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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 429 (1)
ORIGEM : ADI - 645 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
A D V. ( A / S ) : SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Senhor
Ministro Eros Grau (Relator). Ausente, licenciado, o Senhor Ministro
Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Ple-
nário, 04.08.2010.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente o pedido em relação ao § 1º do art.
192 da Constituição do Estado do Ceará. Por maioria e nos termos do
voto do Relator, o Tribunal julgou parcialmente procedente a ação
direta para dar interpretação conforme à CF ao § 2º do art. 192 da
Constituição do Estado do Ceará, sem declaração de nulidade, con-
cedendo o prazo de sobrevida do benefício por 12 (doze) meses a
partir da publicação da ata desta sessão, vencido, em parte, o Ministro
Marco Aurélio, que declarava integralmente procedente a ação para
julgar inconstitucional o dispositivo, por vício formal. Ausente, jus-
tificadamente, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento o
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência. Plenário, 20.08.2014.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 773 (2)
ORIGEM : ADI - 23762 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
A D V. ( A / S ) : RICARDO AZIZ CRETTON
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Ausente, justificada-
mente, o Ministro Celso de Mello. Presidiu o julgamento o Ministro
Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da Presidência.
Plenário, 20.08.2014.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.158 (3)
ORIGEM : ADI - 33559 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : AMAZONAS
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

AMAZONAS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Ausentes, justificadamen-
te, o Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski, Vi-
ce-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, 20.08.2014.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.834 (4)
ORIGEM : ADI - 11586 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D V. ( A / S ) : PGE-ES - GLADYS JOUFFROY BITRAN E

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta. Ausentes, justificadamen-
te, o Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski, Vi-
ce-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, 20.08.2014.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.276 (5)
ORIGEM : ADI - 91216 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MATO GROSSO
R E L ATO R : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO

GROSSO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente a ação direta, vencido o Ministro Marco
Aurélio. Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello e,
neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o
Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência. Plenário, 20.08.2014.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.954 (6)
ORIGEM : ADI - 4954 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ACRE
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ACRE
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉR-

CIO DE BENS SERVIÇOS E TURISMO - CNC
A D V. ( A / S ) : CÁCITO AUGUSTO DE FREITAS ESTEVES E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REDES DE

FARMÁCIAS E DROGARIAS - ABRAFARMA
A D V. ( A / S ) : CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO E OU-

TRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO

FARMACÊUTICO - ABCFARMA
A D V. ( A / S ) : ANDRE BEDRAN JABR E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou improcedente a ação direta. Ausente, justifica-
damente, o Ministro Celso de Mello. Falaram, pelo Ministério Público
Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral da
República, e, pelo amicus curiae Associação Brasileira de Redes de
Farmácias e Drogarias - ABRAFARMA, o Dr. Pedro da Silva Di-
namarco. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski,
Vice-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, 20.08.2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ANEXO I - METAS INSTITUCIONAIS - APURAÇÃO

A t i v i d a d e s / P ro j e t o s P ro d u t o COAUD COREG COFIP COAVA (*) TO TA L
P re v. Exec. P re v. Exec. P re v. Exec. P re v. Exec. P re v. Exec.

1 - Auditorias Anuais de Contas - - - - - - - - - -
1.1 Implantação do Plano de Providências Perma-

nente
Plano de Providências Perma-

nente Implantados
3 3 1 1 5 2 12 0 21 6

1.2 Reuniões de Busca Conjunta de Soluções Reuniões Realizadas 4 1 1 1 5 6 6 5 16 13
1.3 Auditorias de Contas Relatório Produzido 3 1 1 1 5 5 6 4 15 11

2 - Auditorias e fiscalizações em projetos de finan-
ciamento externo e de cooperação técnica com orga-
nismos internacionais

Projeto Avaliado - - - - 1 1 1 1 2 2

3 - Auditorias em Processos de Tomadas de Contas
Especiais

Auditoria realizada - - 25 27 - - - - 25 27

4 - Análise dos processos e atos de administração de
pessoal

Processo analisado - - 3 1 - - - - 3 1

5 - Capacitação e Elaboração/Revisão de Normas e
Procedimentos

- - - - - - - - - -

5.1 Capacitação Horas de Capacitação 1 0 1 1 1 1 1 1 4 3
5.2 Estruturação Estruturação Efetivada - - 1 1 - - - - 1 1
5.3 Normas Norma e Procedimento Revisado - - 1 1 - - 1 0 2 1
5.4 Ementário Ementário Produzido - - 1 0 - - - - 1 0

6 - Planejamento do Controle Interno Procedimentos Realizados 1 0 1 1 1 1 1 1 4 3
7 - Elaboração e encaminhamento do Relatório de
Atividades

Demandas Atendidas 1 1 1 1 1 1 1 1 4 4

8 - Cooperação com o Gestor Federal para o controle
preventivo

Gestor orientado 1 3 1 1 1 0 1 1 4 5

9 - Acompanhamento Permanente de Gastos (APG) APG realizado - - 1 0 - - 1 1 2 1
10 - Atendimento a demandas externas e Acompa-
nhamento do atendimento às demandas do Tribunal
de Contas da União

Demandas atendidas 1 1 1 1 1 1 1 2 4 5

11 - Atuação do Controle Interno sobre temas espe-
cíficos

- - - - - - - - - -

11.1 Auditoria Participativa Relatório Produzido 1 1 - - - - - - 1 1
11.2 Auditoria de Acompanhamento Relatório Produzido 1 0 - - - - - - 1 0
11.3 Temas Específicos Relatório Produzido - - - - - - 1 1 1 1

ANEXO II - METAS INSTITUCIONAIS - APURAÇÃO - GESTÃO INTERNA

A t i v i d a d e s / P ro j e t o s P ro d u t o P re v. Exec.
1 - Assessoramento ao Secretário na gestão estratégica do Órgão Assessoramento realizado 1 1
2 - Apoio no exame e encaminhamento de assuntos técnicos e administrativos Apoio realizado 1 1
3 - Apoio técnico ao Comitê de Coordenação de Programas - CCP Apoio realizado 1 1
4 - Atendimento às solicitações da Lei de Acesso à Informação - LAI Nota Informativa emitida 4 3
5 - Consolidação do Relatório de Atividades e Resultados - Exercício 2013 Relatório expedido 1 1
6 - Realização de encontro do Comitê Técnico de Auditoria - CTA Encontro realizado 1 0
7 - Atividades de Apoio Administrativo e de Informática Apoio Efetuado 1 1
8 - Gestão do Sistema de Execução e Monitoramento das Ações de Controle - SEMAC

Manutenção dos módulos SEMAC
1 1

9 - Análise Preliminar de Denúncias
Denúncias analisadas

0 8

ANEXO III - METAS INSTITUCIONAIS - APURAÇÃO - CONTABILIDADE

A t i v i d a d e s / P ro j e t o s P ro d u t o P re v. Exec.
1 - Registro/Baixa da conta Diversos Responsáveis oriundos de TCE Lançamento no SIAFI do lançamento/baixa da responsabilidade em decorrência da TCE 1 1
2 - Análise de Balancetes e registro de conformidades das Unidades Jurisdicionadas Balancete analisado e registro de conformidades 1 1

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA No- 8, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO DA SE-
CRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Portaria
CISET/SG-PR nº 2, de 7 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar os resultados da Execução das Metas de

Desempenho Institucional das unidades organizacionais Coordenação-

Geral de Auditoria (COAUD), Coordenação-Geral de Correição (CO-

REG), Coordenação-Geral de Fiscalização de Programas de Governo

e de Atos de Pessoal (COFIP), Coordenação-Geral de Contabilidade e

Avaliação (COAVA), Gestão Interna e Contabilidade desta Secretaria,

relativos ao 1º semestre de 2014, cujo conteúdo encontra-se expresso

em demonstrativos elaborados de acordo com informações contidas

no Sistema de Execução e Monitoramento das Ações de Controle -

SEMAC (Anexos I a III).

Parágrafo único. As metas não integralmente atingidas no

prazo convencionado (30/6/2014) foram devidamente justificadas pe-

los gestores da COAUD, COREG, COFIP, COAVA e Gestão Interna,

conforme Notas Explicativas constantes do Anexo IV, disponível no

endereço eletrônico: http://intra.presidencia.gov.br/conheca_a_pr/bole-

tins/ciset.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RAILDY AZEVÊDO COSTA MARTINS

Presidência da República
.
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SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de agosto de 2014

Processo: 50300.003204/2010-76
No- 49 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando análise
dos fatos apurados, consignados no Relatório Final, em decorrência
do contido no referido Processo Administrativo Contencioso, ins-
taurado pela ODSE nº 000007/2010-SPO em 29/10/2010, decide:

I - Pela aplicação da penalidade de MULTA pecuniária à
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE NAVEGAÇÃO, PORTOS
E HIDROVIAS, CNPJ 01.253.690/0001-53, no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), pelo cometimento da infração tipificada no
inciso XLIV do artigo 13 da Resolução nº 858-ANTAQ.

BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

Em 20 de agosto de 2014

Processo: 50306.000036/2014-31
Nº 52 - O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DE FISCALI-
ZAÇÃO E COORDENAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Agência,
considerando análise dos fatos apurados em decorrência do contido no
Processo Administrativo Sancionador nº 50306.000036/2014-31, bem
como das alegações trazidas pela empresa em sede de RECURSO,
devidamente sopesadas no DESPACHO nº 52/2014-SFC, decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela empresa M. DO
D. DE LIMA AZEVEDO, CNPJ nº 01.404.509/0001-62, e no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se a penalidade de MULTA pecu-
niária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pela prática da
infração tipificada no artigo 20, inciso XXXIX da Resolução nº
912/2007 - ANTAQ, tendo em vista a confirmação da materialidade
da infração imputada à empresa.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO No- 42, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO ESPÍRITO SANTO - CODESA, no uso da atribuição que lhe
confere a letra "g", do artigo 17, do Estatuto Social da Companhia,
e consoante decisão tomada pela Diretoria Executiva em sua 1532 ª
Reunião Ordinária, realizada em 20 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º. Fica autorizado o uso de áreas na retroárea do cais de
Capuaba, para instalação de equipamentos removíveis para arma-
zenagem de cargas do tipo granel sólido, nos moldes estabelecidos no
Anexo I desta Resolução.

Art. 2º. Esta Resolução e seus Anexos I e II entram em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se todas as decisões anteriores sobre este
assunto.

Art. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Exe-
cutiva da CODESA.

CLÓVIS LASCOSQUE

ANEXO I

Este Anexo tem por finalidade disciplinar a autorização ora
dada, em caráter provisório, precário e oneroso, para a instalação de
equipamentos removíveis para armazenagem de granel sólido na re-
troárea do cais de Capuaba, mediante os seguintes termos e condições:

1 - PREMISSAS

A autorização para instalação do equipamento será em ca-
ráter temporário e precário, devendo ser utilizado exclusivamente
para cargas a granel, destinadas ou oriundas de embarcações car-
regadas ou descarregadas nas instalações da CODESA.

A autorização de instalação de mencionado equipamento será
dada exclusivamente para empresas Operadoras Portuárias, devida-
mente pré-qualificadas pela CODESA e a revogação ou expiração,
por qualquer motivo, da pré-qualificação acarretará automaticamente,
no cancelamento da autorização.

O Operador Portuário deverá apresentar declaração de em-
presa exportadora ou importadora contendo o produto e a quantidade
(em t) que pretende movimentar, bem como informando que o in-
teressado será seu Operador Portuário.

O Operador Portuário deverá apresentar antecipadamente a
ficha técnica do produto para cada movimentação.

O Operador Portuário deverá apresentar a descrição do equi-
pamento a ser instalado, bem como os itens correspondentes ao cum-
primento das condicionantes 17 e 42 da LAR nº 06/2014.

A título de conhecimento, as condicionantes 17 e 42, estão
transcritas a seguir:

17 - ARMAZENAMENTO DE GRANÉIS SÓLIDOS

É expressamente proibido o armazenamento de granéis só-
lidos a cáu-aberto, seja no cais ou na retroárea, inclusive os depósitos
provisórios denominados "pulmões". Desta forma, os granéis sólidos
deverão ter desembarque direto (para fora do porto), ou então, serem
armazenados em galpões fechados e com piso adequado.

42 - CONTROLES AMBIENTAIS PARA O ARMAZENAMENTO DE
GRANÉIS

O armazenamento de granéis mediante o uso dos galpões
deve respeitar as seguintes determinações:

1 - Manter limpa a área externa dos galpões, impedindo o
acúmulo de produto no chão e, conseqüentemente, a geração de
poeira ou sua lixiviação pelas chuvas. Desta forma, nos dias em que
houver operação de carga ou descarga nos galpões da retroárea,
deverá ser realizada a limpeza contínua da área próxima às ins-
talações de armazenamento, por meio de varrição mecânica ou ma-
nual, e, se necessário, também realizar umectação;

II - Quando houver a desmobilização de qualquer dos gal-
pões, deverá ser feita uma limpeza rigorosa em toda a área uti-
lizando obrigatoriamente varredeiras mecânicas e, se necessário,
utilizar jato d'água (de forma excepcional), hipótese na qual os
efluentes deverão ser recolhidos e destinados adequadament.

III - Os galpões deverão ter dispositivo para controle de
percolação de água de chuva, ao longo de todo seu perímetro, a
fim de evitar a contaminação do solo e dos recursos hídricos.

2 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

Será disponibilizado o máximo de 30.000 m² de área total na
Retroárea de Capuaba para montagem de equipamentos destinados à ope-
ração com granel sólido, cuja autorização estará condicionada a dispo-
nibilidade de áreas adequadas para a operação, a critério da CODESA.

O local de instalação de equipamento será indicado pela
Coordenação de Gestão Portuária da CODESA (COGESP), devendo
o Operador Portuário solicitante, em caso de discordância da área por
razões técnicas devidamente embasadas, solicitar novo posicionamen-
to a COGESP. Caso haja alternativas de posicionamento, a COGESP
deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir do pedido de re-
posicionamento, apresentar nova localização ou informar quanto a
indisponibilidade de outras áreas.

A aceitação do local de instalação do equipamento implicará
na total isenção de responsabilidade da CODESA com relação a todos
os riscos envolvidos na operação, inclusive no que se refere ao re-
ferido a LAR nº 06/2014.

O Operador Portuário, caso necessário, deverá instalar os
medidores de energia elétrica e de água.

O piso do local escolhido deverá ser preparado pelo Ope-
rador Portuário, a fim de evitar riscos ambientais.

As instalações dos equipamentos, dos padrões de água e ener-
gia elétrica, bem com da regularização do piso deverão ser acom-
panhados pela Coordenação de Engenharia da CODESA - COENGE.

O Operador Portuário será responsável pela manutenção do
equipamento em perfeitas condições, além da obtenção de todas as
licenças exigidas pela legislação.

O Operador Portuário será também responsável pela ma-
nutenção das condições de armazenagem das cargas, sendo respon-
sável também pela ocorrência de avarias, perda de qualidade ou
qualquer outra ocorrência ou prejuízo causado a terceiros em de-
corrência de falhas, omissões ou inadequação das condições de ar-
mazenagem.

Uma vez autorizada a instalação do equipamento pela CO-
DESA, a montagem do mesmo somente poderá ser realizada após a
devida anuência da Autoridade Aduaneira, a qual deverá ser obtida
pelo interessado.

3 - VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

Pela armazenagem de cargas será devido pelo Operador Por-
tuário o valor integral da respectiva tarifa de armazenagem vigente,
sem juízo das demais tarifas aplicáveis, inclusive custos de água e
energia elétrica, quando utilizados.

O pagamento das tarifas deverá seguir os procedimentos de
rotina estabelecidos em regra própria de faturamento.

Será cobrada uma tarifa especial, a título de utilização de
área, cujo valor será de R$ 3,00/m²/mês ou fração de área total
ocupada. A área total abrangerá as instalações do armazém pro-
priamente dito, das áreas respectivas dos padrões de água e energia
elétrica, além da metragem quadrada relativa a 2 metros do entorno
de cada equipamento instalado.

Em caso de disputa ou perdimento de mercadoria, o Ope-
rador Portuário será responsável pelo pagamento da tarifa de arma-
zenagem até a sua definitiva retirada das instalações da CODESA.

Em caso de cancelamento da autorização e da não retirada do
equipamento no tempo estabelecido nesta resolução, o Operador Por-
tuário pagará a CODESA o equivalente a R$ 25,00/m²/mês ou fração
de área ocupada, sem prejuízo de se imputar outras penalidades por
responsabilidade civil.

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS

O Operador Portuário obriga-se a cumprir as normas e re-
gulamentos da Autoridade Portuária.

A CODESA resrva-se o direito de fiscalizar as operações
realizadas e determinar procedimentos e adequações para correção de
falhas eventualmente constatadas.

A fiscalização ficará a cargo da Coordenação de Gestão
Portuária - COGESP, que tomará todas as providências para infor-
mação á Coordenação de Faturamento - CODFOR, quanto as me-
dições e movimentações mensais.

A instalação do equipamento implica na aceitação por parte do
Operador Portuário de todos os termos e condições acima descritas.

A Autorização concedida para instalação dos equipamentos
referenciados poderá ser cancelada por ato unilateral da Adminis-
tração do Porto, mediante aviso prévio de 30 dias corridos, sem
direito a qualquer indenização, tendo em vista a natureza precária
desse ato administrativo.

Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva
da CODESA.

ANEXO II

DECALARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS E CONDI-
ÇÕES DA RESOLUÇÃO

Termo de Autorização de Instalação de Equipamento em
Área Administrada pela CODESA.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a
empresa ............................................................................................,
inscrita no CNPJ nº ..............................................., estabelecida na
Rua .........................................................................................................,
neste ato representada por...............................................................,
CPF nº ......................................, declara aceitar os termos e condições
estabelecidas pela Resolução nº 42/2014 e seus anexos, para au-
torização, em caráter provisório, precário e oneroso, de manutenção
do equipamento removível para armazenagem, instalado em área pú-
blica administrada pela Companhia Docas do Espírito Santo - CO-
DESA, sociedade de economia mista federal, com sede na Av. Ge-
túlio Vargas, 556, Centro, Vitória-ES, inscrita no CNPJ sob o nº
27.316.538/0001-66.

Declara ainda ter ciência de que a autorização de instalação
do equipamento de que trata a Resolução nº 42/2014 não lhe confere
qualquer direito de permanecer na área ou recuperar eventuais in-
vestimentos realizados, após o cancelamento unilateral da autorização
pela CODESA.

Vitória, de de 20 .

(inserir nome completo da empresa e assinatura do representante)

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 42,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve: I - homologar o cancelamento do Pregão Eletrônico n°
28/2014, que tem como objeto: aquisição de materiais de expediente
para suprir o estoque do almoxarifado da Companhia Docas do Pará
- CDP, para um período de 12 (doze) meses, em virtude de in-
consistência de dados entre o Termo de Referência do Edital e o
cadastramento no COMPRASNET; II - determinar a realização de
uma nova licitação no mesmo processo, na modalidade Pregão Ele-
trônico, para a realização dos serviços objeto do Pregão Eletrônico
ora cancelado; III - determinar a publicação deste ato no Diário
Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 206, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o Plano de Outorga Especí-
fico para exploração do futuro aeródromo
civil público denominado "Umberto Modia-
no", localizado no Município de Armação
dos Búzios-RJ.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 24-D, inciso IV, da Lei n.
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no Decreto
n. 7.871, de 21 de dezembro de 2012, na Portaria SAC-PR n. 183, de
14 de agosto de 2014, e considerando o requerimento formulado pela
sociedade empresária "A RURAL E COLONIZAÇÃO S.A." no Pro-
cesso n. 00055.003325/2013-31, resolve:

Art. 1.º Aprovar o Plano de Outorga Específico para ex-
ploração, sob a modalidade de autorização, do futuro aeródromo civil
público denominado "Umberto Modiano", situado no loteamento Ma-
rina Aeroporto Búzios, Área Especial 1, s/n., km 9, Bairro Baía
Formosa, Município de Armação dos Búzios, Estado do Rio de Ja-
neiro, coordenadas geográficas 22°45'58" S / 41°57'56" W.

Art. 2.º A delegação de que trata o art. 1.º desta Portaria
ficará a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, con-
forme atribuição disposta no inciso XXIV do artigo 8.º da Lei n.
11.182, de 27 de setembro de 2005, e deverá ser formalizada me-
diante termo de autorização, observadas as disposições do Decreto n.
7.871, de 2012, e demais requisitos legais e regulamentares.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

W. MOREIRA FRANCO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 2.038, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente
indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aereonaves Data
2014S08-10 American Aviation, Inc. -

EUA
SA00872SE (Installation of modi-

fied Ram Air Engine Induction
System (Option I or Option II).

Beechcraft modelos 65-90; 65-
A90; B90; C90; E90; F90; 100

e A100.

21.08.2014

2 0 1 4 S 0 8 - 11 American Aviation, Inc. -
EUA

SA01666SE (Installation of Ameri-
can Aviation designed exhaust sta-

cks).

Beechcraft modelos 65-A90 e
B90.

15.08.2014

2014S08-12 American Aviation, Inc. -
EUA

SA00686SE (Installation of Ameri-
can Aviation, Inc. engine exhaust

stacks)

Beechcraft modelos 65-90; 65-
A90; B90; C90; E90; F90; 100

e A100.

21.08.2014

Art. 2º O inteiro teor das aprovações citadas acima se encontra disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores -
endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE
CONTINUADA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC 145, com fun-
damento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Nº 2.039 - Tornar pública a emissão do Certificado de Organização de
Manutenção de nº 1408-41/ANAC, emitido em favor da oficina de
manutenção de produto aeronáutico SYNERJET BRASIL LTDA.
Processo nº 00066.022898/2014-16.

Nº 2.040 - Tornar pública a revogação da suspensão do Certificado de
Organização de Manutenção de nº 6901-01/ANAC, emitido em favor
da oficina de manutenção de produto aeronáutico AEROCLUBE DE
BAURU. Processo nº 00066.014937/2014-10.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, resolve:

Nº 2.041 - Autorizar o funcionamento da AEROWEST ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL, pelo período de 5 (cinco) anos, situada na Rua
São Pedro, nº 535 D, Sala 1, Centro, em Chapecó (SC), CEP 89801-
300. Homologar os cursos teóricos de Piloto Privado de Avião, Piloto
Comercial/IFR de Avião e o curso teórico e prático de Comissário de
Voo, pelo período de 5 (cinco) anos, da AEROWEST ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL. Processo nº 00065.077096/2013-72.

Nº 2.042 - Suspender cautelarmente a autorização de funcionamento
da CFA CURSOS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA. - EPP,
situada na Rua Dr. Fernando Studart, nº 34, Salas 8, e 12 a 15, Bairro
Amaralina, em Salvador (BA), CEP: 41900-400, até que sejam sanadas
as não conformidades. Suspender cautelarmente a homologação dos
cursos teóricos de Piloto Privado de Avião, Piloto Comercial de
Avião/IFR, Piloto de Linha Aérea de Avião, Instrutor de Voo de Avião,
Piloto Privado de Helicóptero, Piloto Comercial de Helicóptero, e Voo
por Instrumentos, dos cursos práticos de Piloto Privado de Avião, Pi-
loto Comercial de Avião, Instrutor de Voo de Avião, e Voo por Ins-
trumentos, e do curso teórico/prático de Comissário de Voo da CFA
CURSOS ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - EPP, até que sejam
sanadas as não conformidades. Processo nº 00065.090654/2014-76.

Nº 2.043 - Suspender cautelarmente a homologação do curso teó-
rico/prático de Comissário de Voo do AEROCLUBE DE RONDÔ-
NIA, situado na Est. 13 de Setembro, nº 391, Bairro Aeroclube, CEP
76811-015, em Porto Velho (RO), até que sejam sanadas as não
conformidades. Processo nº 00065.044297/2014-74.

Nº 2.044 - Homologar a parte prática do curso de Instrutor de Voo,
pelo período de 5 (cinco) anos, da YROS FLY ESCOLA DE AVIA-
ÇÃO CIVIL, situada na Avenida São Francisco de Assis, nº 500,
hangar azul, sala 12, Aeroporto de Bragança Paulista, Jardim São
José, CEP 12.916-350, em Bragança Paulista (SP). Processo nº
0 0 0 6 5 . 11 7 6 9 7 / 2 0 1 3 - 2 5

Nº 2.045 - Autorizar a renovação da homologação do curso de
Ground School, pelo período de 5 (cinco) anos, da Polícia Militar do
Estado de São Paulo - PMSP, situada a Av. Santos Dumont, Setor B,
nº 1979, Hangar João Negrão, bairro Santana, CEP 02012-010, em
São Paulo (SP). Processo nº 00065.053024/2014-11.

Nº 2.046 - Sobrestar a Portaria nº 1742/SPO, de 30 de julho de 2014,
referente à suspensão cautelar da homologação dos cursos de PP-A,
PC-A/IFR, INV-A, IFR, PP-H, PC-H, INV-H, parte teórica, CMV,
DOV e MMA - CEL, GMP e AVI, partes teórica e prática, PP-A, PP-
H, PC-A, PC-H, INV-A, INV-H e IFR (SOB CAPOTA), parte prá-
tica, da DUMONT ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA., con-
forme decisão exarada pela 1ª Vara Federal de Campo Grande no
processo judicial 0007826-12.2014.403-6000.

Nº 2.047 - Suspender cautelarmente a homologação da parte prática
dos cursos de Piloto Privado-Avião, de Piloto Comercial-Avião e de
Voo por Instrumentos da ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL EMFA
LTDA., localizada na Avenida Márcio Notini, nº 110H, Hangar 18,
Juza Fonseca, em Divinópolis (MG), CEP 35.510-110, até que sejam
sanadas as não conformidades. Processo nº 00065.038519/2014-10.

Nº 2.048 - Autorizar a renovação da homologação dos cursos teóricos
de PP-A, PP-H, PC-A, PC-H, IFR, INVA, INVH, Comissário de Voo
(teórico e prático) e a mudança de endereço da BLUE SKY ESCOLA
DE AVIAÇÃO CIVIL, para a Rua Jovino Duarte de Oliveira, lote 5,
quadra 162, apto. 101 e 102, bairro Araçatiba, CEP 24900-000, em
Maricá (RJ). Processo nº 00065.156314/2013-34.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria
nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

Nº 2.049 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária AERO AGRÍCOLA SÃO PATRICIO LTDA. - ME., CNPJ
18.555.472/0001-64, com sede social em Itaqui (RS), como de em-
presa de serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrí-
cola, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da publicação
desta Portaria. Processo nº 00058.034639/2013-56.

Nº 2.050 - Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária GT AVIAÇÃO TÁXI AÉREO E SERVIÇOS AÉREOS ES-
PECIALIZADOS LTDA., com sede social em Veranópolis (RS), co-
mo de empresa de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade de táxi aéreo, e de serviço aéreo público especializado
nas atividades de aeropublicidade e aerofotografia, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria. Processo
nº 00058.062770/2014-94.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RICARDO BISINOTTO CATANANT

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA No- 68, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece critérios e procedimentos para
atribuição da Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Exe-
cutivo - GDPGPE e da Gratificação de De-
sempenho de Cargos Específicos - GDACE,
no âmbito da Secretaria da Micro e Peque-
na Empresa da Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei no 12.792, de 28 de março de 2013, no § 5o do art. 7o

- A da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, e suas alterações
posteriores, no art. 22 da Lei no 12.277, de 30 de junho de 2010, no
Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, e na Orientação Nor-
mativa no 7, de 31 de agosto de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1o Estabelecer critérios e procedimentos específicos para
avaliação de desempenho individual e institucional, para efeito de
atribuição da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE, aos servidores ocupantes de cargos
efetivos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, e da
Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE aos
servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de nível su-
perior, de Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e Geólogo,
optantes pela Estrutura Especial de Remuneração referida no art. 19
da Lei nº 12.277, de 2010, do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República - SMPE-PR.

Parágrafo único. A GDPGPE e a GDACE não poderão ser
pagas cumulativamente com qualquer outra gratificação de desem-
penho profissional, individual, institucional ou de produtividade, in-
dependentemente da sua denominação ou base de cálculo.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2o As gratificações referidas no art. 1o desta portaria tem
por finalidade incentivar o aprimoramento das ações da SMPE-PR em
todas as suas áreas de atuação e serão concedidas de acordo com os
resultados das avaliações de desempenho individual e institucional,
conforme os seguintes critérios:
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I - avaliação de desempenho individual: monitoramento sis-
temático e contínuo da atuação individual do servidor, no exercício
das atribuições do cargo, com foco na contribuição para alcance dos
objetivos organizacionais;

II - avaliação de desempenho institucional: monitoramento
sistemático e contínuo da atuação institucional do órgão no alcance dos
objetivos organizacionais, considerados os projetos e atividades prio-
ritárias e as características específicas das atividades da Secretaria.

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 3o A GDPGPE e a GDACE serão pagas, observado o
limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis,
classes e padrões, aos valores estabelecidos nos Anexos I e IA a esta
Portaria:

I - até 20 (vinte) pontos atribuídos em função dos resultados
obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos atribuídos em função dos re-
sultados obtidos na avaliação institucional.

Art. 4o Os valores a serem pagos a título de GDPGPE e
GDACE serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos
auferidos nas avaliações de desempenho individual e institucional
pelo valor do ponto constante dos Anexos I e IA, de acordo com o
respectivo nível, classe e padrão, conforme fórmula a seguir:

(no de pontos da avaliação individual + no de pontos da
avaliação institucional) X (valor do ponto)

Art. 5o Os servidores efetivos referidos no art. 1o desta Por-
taria, quando investidos em cargos em comissão ou funções de con-
fiança na SMPE/PR, farão jus à Gratificação de Desempenho da
respectiva carreira, observado o posicionamento nas tabelas cons-
tantes dos Anexos I e IA e as seguintes condições:

I - os investidos em funções de confiança ou cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS
níveis 1, 2, 3 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de
desempenho calculada conforme disposto no art. 4o desta Portaria; e

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores - DAS níveis 4, 5, 6, de Natureza
Especial - NE ou equivalentes perceberão a respectiva gratificação de
desempenho calculada com base no valor máximo da parcela in-
dividual somado ao resultado da avaliação institucional no período.

Art. 6o Os servidores efetivos referidos no art. 1o desta Por-
taria, que não se encontrem em exercício na SMPE, farão jus à
gratificação de desempenho, observados os posicionamentos na tabela
constante dos Anexos I e IA, nas seguintes condições:

I - quando requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência
da República, ou nas hipóteses de requisição prevista em lei es-
pecífica, perceberão a gratificação de desempenho como se estives-
sem em efetivo exercício na SMPE-PR;

II - quando cedidos para órgãos ou entidades da União,
distintos dos indicados no inciso I, e investidos em cargos do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 4, 5, 6, de Na-
tureza Especial - NE ou equivalentes, perceberão a gratificação de
desempenho calculada com base no resultado da avaliação institu-
cional do período; e

III - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder
Executivo Federal e investidos em cargos em comissão do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 1, 2, 3, em função
de confiança, ou equivalentes, perceberão a Gratificação de desem-
penho conforme o disposto no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Art. 7o As metas de desempenho institucional representam o
padrão ideal de desempenho a ser alcançado ou mantido no âmbito
desta Secretaria e servirão de parâmetro para a aferição do desem-
penho referido no inciso II do art. 2o desta Portaria, e os resultados
apurados deverão ser amplamente divulgados.

§ 1o As metas de desempenho institucional deverão ser seg-
mentadas em:

I - metas globais: fixadas anualmente, por ato do Ministro de
Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Pre-
sidência da República - SMPE-PR, podendo ser revistas a qualquer
tempo, e, elaboradas em consonância com o Plano Plurianual - PPA,
a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual
- LOA; e

II - metas intermediárias: referentes ao desempenho das equi-
pes de trabalho, elaboradas em consonância com as metas globais.

§ 2o Os dirigentes das unidades da SMPE/PR, responsáveis
pelo cumprimento das metas, encaminharão à Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas e Recursos Logísticos - CGPEL, até o dia 10 de
setembro de cada ciclo, os resultados referentes ao alcance das metas.

§ 3o As metas de desempenho institucional poderão ser re-
vistas, na superveniência de fatores que tenham influência signi-
ficativa e direta na sua consecução, por meio de propostas das Uni-
dades que as elaboraram.

§ 4o O limite máximo de pontos conferidos à avaliação de
desempenho institucional referida no caput será de oitenta pontos.

CAPÍTULO V
DAS AVALIAÇÕES

Art. 8o São objetivos da Avaliação de Desempenho:

I - promover a melhoria da qualificação dos servidores pú-
blicos; e

II - subsidiar a política de gestão de pessoas, principalmente
quanto à capacitação, desenvolvimento no cargo ou na carreira, re-
muneração e movimentação de pessoal.

Seção I
Da Avaliação Individual

Art. 9o. Para a avaliação de desempenho individual do ser-
vidor, serão considerados:

I - ciclo de avaliação: período de doze meses, considerado
para realização da avaliação de desempenho individual e institucional,
com vistas a aferir o desempenho dos servidores e do órgão ou da
entidade em que se encontrem em exercício;

II - unidades de avaliação - UA: unidades administrativas da
Secretaria, relacionadas no art. 16 desta Portaria;

III - plano de trabalho: documento elaborado pelas unidades
administrativas da Secretaria, seguindo o disposto no art. 19 desta
Portaria;

IV - equipe de trabalho: servidores que assumem, em con-
junto, a responsabilidade pela condução de uma ou mais ações de-
finidas no Plano de Trabalho; e

V - chefia imediata: responsável pela avaliação de desem-
penho individual do servidor diretamente subordinado.

§ 1o O dirigente máximo da UA, em conjunto com as chefias
imediatas, definirá, no âmbito interno, a sistemática de avaliação de
desempenho individual, conforme atribuição prevista no Plano de
Trabalho, de modo a contemplar cada servidor da Unidade.

§ 2o Excepcionalmente, quando existir impedimento do ava-
liador, o processo de avaliação individual poderá ser conduzido por
seu substituto legal.

Art. 10. As avaliações de desempenho individual serão feitas
da seguinte forma:

I - a nota de cada fator corresponderá ao valor obtido pela
avaliação, a qual poderá variar de 0 a 100, multiplicada pelo seu
respectivo peso;

II - para efeito da avaliação de desempenho serão utilizados
os seguintes fatores:

FATO R E S D E TA L H A M E N TO
Produtividade no trabalho Executa as atividades de forma planejada, organizada e com habilidade, atin-

gindo metas pré-estabelecidas, apresentando volume de trabalho com qualidade,
no intervalo de tempo acordado com as áreas de atuação da Secretaria, visando
ao alcance dos objetivos institucionais.

Conhecimento de métodos e técnicas necessários para de-
senvolvimento das atividades referente ao cargo efetivo na
unidade de exercício

Executa corretamente as atividades pelas quais é responsável.
Apresenta habilidades necessárias ao desempenho das atividades e domínio de
ferramentas e de processos de trabalho.

Trabalho em equipe Respeita a diversidade de conhecimentos e valores, talentos e personalidades da
equipe, com o objetivo de atender o interesse institucional.

Comprometimento com o trabalho Atua de forma interessada e responsável, cumprindo suas atribuições com zelo
e dentro do prazo determinado.

Cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no
desempenho das atribuições do cargo.

Cumpre normas legais, instruções e regulamentos. Age com respeito ao pró-
ximo, com integridade, com senso de justiça e com impessoalidade.

Capacidade de iniciativa Identifica oportunidades de ação.
Propõe e implementa soluções de forma adequada e criativa.

Capacidade de autodesenvolvimento Gerencia suas potencialidades, buscando constantemente a qualificação pro-
fissional e pessoal.

Relacionamento interpessoal Relaciona-se harmoniosamente na equipe; sabe lidar com críticas, valores e
percepções diferentes ou inovadoras; sabe ouvir, processar e compreender as
mensagens, situando-as no contexto técnico-profissional.

Art. 11. A avaliação de desempenho individual compreenderá a autoavaliação do servidor, a avaliação da equipe de trabalho e a
avaliação da chefia imediata, da seguinte forma:

I - autoavaliação: promovida pelo servidor avaliado, na proporção de 15% (quinze por cento) do somatório da pontuação aferida;

II - avaliação da equipe de trabalho: promovida, em conjunto, por 3(três) servidores em exercício na UA, considerando a média dos
conceitos atribuídos pela equipe de trabalho, na proporção de 25% (vinte e cinco por cento); e

III - avaliação da chefia imediata: promovida pela chefia imediata ou, na hipótese de afastamento ou impedimento, pelo seu substituto
legal, ou, ainda, pelo dirigente máximo da unidade de lotação do servidor, na proporção de 60% (sessenta por cento) do somatório da pontuação
aferida.

§ 1o Considera-se chefia imediata, para efeitos desta Portaria, o ocupante de cargo efetivo e/ou comissionado ou de função de
confiança, responsável diretamente pela supervisão das atividades do avaliado.

§ 2o Em caso de exoneração da chefia imediata, o seu substituto legal, ou o dirigente imediatamente superior, procederá à avaliação de
todos os servidores que lhe foram subordinados no período.

Art. 12. A Nota Final da Avaliação Individual (NFAI) se dará conforme fórmula abaixo:

NFAI = (autoavaliação x 0,15) + (avaliação da equipe x 0,25) + (avaliação superior x 0,60)

§ 1o O cálculo da nota da avaliação individual de cada servidor será correlacionada com as seguintes faixas:

Nota Final Pontos para atribuição da GDPGPE e GDACE
> 90 até 100 20
> 80 até 90 18
> 70 até 80 16
> 60 até 70 14
> 50 até 60 12
> 40 até 50 10
> 30 até 40 8

Até 30 6
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§ 2o Na ausência de uma das avaliações será considerada a
nota da avaliação da chefia imediata.

§ 3o Ao servidor que discordar de sua avaliação de de-
sempenho individual será garantido o contraditório e a ampla defesa,
nos termos do art. 31 desta Portaria.

Art. 13. O Formulário de Avaliação de Desempenho In-
dividual - FADI, Anexo II, conterá a identificação do servidor ava-
liado, a unidade de avaliação, o período e a data da avaliação, os
fatores de avaliação, os pesos, as notas, a avaliação final, a assinatura
do avaliador, a assinatura do avaliado e a assinatura da equipe de
trabalho.

Art. 14. O servidor ativo, beneficiário da GDPGPE ou GDA-
CE, que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação
inferior a 10 (dez pontos) da pontuação máxima estabelecida para esta
parcela, será submetido a processo de capacitação ou de análise da
adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade da Co-
missão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD,
em articulação com a unidade de lotação do servidor.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa iden-
tificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho
individual e servir de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

Seção III
Da Avaliação Institucional

Art. 15. A avaliação de desempenho institucional visa aferir o
desempenho coletivo dos servidores, ocupantes dos cargos de que trata
o art. 1o desta Portaria, no alcance dos objetivos organizacionais.

Art. 16. Para o disposto nesta Portaria, são consideradas
unidades administrativas:

I - Gabinete do Ministro - GM;

II - Secretaria-Executiva - SE;

III - Secretaria de Racionalização e Simplificação - SRS;

IV - Secretaria de Competitividade e Gestão - SECOMP.

§ 1o Caberá às unidades administrativas encaminhar ao De-
partamento de Administração Interna, até o dia 10 de julho de cada
ciclo de avaliação, as metas de que trata o inciso I do art. 7o desta
Portaria.

Art. 17. A consolidação das metas de desempenho insti-
tucional será obtida por meio do somatório das médias das metas
globais e intermediárias, aplicando-se as seguintes proporções:

I - para as metas globais: 20% (vinte por cento) da média das
metas globais aferidas; e

II - para as metas intermediárias: 80% (oitenta por cento) da
média das metas intermediárias aferidas.

Art. 18. A pontuação final obtida na avaliação de desem-
penho institucional será calculada de forma proporcional ao resultado
alcançado no atingimento das metas estabelecidas, correlacionando
com as faixas definidas abaixo:

Pontuação no atingimento
das Metas

Pontos para atribuição
da GDPGPE e GDACE

> 90 até 100 80
> 80 até 90 72
> 70 até 80 64
> 60 até 70 56
> 50 até 60 48
> 40 até 50 40
> 30 até 40 32

Até 30 24

Art. 19. As unidades de avaliação da Secretaria deverão
elaborar Plano de Trabalho, contendo necessariamente:

I - as ações mais representativas da UA;

II - as atividades, projetos ou processos em que se des-
dobram as ações;

III - as metas intermediárias de desempenho institucional e
as metas de desempenho individual propostas;

IV - os compromissos de desempenho individual e insti-
tucional, firmados no início do ciclo de avaliação entre a chefia
imediata, a equipe e cada integrante da equipe, a partir das metas
institucionais;

V - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão da chefia imediata e da
Comissão de Acompanhamento de que trata o art. 30 desta Portaria;

VI - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VII - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados no âmbito da UA.

§ 1o O Plano de Trabalho deverá abranger o conjunto dos
servidores em exercício na unidade de avaliação, devendo cada ser-
vidor individualmente estar vinculado a, pelo menos, uma ação, ati-
vidade, projeto ou processo.

§ 2o O Plano de Trabalho deverá ser elaborado em comum
acordo entre as chefias imediatas e suas equipes de trabalho, com a
anuência do dirigente máximo da unidade administrativa.

§ 3o Os servidores integrantes de carreiras diversas das pre-
vistas no art. 1º desta Portaria não fazem jus às gratificações ora re-
gulamentadas e não serão avaliados na dimensão individual contri-
buindo, apenas, para o alcance das metas de sua equipe de trabalho.

Art. 20. Caberá às unidades administrativas da Secretaria:

I - elaborar os Planos de Trabalho - Metas Individuais e
Institucionais;

II - encaminhar, nos prazos estabelecidos, os Formulários de
Avaliação de Desempenho Individual - FADI;

III - apurar os resultados das metas institucionais da unidade; e

IV - encaminhar, se for o caso, o servidor para participar de
ações de capacitação.

CAPÍTULO VI
DO CICLO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Seção I
Da Duração

Art. 21. O ciclo da avaliação de desempenho terá a duração
de 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 1o de setembro e terminando
no dia 31 de agosto do ano seguinte.

Seção II
Das Etapas

Art. 22. O ciclo da avaliação de desempenho terá as se-
guintes etapas:

I - publicação das metas globais a que se refere ao inciso I
do § 1o do art. 7o desta Portaria;

II - estabelecimento de compromissos de desempenho in-
dividual e institucional, firmados entre a chefia e a equipe de trabalho
no início do ciclo de avaliação;

III - acompanhamento de todas as etapas ao longo do ciclo
de avaliação de desempenho individual e institucional, sob a orien-
tação da chefia imediata e a supervisão da Comissão de Acom-
panhamento da Avaliação de Desempenho - CAD;

IV - avaliação parcial dos resultados obtidos, para ajustes
necessários;

V - publicação dos resultados institucionais alcançados pela
SMPE-PR;

VI - apuração final da avaliação de desempenho; e

VII - publicação do resultado final da avaliação de desempenho.

Seção III
Dos Procedimentos

Art. 23. O processamento tempestivo das avaliações ficará
condicionado à estrita observância dos procedimentos e prazos a
seguir especificados, os quais deverão ser cumpridos:

I - até o dia 20 do mês de agosto de cada exercício a CGPEL
procederá ao envio dos Formulários de Avaliação de Desempenho
Individual - FADIs para as unidades relacionadas no art. 16 desta
Portaria;

II - até o dia 10 do mês de setembro de cada exercício, as
chefias imediatas encaminharão à CGPEL os FADIs preenchidos,
carimbados e assinados; e

III - até o dia 30 do mês de setembro de cada exercício a
CGPEL realizará o processamento das avaliações.

Art. 24. À CGPEL caberá implementar os seguintes pro-
cedimentos:

I - disponibilizar o formulário às unidades de avaliação so-
licitando o seu preenchimento;

II - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos nesta
Portaria;

III - promover, juntamente com as demais unidades admi-
nistrativas da SMPE-PR, ações visando à melhoria do desempenho do
servidor, nos casos de necessidade de adequação funcional, treina-
mento ou movimentação, conforme dispõe o art. 14 desta Portaria;

IV - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do es-
tabelecido nesta Portaria e na atualização da legislação pertinente; e

V - solicitar às unidades competentes o encaminhamento das
metas institucionais globais, até o dia 10 de julho de cada exer-
cício.

CAPÍTULO VII
DOS EFEITOS FINANCEIROS

Art. 25. Até o processamento da primeira avaliação de de-
sempenho individual, que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de
licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito à percepção da GDPGPE ou GDACE, no decurso do ciclo de
avaliação, fará jus à respectiva gratificação, após sua entrada em
exercício, no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos, observado o
nível, a classe e o padrão do cargo efetivo.

Art. 26. As avaliações serão processadas no mês subsequente
ao término do período avaliativo e gerarão efeitos financeiros a partir
do primeiro dia do mês subsequente ao do processamento das ava-
liações.

§ 1o A avaliação individual somente produzirá efeitos finan-
ceiros se o servidor tiver permanecido em exercício das atividades por,
no mínimo, 2/3 (dois terços) de um ciclo completo de avaliação.

§ 2o O resultado consolidado de cada período de avaliação, 12
(doze) meses, terá efeito financeiro mensal, durante igual período.

Art. 27. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, os
servidores referidos no art. 1o desta Portaria continuarão percebendo a
gratificação, correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

Art. 28. Em caso de afastamentos e licenças considerados
como de efetivo exercício, o servidor continuará percebendo a gra-
tificação correspondente à última pontuação obtida, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após o retorno.

CAPÍTULO VIII
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO

Art. 29. Fica criada a Comissão de Acompanhamento da
Avaliação de Desempenho - CAD, com a finalidade de:

I - julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto
ao resultado da avaliação individual;

II - propor alterações consideradas necessárias à operacio-
nalização dos critérios e procedimentos estabelecidos para a avaliação
de desempenho individual; e

III - orientar e supervisionar a aplicação dos critérios e pro-
cedimentos de acompanhamento da avaliação de desempenho, em
todas as etapas, ao longo do ciclo.

Art. 30. Os integrantes da CAD deverão, necessariamente,
apresentar o seguinte perfil:

I - ser servidor efetivo, em exercício na SMPE/PR;

II - conhecer o processo de avaliação e seus formulários;

III - ter concluído o estágio probatório; e

IV - não estar respondendo a sindicância ou processo ad-
ministrativo disciplinar.

§ 1o Integrarão a Comissão de Acompanhamento da Ava-
liação de Desempenho:

I - um representante de cada UA relacionada no art. 16 desta
Portaria;

II - um representante indicado pelo Ministro de Estado Chefe
da Secretaria da Micro e Pequena Empresa - SMPE/PR; e

III - um representante dos servidores, de que trata o art. 1o

desta Portaria.

§ 2o Para cada titular da Comissão de Acompanhamento da
Avaliação de Desempenho deverá haver um suplente designado.

§ 3o Os representantes de que trata o § 1o deste artigo serão
designados pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Pre-
sidência da República.

Art. 31. O servidor poderá recorrer do conteúdo de sua
avaliação individual, quando não concordar com o resultado apre-
sentado.

§ 1o O pedido de reconsideração deverá ser formulado à
chefia imediata, de acordo com o Anexo III, devidamente justificado,
e protocolado, impreterivelmente, no prazo de até 10 (dez) dias,
contado da data da ciência do resultado de sua avaliação.

§ 2o O pedido de reconsideração será apreciado no prazo
máximo de cinco dias, podendo a chefia imediata deferir o pleito,
total ou parcialmente, ou indeferi-lo.
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§ 3o Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do pe-
dido de reconsideração, após ciência do avaliado, caberá recurso à CAD.

§ 4o A CAD julgará o recurso no prazo de 10 (dez) dias e
comunicará a nota final relativa à avaliação individual do servidor à
CGPEL, que dará ciência ao interessado.

§ 5o Os prazos para interposição e resultado dos recursos são
improrrogáveis.

§ 6o Não será admitido o recurso que for interposto fora do
prazo.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. O primeiro ciclo de avaliação de desempenho ob-
servará o disposto neste artigo.

§ 1o O primeiro ciclo de avaliação de desempenho terá início
em 1o de outubro de 2014 e encerramento em 31 de agosto de 2015.

§ 2o Excepcionalmente, até o processamento dos resultados
do 1o ciclo de avaliação de desempenho a ser realizado nesta Se-
cretaria a GDPGPE e a GDACE continuarão sendo pagas em valor
correspondente à última pontuação recebida pelos servidores redis-
tribuídos por força da Lei no 12.792, de 28 de março de 2013.

§ 3o O disposto nos parágrafos 1o e 2o deste artigo aplica-se
aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGPE ou
à GDACE.

Art. 33. Ao servidor inativo beneficiário da GDPGPE ou da
GDACE serão adotados os critérios constantes do § 4o, do Art. 7o -A
da Lei 11.784 de 22 de setembro de 2008.

Art. 34. Aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo
desta Secretaria é assegurada a participação no processo de avaliação
de desempenho, mediante prévio conhecimento dos critérios e ins-
trumentos utilizados, assim como do acompanhamento do processo,
cabendo ao órgão ou unidade de lotação a ampla divulgação e a
orientação a respeito da política de avaliação dos servidores.

Art. 35. Caberá aos envolvidos na avaliação de desempenho
a estrita observância dos procedimentos e prazos estabelecidos, sob
pena de responsabilidade funcional, nos termos do Título IV da Lei no

8.112, de 1990.

Art. 36. Os casos omissos serão submetidos à deliberação da
CAD.

Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME AFIF DOMINGOS

ANEXO I
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE
(Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006,

com a redação dada pela Lei nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012)

a) Valor do Ponto da GDPGPE dos cargos de nível superior:
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPGPE A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o de julho de

2012
1o de janeiro de

2013
1o de janeiro de

2014
1o de janeiro de

2015
III 36,17 39,50 42,84 46,17

ESPECIAL II 35,34 38,67 42,01 45,34
I 34,53 37,86 41,20 44,53

VI 32,89 36,22 39,56 42,89
V 32,13 35,46 38,80 42,13

C IV 31,39 34,72 38,06 41,39
III 30,67 34,00 37,34 40,67
II 29,97 33,30 36,64 39,97
I 29,28 32,61 35,95 39,28

VI 27,89 31,22 34,56 37,89
V 27,25 30,58 33,92 37,25

B IV 26,62 29,95 33,29 36,62
III 26,01 29,34 32,68 36,01
II 25,41 28,74 32,08 35,41
I 24,83 28,16 31,50 34,83
V 23,65 26,98 30,32 33,65
IV 2 3 , 11 26,44 29,78 3 3 , 11

A III 22,58 25,91 29,25 32,58
II 22,06 25,39 28,73 32,06
I 21,55 24,88 28,22 31,55

b) Valor do Ponto da GDPGPE dos cargos de nível intermediário:

Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPGPE A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o de julho de

2012
1o de janeiro de

2013
1o de janeiro de

2014
1o de janeiro de

2015
III 11 , 9 4 15,04 18,14 21,24

ESPECIAL II 11 , 7 9 14,89 17,99 21,09
I 11 , 6 5 14,75 17,85 20,95

VI 11 , 4 6 14,56 17,66 20,76
V 11 , 3 2 14,42 17,52 20,62

C IV 11 , 1 8 14,28 17,38 20,48
III 11 , 0 5 14,15 17,25 20,35
II 10,92 14,02 17,12 20,22
I 10,79 13,89 16,99 20,09

VI 10,62 13,72 16,82 19,92

V 10,49 13,59 16,69 19,79
B IV 10,37 13,47 16,57 19,67

III 10,25 13,35 16,45 19,55
II 10,13 13,23 16,33 19,43
I 10,01 1 3 , 11 16,21 19,31
V 9,86 12,96 16,06 19,16
IV 9,75 12,85 15,95 19,05

A III 9,64 12,74 15,84 18,94
II 9,53 12,63 15,73 18,83
I 9,42 12,52 15,62 18,72

c) Valor do Ponto da GDPGPE dos cargos de nível auxiliar:
Em R$

VALOR DO PONTO DA GDPGPE A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o de julho de

2012
1o de janeiro de

2013
1o de janeiro de

2014
1o de janeiro de

2015
III 2,97 5,07 7,17 9,27

ESPECIAL II 2,91 5,01 7 , 11 9,21
I 2,86 4,96 7,06 9,16

ANEXO I-A
TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DE CARGOS ESPECÍFICOS - GDACE

(Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, com redação da Lei nº 12.778, de 28 de dezembro de 2012)

Em R$

VALOR DO PONTO A PARTIR DE
CLASSE PA D R Ã O 1o de julho de

2010
1o de janeiro de

2013
1o de janeiro de

2014
1o de janeiro de

2015
III 63,17 66,39 69,71 73,13

ESPECIAL II 61,03 64,14 67,35 70,65
I 58,97 61,98 65,08 68,27

VI 56,06 58,92 61,87 64,91
V 54,16 56,92 59,77 62,70

C IV 52,33 55,00 57,75 60,58
III 50,56 53,14 55,80 58,54
II 48,85 51,34 53,91 56,55
I 47,20 49,61 52,09 54,65

VI 44,87 47,16 49,52 51,95
V 43,35 45,56 47,84 50,19

B IV 41,88 44,02 46,22 48,49
III 40,46 42,52 44,65 46,84
II 39,09 41,08 43,13 45,25
I 37,77 39,70 41,69 43,74
V 35,90 37,73 39,62 41,56
IV 34,69 36,46 38,28 40,16

A III 33,52 35,23 36,99 38,80
II 32,39 34,04 35,74 37,49
I 31,29 32,89 34,53 36,22

ANEXO II

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL-FADI

O servidor será avaliado em cada um dos Fatores indicados abaixo, que representam aspectos observáveis do desempenho e referem-se ao trabalho efetivamente realizado pelo servidor. A nota da avaliação poderá variar
de 0 a 100, devendo essa nota ser multiplicada pelo seu peso, e o resultado incluído no seu respectivo campo. A nota final será obtida pela seguinte formula:

NOTA FINAL= (Total AAx0.15) + (Total ACIx0.60) + (Total AEx0.25)

1 - Identificação
Nome do Servidor: Mat. SIAPE:
Cargo Efetivo: Classe: Padrão:
Unidade de Avaliação: Período avaliado:
2 - Fatores de Avaliação:

F a t o re s Detalhamento Peso Nota Autoavaliação (AA)
(P x Nota)

Avaliação Chefia Ime-
diata
(ACI)

(P x Nota)

Avaliação da
equipe (AE)
(P x Nota)

Produtividade no Trabalho Executa as atividades de forma planejada, organizada e com habilidade,
atingindo metas pré-estabelecidas, apresentando volume de trabalho
com qualidade no intervalo de tempo acordado com as áreas de atuação
do Ministério, visando ao alcance dos objetivos institucionais.

0,10 0 a 100
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Conhecimento de métodos e técnicas Executa corretamente as atividades pelas quais é responsável. Apre-
senta habilidades necessárias ao desempenho das atividades e domínio
de ferramentas e de processos de trabalho.

0,10 0 a 100

Trabalho em equipe Respeita a diversidade de conhecimentos e valores, talentos e per-
sonalidades da equipe, com o objetivo de atender o interesse ins-
titucional.

0,15 0 a 100

C o m p ro m e t i m e n t o
com o trabalho

Atua de forma interessada e responsável, cumprindo suas atribuições
com zelo e dentro do prazo determinado.

0,15 0 a 100

Cumprimento das normas de procedi-
mentos e de conduta no desempenho das

atribuições do cargo

Cumpre normas legais, instruções e regulamentos. Age com respeito ao
próximo, com integridade, com senso de justiça e com impessoali-
dade.

0,10 0 a 100

Capacidade de iniciativa Identifica oportunidades de ação; propõe e implementa soluções de
forma adequada e criativa.

0,15 0 a 100

Capacidade de autodesenvolvimento Gerencia suas potencialidades, buscando constantemente qualificação
profissional e pessoal.

0,10 0 a 100

Relacionamento interpessoal e comunica-
bilidade

Relaciona-se harmoniosamente com a equipe; sabe lidar com críticas,
valores e percepções diferentes ou inovadoras; sabe ouvir, processar e
compreender as mensagens situando-as no contexto técnico-profissio-
nal.

0,15 0 a 100

To t a l
Legenda: AA= Autoavaliação; ACI=Avaliação da Chefia Imediata; AE= Avaliação de Equipe de Trabalho; P=Peso; e N=Nota.
3 - NOTA FINAL = (Total AAx0,15)+(Total ACIx0,60) + (Total AEx0,25) NOTA FINAL=
4- Ciência
Avaliado (servidor) Avaliador (Chefia imediata)

/.......... / Assinatura e Carimbo ........./......... / Assinatura e Carimbo
Equipe de Trabalho Equipe de Trabalho Equipe de Trabalho
........ /......... / ........ /........ / ........ / ........ /

O resultado da nota avaliação individual de cada servidor será correlacionado com as faixas definidas abaixo:

Nota Final Pontos - GDPG-
PE/GDACE

Nota Final Pontos - GDPG-
PE/GDACE

> 90 até 100 20 > 50 até 60 12
> 80 até 90 18 > 40 até 50 10
> 70 até 80 16 > 30 até 40 8
> 60 até 70 14 Até 30 6

ANEXO III

FORMULÁRIO DE RECURSO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

NOME DO SERVIDOR: Mat. SIAPE:
Cargo Efetivo: Classe: Padrão:
Unidade de Avaliação: Período de avaliação:
Argumento / Fundamentação:

Data: ______/____/_____ ___________________________
Assinatura do Servidor

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 11, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 20 de agosto de 2014, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução n.º 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório n.º 25/2014/SE/CMED, de 20 de agosto
de 2014, referente ao Processo Administrativo n.º
25351.578694/2013-78, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos para condenar a empresa JANSSEN-CILAG
FARMACÊUTICA LTDA. - CNPJ n.º 51.780.468/0002-68 ao pa-
gamento de multa no valor de R$ 29.250,24 (vinte e nove mil du-
zentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos) pela oferta e/ou
comercialização de medicamentos por valor superior ao permitido
pela CMED.

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 8, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, ouvidos previamente os MINISTROS
DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, DA FAZENDA E DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, todos no desempenho das atribuições de integrantes -
titulares do Conselho Interministerial de Estoques Públicos de Ali-
mentos - CIEP, criado pelo Decreto no 7.920, de 15 de fevereiro de
2013, considerando o que consta nos autos no 21000.005987/2014-32,
resolve:

Art. 1o Aprovar as propostas da Câmara Técnica do CIEP,
acordadas em sua reunião de 3 de julho de 2014, como segue:

I - Preço de Liberação dos Estoques Públicos - PLE para
arroz em casca em R$ 33,45/50 kg (trinta e três reais e quarenta e
cinco centavos por cinquenta quilos) para a safra 2013/2014;

II - Oferta para venda de até 550.000 (quinhentos e cin-
quenta mil) toneladas de arroz dos estoques públicos, e

III - Aquisição de até 1.200.000,00 (um milhão e duzentas
mil) toneladas de milho em operações de AGF.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NERI GELLER

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 314, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.005369/2014-92, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Provet, nome empresarial
Ana Elena Cincura de Souza Dantas - ME, CNPJ nº
02.390.026/0001-19, localizado na Fazenda Amaralina, s/nº, Km 87,
BR 242, Bairro Zona Rural, CEP: 46.880-000, Itaberaba/BA, para
realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 315, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004544/2014-24, resolve:

Art. 1º Credenciar o Campus Pecuária LTDA - ME, CNPJ
nº 05.599.983/0001-48, localizado na Rua Barão do Rio Branco, nº
1255, Bairro Centro, CEP: 79.500-000, Paranaíba/MS, para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 316, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.005542/2014-52, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Pró-Turfe, nome em-
presarial Del Duca & Del Duca Laboratório de Análises Veterinárias
LTDA - ME, CNPJ nº 10.448.366/0001-81, localizado na Rua Barão
do Triunfo, nº 199, Bairro Centro, CEP: 96.400-120, Bagé/RS, para
realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 317, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004782/2014-30, resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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Art. 1º Credenciar o Laboratório de Análises Clínicas João
Paulo II LTDA, CNPJ nº 51.838.597/0001-89, localizado na Rua Rio
de Janeiro, nº 2030, Bairro Centro, CEP: 15.600-000, Fernandópo-
lis/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e
controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 318, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004539/2014-11, resolve:

Art. 1º Credenciar o Clinvet Clínica Veterinária São Ber-
nardo, nome empresarial Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo, CNPJ
nº 15.557.077/0001-34, localizado na Rua José Antônio, nº 96, Bairro
Vila João Rosa Pires, CEP: 79.004-341, Campo Grande/MS, para
realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 319, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de
dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.005110/2014-41, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Equuslab, nome empre-
sarial R. Marinho Leite, CNPJ nº 10.951.249/0001-36, localizado na
Rua São Bartolomeu, nº 434 B, Bairro Santa Lúcia, CEP: 45.822-000,
Eunápolis/BA, para realizar ensaios em amostras oriundas dos pro-
gramas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 320, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Secretário Substituto de Defesa Agropecuária do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo
Decreto Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista
o disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial Nº 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21024.000544/2014-87, resolve:

Art. 1º Suspender a entidade Certificadora LOCALIZA
RASTREABILIDADE E CERTIFICAÇÃO ANIMAL, CNPJ
07.217.893/0001-70, estabelecida à Avenida Marechal Rondon, nº
1719, 1º andar - Centro, Pontes e Lacerda - MT, CEP 78250-000 em
razão das não conformidades encontradas no processo
21024.000544/2014-87.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 321, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 10º, do
Anexo I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em
vista o disposto no Capítulo XII, Art. 69, do Anexo I, da Instrução
Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21020.000757/2014-49, resolve:

Art. 1º Impor a sanção de suspensão pelo tempo requerido
para solução do problema à entidade JE Controle e Rastreamento
Ltda, CNPJ 05.788.798/0001-00, estabelecida à Avenida Dom Pedro
I, 150, Centro, Quirinópolis - GO, CEP 75860-000, em razão das não-
conformidades encontradas no processo 21020.000757/2014-49.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO

PORTARIA No- 322, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, e o que consta
do Processos nº? 21000.005084/2007-22 e 21000.006486/2013-92,
resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa que disciplina a utilização da Permissão de Trân-
sito de Vegetais - PTV como documento emitido para acompanhar o
trânsito da partida de plantas ou produtos vegetais, de acordo com as
normas de defesa sanitária vegetal, e para subsidiar, conforme o caso,
a emissão do Certificado Fitossanitário - CF e do Certificado Fi-
tossanitário de Reexportação - CFR, com declaração adicional do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra
- se disponível na rede mundial de computadores, página eletrônica
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:www.agri-
cultura.gov.br, link legislação, sub-menu Portarias em Consulta Pú-
blica.

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa, para receber
sugestões ou comentários de órgãos, entidades ou pessoas interes-
sadas.

Art. 3º As sugestões ou comentários de que trata o art. 2º,
tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas para o en-
dereço eletrônico: dsv@agricultura.gov.br ou por escrito para o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Coordenação de
Fiscalização do Trânsito de Vegetais CFTV/MAPA, Esplanada dos
Ministérios - Bloco D - Anexo B - Sala 310 - Brasília - DF - CEP
70.043-900 - Fax 55(61) 3224-3874.

Art. 4º A sugestão ou comentário deverá ser encaminhado
conforme os seguintes procedimentos:

I - somente a parte do texto que tenha sido alvo de proposta
de alteração ou comentário;

II - a sugestão ou comentário deverá incluir indicação quanto
ao artigo, ao parágrafo ou ao inciso a que se refere;

III - a sugestão de alteração ou comentário deverá vir acom-
panhada da respectiva justificativa técnica e de toda a documentação
que a sustente;

IV - o texto inserido deverá ser escrito sublinhado e o texto
apagado deverá ser tachado;

V - deverá ser evitado o uso de alteração da cor ou do
sombreamento da fonte ou do uso da ferramenta de controle de
alteração do texto, para não correr o risco de perder a sugestão ou
comentário, quando da consolidação do documento;

VI - não será aceita sugestão ou comentário redigido ma-
nualmente; e

VII - a sugestão ou comentário encaminhado eletronicamente
deverá permitir a função de copiar e colar o texto contido, para fins
de agilização da compilação destas sugestões ou comentários e da
análise final.

Art. 5º A inobservância de qualquer inciso do art. 4º desta
Portaria implicará na recusa automática da sugestão ou comentário
encaminhado.

Art. 6º Findo o prazo estabelecido no art. 1º desta Portaria, a
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, por meio da Coordenação
de Fiscalização de Trânsito de Vegetais - CFTV, avaliará as sugestões
recebidas e fará as adequações pertinentes no ato, publicando a Ins-
trução Normativa no Diário Oficial da União em caráter definitivo.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

ANEXO

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº , de de
2014.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
T E C I M E N TO

GABINETE DO MINISTRO
PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XX, DE X

DE XXXX DE 2014
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-

RIA E BASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
2º, do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, e o que consta
dos Processos nº? 21000.005084/2007-22 e 21000.006486/2013-92,
resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma Técnica para a utilização da Per-
missão de Trânsito de Vegetais - PTV, conforme o Anexo I, desta
Instrução Normativa.

Art. 2º Aprovar o modelo da Permissão de Trânsito de Ve-
getais - PTV e os demais modelos, conforme os Anexos II a V.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Instrução Normativa nº 54, de 04 de
novembro de 2007.

NERI GELLER

ANEXO I

NORMA TÉCNICA PARA A UTILIZAÇÃO DA PERMIS-
SÃO DE TRÂNSITO DE VEGETAIS - PTV

CAPÍTULO I DA UTILIZAÇÃO DA PTV
Seção I
Da Exigência e do Uso da PTV
Art. 1º A Permissão de Trânsito de Vegetais -PTV é o do-

cumento emitido para acompanhar o trânsito da partida de plantas ou
produtos vegetais, de acordo com as normas de defesa sanitária ve-
getal, e para subsidiar, conforme o caso, a emissão do Certificado
Fitossanitário - CF e do Certificado Fitossanitário de Reexportação -
CFR, com declaração adicional do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento - MAPA.
Parágrafo único. O controle do trânsito de plantas, ou pro-

dutos vegetais envolve o transporte interno rodoviário, aéreo , hi-
droviário e ferroviário.

Art. 2º A PTV será exigida para o trânsito de partida de
plantas, ou produtos vegetais com potencial de veicular Praga Qua-
rentenária Presente, Praga Não Quarentenária Regulamentada, Praga
de interesse interno e por exigência do país importador, a não ser
quando for dispensada em normativa específica da praga.

Art. 3º A emissão da PTV será fundamentada em Certificado
Fitossanitário de Origem - CFO ou em Certificado Fitossanitário de
Origem Consolidado - CFOC para o trânsito de partidas de plantas,
ou produtos vegetais, nos seguintes casos:

I - para as pragas regulamentadas, nas UF de ocorrência e de
risco desconhecido, salvo quando a normativa especifica dispensar a
certificação;

II - para comprovar a origem de Área Livre de Praga - ALP,
Local Livre de Praga - LLP, Sistema de Mitigação de Riscos de
Praga- SMRP ou Área de Baixa Prevalência de Praga - ABPP, re-
conhecida pelo MAPA; e

III - para atender exigência específica de certificação fi-
tossanitária de origem para praga de interesse interno, com aprovação
do DSV, ou por exigência da ONPF do país importador.

Parágrafo único. Entende-se por UF de risco desconhecido
como sendo aquela que não realizar levantamentos anuais para com-
provação de sua condição fitossanitária.

Art. 4º Não será exigido PTV para plantas e produtos ve-
getais cuja exigência seja laudo laboratorial, certificado de trata-
mento, atestado de origem genética, termo de conformidade ou cer-
tificado de sementes ou mudas.

Parágrafo único. Para o trânsito interestadual o material de
propagação, com níveis de tolerância estabelecidos, para pragas não
quarentenárias regulamentadas, deve ser utilizado somente o Atestado
de Origem Genética, ou Certificado de Sementes ou Certificado de
Mudas, ou Termo de Conformidade da Lei de Sementes e Mudas,
como documento de trânsito.

Art. 5º A PTV fundamentará a emissão do Certificado Fi-
tossanitário - CF e do Certificado Fitossanitário de Reexportação -
CFR, quando houver exigência de Declaração Adicional - DA.

Art. 6º Os termos da DA utilizados na emissão da PTV serão
fornecidos pelo MAPA ou farão parte do requisito oficial da Or-
ganização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país im-
p o r t a d o r.

Art. 7º A partida acompanhada de Certificado Fitossanitário
- CF ou do Certificado Fitossanitário de Reexportação - CFR emitido
por Fiscal Federal Agropecuário - FFA, do MAPA, na origem, deverá
ser lacrada, ficando isenta da exigência da emissão da PTV durante o
trânsito interno até o ponto de egresso.

Seção II
Da Emissão e Controle da PTV
Art. 8º. O OEDSV deverá utilizar na Unidade da Federação

o formulário da Permissão de Trânsito de Vegetais - PTV, conforme o
modelo apresentado no Anexo II e II-A, desta Instrução Normativa.

§ 1º A identificação numérica da PTV será em ordem cres-
cente, com código numérico da Unidade da Federação - UF, seguida
do ano, com dois dígitos, e número seqüencial de seis dígitos.

§ 2º O código numérico da UF seguirá o padrão do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art.9º. O OEDSV, como Instância Intermediária do Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, estabelecerá pro-
cedimentos próprios de controle sobre a impressão do formulário da
PTV, sua distribuição, assinatura e a emissão pelos Responsáveis
Técnicos habilitados.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
Art. 10. Para oficializar a habilitação, o Responsável Técnico

deverá assinar duas vias do Termo de Habilitação, conforme o Anexo
III, ficando a cargo do OEDSV o encaminhamento de uma via à SFA
na UF, para sua inclusão no Cadastro Nacional dos Responsáveis
Técnicos Habilitados para emissão da PTV.

§ 1º O número do Termo de Habilitação fornecido pelo
OEDSV será composto do código numérico da UF, ano da habi-
litação, com dois dígitos, e numeração seqüencial.

§ 2º O MAPA disponibilizará o Cadastro Nacional dos Res-
ponsáveis Técnicos Habilitados para a emissão da PTV, do qual
constará o nome do RT, o número do termo de habilitação, OEDSV
de lotação, local de atuação e a assinatura.

§ 3º O Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal ha-
bilitados para a emissão da PTV deverá ser submetido, periodica-
mente, a curso de treinamento e de capacitação técnica sobre normas
de certificação fitossanitária de origem e consolidada, normas do
trânsito de plantas, partes de vegetais ou produtos de origem vegetal,
com potencial de serem vias de introdução e disseminação de Praga
Quarentenária Presente, Praga Não Quarentenária Regulamentada,
pragas de interesse interno ou da ONPF do país importador, iden-
tificação, coleta, preparo, acondicionamento e transporte da amostra,
tipos de análises laboratoriais para identificação da praga, sinais,
sintomas, ações de prevenção e métodos de controle.
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CAPÍTULO III
DA EMISSÃO DA PTV
Art. 11. A PTV, no caso de emissão manual, somente poderá

ser emitida e assinada por um Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro
Florestal, em suas respectivas áreas de competência profissional, ha-
bilitado e inscrito no Cadastro Nacional dos Responsáveis Técnicos
Habilitados para a emissão da PTV, pertencentes ao quadro do
OEDSV e que exerçam atividade de fiscalização agropecuária

Parágrafo único. O CFO ou CFOC deverá ser anexado à via
da PTV destinada ao OEDSV, para fins de rastreabilidade no pro-
cesso.

Art. 12. A PTV poderá ser emitida eletronicamente em sis-
tema informatizado, desde que a certificação fitossanitária de origem
seja auditada previamente e homologada pelos profissionais descritos
no artigo 11.

§ 1º Os OEDSV deverão garantir a segurança do sistema
informatizado e disponibilizar consulta ao site para verificar a au-
tenticidade dos documentos.

§ 2º A PTV eletrônica dispensará a assinatura se estiver
vinculada ao Engenheiro Agrônomo ou Florestal habilitado que ho-
mologar a certificação fitossanitária de origem.

§ 3º A emissão da PTV poderá ser realizada pelo produtor ou
proprietário da UC, através de sistema on line disponibilizado pelo
O E D S V.

Art. 13. A emissão de PTV fundamentada em outra PTV,
deve ser assegurada a manutenção da identidade, da rastreabilidade e
da condição fitossanitária do produto.

Art. 14. A PTV será emitida para o produto importado com
potencial de veicular Praga Quarentenária Presente, a partir da Uni-
dade da Federação declarada como destino da partida pelo impor-
tador, devendo ainda obedecer aos incisos seguintes:

I - a partida importada seguirá no trânsito interno, do Ponto
de Ingresso ao Ponto de Destino declarado, amparada pela cópia
autenticada do Certificado Fitossanitário -CF ou do Certificado Fi-
tossanitário de Reexportação - CFR, juntamente com o Termo de
Fiscalização -TF, ou cópia autenticada, emitido pelo Serviço de Vi-
gilância Agropecuária do MAPA do Ponto de Ingresso da partida;

II - a partida importada poderá ser distribuída para outras
Unidades da Federação desde que o OEDSV estabeleça mecanismos
de controle para assegurar a manutenção da conformidade fitossa-
nitária e a rastreabilidade no processo de certificação;

III - a declaração adicional constante do CF ou do CFR será
transcrita para o campo específico da PTV, devendo ser incluído o
número do CF e do TF, nos casos em que houver exigência para o
trânsito interno;

IV - o OEDSV deverá arquivar cópia do CF ou do CFR e
cópia do TF, junto à via da PTV destinada ao controle do OEDSV,
para efeito de rastreabilidade;

V - o produto importado poderá compor lote de produto
formado em Unidade de Consolidação - UC, devendo ser incluído nos
registros do livro de acompanhamento o número do CF ou do CFR e
do TF, para a manutenção da rastreabilidade no processo de cer-
tificação.

Art. 15. A PTV poderá ser emitida para a partida embarcada
na mesma UF de produção, quando houver necessidade de constar do
Certificado Fitossanitário ou no Certificado Fitossanitário de Reex-
portação declaração adicional do MAPA para atender exigência da
ONPF do país importador.

Art. 16. A PTV será emitida nas Barreiras Fitossanitárias
Estaduais, móveis ou fixas, ou em locais indicados pelo OEDSV e
informados ao MAPA.

Art. 17. A PTV será emitida em até três vias, com a seguinte
destinação:

I - 1a via: acompanha a partida no trânsito;
II - 2a via: Responsável Técnico Habilitado do quadro do

OEDSV; e
III - 3a via: OEDSV, para arquivo junto com o CFO, CFOC,

PTV, CF, CFR, TF .
§ 1º No caso de emissão eletrônica será admitida a emissão

de uma única via para acompanhar a partida no trânsito de ve-
getais.

§ 2º A PTV terá validade de até 30 (trinta) dias, ficando a
cargo do emitente estabelecer o prazo.

§ 3º Cada produto deve estar relacionado individualmente,
sendo exigida a identificação do produto por seu nome científico e
cultivar/clone , a relação da quantidade correspondente e a respectiva
Declaração Adicional.

§ 4º A PTV será emitida preenchendo-se sem rasuras cada
campo existente, não sendo permitida a utilização do verso do do-
cumento.

§ 5º Os campos não utilizados devem ser anulados de forma
a evitar a adulteração do documento.

§ 6º O Anexo II-A será utilizado para informações com-
plementares dos campos da PTV, quando for necessário.

Art. 18. A legislação específica da praga ou o Plano de
Trabalho bilateral firmado pelo MAPA poderá estabelecer a exigência
do uso de lacre no ato da emissão da PTV.

Parágrafo único. O número do lacre da partida certificada ou
do meio de transporte deverá constar do campo específico da PTV.

Art. 19. Não poderá ser delegada a emissão da PTV a pro-
fissional de instituições estaduais que atuem na área de assistência
técnica, extensão rural, fomento ou pesquisa agropecuária ou de com-
petência profissional não prevista por esta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Após autorização do MAPA, em casos es-
peciais e a pedido do OEDSV, a PTV poderá ser emitida por Fiscais
Federais Agropecuários, designados por um período determinado.

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES PARA O USO DA PTV
Art. 20. O OEDSV deverá encaminhar relatório semestral

consolidado à SFA na UF, conforme Anexo V, até o último dia do
mês subseqüente ao semestre respectivo.

Art. 21. O OEDSV não emitirá a PTV para o trânsito de
partida de plantas, ou produtos vegetais, que se encontrar em de-
sacordo com o previsto nesta Instrução Normativa.

Art. 22. O OEDSV não exigirá a PTV para o trânsito in-
terestadual de vegetais, em desacordo com a legislação federal.

Parágrafo Único. O descumprimento do previsto no art.22
inviabilizará repasses de recursos financeiros pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA ao OEDSV.

Art. 23. O MAPA realizará atividades de auditoria nos pro-
cedimentos adotados pelos OEDSV na emissão da PTV nas Unidades
da Federação.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA Nº 370, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no
Artigo 44, do Regimento Interno das SFA's, aprovado através da
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
DOU de 14 de junho de 2010, e Portaria Ministerial nº 295, publicada
no DOU nº 65 de 04 de abril de 2014, e para fins de aplicação do
disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Ins-
trução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, resolve:

Tornar definitivas as PORTARIAS DE HABILITAÇÃO para
emissão de GTA de bovinos, bubalinos, ovinos e caprinos exclu-
sivamente para a saída de eventos agropecuários do Estado do Paraná,
destinados aos municípios do Estado do Paraná, dos Médicos Ve-
terinários:

AROLDO MUNHOZ SANTILI, Portaria nº 710 de
10.12.2012, processo nº 21034.005026/2012-79;

CINTHYA LUIZA DE AZEVEDO, Portaria nº 690 de
03.12.2012, processo nº 21034.004634/2012-66;

EDUARDO ANTONIO PAGNUSSAT, Portaria nº 09 de
07.01.2013, processo nº 21034.005144/2012-87;

EDUARDO FRARI, Portaria nº 625 de 24.10.2012, processo
nº 21034.004394/2012-08;

FERNANDA SOFIONI ALBERNAZ, Portaria nº 33 de
23.01.2013, processo nº 21034.000212/2013-01;

JONAS THADEU DE JESUS, Portaria nº 183 de
05.04.2013, processo nº 21034.001145/2013-33;

KEILA DE PAULA NEIVERTH, Portaria nº 126 de
18.03.2013, processo nº 21034.000928/2013-08;

KELLY CRISTINA DE ANDRADE, Portaria nº 684 de
03.12.2012, processo nº 21034.004629/2012-53;

LIDIANE MARCELES SCANDELAI, Portaria nº 241 de
20.04.2012, processo nº 21034.001512/2012-18;

LILIAN BERNART, Portaria nº 686 de 03.02.2012, processo
nº 21034.004630/2012-88;

PATRÍCIA PINTO BARBOSA, Portaria nº 242 de
20.04.2012, processo nº 21034.001512/2012-18;

RAPHAEL FERNANDES ANGELOTTI, Portaria nº 140 de
19.03.2013, processo 21034.000468/2013-18;

TIAGO MARCOVICZ, Portaria nº 32 de 22.01.2013, pro-
cesso nº 21034.000216/2013-81;

TIAGO RIBEIRO WASELCOSKI, Portaria nº 16 de
14.01.2013, processo nº 21034.000069/2013-49;

URIAS JOSÉ CORREA NETO, Portaria nº 682 de
03.12.2012, processo nº 21034.004628/2012-17.

GIL BUENO DE MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PIAUÍ

PORTARIA No- 55, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Estado do Piauí, no uso da competência que lhe confere o Inciso
XXII, do Artigo 44, do Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
DOU de 14 do mesmo mês e em conformidade com a Instrução
Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, publicada no DOU do
mesmo mês, que define as normas para habilitação de Médico Ve-
terinário para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, e con-
siderando o contido no Processo nº 21038.000474/2014-16, resolve:

I - Habilitar o Médico Veterinário LEONARDO ATTAB
RODRIGUES, inscrito no CRMV-PI sob o nº 1198, para emitir Guia
de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito de animais espécie
Aves e Ovos Férteis no Estado do Piauí;

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

MARCO AURÉLIO RIBEIRO PAES LANDIM

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22
de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013,
que define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

Nº 259 - Habilitar a Médica Veterinária TAYSE CARLA MATTIEL-
LO, inscrita no CRMV/SC sob nº 05697, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo nº 21050.002264/2014-96, no Estado de Santa Catarina.

Nº 260 - Habilitar o Médico Veterinário JACSON FERRONATO,
inscrito no CRMV/SC sob nº 3946, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo nº 21050.002263/2014-41, no Estado de Santa Catarina.

Nº 261 - Habilitar o Médico Veterinário RICARDO MARQUES DE
ANDRADE, inscrito no CRMV/SC sob nº 03968, para emitir Guia de
Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) cons-
tante(s) do Processo nº 21050.002262/2014-05, no Estado de Santa
Catarina.

Nº 263 - Habilitar o Médico Veterinário JONATAN COSTENARO ,
inscrito no CRMV/SC sob nº 4632, para emitir Guia de Trânsito
Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município(s) constante(s) do
Processo nº 21050.002268/2014-74, no Estado de Santa Catarina.

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

JACIR MASSI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 925,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.004949/2013-18, de 14/10/2013, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Constanta Industrial Ltda., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 02.358.783/0001-05, à fruição dos benefícios

fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para controle automático do sistema de resfria-
mento de transformadores e reatores, baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 601, de 2 de agosto de 2011.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.004949/2013-
18, de 14/10/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No 926,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.003837/2013-40, de 13/8/2013, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Constanta Industrial Ltda., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 02.358.783/0002-96, à fruição dos benefícios

fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Rastreador/Imobilizador para veículos automotores, com
GPS e comunicação via telefone celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 55, de 20 de janeiro de 2014.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.003837/2013-
40, de 13/8/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 927,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das atribuições que
lhes confere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, e considerando o que consta no processo MCTI no

01200.004925/2013-69, de 11/10/2013, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Constanta Industrial Ltda., inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no 02.358.783/0002-96, à fruição dos benefícios

fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para controle automático do sistema de resfria-
mento de transformadores e reatores, baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 55, de 20 de janeiro de 2014.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.004925/2013-
69, de 11/10/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

MAURO BORGES LEMOS
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior
Interino

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.174/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 174ª Reunião ordinária, realizada em
31 de julho de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº 01200.000241/1999-32.
Requerente: Faculdade de Ciências Farmacêuticas - Unesp

Araraquara.
CQB: 109/99
Próton: 19912/2014
Endereço: Rodovia Araraquara/ Jaú, Km 1 - Caixa Postal

502.
Assunto: Solicitação de parecer para alteração da Comissão

Interna de Biossegurança.
Extrato Prévio: 4101/2014, Publicado no D.O.U. No. 99 de

27 de maio de 2014.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da solicitação de Parecer Téc-

nico para alteração da composição da Comissão Interna de Bios-
segurança, conclui pelo deferimento nos termos deste parecer técnico.
A Dra. Cleopatra da Silva Planeta, diretora da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas - Unesp Araraquara, solicita à CTNBio análise quanto
a nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. De acordo
com a Portaria D-FCF/CAr. nº 27/2014, a composição da Comissão
Interna de Biossegurança passa a ser a seguinte: Dr. Fernando Ro-
gério Pavan (Presidente), Dra. Thaís Borges Cesar, Dr. Paulo Inácio
da Costa, Dra. Maria Palmira Daflon Gremião, Dr. Guilherme Pei-
xoto, Dra. Cleopatra da Silva Planeta e Sra. Solange Maria Torres. A
cópia do ato administrativo que nomeia os novos membros foi en-
caminhada a esta comissão. No âmbito das competências da Lei
11.105/05, regulamentadas pelo decreto 5.591/05, a Comissão con-
siderou que a composição da Comissão Interna de Biossegurança
proposta atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.175/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 174ª Reunião ordinária, realizada em
31 de julho de 2014, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº 01200.001182/1997-49
Requerente: Escola Paulista de Medicina- Universidade Fe-

deral de São Paulo/ UNIFESP
CQB: 028/97
Próton: 20702/2014
Endereço: Rua Botucatu, 862 - (Prédio do CEDEME) 1º

andar, Vila Clementino - São Paulo - SP. CEP: 04023-062. Fone: (11)
5576-4558, Fax: (11)5571-5780.

Assunto: Solicitação de parecer para projeto de pesquisa com
OGMs da classe II de risco biológico.

Extrato Prévio: 4103/2014, publicado no DOU em 27 de
maio de 2014.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do processo de Solicitação de

Parecer para projeto, concluiu pelo deferimento, nos termos deste
Parecer Técnico. A presidente da CIBio da Escola Paulista de Me-
dicina - Universidade Federal de São Paulo, Dra. Marimélia A. Por-
cionatto, solicita à CTNBio parecer técnico para execução de projeto
de pesquisa em instalações credenciadas no Certificado de Qualidade
em Biossegurança da instituição. O nome do projeto de pesquisa é:
"Pesquisa de polimorfismos nas proteínas EspB e EspD e seu efeito
na aderência de Escherichia coli enteropatogênica atípica à células
HeLa" e será realizado nas instalações do laboratório localizado no
endereço UNIFESP - Universidade de São Paulo, Rua Botucatu, nº
862, 3º andar, CEP 04023-062, Vila Clementino, São Paulo, SP. O
responsável técnico pelas atividades será a Dra. Tânia Aparecida
Tardelli Gomes do Amaral e este declara que as instalações do la-
boratório dispõem de infraestrutura adequada e pessoal técnico capaz
de gerir o risco associado à atividade proposta. O processo descreve
as condições de biossegurança das áreas a serem cadastradas, as
medidas de biossegurança propostas para o laboratório e a quali-
ficação da equipe de pesquisadores envolvida no projeto, bem como
a declaração formal do responsável assegurando que as condições
descritas no processo são apropriadas à realização dos projetos pro-
postos. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu
decreto 5.591/05, a Comissão concluiu que o presente pedido atende
às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 04/02/2013, e em conformidade com a le-
gislação vigente, resolve:

Regulamentar os direitos sobre criações intelectuais resul-
tantes de pesquisas apoiadas por instrumentos de fomento - auxílios e
bolsas - disponibilizados pelo CNPq, a participação nos ganhos eco-
nômicos decorrentes da exploração de direitos de propriedade in-
telectual, bem como o acesso às informações relacionadas aos pro-
jetos fomentados pelo órgão.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
da sua publicação.

h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n -
t e n t / 5 6 _ I N S TA N C E _ 0 o E D / 1 0 1 5 7 / 2 11 8 6 9 2

GLAUCIUS OLIVA

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 1o- de setembro de 2014

8ª Relação de Distribuição de Cota Para Importação - Lei 8.010/90

Processo Entidade Valor US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 324.755,05
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 1.919,00
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 1.474.710,35
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 150.385,28
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 235.014,48
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 863.479,03
0010/1990 Fundação Bio-Rio 38.930,40
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 754.202,77
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 354.951,81
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 1.707.996,92
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 880.261,93
0017/1990 Universidade Federal do Pará 726.452,70
0018/1990 Universidade de Brasília 40.732,31
0019/1990 Universidade Federal do Rio Grande 1.795,00

0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 697.628,81
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 51.334,93
0022/1990 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco 210.747,61
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 146.069,93
0028/1990 Universidade Federal de Santa Catarina 4.945,07
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 13.568,00
0045/1990 Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa 70.678,23
0052/1990 Universidade do Vale do Paraíba 65.860,72
0057/1990 Fundação CERTI 1.568.919,39
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 74.659,39
0066/1990 Fundação da UFPR para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Cultura 154.700,78
0069/1990 Universidade Federal do Paraná 152.891,06
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do HCFMRP 2.250,00
0080/1990 Universidade Federal do Ceará 5.796,69
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 236.071,34
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 184.598,03
0101/1990 Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa Albert Einstein 306.410,07
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 6 3 7 . 3 2 4 , 11
0103/1990 Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 11 9 . 8 3 1 , 5 2
0104/1990 Universidade Federal da Paraíba 17.629,87
0105/1990 Instituto Nacional de Telecomunicações 150,00
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 219.624,63
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 151.065,00
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0131/1990 Universidade Tecnológica Federal do Paraná 6.856,27
0134/1990 Fundação Gorceix 75.822,33
0135/1990 Fundação Butantan 1.298.271,12
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 3,89
0144/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 158.886,48
0145/1990 Fundação Universidade Regional de Blumenau 5.862,96
0154/1990 Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 402.420,61
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 489.004,47
0161/1990 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 2.067,10
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 17.930,88
0192/1991 Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 16.076,00
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 98.680,63
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 32.335,20
0225/1991 Fundação Casimiro Montenegro Filho 16.894,72
0231/1991 Fundação Parque Tecnológico da Paraíba 15.412,27
0238/1991 Universidade de Pernambuco 1.012,00
0243/1991 Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer 1.602,00
0247/1991 Universidade do Vale do Itajaí 2.091,65
0281/1991 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto 450.778,69
0284/1991 Universidade do Estado de Santa Catarina 537.129,70
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 1.765,00
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 12.126,39
0302/1992 Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico 68.165,70
0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa 896.597,30
0337/1992 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 235.624,82
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 28.199,45
0360/1992 Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 335.316,54
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 163.200,32
0415/1992 Universidade Federal do Piauí 31.703,17
0444/1993 Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das Tartarugas Marinhas 40.125,00
0466/1993 Fundação para o Incremento da Pesquisa e do Aperfeiçoamento Industrial 28.215,00
0469/1993 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 1.849.194,37
0515/1993 Universidade Estadual do Centro-Oeste 17.529,54
0534/1993 Fundação Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 1.760.440,20
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 20.300,00
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 40.599,81
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 194.645,28
0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 134.335,27
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 288.342,00
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 7.603,67
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 787.186,36
0668/1996 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe 281.000,00
0674/1996 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de Itajubá 492.675,14
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 3 6 3 . 11 2 , 9 0
0687/1996 Laboratório de Poços de Caldas 219.506,95
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 706.922,02
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 58.382,85
0701/1997 Faculdade de Ciências Farmacêuticas 121.694,50
0725/1998 Institutos Lactec 71.816,00
0726/1998 Fundação de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTFPR 11 . 0 9 7 , 1 5

0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 107.252,69
0736/1998 Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de MG 293.688,41
0737/1998 Universidade Presbiteriana Mackenzie 131.006,91
0740/1998 Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações 10.978,55
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 553.040,41
0750/1998 Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro 249.419,08
0760/1999 Fundação para o Desenvolvimento Científicio e Tecnológico em Saúde 1.414.081,04
0762/1999 Fundação Educacional Charles Darwin 24.400,00
0772/2000 Fundação Espírito-Santense de Tecnologia 11 0 . 1 0 0 , 0 0
0774/2000 Associação do Laboratório de Sistemas Integráveis Tecnológico 233.807,27
0776/2000 Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do MS 27.357,66
0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 426.535,22
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 125.420,00
0791/2000 Instituto de Apoio a Fundação Universidade de Pernambuco 1.810,09
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 56.214,33
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 453.439,98
0819/2001 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ 25.000,00
0824/2001 Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 179.641,41
0831/2001 SENAI - Departamento Regional do Rio Grande do Norte 241.355,42
0835/2001 SENAI - Departamento Regional do Ceará 410.977,68
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 147.968,17
0850/2002 Instituto de Estudos, Pesquisas e Projetos da UECE 23.039,00
0853/2002 Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Econômicas 21.357,53
0860/2002 RTV Ouro Preto 10.037,17
0878/2003 Universidade Federal de Campina Grande 394.213,77
0885/2003 Fundação Ricardo Franco 624.479,87
0887/2003 Fundação de Apoio ao Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes 11 . 0 3 1 , 0 0
0909/2004 Hospital São Rafael 58.602,00
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 12.364,57
0933/2005 Fundação Patria 776.667,23
0936/2005 Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão 228.900,00
0942/2005 Fundação Ajuri de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal Roraima 159.087,54
0948/2005 Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas 62.000,00
0949/2005 Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro 51.728,71
0962/2005 Associação Alberto Santos Dumont para Apoio à Pesquisa 72.000,00
0979/2006 Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional 1 2 5 . 0 0 0 , 11
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 52.250,00
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 150.787,13
1008/2006 Universidade Federal do ABC 551.368,23
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 503.476,23
1013/2007 Fundação de Apoio à Pesquisa,Desenvolvimento e Inovação-Exercito Brasileiro 10.000,00
1042/2007 Universidade Federal da Grande Dourados 44.347,00
1060/2008 Hospital Infantil Pequeno Príncipe 14.588,73
1063/2008 Fundação de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento à Pesquisas 11 5 . 5 1 5 , 0 0
1071/2008 Universidade Federal do Pampa 7.500,00
11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 25.373,24
11 2 3 / 2 0 1 0 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica 223.935,51
11 5 0 / 2 0 11 Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João Del Rei 105.759,72
11 6 4 / 2 0 1 2 Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia 84.000,00
11 7 1 / 2 0 1 2 Fundação Agrária de Pesquisa Agropecuária 41.528,62
11 8 3 / 2 0 1 2 Fundação Empresa Escola de Engenharia da UFRGS 15.645,00

LUIZ ALBERTO DE FREITAS BRANDÃO HORTA BARBOSA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de agosto de 2014

No- 118 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0313 - Eu Sou Brasileiro
Processo: 01580.058069/2014-15
Proponente: Globo Cine Digital Ltda. - ME
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 14.100.997/0001-66
Valor total aprovado: R$ 3.043.246,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1849-X conta corrente: 51.149-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0315 - O Diário de Mika
Processo: 01580.045160/2014-71
Proponente: Mendes Bentacour Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.899.615/0001-18
Valor total aprovado: R$ 3.134.111,12
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3 9 9 . 111 , 1 2
Banco: 001- agência: 1494-X conta corrente: 19.030-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0334 - Depois do Vendaval
Processo: 01580.062459/2014-90
Proponente: Palmares Produções e Jornalismo Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 35.792.621/0001-30
Valor total aprovado: R$ 352.516,12
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

332.516,12
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 40.356-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.

14-0336 - Batalha de Domingo
Processo: 01580.061246/2014-41
Proponente: Rafael Bastos Hocsman Comunicações Ltda. -

EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.629.963/0001-23
Valor total aprovado: R$ 3.734.950,90
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19.152-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0337 - Diretas Já, Um Brado Retumbante
Processo: 01580.058510/2014-69
Proponente: Revanche Produções Ltda.
Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 01.009.824/0001-95
Valor total aprovado: R$ 1.127.350,95
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.070.983,40
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 24.758-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0338 - Lampião da Esquina
Processo: 01580.055747/2014-98
Proponente: Doctela - Mídia e Comunicação Ltda
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.857.597/0001-37
Valor total aprovado: R$ 430.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

347.000,00
Banco: 001- agência: 1203-3 conta corrente: 27.774-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0339 - Projeto Silvia
Processo: 01580.061357/2014-57
Proponente: Joha Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.328.094/0001-74
Valor total aprovado: R$ 217.642,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

206.759,90
Banco: 001- agência: 6806-3 conta corrente: 7.643-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0340 - Amor às Cegas
Processo: 01580.058755/2014-96
Proponente: El Desierto Filmes Ltda. ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.617.531/0001-41
Valor total aprovado: R$ 2.902.800,00

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$
1.000.000,00

Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 41.368-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

200.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 41.367-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 41.369-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

No- 120 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0424 - Isolados
Processo: 01580.022150/2012-03
Proponente: Media Bridge Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 13.110.657/0001-53
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.273.370,55
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 11.815-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 100.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 11.817-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

575.530,65 para R$ 525.530,65
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 11.816-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

200.000,00 para R$ 150.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 12.518-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

Ministério da Cultura
.
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09-0075 - Trinta
Processo: 01580.008580/2009-17
Proponente: Primo Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.750.737,18
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.287.296,12 para R$ 1.300.000,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 16.563-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.438.404,20 para R$ 2.425.700,32
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 16.565-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.537.500,00
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0168 - O Filme da Minha Vida
Processo: 01580.023816/2014-02
Proponente: Bananeira Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total aprovado: R$ 10.873.448,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 40.678-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 40.680-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 41.158-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0634 - O Outro Lado do Paraíso
Processo: 01580.054117/2008-58
Proponente: Mercado Cultural Ltda. EPP
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 03.093.490/0001-06
Valor total do orçamento aprovado: R$ 11.477.758,67
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

570.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.034.672,70
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 41.220-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 2.940.000,00
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 41.219-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 60.000,00
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 44.145-7
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar através da
comercialização de certificados de investimento e através da for-
malização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0052 - Corrida dos Bichos
Processo: 01580.003342/2012-11
Proponente: Bananeira Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 10.706.870,26

para R$ 10.701.534,70
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.956.461,00 para R$ 1.903.105,09
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 31.521-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 31.526-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.951.979,65 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 3.000.000,00

Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 41.157-4
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 6º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

11-0030 - Ribanceira
Processo: 01580.002433/2011-40
Proponente: Rímel Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 08.588.114/0001-06
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 997.577,85 para

R$ 918.231,95
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

947.698,86 para R$ 74.259,35
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 18.183-8
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

07-0365 - Nautilus
Processo: 01580.034386/2007-17
Proponente: Indiana Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.060.648/0001-00
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 8º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2014, cuja aprovação inicial se deu por meio da De-
liberação nº 275, de 26 de dezembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de dezembro de 2011, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

11-0317 - Os Amargos
Processo: 01580.029371/2011-13
Proponente: Medialand Produção e Comunicação Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.346.159/0001-74
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 134/2014

- ANCINE/SFO/CGP.
Art. 9º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

Em 1o- de setembro de 2014

No- 119 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0280 - S.O.S. Mulheres ao Mar 2
Processo: 01580.041045/2014-27
Proponente: Ananã Produções, Eventos e Assessoria de Mar-

keting Ltda.
Cidade/UF: Rio Bonito / RJ
CNPJ: 01.473.536/0001-97
Valor total aprovado: R$ 7.147.118,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.025-6
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.330.662,10
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.027-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 1.563.573,33
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.026-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.436.426,67
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.133-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

Em 2 de setembro de 2014

No- 121 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0345 - Alma Capixaba
Processo: 01580.061805/2014-12
Proponente: Gohm Cultura e Inovação Ltda. - ME
Cidade/UF: Vitória / ES
CNPJ: 13.373.053/0001-08
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

475.000,00
Banco: 001- agência: 3084-8 conta corrente: 28.884-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0323 - Doce Coração Cleptomaníaco
Processo: 01580.059104/2014-13
Proponente: Samba Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.609.007/0001-29
Valor total aprovado: R$ 2.080.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.135-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

200.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.136-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0342 - DNA Beting
Processo: 01580.062868/2014-96
Proponente: Jaime Fialho Queiroz Filho - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.253.731/0001-50
Valor total aprovado: R$ 737.674,02
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

700.790,02
Banco: 001- agência: 0297-6 conta corrente: 82.582-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0343 - Soraya a Japonegra
Processo: 01580.062859/2014-03
Proponente: Rio Bonito Produções Ltda.
Cidade/UF: Santo André / SP
CNPJ: 17.582.548/0001-90
Valor total aprovado: R$ 795.620,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

755.800,00
Banco: 001- agência: 1202-5 conta corrente: 69.367-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0346 - O Filho Eterno
Processo: 01580.061830/2014-04
Proponente: Camisa Treze Cultura S/S Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.387.293/0001-25
Valor total aprovado: R$ 2.372.809,39
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.254.168,92
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 45.953-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO EXECUTIVA No- 67, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO BI-
BLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto n° 8.297, de
15 de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 18 de
agosto de 2014, decide:

1. Homologar a decisão da Comissão Julgadora, que aprovou
as seguintes bolsas de intercâmbio, instituída conforme o Edital do
Programa de Intercâmbio de Autores Brasileiros no Exterior - 2014,
desta Fundação, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2014, seção
3, fl. 13. A Comissão foi composta pelos seguintes integrantes: Eliane
Vasconcellos Leitão, Leonardo Froes da Silva, Marcus Venício To-
ledo, Moema Sá Pereira Salgado e Rutonio Jorge Fernandes de Sant'
Anna.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Seleção do Programa de Intercâmbio de Autores Brasileiros
no Exterior:

Projetos aprovados
01. Universidade de Salzburgo, Autor Daniel Munduruku,

País Áustria, Pontuação total 14, Bolsa aprovada no valor de US$
3.200,00.

02. A Livraria, Autor Lourenço Mutarelli, País Alemanha,
Pontuação total 14, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.770,00.

2. A presente Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

MYRIAM LEWIN

PORTARIA Nº 64, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO BI-
BLIOTECA NACIONAL no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto n° 8.297, de
15 de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 18 de
agosto de 2014, torna público o resultado do Prêmio Literário da
Fundação Biblioteca Nacional do ano de 2014:

Prêmio Alphonsus de Guimaraens
Categoria: Poesia
Comissão Julgadora: Maria Esther Maciel, Antônio José Jar-

dim e Castro e Affonso Romano Sant´Anna.
Vencedor: Samarones Lima De Oliveira, com a obra : O

Aquário Desenterrado, publicada pela Editora Confraria do Vento
Editora.

Prêmio Machado de Assis
Categoria: Romance
Comissão Julgadora: Alberto Mussa, Cláudia Chaves e Luisa Melo.
Vencedor: Marcelino Freire, com a obra Nossos Ossos, pu-

blicada pela Editora Record.
Prêmio Clarice Lispector
Categoria: Conto
Comissão Julgadora: Carla Branco, João Cesar de Castro e

Clarisse Fukelman.
Vencedor: Bernardo Kucinski com a obra Você Vai Voltar

Pra Mim,
publicada pela Editora Cosac Naify
Prêmio Mário de Andrade
Categoria: Ensaio Literário
Comissão Julgadora: Beatriz Resende, Antônio Dimas e José

Luiz Niemeyer.
Vencedor: Luiz Costa Lima, com a obra Frestas: A Teo-

rização Em Um País Periférico, publicada pelas Editoras Contraponto
e PUC Rio.

Prêmio Sérgio Buarque de Holanda
Categoria: Ensaio Social
Comissão Julgadora: Ricardo Benzaquem, Manolo Floren-

tino e Bernardo Buarque de Holanda.
Vencedor: Milton Ohata com a obra Eduardo Coutinho pu-

blicada pela Editora Cosac Naify.

Prêmio Paulo Rónai
Categoria: Tradução
Comissão Julgadora: Ivo Barroso, Denise Guimarães Bott-

mann e Suzanna Florissi Vencedor: Marcelo Backes com a obra
Michael Kohlhaas, de Heinrich Von Kleist, publicada pela Editora
Civilização Brasileira

Prêmio Aloísio Magalhães
Categoria: Projeto Gráfico
Comissão Julgadora: Xico Chaves, Leonel Kaz, Jair Souza.
Vencedora: Flávia Castanheira, com a obra Esopo-Fábulas

Completas publicada pela Editora Cosac Naify.
Prêmio Sylvia Orthof
Categoria: Literatura Infantil
Comissão Julgadora: Roger Melo, Graça Lima e Volnei Ca-

nônica.
Vencedor: Arthur Rosenblat Nestrovski, com a obra Pelo

Nariz publicada pela Editora Cosac Naify
Prêmio Glória Pondé
Categoria: Literatura Juvenil
Comissão Julgadora: Ieda de Oliveira, Suzana Vargas e Ca-

rolina Sanches.
Vencedora: Daniella Bauer com a obra Morada das Lem-

branças
publicada pela Editora Biruta.
Esta portaria entra em vigor na data de assinatura.

MYRIAM LEWIN

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA N° 583, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
14 3254 - Mapping Floripa
Jucelha Borges de Carvalho
CNPJ/CPF: 001.244.579-75
SC - Florianópolis
Valor Complementar em R$: 50.000,00

PORTARIA N° 584, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 8115 - Terezinha de Jesus
Alma Consultoria e Desenvolvimento Humano Ltda
CNPJ/CPF: 00.723.867/0001-75
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 30/08/2014 a 31/12/2014
12 4450 - 2º Prêmio Bibi Ferreira
Marcenaria de Cultura Produções Artísticas Ltda - ME
CNPJ/CPF: 13.779.600/0001-41
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2014 a 31/10/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1849 - Cinemúsica Brasil - Série Clássicos Brasileiros -
Marcelo Bratke e Camerata Brasil Brasil: Música e Natureza
Yoyogi Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 17.532.416/0001-53
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/10/2014

PORTARIA N° 585, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome do projeto abaixo
relacionado:

PRONAC: 12 2162 - "Livro Sérgio Parada - Idéia e Rea-
lização", publicado na portaria de aprovação n. 316 de 31/05/2012,
publicado no D.O.U. em 01/06/2012, para "Sérgio Parada - Sonhos e
Realizações".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES
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COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 404/MB, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

Fixa diretrizes e delega competência para a
celebração de novos contratos administra-
tivos ou a prorrogação dos contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio clas-
sificadas no Programa 2108 - Gestão e Ma-
nutenção do Ministério da Defesa.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho
de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 136 de 25 de agosto de
2010, conforme o previsto no §2º do art. 2º do Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012 e de acordo com a Portaria Normativa nº
545/MD, de 7 de março de 2014, alterada pela Portaria nº 775/MD,
de 28 de março de 2014, resolve:

Art. 1º Fixar diretrizes e delegar competência para a ce-
lebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos
contratos em vigor, relativos à atividade de custeio classificadas no
Programa 2108 - Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa.

Art. 2º Para a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, relativos à atividade de
custeio, com valor igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), o Órgão de Direção Geral (ODG), os Órgãos de Direção
Setorial (ODS), os Órgãos de Assistência Direta e Imediata e as
Entidades ou Órgãos Vinculados deverão encaminhar suas solici-
tações ao Gabinete do Comandante da Marinha (GCM), com a fi-
nalidade de obter a ratificação do Comandante da Marinha (CM) e a
autorização do Ministro de Estado de Defesa, acompanhada de jus-
tificativa, com antecedência mínima de 40 dias úteis em relação à
data da assinatura do contrato.

Art. 3º Os novos contratos administrativos ou a prorrogação
dos contratos em vigor, relativos à atividade de custeio, com valor
igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e inferior a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) deverão ser autorizados
expressamente pelo Comandante da Marinha.

Parágrafo único. Para os contratos citados no caput, os
ODG/ODS, os Órgãos de Assistência Direta e Imediata e as En-
tidades ou Órgãos Vinculados deverão encaminhar ao GCM uma
mensagem, com a finalidade de obter a autorização do Comandante
da Marinha, acompanhada de justificativa, com antecedência mínima
de 20 dias em relação à data da assinatura do contrato.

Art. 4º Subdelegar competência ao Chefe do Estado-Maior
da Armada, aos Titulares dos Órgãos de Direção Setorial, de As-
sistência Direta e Imediata e das Entidades ou Órgãos Vinculados ao
CM para autorizarem a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, relativos à atividade de
custeio, com valores iguais ou superiores a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais) e inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais).

Art. 5º Subdelegar competência aos Titulares das Organi-
zações Militares chefiadas por Almirantes para autorizarem a ce-
lebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos
contratos em vigor, relativos à atividade de custeio, com valores
inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 6º Para os demais contratos administrativos permanecem
vigentes as diretrizes estabelecidas na Portaria nº 180/MB, de
16JUL2001.

Art. 7º A Secretaria-Geral da Marinha expedirá normas com-
plementares a esta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Art. 9º Revoga-se a Portaria nº 193/MB, de 4 de abril de

2012.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.918ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 2014 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante MARCOS NUNES DE
MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.741/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a embarcação "SANTA FÉ", ocorridos durante a travessia de Hum-
berto de Campos para Primeira Cruz, Maranhão, em 06 de novembro
de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Josenilson Aguiar Rosa (con-
dutor inabilitado) e Antonio Brito da Silva (proprietário).

Nº 28.653/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "BOCA" e o bote "ANGELICAL", ocorridos na baía da
Ribeira, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 16 de novembro de
2013.

Ministério da Defesa
.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Marcelo de Jesus (condutor do bote "AN-
GELICAL").

Nº 28.633/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BM "DONA NEGA", não inscrito, ocorridos no rio Madeira, Hu-
maitá, Amazonas, em 31 de março de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Pedro Lobato de Souza (condutor inabili-
tado/proprietário).

J U L G A M E N TO S
RECURSO DE AGRAVO
AGRAVO Nº 102/2014 - Processo Nº 26.464/2011 - Fato da

navegação envolvendo a embarcação "CBO RIO" e três tripulantes,
ocorrido na baía de Guanabara, Rio de Janeiro, em 14 de abril de
2 0 11 .

Agravo interposto em 02 de julho de 2014. Agravantes:
Miguel Ângelo de Almeida Sales (coordenador de operações da ar-
madora), Hélio Paulino dos Santos Júnior (comandante), Célio Toledo
da Silva (chefe de máquinas) e Luciano Martins de Aguiar Penna
(chefe de máquinas), Adv. Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ
94.122). Agravada: Procuradoria Especial da Marinha. Decisão Agra-
vada: Despacho de 16JUN2014 do Juiz-Relator do Processo nº
2 6 . 4 6 4 / 2 0 11 .

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. PEM: Drª Aline Gonzalez
Rocha. Autora da Representação de Parte: Companhia Brasileira de
Offshore (proprietária/armadora). Adv. Dr. Luiz Roberto Leven Siano
(OAB/RJ 94.122). Decisão unânime: conhecer do recurso de agravo,
para lhe negar provimento, mantendo, na integra, a decisão atacada,
acolhendo as contrarrazões da agravada, Procuradoria Especial da
Marinha, por não haver impedimento do julgamento monocrático de
uma preliminar que não contraria decisão do Tribunal Marítimo. O
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho não votou por ter sido
o Relator do processo principal.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 25.454/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM "HO-

NEST RAYS", de bandeira de Hong Kong, e um clandestino, ocor-
rido durante a travessia do porto de Harcourt, Nigéria, para o porto de
Belém, Pará, Brasil, em 07 de agosto de 2010.

Relator: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Wang Sheng Bo (comandante),
Advª Drª Daniela Correa Jacques Brauner (DPU/RJ). Decisão unâ-
nime: julgar procedente a Representação de autoria da Procuradoria
Especial da Marinha (fls. 123 a 124), considerando o fato da na-
vegação previsto no art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como
consequência da conduta negligente do CLC WANG SHENG BO, na
condição de comandante do NM "HONESTY RAYS" condenando-o à
pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), prevista no art. 121,
inciso VII, c/c os artigos 124, inciso IX e 127, Caput, ambos os
artigos da Lei nº 2.180/54, com redação dada pela Lei nº 8.969/94,
acrescida de custas processuais.

Nº 27.542/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "FERA" com a balsa "DENISE" e duas
canoas sem nome, não inscritas, ocorridos no rio Madeira, Humaitá,
Amazonas, em 27 de outubro de 2011.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Aldemar Aguiar Barros (co-
mandante inabilitado do comboio) - Revel, Luiz Carlos Almeida de
Oliveira (proprietário da canoa sem nome) - Revel e Jorge Pereira de
Carvalho (proprietário da canoa sem nome) - Revel. Decisão unâ-
nime: julgar o acidente e fato da navegação previstos no art. 14,
alínea "a" e art. 15 alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de
imperícia, imprudência e negligência, condenando Aldemar Aguiar
Barros, à pena de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) de
acordo com o art. 121, inciso VII, § 5° e art. 124, inciso I, da Lei n°
2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94 e como decorrente
de imprudência, condenando Luiz Carlos Almeida de Oliveira e Jorge
Pereira de Carvalho, à pena de repreensão de acordo com o art. 121,
inciso I, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n°
8.969/94. Pagamento das custas processuais igualmente divididas.
Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da
Autoridade Marítima, as infrações ao art. 11 e art. 16, inciso I, ambos
do RLESTA e art. 15 da Lei n° 8.374/91, seguro obrigatório DPEM,
cometidas pela empresa Ronav Navegação Ltda, proprietária da balsa
"DENISE" e as infrações ao art. 16, inciso I do RLESTA e art. 15, da
Lei n° 8.374/91-seguro obrigatório DPEM, cometidas por Luiz Carlos
Almeida de Oliveira e Jorge Pereira de Carvalho, proprietários das
canoas de 9,0m e 8,10m, respectivamente.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.685/2014 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"MICHELE D'AMATO", de bandeira italiana, ocorrido no rio Ama-
zonas, dentro da área de fundeio de Macapá, Amapá, em 16 de
outubro de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de caso fortuito, mandando arquivar o processo

Nº 28.735/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"DRY", ocorrido no rio Guamá, orla fluvial da cidade de Belém, Pará,
em 28 de julho de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 28.396/2013 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "ATLANTIS I" e pelo Rb "DODO SOUTO",
atrelados às balsas "ATLANTIS XII", "ATLANTIS XIV" e "MU-
RERU", ocorrido no rio Negro, porto da REMAN, próximo à ilha de
Marapatã, Manaus, Amazonas, em 12 de agosto de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem inde-
terminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da PEM.
Oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da
Autoridade Marítima, a infração à Lei nº 8.374/91 (não apresentação
do bilhete de seguro obrigatório DPEM, em vigor na data do aci-
dente), cometida pelo proprietário do R/E "DODO SOUTO" e a
balsas "ATLANTIS XII" e ATLANTIS XIV", Atlantis da Amazônia
Comércio Ltda.

Esteve presente, pela Procuradoria, o Advogado da União,
Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 14h52min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Em 28 de agosto de 2014.
Vice-Almirante MARCOS NUNES DE MIRANDA

Juiz-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE REGISTROS
SEÇÃO DE CADASTRO

BOLETIM DO MÊS DE AGOSTO DE 2014

FORAM REGISTRADOS NESTE TRIBUNAL,
DURANTE O MÊS, OS SEGUINTES ATOS:
REGISTROS DE PROPRIEDADE
Termo: 14539
Embarcação: ANTONIO SOARES
Proprietário: F. T. SOARES & CIA. LTDA
Termo: 14540
Embarcação: REMMER
Proprietário: REMMER NAVEGAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-ME
Termo: 14541
Embarcação: NIRVANA III
Proprietário: NAVEGAÇÃO BARBOSA LTDA
Termo: 14542
Embarcação: FORTUNA II
Proprietário: NAVEGAÇÃO BARBOSA LTDA
Termo: 14543
Embarcação: AMY
Proprietário: BRAVO SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Termo: 14544
Embarcação: NAUHANNE
Proprietário: VANDERLEI DE OLIVEIRA PEREIRA - ME
Termo: 14545
Embarcação: JÚLIO CÉSAR I
Proprietário: WL SISTEMA AMAZONENSE DE TURISMO LTDA
Termo: 14546
Embarcação: RN-05
Proprietário: NAVEGAÇÃO RIO NEGRO S.A.
Termo: 14547
Embarcação: LADY LAURA IV
Proprietário: AMIGO PRODUÇÕES FONOGRÁFICAS S/S LTDA
Termo: 14548
Embarcação: TUPINAMBÁ
Proprietário: D' MIROS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LT D A - M E
Termo: 14549
Embarcação: ML SOARES VII
Proprietário: M. L. SOARES - EPP
Termo: 14550
Embarcação: DONA ALBA
Proprietário: R. BATISTA DA SILVA AGROPECUÁRIA - EPP
Termo: 14551
Embarcação: COLORADO I
Proprietário: JURUÁ ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 14552
Embarcação: KAMILLA SALES I
Proprietário: AMAZON INCORPORAÇÕES LTDA
Termo: 14553
Embarcação: FL IV
Proprietário: F. R. DE LIMA TRANSPORTES EIRELI
Termo: 14554
Embarcação: LUZ NA AMAZONIA II
Proprietário: SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL
Termo: 14555
Embarcação: LUZ NA AMAZÔNIA III
Proprietário: SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL
Termo: 14556
Embarcação: COLUMI III
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Proprietário: COLUMI ESTALEIRO E NAVEGAÇÃO LTDA-ME
Termo: 14557
Embarcação: MARFORT 13
Proprietário: MARFORT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Termo: 14558
Embarcação: PRINCESA GIULIANA II
Proprietário: G. P. GALATE-ME
Termo: 14559
Embarcação: NOVA JERUSALÉM
Proprietário: SADY S AMARO - ME
Termo: 14560
Embarcação: SMIT PANARÁ
Proprietário: REBRAS - REBOCADORES DO BRASIL S.A.
Termo: 14561
Embarcação: D. JOÃO VI
Proprietário: HAPRANAVE - CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NA-
VAL E NAVEGAÇÃO LTDA-EPP
Termo: 14562
Embarcação: CIDADE DE NHAMUNDÁ II
Proprietário: M. DO D. DE LIMA AZEVEDO-ME
Termo: 14563
Embarcação: DONA RAY I
Proprietário: W. AROUCHA-ME
Termo: 14564
Embarcação: SANDRA I
Proprietário: DELTA NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Termo: 14565
Embarcação: FOGÁS XXXIV
Proprietário: SOCIEDADE FÓGAS LTDA
Termo: 14566
Embarcação: E. M. TRANSPORTE I
Proprietário: E. M. TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA-EPP
Termo: 14567
Embarcação: DONA ILZA
Proprietário: RIO BURANHEN NAVEGAÇÃO TURISMO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Termo: 14568
Embarcação: CHIBATÃO IV
Proprietário: CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Termo: 14569
Embarcação: MAFURA
Proprietário: P N DA SILVA
Termo: 14570
Embarcação: CIDADE DE MURERU
Proprietário: FORBES TRANSPORTE NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 14571
Embarcação: HÉLIO GABRIEL
Proprietário: WL SISTEMA AMAZONENSE DE TURISMO LTDA
Termo: 14572
Embarcação: TEDI
Proprietário: RIO AZUL ESTALEIRO E NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 14573
Embarcação: BIG MAR
Proprietário: M. DE L. M. BECIL - ME
Termo: 14575
Embarcação: VOVÓ CARLOTA
Proprietário: ANTONIO CESAR UCHOA DA SILVA-ME
REGISTROS / RENOVAÇÕES DE ARMADOR
Termo: 03429
Armador: TRANSHIP TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA Termo:
03919
Armador: M. L. SOARES - EPP
Termo: 03979
Armador: RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 04140
Armador: OZIEL MUSTAFÁ DOS SANTOS & CIA. LTDA
Termo: 04196
Armador: R. BATISTA DA SILVA AGROPECUÁRIA-EPP
Termo: 04482
Armador: J. F. COLARES DE SOUSA - ME
Termo: 04540
Armador: L. M. NAVEGAÇÃO E TRANSPORTE LTDA
Termo: 04599
Armador: CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA-ME
Termo: 04623
Armador: D. P. SABINO
Termo: 04999
Armador: M B OLIVEIRA TRANSPORTE-ME
Termo: 05019
Armador: REMMER NAVEGAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-ME
Termo: 05020
Armador: BRAVO SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Termo: 05021
Armador: LUANA ILHA SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA-ME
Termo: 05022
Armador: WL SISTEMA AMAZONENSE DE TURISMO LTDA
Termo: 05023
Armador: D' MIROS EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LT-
DA-ME
Termo: 05024
Armador: AMAZON INCORPORAÇÕES LTDA
Termo: 05025
Armador: SADY S AMARO - ME
Termo: 05026
Armador: HAPRANAVE - CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NA-
VAL E NAVEGAÇÃO LTDA-EPP
Termo: 05027

Armador: M. DO D. DE LIMA AZEVEDO-ME
Termo: 05028
Armador: W. AROUCHA-ME
Termo: 05029
Armador: DELTA NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Termo: 05030
Armador: M. DE L. M. BECIL - ME
Termo: 05031
Armador: ANTONIO CESAR UCHOA DA SILVA -ME
Termo: 05032
Armador: RIO AZUL ESTALEIRO E NAVEGAÇÃO LTDA
REGISTROS /AVERBAÇÕES DE ÔNUS
Termo: 02097
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º GRAU
Garantia: ITAJUBA
Termo: 02542
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: NAVEGAÇÃO GUARITA S.A.
Ônus: A- HIPOTECA DE 1º GRAU
Garantia: GUARAPUAVA
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º GRAU
Garantia: N/T GUARITA
Termo: 02763
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: TRANSHIP TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: TS PEREGRINO
Termo: 03238
Credor: KARLA TORRE DE ANDRADE
AEROBARCOS DO BRASIL
Devedor: TRANSPORTES MARÍTIMOS S.A. - TRANSTUR
Ônus: L - PENHORA
Garantia: JUMBO I
Termo: 03248
Credor: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A.
Devedor: COMBITRANS AMAZONAS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: SW BARCELONA
Termo: 03260
Credor: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A.
Devedor: COMBITRANS AMAZONAS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: SW OSAKA
Termo: 03390
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-398
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-399
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: STARNAV ALDEBARAN
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: STARNAV SAGITÁRIUS
Termo: 03405
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º GRAU
Garantia: JOÃO CÂNDIDO
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º GRAU
Garantia: ZUMBI DOS PALMARES
Ônus: B - HIPOTECA DE 2º GRAU
Garantia: DRAGÃO DO MAR
Termo: 03413
Credor: OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A.
Devedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE
Ônus: 3 - RESERVA DE DOMÍNIO
Garantia: MACAÉ
Termo: 03543
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: OCEANPACT NAVEGAÇÃO LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: WS 164
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: WS 165
Termo: 03544
Credor: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
Devedor: F. T. SOARES & CIA. LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: LUCINILDE SOARES
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: ANTONIO SOARES
Termo: 03545
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º GRAU
Garantia: DRAGÃO DO MAR

Termo: 03546
Credor: FAZENDA NACIONAL
Devedor: DA HORA INDÚSTRIA DA PESCA LTDA
Ônus: K - RESTRIÇÃO JUDICIAL VENDA
Garantia: DA HORA XIV
Ônus: K - RESTRIÇÃO JUDICIAL VENDA
Garantia: DA HORA XII

Rio de Janeiro-RJ, 31 de agosto de 2014.
JORGE LUIS CARNEIRO CAMELLO

Chefe

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.864/13 - "FAMÍLIA BUSCAPÉ" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Ronieri Sales Monteiro(prop./Condutor)
Advogada : Dra. Maria de Nazaré Silva dos Santos (OAB/PA

9.459)
Representado : José Maria Leal Moraes (Prop./Condutor)
Despacho : "Apesar de regularmente citado, conforme cer-

tidão de fl. 137, verso, o representado José Maria Leal Moraes, não
apresentou defesa no prazo, motivo pelo qual decreto sua revelia.
Notifique-se via Capitania nos termos do art. 83, parágrafo 3°, do
RIPTM."

Proc. nº 25.249/10 - "LUDOVICO CELANI" e outra
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Rubens Rocha Brasil (Condutor) Revel
Representado : Arquino dos Santos Fernandes (Condutor)
Advogado : Dr. Antonio Eduardo Santa Cruz Abreu

(OAB/AM 757-A)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às Partes para Alegações

finais."
Prazos sucessivos: "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.589/11 - "SILO 99 B"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Fluviomar S.A.
: Serviço de Navegação da Bacia do Prata
Advogada : Dra. Marilena Freitas Silvestre (OAB/MS

5.565)
Representado : Bolivian Register of Shipping S/A
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

63.503)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.527/11 - NM "DIAMOND OCEAN" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : U Kyaw Htay (Comandante)
Advogado : Dr. Marcos Antonio F. da Costa (OAB/RJ nº

71.827)
Representado : Emanuel Brasil Dias Guerreiro (Comandan-

te)
Advogado : Dr. Bruno Gomes Brito (OAB/RJ 157.110)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.568/11 - "ARCA DA ALIANÇA I"
Relatora : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Odimar Claudio dos Santos (Proprietá-

rio/Condutor)
Defensor : Dr. Charles Pachiarek Frajdenberg (DPU/RJ)
Despacho : "Indefiro a preliminar da DPU de Inulidade de

Intimação, pelos mesmos argumentos da promoção pelos mesmos
argumentos da promoção da PEM de fls. 128 verso. À DPU para
provas."

Proc. nº 25.984/11 - LM "JOSÉ MARIA DO NASCIMEN-
TO "

Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Barra do Pará - Belém - Vila do Conde e

Adjacências - Serviços de Praticagem Sociedade Simples Ltda. (Pro-
prietária).

Advogado : Dr. Marcio Olivar Brandão (OAB/PA 3.476)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.672/12 - "SANTA VITÓRIA II"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Leonardo Gandra dos Santos (Proprietário)
Advogado : Dr. José Antonio Quintela Couto (OAB/SP

73.824)
Despacho : "Reitero o alegado de fls. 138 para que o re-

presentado providencie, em 05 (cinco) dias, o preparo para a oitiva da
testemunha requerida e rol de quesitos."

Proc. nº 26.895/12 - "VANESSA VIII" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ivan Xavier Pereira (Condutor inabilitado) -

Revel
: Norberto Hauer Júnior (Condutor)- Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
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Prazo : " sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.920/12 - Rb "LOCAR VII" e outras
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Ezequiel Constantino (Comandante)
: Edgard de Almeida Sant'Anna (Condutor)
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro (OAB/RJ

151.402)
Representação de Parte:
Autor : Edgard de Almeida Sant'Anna (Condutor)
Representado de Parte: Leandro de Souza Luz
Advogado : Dr. Paulo José Valente C. de Mendonça

(OAB/RJ 62.282)
Despacho : "Intime-se os patronos dos representados Lean-

dro de Souza Luz e dos representados Ezequiel Constantino e Edgard
de Almeida Sant'Anna para que tragam a testemunha Roberto Carlos
de da Silva, independente de intimação, para a audiência definida no
dia 17/09/2014, às 13hs."

Proc. nº 27.326/12 - BM "ESPLENDOR DOS MARES"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Otim Sadlac Farias Caldas (Comandante)
Advogado : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes

(OAB/PA nº 4.305)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " Sucessivos de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.335/12 - "COMANDANTE JOEL" e outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Luciano Miranda dos Reis (Comandante)
Advogado : Dr. Alfredo de Nazareth Melo Santana (OAB/PA

11 . 3 4 1 )
Representada : M.A.O. da Silva Comércio LTDA (Arma-

dora)
Advogada : Dra. Renata Lara Coiado (OAB/PA 16.341)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " Sucessivos de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.658/12 - "SCENARIUM"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Otácio Luiz de Deus (Proprietário)- Revel
Despacho : "Declaro a revelia do representado, Encerro a

Instrução. À PEM para alegações finais."
Proc. nº 27.740/13 - BP "IGNO"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Iramar Rodrigues do Nascimento (Proprie-

t á r i o / Tr i p u l a n t e )
: Damião Pereira da Silva (Tripulante)
: Severino Batista de Souza (Tripulante)
: Geraldo Tenório da Silva (Tripulante)
Advogado : Dr. Aldemir Elias de Morais Junior (OAB/RN

6.605)
Representado : José Gualberto dos Santos Filho (Condutor)
Advogado : Dr. Fidel Santos Pereira dos Santos (OAB/RN

5.831)
Despacho : "Defiro os pedidos de gratuidade de justiça às fls.

122, 147, 159, 176 e 198. Defiro o pedido de oitiva de fls. 218 e 219.
Aos requerentes para preparo e rol de quesitos. Sobre a prova pericial
decidirei posteriormente."

Proc. nº 27.941/13 - NM "MARGRETH PISSAREK"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : Construtora Andrade Gutierrez S/A.
Advogada : Dra. Leonília Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

nº 75.745)
Despacho : "Encerro a Instrução, às partes para alegações."
Prazo : " Sucessivo de 10 (cinco) dias."
Proc. nº 28.212/13 - "GUERREIRO I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Elio Gomes de Paula (Condutor/Proprietá-

rio).
Advogado : Dr. Jorge Mendes Victoria (OAB/RJ 22.011)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " Sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 27.361/12 - "RAINHA SOFIA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Raimundo Afonso da Silva Miranda (Co-

mandante)- Revel
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes, para alegações

finais.
Prazo : "10 (dez) dias, sucessivos a PEM e ao representado.

Publique-se e notifique-se a PEM."
Proc. nº 24.952/10 - BM "JANAI MARIA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Dilmara da Silva Lopes (Proprietária)- Re-

vel
Representados : Ronilson Pereira da Silva (Cond. Inabili-

tado)
: Antonio Barbosa da Silva (Cond. Inabilitado)
: Edvaldo Melo dos Santos (Resp. pela Embarcação)
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados Antonio Barbosa da Silva,

Edvaldo Melo dos Santos, Ronilson Pereira da Silva, para razões
finais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 24.970/10 - "FAZENDA PORANGA I"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline González Rocha
Representados : Elligton de Souza Nery dos Santos (Co-

mandante)
: Francisco Nelson de Oliveira Júnior
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues (OAB/AM

4695)
Despacho : " Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.245/10 - BM "PAULA KARINA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Ellington Mota da Silva (Comandante/ina-

bilitado)
Advogado : Dr. Nildo Nogueira Nunes (OAB/AM 2.698)
Representado : Maique da Silva Santana (Maquinista)
Defensora : Dra. Luisa Ayumi Komoda Paes de Figueiredo

(DPU/RJ)
Representado : Erivane Aço Pinheiro (Proprietário/inabili-

tado) - Revel
Despacho : "Aos representados Ellington Mota da Silva e

Erivane Aço Pinheiro, para especificarem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.744/11 - Lancha "LILANA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João Felix Guimarães (Condutor)
Advogado : Dr. Renato Alves Pereira (OAB/SP 135.788)
Representado : José Luiz Requena(Proprietário)
Advogado : Dr. José Luiz Requena (OAB/SP 63.097)- em

causa própria
Despacho : "Defiro o pedido de retirada da expressão "NÃO

HABILITADO" da representação À fl. 100 pelo representado José
Luiz Requena."

Proc. nº 26.753/12 - "SANAVE VII"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luiz Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Sabino de Oliveira Comércio e Navegação

S/A. (Proprietária)
Advogados : Dr. Cássio Chaves Cunha (OAB-PA 12.268)
: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB-PA 15.410-A)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.365/12 - "BERTOLINI XXXII" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Transportes Bertolini Ltda.
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Despacho : "Ao representado para razões finais"

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 2.522, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de
27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2013, resolve:

HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do o Edital n.º 037, de 19/09/2013, publicado no DOU de 23/09/2013, retificado no DOU de 25/09/2013,
27/09/2013, 03/10/2013, 11/10/2013, 22/11/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação
dos candidatos, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificação
ICHL Letras Língua Espanhola Professor Adjunto A Dedicação Exclusiva Não houve candidatos inscritos.

Letras Língua Inglesa Professor Adjunto A Dedicação Exclusiva

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA N° 2.527, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de
27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2013, resolve:

HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, Edital n.º 017, de 06/3/2014, publicado no DOU de 10/3/2014, retificado no DOU de 12/3/2014 e 09/4/2014,
Adendo 11/3/2014, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificação
ICE Química Geral/Química Inorgânica Professor Adjunto A, Ní-

vel 1.
Dedicação Exclusiva Não houve candidato aprovado.

Química Analítica
Química Geral/Ensino de Química

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.627/12 - "JUNDIA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Sidnei Piletti (Comandante)
: Wilson Piletti (Proprietário)
Advogada : Dra. Lidiane Piletti (OAB/PR 68.734)
Despacho : "1) Aos representados para apresentarem os que-

sitos iniciais, especificando a qual pessoa arrolada à fl. 156 se refere,
para que sejam ouvidas na agência em guaíra (sidnei piletti, wilson
piletti, jovede gomes dos santos e ercílio manoel da silva) e na
agência de porto murtinho (julio cesar rosa da cruz),conforme o art.
63, da lei nº 2.180/54 e o art. 110, do riptm. 2)o silêncio será recebido
como desistência da produção da prova requerida."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.678/12 - "JOÃO KLEBER II"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Arlene Gomes Varela da Silva (Proprie-

tária)
: Maria Arlete Varela Gomes (Coproprietária)
: João Henrique da Silva Sobrinho (Resp. pela embarca-

ção)
: Nilson Soares do Nascimento (Mestre)
: Edilson Pereira (Tripulante)
: João Batista de Lima (Tripulante)
: Narciso Mendes Siqueira (Tripulante)
Advogado : Dr. Luiz de França Belarmino (OAB/RN

1.774)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.821/13 - B/P "ALBACORA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : CODESP-CIA. Docas do Estado de São Pau-

lo (Admin. do
Porto de Laguna)
Advogada : Dra. Roberta Schneider Westphal (OAB/SC

16.363)
Representados : Pedro Graciliano Teixeira (Comandante)
: J. Gonçalves Com. de Pescados LTDA - EPP (Prop. e
Armadora)
Advogado : Dr. Orlando Maçaneiro (OAB/SC 13.839)
Despacho : "Aos representados para especificarem, justifi-

cadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 2 de setembro de 2014.

Ministério da Educação
.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

DESPACHO DO REITOR
Em 1o- de setembro de 2014

PROCESSO Nº 23005.000262/2010-18
Interessada: Douraser Prestadora de Serviços e Conservação Ltda.
Vistos e examinados. Considerando o disposto no artigo 50, § 1º, da
Lei 9.784/99, ACOLHO o PARECER nº 053/2014-PF-
UFGD/PGF/AGU, às fls. 12.885-12.887, conheço do recurso apre-
sentado pela empresa e em consequência, decido:

I - Pelo desprovimento do recurso aviado pela Empresa Dou-
raser Prestadora de Serviços e Conservação Ltda. (fls. 12.870-
12.882);

II - Mantenho a decisão da Pró-Reitoria de Avaliação Ins-
titucional e Planejamento/PROAP/UFGD.

DAMIÃO DUQUE DE FARIAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÕES DE 13 DE AGOSTO DE 2014

No- 5.944 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 338ª reunião ordinária,
realizada em 13 de agosto de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: o que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 07 de novembro de 2002;
a solicitação constante no ofício OF.APMP/CGP/PROAD.Nº
111/2014; a documentação constante do processo UFOP n.º
23109.002068/2013-43, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 11 de setembro de 2014,
a validade do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
para Docentes, área Comunicação Social/Teorias da Comunica-
ção/Jornalismo e Editoração/Teoria e Ética do Jornalismo, de que
trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março, publicado no
DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13.

No- 5.945 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 338ª reunião ordinária,
realizada em 13 de agosto de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: o que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 07 de novembro de 2002;
a solicitação constante no ofício OF. APMP/CGP/PROAD.Nº
112/2014; a documentação constante do processo UFOP n.º
23109.002065/2013-18, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 11 de setembro de 2014,
a validade do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
para Docentes, área Administração Financeira/Métodos Quantitativos
em Administração, de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de
março, publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de
27.03.13.

No- 5.946 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 338ª reunião ordinária,
realizada em 13 de agosto de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: o que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 07 de novembro de 2002;
a solicitação constante no Ofício OF.APMP/CGP/PROAD.Nº
109/2014; a documentação constante do processo UFOP n.º
23109.001706/2013-17, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 11 de setembro de 2014,
a validade do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
para Docentes, área Química Ambiental, de que trata o Edital
PROAD nº 07/2013, de 19 de março, publicado no DOU de 21.03.13
e retificado no DOU de 27.03.13.

No- 5.947 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua 338ª reunião ordinária,
realizada em 13 de agosto de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: o que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 07 de novembro de 2002;
a solicitação constante no ofício OF.APMP/CGP/PROAD.Nº
108/2014; a documentação constante do processo UFOP n.º
23109.001707/2013-53, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 11 de setembro de 2014, a validade
do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para Docentes,
área Química de Materiais, de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de
março, publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13.

No- 5.948 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade
Federal de Ouro Preto, em sua 338ª reunião ordinária, realizada em 13
de agosto de 2014, no uso de suas atribuições legais, considerando: o
que determina a Portaria MPOG nº 450, de 06 de novembro de 2002,
publicada no DOU de 07 de novembro de 2002; a solicitação constante
no ofício OF.APMP/CGP/PROAD.Nº 110/2014, a documentação cons-
tante do processo UFOP n.º 23109.001754/2013-05, resolve:

Prorrogar, por um ano, a partir de 11 de setembro de 2014, a
validade do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
para Docentes, área História Moderna e Contemporânea/História da
África, de que trata o Edital PROAD nº 07/2013, de 19 de março,
publicado no DOU de 21.03.13 e retificado no DOU de 27.03.13.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

ATO Nº 306, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, tendo constatado nos autos do
processo administrativo federal 23112.000274/2014-41 que no concur-
so regulamentado pelo Edital 004/2014, publicado no DOU de
16.01.2014, com relação ao cargo de Técnico em Agropecuária - Pro-
dução Vegetal (código 00414.13) ocorreu uma falha procedimental re-
lacionada ao lançamento, em sistema computacional da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas, das notas relativas à segunda fase do certame; con-
siderando que, por conta da citada falha, a nota do candidato Vanderli
Garcia Leal foi lançada no sistema como sendo do candidato Eduardo
Henrique de Resende; considerando que, dessa forma, enquanto o can-
didato Vanderli Garcia Leal, único habilitado à participação na terceira
fase do concurso, foi tido como eliminado do processo; o candidato
Eduardo Henrique de Resende foi convocado para a 3ª fase (apresen-
tação de títulos) do procedimento, sendo ao final considerado como o
único aprovado no certame, em virtude do que foi nomeado para o
cargo e dele tomou posse; e ainda considerando à análise jurídica da
situação, conforme os termos do Parecer 460/2014/PF/UFS-
Car/PGF/AGU; resolve:

a) Anular desde os lançamentos das notas relativas à segunda
fase do certame, todos os atos do concurso do Edital 004/2014, pro-
cesso administrativo federal 23112.000274/2014-41, relativamente ao
cargo de Técnico em Agropecuária - Produção Vegetal (código
00414.13);

b) Em consequência, anular os atos de nomeação e de posse do
candidato Eduardo Henrique de Resende; e

c) Determinar o refazimento dos atos ora anulados, com início
no escorreito lançamento das notas da segunda fase no sistema com-
putacional da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.807, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando;o que consta o Processo nº
23113.020608/2013-10, da DIMAT - Divisão de Material, datado de
04/09/2013;o parecer do Procurador Geral da UFS, folha 09, do Pro-
cesso nº 23113. 020608/2013-10, resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de suspensão e multa à firma CASA
DOS FILTROS E BEBEDOUROS LTDA, CNPJ nº 12.771.750/0001-
46, em participar de licitações no âmbito da Universidade Federal de
Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, II, e III,
da Lei nº 8.666/93, face ao descumprimento de cláusulas contratuais,
referente a Nota de Empenho n° 2012NE801018, objeto do Pregão
Eletrônico n° 114/2012.

Art. 2° - Está Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

PORTARIA Nº 1.808, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando;o que consta o Processo nº
23113.014153/2014-76, da DIMAT - Divisão de Material, datado de
29/07/2014;o parecer do Procurador Geral da UFS, folha 10, do Pro-
cesso nº 23113. 014153/2014-76, resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de suspensão e multa à firma DIS-
TRIBUIDORA FERREIRA E SILVA LTDA-ME, CNPJ nº
17.140.964/0001-38, em participar de licitações no âmbito da Univer-
sidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do
artigo 87, II, e III, da Lei nº 8.666/93, face ao descumprimento de
cláusulas contratuais, referente a Nota de Empenho n° 2013NE801505,
objeto do Pregão Eletrônico n° 81/2013.

Art. 2° - Está Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser
publicada no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIA Nº 1.343, DE 31 DE JULHO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Pre-
sidencial de 03 de setembro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
considerando o que consta no Memorando nº 086/PROAD/IFG/2014,
resolve:

I - Aplicar Penalidade à empresa ALCATRAZ EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 10.655.701/0001-12 de acordo com as
sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/1993, bem como o que
consta no Processo Administrativo de Penalidade nº
23470.000350/2014-49;

II - Advertência por inexecução contratual, referente ao Con-
trato 01/2014, firmado entre o IFG - Câmpus Cidade de Goiás e a
empresa supramencionada.

JERONIMO RODRIGUES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.370, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado
pela Portaria nº 760, de 24 de abril de 2014, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e considerando o que consta no Memorando nº
091/PROAD/IFG/2014, resolve:

I - Aplicar Penalidade à empresa SIRENA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM GERAL LTDA,
CNPJ: 10.705.386/0001-90 de acordo com as sanções previstas no art.
87 da Lei nº 8666/1993, bem como o que consta no Processo Ad-
ministrativo de Penalidade nº 23470.000490/2013-36;

II - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, pelo
prazo de 02 (dois) anos;

III - Sem prejuízo das penalidades acima delineadas, Rescindir
unilateralmente o Contrato nº 02/2013, firmado entre o IFG - Câmpus
Cidade Goiás e a empresa Sirena Ltda.

PAULO HENRIQUE DE SOUZA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 1.233, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado
com alterações no Diário Oficial da União do dia 28/06/2012, Seção 1,
Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado
in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR a partir do dia 02 de setembro de 2014
até o dia 01 de setembro de 2015, o prazo de validade do Concurso
Público de que trata o Edital nº 076/2013 - Docente de 06 de maio de
2013, publicado no DOU de 07 de maio de 2013, seção 3, página 46,
homologado em 03 de setembro de 2013, seção 3, página 44.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CAIO MÁRIO BUENO SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

PORTARIA Nº 1.615, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por 2 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso
Público para o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, conforme segue:

Edital de
Abertura

Câmpus Área Data de Homologação no DOU

036/2012 Pelotas 03 28/06/2012
036/2012 Pelotas 04, 05 25/06/2012
036/2012 Venâncio Aires 06, 07 13/06/2012

FLÁVIO LUÍS BARBOSA NUNES
Em exercício

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DIRETORIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA

PORTARIA Nº 542, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A DIRETORA DE POLÍTICA REGULATÓRIA, Substituta,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 385, de 12 de
agosto de 2013, e considerando o contido na Nota Técnica nº 594/2014-
CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exarada nos autos do Processo nº
11020.723080/2013-86, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo de Supervisão
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - Su-
pervisão CEBAS, para a Associação Comunitária de Educação e Ação
Social de Nova Prata - ACEASNOP, CNPJ nº 91.620.179/0001-35,
com a finalidade de averiguar possíveis irregularidades nos anos de
2010 e 2011 no pedido de renovação referente ao processo nº
71000.116307/2009-16, nos termos do art. 36 da Lei nº 12.101, de 27
de novembro de 2009, e artigos 15 e 16 do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014.

Art. 2º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil
dos atos administrativos em curso.

Art. 3º Notifique-se a instituição para apresentação de defesa,
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, com base no
inciso I do art. 28 da Lei n° 12.101, de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

TALITA NASCIMENTO
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 3.536, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009 e do Pro-
cesso nº 23070.006426/2013-71, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso pú-
blico para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Ní-
vel 1, Área: Projeto de Arquitetura e Urbanismo, realizado pela Fa-
culdade de Artes Visuais, objeto do Edital nº 53, publicado no D.O.U.
de 31/05/2013, homologado através do Edital nº 148, publicado no
D.O.U. de 18/09/2013, seção 3, pág.74.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

PORTARIA No- 3.463, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Alterar de FG-2 para FG-1, a função gratificada de Secretária
Executiva da Procuradoria Geral desta Universidade, da servidora AN-
DREZZA ARAÚJO RIBEIRO, matrícula siape nº 1456345, ocupante
do cargo de Assistente em Administração.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 2014

Em seis de junho de dois mil e quatorze, às dez horas, na
sede social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G,
24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência da Sra.
Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Con-
selho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação dos
Conselheiros Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio
Lima Gaspar, Paulo Rogério Caffarelli, Rafael Vieira de Matos e
Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça. Ausente, por motivo justificado, o
Sr. Henrique Jäger. Estiveram presentes, também, os Srs. Antonio
Pedro da Silva Machado, Diretor Jurídico, e Luís Aniceto Silva Ca-
vicchioli, Diretor de Estratégia e Organização. O Conselho de Ad-
ministração decidiu: 1. aprovar: a) a realização do Terceiro Programa
de Recompra de Ações de Emissão do Banco do Brasil, conforme a
Nota Difin/Geafi/Gecap-2014/312, de 20.05.2014, aprovada pelo
Conselho Diretor em 27.05.2014, com as seguintes características:
objetivo: aquisição de ações para manutenção em tesouraria e pos-
terior alienação ou cancelamento sem redução do capital social, vi-
sando a geração de valor para os acionistas do banco; quantidade de
ações a serem adquiridas/alienadas: até 50 milhões de ações; prazo da
operação: até 365 dias, a contar da publicação desta ata; quantidade
de ações em circulação no mercado: 1.411.929.905; instituições fi-
nanceiras intermediárias: a operacionalização será por meio das se-
guintes corretoras: a) VOTORANTIM CTVM Ltda., localizada na
Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 14º andar - Torre A - São
Paulo - SP, CEP.: 04.794-000; b) CITIGROUP GLOBAL MARKETS
BRASIL, CCTVM S/A, localizada na Avenida Paulista nº 1111, 14º
andar - São Paulo - SP, CEP 01.311-920; e c) ICAP DO BRASIL
CTVM LTDA, localizada na Avenida das Américas nº 3500 - Sala
201 - Rio de Janeiro - RJ, CEP 22640-102. (...) d) a eleição do Sr.
Carlos Roberto Cafareli, a seguir qualificado, para completar o man-
dato 2013/2016 no cargo de Diretor de Reestruturação de Ativos
Operacionais, esclarecido que o eleito atende às exigências legais e
estatutárias. O conselheiro Paulo Rogério Caffarelli absteve-se de
participar desta eleição, em razão de parentesco com o eleito: Carlos
Roberto Cafareli, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 204.183.619-91, portador da Carteira de Identidade nº
1.262.775-0, expedida em 20.09.2000 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1,
bloco G, 10º andar, Asa Sul - Brasília (DF); e) a eleição do Sr.
Hamilton Rodrigues da Silva, a seguir qualificado, para completar o
mandato 2013/2016 no cargo de Diretor de Crédito Imobiliário, es-
clarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias: Ha-
milton Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 440.772.039-53, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 03304152112, expedida em 15.06.2009 pelo Depar-
tamento Estadual de Trânsito de São Paulo. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 18º andar, Asa Sul - Brasília (DF); f) o
remanejamento do Diretor Marco Antonio Ascoli Mastroeni da Di-
retoria de Clientes Pessoas Físicas para a Diretoria de Controladoria,
para completar o mandato 2013/2016; g) o remanejamento do Diretor
Adriano Meira Ricci da Diretoria de Reestruturação de Ativos Ope-
racionais para a Diretoria de Crédito, para completar o mandato
2013/2016; h) o remanejamento do Diretor Gueitiro Matsuo Genso da
Diretoria de Crédito Imobiliário para a Diretoria de Clientes Pessoas
Físicas, para completar o mandato 2013/2016; (...) Ao final da reu-
nião o Sr. Paulo Rogério Caffarelli comunicou sua renúncia ao cargo
de Conselheiro de Administração do Banco do Brasil.Nada mais
havendo a tratar, a Sra. Presidenta deu por encerrada a reunião, da

Ministério da Fazenda
.

qual eu, ass.) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.)
Adriana Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier
Macedo, Elvio Lima Gaspar, Paulo Rogério Caffarelli, Rafael Vieira
de Matos e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça. ESTE DOCUMENTO
É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 73 a 76.
Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco
Central do Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos
atos praticados consta de carta emitida à parte. Departamento de
Organização do Sistema Financeiro-DEORF - 0.147.835-4 - Adilson
Vieira de Carvalho - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal
certificou o registro em 21.08.2014 sob o número 20140575103 -
Gisela Simiema Ceschin - Presidente.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.670, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera as Instruções de Preenchimento do
documento de código 2041 - Demonstra-
tivo de Limites Operacionais (DLO), de
que tratam a Circular nº 3.398, de 23 de
julho de 2008 e a Carta Circular nº 3.616,
de 12 de novembro de 2013.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso da atribuição que lhe confere o art. 22,
inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com base no
disposto no inciso II do art. 71 do referido Regimento, no art. 1º da
Circular nº 3.398, de 23 de julho de 2008, e na Carta Circular nº
3.616, de 12 de novembro de 2013, e tendo em vista as alterações
produzidas na Circular nº 3.644, de 4 de março de 2013, pela Circular
nº 3.714, de 20 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Passam a vigorar, a partir da data-base de agosto de
2014, as novas versões das Instruções de Preenchimento do docu-
mento de código 2041 - Demonstrativo de Limites Operacionais
(DLO), disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet,
no endereço eletrônico http://www.bcb.gov.br/?LEIAUTES.

Art. 2º Foram efetuadas as seguintes alterações:
I - em Orientações Gerais: atualização de referências nor-

mativas;
II - em Orientações Específicas: citação de alterações da

Circular nº 3.644, de 4 de março de 2013;
III - na Tabela 03 - Contas: atualização de base normativa

para aplicação de FPR nas contas 510.01, 510.03, 521.01 a 521.08,
522.01 a 522.08, 523.01 a 523.07, 524.01 a 524.07, 525.01 a 525.07,
527.01, 530.05, 530.07, 530.08, 530.16, 530.17, 530.18, 540.05,
550.04, 550.05, 550.06, 550.07, 550.08, 550.10, 550.11, 550.12,
560.01 a 560.04, 570.03 a 570.07, 600.03, 600.04, 605.03, 605.04,
610.01 a 610.03, 620.01. 620.02, 620.03, 620.04, 620.06, 620.07,
630.02, 640.01 a 640.03, 650.01 a 650.03, 660.01 a 660.03, 670.04,
670.05, 670.12, 670.13 e alteração da descrição da conta 620;

IV - na Tabela 010 - Fatores de Ponderação de Exposições:
exclusão do código 55 - FRP 150% e código 92 - FPR -150%;

V - na Tabela 011 - Mitigadores de Risco: inclusão dos
códigos 17 e 18 para o FPR de 0%, do código 19 para o FPR de 50%
e exclusão dos códigos 21 e 22 para o FPR de 20%;

VI - na Tabela 012 - FLC/FCC/FEPF: inclusão dos códigos
13 para o FCC de 20%, código 14 para o FCC de 50% e código 15
para o FCC de 100% relativo à prestação de aval, fiança, coobrigação
ou qualquer outra modalidade de garantia prestada.

Art. 3º O novo leiaute encontra-se disponível no endereço
eletrônico mencionado no art. 1º desta Carta Circular.

Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que serão realizadas as seguintes
Sessões de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador, na
data, horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº 04/2010 - THECA CCTVM Ltda. e outros

Data: 23.9.2014 - terça-feira
Horário: 15h
Relatora: Diretora Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes
Procuradora: Luciana Silva Alves
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: irregularidades em negócios realizados

principalmente em nome do Fundo Mútuo de Investimentos em
Ações Carteira Livre Milênio no mercado futuro de Ibovespa na
BM&F e intermediados pela Theca CCTVM Ltda. no período de
março de 1999 a agosto de 2001.

ACUSADOS ADVOGADOS
Eduardo Mossé Não constituiu advogado
Marcus Meyhoras de Freitas Não constituiu advogado
R. Sirotsky Consultoria e
Planejamento Financeiro Lt-
da.

Rafael de Moura Rangel Ney
OAB/RJ nº 89.979

Ricardo Sirotsky Rafael de Moura Rangel Ney
OAB/RJ nº 89.979

PAS CVM nº RJ2013/11654 - Banco BTG Pactual S.A.
Data: 23.9.2014 - terça-feira
Horário: 15h
Relatora: Diretora Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes
Procurador: Raul José Linhares Souto
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ. Objeto do processo: apurar a eventual responsa-
bilidade do Banco BTG Pactual S.A., gestor do FIM CP LS In-
vestimento no exterior, por infração ao art. 155, §4º, da Lei nº
6.404/76, combinado com o art. 13, §1º, da Instrução CVM nº
358/02.

ACUSADO ADVOGADO
Banco BTG Pactual S.A. Luiz Antonio de Sampaio Campos

OAB/RJ nº 75.714

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 13.834, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza BOREAL GESTÃO DE PATRIMÔNIO S/A, CNPJ nº
19.594.080, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Secretário-Executivo nº 144/14, de 8 de
agosto de 2014, Despacho do Secretário-Executivo nº 146/14, de 15
de agosto de 2014; publicados respectivamente no DOU de 11 de
agosto de 2014, Seção 1, páginas 14 e 15; DOU de 20 de agosto de
2014, Seção 1, página 25, onde se lê: "Habilitação a exercer a ati-
vidade de distribuição e revenda de ECF.", leia-se: "Publica os Lau-
dos de Análise Funcional - PAF - ECF."

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

ATA DA 199ª SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2014

Pauta publicada no Diário Oficial da União em 22 de julho de 2014,
Seção 1, páginas 16/18.

1. LOCAL E HORÁRIO - Av. Presidente Vargas, 730 - 13º
andar - Centro do Rio de Janeiro, na Sede da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, às 9 horas.

2. TRABALHOS - Foi aberta a Sessão pela Senhora Pre-
sidente, Dra. Ana Maria Melo Netto Oliveira, tendo como Secretária-
Executiva a Senhora Theresa Christina Cunha Martins. Presentes pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional os Drs. Maria Eli Trach-
tenberg e José Eduardo de Araújo Duarte.

2.1.- QUORUM REGIMENTAL - Presentes os Conselheiros
Ana Maria Melo Netto Oliveira, Paulo Antonio Costa de Almeida
Penido, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Marcelo Augusto Camacho
Rocha, Claudio Carvalho Pacheco e André Leal Faoro.

2.2 - RECURSOS A SEREM SORTEADOS PARA RE-
L ATO R :

RECURSO Nº 6725 - Processo SUSEP nº
15414.005596/2011-19 - Recorrente: Associação dos Pastores e Mi-
nistros do Brasil - ASPEM BRASIL; Conselheiro Relator: Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.
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RECURSO Nº 6729 - Processo SUSEP nº
15414.200418/2012-72 - Recorrente: APLUB Capitalização S/A;
Conselheiro Relator: André Leal Faoro.

RECURSO Nº 6731 - Processo SUSEP nº
15414.001212/2012-61 - Recorrente: Associação dos Aposentados da
Companhia do Rio Grandense de Telecomunicações - AACRT; Con-
selheira Relatora: Carmen Diva Beltrão Monteiro.

RECURSO Nº 6733 - Processo SUSEP nº
15414.200245/2010-21 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A
- SULACAP; Conselheira Relatora: Ana Maria Melo Netto Olivei-
ra.

RECURSO Nº 6739 - Processo SUSEP nº
15414.100274/2010-93 - Recorrente: Bradesco Auto/RE Companhia
de Seguros; Conselheiro Relator: Claudio Carvalho Pacheco.

RECURSO Nº 6743 - Processo SUSEP nº
15414.005629/2011-12 - Recorrente: SWINGLEHRST Brasil RE
Corretora de Resseguros LTDA.; Conselheiro Relator: Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.

RECURSO Nº 6745 - Processo SUSEP nº
15414.300031/2011-34 - Recorrente: SABEMI Seguradora S.A.; Con-
selheira Relatora: Carmen Diva Beltrão Monteiro.

RECURSO Nº 6747 - Processo SUSEP nº
15414.002258/2012-06 - Recorrente: Azul Companhia de Seguros
Gerais; Conselheiro Relator: Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido.

RECURSO Nº 6749 - Processo SUSEP nº
15414.100035/2012-03 - Recorrente: MAPFRE Vera Cruz Seguradora
S.A.; Conselheiro Relator: Claudio Carvalho Pacheco.

RECURSO Nº 6751 - Processo SUSEP nº
15414.005764/2011-68 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Conselheiro Relator: Marcelo Augusto Camacho Rocha.

RECURSO Nº 6753 - Processo SUSEP nº
15414.004143/2011-67 - Recorrente: Federal de Seguros S/A; Con-
selheira Relatora: Ana Maria Melo Netto Oliveira.

RECURSO Nº 6755 - Processo SUSEP nº
15414.100679/2011-11 - Recorrente: MAPFRE Vera Cruz Vida e
Previdência S.A.; Conselheiro Relator: André Leal Faoro.

RECURSO Nº 6757 - Processo SUSEP nº
15414.200250/2012-03 - Recorrente: Associação dos Profissionais Li-
berais Universitários do Brasil - APLUB; Conselheiro Relator: Clau-
dio Carvalho Pacheco.

RECURSO Nº 6763 - Processo SUSEP nº
15414.001234/2012-21 - Recorrente: ICATU Seguros S.A.; Conse-
lheira Relatora: Ana Maria Melo Netto Oliveira.

2.3 - JULGAMENTO - Foram realizados os julgamentos dos
recursos constante da respectiva Pauta, os quais obtiveram as se-
guintes decisões:

RECURSO N.º 1325 - Processo Susep n.º 10.005804/01-95 -
Recorrente: Kyoei do Brasil Companhia de Seguros; Recorrida:

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Repre-
sentação. Não enviar corretamente as informações solicitadas pela
Circular Susep nº 152/2001. Declarada a prescrição intercorrente.

RECURSO N.º 1843 - Processo Susep n.º
15414.001536/2002-28 - Recorrente: Combined Seguros Brasil S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Comercializar seguro sem autorização da Susep. De-
clarada a prescrição intercorrente.

RECURSO N.º 2217 - Processo Susep n.º 006-00046/99 -
Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Denúncia. Pagar indenização
com atraso em seguro de vida. Declarada a prescrição intercorrente.

RECURSO N.º 2837 - Processo Susep n.º 10.005997/99-24 -
Recorrente: APLUB - Associação dos Profissionais Liberais Uni-

versitários do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Assunto: Representação. Aplicar recursos garanti-
dores de reservas técnicas referentes ao mês de setembro de 1999
inadequadamente. Recurso conhecido e indeferido.

ECURSO N.º 3467 - Processo Susep n.º 006-0117/01 - Re-
corrente: Bradesco Seguros S/A; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Assunto: Denúncia. Demora no pagamento
de indenização em seguro DPVAT. Recurso conhecido e provido
parcialmente para limitar a pena ao dobro da condenação.

RECURSO N.º 4395 - Processo Susep n.º
15414.003138/2004-16 - Recorrente: Vera Cruz Seguradora S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Negar pagamento de indenização em seguro de vida. Re-
curso conhecido e provido.

RECURSO N.º 4674 - Processo Susep n.º
15414.000448/2007-13 - Recorrente: Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Enviar incorretamente os dados estatísticos
de seguros de automóveis do período de janeiro a junho de 2006.
Recurso conhecido e provido parcialmente para limitar a pena ao
dobro do valor da condenação.

RECURSO N.º 4678 - Processo Susep n.º
15414.002588/2005-64 - Recorrente: Rural Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Auto
de Infração - Item 1 - ausência de informações cadastrais em apólices
em arquivo de sinistros já pagos tais como: CPF, de segurado e
beneficiários, e valor total de indenização paga; Item 2 - realização de
operações financeiras em instituição bancária controladora da segu-
radora; Item 3 - ausência de atendimento a ofícios da Susep; Item 4
- ausência de informação acerca da importância segurada da Líder e
do prêmio de alguns dos seus segurados, quando do envio destes
arquivos a Susep, por solicitação no ofício nº 026-04/2005 de
16/05/05;Item 5 - emissão de apólices com início de vigência do
seguro com prazo superior a contabilização no registro, em março de
2005; Item 6 - manutenção nos arquivos de sinistros avisados cujos
avisos foram efetivados em meses anteriores, apurado em março de
2005;Item 7 - ausência de provisão contábil para multas decorrentes

de processos administrativos na SUSEP no valor aproximado de R$
178.400,00; Item 8 - ausência de notas explicativas na DRF encerrada
em 31/12/2004 referentes a passivos contingenciais que foram re-
lacionados a menor; Item 9 - LTF's vinculadas em cobertura das
provisões técnicas contabilizadas no Realizável a Longo Prazo, clas-
sificadas como títulos disponíveis para venda ao invés de mantidos
até o vencimento, sendo os mesmos atualizados ao valor de mercado,
ao invés de serem avaliados pelo custo de aquisição, acrescido dos
rendimentos auferidos; Item 10 - participação societária na empresa
RS Empreendimentos e Participação Ltda., no valor de R$ 8.020,00,
sem contrato de compra acompanhado de laudo de avaliação; Item 11
- participação societária na empresa RS Empreendimentos e Par-
ticipação Ltda., no valor de R$ 8.020,00 não revestida de docu-
mentação de suporte satisfatório, em face da ausência de compro-
vação da integralização da participação da GNPP Soc.Nac. Prev.
Privada nessa empresa, cujas cotas foram repassadas à Rural Se-
guradora S/A; Item 12 - participação societária relevante na empresa
Rural DTVM S/A, no valor de R$ 2.860 mil, cujo balanço publicado
em 31/12/2004 o auditor externo faz ressalva acerca da ausência de
contabilização de 22.000 mil de passivo contingencial face a auto de
infração lavrado pela SRF em 2001; Item 13 - contabilização em
Resultado de Exercícios Futuros, no balanço de 31/12/2004, de va-
lores de comissões a recuperar referentes a cancelamentos de prê-
mios; e Item 14 - saldo contábil de R$ 70.396 mil, referentes a
exercícios anteriores a 2004, contabilizados em Lucros Acumulados
no Balanço de 31/12/2004, sem destinação. Recurso conhecido e
indeferido.

RECURSO N.º 4722 - Processo Susep n.º
15414.003373/2007-22 - Recorrente: Berkley International do Brasil
Seguros S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Assunto: Representação. Preencher incorretamente o FIP re-
ferente ao mês de maio de 2006 a junho de 2007. Recurso conhecido
e indeferido.

RECURSO N.º 4903 - Processo Susep n.º
15414.003769/2005-16 - Apenso: Processo Susep nº
15414.003718/2005-86 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Assunto: Denúncia. Negar devolução de prêmio pago pelo

segurado após recusa da proposta. Recurso conhecido e provido.
RECURSO N.º 5059 - Processo Susep n.º

15414.003464/2003-34 - Recorrente: Itaú Seguros S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Auto de
Infração - o "Arquivo de Razão Analítico "apresentava registro con-
tábil em desacordo com a estrutura prevista na Circular Susep nº
197/02.Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5096 - Processo Susep n.º
15414.001303/2008-11 - Recorrente: GBOEX - Grêmio Beneficente;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Alterar unilateralmente o indexador de atualização de
contratos já firmados. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 5121 - Processo Susep n.º
15414.000305/2007-10 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Apresentar insuficiência de cobertura das reservas téc-
nicas referente ao mês de dezembro de 2006. Recurso conhecido e
provido parcialmente para limitar a pena ao dobro do valor da con-
denação.

RECURSO N.º 5136 - Processo Susep n.º
15414.001345/2008-51 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Constituir a PMBAC referente a data base de se-
tembro de 2007 com insuficiência de R$ 2.465.874,99. Recurso co-
nhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5156 - Processo Susep n.º
15414.101008/2003-59 - Recorrente: Valor Capitalização S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Cobrança irregular da taxa de inscrição na contratação do
título de capitalização. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5166 - Processo Susep n.º
15414.001957/2008-44 - Recorrente: Sabemi Seguradora S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.Assunto: Re-
presentação. Não adoção das medidas determinadas pela Susep no
prazo fixado. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 5229 - Processo Susep n.º
15414.000912/2007-71 - Recorrente: União dos Previdenciários do
Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Realizar operações de seguro sem autori-
zação, sob a denominação de auxílio funeral, oferecendo cobertura
securitária nos meses de dezembro de 2006 a janeiro de 2007. Re-
curso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5255 - Processo Susep n.º
15414.004610/2008-53 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Descumprir regras de atualização das contribuições
estabelecidas no Regulamento do Plano de Pecúlio Múltiplo Rea-
justável Série IV - 72. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5260 - Processo Susep n.º
15414.003884/2008-25 - Recorrente: Generalli do Brasil Cia. Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Assunto: Representação. Deixar de submeter plano de se-

guro à Susep previamente à comercialização. Recurso conhecido e
provido.

RECURSO N.º 5272 - Processo Susep n.º
15414.200317/2006-53 - Recorrente: Associação dos Transportadores
de Carga Geral; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP.Assunto: Representação. Assunção de risco como se segu-
radora fosse. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5308 - Processo Susep n.º
15414.004024/2008-17 - Recorrente: Allianz Seguros S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.Assunto: Não
comunicar à Susep, no prazo de 30 dias, a emissão de apólice de
seguros em moeda estrangeira.Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 5355 - Processo Susep n.º
15414.001771/2009-76 - Recorrente: Mapfre Vera Cruz Seguradora
S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Preencher incorretamente o FIP referente ao
mês de janeiro de 2009. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 5357 - Processo Susep n.º
15414.001769/2009-05 - Recorrente: MAPFRE Vera Cruz Vida e
Previdência S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP. Assunto: Representação. Preenchimento incorreto do FIP
referente ao mês de janeiro de 2009. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 5366 - Processo Susep n.º
15414.002221/2009-74 - Recorrente: Itaú Vida e Previdência S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Comercializar produto em desacordo com as normas
estabelecidas pela legislação vigente. Recurso conhecido e provido no
sentido de acolher o pedido tempestivo de desistência do recurso e
excluir as reincidências apontadas.

RECURSO N.º 5376 - Processo Susep n.º
15414.001527/2009-11 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Constituir inadequadamente a Provisão de
Prêmios Não Ganhos - PPNG em julho de 2008. Recurso conhecido
e indeferido.

RECURSO N.º 5388 - Processo Susep n.º
15414.00125/2009-14 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdência
S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Apresentar insuficiência na cobertura de
provisões técnicas referentes à Provisão de Prêmios Não Ganhos -
PPNG, relativa ao mês de novembro de 2008. Recurso conhecido e
indeferido.

RECURSO N.º 5414 - Processo Susep n.º
15414.002004/2009-84 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Constituir inadequadamente a Provisão de Sinistros
Ocorridos e não Avisados - IBNR, relativa ao mês de março de 2008.
Recurso conhecido e provido parcialmente para limitar a pena ao
dobro do valor da condenação.

RECURSO N.º 5452 - Processo Susep n.º
15414.002410/2009-47 - Recorrente: Metropolitan Life Seguros e
Previdência S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Assunto: Não atualizar prêmios e capitais segurados. Re-

curso conhecido e indeferido.
RECURSO N.º 5472 - Processo Susep n.º

15414.200110/2007-60 - Recorrente: Fininvest S/A Administradora
de Cartões de Crédito; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Assunto: Representação. Não avisar, dentro do prazo
estipulado, a não renovação da apólice. Recurso conhecido e in-
deferido.

RECURSO N.º 5474 - Processo Susep n.º
15414.100133/2007-75 - Recorrente: AFABB - Associação dos Fun-
cionários Aposentados do Banco do Brasil - SP; Recorrida: Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Denúncia. In-
clusão de segurado sem a subscrição da proposta de adesão. Recurso
conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5502 - Processo Susep n.º
15414.002764/2009-91 - Recorrente: Sul América Cia. Nacional de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Enviar, incorretamente, dados estatísticos de
Seguros de Automóveis. Recurso conhecido e provido parcialmente
para limitar a pena ao dobro do valor da condenação.

RECURSO N.º 5511 - Processo Susep n.º
15414.100573/2006-41 - Recorrente: Securite Corretora de Seguros
SS Ltda.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Auto de Infração - Item 1 - Não comunicar à Susep a
alteração do contrato social em 27 de janeiro de 2006; e Item 2 - não
escriturar no livro de registro obrigatório (Registro de Produção).
Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5520 - Processo Susep n.º
15414.100426/2005-91 - Recorrente: COSESP - Companhia de Se-
guros do Estado de São Paulo; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Assunto: Recusar pagamento de indenização
relativa a seguro de vida em grupo. Recurso conhecido e provido
parcialmente para limitar a pena ao dobro do valor da condenação.

RECURSO N.º 5530 - Processo Susep n.º
15414.004223/2007-36 - Recorrente: Allianz Seguros S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Auto
de Infração - Item 1 - Não constituir provisão para perdas, em agosto
de 2007, relativa a processos administrativos da Susep para aplicação
de multa em tramitação; Itens 2 e 3 - irregularidade no registro
contábil auxiliar obrigatório em meio magnético SINAVCED e
SINPGCED de julho de 2007; e Item 4 - não constituir a provisão de
sinistros a liquidar no mês de agosto de 2007. Recurso conhecido e
indeferido.

RECURSO N.º 5534 - Processo Susep n.º
15414.100140/2006-96 - Recorrente: Santos Seguradora S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Não pagar, no prazo legal, indenização relativa a seguro
DPVAT. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5538 - Processo Susep n.º
15414.001946/2004-31 - Apensos: Recurso nº 5793 - Processo Susep
nº 15414.001076/2005-81; Recurso nº 5779 - Processo Susep nº
15414.001936/2004-03; Recurso nº 5697 - Processo Susep nº
15414.001935/2004-51; Recurso nº 5696 - Processo Susep nº
15414.001939/2004-39; Recurso nº 5695 - Processo Susep nº
15414.002197/2004-19, Recurso nº 5694 - Processo Susep nº
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15414.001651/2004-64; Recurso nº 5698 - Processo Susep nº
15414.001928/2004-59; Recurso nº 5727 - Processo Susep nº
15414.003271/2004-64; Recurso nº 5552 - Processo Susep nº
15414.002545/2004-06; Recurso nº 5721 - Processo Susep nº
15414.001943/2004-05; Recurso nº 5681 - Processo Susep nº
15414.002014/2004-13; Recurso nº 5679 - Processo Susep nº
15414.003871/2004-22; Recurso nº 5677 - Processo Susep nº
15414.001930/2004-28; e Recurso nº 5675 - Processo Susep nº
15414.002244/2004-74; Recorrente: Valor Capitalização S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: De-
núncia. Cobrar indevidamente taxa de inscrição na venda de título de
capitalização. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5581 - Processo Susep n.º
15414.003496/2004-11 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Denúncia. Divergência no cálculo do valor do benefício.
Declarada a prescrição da pretensão punitiva da Administração.

RECURSO N.º 5634 - Processo Susep n.º
15414.001313/2009-37 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Apresentar insuficiência de cobertura de provisões
técnicas no mês de janeiro de 2009. Recurso conhecido e provido
parcialmente para limitar a pena ao dobro do valor da condenação.

RECURSO N.º 5645 - Processo Susep n.º
15414.001952/2009-01 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Constituir inadequadamente a Provisão Complementar
de Prêmios - PCP referentes ao mês de novembro de 2008. Recurso
conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5706 - Processo Susep n.º
15414.004260/2006-63 - Recorrente: Patri Assessoria, Administração
e Corretagem de Seguros Ltda.; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Assunto: Denúncia. Não repassar prêmios à
seguradora. Recurso conhecido e provido parcialmente no sentido de
convolar a pena de cancelamento em multa.

RECURSO N.º 5759 - Processo Susep n.º
15414.300133/2006-92 - Recorrente: Companhia Mutual de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Negar pagamento de indenização relativa a seguro de vida.
Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5784 - Processo Susep n.º
15414.100250/2005-77 - Recorrente: Maxlife Seguradora do Brasil
S/A. - Em Liquidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Denúncia. Não proceder a in-
denização do seguro garantia. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5797 - Processo Susep n.º
15414.004804/2002-63 - Recorrente: Caixa Vida e Previdência S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Negar concessão de benefício de renda mensal pela ocor-
rência de invalidez permanente e total por doença. Recurso conhecido
e indeferido.

RECURSO N.º 5809 - Processo Susep n.º
15414.200175/2008-96 - Recorrente: Marítima Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Re-
presentação. Não atender às solicitações da Susep. Recurso conhecido
e indeferido.

RECURSO N.º 5894 - Processo Susep n.º
15414.000844/2003-17 - Recorrente: Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Estado de Minas Gerais; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Assunção de risco como se
seguradora fosse. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 5917 - Processo Susep n.º
15414.100849/2004-20 - Recorrente: K & K Corretora de Seguros
Ltda.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Assunto: Representação. Atuar como se seguradora fosse. Recurso
conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5923 - Processo Susep n.º
15414.004262/2009-03 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Negar pagamento de indenização em seguro de vida. Re-
curso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5954 - Processo Susep n.º
15414.200189/2007-29 - Recorrente: Companhia de Seguros Previ-
dência do Sul; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Assunto: Denúncia. Não efetuar pagamento de indenização
relativa a seguro de vida em grupo. Declarada a prescrição da pre-
tensão punitiva da Administração.

RECURSO N.º 5955 - Processo Susep n.º
15414.002907/2007-01 - Recorrente: APACOOP - Associação de
Proteção aos Amigos e Cooperados da COOPERCEMG; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Praticar
operação de seguro sem autorização exigida em lei. Recurso co-
nhecido e indeferido.

RECURSO N.º 5960 - Processo Susep n.º
15414.002892/2007-73 - Recorrente: Sulina Seguradora S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Negar pagamento de indenização relativa a seguro DPVAT.
Recurso não conhecido.

RECURSO N.º 5962 - Processo Susep n.º
15414.001795/2009-25 - Recorrente: Sulina Seguradora S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Não atender a determinação da Susep. Recurso não
conhecido.

RECURSO N.º 6017 - Processo Susep n.º
15414.003501/2009-08 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A.
- SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Assunto: Representação. Não encaminhar dados estabelecidos
nas normas dentro do prazo. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6024 - Processo Susep n.º
15414.001660/2009-60 - Recorrente: Bradesco Auto/Re Companhia
de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Assunto: Representação. Erro contábil em desacordo com o
plano de contas aprovado. Recurso conhecido e provido parcialmente
no sentido de conceder atenuante.

RECURSO N.º 6057 - Processo Susep n.º
15414.002539/2007-93 - Apenso: Processo Susep nº
15414.004168/2006-01 - Recorrente: Andréa Bezerra de Andrade -
Corretora de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Assunto: Denúncia. Não repasse do prêmio ao se-
gurado. Recurso não conhecido.

RECURSO N.º 6084 - Processo Susep n.º
15414.200398/2008-53 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Postergar pagamento de indenização relativa a seguro de
vida em grupo. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6096 - Processo Susep n.º
15414.003502/2009-44 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Não enviar, no prazo previsto, expediente referente a
título de capitalização, informando o início da promoção comercial.
Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6108 - Processo Susep n.º
15414.200037/2011-11 - Recorrente: MBM Previdência Privada; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Insuficiência de cobertura de Provisões Técnicas em moeda nacional
relativas ao mês de outubro de 2010. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 6238 - Processo Susep n.º
15414.003430/2011-50 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Assunto: Auto de Infração - Item 1 - Não atender a so-

licitação da Susep; e Item 2 - Apresentar irregularidade na liquidação
de sinistro de seguro habitacional. Recurso conhecido e provido.

RECURSO N.º 6254 - Processo Susep n.º
15414.100004/2009-49 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Protelar indenização relativa a seguro de vida em grupo.
Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6261 - Processo Susep n.º
15414.003597/2010-30 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Representação. Veicular propaganda enganosa. Recurso conhecido e
indeferido.

RECURSO N.º 6308 - Processo Susep n.º
15414.004080/2009-24 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Protelar pagamento de indenização em seguro de vida em grupo.
Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6320 - Processo Susep n.º
15414.004687/2005-81 - Recorrente: Estado do Espírito Santo; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Negar pagamento de indenização em seguro de vida em
grupo por invalidez por doença. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6332 - Processo Susep n.º
15414.100877/2009-51 - Recorrente: HSBC Seguros (BRASIL) S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Não pagar indenização relativa a seguro desemprego in-
voluntário. Recurso conhecido e indeferido.

RECURSO N.º 6390 - Processo Susep n.º
15414.100288/2011-75 - Recorrente: Allianz Seguros S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto: Re-
presentação. Item 1 - Não atender a Carta Susep/Ditec/Cgsoa/Co-
pra/Disec nº 62/10; Item 2 - Não atender a Carta Susep/Ditec/Cg-
soa/Copra/Disec nº 138/10; e Item 3 - Não atender a Carta Su-
sep/Ditec/Cgsoa/Copra/Disec nº 208/10. Recurso conhecido e provido
parcialmente nos seguintes termos: dado provimento ao item 2 e
mantidas as penalidades atribuídas aos itens 1 e 3.

RECURSO N.º 6417 - Processo Susep n.º
15414.003606/2009-59 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Assunto:
Denúncia. Pagamento a menor de indenização relativa a seguro de
vida. Recurso conhecido e indeferido.

2.4 - ASSUNTOS GERAIS:
2.4.1 - A pedido das recorrentes foram retirados de pauta os

seguintes recursos: 3284 - Processo Susep n.º 005-0147/01, 4752 -
Processo Susep n.º 15414.000545/2007-14, 5069 - Processo Susep n.º
15414.001454/2007-98, 5086 - Processo Susep n.º
15414.003248/2004-70, 6299 - Processo Susep n.º
15414.100782/2007-76, 6433 - Processo Susep n.º
15414.002316/2011-11 e 6521 - Processo Susep n.º
15414.000332/2012-41.

2.4.2 - O recurso n.º 5807 - Processo Susep n.º
15414.200146/2007-43 não foi a julgamento em virtude da incorreção
no nome do recorrente.

2.4.3 - Reconhecido o erro na digitalização do número do
Processo Susep n.º 15414.200146/2007-43, relativo ao recurso nº
5870, o julgamento foi adiado.

2.4.4 - Em vista do impedimento do Conselheiro Titular da
Fenaseg, o julgamento do recurso nº 5950 - Processo Susep n.º
15414.003787/2005-90 não foi a julgamento.

2.4.5 - A representação da Susep pediu vistas do recurso nº
5953 - Processo Susep n.º 15414.200256/2006-24. Porém, o julga-
mento já havia sido iniciado e a exceção da representação do Mi-
nistério da Fazenda, este representado pela Conselheira Carmen Diva
Beltrão Monteiro, que votou pelo indeferimento do recurso, as re-
presentações da Fenaseg, Fenacor e Fenaprevi deram-lhe provimen-
to.

2.4.6 - A pedido da representação da FENAPREVI, o jul-
gamento do recurso nº 6172 - Processo Susep n.º 15414.001535/2011-
74 será realizado em 25 de setembro de 2014.

2.4.7 - Foi retirado de pauta o recurso n.º 6438 - Processo
Susep n.º 15414.400008/2008, em vista do erro no nome da re-
corrente na publicação da Pauta de Julgamento.

2.4.8 - A pedido do relator foi adiado do julgamento do
recurso n.º 6496 - Processo Susep n.º 15414.001392/2011-09.

2.5 - ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a 199ª (centésima nonagésima nona) Sessão Pública de
Julgamento pela Presidente, e eu, Theresa Christina Cunha Martins,
Secretária- Executiva do CRSNSP lavrei a presente Ata, que vai por
mim assinada, pela Senhora Presidente, Procuradora da Fazenda Na-
cional e Conselheiros, depois de lida e aprovada pelos membros
integrantes deste Órgão Colegiado.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

MARIA ELI TRACHTENBERG
Procuradora

JOSÉ EDUARDO DE ARAÚJO DUARTE
Procurador

PAULO ANTONIO COSTA DE ALMEIDA
PENIDO

Conselheiro

CARMEN DIVA BELTRÃO MONTEIRO
Conselheira

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA
Conselheiro

CLAUDIO CARVALHO PACHECO
Conselheiro

ANDRÉ LEAL FAORO
Conselheiro

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 8,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o momento da ocorrência do
fato gerador do imposto sobre a renda na
fonte, no caso de importâncias creditadas.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 43 e 114, nos incisos I e II do art. 116 e nos
incisos I e II do art. 117 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966
- Código Tributário Nacional (CTN), no art. 647 do Decreto nº 3.000,
de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda
(RIR/1999), no Parecer Normativo CST nº 07, de 2 de abril de 1986,
no Parecer Normativo CST nº 121, de 31 de agosto de 1973, bem
como o que consta no eProcesso nº 10104.720002/2011-75, declara:

Art. 1º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto
sobre a renda na fonte, no caso de importâncias creditadas, na data do
lançamento contábil efetuado por pessoa jurídica, nominal ao for-
necedor do serviço, a débito de despesas em contrapartida com o
crédito de conta do passivo, à vista da nota fiscal ou fatura emitida
pela contratada e aceita pela contratante.

Art. 2º A retenção do imposto sobre a renda na fonte, in-
cidente sobre as importâncias creditadas por pessoa jurídica a outra
pessoa jurídica pela prestação de serviços caracterizadamente de na-
tureza profissional, será efetuada na data da contabilização do valor
dos serviços prestados, considerando-se a partir dessa data o prazo
para o recolhimento.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.618, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera a Portaria Conjunta RFB/Secex nº
467, de 25 de março de 2010, que dis-
ciplina o Regime Especial de Drawback In-
tegrado, que suspende o pagamento dos tri-
butos que especifica.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atri-
buições que lhes conferem o inciso III e XXVI do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e os incisos I
e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro
de 2010, respectivamente, e tendo em vista o disposto no art. 32 da
Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, resolvem:

Art. 1º Os arts. 5º e 6º da Portaria Conjunta RFB/Secex nº
467, de 25 de março de 2010, passam a vigorar com a seguinte
redação:
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"Art. 5º A comprovação das aquisições de mercadoria na-
cional sob o amparo do regime terá por base a nota fiscal eletrônica
emitida pelo fornecedor, que deverá ser registrada no Siscomex pelo
titular do ato concessório.

Parágrafo único. As notas fiscais eletrônicas registradas de-
verão representar somente operações de venda de mercadorias em-
pregadas ou consumidas na industrialização de produtos a serem
exportados, devendo constar do documento:

........................................................................................."(NR)
"Art. 6º ...................................................................................
§ 1º A concessão do regime será realizada:
........................................................................................."(NR)
Art. 2º A Portaria Conjunta RFB/Secex nº 467, de 2010,

passa a vigorar acrescida dos arts. 3º-A, 5º-A e 6º-A:
"Art. 3º-A A exportação de determinado bem somente po-

derá comprovar um ato concessório de drawback.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nas hi-

póteses de Drawback Intermediário."
"Art. 5º-A Para efeitos de adimplemento do compromisso de

exportação no regime de que trata o art. 1º, as mercadorias im-
portadas ou adquiridas no mercado interno com suspensão do pa-
gamento dos tributos incidentes podem ser substituídas por outras,
idênticas ou equivalentes, nacionais ou importadas, da mesma es-
pécie, qualidade e quantidade, importadas ou adquiridas no mercado
interno sem suspensão do pagamento dos tributos incidentes.

§ 1º Poderão ser reconhecidas como equivalentes, em espécie
e qualidade, as mercadorias que, cumulativamente:

I - sejam classificáveis no mesmo código da NCM;
II - realizem as mesmas funções;
III - sejam obtidas a partir dos mesmos materiais;
IV - sejam comercializadas a preços equivalentes; e
V - possuam as mesmas especificações (dimensões, carac-

terísticas e propriedades físicas, entre outras especificações), que as
tornem aptas ao emprego ou consumo na industrialização de produto
final exportado informado.

§ 2º O disposto no caput:
I - não alcança a hipótese de empréstimo de mercadorias

com suspensão do pagamento dos tributos incidentes entre pessoas
jurídicas distintas;

II - admite-se também nos casos de sucessão legal, nos
termos da legislação pertinente;

III - poderá ocorrer, total ou parcialmente, até o limite da
quantidade admitida sob o amparo do regime, apurada de acordo com
a unidade de medida estatística da NCM prevista para cada mer-
cadoria.

§ 3º Ficam dispensados, para fins de verificação de adim-
plemento do compromisso de exportação, controles segregados de
estoque das mercadorias fungíveis referidas no caput, sem prejuízo
dos controles contábeis previstos na legislação.

§ 4º A apuração da equivalência de preços mencionada no
inciso IV do § 1º será efetuada descontando-se a variação cambial,
podendo ainda ser acatadas alterações no preço da mercadoria de até
5% (cinco por cento) em relação ao valor das mercadorias origi-
nalmente adquiridas no mercado interno ou importadas.

§ 5º Não se aplica o disposto no inciso IV do § 1º às
mercadorias idênticas, assim consideradas aquelas iguais em tudo,
inclusive nas características físicas, qualidade e reputação comercial,
admitidas pequenas diferenças na aparência.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se a fatos geradores ocor-
ridos a partir de 28 de julho de 2010, desde que cumprida a for-
malidade prevista no parágrafo único do art. 6º-A.

§ 7º Não será considerada a equivalência de mercadorias nas
operações em que for constatada a ocorrência de fraude ou prática de
preços artificiais, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabí-
veis."

"Art. 6º-A Para fins de fiscalização do cumprimento do com-
promisso de exportação, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) levará em consideração as operações cursadas ao amparo do
regime segundo o critério contábil de ordem primeiro que entra,
primeiro que sai (PEPS).

Parágrafo único. O beneficiário do regime deverá prestar, na
forma e nos prazos estabelecidos pela RFB, informações adicionais
relativas às operações conduzidas ao amparo desta Portaria."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

DANIEL MARTELETO GODINHO
Secretário de Comércio Exterior

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 340,
DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721486/2014-23 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X1 SDRIVE1.8I, ano 2010, cor cinza,
chassi WBAVL3101BVN85669, desembaraçado pela Declaração de
Importação nº 11/0586879-8, de 31/03/2011, pela Alfândega do Porto
de Santos, de propriedade do Sr. Jerome Henri Gerard Poussielgue,
CPF : 700.904.221-71, para o Sr. Luiz Otavio Rocha Luck, CPF :
807.947.001-44.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

Declara nula, de ofício, a inscrição no
CNPJ sob nº 20.296.252/0001-17

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 33, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e, considerando o
que consta do processo administrativo nº 13128.720146/2014-94, de-
clara:

Art.1º- NULA, de ofício, a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o nº 20.296.252/0001-17, em nome de TA-
BELIONATO DE NOTAS, PROTESTO E REGISTRO DE CON-
TRATOS MARÍTIMOS, em razão de ter sido atribuído mais de um
número de inscrição para o mesmo estabelecimento, nos termos do
disposto no artigo 33, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 30 de Maio de 2014.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 14/05/2014, data da
abertura, de acordo com o disposto o § 2º do art. 33 da IN/RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

Declara nula, de ofício, a inscrição no
CNPJ sob nº 17.358.031/0001-11

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 33, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e, considerando o
que consta do processo administrativo nº 13116.721594/2014-44, de-
clara:

Art.1º- NULA, de ofício, a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o nº 15.724.097/0001-52, em nome de DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS SALBARÁ LTDA, em razão de ter
sido constatado vício no ato de sua inscrição, nos termos do disposto
no artigo 33, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 18/04/2011, data da
abertura, de acordo com o disposto o § 2º do art. 33 da IN/RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

Cancela, de ofício, a inscrição nº
197.699.971-53 no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no art. 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo 13116.720670/2011-51, declara:

Art.1º- Cancelada, de ofício, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº 197.699.971-53, em nome de HÉLIO BER-
CHO PEREIRA, em razão de óbito do contribuinte, nos termos do
disposto no art. 26 inciso II combinado com o art. 30 inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Co-habilitação para operar o Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to da Infra-Estrutura (REIDI)

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPO GRANDE - MS, no uso da atribuição
prevista no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento no § 2º do art. 7º do Decreto nº 6.144, de 03 de
julho de 2007 e art. 11, caput da Instrução Normativa RFB nº 758, de
25 de julho de 2007, bem como o que consta do processo admi-
nistrativo MF nº 14112.720450/2014-73, resolve:

Art. 1º - Deferir a Co-habilitação da pessoa jurídica, abaixo
identificada, para operar o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI), consoante o disposto no
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
publicada no DOU de 27 de julho de 2007, com relação ao projeto
aprovado pela Portaria nº 123, de 15 de abril de 2014, do Ministério
dos Transportes, publicada no DOU de 16/04/2014.

EMPRESA: ENGEPAR ENGENHARIA E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA

CNPJ/MF: 01.618.204/0001-53
SETOR: Transportes - Rodovia.
PROJETO: Projeto na área de infraestrutura de transporte

rodoviário. Consiste na recuperação, operação, manutenção, moni-
toramento, conservação, implantação de melhorias, ampliação de ca-
pacidade e manutenção do nível de serviço da Rodovia BR-163/MS,
com extensão de 847,2 km.

Art. 2º - Vincular o presente ADE ao Contrato de Em-
preitada a Preço Estimado CCRACT-MSV-4600024380/2014 cele-
brado entre a interessada e a Concessionária de Rodovia Sul-Ma-
togrossense S.A., CNPJ 19.642.306/0001-70, titular do projeto apro-
vado pela Portaria MT nº 123, de 15/04/2014.

Art. 3º - Na hipótese de inobservância dos requisitos es-
tabelecidos para co- habilitação ao regime, inclusive sua manutenção,
sujeita-se ao disposto no art. 12, inc. II, seus §§ 6º a 8º e art. 18,
todos da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
que trata de cancelamento de ofício da co-habilitação ao Reidi, e
consequências decorrentes.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir de sua
publicação.

ADALGISA PAES DA COSTA FUGITA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara nula, de ofício, a inscrição no Ca-
dastro de Pessoa Física - CPF, que men-
ciona.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 32, 33, 34
e 55 da Instrução Normativa RFB nº 1.042 de 10 de junho de 2010 e
o constante no processo administrativo nº 14116.720056/2014-03, de-
clara:

Art. 1º - Nulo de ofício, o CPF 007.301.389-76, em nome de
MOHAMAD TARABAIN, em razão de fraude na inscrição.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ADALGISA PAES DA COSTA FUGITA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara NULA DE OFÍCIO a inscrição no
CNPJ nº 16.802.998/0001-88 - ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA LIMA.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe conferem os
art. 302 e 303 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos Artigos 33, inciso II e art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o
constante no processo administrativo 14116.720015/2013-28, decla-
ra:

Art. 1º. NULA DE OFÍCIO a inscrição nº 16.802.998/0001-
88 do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em nome de
Roberto Carlos de Oliveira Lima, por vício no ato cadastral, re-
conhecido pelo Parecer SACAT/DRF/CAMPO GRANDE Nº
524/13.

Art. 2º. O disposto neste Ato Declaratório Executivo produz
efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo (data da abertura).

ADALGISA PAES DA COSTA FUGITA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

PORTARIA No- 147, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Cuiabá, no uso
das atribuições em face do disposto no art. 13 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB n°3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º - Declarar CANCELADA a CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ÁS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÁS DE TERCEIROS de
número 101902014-88888460, emitida indevidamente em
17/04/2014, em favor do contribuinte MAVI ENGENHARIA E CON-
TRUCOES LTDA, CNPJ 08.712.460/0001-54.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo
em vista o disposto nos Arts. 32 e 33, ambos da Instrução Normativa
SRF nº 1.042, de 10 de Junho de 2010, D.O.U, de 14/06/2010, e face
ao constante do processo nº 10120.726600/2014-01, declara:

Art. 1º NULA a inscrição CPF nº 705.942.141-65, em nome
de JOSE PAULO SANTOS.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde a data
da criação indevida desta inscrição.

ADRIANA HANNUM RESENDE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 28 DE AGOSTO DE 2014

Cancela o Registro Especial para operação
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PALMAS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela portaria MF nº
203, de 14 de Maio de 2012, combinado com o artigo 7ºda Instrução Nor-
mativa IN RFB 976, de 07 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, e
considerando o que consta no processo 10746.720956/2014-75, resolve:

Art 1º. Cancelar o Registro Especial DP-01501/00030, con-
cedido através do ADE N.º 30, de 31 de Agosto de 2010, publicado no
Diário Oficial da União de 03 de setembro de 2010, para o estabele-
cimento da empresa G PEL PAPEIS - EIRELI - CNPJ 03.250.143/0002-
20, estabelecido na Quadra ACNO 01 Conj 02 lotes 25 e 27, Palmas -
TO, pelo descumprimento do artigo 2º, I da Instrução Normativa RFB
976, de 07 de dezembro de 2009, e alterações posteriores.

Art 2º. Cancelar o Registro Especial IP-01501/00031, concedido através
do ADE N.º 31, de 31 de Agosto de 2010, publicado no Diário Oficial da União de
03 de setembro de 2010, para o estabelecimento da empresa G PEL PAPEIS -
EIRELI - CNPJ 03.250.143/0002-20, estabelecido na Quadra ACNO 01 Conj 02
lotes 25 e 27, Palmas - TO, pelo descumprimento do artigo 2º, I da Instrução Nor-
mativa RFB 976, de 07 de dezembro de 2009, e alterações posteriores.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo terá validade após
sua publicação no Diário Oficial da União.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES
NACIONAL) o contribuinte que mencio-
na.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SAORT - DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM MACAPÁ-AP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 2º, inciso XI, da Portaria de delegação de

competência DRF/MCA nº 26, de 13 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2014, c/c a competência
expressa no art. 75, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006,
declara:

Art. 1° Excluído do Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), com efeitos a
partir de 1º de fevereiro de 2011, o contribuinte A. M. NETO EIRELI
- EPP, C.N.P.J. Nº 84.412.675/0001-38, com fundamento no art. 29,
inciso X, da Lei Complementar nº 123/2006, de acordo com as
informações constantes no Processo n° 10235.720877/2014-24.

Art. 2° Os efeitos da exclusão obedecem ao disposto no art.
31º, inciso V, alínea b, da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3° Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de ciência deste Ato, apresentar mani-
festação de inconformidade, por escrito, dirigida à Delegacia da Re-
ceita Federal de Julgamento e protocolada na unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº
70.235, de 06 de março de 1972 (Processo Administrativo Fiscal -
PA F ) .

Art. 4° Não havendo manifestação no prazo de que trata o
art. 3º, a exclusão tornar-se-á definitiva.

CARLOS GOMES MENESES JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 71,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos seus artigos: 224,
inciso III, e Art. 243, VI; considerando as razões da Representação
contido no processo Administrativo nº 10283.721805/2014-29 e nos
termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de 06 de junho de
2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica A SOARES
CONFECÇÕES -ME, CNPJ nº 09.110.521/0001-76, por omissão de
declarações em 2 (dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO ALMADA DA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 72,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MANAUS-AM, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU em 17 de maio de 2012; nos seus artigos: 224,
inciso III, e Art. 243, VI; considerando as razões da Representação
contido no processo Administrativo nº 10283.721876/2014-21 e nos
termos dos artigos: 37, inciso I; e 38, da Instrução Normativa RFB nº
1.470 de 30 de maio de 2014, publicada no DOU de 06 de junho de
2014, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica VIPERA
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL DA AMAZONIA
LTDA -ME, CNPJ nº 08.984.956/0001-87, por omissão de decla-
rações em 2 (dois) exercícios consecutivos.

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

LEONARDO ALMADA DA COSTA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/Manaus nº 62, publi-
cado no DOU nº 146 de 01/08/2014, Seção 1, fls. 51, em nome da
empresa LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
01.166.372/0008-21.

Onde se lê: "O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere
o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010,

publicada no Diário Oficial da União em 23 de dezembro de 2010;
atendidas as exigências do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002,
alterado pelo Decreto nº 6.810, de 30/03/2009; da Lei nº 11.196, de
21 de novembro de 2005; da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
Agosto de 2001; da IN SRF nº 267/2002; com base no LAUDO
CONSTITUTIVO Nº 203/2013 da Superintendência de Desenvol-
vimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no processo
administrativo nº 18365.720481/2014-11, declara:"

Leia-se: "O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E
ANÁLISE TRIBUTÁRIA - SEORT, da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Manaus/AM, com base na competência delegada pela
Portaria DRF/MNS/AM n° 71 de 09 de junho de 2014 (D.O.U.
12/06/2014), e, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União em 17 de maio de 2012, de acordo com o disposto
no art. 3º do Decreto no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§
1º e 2º da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
do art. 69 da Lei no 12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no
LAUDO CONSTITUTIVO Nº 201/2013 da Superintendência de De-
senvolvimento da Amazônia - SUDAM e conforme consta no pro-
cesso administrativo nº 18365.720481/2014-11, declara:"

Onde se lê: "...com capacidade instalada anual de 1.101.100
unidades..."

Leia-se: "...com capacidade instalada anual de 3.380.300 uni-
dades..."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 47, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE-PB, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do Refis nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º, do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de
2000, e no inciso IV, do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de
2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV, do art. 79 da Lei nº
11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º - Excluir do Programa do Recuperação Fiscal - Refis,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e contribuições abrangidos pelo
Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, a
pessoa jurídica CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SÃO FRAN-
CISCO DE ASSIS, CNPJ Nº 09.007.675/0001-37, processo admi-
nistrativo nº 10425.721603/2014-15, com efeitos a partir de 1º de
outubro de 2014, conforme despacho decisório exarado nesse pro-
cesso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ DOMINGOS MEDEIROS

PORTARIA Nº 49, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Exclui Pessoa Jurídica do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE-PB, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do Refis nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º, do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de
2000, e no inciso IV, do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de
2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV, do art. 79 da Lei nº
11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º - Excluir do Programa do Recuperação Fiscal - Refis,
com efeitos a partir de 1º de outubro de 2014, a pessoa jurídica
AÇÃO SOCIAL DA DIOCESE DE CAJAZEIRAS, CNPJ Nº
08.799.173/0001-23, conforme despacho decisório constante no pro-
cesso administrativo nº 10425.721602/2014-71, por estarem confi-
guradas as seguintes hipóteses de exclusão:

a) Art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000
- inadimplência, por três meses consecutivos ou seis alternados, o que
primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e contribui-
ções abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de
fevereiro de 2000; e

b) Art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000
- inobservância da exigência estabelecida no inciso III do caput do
art. 3º.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ DOMINGOS MEDEIROS
Delegado
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Refis.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU/PE, tendo em vista a
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, por
sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do
art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, por estar configurada a hipótese de
exclusão prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis meses alternados -, as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo, com
efeitos a partir da data indicada, conforme Despachos Decisórios exarados nos Processos Adminis-
trativos a seguir indicados.

CNPJ Nome Empresarial Processo Data Efeito
00.408.502/0001-56 Airgela Assessoria Empresarial, Importação e Exportação

Ltda - ME
10435.722121/2014-63 01/10/2014

10.281.343/0001-25 Comercial J Barros Ltda - ME 10435.722120-2014-19 01/10/2014
00.293.931/0001-25 Sapassos Ferraz Calçados Ltda - ME 10435.722122-2014-16 01/10/2014
35.705.912/0001-43 Comércio de Calçados Ferraz Ltda - ME 10435.722123-2014-52 01/10/2014

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HERBERT CAVALCANTE VASCONCÉLOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVA IGUAÇU

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara Nula a inscrição de Empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica.

O CHEFE DO SERVICO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO -SECAT
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE NOVA IGUACU/RJ, usando de suas atribuições que lhe
confere o art. 1º da Portaria 43, de 10 de março de 2010 e o art.3º item IX da Portaria 68, de 05 de
setembro de 2013, declara:

Art. 1º - NULAS as inscrições no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ dos Microem-
preendedores Individuais abaixo, por haver sido constatado vicio nas inscrições .

PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O

INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL PRODUÇÃO
DE EFEITOS

10735.721572/2014-07 12.575.308/0001-44 Kelly Camelo do Nascimento Maia 23/09/2010
10735.721631/2014-39 19.351.161/0001-58 Marilene da Silva Ferreira 03/12/2013
10735.721714/2014-28 13.033.073/0001-21 Marilene Ribeiro Martins 21/12/2010
10735.721723/2014-19 20.478.896/0001-26 Edmar Gonçalves Pinto 21/06/2014
10735.721724/2014-63 19.059.392/0001-92 Maria Cláudia Nogueira Valério 14/10/2013
10735.721769/2014-38 12.575.680/0001-50 Danielle dos Santos Quirino 23/09/2010
10735.721808/2014-05 20.321.589/0001-37 Bianca da Silva Ramos 26/05/2014
10735.721822/2014-09 12.242.065/0001-32 Rosa de Lourdes de Freitas Pereira 17/07/2010
10735.721827/2014-23 20.379.296/0001-00 Maria Cármen da Conceição 04/06/2014
10735.721828/2014-78 20.271.258/0001-30 Erivania Salustiano de Sales 17/05/2014
10735.721847/2014-02 19.601.818/0001-98 Maria Bernadete dos Santos Ferreira 28/01/2014
10735.721852/2014-15 14.121.963/0001-58 Eliane Siqueira Araújo 1 5 / 0 8 / 2 0 11
10735.721886/2014-00 13.032.554/0001-12 Evelin Rocha do Nascimento 21/12/2010

Art. 2º - Este ADE entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das
respectivas datas acima conforme preconiza o § 2° do art.33 da IN RFB 1.210/20 11 .

CLAUDIO DE ARAUJO LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 5º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE SUBSTITUTO DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBU-
TÁRIO - SACAT abaixo identificado, em exercício na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz
de Fora, no uso da competência delegada pela Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012,
publicada no DOU de 19 de junho de 2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de
20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 5º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica COLÉGIO UNIVERSO LTDA,
CNPJ 21.272.976/0001-93, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos
incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Juiz de
Fora, no endereço: Avenida Barão do Rio Branco, n.º 372, bairro Manoel Honório, Juiz de Fora/MG,
CEP 36045-120.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

ALMIR ANTONIO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ)
que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS/MG, no uso
das atribuições que lhe é conferido pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de Maio de 2012 e tendo em vista o
disposto no artigo 81 da Lei nº 9.430/96, c/c o artigo 27, inciso II, alínea "a" e "b"; e 29 da Instrução
Normativa (IN) RFB Nº. 1.470, de 30 de Maio de 2014 e, ainda, no que ficou apurado no processo
administrativo Nº. 10670.721103/2014-81, declara:

Art. 1º Inapta a empresa CAFÉ RIO COCHÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº. 05.452.774/0001-77, porquanto ficou ca-
racterizada a inexistência de fato, nos termos do art. 27, inciso II, alíneas "a" e "b", da IN RFB nº. 1.470,
de 30 de Maio de 2014.

Art. 2º A partir da data de publicação deste ato, serão considerados inidôneos os documentos
emitidos por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º O presente ato terá validade após publicação no Diário Oficial da União.

GILMAR DA SILVA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203/2012 e art. 8º, inciso IX, da Portaria DRF/VAR nº 81/2007, con-
siderando o que consta no processo administrativo nº 10611.720680/2013-70, com fundamento no inciso
II do art. 37, no inciso I e §§ 1º e 3º do art. 39 da Instrução Normativa RFB nº 1470, de 30 de maio
de 2014, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de nº
10.530.188/0001-33 do contribuinte CORECOM Eletrônica do Brasil Ltda, desde a data de publicação
deste Ato, em razão de não ter sido localizada no endereço constante do referido cadastro.

Art. 2º INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros interessados, os
documentos emitidos pelo contribuinte acima referido, a partir da data de publicação deste Ato, nos
termos do art. 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014.

NEWTON KLEBER DE ABREU JÚNIOR

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.025,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA. CONSTRUÇÃO CIVIL.

EMPREITADA TOTAL, EMPREITADA PARCIAL E SUBEMPREITADA. 1. A contribuição pre-
videnciária substitutiva de que trata o art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, para a empresa de construção
civil, cuja atividade principal acha-se inserida num dos grupos 412, 432, 433 e 439 da Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, deve incidir sobre a receita bruta da empresa relativa
a todas as suas atividades, inclusive as da área administrativa, ainda que alguma delas não esteja
contemplada no regime de tributação substitutivo, excluídas as receitas oriundas das obras de construção
civil cujo recolhimento tenha incidido sobre a folha de pagamento. 2. As empresas de construção civil
cuja atividade principal acha-se prevista no inciso IV do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, e executam
obras em que são responsáveis pela matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CEI, ficam
sujeitas ao regime de tributação substitutivo: a) obrigatoriamente, para as obras matriculadas entre
01/04/2013 a 31/05/2013, até o seu término, e para as matriculadas a partir de 01/11/2013, até o seu
término; b) facultativamente, para as obras matriculadas entre 01/06/2013 a 31/10/2013 até o seu
término. 3. As empresas de construção civil cuja atividade principal acha-se prevista no inciso IV do art.
7º da Lei nº 12.546, de 2011, e que executam obras de construção civil mediante contrato de empreitada
parcial ou subempreitada, em que não são responsáveis pela matrícula da obra, devem recolher a
contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a receita bruta relativa a todas as suas atividades,
independentemente do momento em que a empresa contratante efetuou a matrícula da obra: a) obri-
gatoriamente, no período compreendido entre 01/04/2013 a 31/05/2013, e a partir de 01/11/2013, durante
a vigência da Lei; b) facultativamente, para o período compreendido entre 01/06/2013 a 31/10/2013.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 16, DE
16/01/2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 195, § 13; Lei nº 8.212, de 1991,
art. 22, I e III; Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º e 9º; Lei nº 12.844, de 2013, arts. 13 e 14; Medida
Provisória nº 540, de 2011, art. 7º; Medida Provisória nº 601, de 2012, art. 1º; Medida Provisória nº 612,
de 2012, art. 25; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 19, II, "c" e art. 26, I e II.

MARIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 263,
DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona, habilitação ao gozo dos Benefícios
Fiscais referentes à realização, no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos
Jogos Paraolímpicos de 2016, de que trata a Instrução Normativa RFB nº
1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no exercício
das atribuições regimentais, definidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa nº
1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações
posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos Benefícios Fiscais referentes à
realização, no Brasil dos Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei
nº 12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de janeiro de 2013, consoante o disposto
na Instrução Normativa nº 1.335/2013, com suas alterações:
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PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.002381/0814-12
NOME EMPRESARIAL: COPACABANA SUL HOTEL

S/A
CNPJ Nº 29.094.711/0001-54
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 11/08/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 264,
DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.002386/0814-37
NOME EMPRESARIAL: MERLIN COPACABANA HO-

TEL LIMITADA
CNPJ Nº 30.878.367/0001-73
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 12/08/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 265,
DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.025379/0514-15
NOME EMPRESARIAL: HENRIQUE MINDLIN ASSO-

CIADOS ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA. - EPP
CNPJ Nº 33.311.556/0001-58
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 07/08/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.

Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 266,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.002331/0814-27
NOME EMPRESARIAL: CHAMI EMPREENDIMENTOS

S.A.
CNPJ Nº 34.125.641/0001-94
DATA INÍCIO VIGÊNCIA:15/08/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 267,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.002382/0814-59
NOME EMPRESARIAL: WAIVER LOGÍSTICA BRASIL

LT D A .
CNPJ Nº 08.726.359/0001-52
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 15/08/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio"
pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte da habilitada,
de quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 268,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.015890/0814-05
NOME EMPRESARIAL: HILTON DO BRASIL LTDA.
CNPJ Nº 42.414.912/0001-50
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 18/08/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e arts. 12 ao 14

da Lei 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 27 DE AGOSTO DE 2014

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria ALF/SPO nº 548,
de 26 de março de 2014, publicada no DOU de 11 de abril 2014,
resolve:

1. Incluir no Registro de Ajudantes de Despachantes Adua-
neiros as seguintes inscrições:

CPF NOME PROCESSO
049.402.158-65 CARLA AIDAR 1 0 3 1 4 . 7 2 4 4 8 2 / 2 0 1 4 - 11
338.232.628-07 JULIANA CUSTODIO DOS SANTOS MAR-

QUES
1 0 3 1 4 . 7 2 4 5 6 3 / 2 0 1 4 - 11

442.578.848-60 THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA 10314.724715/2014-
85

456.152.378-21 VICTOR ESTEVES DE MORAES PEREIRA 10314.724888/2014-
01

064.816.448-95 ANTONIO ALFREDO DE FARIAS 10314.724893/2014-
14

11 8 . 4 1 2 . 9 5 8 - 4 1 ANDREA RODRIGUES DE GINO 10314.725083/2014-
77

372.688.798-90 LEANDRO DA ROCHA FERRAZ 10314.725087/2014-
55

422.635.708-61 MARCOS FERNANDO PEREIRA MIRANDA 10314.725088/2014-
08

428.902.068-23 IGOR HENRIQUE SANTOS FRANCOZO 10314.725129/2014-
58

312.806.008-88 PAULO SHICHIRO NAKANO JUNIOR 10314.725192/2014-
94

255.005.138-69 JAILSON PEIXOTO MENEZES 10314.725394/2014-
36

380.731.468-78 ANDRESSA RODRIGUES COSTA 10314.725682/2014-
91

2. Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as se-
guintes inscrições:

CPF NOME PROCESSO
224.625.728-05 FABIANA OLIVEIRA RIBEIRO 10831.721827/2014-

35
065.779.818-50 AGNALDO MARTOS TOLEDO 10314.724828/2014-

81
134.468.148-41 FABIO DE MATOS SIMOES 10831.722610/2014-

42
147.438.558-37 SERGIO PEREIRA DA ROCHA 10314.725527/2014-

74

3. Cancelar, no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros, as seguintes inscrições, em virtude da inclusão dos in-
teressados no Registro de Despachantes Aduaneiros:
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CPF NOME PROCESSO

224.625.728-05 FABIANA OLIVEIRA RIBEIRO 10831.721827/2014-
35

065.779.818-50 AGNALDO MARTOS TOLEDO 10314.724828/2014-
81

134.468.148-41 FABIO DE MATOS SIMOES 10831.722610/2014-
42

147.438.558-37 SERGIO PEREIRA DA ROCHA 10314.725527/2014-
74

4. Cancelar, no Registro de Despachantes Aduaneiros, as
seguintes inscrições, em virtude de renúncia expressa dos interes-
sados:

CPF NOME PROCESSO
618.746.208-49 RUBENS ELISEU DE SOUZA 10314.725361/2014-

96
006.878.148-20 WILSON ROBERTO PADRINI CARDOSO 10314.725387/2014-

34
048.577.398-87 JOVAIR MARTINS 10314.725528/2014-

19
298.036.478-90 ALAN PIO DA SILVA CARDOSO 10314.725901/2014-

31

5. Cancelar, no Registro de Ajudante de Despachantes Adua-
neiros, as seguintes inscrições, em virtude de renúncia expressa dos
interessados:

CPF NOME PROCESSO
331.689.158-74 THOMAS SHIANDIN LIU 10314.725443/2014-

31

GEORGIA IBANEZ PAVARINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri, no uso
das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria DRF/BRE nº 87,
de 16 de julho de 2012, considerando o disposto nos artigos 81, § 5º
e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada
pela Lei nº 11.941/09, e 37, inciso II, e 39, inciso II da IN RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º. Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ, abaixo descrita:

Empresa: GREMIO BARUERI FUTEBOL LTDA
CNPJ: 10.209.830/0001-87
Processo: 13896.720.583/2014-15
Efeitos da inaptidão a partir de: 29/07/2014

GUILHERME BASTOS GOLDSTEIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ a em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto nos artigos 37, inciso II e 39, § 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 03 de junho de 2014, e o
que consta no processo administrativo fiscal n º 10875.722571/2014-
77, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da empresa abaixo relacionadas, por não
terem sido localizadas no endereço informado no CNPJ.

CNPJ Empresa - Nome Empresarial
0 5 . 0 5 5 . 2 11 / 0 0 0 1 - 4 5 CARONE COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ a em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto no artigo 37, inciso II e artigo 39,
inciso I da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 03 de junho de
2014, e o que consta no processo administrativo fiscal n º
10875.722575/2014-55, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da empresa abaixo relacionada , por não
ter sido localizada no endereço constante do CNPJ.

CNPJ RAZÃO SOCIAL
03.415.125/0001-70 ALLSAFE RETEM INDUSTRIA METALURGICA LT-

DA

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Contribuinte :J. Pereira da Silva Represen-
tações ME

CNPJ :14.856.920/0001-10
Processo :13886.720347/2012-48
O Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba, no

uso da competência prevista no art. 224, III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU em 17 de maio
de 2012, de acordo com o artigo 33, II, § 1º e § 2º, todos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º - Declarar NULA a inscrição do CNPJ nº
14.856.920/0001-10, do contribuinte acima identificado, pelo motivo
abaixo exposto:

I - foi constatado vício no ato cadastral.
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a

partir de sua publicação no Diário Oficial da União e produzirá
efeitos desde o termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Contribuinte :Maltrol Comércio e Repre-
sentações Ltda

CNPJ :15.050.905/0001-43
Processo :13886.720310/2012-10
O Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba, no

uso da competência prevista no art. 224, III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU em 17 de maio
de 2012, de acordo com o artigo 33, II, § 1º e § 2º, todos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º - Declarar NULA a inscrição do CNPJ nº
15.050.905/0001-43, do contribuinte acima identificado, pelo motivo
abaixo exposto:

I - foi constatado vício no ato cadastral.
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a

partir de sua publicação no Diário Oficial da União e produzirá
efeitos desde o termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Contribuinte: Eduardo Costa Neto ME

CNPJ: 14.829.988/0001-00
Processo: 13886.720345/2012-59
O Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba, no

uso da competência prevista no art. 224, III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU em 17 de maio
de 2012, de acordo com o artigo 33, II, § 1º e § 2º, todos da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º - Declarar NULA a inscrição do CNPJ nº
14.829.988/0001-00, do contribuinte acima identificado, pelo motivo
abaixo exposto:

I - foi constatado vício no ato cadastral.
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a

partir de sua publicação no Diário Oficial da União e produzirá
efeitos desde o termo inicial de vigência do ato cadastral declarado
nulo.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 15 DE AGOSTO DE 2014

HABILITA a empresa TEAG - TERMI-
NAL DE EXPORTAÇÃO DE AÇÚCAR
DO GUARUJÁ LTDA., CNPJ nº
04.721.589/0001-78, localizada na Av. Ben-
to Pedro da Costa, nº 65, Bloco 1, Guarujá,
SP, CEP 11472-000, no Regime Tributário
para Incentivo à Modernização e à Am-
pliação da Estrutura Portuária (REPOR-
TO )

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso IV do Artigo 219 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587,
de 21 de dezembro de 2010, e considerando o disposto nos Artigos 13
a 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos artigos 471
a 475 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro) e no artigo 17 da Instrução Normativa RFB nº 1370, de
28.06.2013 e, ainda, no processo administrativo nº
10845.721276/2014-51, declara:

Art. 1°.- HABILITADO ao Regime Tributário para Incentivo
à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, a
empresa TEAG - TERMINAL DE EXPORTAÇÃO DE AÇÚCAR
DO GUARUJÁ LTDA., CNPJ nº 04.721.589/0001-78, localizada na
Av. Bento Pedro da Costa, nº 65, Bloco 1, Guarujá, SP, CEP 11472-
000, em relação ao Contrato de Arrendamento PRES/039.95, ce-
lebrado entre a habilitada e a COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO- CODESP, tendo por objeto o arrendamento da área
medindo 70.000 m2, localizada na Av. Bento Pedro da Costa, nº 65,
Bloco l, Bairro de Conceiçãozinha, na margem esquerda do Porto de
Santos, que é destinada à instalação portuária.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo é expedido
em caráter precário.

Art. 3°.- O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

HAILTON DE PAULA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 228,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Inscreve o contribuinte no registro especial
de bebidas alcoólicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do artigo 3º da Portaria DEFIS/SPO nº 45 de
06 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2014, considerando o disposto na Instrução Normativa RFB
nº 1.432 de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas
sob o número 08190/180, na atividade de importador, o estabele-
cimento da empresa BRASVINI COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o
número 14.725.910/0001-46, localizado na Rua Pedro Sernagiotti nº
266, Parque São Domingos - São Paulo/SP, de acordo com o dossiê
10010.003290/0814-96.

Art. 2º O presente Ato Declaratórios Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

PAULO ANDRÉ HIDEAKI MATSUMOTO
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Declara inaptidão de empresa perante o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas e ini-
doneidade dos documentos fiscais por ela
emitidos.

ZENILSON FERREIRA ALVES JUNIOR, AFRFB, matrí-
cula SIAPECAD nº 1295402, no exercício da competência delegada
pelo art. 4ª, inciso V da Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no art. 81 da Lei nº 9430/96 c/c art. 37 da IN RFB nº
1.470/2014, por sua não localização no endereço constante nos ca-
dastros da Receita Federal do Brasil, e tudo o mais que consta no
processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: VIRTEC BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA. - EPP

CNPJ: 08.580.429/0001-07
Processo: 10314.725043/2014-25
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

ZENILSON FERREIRA ALVES JUNIOR
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 109,
DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Declara a baixa de ofício das inscrições no
CNPJ das pessoas jurídicas relacionadas no
Edital de Intimação nº 21 de 26 de maio de
2013, publicado no DOU, de 28/05/2014
que não regularizaram a sua situação ca-
dastral.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA - PR, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
III do artigo 224, III e IX do artigo 302 e VI do artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no artigo 80
da Lei nº 9.430/1996 com redação dada pela Lei nº 11.941/09, re-
gulamentado pelo artigo 28, § 3º da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, declara:

Artigo 1º. Baixadas as inscrições no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) das pessoas jurídicas relacionadas no Edital
de Intimação nº 21, de 26 de maio de 2014, publicado no Diário
Oficial da União - DOU, de 28 de maio de 2014, que não re-
gularizaram a sua situação cadastral na forma do artigo 28, § 1º da
Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30 de maio de2014.

Artigo 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 243, de
27/08/2014, publicado no D.O.U, de 29/08/2014, Seção 1, página
32:

Onde se lê: "...a inscrição nº 02.760.780/0001-01..."
Leia-se: "... a inscrição nº 07.551.711/0001-01..."

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 253,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4,
de 20 de setembro de 2004, e no artigo 243, inciso II, do Regimento

Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17/05/2012, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica TERMOCONTROL DO BRASIL
LTDA - ME, CNPJ 01.319.799/0001-46, tendo em vista que foi
constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados
sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efe-
tuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos
I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Florianópolis, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 03, de 2004, na Rua Claudino Bento dos Santos, 11 -
Centro - Florianópolis - SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LONDRINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 92,
DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Declara a nulidade do ato de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas
(CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e alterações posteriores, considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo Fiscal nº 10930.720538/2014-09 e, de acordo com o
disposto nos artigos 33, inciso II, 34, inciso V e 47 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30/05/2014, declara:

Art. 1º NULO o ato de inscrição no Cadastro Nacional das
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa A F DOS SANTOS - RE-
PRESENTAÇÃO COMERCIAL - EPP - CNPJ 13.761.185/0001-07
por ter sido usado documento falsificado para obtenção da inscrição,
constando-se vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório produz efeitos desde a data de
inscrição no CNPJ (11/12/2009).

LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declaração de nulidade da Inscrição Ca-
dastral no CNPJ.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM LONDRINA-PR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos III e IX do artigo art. 302 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e alterações posteriores, com fun-
damento no artigo 33, inciso II da Instrução Normativa RFB n° 1.470,
de 30/05/2014, e o que consta do processo 11634.720462/2014-11,
declara:

Art.1º A NULIDADE do ato de inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa NOVA ERA AGRO-
COMERCIAL LTDA ME (CNPJ n° 12.381.197/0001-35), desde a
sua constituição em 29/07/2010;

Art.2º Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir de
10/08/2010, como dispõe o artigo 33, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.470, de 30/05/2014.

DAVID JOSÉ DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Registro Especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de Gráfica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, com fulcro nas disposições dos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945,
de 04 de junho de 2009, e do art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de
dezembro de 2009 e alterações posteriores, e face ao que consta do
processo administrativo fiscal nº 10950.724263/2014-36, declara:

Art.1º Inscrito no Registro Especial sob o número GP-
09105/049 o estabelecimento GRÁFICA E EDITORA ALMEIDA
LTDA - ME, CNPJ nº 03.969.302/0001-60, com endereço na Rua
Dom João VI, 207, Jardim Panorama, Sarandi-PR, que realiza ope-
rações com papel destinado à impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, na atividade desenvolvida de "gráfica", nos termos do art.
1º, § 1º, inciso V, da IN RFB nº 976, de 2009 e alterações pos-
teriores.

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas estabelecidas na IN RFB nº 976/2009 e demais
atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do
registro, na forma do art. 7º da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Declara nulas as inscrições no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da competência que lhe confere o inciso III,
do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, de acordo com o inciso I do art. 30 e art. 31, da Instrução
Normativa RFB nº 1042, de 10 de junho de 2010, e o contido no
processo 10950.724.795/2014-73.

Artigo 1º - DECLARA NULAS, DE OFÍCIO, as inscrições
de nº 057.244.671-35, nº 101.961.179-09, nº 104.028.729-83 e nº
105.880.689-00 no Cadastro das Pessoas Físicas - CPF, em nome de
KELLEN DE MOURA PAIVA NOGUEIRA LEMOS, por multi-
plicidade de inscrição.

WAGNER LOPES DA SILVA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

PORTARIA Nº 43, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Aplicar a pena de multa administrativa de
20 % sobre o valor mínimo dos lotes 42, 43
e 83 e suspensão temporária de participa-
ção em licitação referente ao leilão
0927800/000003/2014.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da atri-
buição do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio
de 2012, resolve:

Art. 1º Aplicar as penalidades de Suspensão Temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a RFB pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses e multa administrativa de 20 %
(vinte por cento) sobre o valor mínimo dos lotes 42 (R$ 31.000,00 X
20 % = R$ 6.200,00), 43 (R$ 41.000,00 X 20% = R$ 8.200,00) e 83
(R$ 101.000,00 X 20% = R$ 20.200,00) as quais deverão ser re-
colhidas através de DARF com código de receita 3397 (multa ad-
ministrativa por falta de pagamento em leilão) e demais dados da
arrematação, no prazo de 30 dias a partir da publicação da Portaria no
Diário Oficial da União, à empresa GYN BLOCOS & PREMOL-
DADOS LTDA - ME, CNPJ 17.921.892/0001-66, com base no que
dispõe o subitem 11.1.2, 11.1.3 e 11.3 do Edital nº
0927800/000003/2014 e o Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93 e a
decisão de fl. 83 do processo 10909.721680/2014-32.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 141, DE 2 DE
SETEMBRO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole para importação uísque com selagem
no Exterior.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso art. 51 da Instrução
Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013 e os do-
cumentos apresentados pelo contribuinte interessado, declara:

Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de 1.320 (mil tre-
zentos e vinte) selos de controle de Uísque Amarelo ao estabe-
lecimento importador Möet Hennessy do Brasil - Vinhos e Destilados
Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 43.993.591/0004-09 e Registro Es-
pecial de Importador nº 10106/067, para selagem no exterior dos
produtos abaixo relacionados, produzidos e engarrafados por Mac-
Donald & Muir Ltd, localizado em The Alba Campus, Livingston,
West Lothian EH547LW, Scotland, UK:
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1

Produto Marca Comer-
cial

Capacida-
de

Graduação Alcoóli-
ca

Unida-
des Im-
portada

Glenmorangie Lasanta Glenmorangie 750 ml 46% 660

Glenmorangie Quinta Ruban Glenmorangie 750 ml 46% 660

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 142, DE 2 DE
SETEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo
DRF/CXL nº 100, de 06 de junho de 2011,
atualizando relação de produtos constantes
do Registro Especial de Engarrafador nº
10106/167.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 4º e 9º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432,de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL
nº 100, de 06 de junho de 2011, referente ao Registro Especial de
Bebidas 10106/167, de engarrafador, no processo
13016.000485/2010-94 pertencente ao estabelecimento da empresa
Agrovinícola Caminhos de Pedra Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº
04.122.994/0001-70, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a en-
garrafar os produtos abaixo discriminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco (Goethe) Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Goethe Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Peverella Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Peverella Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Barbera Piemonte Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Barbera Piemonte Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Tannat Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino - Goethe Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Peverella Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Trebbiano Toscano Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Barbera Piemonte Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 143, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 6, de 01 de fevereiro de
2002, atualizando a relação de produtos constantes do Registro Especial de
Bebidas nº 10106/071.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º O artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 6, de 01 de fevereiro de 2002,
referente ao Registro Especial de Bebidas nº 10106/071, de engarrafador, no processo
11020.002349/2001-53, pertencente ao estabelecimento da empresa Irmãos Molon Ltda, inscrito no
CNPJ sob o nº 88.621.586/0001-52, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descrição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade
do Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Meisterwein 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Meisterwein 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Meisterwein 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Meisterwein 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Meisterwein 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Gran Reserva Pietro Felice 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Pietro Felice 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Pietro Felice 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pietro Felice 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pietro Felice 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Seco Fino Merlot Pietro Felice Veneza 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pietro Felice Veneza 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Pietro Felice Veneza 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Pietro Felice Veneza 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Pietro Felice Veneza - Giallo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Pietro Felice Veneza - Giallo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Pietro Felice Veneza - Giallo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Pietro Felice Veneza - Giallo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Pietro Felice Vicenza 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Pietro Felice Vicenza 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Pietro Felice Vicenza 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pietro Felice Vicenza 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pietro Felice Vicenza 2204.21.00 não retornável 1500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Pietro Felice Vicenza 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Grappa Réggio Di Castela 2208.20.00 não retornável 500 ml
Mistela Réggio Di Castela 2204.21.00 não retornável 500 ml

Vinho Rosado Licoroso Doce Réggio Di Castela 2204.21.00 não retornável 500 ml
Vinho Tinto Licoroso Doce Réggio Di Castela 2204.21.00 não retornável 500 ml

Vinho Tinto Seco Fino Assemblage Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Cooler c/Vinho Rosado e Suco de Pêssego Sinuelo 2206.00.90 não retornável 750 ml
Cooler c/Vinho Tinto e Suco de Morango Sinuelo 2206.00.90 não retornável 750 ml

Mistela Sinuelo 2204.21.00 não retornável 700 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml

Vinho Branco de Mesa Suave Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Rosado de Mesa Suave Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado Licoroso Doce Sinuelo 2204.21.00 não retornável 200 ml
Vinho Tinto Demi Séc Bordô Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Licoroso Doce Sinuelo 2204.21.00 não retornável 200 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Bordô Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Vinho Tinto de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Sinuelo 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Sinuelo 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml

Produto produzido e engarrafado sob encomenda por Fante Industria de Bebidas Ltda, CNPJ 89.967.939/0001-33
Vinho Moscatel Espumante Pietro Felice 2204.10.90 não retornável 750 ml

"
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório DRF/CXL nº 164, de 25 de junho de 2013, publicado

no Diário Oficial da União nº 144, de 29 de julho de 2013.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 144, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e o despacho exarado no processo
11020.722621/2014-30, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/507, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa Agrovinícola Rigon Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o n°
19.343.586/0001-15, situado na Com. Santo Antonio, 1620, Linha Jacinto, no município de Farroupilha
- RS.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Descição do Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Rigon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Chardonnay Rigon 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Giallo Rigon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Fino Moscato Giallo Rigon 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Rigon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Rigon 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Rigon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Fino Merlot Rigon 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml

Vinho Branco de Mesa Seco Santa Edwiges 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Seco Santa Edwiges 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santa Edwiges 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco de Mesa Suave Santa Edwiges 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

Vinho Tinto de Mesa Seco Santa Edwiges 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Seco Santa Edwiges 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santa Edwiges 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto de Mesa Suave Santa Edwiges 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WEZCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 145,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no
inciso I, § 1º art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013 e o despacho
exarado no processo 11020.003041/2010-16 , declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/508, como produtor, o
estabelecimento da empresa Sociedade de Bebidas Gazzi Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
89.962.534/0001-02, situado na Estrada Alfredo Chaves, s/n, Primeiro Distrito , no município de Flores
da Cunha - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 512, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 265.033 (duzentos e sessenta
e cinco mil e trinta e três) Notas do Tesouro Nacional - Série "I",
NTN-I, no valor de R$ 869.128,01 (oitocentos e sessenta e nove mil,
cento e vinte e oito reais e um centavo), referenciadas a 15 de agosto
de 2014, a serem utilizadas no pagamento de equalização das taxas de
juros dos financiamentos à exportação de bens e serviços brasileiros
amparados pelo Programa de Financiamento às Exportações -
PROEX, observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de agosto de 2014: R$

3,279320;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de outubro de 2014

e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última em 15 de março de 2023;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 513, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 6.242.554 (seis milhões, du-
zentos e quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) Notas
do Tesouro Nacional - Série "I", NTN-I, no valor de R$
20.471.332,18 (vinte milhões, quatrocentos e setenta e um mil, tre-
zentos e trinta e dois reais e dezoito centavos), referenciadas a 15 de
agosto de 2014, a serem utilizadas no pagamento de equalização das
taxas de juros dos financiamentos à exportação de bens e serviços
brasileiros amparados pelo Programa de Financiamento às Expor-
tações - PROEX, observadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de agosto de 2014: R$

3,279320;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de outubro de 2014

e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última em 15 de abril de 2025;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;
VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação

de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 514, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com a Lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

PORTARIA No- 515, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 91.042.313 (noventa e um milhões, quarenta e dois mil e trezentos e treze) Certificados Financeiros do
Tesouro, Série E, Sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 270.902.137,97 (duzentos e setenta milhões, novecentos e dois mil, cento e trinta e sete
reais e noventa e sete centavos), a serem colocados em favor do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, observadas as seguintes
condições:

I - Código do ativo, agente de custódia, data de emissão, data de vencimento, quantidade e valor:

TÍTULO AGENTE DE
CUSTÓDIA

DATA DE EMIS-
SÃO

DATA DE VENCI-
M E N TO

QUANTIDADE VALOR EM R$

HCFTEE0139 CAIXA 01/01/2009 01/01/2039 16.740.296 4 9 . 8 11 . 8 0 5 , 3 8
HCFTEE0141 CAIXA 0 1 / 0 1 / 2 0 11 01/01/2041 12.690.770 37.762.185,65
HCFTEE0142 CAIXA 01/01/2012 01/01/2042 27.355.955 81.399.367,52
HCFTEE0143 CAIXA 01/01/2013 01/01/2043 23.878.840 71.052.992,78
HCFTEE0144 CAIXA 01/01/2014 01/01/2044 10.376.452 30.875.786,64

TO TA L 91.042.313 270.902.137,97

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de setembro de 2014: R$ 2,975563;
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M do mês anterior,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento, sem prejuízo de resgate antecipado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 518, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 475, de 30 de outubro de 2007 e o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o
disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e tendo em vista o disposto na Portaria MEFP nº 547, de 23 de julho de 1992, na
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, e na Portaria nº 91, de 24 de abril de 1992, do Ministro de Estado da Agricultura
e da Reforma Agrária, resolve

Art. 1º Declarar o valor nominal reajustado dos Títulos da Dívida Agrária, a partir de janeiro de 1989, para o mês de setembro de
2014:

VALOR DE REFERÊNCIA
Base maio/92
Cruzeiros

VALOR NOMINAL REAJUSTADO
Reais

79.297,75 94,28

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Art. 1º Autorizar a emissão de 3.039.692 (três milhões, trinta
e nove mil, seiscentos e noventa e duas) Notas do Tesouro Nacional
- Série "I", NTN-I, no valor de R$ 9.968.122,76 (nove milhões,
novecentos e sessenta e oito mil, cento e vinte e dois reais e setenta
e seis centavos), referenciadas a 15 de agosto de 2014, a serem
utilizadas no pagamento de equalização das taxas de juros dos fi-
nanciamentos à exportação de bens e serviços brasileiros amparados
pelo Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, obser-
vadas as seguintes condições:

I - data-base: 1º de julho de 2000;
II - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
III - preço unitário em 15 de agosto de 2014: R$

3,279320;
IV - data de vencimento: a partir de 15 de outubro de 2014

e todos os dias 15 dos meses subsequentes em que vencerem as
operações de crédito, até a última em 15 de junho de 2024;

V - modalidade: nominativa e negociável;
VI - taxa de juros: 12% a.a. (doze por cento ao ano), cal-

culada sobre o valor nominal atualizado;

VII - atualização do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de
taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo con-
sideradas as taxas médias dos dias úteis imediatamente anteriores às
datas de emissão e de resgate do título;

VIII - pagamento de juros: na data de resgate do principal;
IX - resgate do principal: até a data de vencimento da cor-

respondente parcela de juros de financiamento à exportação;
X - forma de colocação: direta, em favor do interessado, não

podendo ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade equi-
valente ao necessário para atender ao Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 21, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto Presidencial nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do art. 10, inciso VII,
Seção III, do Capítulo III, do Anexo VIII, da Portaria nº 270, de 28
de julho de 2014, e do caput do art. 7º da Portaria nº 639, de 4 de
abril de 2007, ambas do Ministério da Integração Nacional.

Considerando que a Empresa FAZENDA CACHOEIRA
ALEGRE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.656.762/0001-76,
cujo projeto foi aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam nº
8.985, de 28 de dezembro de 1998, no âmbito da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, tendo como objetivo a im-
plantação da cultura do cacau destinada à produção de polpa "in
natura" e amêndoas secas, bem como a bovinocultura voltada à pro-
dução de novilhas e tourinhos para reprodução, empregando o sistema

Ministério da Integração Nacional
.

de pastejo intensivo rotacionado, no Município de Altamira, no Es-
tado do Pará;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
constatou-se a não apresentação dos documentos fiscais e contábeis,
bem como a não comprovação da parcela liberada após a última
fiscalização;

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no seu §1º, incisos I e II, c/c o art. 44, §§ 1º e 2º do Regulamento dos
Incentivos Fiscais Administrados pela Superintendência de Desen-
volvimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela Resolução nº 7.077,
de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a Empresa apresentou defesa escrita e que
não interpôs recurso administrativo;

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000052/2010-89, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam; resolve:

Cancelar, de fato e de direito, por desvio na aplicação de recursos, os
incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa FAZENDA CACHOEI-
RA ALEGRE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.656.762/0001-76.

AMAURÍLIO ALVES BARCELOS
Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

PORTARIA No- 197, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO, no uso
da competência que lhe confere o art. 19 da Resolução-SUDECO Nº
4 de 21 de maio de 2014 e no art. 7º do Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010, resolve:

Dispor sobre a avaliação de desempenho institucional da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Aprovar os critérios e procedimentos específicos de

avaliação de desempenho institucional da Superintendência do De-
senvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO.

Art. 2º A avaliação institucional visa a aferir o desempenho
da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDE-
CO no alcance dos objetivos e metas organizacionais, podendo con-
siderar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de
trabalho, além de outras características específicas das atividades de-
senvolvidas.

§ 1º As metas referentes à avaliação de desempenho ins-
titucional estão segmentadas em:

I - metas globais, elaboradas a partir do planejamento es-
tratégico, considerando seus objetivos estratégicos e seus respectivos
indicadores de desempenho e, quando couber, em consonância com o
Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a
Lei Orçamentária Anual - LOA; e

II - metas intermediárias, elaboradas a partir das iniciativas,
que estão representadas pelos projetos, processos ou atividades prio-
ritárias, em consonância com metas globais, podendo ser segmen-
tadas, segundo critérios geográficos, de hierarquia organizacional ou
de natureza de atividade.

§ 2º As metas globais referentes à avaliação de desempenho
institucional serão fixadas anualmente, por ato do Superintendente da
SUDECO, com base no planejamento estratégico institucional, po-
dendo ser revistas, a qualquer tempo, na hipótese de superveniência
de fatores que influenciem significativa e diretamente a sua con-
secução, desde que a Autarquia não tenha dado causa a tais fatores.

§ 3º As metas referidas no § 2º devem ser objetivamente
mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a
aferir a qualidade dos serviços relacionados à atividade finalística da
Autarquia, levando-se em conta, no momento de sua fixação, os
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 4º As metas intermediárias de que trata o inciso II do § 1o
serão elaboradas pelas unidades de avaliação da SUDECO, quando da
construção do plano de trabalho, antes do início de cada ciclo de
avaliação.

§ 5º As metas intermediárias de desempenho institucional e
as metas de desempenho individual deverão ser definidas por critérios
objetivos e comporão o plano de trabalho de cada unidade de ava-
liação e, salvo situações devidamente justificadas, serão previamente
acordadas entre a chefia, a equipe de trabalho e o servidor.

§ 6º As metas de desempenho individual são o desdobra-
mento das metas intermediárias, que serão pactuadas junto ao ser-
vidor no momento da elaboração das iniciativas.

§ 7º Não havendo a pactuação a que se refere o § 6º, até o
início do período de avaliação de desempenho, caberá à chefia res-
ponsável pela equipe de trabalho fixar as metas.

Art. 3º Para fins de avaliação de desempenho institucional
são consideradas Unidade de Avaliação - UA:

I - Gabinete do Superintendente;
II - Ouvidoria;
III - Procuradoria Federal Especializada;
IV- Auditoria-Geral;
V - Diretoria de Administração;
VI - Diretoria de Planejamento e Avaliação;
VII - Diretoria de Implementação de Programas e de Gestão

de Fundos DIPGF.
CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DAS METAS DE DESEMPENHO INSTI-

TUCIONAL
Art. 4º As metas globais de desempenho institucional serão

fixadas anualmente, por ato do Superintende da SUDECO, após de-
liberação da Diretoria Colegiada, publicado antes do início do ciclo
de avaliação.

§ 1º As metas referidas no caput deste artigo devem ser
mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores de desem-
penho que visem a aferir a qualidade dos serviços relacionados à
atividade finalística desta Autarquia, levando-se em conta, no mo-
mento de sua fixação, os índices alcançados no exercício anterior, se
h o u v e r.

§ 2º As metas fixadas poderão ser revistas, a qualquer tempo,
na hipótese de superveniência de fatores que influenciem significativa
e diretamente a sua consecução, desde que a própria unidade não
tenha dado causa a tais fatores.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO DAS METAS DE DESEMPENHO INS-

TITUCIONAL
Art. 5º A avaliação de desempenho institucional será apurada

anualmente, por UA e, por ato do Superintendente da SUDECO, será
publicado o seu resultado, até o último dia útil do mês subsequente ao
término do ciclo de avaliação.

Art. 6º O resultado, para cada uma das metas definidas pelas
unidades de avaliação especificadas no art. 4º desta Portaria, será
aferido mediante a apuração da razão entre as metas atingidas e as
metas previstas para o ano, multiplicado por cem, até o limite de cem
pontos percentuais, e o total de pontos a ser obtido na avaliação
institucional será dado pela média aritmética dos resultados do con-
junto das metas.

Art. 7º As UA deverão enviar para a Diretoria de Admi-
nistração/Recursos Humanos a apuração das metas de desempenho
institucional até o dia 10 de novembro, correspondentes ao décimo
dia subsequente ao término de cada período da avaliação.

Art. 8º Caberá à Diretoria de Administração/Recursos Hu-
manos/ Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira e
Prestação de Contas:

I - coordenar, em articulação com as UA, o processo de
fixação e apuração das metas de desempenho institucional;

II - consolidar as informações encaminhadas pelas UA;
III - verificar, quando couber, a consonância das metas com

o PPA, a LDO e a LOA; e
IV - preparar os atos necessários à publicação da fixação e

apuração das metas de desempenho institucional.
Art. 9º. Caberá ao Superintendente da SUDECO publicar e

divulgar, inclusive no sítio eletrônico da Autarquia, as metas de de-
sempenho institucional e os resultados apurados a cada período, per-
manecendo acessíveis a qualquer tempo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. O resultado da avaliação de desempenho institu-

cional será utilizado para fins de pagamento das gratificações de
desempenho GDPGPE e GDACE.

Art. 11. A fixação das metas de desempenho institucional
para o ciclo de avaliação que terminará em 31 de outubro de 2014
ocorrerá em até 30 dias após a publicação desta Portaria.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEBER ÁVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 1.532, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA-APAC, com sede na
cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, registrada no
CNPJ sob o no 31.838.121/0001-30 (Processo MJ no
08071.023345/2013-32).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no
50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935..

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.533, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o LAR DO
IDOSO MARIA AUGUSTA TEIXEIRA-LAR DO IDOSO, com sede
na cidade de Caetanópolis, Estado de Minas Gerais, registrado no
CNPJ sob o no 18.314.518/0001-65 (Processo MJ no

08071.014399/2014-98).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.534, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Ministério da Justiça
.

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a CRECHE DE
ASSISTÊNCIA NOSSA CRIANÇA-CANC, com sede na cidade de
Bauru, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

45.032.802/0001-11 (Processo MJ no 08071.022866/2013-72).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.535, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do MOVIMENTO ASSISTENCIAL ESPÍRITA-MAE, com
sede na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, registrado no CNPJ
sob o no 80.918.709/0001-00 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 7 1 8 / 2 0 1 4 -
11 )

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

RETIFICAÇÂO

Na Ata da 59ª Sessão Ordinária de Distribuição, publicada
no DOU nº 158, Seção 1, página 34, de 19 de agosto de 2014, onde
se lê: "Ato de Concentração nº 08700.000436/2014-27. Requerentes:
Brasken e Solvay. Advogados: Bruno Maia Souto, Tito Amaral de
Andrade, Carolina Maria Matos Vieira. Relator: Conselheiro Gil-
vandro Vasconcelos Coelho de Araújo", leia-se: "Ato de Concen-
tração nº 08700.000436/2014-27. Requerentes: Braskem S.A. e Sol-
vay S.A. Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade, Tito
Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis, Carolina Maria Matos
Vieira e outros. Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho
de Araújo".

SUPERINTENDÊNCIA GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 2 de setembro de 2014

No 1.062 - Ato de Concentração nº 08700.006666/2014-08. Reque-
rentes: Companhia Energética de Minas Gerais e Companhia de Gás
de Minas Gerais. Advogados: Maria Eugênia Novis de Oliveira e
Ursula Pereira Pinto. Decido pela aprovação sem restrições.

No 1.066 - Ato de Concentração nº 08700.004087/2014-12. Reque-
rentes: Solví Participações S.A. e Essencis Soluções Ambientais S.A.
Advogados: Gianni Nunes de Araújo, Maria Amoroso Wagner e ou-
tros. Acolho o Parecer Técnico nº 283/2014/Superintendência-Geral,
de 1º de setembro de 2014 e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido pela aprovação, sem restrições, do referido ato
de concentração, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº
12.529/11. Ao Setor Processual.

No 1.068 - Processo Administrativo nº 08012.009264/2002-71. Re-
presentante: Seae/MF. Representados: SGL Carbon AG, Graftech In-
ternational Ltd. (antiga UCAR International Inc.), Graftech Brasil
Participações Ltda. (antiga UCAR Produtos de Carbono S.A.), Showa
Denko KK, SEC Corporation, Vaw Aluminium AG, Nippon Carbon
Co., Tokai Carbon Co. Ltda. e Mitsubishi Corporation. Advogados:
Luiz Fernando Leifer Nunes, Mário Roberto Villanova Nogueira,
Bruno de Luca Drago, Mariana Alves Ferreira Paganini Picanço,
Túlio Freitas do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Adriana
Franco Giannini, Carlos Alberto Siqueira Castro, Antonio Garbelini
Junior, Paulo César Aragão, Gabriela Ribeiro Nolasco Marinho Nu-
nes, José Carlos da Matta Berardo, José Augusto Caleiro Regazzini,
Cristiane Romano Farhat Ferraz, Leonardo Peres da Rocha, Tito
Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis, Leonardo Maniglia Duar-
te, Mariana Villela e outros. Acolho a Nota Técnica nº 258/2014,
aprovada pelo Superintendente Adjunto, Dr. Diogo Thomson de An-
drade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica nº 258/2014, decido: (i) pelo
desmembramento do Processo Administrativo em relação à Repre-
sentada Vaw Aluminium AG e (ii) pela abertura do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados em dobro, para os demais Representados apre-
sentarem suas novas alegações, nos termos do artigo 73 da Lei
12.529/11 e do art. 156 do Regimento Interno do Cade. Ao Setor
Processual.
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Nº 1.069 - Procedimento Administrativo Nº 08700.005789/2014-13.
Representante: Cade ex officio. Representados: Cerâmicas e Velas de
Ignição NGK do Brasil Ltda.; NGK Spark Plug Co. Ltda.; Robert
Bosch GmBh; Robert Bosch Ltda.; e outros. Advogados: José Ale-
xandre Buaiz Neto; Daniel Costa Rebello; Rodrigo M. Carneiro de
Oliveira e outros. Acolho a Nota Técnica nº 256, aprovada pelo
Superintendente Adjunto, Dr. Diogo Thomson de Andrade, e, com
fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos
fundamentos apontados na Nota Técnica, pela instauração de Pro-
cesso Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes, da
Lei nº 12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do Regimento Interno do
Cade, em face dos Representados mencionados nos itens 9 e 11 da
Nota Técnica nº 256, a fim de investigar as condutas passíveis de
enquadramento nos artigos 20, I a IV, e 21, I, III, VIII e X, da Lei nº
8.884/94, bem como art. 36, incisos I a IV c/c seu § 3º, inciso I,
alíneas "a", "b", "c" e "d" e inciso VIII da Lei nº 12.529/2011, na
forma do artigo 69 e seguintes da Lei nº 12.529/2011. Notifiquem-se
os Representados, nos termos do art. 70 do referido diploma legal,
para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Neste mesmo
prazo, os Representados deverão especificar e justificar as provas que
pretendem sejam produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos
termos do art. 155 do Regimento Interno do Cade. Caso o Re-
presentado tenha interesse na produção de prova testemunhal, deverá
indicar na peça de defesa a qualificação completa de até 3 (três)

testemunhas, a serem ouvidas na sede do Cade, conforme previsto no
art. 70 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno
do Cade. Ao Setor Processual.

Nº 1.070 - Ato de Concentração nº 08700.006698/2014-03. Reque-
rentes: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. e Banco
Bonsucesso S.A.. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Marina Curi
Penna, Lilian Barreira. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.071 - Ato de Concentração nº 08700.005597/2014-07. Reque-
rentes: Reckitt Benckiser (Brasil) Ltda. e Johnson & Johnson do
Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. Advo-
gados: Renato Stetner, Tiago Gomes, Paola Pugliese, Milena Mundim
e outros. Decido pela aprovação, sem restrições.

Nº 1.072. Referência: Ato de Concentração nº 08700.005847/2014-
09. Requerentes: NV Bekaert S.A. e Pirelli Type S.p.A.. Advogados:
Ana Paula Martinez, Maria Eugênia Novis de Oliveira e outros.
Decido pela aprovação, sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 64, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento Público nº
1/2012 - SENAD/MJ, de 5 de novembro de 2012, torna pública a desabilitação e desqualificação de entidade habilitada e pré-qualificada, conforme item 13 do referido edital, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica desabilitada e desqualificada a entidade abaixo, conforme solicitação contida no ofício nº 08/2014/LEVANTA-TE, de 30/01/2014:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo Va g a s *
08.563.805/0001-55 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL LEVANTA-TE 08129.000180/2013-18 05 ADM

*ADM: Adulto Masculino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO

PORTARIA Nº 66, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento Público nº
007/2014 - SENAD/MJ torna público o indeferimento de habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria Senad
nº 54/2014, de 02 de julho de 2014, publicada no DOU nº 125, de 03 de julho de 2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam indeferidas a habilitação e a pré-qualificação das entidades abaixo relacionadas:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo
48.555.775/0099-63 OBRA SOCIAL N. S. DA GLÓRIA FAZENDA DA ESPERANÇA 08129.030158/2014-83
48.555.775/0087-20 OBRA SOCIAL N. S. DA GLÓRIA FAZENDA DA ESPERANÇA 08129.030157/2014-39

Art. 2º A entidade tem 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação, no Diário Oficial da União, para interpor recurso administrativo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO

PORTARIA Nº 65, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Delega competência aos Diretores da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, alterado pelo Decreto nº 7.426, de
07 de janeiro de 2011;

CONSIDERANDO a Portaria nº 503, de 29 de maio de 2014, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça;
CONSIDERANDO a recomendação contida no Parecer nº 085/2014/CEP/CONJUR-MJ/CGU/AGU;
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 8/2014 - DCGFunad/SENAD/MJ, de 20 de agosto de 2014, exarado nos autos do Processo nº 08004.002380/2014-01, resolve:
Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor de Articulação e Coordenação de Políticas sobre Drogas - DACPD, ao Diretor de Contencioso e Gestão do FUNAD - DCG/FUNAD, ao Diretor de Planejamento

e Avaliação de Políticas sobre Drogas - DPAPD, e ao Diretor de Projetos Especiais e Assuntos Internacionais - DPEAI, e, nos seus impedimentos e afastamento legais e eventuais, a seus substitutos legais, para, no
âmbito das suas respectivas unidades, praticarem os seguintes atos:

I - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de referência;
II - ratificar atos de dispensa e de inexigibilidade de contratação;
III - autorizar interrupções de férias.
§ 1º A declaração de dispensa e de inexigibilidade do contrato poderá ser realizada pelos respectivos Coordenadores-Gerais de cada área.
§ 2º Em caso de contrato cujo objeto esteja vinculado à atividade-meio da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, fica delegada ao Assessor DAS 102.4 a realização dos atos de que trata o inciso II

do presente artigo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VITORE ANDRE ZILIO MAXIMIANO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 6

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 2 de setembro de 2014

Nº 1.077 - Processo Administrativo nº 08700.011276/2013-60. Re-
presentante: CADE ex officio. Representados: Walter Marzagão Be-
ringhs e Amilton Bento. Advogado: Roberto Alexandre Carmes. Aco-
lho a Nota Técnica nº 251/2014, e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica
nº 265/2014, decido pela remarcação das oitivas das testemunhas e da
tomada de declarações do Representado Amilton Bento para o dia 26
de setembro de 2014 na sede do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica, localizada na SEPN 515 Conjunto D, Lote 4, Ed. Carlos
Taurisano, 2º andar, sala de reuniões da SG/Cade, na cidade de
Brasília/DF, nos horários indicados na Nota Técnica nº 265/2014,
ficando o Representado Amilton Bento responsável pelo compare-
cimento das testemunhas arroladas pelo mesmo. Ficam, ainda, todos
os Representados intimados do cancelamento das oitivas que se rea-
lizariam na data de 05 de setembro de 2014 e intimados da nova data
acima referida. Ao Setor Processual.

RAVVI AUGUSTO DE ABREU C. MADRUGA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.955, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7302 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimo-
nial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS,
CNPJ nº 57.494.031/0010-54 para atuar no Rio Grande do Sul, com Cer-
tificado de Segurança nº 1631/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 33.027, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.

20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atenden-
do à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada
no Processo nº 2013/8084 (GESP), 08105.004979/2014-32-CGCSP/DI-
REX e Decisão Judicial nº 28261-81.2012.4.01.3300 resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PITTA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ nº 01.143.143/0001-15, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar na BAHIA, com Certificado de Segurança nº 2009/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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ALVARÁ Nº 3.100, DE 18 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9909 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BECTON DICKINSON IN-
DUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, CNPJ nº 21.551.379/0007-93 pa-
ra atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.125, DE 20 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8867 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORTRESS CENTRO DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.850.645/0001-86,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Se-
gurança nº 1743/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.158, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8834 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PREMIER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
ME, CNPJ nº 08.202.677/0001-14, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1575/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.173, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6722 - DPF/GOY/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEMEAR SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 08.360.246/0001-86, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1739/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.210, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10287 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MEGAFORT DISTRIBUI-
DORA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº
02.782.071/0004-61 para atuar em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.211, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8748 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LUCAS SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
06.314.957/0001-99, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 1656/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.242, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10455 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LABRE CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 05.687.436/0001-
14, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15000 (quinze mil) Espoletas calibre 38
4819 (quatro mil e oitocentos e dezenove) Gramas de pól-

vora
15000 (quinze mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.257, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7304 - DPF/CAC/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COPACOL - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, CNPJ nº 76.093.731/0001-90
para atuar no Paraná com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segu-
rança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1674/2014 (CNPJ nº
76.093.731/0001-90) e nº 1675/2014 (CNPJ nº 76.093.731/0022-
15).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9953 - DPF/CRU/PE, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E QUALIFICA-
ÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA MERIDIONAL LTDA, CNPJ nº
11.169.987/0001-99, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
6 (seis) Revólveres calibre 38
2250 (duas mil e duzentas e cinquenta) Munições calibre .380
20292 (vinte mil e duzentas e noventa e duas) Munições

calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.276, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10485 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
BARAO DE ITATIAYA, CNPJ nº 53.833.190/0001-94 para atuar em
São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.283, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9642 - DPF/XAP/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EXCLUSIVA SOLU-
ÇÕES EM SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 11.842.550/0001-74,
sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
94 (noventa e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.286, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10102 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SCOLTT SEGURAN-
ÇA DE VALORES LTDA, CNPJ nº 11.866.801/0001-50, sediada em
Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17 (dezessete) Revólveres calibre 38
266 (duzentas e sessenta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.291, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10514 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOIAS ESCOLA DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 17.040.153/0001-65, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
1 (uma) Arma de choque elétrico de contato direto
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
2 (duas) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
2 (duas) Granadas fumígenas de sinalização
6 (seis) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de jato

direto
6 (seis) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de

borracha ou plástico
1 (um) Lançador de munição não-letal no calibre 12 (doze)
1 (uma) Máscara de proteção respiratória modelo facial com-

pleto
1 (um) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides

químicos e biológicos
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.297, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9636 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALERTA SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 62.802.285/0001-31, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
37 (trinta e sete) Revólveres calibre 38
562 (quinhentas e sessenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.298, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9892 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa M.P.C - SOLUÇÕES
EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 16.499.516/0001-62, para exer-
cer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 3.300, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9572 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa IMCREL - IRMAOS MO-
REIRA EXTRAÇÃO MINERAL LTDA, CNPJ nº 12.392.890/0001-
03 para atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.301, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10478 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RELIGIAO DE DEUS, CNPJ
nº 28.003.945/0001-86 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.303, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8817 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa A NACIONAL VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 01.193.606/0001-53, se-
diada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
44 (quarenta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.306, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10426 - DPF/BRU/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa MARIFLEX COMERCIO,
SERVIÇOS E PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ nº
04.403.842/0001-45, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.309, DE 1 DE SETEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7402 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EXATA CARGO LT-
DA, CNPJ nº 06.186.733/0001-49, sediada no Amazonas, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
45 (quarenta e cinco) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.626, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de ADVERTENCIA a SUPER-
MERCADO NORDESTAO LTDA, CNPJ nº 08.030.363/0001-81, se-

diada no Rio Grande do Norte, por praticar a conduta tipificada no
artigo 122, inciso IX PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, con-
forme consta no Processo nº 2014/7530.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.627, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de ADVERTENCIA a CON-
DOMINIO DO EDÍFICIO CENTRO DE COMÉRCIO DA TIJUCA,
CNPJ nº 29.014.990/0001-07, sediada no Rio de Janeiro, por praticar
a conduta tipificada no artigo 122, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6934.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.633, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de ADVERTENCIA a VALID
SOLUÇÕES E SERV. DE SEG. EM MEIOS DE PAGAMENTO E
IDENTIFICAÇÃO S.A., CNPJ nº 33.113.309/0001-47, sediada no
Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, inciso
IX PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5080.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.635, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO AG MONTENEGRO,
CNPJ nº 60.746.948/1727-54, agência nº 14915, sediada no Rio
Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6695.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.637, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO AG MONTENEGRO,
CNPJ nº 60.746.948/1727-54, agência nº 14915, sediada no Rio
Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6702.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.647, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A -AG. CHAR-

QUEADA, CNPJ nº 60.746.948/2756-42, agência nº 0, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6712.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.649, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AG.TAMAN-
DARE, CNPJ nº 60.746.948/2084-57, agência nº 18406, sediada em
Goiás, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7154.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.657, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A AG. 2524-0 IGARAPE,
CNPJ nº 60.746.948/2786-68, agência nº 25240, sediada em Minas
Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7159.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.658, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A PAB 6 MAGNELLI SIS-
TEMAS TERMICOS, CNPJ nº 60.746.948/1694-51, agência nº 6,
sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/7158.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.661, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO AG PRACA 20 DE
SETEMBRO, CNPJ nº 60.746.948/3442-02, agência nº 28908, se-
diada no Rio Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/6694.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.671, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
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10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000
(quinze mil) UFIR a BANCO BRADESCO S.A. - PAB FERBASA,
CNPJ nº 60.746.948/0933-74, agência nº 1405, sediada na Bahia, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8884.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.673, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A - RUA DA
CARIOCA -URB-RJ , CNPJ nº 60.746.948/4182-65, agência nº 8451,
sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/8883.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.675, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A_BERNAR-
DES/SP, CNPJ nº 60.746.948/0199-99, agência nº 426, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8876.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.678, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A, CNPJ nº 60.746.948/2184-
10, agência nº 2044, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8878.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.680, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A.AG GUAIRA,
CNPJ nº 60.746.948/1710-06, agência nº 14656, sediada no Paraná,
por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8879.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.681, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a AGENCIA LIMA
DUARTE BRADESCO S A , CNPJ nº 60.746.948/6966-64, agência
nº 6940, sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada
no artigo 133, §1 e 2 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/8882.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.683, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO AG 2911 AVGUADALUPE,
CNPJ nº 60.746.948/5802-83, agência nº 0, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8880.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.693, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A AG. 2894-9 FIAT
AUTOMOVEIS, CNPJ nº 60.746.948/5780-33, agência nº 28959,
sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/7508.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.735, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S A AG RESENDE
COSTA, CNPJ nº 60.746.948/6982-84, agência nº 5612, sediada em
Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9216.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.744, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de
24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995,
considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em
20/08/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada,
instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena
de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil e um) UFIR a BANCO ALFA
S.A. -SALVADOR, CNPJ nº 03.323.840/0006-98, agência nº 698, sediada
na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/7208.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.792, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO SA - AG. TURVO,
CNPJ nº 60.746.948/2809-99, agência nº 2549, sediada em Santa
Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9174.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.806, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A - 1677-2 AG.
VARJOTA, CNPJ nº 60.746.948/1932-47, agência nº 16772, sediada
no Ceará, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9167.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.814, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A AG. PAS-
SOS/MG, CNPJ nº 60.746.948/1947-23, agência nº 1692, sediada em
Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6868.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.820, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A_AG PRIME AG
3531, CNPJ nº 60.746.948/3380-75, agência nº 3531, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9179.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.828, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equi-
valente a 15.000 (quinze mil) UFIR a BANCO BRADESCO S/A-AG.PAL-
MEIROPOLIS/TO, CNPJ nº 60.746.948/1219-20, agência nº 9768, sediada
em Tocantins, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8875.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 1.830, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO SA -ITORORO, CNPJ
nº 60.746.948/0582-00, agência nº 3075, sediada na Bahia, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9183.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.831, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000
(vinte mil) UFIR a BANCO BRADESCO S/A-AG. FORMOSO DO
ARAGUAIA/TO, CNPJ nº 60.746.948/2827-70, agência nº 25623,
sediada em Tocantins, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §1 e 3
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8874.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.837, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a RURAL S.A - CENTRO RJ (AV RIO
BRANCO), CNPJ nº 33.124.959/0018-36, agência nº 1, sediada no
Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8838.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.839, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a RURAL S.A - CENTRO RJ (AV RIO
BRANCO), CNPJ nº 33.124.959/0018-36, agência nº 1, sediada no
Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8836.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.841, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da
Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela
Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA
equivalente a 10.001 (dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO SA -
PALMITAL, CNPJ nº 60.746.948/2300-37, agência nº 2045, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6914.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.853, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A.AG IPORA, CNPJ
nº 60.746.948/1515-95, agência nº 13145, sediada no Paraná, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6904.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.859, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AG. CATALAO,
CNPJ nº 60.746.948/1446-29, agência nº 1395, sediada em Goiás, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8847.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.862, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A_- AG. ARAGUACU/TO,
CNPJ nº 60.746.948/0779-21, agência nº 6165, sediada em Tocantins,
por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8848.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.875, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000
(quinze mil) UFIR a BANCO BRADESCO S/A - RUA DO ACRE -
URB-RJ , CNPJ nº 60.746.948/3722-57, agência nº 72769, sediada no
Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 136, inciso III
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7231.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.880, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária,
realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para Assuntos de
Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995,
resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil e
um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.- AG. SIMOES FILHO, CNPJ
nº 60.746.948/1831-01, agência nº 1580, sediada na Bahia, por praticar
a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/7234.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.881, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000
(vinte mil) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AGENCIA NOVA
CENTRAL, CNPJ nº 60.746.948/0196-46, agência nº 95, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/8221.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.884, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A AGENCIA RUA
JOAO CACHOEIRA, CNPJ nº 60.746.948/5784-67, agência nº
28789, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/8222.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.889, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO - AG.EDGAR FACO,
CNPJ nº 60.746.948/3815-90, agência nº 868, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8223.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.892, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A PAB USINA
COSTA PINTO, CNPJ nº 60.746.948/0186-74, agência nº 0, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8209.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.894, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria
MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a
13.333 (treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO S/A
-AGENCIA ALFENAS, CNPJ nº 60.746.948/2018-78, agência nº 17868, se-
diada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
III PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9094.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 1.895, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A PAB VOITH
PAPER MAQ E EQUIP, CNPJ nº 60.746.948/0133-62, agência nº 0,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
i PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8207.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.897, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A AGENCIA AL-
MENARA MG, CNPJ nº 60.746.948/2086-19, agência nº 1847, se-
diada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/8213.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.899, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A -SOBRALIA MG,
CNPJ nº 60.746.948/1385-72, agência nº 1121, sediada em Minas
Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8211.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.900, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AGENCIA JAR-
DIM BONFIGLIOLI, CNPJ nº 60.746.948/1679-12, agência nº 1443,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8216.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.901, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO
S/A, CNPJ nº 60.746.948/2764-52, agência nº 24937, sediada em
Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
III PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9093.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.902, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000
(vinte mil) UFIR a BANCO BRADESCO S.A AGENCIA VILA
SAO FRANCISCO, CNPJ nº 60.746.948/5771-42, agência nº 28550,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8214.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.906, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO
AG CARMO DA CACHOEIRA, CNPJ nº 60.746.948/6867-82, agên-
cia nº 61077, sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 133, §1 e 2 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06
e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, con-
forme consta no Processo nº 2014/9088.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.911, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S.A - AG. CASTELO, CNPJ nº
60.746.948/0449-18, agência nº 4456, sediada no Rio de Janeiro, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6935.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.913, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A -AG. CAMPO DA
POLVORA, CNPJ nº 60.746.948/0526-94, agência nº 3266, sediada
na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8198.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.915, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001

(dez mil e um) UFIR a BANCO BRAESCO SA - CAB - URB
SALVADOR, CNPJ nº 60.746.948/3073-58, agência nº 3571, sediada
na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8196.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.916, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO - PAB. 10- MARISA
LOJAS VAREJISTAS, CNPJ nº 60.746.948/0510-27, agência nº 10,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
i PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8202.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.917, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000
(quinze mil) UFIR a BANCO BRADESCO S/A___ARIQUEMES,
CNPJ nº 60.746.948/1680-56, agência nº 1448, sediada em Rondônia,
por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/8203.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.918, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A - AG.RUA DOUTOR
RICARDO GONCALVES, CNPJ nº 60.746.948/6103-79, agência nº
15113, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/8204.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.919, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AGENCIA AVE-
NIDA ITABERABA, CNPJ nº 60.746.948/2006-34, agência nº
17566, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/8205.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.920, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
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10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO SA AGPARQUE
NOVO MUNDO, CNPJ nº 60.746.948/0171-98, agência nº 1311,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6486.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.921, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000
(vinte mil) UFIR a BANCO BRADESCO AG MONTENEGRO,
CNPJ nº 60.746.948/1727-54, agência nº 14915, sediada no Rio
Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §§ 3º
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8200.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.922, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AGENCIO VILA
MEDEIROS, CNPJ nº 60.746.948/2878-10, agência nº 27383, se-
diada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6489.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.930, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A -NANUQUE MG,
CNPJ nº 60.746.948/0607-94, agência nº 3050, sediada em Minas
Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9160.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.950, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S.A - AG 16322 VASSOURAS,
CNPJ nº 60.746.948/1884-05, agência nº 16322, sediada no Rio de
Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7713.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.958, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000
(quinze mil) UFIR a BANCO BRADESCO AG CARAZINHO, CNPJ
nº 60.746.948/0701-61, agência nº 32727, sediada no Rio Grande do
Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/6535.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.969, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A - AGÊNCIA
AVENIDA TOMÁS ESPÍNDOLA, CNPJ nº 60.746.948/3677-68,
agência nº 2250, sediada em Alagoas, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 132, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6982.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 1.994, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A_-AG. GURU-
PI/TO, CNPJ nº 60.746.948/0032-19, agência nº 5908, sediada em
Tocantins, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9502.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.034, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A - AGENCIA
CINCO CONJUNTOS, CNPJ nº 60.746.948/3944-98, agência nº 778,
sediada no Paraná, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7045.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.036, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria
MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a
10.001 (dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S.A.AGENCIA JAR-
DIM BONFIGLIOLI, CNPJ nº 60.746.948/1679-12, agência nº 1443, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 137, inciso I PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/9433.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.061, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A AG 20680 MARIANA MG,
CNPJ nº 60.746.948/2314-32, agência nº 30680, sediada em Minas
Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7050.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.062, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO,
CNPJ nº 60.746.948/6849-09, agência nº 0, sediada no Rio Grande do
Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 133, caput PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 133, §2º PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8978.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.063, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO
AG SARANDI, CNPJ nº 60.746.948/7029-07, agência nº 0, sediada
no Rio Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 133,
caput PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 133, §2º
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8976.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.065, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO
AGENCIA TERRA ROXA, CNPJ nº 60.746.948/7286-12, agência nº
58661, sediada no Paraná, por praticar a conduta tipificada no artigo
133, caput PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 133, §2º
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8974.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.067, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BRADESCO AGENCIA
SALTO DO JACUI, CNPJ nº 60.746.948/7009-55, agência nº 0, se-
diada no Rio Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no
artigo 133, caput PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
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133, §2º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8972.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.076, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a PRIME PASSO FUNDO, CNPJ nº
60.746.948/5205-40, agência nº 16756, sediada no Rio Grande do
Sul, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/7416.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.132, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.333
(treze mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BANCO BRADESCO
SA, CNPJ nº 60.746.948/6771-04, agência nº 64858, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 133, caput, §2º
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9025.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.133, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BANCO BRADESCO S/A- SHOPPING,
CNPJ nº 60.746.948/5373-53, agência nº 1630, sediada em Rondônia,
por praticar a conduta tipificada no artigo 132, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9424.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.134, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001
(dez mil e um) UFIR a BRADESCO S/A - PAB SERGIPE IN-
DUSTRIAL S/A, CNPJ nº 60.746.948/0661-30, agência nº 31623,
sediada em Sergipe, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/9426.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.141, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.667

(três mil e seiscentos e sessenta e sete) UFIR a 8ANCO BRADESCO
S.A.AG. STA. TEREZINHA, CNPJ nº 60.746.948/1041-63, agência
nº 8192, sediada em Goiás, por praticar a conduta tipificada no artigo
131, inciso i PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso i PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/9027.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.281, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500
(dois mil e quinhentos) UFIR a TX2 FORMAÇÃO DE VIGILAN-
TES LTDA, CNPJ nº 03.218.765/0001-90, sediada no Mato Grosso,
por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso XXV PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §§ 1º e 3º PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/4520.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.288, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666
(três mil e seiscentos e sessenta e seis) UFIR a EBF ESCOLA
BAHIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
16.327.827/0004-97, sediada na Bahia, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 123, inciso IX PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 123, inciso XII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 125, inciso XX PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5908.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.301, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a EBF ESCOLA BA-
HIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
16.327.827/0004-97, sediada na Bahia, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 124, inciso XXI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5538.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.313, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.875
(um mil e oitocentos e setenta e cinco) UFIR a BRANCO CURSOS
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
04.893.215/0001-30, sediada no Pará, por praticar a conduta tipificada
no artigo 124, inciso XXI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/7994.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.318, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500
(dois mil e quinhentos) UFIR a SFE E CTV ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 08.469.988/0001-44,
sediada no Rio Grande do Norte, por praticar a conduta tipificada no
artigo 127, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e
artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, con-
forme consta no Processo nº 2014/6671.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.326, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a EBF ESCOLA BA-
HIANA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
16.327.827/0004-97, sediada na Bahia, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 124, inciso XXI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5540.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.331, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a D'AVENZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ nº
96.161.633/0001-50, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3787.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.332, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a ALEXANDRITA MINERACAO COM.E EXPORTACAO
LTDA , CNPJ nº 25.354.788/0001-65, sediada em Minas Gerais, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/2701.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.334, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a NOVA VULCAO S/A TINTAS E VERNIZES , CNPJ nº
61.542.718/0001-02, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3791.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2.335, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a SIEMENS LTDA , CNPJ nº 44.013.159/0002-05, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1460.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.336, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA , CNPJ
nº 60.570.884/0001-41, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3794.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.337, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a SOC BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO
LIBANES , CNPJ nº 61.590.410/0001-24, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3796.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.338, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a OBERTHUR CARD SYSTEMS - SISTEMAS DE CAR-
TOES LTDA. , CNPJ nº 06.137.098/0001-00, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/5387.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.339, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA , CNPJ nº
46.563.938/0001-10, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1467.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.341, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a SOC BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO
LIBANES , CNPJ nº 61.590.410/0001-24, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/2435.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.342, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CONVENÇÃO SÃO PAULO INDÚSTRIA DE BEBIDAS E
CONEXOS LTDA, CNPJ nº 56.199.714/0001-25, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/1679.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.343, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CONDOMÍNIO SHOPPING CIDADE JARDIM, CNPJ nº
10.739.781/0001-94, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3807.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.345 DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CONSTRUTORA BONINI LTDA , CNPJ nº
60.977.162/0001-06, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1814.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.346, DE E 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO UNIVERSI-
TARIO , CNPJ nº 30.831.606/0001-30, sediada no Rio de Janeiro, por
praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso VIII PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/6295.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.347, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a TUBO LIMPO S/C LTDA , CNPJ nº 51.956.662/0001-70,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme cons-
ta no Processo nº 2013/1658.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.348, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a DARLING CONFECCOES LTDA , CNPJ nº
61.149.753/0001-58, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1819.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.349, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a JARDEST S-A ACUCAR E ALCOOL , CNPJ nº
50.735.281/0001-07, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1656.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.350, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a FERROLENE S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ME-
TAIS , CNPJ nº 61.881.017/0001-90, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2013/3781.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.351, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CONDOMINIO CIVIL CENTER SHOP SAO BERNARDO
, CNPJ nº 71.538.367/0001-01, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/3779.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2.352, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a RESTAURANTE CENTRAL PARK LTDA, CNPJ nº
11.958.583/0001-84, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/7444.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.354, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a SOCIEDADE MELHORAMENTOS CHACARA FLORA ,
CNPJ nº 61.010.286/0001-80, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/7445.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.355, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a HEATING & COOLING TECNOLOGIA TERMICA LTDA
, CNPJ nº 44.124.899/0001-20, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/7442.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.356, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CONDOMINIO PREDIO MARTINELLI , CNPJ nº
53.823.159/0001-72, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/7443.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.357, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a UIRAPURU IATE CLUBE , CNPJ nº 25.442.385/0001-78,
sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo
127, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme
consta no Processo nº 2014/5535.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.359, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a BM&F BOVESPA SA- BOLSA DE VALORES, MERCA-
DOS E FUTUROS , CNPJ nº 09.346.601/0001-25, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso viii
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/10621.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.361, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a SUPERMERCADO GONÇALVES LTDA, CNPJ nº
06.225.625/0007-23, sediada no Acre, por praticar a conduta tipi-
ficada no artigo 173, inciso VIIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/4519.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.362, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a RUBRA CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA , CNPJ nº
05.270.615/0001-51, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1396.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.363, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A , CNPJ nº
88.209.697/0013-90, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/1976.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.364, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a TEXTIL J. SERRANO LTDA. , CNPJ nº 49.870.173/0002-
30, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2014/1975.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.365, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a TANASHIN DO BRASIL LTDA. , CNPJ nº
56.927.049/0001-49, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/1974.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.367, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a PONTE NOVA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA ,
CNPJ nº 02.166.928/0004-19, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/1973.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.368, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a NSK DO BRASIL IND. E COM. DE ROLAMENTOS LT-
DA , CNPJ nº 71.917.181/0001-63, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/1972.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.369, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a METALURGICA ROCHA LTDA , CNPJ nº
61.092.441/0001-55, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/1971.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.370, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a KLABIN S/A , CNPJ nº 89.637.490/0128-28, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/1970.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2371, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CERAMINA INDUSTRIA CERAMICA E MINERAÇÃO
LIMITADA, CNPJ nº 75.027.615/0002-91, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/1967.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.372, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a FAMA FERRAGENS S/A , CNPJ nº 56.996.820/0001-30,
sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 173,
inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme cons-
ta no Processo nº 2013/1732.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.373, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a CERAMICA GYOTOKU LTDA, CNPJ nº 71.902.431/0002-
72, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2014/1966.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.374, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a ALPHA GALVANO-QUIMICA BRASILEIRA LTDA ,
CNPJ nº 53.945.341/0001-04, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/1965.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.375 DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a ALCOBRE CONDUTORES ELETRICOS IND E COM LT-
DA , CNPJ nº 58.828.773/0001-40, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/1964.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.376, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a PRAÇA DOS AMORES ALTO BURITIS LTDA, CNPJ nº
01.681.366/0001-36, sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/6094.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.377, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a MALAGA PRODUTOS METALIZADOS LTDA , CNPJ nº
61.582.946/0001-06, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/2945.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.378, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de CANCELAMENTO PUNI-
TIVO a UDIFAR COM. IND. EXP. MATERIAL HOSPITALAR ,
CNPJ nº 58.509.373/0001-72, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1777.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.379, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a CONDOMINIO DO MACAPA SHOPPING
CENTER , CNPJ nº 03.643.684/0001-38, sediada no Amapá, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXV PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5180.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.380, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583
(quinhentos e oitenta e três) UFIR a EMPRESA METROPOLITANA
S/A , CNPJ nº 10.407.005/0001-97, sediada em Pernambuco, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8354.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.381, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a COMPANHIA AMA-
ZONIA TEXTIL DE ANIAGEM - CATA , CNPJ nº
04.896.759/0001-55, sediada no Pará, por praticar a conduta tipificada
no artigo 127, §§ 2º, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5536.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.384, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583
(quinhentos e oitenta e três) UFIR a D'AVENZA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA , CNPJ nº 96.161.633/0001-50, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Pro-
cesso nº 2013/4617.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.385, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a ATACADO DOS PRE-
SENTES LTDA, CNPJ nº 09.515.628/0001-02, sediada em Pernam-
buco, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso VIII
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 127, §2 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8655.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.386, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a INSTITUICAO EDU-
CACIONAL MATOGROSSENSE_- IEMAT , CNPJ nº
02.485.183/0001-08, sediada no Mato Grosso, por praticar a conduta
tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §3 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12,
conforme consta no Processo nº 2014/6109.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.387, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a MULTI FORMATO DIS-
TRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA, CNPJ nº
10.319.375/0001-72, sediada em Minas Gerais, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8157.
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O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.388, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a SILIMED - INDÚSTRIA
DE IMPLANTES LTDA, CNPJ nº 29.503.802/0001-04, sediada no
Rio de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 127, §1º e 3º
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5502.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.392, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a COMPANHIA MU-
NICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, CNPJ nº
42.124.693/0001-74, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 124, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8069.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.394, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a INDÚSTRIA DE MATERIAL
BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, CNPJ nº 00.444.232/0004-81, se-
diada em Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo
127, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 127,
§2º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8273.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.395, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a COSAN S/A INDUSTRIA E
COMERCIO, CNPJ nº 50.746.577/0079-85, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8068.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.398, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a BONOR - INDUSTRIA

DE BOTOES DO NORDESTE S/A. , CNPJ nº 10.868.610/0001-65,
sediada no Rio Grande do Norte, por praticar a conduta tipificada no
artigo 127, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e
artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, con-
forme consta no Processo nº 2014/8511.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.401, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a SUPERMERCADO
GONCALVES LTDA, CNPJ nº 06.225.625/0011-00, sediada em
Rondônia, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
XXVIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8640.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.402, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a SUPERMERCADO GONÇALVES LTDA, CNPJ
nº 06.225.625/0007-23, sediada no Acre, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 170, inciso II PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 170, inciso III PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §1 e 3 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/4522.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.403, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a OBLATOS DE MARIA
IMACULADA, CNPJ nº 57.125.981/0002-00, sediada em São Paulo,
por praticar a conduta tipificada no artigo 173, inciso VIII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 173, §2 PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/1734.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.406, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a SOCIEDADE ME-
LHORAMENTOS CHACARA FLORA , CNPJ nº 61.010.286/0001-
80, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
173, inciso VIII PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo
182, inciso I PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme
consta no Processo nº 2013/1815.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.408, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de

10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500
(dois mil e quinhentos) UFIR a CONDOMINIO DO MACAPA
SHOPPING CENTER , CNPJ nº 03.643.684/0001-38, sediada no
Amapá, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VIII
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/5058.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.415, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583
(quinhentos e oitenta e três) UFIR a E. ORLANDO ROOS & CIA
LTDA , CNPJ nº 91.494.765/0001-80, sediada no Rio Grande do Sul,
por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 182, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/9352.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.418, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a SECULUS SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.348.064/0001-76, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso V
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/7559.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.419, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a AQUILA SERVIÇO DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.248.988/0001-26, sediada na Bahia, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 125, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5709.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.420, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0003-80, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, inciso VI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 138, §1 e 3 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8461.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2.421, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0003-80, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, inciso X PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/5710.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.425, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a NOSSA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI, CNPJ nº 07.300.153/0001-01, sediada em São Paulo, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso xx PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5315.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.428, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812
(dois mil e oitocentos e doze) UFIR a NOSSA SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 07.300.153/0001-01, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso II
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/5314.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.430, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 500
(quinhentos) UFIR a PRECAVER SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70, sediada na Bahia, por praticar a
conduta tipificada no artigo 122, inciso II PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06 e artigo 138, §2º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5716.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.432, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a PROVESEG VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA-EPP, CNPJ nº 07.419.585/0001-
28, sediada na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 124,
inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/5712.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.434, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500
(dois mil e quinhentos) UFIR a PRECAVER SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70, sediada na Bahia,
por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VIII PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5713.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.435, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812
(dois mil e oitocentos e doze) UFIR a ALERTA SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 79.318.911/0001-11, sediada no Pa-
raná, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VI
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/5309.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.438, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a PORTAL DE VIGI-
LANCIA INTEGRADA LTDA, CNPJ nº 03.809.782/0001-00, se-
diada na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso
V PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/5303.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.441, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 79.318.911/0001-11, sediada no Paraná, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 125, inciso XXIII PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/6682.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.452, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a SUDOESTE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 04.134.002/0001-24, sediada em Minas Gerais, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXI PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6265.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.455, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a COOVMAT-COOP. DOS VIGILANTES DO
ESTADO DE MATO GROSSO LTDA, CNPJ nº 33.660.317/0001-03,
sediada no Mato Grosso, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, inciso XXI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138,
§3º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6269.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.457, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 500
(quinhentos) UFIR a ALFASEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ nº 06.029.385/0001-04, sediada no Rio de Janeiro, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §2 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6272.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.459, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333
(três mil e trezentos e trinta e três) UFIR a SOS VIGILANCIA
PATRIMONIAL S/S LTDA , CNPJ nº 01.982.038/0001-70, sediada
em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/7998.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.463, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a PROVISE SEGURANÇA
ESPECIAL LTDA, CNPJ nº 00.908.329/0001-55, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso V
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §1º PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/7581.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.464, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da
Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela
Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA
equivalente a 2.500 (dois mil e quinhentos) UFIR a PRECAVER SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70, sediada
na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VIII
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6277.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2.467, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a MAST VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 10.604.200/0001-07, sediada no Rio Grande do Sul, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9345.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.471, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 500
(quinhentos) UFIR a EAGLE SEGURANCA LTDA , CNPJ nº
03.296.389/0001-52, sediada em São Paulo, por praticar a conduta
tipificada no artigo 122, inciso II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 138, §2º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/8515.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.481, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a PROTEX VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA
, CNPJ nº 00.215.978/0001-70, sediada em Minas Gerais, por praticar
a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXI PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6260.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.483, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a SACRAMENTA SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. ,
CNPJ nº 15.308.513/0002-12, sediada no Pará, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/7986.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.485, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a PAMPA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 04.244.734/0001-77, sediada no Rio Grande do Sul, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso III PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9351.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.487, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a MAST VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 10.604.200/0001-07, sediada no Rio Grande do Sul, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso IV PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9347.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.488, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5768.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.489, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5769.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.490, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5771.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.492, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5772.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.495, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5774.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.496, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812
(dois mil e oitocentos e doze) UFIR a ALERTA SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 79.318.911/0001-11, sediada no Pa-
raná, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VI
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/6302.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2,498, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812
(dois mil e oitocentos e doze) UFIR a ALERTA SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 79.318.911/0001-11, sediada no Pa-
raná, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso VI
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/6297.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.499, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5776.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.500, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
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SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5778.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.502, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5780.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.504, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5783.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.505, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a SACRAMENTA SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. , CNPJ nº
15.308.513/0001-31, sediada no Pará, por praticar a conduta tipificada
no artigo 125, inciso XXI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e
artigo 138, §1 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme
consta no Processo nº 2014/6313.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.506, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a ELITE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
00.713.185/0001-81, sediada no Distrito Federal, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 173, inciso IV PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12 e artigo 173, §2 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12 e artigo 183, §1 e 3 PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE
10/12/12, conforme consta no Processo nº 2013/883.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.507, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de

10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5784.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.508, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5787.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.511, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5788.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.513, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 583
(quinhentos e oitenta e três) UFIR a TECNOSAFE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 03.350.465/0001-60, sediada em São
Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso V
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6286.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.514, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5745.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.515, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5744.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.517, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a MDB SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 02.675.233/0001-10, sediada na
Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 124, inciso VIII
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6742.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.519, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5749.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.524, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5753.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.526, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a BARRA EMPRESA DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 09.130.034/0001-75, sediada no Mato
Grosso, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXI
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/6738.
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O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.527, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5750.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.528, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5755.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.529, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a TOP GAN SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 09.092.426/0001-97, sediada no Pará,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XIX PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6296.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.530, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5757.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.531, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em

Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5761.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.533, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5758.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.534, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5759.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.536, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5765.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.537, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5763.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.538, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-

dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 500
(quinhentos) UFIR a PRECAVER SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 04.056.753/0001-70, sediada na Bahia, por praticar a
conduta tipificada no artigo 122, inciso VIII PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §2º PORT.N° 387/06-DG/DPF
DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6289.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.540, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5766.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.544, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a SENA SEGURANCA IN-
TELIGENTE LTDA, CNPJ nº 00.621.158/0012-31, sediada no Pará,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso VI PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9282.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.545, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a PROTEGIDO EMPRESA
DE SEGURANCA LTDA , CNPJ nº 25.677.493/0001-20, sediada em
Minas Gerais, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso
I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3º PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/5736.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.549, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5741.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2.551, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5743.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.554, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5738.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.555, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a SENA SEGURANCA IN-
TELIGENTE LTDA, CNPJ nº 00.621.158/0012-31, sediada no Pará,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso VI PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9283.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.560, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a RUNAS SERVIÇO DE
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.974.671/0001-
30, sediada em São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo
123, inciso VII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138,
§3º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/8574.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.573, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equi-
valente a 2.501 (dois mil e quinhentos e um) UFIR a GUARDSECURE
SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 42.035.097/0002-07, se-
diada em Pernambuco, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso
xvii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/9291.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.587, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5862.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.589, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5861.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.590, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.875
(um mil e oitocentos e setenta e cinco) UFIR a LIFE DEFENSE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.674.687/0001-76, sediada no Dis-
trito Federal, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/4926.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.592, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 37, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5866.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.594, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equi-
valente a 1.251 (um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sedia-
da em Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5865.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.595, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 875
(oitocentos e setenta e cinco) UFIR a LIFE DEFENSE SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 02.674.687/0001-76, sediada no Distrito Federal,
por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso XIV PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/4924.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.600, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5859.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.602, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5849.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.605, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5847.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.606, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da
Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela
Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA
equivalente a 1.251 (um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a MAS-
SADA SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 09.286.219/0001-73, sediada em
São Paulo, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso II PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/6818.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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PORTARIA Nº 2.608, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5844.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.609, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a EMVISERV SEGURANÇA S/C LTDA, CNPJ nº
74.101.742/0001-40, sediada no Rio de Janeiro, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06,
conforme consta no Processo nº 2014/7660.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.611, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5846.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.612, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a VITÓRIAGATTI
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 12.094.349/0001-
19, sediada no Espírito Santo, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, inciso II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme cons-
ta no Processo nº 2014/5416.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.614, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equi-
valente a 1.251 (um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sedia-
da em Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso II
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso II PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5836.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.615, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5839.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.616, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5838.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.617, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5841.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.618, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a PROTEFORT EMPRESA DE
VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA , CNPJ nº 05.574.503/0001-
94, sediada no Rio Grande do Sul, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, inciso XXI PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e
artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, con-
forme consta no Processo nº 2014/6806.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.619, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983, alterado pelo ar-
tigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª
Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de 08/12/1995,
resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil) UFIR a KIO-
MA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.609.148/0001-53, se-
diada no Ceará, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso VIII
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/8339.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.620, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 875
(oitocentos e setenta e cinco) UFIR a LIFE DEFENSE SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ nº 02.674.687/0001-76, sediada no Distrito Federal,
por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/4915.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.621, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5842.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.622, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5831.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.623, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a ATENTO SERVIÇOS
DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
06.514.695/0002-97, sediada em Pernambuco, por praticar a conduta
tipificada no artigo 124, inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/4918.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.625, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº 89.056, de 24/11/1983,
alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de 10/08/1995, considerando o
disposto na ata da 102ª Reunião Ordinária, realizada em 20/08/2014, da Co-
missão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Por-
taria MJ nº 1.545 de 08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equi-
valente a 1.251 (um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VI-
GILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sedia-
da em Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso II
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5830.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES



Nº 169, quarta-feira, 3 de setembro de 2014 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014090300049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.629, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5832.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.630, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5833.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.631, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5835.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.632, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5834.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.633, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5826.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.634 DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5827.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.635, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a DEFENSOR SEGU-
RANCA LTDA , CNPJ nº 05.053.562/0001-17, sediada em São Pau-
lo, por praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII
PORT.N° 3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3 PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/8346.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.636, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5828.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.638, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5829.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.639, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a ALFASEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-

DA., CNPJ nº 06.029.385/0001-04, sediada no Rio de Janeiro, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso XX PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2014/7652.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.641, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5823.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.642, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5824.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.643, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5825.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.645, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000
(cinco mil) UFIR a BRAGIL SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 06.539.772/0001-82, sediada no Rio de Janeiro, por praticar
a conduta tipificada no artigo 125, inciso XXIV PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N° 387/06-DG/DPF DE
28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/7696.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.646, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
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suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a BRAGIL SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 06.539.772/0001-82, sediada no Rio
de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2014/7694.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.647, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5820.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.648, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a BRAGIL SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 06.539.772/0001-82, sediada no Rio
de Janeiro, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 138, §3 PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº
2014/7693.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.649 DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167
(um mil e cento e sessenta e sete) UFIR a GRIFFO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 72.653.660/0001-
82, sediada no Distrito Federal, por praticar a conduta tipificada no
artigo 123, inciso V PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo
138, §1º PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/8353.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.651, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5819.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.652, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5818.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.654, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5816.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.656, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
ii PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso i
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/5815.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.657, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a TGL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.926.675/0001-42, sediada em
Santa Catarina, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, inciso
II PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I
PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Pro-
cesso nº 2014/4903.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.659, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251
(um mil e duzentos e cinquenta e um) UFIR a COBRATEC SE-
GURANCA INTEGRADA LTDA , CNPJ nº 00.251.973/0001-01,
sediada na Bahia, por praticar a conduta tipificada no artigo 124,
inciso VIII PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137,
inciso I PORT.N° 387/06-DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no
Processo nº 2014/4901.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 2.660, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA, por delegação do DIREX/DPF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto Nº
89.056, de 24/11/1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº 1.592 de
10/08/1995, considerando o disposto na ata da 102ª Reunião Or-
dinária, realizada em 20/08/2014, da Comissão Consultiva para As-
suntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria MJ nº 1.545 de
08/12/1995, resolve: Aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501
(dois mil e quinhentos e um) UFIR a SENA SEGURANCA IN-
TELIGENTE LTDA, CNPJ nº 00.621.158/0012-31, sediada no Pará,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, inciso VIII PORT.N°
387/06-DG/DPF DE 28/08/06 e artigo 137, inciso I PORT.N° 387/06-
DG/DPF DE 28/08/06, conforme consta no Processo nº 2014/5454.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍCIA
DE IMIGRAÇÃO

DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO
DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE
Em 2 de setembro de 2014

O CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO
DE ESTRANGEIROS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, nos termos da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do
Ministro de Estado da Justiça, reconhece o direito de permanência
com base em prole dos estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08505.068068.2013-40 Aboubacar Sidibe /

08505.066348.2013-13 Albina Terrazas Villarroel /
08390.002178.2013-83 Amada Beatriz Romero Da Costa /
08389.010763.2013-96 Ana Pabla Genes Noguera /
08505.036427.2013-08 Ana Sofia Delgado Alves Rodrigues / 08492.
004984.2014-29 André Gil Gomes Correia Da Costa / 08354.
004063.2013-60 Angela Ferreira Gomez / 08505.035527.2013-17 An-
gelica Maria Del Rocio A Parihuana / 08505.035527.2013-17 Anne
Denise Gabrielle Heurteau / 08295.018667.2013-35 Antonio Joaquim
Robalo Dos Santos / 08354.003051.2013-18 Aoi Matsunaka /
08505.026109.2013-21 Aracely Nataly Ortuno Rocha /
08505.083717.2013-32 Arham Zahid / 08337.001292.2013-31 Au-
relio Sosa Torrado / 08505.035548.2013-24 Biao Chen /
08505.036427.2013-08 Bruno Miguel Lichtenstein De Castro /
08286.002618.2012-17 Carolina Llanes Guardiola /
08461.006191.2013-21 Christian Franz Sellner / 08505.066311.2013-
95 Claire Michele Paulette Saurel / 08505.083394.2013-87 Cons-
tancia Margarida Marques Costa / 08492.004365.2014-34 Debora
Cristina Mendes Castro Silva / 08505.083393.2013-32 Domenico
Gatti / 08505.052820.2013-31 Dongpo Li / 08337.003557.2014-16
Elodia Paredes / 08389.024975.2012-70 Emilce Hermosilla Farina /
08505.035545.2013-91 Emilio Chambi Mamani /
08505.110984.2013-90 Enrrique Rojas Garcia / 08389.015981.2013-
17 Esmelda Rosana Baez Bogado Da Luz / 08460.003003.2013-12
Esperanca Talocha / 08505.083417.2013-53 Eugenio Verni /
08505.051127.2013-41 Fabiola Carolina Canoa Flores /
08505.066718.2013-12 Felix Calle Mamani / 08505.083259.2013-31
Fernando Saca Huanca / 08505.121065.2012-61 George Irabor Aigbe
/ 08339.004550.2012-30 Gladys Graciela Cuyer /
08505.035545.2013-91 Gladys Sanchez Catunta /
08794.000054.2012-30 Gloris Marlene Mireles Arzamendia Savaris /
08505.052713.2013-11 Guoqin Cai / 08354.003051.2013-18 Harauko
Matsunaka / 08295.017418.2013-22 Henrique Manuel Da Conceicao
Marcelino / 08270.009406.2013-11 Ivano Minoli /
08388.012832.2013-14 Jana Wehby / 08280.016544.2013-29 Ji Fang
/ 08505.066924.2013-22 Jiajie Zou / 08354.003514.2013-41 Jianbo
Pan / 08505.082677.2013-10 Jiong Li / 08354.004033.2011-91 Joa-
quim Jose Coelho / 08505.052350.2013-13 Jocir Duarte Silva /
08505.016293.2013-09 Johanna Elizabeth Tapia Nativia /
08505.067323.2013-37 Julia Jurado Villegas / 08389.004621.2013-85
Julian Araujo Lopez / 08485.006434.2013-52 Karis Diaz Moore /
08492. 005626.2014-33 Karly Veronica Piñero Araujo / 08505.
066311.2013-95 Ken Gabriel Claude Bagady / 08485.006434.2013-52
Kristofer Kelly Moore / 08505.052791.2013-15 Lala Cai /
08505.082677.2013-10 Le Tang / 08505.083717.2013-32 Loveeza /
08389.010763.2013-96 Luis Miguel Ortiz / 08478.000468.2012-41
Manuel Nuno Trujillo / 08335.028663.2013-41 Mar Elia Rodriguez
Montoya / 08339.000626.2013-39 Maria Elena Bento Caceres /
08505.051867.2013-87 Maria Nina Velasquez / 08505.083259.2013-
31 Marisabel Rosa Huanca Gutierrez / 08505.035067.2013-19 Mark
Walsh / 08240.003046.2010-40 Maurice Clayton Rex Bradow /
08505.067786.2013-07 Miaomiao Xia / 08389.018676.2013-87 Mi-
rian Garay Caceres / 08339.004034.2011-24 Nancy Concepcion Meza
Yani / 08505.083717.2013-32 Nazia Zahid / 08354.001405.2013-90
Negsu Chen / 08354.005231.2012-53 Nguyen Thi Hai Ha /
08460.010301.2012-88 Nicolino Di Battista / 08389. 015952.2013-55
Nidia Estelvina Arevalos / 08389. 007603.2013-60 Niveen Majed /
08389.019469.2013-40 Norma Raquel Esquivel Gaona /
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08505.066800.2013-47 Nyabeye Mardoche / 08389.019469.2013-40
Pablo Javier Vera Esquivel / 08460.003003.2013-12 Pacheco Talocha
/ 08460.017520.2012-98 Patricia Caro Martin / 08460.017520.2012-
98 Paulo Antonio Prada / 08505.066393.2013-78 Peng Lin /
08505.066393.2013-78 Qunying Li / 08485.006434.2013-52 Raylyn
Diaz Moore / 08505.083417.2013-53 Sabrina Perrone /
08354.005579.2012-41 Sandra Cristina Dias Correia Dos Santo /
08389.010704.2013-18 Sandra Elizabeth Zelaya Fernandez /
08335.015724.2013-19 Sandra Gonzalez Valenzuela Barbosa /
08505.082668.2013-11 Shaochang Zhen / 08502.007128.2013-88
Shaolin Chen / 08505.068330.2013-56 Shengwei Chen /
08492.005190.2014-82 Shuangling Mei / 08505.036555.2013-43 So-
nia Acarapi Yujra / 08444.009405.2013-29 Tara Marie Burke /
08354.005231.2012-53 Tran Ha Anh / 08501. 014222.2012-12 Va-
lentin Filipov Filipov / 08505.088132.2012-28 Venancio Velasquez /
08339.004493.2013-70 Vilma Ortiz / 08444.009405.2013-29 Walter
Herrera Rivera / 08505.011600.2013-57 Walter Mamani Chipana /
08280.016544.2013-29 Wang Enhao / 08280.016544.2013-29 Wang
Jianxun / 08280.015770.2014-73 Wei Chen / 08354.003514.2013-41
Wei Wei Xu / 08505.068330.2013-56 Weifang Cai /
08505.035614.2013-66 Weijun Wu / 08354.002943.2012-11 Weixun
Zhou / 08505.052791.2013-15 Wenti Xu / 08505.066348.2013-13
Wilfredo Marin Rojas / 08505.067786.2013-07 Xianmao Ji /
08505.035548.2013-24 Xiaoxue Li / 08505.109571.2013-62 Xiuyu
Chen / 08505.035614.2013-66 Xuehua Li / 08505.052713.2013-11
Xuelan Fang / 08354.001405.2013-90 Yan Lin / 08505.109571.2013-
62 Yanyin Wang / 08505.052820.2013-31 Yao Lin /
08354.002943.2012-11 Yinxiang Yu / 08388.012832.2013-14 Youssef
Ismail / 08388.012815.2013-79 Yvia Olivier / 08505.083717.2013-32
Zahid Hussain / 08389.017587.2013-13 Zahraa Rmaiti /
08505.082677.2013-10 Zemian Li / 08505.035545.2013-91 Zulema
Asumi Chambi Sanchez

O CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO
DE ESTRANGEIROS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, nos termos da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do
Ministro de Estado da Justiça, reconhece o direito de permanência
com base em cônjuge dos estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08705.000884.2013-08 Abdallah Brahmi /

08444.007445.2013-36 Ahmed Mahmoud Mohamed Zahran /
08505.010574.2014-21 J Ailton Cesar Miranda De Oliveira Rocha /
08230.015119.2012-27 Albert Leslie Roach / 08444.007324.2013-94
Alberto Ballarin / 08104.006957.2013-36 Alberto Francoline /
08460.034928.2012-24 Alexander Emanuel Steimle /
08444.003751.2013-01 Ali Bejiji / 08280. 015331.2012-07 Amal
Omar Hilal Darnasser / 08280. 020810.2013-18 Amro Adel Ab-
delshakour Eid Aly / 08505. 036548.2013-41 Ana Belen Zambrano
Poppi / 08458.005822.2010-09 Ana Maria De Sousa Afonso Ba-
lonecker / 08460.010063.2012-19 Andrea Maffione /
08460.014434.2013-12 Angel Bueno Joven / 08460. 014654.2012-57
Angela Dominique Laetitia Durepaire / 08495. 001914.2013-16 An-
gela Soledad Gonzalez Faro / 08444. 009894.2013-19 Anna Mondain
Monval / 08297.004742.2013-61 Antonio Manuel De Castro Figuei-
redo / 08705.006282.2012-75 Artur Joao Dos Santos /
08354.003807.2013-29 Artur Ribeiro Ferreira Galvao Nazare /
08270.016591.2012-19 Attilio De Lazzaro / 08354.004322.2013-52
Awras Shuhada Alyounes / 08389.026529.2013-81 Betty Lopez Duar-
te Barbosa / 08460.007876.2013-02 Bjorn Nelsen Shepard /
08280.017087.2013-90 Brais Barbosa Sousa Moreira /
08444.007833.2013-17 Carlos De Carvalho Tavares /
08460.014619.2012-38 Carlos Felipe Restrepo Trujillo /
08091.000327.2014-25 Carlos Manuel Nogueira De Matos / 08460.
017656.2012-06 Cesar Luis Cabello Martinez / 08270. 016586.2012-
06 Christophe Gerard Medina / 08451.006684.2012-07 Christopher
Michael Blake / 08508.007444.2013-0 Claudio Manfredini /
08461.006469.2012-89 Claudio Pippa / 08701.016397.2013-99 Con-
cetto Condurso / 08505.139887.2013-89 Cristovao Nobre Bastos /
08505.066892.2013-65 Daniel Hunt / 08280.016524.2013-58 Daniel
Miquel Ivanenko / 08505.067138.2013-42 Daniel Wayne Sarnowski /
08354.009946.2013-66 Dario Maria Panzeri / 08505. 052844.2013-90
Darshan Tarunkumar Dave / 08505.083203.2013-87 Dauda Olan-
rewaju Makinde / 08461.005919.2012-16 David Alfredo Pongetti /
08270.019795.2012-01 David Henri Liardet / 08257.000299.2012-44
David John Scott / 08089.000730.2013-12 David Manuel Faria Canto
/ 08230.015143.2012-66 Davide Basso / 08068.002202.2013-46 Da-
vide Rosolino Cocimano / 08270.022361.2011-08 Dietmar Josef Ap-
polt / 08505.036384.2013-52 Eduardo Antonio Silveira Lemos /
08505.036181.2013-66 Elena Dratova Profis / 08505.068476.2013-00
Elizabeth Rodriguez Cedeno Dos Santos / 08505.064673.2013-41 El-
sa Marina Costa Almeida / 08280.017311.2013-43 Emilie Suzanne
Coudel / 08444.002053.2013-81 Emmet Patrick Dunne /
08072.000502.2013-21 Eric Gerard Kleber Frerejean /
08508.014752.2013-81 Ester Valverde Pineiro / 08444.007954.2013-
69 Ethan Mark Zag Stephen Leeds / 08506.006393.2013-17 Euna
Sung / 08441.003471.2013-15 Evanildo Alaniz Alaniz /
08505.067703.2013-71 Feice Alvedy Alvarez Garcia /
08433.003590.2013-77 Felix Rebolledo Y Palazuelos /
08460.014698.2012-87 Francelino Conceicao Lopes Cruz /
08364.000725.2013-11 Francesco Rosaclot / 08230.006276.2012-41
Fulvio Tosi / 08505.139112.2013-11 Gabriel Ilisoi /
08505.110241.2013-10 Gabriel Toea / 08280.023330.2013-17 George
Opoku / 08375.000614.2014-59 Gerardus Johannes Van Lierop /
08386.015709.2013-67 Gianluca Carlo Anelli / 08280.033505.2011-
24 Giuseppe Muggia / 08091.002596.2013-45 Grisel Paolina Lomas
Lorenzetti / 08444.009891.2013-85 Heidi Suzanne Binder /
08102.011533.2013-11 Helmut Guggelberger / 08460.007782.2013-
25 Henry Charles Robert Muggah / 08505.084304.2013-75 Hiroko
Sakuda / 08280.017053.2013-03 Inas Taiser Husni Falano /
08460.004366.2013-75 Ines Azevedo Da Costa Rodrigues Cabral /

08709.005122.2014-31 Jacob Johan Gunther / 08460.003005.2013-10
Jacques Leon Marie Joseph Soukin / 08376.000811.2013-87 Jairo
David Escobar Ferreira / 08297.003742.2014-24 Jamey Lee Wilson /
08353. 000142.2013-10 Joao Luis Sequeira Cordeiro / 08102.
006380.2013-82 Joao Manuel Dias Maciel / 08375.010028.2013-31
Joaquim Artur Vasconcelos Pereira / 08280.023658.2013-25 Joel Pai-
san / 08505.110597.2013-53 John Burthom / 08505.052218.2013-01
Jonathan Alberto Roco Troncoso / 08460.015060.2012-63 Jorge Ale-
xander Castrillon Reyes / 08296.003118.2013-56 Jose Antonio An-
tunes Ferreira / 08460.010106.2012-58 Jose Antonio Correia De
Queiros / 08297.004707.2013-41 Jose Manuel Pimentel Ribeiro /
08376.000905.2013-56 Jose Manuel Santos Correia Da Silva /
08505.083131.2013-78 Joseph Nwabugo Obi / 08104.015520.2013-
93 Joseph Richard Johnston / 08375.009520.2013-64 Juan Rodriguez
Herranz / 08102.005064.2013-93 Julio Cesar Batista Henriques /
08457.012057.2012-47 Julio Cesar Quintela Ferreira / 08504.
018030.2013-36 Justine Emilia Laura Mortier Guedes / 08505.
049131.2013-49 Keila Alejandra Maldonado Quiroz / 08505.
082599.2013-45 Kristina Feshchenko Morais / 08492.009999.2014-83
Laurent Etienne Guy Marie Bauduin / 08310.012894.2013-11 Lean-
dro Claudio Nunes Teofilo / 08505.067707.2013-50 Lenin Donary
Bustillo Torres / 08260.001102.2013-16 Lorena Volpini /
08707.002568.2013-42 Lourdes Patricia Portugal Poma Costa /
08460.002994.2013-16 Luca Vanacore / 08280.001766.2014-28 Luis
Filipe Dos Santos Galiano / 08354.003624.2013-11 Luis Filipe Vau
Felix E Silva / 08505.082981.2013-59 Manuel Sanchez Plaza /
08460.034921.2012-11 Marc Elie Alba / 08460.007116.2012-14 Mar-
co Antonio Perez Rosas / 08280.026741.2013-56 Marco Vinicio Gur-
rola Paco / 08270.005220.2013-84 Maria Amelia Coelho Da Rocha /
08354.006668.2011-23 Maria Da Conceicao Gois Pinto Freitas /
08093.002157.2012-31 Maria De Fatima Da Silva Do Nascimento /
08460.003219.2013-88 Maria Emilia Bastos Dos Santos / 08505.
109773.2013-12 Maria Fernanda Vargas De Arruda / 08354.
004127.2013-22 Mario Miguel Da Silva Bento / 08505.082729.2013-
40 Marjolijn Van Hoorn Tabatchnik / 08458.001982.2013-13 Mas-
simo Bergamini / 08505.010463.2014-14 Matti Pekka Ilmari Piispa /
08089.004682.2012-51 Maurizio Benazzi / 08240.019678.2012-97
Mely Jane Abbott Dilone / 08707.003739.2013-51 Michel Rothen-
berger / 08270.002532.2013-36 Michele Sansone /
08230.003817.2012-80 Mina Kadry Zohdy Gaued /
08520.015603.2013-71 Mirco Maglio / 08505.035587.2013-21
Mohammed El Hami / 08102.006889.2013-25 Nadir Ibragimov /
08505.068182.2013-70 Nancy Joanne Cole Borges /
08460.013388.2012-45 Nataliya Ladeira / 08505.129615.2013-71 Na-
than Allen Crow / 08230.008525.2013-14 Nelia Pedro Araujo /
08504. 016051.2013-17 Nestor Ryan Detoyato Dolar Ii / 08505.
052209.2013-11 Nuno Henrique Lopes Fernandes / 08451.
008911.2013-10 Nuno Rodrigo Sardo Da Silva Amorim / 08495.
000060.2013-42 Olivier Nicolas Serge Romand / 08230.005519.2013-
13 Paolo Ruggeri / 08520.013446.2013-60 Paulo Manuel Fonseca
Pedrosa Claro / 08081.000625.2013-53 Pedro De Alegria Barreta
Martins / 08375.012423.2013-59 Pedro Miguel Cardoso Martins De
Oliveira / 08505.011423.2014-90 Pedro Nuno Garcia Pinto De Car-
valho / 08505.066713.2013-90 Peter Andrew Scott /
08420.033453.2013-14 Peter Illich / 08458.001396.2013-79 Philip
Herbert Botho Emilio Hanns Peter Parisini / 08386.017376.2013-19
Priscila Miriam Costa Cafe / 08460.032642.2011-23 Rafael Eduardo
Zepeda Valle / 08505.067593.2013-48 Raul Roda Blanco /
08354.002806.2013-67 Rebecca Jeanne Paterson /
08386.013805.2013-71 Rita Marlene Gomes De Castro /
08460.004107.2012-63 Rodolfo Manuel Ferreira De Azevedo /
08280.026495.2013-32 Roger Crispin Morgan / 08354.002567.2013-
45 Rogerio Jorge Reis De Almeida Pinto / 08390.003900.2013-05
Ronald Boe Foltz / 08280.025193.2013-47 Roozbeh Tahmasebi /
08280.023643.2013-67 Ross Anthony John Armstrong /
08270.019627.2012-16 Ruben Gomez Segarra / 08280.023647.2013-
45 Safouene Ben Dhafer / 08444.001463.2013-12 Salah Ben Farhat
Ben Mohamed Rhimi / 08432.001275.2013-15 Sandra Yaquelin Mo-
rales Alvarez / 08505.011076.2014-03 Santiago Cabrera Sejas /
08280.017168.2013-90 Seba Khoury / 08280. 001952.2014-67 Serge
Thomas Jacques De Valk / 08364. 000452.2014-88 Sergio Antonio
De Jesus Marques Padinha / 08280. 016583.2013-26 Sergio Martinez
Gavira / 08297.004743.2013-13 Serkan Ivgin / 08701.016497.2013-
15 Shady Abdelbaray Mohamed Kandil / 08504.021833.2013-78 Shi-
geyuki Adachi / 08089.004089.2013-95 Silvia Antonio /
08460.015122.2012-37 Simonetta Allegretti / 08354.000838.2013-28
Sinuhe Francisco Vicente Garcia / 08221.002727.2012-81 Sixto Roca
Orbes / 08280.023391.2013-76 Solaiman Dulal / 08460.028185.2012-
53 Stefania Pelusi / 08458.001385.2013-99 Stephane Henri Georges
Dupont / 08240.001063.2013-95 Stephen Michael Horvath /
08505.051892.2013-61 Supaporn Chuengsirirungrueang /
08460.004319.2013-21 Tatiana Anatolievna Kustova Stachlewski Tor-
res / 08296.003127.2013-47 Tatjana Gavrjucenko /
08256.002290.2013-69 Thomas Joseph Pelkey / 08354.003859.2013-
03 Tiziano Bertolo / 08364.001210.2013-21 Tomaz Manuel Acabado
Kachopo / 08280.026390.2013-83 Tricia Jean Mae Garcia Gapuz
Grisi / 08505.110670.2013-97 Tulay Gaydanoglu Da Cruz /
08506.011014.2012-11 Veronica Beatriz Coca De Da Costa /
08354.002053.2013-90 Virgilio Catarino Marques /
08460.003136.2013-99 Vuong Thanh Nguyen / 08280.001771.2014-
31 Wallaa Saadallah Darnasser / 08420.029758.2012-32 Wener Hardt
/ 08095.001241.2013-07 Xavier Aurelie Lo Pinto /
08444.009904.2013-16 Yenifer Paola Hernandez Gomez /
08505.070134.2013-41 Yina Ruth Benegas Lijeron /
08710.001140.2013-23 Yudith Delkys Reyes De Da Silva /
08505.066210.2013-14 Yumi Tsujisawa / 08354.002329.2011-78
Yvan Serge Baudat / 08505.082722.2013-28 Zeinab Awarke /
08280.016934.2013-07 Zubair Ahmad

O CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO
DE ESTRANGEIROS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, nos termos da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do
Ministro de Estado da Justiça, reconhece o direito de permanência
com base em união estável dos estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08280.020086.2013-22 Alex Blayher / 08280.015822.2014-

10 Danilo Lazaro Duharte Gonzalez / 08280.015826.2014-90 Erlom
Green Kumordzie / 08260.008704.2013-02 Kathrin Mannling /
08280.015854.2014-15 Mohammad Sohag

O CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO
DE ESTRANGEIROS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, nos termos da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do
Ministro de Estado da Justiça, reconhece o direito de permanência
com base em reunião familiar dos estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08460.017520.2012-98 Ainara Prada / 08337.003557.2014-

16 Angela Paredes Paredes / 08460.003003.2013-12 Lukeny Talocha
/ 08460.003003.2013-12 Meurcio Talocha / 08444.009405.2013-29
Tara Lua Herrera Burke

O CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO
DE ESTRANGEIROS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, nos termos da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do
Ministro de Estado da Justiça, reconhece o direito de permanência
com base em transformação da Residência Provisória em permanente
dos estrangeiros abaixo relacionados.

PROCESSO NOME
08505.129592.2013-02 Abigail Belen Copa Cahuaya /

08505. 066808.2013-11 Abigail Monica Alvarez Franic / 08505.
010768.2014-26 Abraham Machicado Guarachi / 08505.
110005.2013-01 Adan Rojas Duran / 08505.083154.2013-82 Adela
Cortez Tito / 08505.110690.2013-68 Adrian Gustavo Rocha Chura /
08505.030597.2014-51 Adriano Vasquez Solis Benavides /
08505.067508.2013-41 Agustin Cucho Ururi / 08505.109512.2013-94
Agustina Gonzales Pacheco / 08505.110175.2013-88 Alan Sinani
Huacara / 08505.110768.2013-44 Alejandro Daza Chavez /
08505.110158.2013-41 Alicia Castillo Avalos / 08505.110100.2013-
05 Amalia Pillco Apaza / 08505.068561.2013-60 Americo Amillcar
Cachi Villca / 08501.012150.2013-50 Ana Liesel Guggiari Nieder-
berger / 08505.019101.2014-99 Ana Rocio Enco Zamora / 08505.
083306.2013-47 Andres Gonzalez Bucchi / 08506.018877.2013-09
Andres Salvador Leiva Melo / 08505.110948.2013-26 Angel Edwin
Salvaterra Pedraza / 08505.129574.2013-12 Angel Hugo Ticona Hi-
laquita / 08505.082812.2013-19 Angela Bazan Flores / 08505.
014927.2014-61 Angela Rocio Vela Ccollcca / 08505.082992.2013-
39 Anibal Acosta Espinola / 08505.068371.2013-42 Antonio Ayala
Almada / 08492.027624.2013-14 Antonio Cleto Maidana Martinez /
08794.003924.2014-94 Antonio Paredes / 08505.014927.2014-61 An-
tonio Vela Chalas / 08505.082996.2013-17 Apolinar Sinka Chavez /
08337.005038.2013-10 Armando Melgarejo Martinez /
08505.109890.2013-78 Armando Vedia Padilla / 08505.139473.2013-
50 Arminda Agreda Brito / 08505.067266.2013-96 Arminda Aruni
Mollercon / 08505.139705.2013-70 Arturo Felipe Siccos Yucra /
08505.067103.2013-11 Asteria Kauna Serrano / 08505.129938.2013-
64 Beatriz Choque Alcon / 08505.011478.2014-08 Benigno Vidal
Sarzo Veja / 08505.083251.2013-75 Bladimir Castro Peralta /
08506.009388.2014-39 Blanca Adela Cristaldo / 08505.
067809.2013-75 Blanicia Florinda Salgado Cabas / 08505.
011591.2014-85 Brigida Mamani Huanca / 08444.004456.2013-64
Bruno Ramon Blanc Recalde / 08505.110870.2013-40 Buddy Richard
Vallejos Avendano / 08505.067346.2013-41 Caleb Escalera Gutierrez
/ 08505.083569.2013-56 Carlos Angel Layme Poma / 08505.
066598.2013-53 Carmen Ramona Caballero Ortiz / 08505.
139481.2013-04 Celia Luz Torrez Uscamayta / 08505.129631.2013-
63 Celia Nina Colque Silvestre / 08505.014955.2014-89 Celia Taquila
Sirpa / 08505.067498.2013-44 Cesar Edwin Cruz Churqui / 08505.
129434.2013-44 Cesar Ovaldo Sarzuri Callisaya / 08505.
067081.2013-81 Cinthia Cleidy Tarifa Vargas / 08505.019105.2014-
77 Clever Adrian Gomez Sanchez / 08505.129519.2013-22 Cosme
Adolfo Marquez Quispe / 08505.011401.2014-20 Crispinia Flores
Quispe / 08505.110899.2013-21 Cristian Sixto Ticona Vargas / 08505.
015059.2014-37 Damiana Baldviezo Lopez Portillo / 08505.
083952.2013-12 Daniela Alexandra Antezana Bernal / 08505.
066658.2013-38 Danilo Alejandro Palma Rojas / 08505.
130118.2013-15 David Cosme Villacorta / 08505.030511.2014-91
David Gonzales Inturias / 08505.067795.2013-90 David Huanca Con-
dori / 08505.083177.2013-97 David Laura Flores /
08505.082998.2013-14 David Tinta Angulo / 08505.066714.2013-34
Daysi Andrade Vargas / 08505.067764.2013-39 Deiza Quino Tintaya
/ 08505.066764.2013-11 Delmira Cespedes Rivero / 08505.
110559.2013-09 Diego Leonardo Salazar / 08505.011459.2014-73 Di-
na Asteria Quiroga Zegarra / 08505.129578.2013-09 Dominga Cal-
cina Quenta / 08505.083142.2013-58 Dugald Gabriel Terceros Vaca /
08505.139712.2013-71 Eden Blanco Laura / 08505. 109889.2013-43
Edgar Godoy Delgadillo / 08505.030799.2014-01 Eduardo Balboa
Alarcon / 08505.010763.2014-01 Edwin Adelio Lima Cruz /
08505.030463.2014-31 Edwin Mitta Flores / 08212.000196.2014-62
Edwin Ramos Quispe / 08505.030150.2014-82 Edwin Zarate Zarate /
08505.110116.2013-18 Efrain Mamani Apaza / 08505.110633.2013-
89 Eliana Orellana Merida / 08505.067738.2013-19 Elida Ramirez
Melgarejo / 08505.030504.2014-99 Elio Choque Garcia /
08505.110113.2013-76 Elizardo Choque Cuellar /
08505.109617.2013-43 Elsa Rojas Crespo / 08505.110537.2013-31
Elson Limberth Ticona Huanca / 08505.110590.2013-31 Elvis Gu-
tierrez Blanco / 08505.014879.2014-10 Emerson Javier Calanchi
Guarachi / 08505.139687.2013-26 Emeterio Mamani Condori /
08505.014879.2014-10 Emma Guarachi Chambi De Calanchi /
08505.110118.2013-07 Enrique Flavio Ramos Calsina /
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08505.011466.2014-75 Erik Benn Salcedo Lugo /
08505.010846.2014-92 Esteban Mamani Portugal /
08475.026586.2013-91 Estrella Ruiz Terrazas / 08505.139680.2013-
12 Eunice Raquel Soto Farina / 08505.066937.2013-00 Ever Aguilar
Baez / 08389.029564.2013-51 Ever Escobar / 08505.129522.2013-46
Ever Flores Mollo / 08505.010589.2014-99 Ever Pablo Tinini Luna /
08505. 139262.2013-17 Ever Vladimir Falcon Quispe / 08505.
110213.2013-01 Fabian Eulogio Cahuasiquita Martinez / 08505.
030876.2014-15 Fabiana Isabel Pantoja Mendez / 08505.
110174.2013-33 Faustino Clemente Apaza / 08505.084328.2013-24
Feliciano Anti Mamani / 08505.083660.2013-71 Felipe Mamani Flo-
res / 08505.067162.2013-81 Fernando Sangalli Machaca /
08505.068090.2013-90 Filtra Nunez Mamani / 08505.110479.2013-45
Fortunata Elvira Huaquisaca Ucharico / 08505.084292.2013-89 Fred-
dy Chacolla Chacolla / 08505.066857.2013-46 Freddy Flores Choque
/ 08505.110871.2013-94 Freddy Tola Quispe / 08505.067396.2013-29
Gabriela Lourdes Angola Landaveri / 08505.129454.2013-15 German
Franco Toledo / 08505.110175.2013-88 German Sinani Guancollo /
08390.001319.2014-21 Geronimo Torres Alfonso /
08505.068028.2013-06 Gimena Quispe Aguirre / 08352.
002385.2014-75 Gina Maritzell Colmenares Jimenez / 08505.
139588.2013-44 Giovana Choque Huanca / 08505.067946.2013-18
Giovana Ramos Mamani / 08505.129592.2013-02 Gladys Cahuaya
Rodriguez / 08505.030597.2014-51 Graciela Rebeca Benavides Cor-
tez / 08505.110175.2013-88 Gregoria Huacara Pereira /
08505.082634.2013-26 Gregorio Atto Condori / 08502.008107.2013-
80 Gregorio Rios Soliz / 08505.083959.2013-26 Gricelda Chungara
Nina / 08505.129341.2013-10 Grover Condori Misme / 08505.
066950.2013-51 Grover Huanca Gutierrez / 08505.139706.2013-14
Guillermina Mamani Lopez / 08505.010664.2014-11 Guillermo Ve-
negas Quispe / 08505.110434.2013-71 Heber Juan Miranda Castanon
/ 08505.129624.2013-61 Helio Mamani Apaza / 08505. 139688.2013-
71 Henry Milton Ortiz Valdez / 08505.129518.2013-88 Heraclito
Efren Condori Condori / 08451.008863.2013-51 Herminia Quispe
Condori / 08505.019135.2014-83 Hidelberto Marzana Delgadillo /
08505.129427.2013-42 Hilda Cachi Torrez / 08505.083862.2013-13
Huang Hung Chun Chin / 08505.139627.2013-11 Hugo Flores Yucra
/ 08505.084268.2013-40 Humberto Laura Bautista /
08505.067536.2013-69 Humberto Orellana Garcia /
08390.001212.2014-83 Idelio Anibal Medina Gonzalez /
08505.014968.2014-58 Ingrid Magaly Merlo Callisaya /
08505.011457.2014-84 Irma Compara Quispe / 08505.066809.2013-
58 Isabi Lourdes Mamani Quispe / 08505.083563.2013-89 Isela Ter-
razas Severiche / 08505.067860.2013-87 Isidro Lopez Velasquez /
08505.083186.2013-88 Ivan Gonzales Pacheco / 08505.110235.2013-
62 Ivan Huanca Paye / 08505.067736.2013-11 Ivar Torres Herrera /
08505.110961.2013-85 Jackelinne Rosario Rojas Rojas /
08505.067536.2013-69 Jairo Orellana Vidal / 08505.129313.2013-01
Jasinta Candia De Torres / 08505.139715.2013-13 Jesus Laime Blan-
co / 08505.139696.2013-17 Jhanet Jhoselin Coyo Mamani /
08457.009630.2013-16 Jhiovana Ibanez Duran / 08709.011677.2013-
31 Jhon Alexander Garcia Zuluaga / 08505.083989.2013-32 Jhonny
Quispe Villca / 08505.067500.2013-85 Jimmer Jhonny Cruz Churqui
/ 08505.014985.2014-95 Jimmy Quispe Perez / 08505.067809.2013-
75 Joaquin Salgado / 08505.110961.2013-85 Joel Thiago Escalante
Rojas / 08505.110157.2013-04 John Brayan Callisaya Cameo /
08505.083979.2013-05 Jonathan Rodrigo Guarachi Chuquimisa /
08505.030529.2014-92 Joniel Cutile Mamani / 08505.011468.2014-
64 Jordan Aldo Camacho Mauri / 08460.007685.2013-32 Jorge Alex
Deutsch De Barros / 08505.139628.2013-58 Jorge Callizaya Alanoca
/ 08460.017358.2013-99 Jorge Hernan Marchant Cerda / 08505.
110080.2013-64 Jorge Luis Fernandez Pairumani / 08505.
139563.2013-41 Jorge Ruben Patzi Choque / 08352.001851.2014-03
Jose Dolores Sanchez Alfonso / 08505.129284.2013-79 Jose Domin-
go Gimenez Escobar / 08505.129444.2013-80 Jose Luis Mamani
Chambi / 08505.083763.2013-31 Jose Milton Quispe Mamani /
08125.002086.2014-14 Jose Renato Julmac Flores /
08505.109598.2013-55 Josias Choque Mamani / 08505.084284.2013-
32 Juan Acapa Choquehacapa / 08505.139698.2013-14 Juan Augusto
Rojas Lopez / 08505.011457.2014-84 Juan Carlos Apaza Tallacagua /
08505.083662.2013-61 Juan Carlos Colque Ramos / 08505.
129592.2013-02 Juan Carlos Copa Copa / 08505.030875.2014-71
Juan Elvis Mayta Martinez / 08505.110163.2013-53 Juan Joaquin
Mamani Quispe / 08444.005175.2014-18 Juan Jorge Chavez Domin-
guez / 08505.110943.2013-01 Juan Jose Bustamante Espada / 08505.
110461.2013-43 Juan Pablo Jurado Tangara / 08505.084088.2013-68
Juan Rodrigo Patzi Ramirez / 08505.109393.2013-70 Juana Lucia
Cuyuna De Dorado / 08505.011566.2014-00 Juana Mamani Gallardo
De Villca / 08475.023227.2013-81 Juana Nina Guzman /
08505.110157.2013-04 Judith Jhosselyn Callisaya Cameo /
08505.083991.2013-10 Julieta Andrade Heredia /
08505.084232.2013-66 Justina Callisaya Posto / 08709.011666.2013-
51 Karla Diana Molin Carvajal / 08505.067536.2013-69 Kevin Orel-
lana Vidal / 08505.015055.2014-59 Laura Mercedes Rios Benitez /
08389.029483.2013-51 Lauro Jose Estigarribia Rojas / 08505.
139269.2013-39 Leticia Delia Murga Vargas / 08505.129449.2013-11
Leticia Huanca Mamani / 08505.139688.2013-71 Lia Lizeth Ortiz
Valdez / 08505.082755.2013-78 Libertad Gabriela Alarcon / 08505.
067887.2013-70 Librada Concepcion Espinola Rodas / 08505.
010823.2014-88 Lidia Alicia Moreno Tisco / 08505.129575.2013-67
Lidia Chino Paco / 08505.109986.2013-36 Limber Juan Mamani
Orihuela / 08505.139820.2013-44 Lisenia Caberos Vargas / 08505.
109630.2013-01 Liz Paola Gonzalez Karajallo / 08505.139427.2013-
51 Lizet Azucena Silva / 08794.003921.2014-51 Lorena Santa Cruz
Ortiz / 08505.083663.2013-13 Lourdes Maria Mendoza Mendoza /
08505.139628.2013-58 Lourdes Quispe Torrez / 08505.139271.2013-
16 Lourdes Rojas Mamani / 08505.068088.2013-11 Lucia Martha
Renfijo Sajama / 08505.067400.2013-59 Lucy Churqui Julian /
08505. 139267.2013-40 Luis Alberto Nina Azero / 08505.
030876.2014-15 Luis Fernando Pantoja Pedraza /

08505.139530.2013-09 Luis Mamani Quispe / 08505.011566.2014-00
Luis Marcos Villca Mamani / 08505.139713.2013-16 Luis Nelson
Quispe Amaru / 08505.030533.2014-51 Luis Nicolas Tamares Soliz /
08505. 139566.2013-84 Magaly Milagros Zubieta Espinoza / 08505.
067460.2013-71 Manuel Villalobos Socompi / 08505.030597.2014-51
Marcela Alejandra Vasquez Solis Benavides / 08505. 109882.2013-21
Marcelo Cleto Illanes Mamani / 08505. 139659.2013-17 Marco An-
tonio Charca Alvarado / 08505. 139196.2013-85 Marco Antonio Ma-
mani Condori / 08505. 014927.2014-61 Marcoantonio Vela Ccollcca
/ 08505.082529.2013-97 Margarita Huanca Nina /
08505.082755.2013-78 Margoth Maribel Alarcon Siles /
08505.110336.2013-33 Maria Adela Tenorio Coca /
08505.083179.2013-86 Maria Elena Pachacute Ticona / 08505.
139595.2013-46 Maria Eugenia Gomez Portillo / 08505.
014879.2014-10 Maria Liz Calanchi Guarachi / 08260.007046.2013-
23 Maria Raquel Zurita Zambrana / 08505.139636.2013-02 Maria
Rosa Carrillo De Montero / 08505.067080.2013-37 Maribel Tarqui
Flores / 08505.139635.2013-50 Mariela Riveros Aliaga / 08505.
109618.2013-98 Mario Gerardo Vichini Alarcon / 08505.
067464.2013-50 Maritza Cadena Chambi / 08505.083224.2013-01
Mary Lucy Fernandez Quispe / 08506.017165.2013-64 Mauro Mileta
Menacho / 08505.082886.2013-55 Maximo Celso Quispe Fernandez /
08505.109481.2013-71 Mayra Paxi Cutipa / 08505.139435.2013-05
Melania Temo Gualy / 08460.021086.2013-21 Mercedes Carolina
Raggio Garcia / 08505.011491.2014-59 Miguel Angel Gomez Blanco
/ 08505.083029.2013-72 Miguel Angel Laura Toco / 08444.
005928.2014-87 Miguel Angel Otiniano Rodriguez / 08505.
110292.2013-41 Miguel Angel Ramos Ticona / 08505.082590.2013-
34 Miguel Choque Tardio / 08295.018772.2013-74 Mirta Graciela
Dure / 08505.011484.2014-57 Misael Martinez Pesoa /
08505.083713.2013-54 Modesta Alcira Velasco De Guerrero /
08505.066479.2013-09 Modesto Delmar Cohaila Villca /
08505.082648.2013-40 Moises Vallejos Paco / 08505.110589.2013-15
Myryan Meza / 08505.139533.2013-34 Nadia Gimena Vargas Lopez /
08457.011214.2013-88 Natalia Vizcarra Gonzalez /
08505.110175.2013-88 Nataly Sinani Huacara / 08505.010855.2014-
83 Nelia Mamani Poca / 08505.083661.2013-16 Nelly Mamani Chi-
pana / 08505.129524.2013-35 Nelson Hilarion Calderon / 08505.
139532.2013-90 Nelson Raphael Miranda Chaca / 08505.
109781.2013-51 Nemecio Basco Clemente / 08505.066857.2013-46
Neyza Bianca Flores Mamani / 08505.067261.2013-63 Nilda Diana
Hilari Rojas / 08505.139689.2013-15 Nilda Fretes Gomez / 08505.
015093.2014-10 Ninfa Yanina Cayo Callizaya / 08505.139140.2013-
21 Nixon Reynaldo Alanoca Guachalla / 08505.010878.2014-98 Noe
Francisco Zacari Aruquipa / 08505.066953.2013-94 Noel Mamani
Capa / 08505.067763.2013-94 Noelia Mamani Condori /
08505.083990.2013-67 Noemy Figueredo / 08505.109974.2013-10
Nora Elena Roque Yujra / 08505.066857.2013-46 Norka Betty Ma-
mani Cruz / 08505.030875.2014-71 Norma Elizabeth Ramos Mar-
tinez / 08505.066810.2013-82 Obence Mamani Mamani /
08505.083250.2013-21 Olivia Llave Sebastian / 08505.068381.2013-
88 Omar Rojas Duran / 08505.067539.2013-01 Omar Santamaria
Apaza / 08270.025021.2013-92 Omar Zambrana Salvatore /
08505.066916.2013-86 Orlando Chura Callizaya /
08505.030597.2014-51 Oscar Antonio Vasquez Solis Sivirichi /
08505.030536.2014-94 Oscar Cruz Churqui / 08505.110180.2013-91
Oscar Macedonio Limachi Calderon / 08505.083658.2013-01 Oscar
Mamani Chipana / 08505.011318.2014-51 Oscar Urquizy Maturano /
08505. 067695.2013-63 Pablo Miguel Gastaldi Gomez / 08505.
109986.2013-36 Pamela Cadena Aguilar / 08505.139551.2013-16 Pe-
dro Lopez Apata / 08505.129445.2013-24 Pedro Quispe Mamani /
08505.067794.2013-45 Peter Quispe Condori / 08505.067013.2013-
12 Petrona Escobar Mercado / 08505.014879.2014-10 Primitivo Ca-
lanchi Flores / 08505.139570.2013-42 Queila Carmita Munoz Bus-
tamante / 08505.011497.2014-26 Rafael Soto Hinojosa / 08505.
139494.2013-75 Ramiro Villarpando Choque / 08321.002346.2014-35
Ramon Canape Espinoza / 08505.014781.2014-54 Raul Bernardino
Morales / 08505.019650.2014-63 Raul Chura Saire /
08505.139268.2013-94 Rene Orellana Arroyo / 08505.110977.2013-
98 Rene Ramos Guarach / 08505.083667.2013-93 Reyna Patricia
Mita Choque / 08505.129309.2013-34 Reynaldo Ramirez Romero /
08505. 110334.2013-44 Ricardo Alberto Bogado / 08240.
009459.2014-61 Ricardo Rene Olaechea Meneses / 08505.
110549.2013-65 Richard Braulio Valle Alcantara / 08794.
003922.2014-03 Robert Rodriguez Gimenez / 08505.011339.2014-76
Rocio Jacqueline Quisbert Mamani / 08505.083130.2013-23 Rodrigo
Ivan Rodriguez Uscamayta / 08505.129531.2013-37 Rodrigo Mamani
Alave / 08505.139669.2013-44 Rodrigo Ramirez Alarcon /
08505.067521.2013-09 Rogelia Cucho Ururi / 08505.110703.2013-07
Rolando Ali Quispe / 08505.014956.2014-23 Rolando Sucapuca
Huaycho / 08475.023221.2013-12 Romeo Pereira Rodriguez /
08505.110006.2013-48 Ronald Ceballos Ticona /
08505.014782.2014-07 Ronald Layme Artite / 08505.011590.2014-31
Ronald Rider Herrera Tapia / 08505.109665.2013-31 Rosa Alarcon
Luna / 08701.015913.2013-68 Rosa Chinchi Ramirez / 08437.
003313.2014-13 Rosa Imelda Pais Bustamante / 08390.006297.2013-
13 Rosa Lilian Ortega Romero / 08505.015095.2014-09 Rosa Vir-
ginia Ticona Blanco / 08505.010831.2014-24 Rosmary Roxana Mar-
tinez Cuiza / 08505.129706.2013-14 Rosmery Acarapi Yujra /
08505.139728.2013-84 Rosmery Cruz Mamani / 08505.082654.2013-
05 Rosmery Flores Arapa / 08505.014985.2014-95 Rosmery Perez
Flores / 08502.008115.2013-26 Ross Michel Negretty Jancko /
08505.067536.2013-69 Roxana Vidal Machuca / 08505.067414.2013-
72 Ruben Aliaga Mamani / 08505.110632.2013-34 Ruben Dario
Franco Cespedes / 08505.084240.2013-11 Ruth Salazar Colque /
08794.003488.2014-53 Sabino Paredes / 08502.009761.2013-19 Sai-
da Prieto De Nina / 08505.011467.2014-10 Salome Espinoza Quin-
teros / 08451.008970.2013-80 Salomon Bareiro Ruiz Diaz /
08505.084145.2013-17 Sandra Mamani Yujra / 08505.030876.2014-
15 Sandra Mendez Flores / 08532.001521.2013-19 Sandra Noemi

Bazan / 08505.110284.2013-03 Sandra Sofia Vasquez Flores /
08505.110112.2013-21 Santos Caraballo Peralta /
08505.068127.2013-80 Santos Crespo Flores / 08505.110130.2013-11
Sara Pairo De Quispe / 08532.004261.2014-14 Sara Paola Vasquez
Torres / 08102.012233.2013-41 Saul Motty Martinez /
08506.018877.2013-09 Sebastian Angel Leiva Olivares /
08505.110701.2013-18 Serafin Yucra Condori / 08441.007310.2013-
09 Sergio Arezo Palombo / 08505.110700.2013-65 Severino Condori
Cruz / 08505.019798.2014-06 Silvia Duran Mendez /
08505.068110.2013-22 Silvia Gutierrez Villalobos /
08505.068542.2013-33 Silvia Quispe Callisaya / 08505.014927.2014-
61 Tamara Vela Ccollcca / 08702.009493.2013-71 Teodora Acosta
Paredes / 08505.084033.2013-58 Teodora Tangara Paco /
08505.139235.2013-44 Teresa Uscamayta Flores /
08505.067688.2013-61 Toribia Flores Flores / 08505.139639.2013-38
Ubaldo Tarqui Paredez / 08505.110778.2013-80 Ulises Ramon Fer-
nandez Portillo / 08362.000413.2014-09 Urso Canaviri Geronimo /
08477.003059.2013-98 Valentina Olaya Monserrat Diaz Villaroel /
08505.109986.2013-36 Valeria Jhesel Mamani Cadena /
08505.083664.2013-50 Velicia Suma Argollo / 08505.109615.2013-
54 Veronica Benita Lopez Aduviri / 08505.010829.2014-55 Victor
Alejandro Machaca Quispe / 08444.009374.2013-14 Victor Mauricio
Silva Martinez / 08505.110117.2013-54 Victor Sarabia Veizaga /
08505. 109599.2013-08 Victoria Basilia Arcani Machaca / 08505.
139716.2013-50 Victoria Tintaya Gonza / 08505.030875.2014-71 Vir-
ginia Huanca Catinta / 08505.014960.2014-91 Walter Calderon Cho-
que / 08505.129431.2013-19 Walter Quispe Pillco / 08505.
083180.2013-19 Walter Ruben Laura Limachi / 08505.139628.2013-
58 Wendy Callizaya Quispe / 08505.019209.2014-81 Wilber Daza /
08505.110115.2013-65 Wilfredo Lara Calle / 08505.139739.2013-64
Wilfredo Quispe Mamani / 08505.067766.2013-28 Willy Apaza Zu-
niga / 08505.083988.2013-98 Wilmer Andrade Vargas /
08505.110111.2013-87 Ximena Condori Mamani /
08505.139709.2013-58 Yaneth Zabala Perez / 08505.036673.2014-32
Yesica Kelly Martinez Flores / 08505.109435.2013-72 Yesid Tupi
Arratia / 08505.109975.2013-56 Yhovana Jihuacuti Choque / 08505.
129442.2013-91 Yimy Marco Osinaga Guerra / 08505.030166.2014-
95 Yoselyn Luz Flores Taco / 08505.139409.2013-79 Yver Ariel
Choquehuanca Quispe

ALEXANDRE RABELO PATURY

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto tempo-
rário VII, em permanente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08068.002460/2013-22 - LUCELIDA RAMI-
REZ CORONADO

Processo Nº 08125.004331/2013-47 - YOHANA SEU SIKU
TEME

Processo Nº 08230.000255/2014-84 - ALSINDA OLIVEI-
RA

Processo Nº 08240.003927/2014-94 - ELSA MAGDALENA
ESPINOZA LOBOS

Processo Nº 08240.003946/2014-11 - DANIEL VALVERDE
CONTRERAS, AINA RUTH DANIELA VALVERDE TORRES e
RUTH ESTHER TORRES CORTES

Processo Nº 08240.012153/2014-92 - STELLA HUTI
Processo Nº 08280.012198/2014-91 - CRISTINA JU-

MAUAN PUENTE
Processo Nº 08280.012201/2014-76 - JULIE ANN LANA
Processo Nº 08352.004773/2013-18 - SEBEENA PREEJA
Processo Nº 08354.001120/2014-30 - PRZEMYSLAW KA-

ZIMIERZ SMOLINSKI
Processo Nº 08364.001660/2013-13 - ADELINO FERNAN-

DES DE SOUSA
Processo Nº 08390.006341/2013-87 - DOMINIQUE RASA-

MIMANANA ANDRIANANTENAINA
Processo Nº 08460.001464/2014-31 - MARIA ESTHER

GARCIA SOLIS
Processo Nº 08460.030180/2013-71 - JOHN WILLIAM

E VA N S
Processo Nº 08504.025784/2013-42 - CORINA CHAGUA

QUISPE
Processo Nº 08506.022464/2013-11 - JOHANNA MARIA

BRETON MERCEDES
Processo Nº 08701.008056/2013-40 - VIBHA FERNAN-

DES
INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-

visória em permanente tendo em vista que o requerente não observou
o prazo descrito no art. 7º, caput, da Lei nº 11.961/2009, bem como
não apresentou elementos comprobatórios dos fatos alegados

Processo Nº 08457.008260/2011-38 - HAITAO LI
INDEFIRO o pedido de republicação, tendo em vista a inob-

servância do disposto no art. 2º, da Portaria nº 3 de 5 de fevereiro de
2009 da SNJ. Processo Nº 08505.009928/2012-22 - VIOLAINE
AMANDINE LAURENS MEDEIROS
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INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente tendo em vista que o requerente não observou
o prazo descrito no art. 7º, caput, da Lei nº 11.961/2009, bem como
não apresentou elementos comprobatórios dos fatos alegados.

Processo Nº 08505.097557/2011-47 - DEIBY CHALCO RA-
MOS

INDEFIRO o presente pedido de permanência, tendo em
vista que o estrangeiro encontra-se fora do país.

Processo Nº 08375.002602/2011-16 - LUIGI ROCCASALVO

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08505.035571/2013-19 - MEIMEI ZHANG
Processo Nº 08460.000281/2012-37 - MATONDO MASISA

NBANZA
Processo Nº 08460.000322/2012-95 - JUAN PABLO SIER-

RA TAPIRO
Processo Nº 08460.029925/2011-98 - JESSIE AUDETTE

MUNIZ
Processo Nº 08505.011595/2013-82 - ROMAIN ABEL PA-

RENT e EUGENIE MARIE JOSEPHINE PARENT
Processo Nº 08295.030422/2012-03 - MANZAMBI NVUA-

TO e BLANDINA KANGA ZAKIFUILA MANZAMBI
Processo Nº 08505.026783/2012-24 - LIN ZHANG, e LI-

FANG CHEN
Processo Nº 08340.002398/2012-11 - MARIA OLINDA RO-

DRIGUES PEDRAO
Processo Nº 08505.009927/2012-88 - SHUANGWEI LEI e

LIFANG XIAO
Processo Nº 8705.003821/2012-14 - LUIS ALBERTO GU-

ZMAN MOSTACERO
Processo Nº 08386.009611/2013-71 - CARLOS ANDRES

ZUNIGA CARRILLO
Processo Nº 08432.000047/2013-28 - ANA MONICA MO-

RALES JUNGUITU
Processo Nº 08505.026702/2012-96 - JINLI ZHEN e QINA

CHEN
Processo Nº SHENG DAÍ e XIA CHEN
Processo Nº 08295.021538/2012-43 - HELDER FRANCIS-

CO PIRES COELHO FORTES
Processo Nº 08457.004030/2013-61 - MANUEL FERNAN-

DEZ VARES
Processo Nº 08460.015126/2012-15 - GABRIEL KAMILO

PANTOJA BARRIOS e ALEJANDRA IRINA EISMANN
Processo Nº 08280.023399/2013-32 - NJUTAPVOUI MA-

MA e ADAMA DJALO
Processo Nº 08351.003307/2013-17 - PATRICIA ALEXAN-

DRA ARROTEIA DUARTE
Processo Nº 08451.008518/2012-37 - JIMMY MBELA

M A N TO M I N A
Processo Nº 08386.006875/2013-72 - SUSANA MARIA DA

COSTA ALAMAL
Processo Nº 08241.000157/2012-56 - LETY ROXANA MO-

RI SHAPIAMA
Processo Nº 08241.002763/2012-14 - KELY KAREN

GUARDIA RUIZ
Processo Nº 08460.030182/2011-07 - HENRI SIDNEY

NDIAGA NDIONE
Processo Nº 08460.030250/2011-20 - SARNEY FERREIRA

VIEIRA DE ANDRADE
Processo Nº 08505.071088/2011-36 - ISRAEL HANCCO

ESPINOZA e MARINA AGUSTINA SUCA CAHUANA
Processo Nº 08339.000180/2012-61 - LILIAN VELAZ-

QUEZ GENEZ
Processo Nº 08705.000051/2012-58 - SHIRLEY SOLEDAD

SALAMANCA MURICHI
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-

juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08295.021529/2012-52 - AUDREY PASCALE
SANDRINE MUSSET

Processo Nº 08295.017485/2012-66 - ABEL GOMAR CAS-
TELLO

Processo Nº 08286.001198/2012-43 - ELIUD SALAZAR
Q U I N TA N I L L A

Processo Nº 08125.001480/2013-54 - JUAN JOVER ARA-
CIL

Processo Nº 08460.040766/2011-82 - ISABELLA BABLU-
MIAN

DEFIRO o pedido de transformação da Residência Provi-
sória em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo reque-
rente

Processo Nº 08505.052726/2013-81 - JHONN ANTHONY
MAMANI MAMANI e HELEN GAELA MAMANI MAMANI

Processo Nº 08505.066503/2013-00 - JULIO APAZA
CUENTAS, EDISSON JULIO APAZA MAMANI e ROXANA MA-
MANI FLORES

Processo Nº 08505.066549/2013-11 - SANTOS PAUCARA
MAMANI, ANTONIA VIRGINIA PAUCARA ESCOBAR, EZE-
QUIEL DYLAN PAUCARA PAUCARA e MONICA CAMILA
PAUCARA PAUCARA

Processo Nº 08505.036558/2013-87 - VIRGINIA ALBER-
TINA TICONA SINANI

Processo Nº 08505.051981/2013-15 - MARIANELA RAS-
SIT DURAN e LIAM EMIL JOHNSON RASSIT

Processo Nº 08505.052231/2013-52 - MARIA SOLEDAD
AVALOS ESCOBAR e CIELO ALINA AVALOS

Processo Nº 08437.005546/2013-61 - ANGEL ANIBAL
AMARAL MACHADO

Processo Nº 08460.017239/2013-36 - JESUS MARIA GAR-
CIA MARECO

Processo Nº 08460.017241/2013-13 - FELIX AGILEO AL-
DEA SANHUEZA e LUCY ANGELICA VEGA BELLO

Processo Nº 08494.005347/2013-79 - PEDRO ALBINO
AYALA RIQUELME

Processo Nº 08495.002230/2013-23 - CELSO CARNICHI
SANARRIA

Processo Nº 08502.008331/2012-91 - SERAFINA GONZA-
LEZ DE CANDADO

Processo Nº 08505.035191/2013-84 - EUCEBIA AGUIRRE
GARCIA e CHARLY AGUIRRE

Processo Nº 08505.035814/2013-19 - BENITA FLORA
MERLO CALLE e SHANDEL VILLASANTE MERLO

Processo Nº 08505.035837/2013-23 - MARIA CALLE VA-
LENCIA e ANAHI NATALI CALLE

Processo Nº 08505.035957/2013-21 - EDWIN TAPIA MA-
MANI e NANCY EPIFANIA TAPIA MAMANI

Processo Nº 08505.036338/2013-53 - HENRY CALSINA
APAZA e RUTH MARCA MARZE

Processo Nº 08505.052202/2013-91 - WILDO DIAZ MOS-
COSO

Processo Nº 08505.052235/2013-31 - MARIO TITIRICO
MAMANI

Processo Nº 08502.002572/2013-15 - JORGE LUIS CAR-
VAJAL CANDORI

Processo Nº 08354.004545/2013-10 - PAULA MARIA
HARRACA

Processo Nº 08354.004591/2013-19 - MARIA MERCEDES
CACERES FLORENTIN

Processo Nº 08492.004498/2013-20 - MARIA JOSE MI-
RANDA OJEDA

Processo Nº 08492.004501/2013-13 - MARIA TERESA MI-
RANDA OJEDA

Processo Nº 08492.004530/2013-77 - ROBERTO ESPINO-
LA VEGA

Processo Nº 08492.005316/2013-38 - AMANDA ANTONIA
DUBOWSKI GAUTO

Processo Nº 08505.035868/2013-84 - VALERIO PACO MA-
MANI

Processo Nº 08505.035887/2013-19 - RUTH CRUZ TOR-
REZ

Processo Nº 08505.035894/2013-11 - JOEL VILLAR BER-
NAL

Processo Nº 08505.035951/2013-53 - ROSMERY LIMA
COLQUE

Processo Nº 08505.036341/2013-77 - IVAN AMILCAR ES-
COBAR VELASCO, IVANA CRISTAL ESCOBAR ORELLANA,
JHONATTAN VICENTE ESCOBAR ORELLANA, JHULY MABEL
ORELLANA SILES e KEVIN IMELD ESCOBAR ORELLANA

Processo Nº 08505.036495/2013-69 - MARY CAROLINA
GOMEZ BOGARIN

Processo Nº 08505.066777/2013-91 - PATRICIO CAHUA-
NA CHURQUI, ANA ANDREA CAHUANA HUANCA, ANDREA
HUANCA MARTINEZ e LUIS ANGEL CAHUANA HUANCA

Processo Nº 08420.012106/2013-40 - CLAUDIO ANDRES
CALLEJAS OLGUIN

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08435.005451/2012-87 - ANDREA SUSANA
OJEDA

Processo Nº 08492.004273/2013-73 - CRISTHIAN EMA-
NUEL AVILA

Processo Nº 08492.004479/2013-01 - NICOLAS ANTONIO
CUELLO

Processo Nº 08492.004488/2013-94 - ANDRES AMICONE
Processo Nº 08492.004494/2013-41 - CARLA RAQUEL

CARBONE
Processo Nº 08492.004562/2013-72 - CESAR SEBASTIAN

VELAZQUEZ
Processo Nº 08492.004563/2013-17 - DINO GUSTAVO DU-

RANTE
Processo Nº 08492.004566/2013-51 - ERNESTO JUAN DU-

RANTE
Processo Nº 08492.004569/2013-94 - MARIA ROSA SE-

RACCHIOLI
Processo Nº 08492.005293/2013-61 - CANDELARIA BUL-

LO
Processo Nº 08492.005313/2013-02 - MARIANO JOSE

BRASI
Processo Nº 08492.005319/2013-71 - FRANCO NICOLAS

FERNANDEZ
Processo Nº 08492.005360/2013-48 - MONICA GRACIELA

ABRAMI VARGAS
Processo Nº 08492.006945/2013-85 - JOSE ALFREDO PA-

LACIOS
Processo Nº 08492.020183/2013-20 - GLORIA ARGENTI-

NA SUAREZ
Processo Nº 08492.020221/2013-44 - NATALIA BITTI
Processo Nº 08492.002879/2013-74 - RENATA BELEN BO-

GINO
Processo Nº 08495.001756/2013-96 - NICOLAS ANTONIO

A RT E A G A
Processo Nº 08389.011838/2013-56 - CINTIA SOLEDAD

OLMOS

Processo Nº 08435.004943/2012-55 - SILVIA RAMONA
VIER

Processo Nº 08495.002116/2013-01 - FABIAN MAGALLA-
NES

Processo Nº 08495.002805/2013-16 - FERNANDO NICO-
LAS CABALLERO

Processo Nº 08495.002396/2013-40 - CARLOS ROBERTO
ISLAS e JEANNETE ALEJANDRA PEREZLINDO

Processo Nº 08495.002397/2013-94 - MARIA LAURA
MURPHY

Processo Nº 08532.000216/2013-00 - ADRIANA JESUS
LOPEZ

Processo Nº 08256.002969/2013-58 - CLARA MARIA
DONDA

Processo Nº 08495.002041/2013-51 - MARIANO PICCATO
CARRIZO

Processo Nº 08495.002176/2013-16 - BRAIAN ALAN STU-
DIO

Processo Nº 08460.003042/2013-10 - MARIANO COPES
Defiro o presente pedido de permanência nos termos da

Resolução Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigra-
ção.

Processo Nº 08375.000545/2013-01 - IVAN OCCHI
Defiro o pedido de permanência definitiva nos termos do art.

75, II, "b", da Lei 6.815/80 para o Sr. HUGO TABORGA VACA e
Srª CINTHIA PENAREZ VARGAS DE TABORGA, medida exten-
siva aos filhos menores, MARIO HUGO TABORGA PENAREZ, e a
filha CINTHIA ALEJANDRA TABORGA PENAREZ, com base no
art. 2º, I, da Resolução Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de
Imigração, por economia processual. Processo Nº
08505.025988/2013-73 - HUGO TABORGA VACA, CINTHIA PE-
NAREZ VARGAS DE TABORGA, MARIO HUGO TABORGA PE-
NAREZ e CINTHIA ALEJANDRA TABORGA PENAREZ

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados

Processo Nº 08000.023844/2013-63 - KRZYSTOF JAN
ZESKO, até 23/01/2015

Processo Nº 08000.024587/2013-87 - MICHAEL RICHARD
BEISCH, até 09/11/2014

Processo Nº 08000.022521/2013-52 - ESPEN KVALE, até
0 7 / 11 / 2 0 1 5

Processo Nº 08000.012432/2013-06 - JOAO MANUEL LO-
PES NEVES até 03/07/2015

Processo Nº 08000.015272/2013-49 - GERMAN SANDO-
VAL ACLAN até 25/09/2015

Diante dos novos elementos constantes dos autos e con-
siderando a informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno
insubsistente o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União
de 24/01/2014, Seção 1, pág. 23, para deferir o pedido de recon-
sideração autorizando a prorrogação do prazo de estada no País até
2 3 / 11 / 2 0 1 4 .

Processo Nº 08000.021963/2012-09 - SALVADOR BALOTE
SONEJA

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 03/10/2015

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.013959/2013-40 - GEORGIOS ROUS-
SETOS, até 03/10/2015

Determino a Republicação do Despacho deferitório da pror-
rogação do prazo de estada no País até 09/01/2015, publicado no
Diário Oficial de 24/03/2014, Seção 1, pág. 48, nos termos do art. 2º
da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009.

Processo Nº 08000.016880/2013-71 - TANDANG ANAK
MAN

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior
(es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.011347/2013-12 - CHRISTOPHER
PAUL LOUVIERE

Processo Nº 08000.000180/2013-64 - ZAENUL MUTA-
BIIN

Processo Nº 08000.008220/2013-16 - GERARDO ENRI-
QUE FARIAS CARRASQUERO

Determino o arquivamento dos pedidos de prorrogação de
prazo, abaixo relacionados, diante a solicitação da empresa respon-
sável pela vinda do (a/s) estrangeiros (a/s) ao país .

Processo Nº 08000.025182/2013-66 - SHAUN WADE LYN-
CH

Processo Nº 08000.026580/2013-08 - DOUGLAS JOHN
MARKS

Processo Nº 08000.005897/2013-01 - HARALD TVEDT
Processo Nº 08000.015298/2013-97 - RENATO SOLARI
Processo Nº 08000.023849/2013-96 - DIMITRIOS GEOR-

GOULIS
Processo Nº 08000.019583/2013-87 - ALEX MENDOZA

DELA CUESTA
Processo Nº 08000.012001/2013-31 - MICHAL RYSZARD

STRZEMKOWSKI
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Processo Nº 08000.012004/2013-75 - KONSTANTINOS
BRILIS

Processo Nº 08000.014130/2013-64 - ANDRZEJ SZYMI-
CHOWSKI

Processo Nº 08000.023823/2013-48 - OSVALDO CORTES
OPOLL

Processo Nº 08000.018934/2013-32 - BOBBY LEE MUS-
GROVE e KATHLEEN DENISE MUSGROVE

Processo Nº 08000.020677/2013-07 - LUIGI ANTETOMA-
SO

Processo Nº 08000.022145/2013-04 - RUI AMARO FER-
NANDES VIEIRA

Processo Nº 08000.022163/2013-88 - RAM PERSAD
Processo Nº 08000.022377/2013-54 - GREGORIO MANA-

LO CASTILLO
Processo Nº 08000.023423/2013-32 - GURAMS ABUSE-

RIDZE
Processo Nº 08000.023426/2013-76 - PRIMOLINO LIRIO

MEMBREBE
Processo Nº 08000.023990/2013-99 - ALOJZY LANGE
Processo Nº 08000.024409/2013-56 - GUY MARCEL JEAN

GOMIS
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo

representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 13/05/2013, Seção 1, pág. 37, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.018202/2012-61 - CHRISTOPHER
TAES DELA PENA

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 16/07;2014, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.026248/2013-35 - PHILIP MICHAEL
JACKMAN

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 16/01/2014, Seção 1, pág. 45, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.010619/2013-67 - DENNIS WAYNE
RAINS

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/04/2013, Seção 1, pág. 52, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.024837/2012-06 - HAAKON WAAG-
BOE

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 22/04/2013, Seção 1, pág. 39, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.024860/2012-92 - OSKAR SAMAN
SAEVOE

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/09/2013, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.022362/2012-13 - LEIF JOHN VO-
NHEIM

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 26/09/2013, Seção 1, pág. 57, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003240/2013-09 - ANTHONY JAMES
DOUGLAS

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/04/2013, Seção 1, pág. 32, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.023403/2012-81 - ALI TALBI
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo

representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 17/06/2013, Seção 1, pág. 28, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.019356/2012-71 - THOMAS JOHN PE-
REZ

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/01/2013, Seção 1, pág. 43, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.019223/2012-02 - FRANCISCO QUINA
L I C TA O A

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/03/2013, Seção 1, pág. 36, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.017890/2012-42 - GHISLAIN CHAR-
LES HUBERT MARIE GERBE DE THORE, SONIA MARIE RA-
DEGONDE BREART DE BOISANGER GERBE DE THORE e
JEAN MARIE ALAIN BERTRAND GERBE DE THORE

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 28/11/2012, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.017563/2012-91 - HOGNE BJELDE
Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo

representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 25/01/2013, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.017778/2012-10 - SIMONE AMIGHET-
TI

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/06/2014, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.019732/2013-16 - JUSMELL JOHANNA
GRATEROL PARODI e ENRIQUE PENAMARIA BARCIA

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 15/01/2014, Seção 1, pág. 32, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.005350/2013-05 - ALAIN CABATAS
S U M A B AT

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 15/01/2014, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.008021/2013-16 - IMED BEN ABDEL-
FATTAH BELGACEM

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 20/01/2014, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003249/2013-10 - ROMAN LAZAREN-
KO

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/01/2013, Seção 1, pág. 32, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.008088/2012-61 - CHRISTOFFEL
JOHANNES NAGEL

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 20/01/2014, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003253/2013-70 - DOMINADOR YAM-
BAO MANAYSAY

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/01/2014, Seção 1, pág. 23, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003141/2013-19 - REYNOLD NAGRA-
MA ZUBIAGA

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 13/01/2014, Seção 1, pág. 20, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003005/2013-29 - NELO ARAQUEL
VILLARUEL

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 20/01/2014, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003279/2013-18 - DIETER WELLE-
MAN

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/06/2014, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.021912/2013-50 - ALEJANDRO ANTO-
NIO ALFONZO DA SILVEIRA

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/07/2014, Seção 1, pág. 405, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.020869/2013-13 - GAVIN SCOTT
HALL, CHARLOTTE GRACE HALL, MITCHELL ALEXANDER
e BRONWYN GAIL HALL

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/07/2014, Seção 1, pág. 405, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.023408/2013-94 - JEFFREY UR-
Q U H A RT

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 27/11/2013, Seção 1, pág. 87, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.005299/2013-23 - ABRAHAM BENJA-
MIN JOUBERT

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pela
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 09/09/2013, Seção 1, pág. 56, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido.

Processo Nº 08000.003248/2013-67 - SANDIP RAMCHAN-
DRA RAKSHE

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Trans-
formação de Visto item V em Permanente abaixo relacionado(s);

Processo Nº 08000.006899/2012-28 - LUCA DE AMICIS,
EMILY ROSE DE AMICIS e JEAN KYUNG DE AMICIS

Processo Nº 08000.020822/2013-41 - MITSURU NAKAYA-
MA

Processo Nº 08460.007453/2013-84 - HUMBERTO JOSE
SALINAS MORENO, ANA EMILIA SALINAS FELICE, JUAN PA-
BLO SALINAS FELICE e LILIANA EMILIA FELICE SUAREZ

Processo Nº 08460.007747/2013-14 - CAMILO ANDRES
PINZON MARQUEZ

Processo Nº 08506.011484/2013-66 - FIORELLA TERESA
RUIZ QUINE

Processo Nº 08505.082743/2013-43 - KEVIN RAYMOND
JEAN FRANCOIS MUNIER e STEPHANIE ROMAISSA DUCHE-
NE

Processo Nº 08505.110728/2013-01 - NORIMASA MAT-
S U Z AWA

Processo Nº 08505.068302/2013-39 - KOJI ODA e YUKO
ODA

Processo Nº 08505.016319/2013-19 - HERNAN JOSE
CAMPOS DEFAGO e PAULINE MARIA MARTINEZ DELGADO

Processo Nº 08505.068552/2013-79 - ADONICIO HIDAL-
GO HARTLEY, ANAYA CARMAY HARTLEY, AZEKEL ISAIAH
HARTLEY e SARAN NALO HARTLEY

Processo Nº 08000.020949/2013-61 - HEQIN PANG, até
10/01/2016

Processo Nº 08505.110728/2013-01 - NORIMASA MAT-
S U Z AWA

Processo Nº 08505.066982/2013-56 - SERGIO IGNACIO
MOYA DE LA LANZA, FRANCISCO RAFAEL MOYA SEGURA,
KARLA LORENA MOYA SEGURA, LUZ MARIELA SEGURA
DE MOYA e SERGIO RAFAEL MOYA SEGURA

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da mani-
festação favorável do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o
pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente
para o Sr. Mok King Wee.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.015304/2011-44 - MOK KING WEE
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da manifestação
favorável do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Transformação de Visto Temporário item V em Permanente, com
base em cargo diretivo.

Processo Nº 08505.082641/2013-28 - FRANCISCO JAVIER
LANDA FERNANDEZ PACHECO

Determino o arquivamento,diante da solicitação da empresa
responsável pela vinda do estrangeiro ao Pais.

Processo Nº 08458.005259/2013-11 - LUSESO DE LARA
OMEGA

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País visto
temporário item V, considerando que o estrangeiro já alcançou os dois
anos de contrato temporário estabelecidos no art. 445 da CLT e que o
requerente declarou não existir interesse em contratação por prazo
indeterminado ProcessoNº 08000.018870/2013-70 - MATTEO GAS-
PA R I

INDEFIRO o pedido de prorrogação de estada no País visto
temporário item V, considerando que o contrato de trabalho inicial
teve duração de dois anos e a empresa informou não haver interesse
na contratação do estrangeiro por prazo indeterminado e que não vai
solicitar a transformação do visto temporário para permanente. Pro-
cesso Nº 08000.016513/2013-77 - MARTIN JAN ALBLAS

LEONARDO SILVA TORRES
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 18/07/2014 Seção 1, Pág. 41.
Onde se lê:DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de

estada no País, temporário item I. Processo Nº 08280.016070/2013-15
- KARL BERND MITLEWSKI.

Leia-se: DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de es-
tada no País, temporário item I. Processo Nº 08280.016070/2013-15 -
KARL BERND MITLEWSKI, até 31/12/2014
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No Diário Oficial da União de 26/03/2014 Seção 1, Pág. 67.
Onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva

necessidade da manutenção do estrangeiro na Empresa e conside-
rando que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
manifestação favorável do Ministério do Trabalho e Emprego, DE-
FIRO o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125. XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3º do Decreto 86.715/81. Processo Nº 08000.011763/2013-11 - JOAO
MANUEL BRITO MARTINS.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na Empresa e conside-
rando que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
manifestação favorável do Ministério do Trabalho e Emprego, DE-
FIRO o pedido de Transformação de Visto Temporário Item V em
Permanente.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125. XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3º do Decreto 86.715/81. Processo Nº 08000.011763/2013-11 - JOAO
MANUEL BRITO MARTINS, ANDREIA FILIPA MARTINS FER-
REIRA e JOSE MIGUEL FERREIRA DE BRITO MARTINS

No Diário Oficial da União de 26/05/2014 Seção 1, Pág. 57.
onde se lê: À vista de novos elementos constantes dos autos

e da nova diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal,
torno insubsistente o ato INDEFERITÓRIO publicado no DOU de
05/12/2012, Seção I, página 45, para conceder a permanência nos
termos do art. 75, item II - alínea, "b" da Lei 6.815/80, salientando,
todavia, que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição que
lhe deu origem. Processo Nº 08505.060353/2012-31 - JOSE GARCIA
CUSTODIO DA COSTA.

Leia-se: À vista de novos elementos constantes dos autos e
da nova diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal,
torno insubsistente o ato INDEFERITÓRIO publicado no DOU de
05/12/2012, Seção I, página 45, para conceder a permanência nos
termos do art. 75, item II - alínea, "b" da Lei 6.815/80, salientando,
todavia, que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição de
lhe deu origem. . Processo Nº 08505.060353/2012-31 - JOSE GAR-
CIA CUSTODIO DA COSTA e JOANA DA SILVA MANUEL DA
C O S TA

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 170, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Programa: PRATOS & PANELAS (Brasil - 2014)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Ronan Scoralick Abdo
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Cultura
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000856/2014-11
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Programa: A HORA DO FARO (Brasil - 2014)
Produtor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Diretor(es): Ignácio Coqueiro
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000934/2014-88
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: GENESIS - A CRIAÇÃO E O DILÚVIO - DA SÉRIE A
BÍBLIA (GENESIS - THE CREATION AND THE FLOOD, Ale-
manha / Estados Unidos da América / Itália - )
Produtor(es): Giampietro Bonamigo
Diretor(es): Ermano Olmi
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001113/2011-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A CONSELHEIRA AMOROSA (THE DATING COACH
(AKA: HOW TO FALL IN LOVE), Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): Disney
Diretor(es): Mark Griffiths
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos

Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001605/2014-54
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: UM GRITO DE SOCORRO (SPIJT! (AKA REGRET),
Países Baixos - 2013)
Produtor(es): Mountain
Diretor(es): Dave Schram
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002142/2014-48
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Show Musical: SAMBA SOCIAL CLUBE VOLUME 6 (Brasil -
2012)
Produtor(es): Universal Music International Ltda.
Diretor(es): João Elias/Luciana Belini
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002439/2014-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Novela: VALE TUDO (Brasil - 1988)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Dennis Carvalho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002457/2014-95
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: SERÁ QUE? (WHAT IF, Canadá / Irlanda - 2013)
Produtor(es): David Gross/Macdara Kelleher/André Rouleau
Diretor(es): Michael Dowse
Distribuidor(es): DIAMOND FILMS DO BRASIL PRODUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO AUDIOVISUAL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002478/2014-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: IMAGINE - LIFE SPENT ON THE EDGE (Estados Uni-
dos da América - 2013)
Produtor(es): Perfect Moment Entertainment
Diretor(es): Thierry Donard
Distribuidor(es): UNITED CINEMAS INTERNATIONAL BRASIL
LTDA. / PATHEVILE
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002665/2014-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: 24 HORAS - VIVA UM NOVO DIA (+ ADICIONAIS) (24
- SEASON 9 - LIVE ANOTHER DAY, Estados Unidos da Amé-
rica - 2014)
Episódio(s): 01 A 12
Produtor(es): Iain Smith/Robert Cochran/Ashley Contino
Diretor(es): Jon Cassar/Milan Cheylov/Adam Kane/Omar Madha
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos

Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência e Conteúdo impactante
Processo: 08017.002667/2014-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: MISS SÃO PAULO 2014 (Brasil - 2014)
Produtor(es): Paula Cavalcante
Diretor(es): Roberto Y Olá
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002680/2014-32
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: MONTY PYTHON - MOSTLY LIVE (Inglaterra - 2014)
Produtor(es): Phil Mcintyre Entertainments
Diretor(es): Aubrey Powell
Distribuidor(es): Cinemark Brasil S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002832/2014-05
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JARDIM EUROPA (Brasil - 2011)
Produtor(es): Mauro Baptista Vedia/Luís Dantas
Diretor(es): Mauro Baptista Vedia
Distribuidor(es): Raiz Distribuidora
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002932/2014-23
Requerente: RAIZ DISTRIBUIDORA AUDIOVISUAL LTDA.

Filme: MAZER RUNNER - CORRER OU MORRER (MAZE
RUNNER, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): David Bleiman Ichioka/Travis Knight
Diretor(es): Graham Annable/Anthony Stacchi
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002984/2014-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: PLAYING FOR CHANGE 3 - SONGS AROUND
THE WORLS (Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Timeless Media LLC
Diretor(es): Mark Johnson
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002986/2014-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódio: AFINANDO A LÍNGUA (Brasil - 2013)
Episódio(s): 162 a 173
Produtor(es): Panorâmica Comunicação
Diretor(es): Rodrigo Montenegro
Distribuidor(es): Não Há
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Educativo
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008477/2013-99
Requerente: Fundação Roberto Marinho

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 12ª SESSÃO PLENÁRIA
A SER REALIZADA EM 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 05 de setembro
de 2014, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº R E Q U E R I M E N TO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVO IDADE
1. 2001.02.00977 A DACIO LOPES DA SILVA PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO IDADE 80
2.
2

2001.01.03228 R
A

VERÔNICA DIAS DE LIMA DURÃO
JOSÉ PAIANI DURÃO

ANA MARIA GUEDES S A N E A M E N TO -

3. 2001.01.03488 A JOSÉ UBIRAJARA CASTILHO CAROLINE PRONER IDADE 88
4. 2002.01.07091 R

A
MARIA TERESA DA SILVA
ZACARIAS PEDRO DA SILVA

NARCISO PATRIOTA FERNANDES BARBOSA NUMERAÇÃO -

5.
2

2002.01.07247 R
A

HELENA ELZA DE ALMEIDA MATOS
ALMIR MAGALHÃES MATOS

RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI IDADE 88

6. 2002.01.09865 A ADÃO FERREIRA DE FREITAS ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 73
7. 2002.01.12017 R

A
MYRA SABOYA BEZERRA DE MENEZES
JOSÉ GUILHERME BEZERRA DE MENEZES

HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO IDADE 89

8. 2002.01.12021 A ROBERTO JULIÃO PEREIRA DE BAÉRE JOSÉ CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO IDADE 80
9. 2002.01.13533 R

A
MARIA EULINA CARNEIRO DE SANTANNA
MANOEL LEITE DE SANT'ANNA

MARINA DA SILVA STEINBRUCH IDADE 84

10. 2003.01.14683 A JOSÉ ROCHA DE CARVALHO MARIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE DOENÇA 71
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11 . 2003.01.29254 A ROLDÃO PINHEIRO NARCISO PATRIOTA FERNANDES BARBOSA IDADE 88
12. 2003.21.32074 A ANTÔNIO BITTENCOURT PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO IDADE 89
13. 2003.01.37133 A SEVERINO DE SOUZA GUIMARÃES RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI IDADE 89
14. 2006.01.54108 R

A
ALAÍDE HENRIQUES PALMA DA SILVEIRA
MANFREDO PALMA DA SILVEIRA

RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS IDADE 89

15. 2006.01.54550 A JOSÉ ELIAS FERNANDES VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA DOENÇA 73
16.
2

2007.01.57540 A ANTÔNIO FREITAS ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA DOENÇA 84

17. 2 0 0 8 . 0 1 . 6 11 9 2 R
A

ANTÔNIA DA COSTA TEIXEIRA
ALMIRO DA COSTA TEIXEIRA

VIRGINIUS JOSÉ LIANZA DA FRANCA IDADE 95

18. 2008.01.61512 R
A

MARIA DE MIRANDA PEREIRA
BENJAMIM CLEMENTE PEREIRA

ANA MARIA GUEDES DOENÇA 77

19. 2008.01.62348 R
A

DERCY DE SOUZA LEÃO CARNEIRO SAMPAIO
JOSÉ WILSON VILAR SAMPAIO

VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA IDADE 89

20. 2008.01.62815 A MOACYR FLORES PINHEIRO DAS NEVES RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS IDADE 91

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 410, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de agosto de 2014, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 925,45 (novecentos
e vinte e cinco Reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 30000.000137/90-37, sob o comando nº 383831187 e juntada nº
385311700, resolve:

No- 480 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Mendes Júnior Concessões S.A., na condição de patrocinadora do
Plano CD de Benefícios - CNPB nº 2009.0034-38, e a MendesPrev
Sociedade Previdenciária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 022395/81, sob comando nº 380958733 e juntada nº 385462515,
resolve:

No- 481 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Unilever Brasil Gelados Ltda., na condição de patrocinadora do Plano
de Benefício Definido UnileverPrev - CNPB nº 1981.0017-19, e a
UnileverPrev - Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003225/94-38, sob comando nº 381573341 e juntada nº
385383900, resolve:

No- 482 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
TCR Telecomunicações da Cidade do Rio S.A., na condição de pa-
trocinadora do Plano Odeprev de Renda Mensal - CNPB nº
1994.0040-29, e a Odebrecht Previdência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.833, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Institui o Grupo de Trabalho Tripartite para
elaborar proposta de regulamentação da Lei
nº 12.994, de 17 de junho de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 198 da Constituição Federal de 1988,
segundo o qual as ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único;

Considerando a Portaria nº 1.007/GM/MS, de 4 de maio de
2010, que define critérios para regulamentar a incorporação do Agen-
te de Combate às Endemias (ACE), ou dos agentes que desempenham
essas atividades, mas com outras denominações, na atenção primária
à saúde para fortalecer as ações de vigilância em saúde junto às
Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e o
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde, pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária; e

Considerando a Lei nº 12.994, de 17 junho de 2014, que
altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para instituir piso
salarial profissional nacional e diretrizes para o plano de carreira dos
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às En-
demias, resolve:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Saúde,
Grupo de Trabalho para elaborar proposta de regulamentação da Lei
nº 12.994, de 17 de junho de 2014.

Parágrafo único. São atribuições do Grupo de Trabalho:
I - propor diretrizes para implementação da Lei do Piso dos

ACS e ACE;
II - propor parâmetros referentes à quantidade máxima de

agentes passível de contratação em função da população e pecu-
liaridades locais;

III - propor tipologia de vínculo de trabalho para a con-
tratação dos agentes;

IV - propor mecanismos de monitoramento do modo de
contratação dos agentes; e

V - propor critérios para a concessão do incentivo financeiro
da União.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por um membro,
titular e suplente, dos seguintes órgãos e conselhos:

I - Secretaria Executiva (SE);
II - Consultoria Jurídica (CONJUR);
III - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS);
IV - Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS);
V - Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na

Saúde (SGTES);
VI - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CO-

NASS);
VII - Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saú-

de (CONASEMS); e
VIII - Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa

(SGEP).
Parágrafo único. A Coordenação do Grupo de Trabalho será

de responsabilidade da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS).
Art. 3º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados pelos

dirigentes de seus respectivos órgãos à Coordenação do Grupo de Trabalho,
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá apresentar a proposta
elaborada até 90 (noventa) dias após a publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o II Plano Operativo (2013-
2015) da Política Nacional de Saúde In-
tegral da População Negra (PNSIPN) no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e os art. 30, inciso I, e 32, inciso I, do Decreto
nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e

Considerando a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que
institui o Estatuto da Igualdade Racial;

Considerando a Portaria nº 992/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que institui a Política Nacional de Saúde Integral da População
Negra (PNSIPN);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
SUS;

Considerando o Protocolo de Intenções nº 01/2011 assinado
pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República (SEPPIR/PR) e o Ministério da Saúde, com
vistas à implementação de ações conjuntas que assegurem a adesão
do Ministério à Campanha "Igualdade Racial É Pra Valer!";

Considerando que negras e negros constituem mais da me-
tade da população brasileira (50,7%), de acordo com o censo de 2010
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

Considerando que o Ministério da Saúde reconhece e assume
a necessidade da instituição de mecanismos de enfrentamento ao
racismo institucional, para superação das barreiras estruturais e co-
tidianas que impedem a implementação da PNSIPN no SUS;

Considerando os princípios do SUS, especificamente da
equidade, integralidade e universalidade;

Considerando o fim da vigência do I Plano Operativo da
PNSIPN (2008 a 2012); e

Considerando a deliberação ocorrida na Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT) no dia 29 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o II Plano Operativo
(2013-2015) da Política Nacional de Saúde Integral da População
Negra no (PNSIPN) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º Esta Resolução tem como objetivo estabelecer es-
tratégias de aplicação da PNSIPN, para garantir o acesso da po-
pulação negra a ações e serviços de saúde de qualidade, de forma
oportuna e humanizada, contribuindo para a melhoria das condições
de saúde da população negra, para a redução das iniquidades de raça,
gênero, geracionais e de classe, bem como para a promoção da
qualidade de vida de brasileiras e brasileiros.

Art. 3º O II Plano Operativo (2013-2015) da PNSIPN é
estruturado pelos seguintes eixos estratégicos, convergentes ao pro-
blema estabelecido da dificuldade de acesso da população negra à
atenção à saúde, e que estabelecem ações impulsionadoras para a
implementação da PNSIPN e da promoção da equidade racial em
saúde desta população:

I - Acesso da População Negra às Redes de Atenção à
Saúde;

II - Promoção e Vigilância em Saúde;
III - Educação Permanente em Saúde e Produção do Co-

nhecimento em Saúde da População Negra;
IV - Fortalecimento da Participação e do Controle Social;

e
V - Monitoramento e Avaliação das Ações de Saúde para a

População Negra.
Art. 4º O eixo de Acesso da População Negra às Redes de

Atenção à Saúde tem como estratégias:
I - qualificar a atenção integral às pessoas com doença fal-

ciforme, garantindo o acesso e a qualidade dos programas estaduais
de triagem neonatal, na fase 2, a todos os Estados da federação e
atenção especializada às gestantes e ao parceiro com diagnóstico de
doença falciforme, conforme os protocolos da Rede Cegonha;

II - garantir o acesso das gestantes negras aos exames es-
senciais durante a gestação (exames laboratoriais e ultrassonografia),
assim como a realização de consultas de pré-natal, de acordo com os
protocolos da Rede Cegonha;

III - garantir o acesso ao exame de mamografias na faixa
etária preconizada (50-69 anos) em mulheres negras, até 2015; e

IV - introduzir o tema do racismo institucional como aspecto
relevante para a construção da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS),
com foco no desenvolvimento de linhas de cuidados visando ao
acolhimento e atenção ao sofrimento mental desencadeado pelo ra-
cismo.

Art. 5º O eixo de Promoção e Vigilância em Saúde tem
como estratégias:

Ministério da Saúde
.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.021/GM/MS, de 20 de maio de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 95, de 21 de maio de 2014,
Seção 1, pág. 54, onde-se lê: "Considerando a Portaria nº
1.442/SAS/MS, de 24 de dezembro de 2013" leia-se: "Considerando a
Portaria nº 268/SAS/MS, de 1 de abril de 2014".
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I - apoiar intersetorialmente a implementação de ações para
prevenção de violência nas Unidades Federadas, observando os Mu-
nícipios com mais altos índices de homicídios, de agressões e de
vitimização da população negra;

II - fomentar junto à União, Estados, Distrito Federal e
Municípios a implementação de ações e serviços de saneamento bá-
sico para comunidades quilombolas;

III - fomentar o papel social das comunidades tradicionais de
terreiro enquanto espaço privilegiado de promoção da saúde; e

IV - incluir a análise do recorte raça/cor nas informações
epidemiológicas divulgadas pelos gestores do SUS, especialmente nas
doenças e agravos de notificação compulsória.

Art. 6º O eixo de Educação Permanente em Saúde e Pro-
dução do Conhecimento em Saúde da População Negra tem como
estratégias:

I - incluir a temática étnico-racial nas capacitações, assim
como na política nacional, estadual e municipal de educação per-
manente de trabalhadoras e trabalhadores do SUS, especialmente para
o combate ao racismo institucional, interpessoal e racismo interna-
lizado, fortalecendo processos de humanização no SUS e emanci-
pação de negras e de negros;

II - contribuir com a produção do conhecimento em saúde da
população negra;

III - fomentar o desenvolvimento de pesquisas com foco nas
prioridades de saúde da população negra; e

IV - incluir princípios e políticas de Ação Afirmativa, de
acordo com a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, em concursos e
seleções públicas para trabalhadoras e trabalhadores da área da saú-
de;

V - promover ações e estratégias de vigilância em saúde do
trabalhador que considerem o impacto do racismo nas relações de
trabalho e inclusão do quesito raça/cor para garantia de dados de-
sagregados em relação a estes agravos nos Centros de Referência em
Saúde do Trabalhador (CEREST);

VI - promover a articulação intra e intersetorial nas diversas
esferas de gestão visando à valorização e ao reconhecimento dos
saberes e práticas populares de saúde, incluindo os preservados pelos
povos e comunidades tradicionais; e

VII - incluir e promover a temática de Saúde da População
Negra e enfrentamento do racismo como tema transversal à Saúde
Mental, nos processos de capacitação e formação da RAPS, assim
como nos materiais de formação da rede.

Art. 7º O eixo de Fortalecimento da Participação e do Con-
trole Social tem como estratégias:

I - fomentar a implementação e o fortalecimento dos comitês
técnicos estaduais de saúde da população negra e/ou de promoção da
equidade, áreas técnicas, grupos de trabalho, entre outras instâncias
de saúde da população negra;

II - apoiar a participação dos movimentos sociais negros nos
espaços de controle social e gestão participativa da saúde; e

III - apoiar a formação dos movimentos negros referente ao
exercício da cidadania, a saúde e defesa do SUS por meio de cursos,
oficinas, encontros e formações.

Art. 8º O eixo de Monitoramento e Avaliação das Ações de
Saúde para a População Negra tem como estratégias:

I - estabelecer mecanismos institucionais de gerenciamento e
monitoramento da implementação da PNSIPN; e

II - qualificar a coleta do quesito raça/cor nos sistemas de
informação em saúde do SUS, nas três esferas de governo, até
2015.

Art. 9º No âmbito do Ministério da Saúde, caberá à Se-
cretaria de Gestão Estratégica e Participativa (SGEP/MS) articular-se
com os demais órgãos e entidades governamentais para elaboração de
instrumentos com orientações específicas que se fizerem necessárias à
implementação do II Plano Operativo (2013-2015) da PNSIPN.

Art. 10. Compete à gestão estadual do SUS:
I - definir estratégias e planos de ação para implementação

do II Plano Operativo da PNSIPN no âmbito estadual e conduzir a
pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB); e

II - promover a inclusão do II Plano Operativo da PNSIPN
no Plano Estadual de Saúde e no respectivo Plano Plurianual
( P PA ) .

Art. 11. Compete à gestão municipal do SUS:
I - definir estratégias e plano de ação para implementação do

II Plano Operativo da PNSIPN no âmbito municipal; e
II - promover a inclusão do II Plano Operativo da PNSIPN

no Plano Municipal de Saúde e no PPA setorial, em consonância com
as realidades, demandas e necessidades locais.

Art. 12. À Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
compete os direitos e obrigações reservadas às gestões estadual e
municipal do SUS.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

WILSON DUARTE ALECRIM
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Presidente do Conselho Nacional

de Secretarias Municipais de Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 706, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONON;

Considerando que a documentação apresentada pelas insti-
tuições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17 da
Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRONON; e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determina a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONON no Diário
Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON) da instituição abaixo relacionada:

INSTITUIÇÃO CNPJ
Fundação Carmem Prudente de Mato Grosso
do Sul - FCPMS

03.221.702/0001-93

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 707, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), da
instituição abaixo relacionada:

I - Fundação Antonio Prudente, CNPJ 60.961.968/0001-06,
processo SIPAR 25000.144496/2014-67.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 708, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), da
instituição abaixo relacionada:

I - Fundação Assistencial da Paraíba, CNPJ
08.841.421/0001-57, SIPAR 25000.148439/2014-57.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 709, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), da
instituição abaixo relacionada:

I - Associação de Pais e Amigos de Autistas da Região
Carbonífera de Santa Catarina - AMA - REC/SC, CNPJ
04.594.820/0001-00, processo SIPAR 25000.147334/2014-81;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 710, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria nº 875 do Ministério da Saúde,
editada em 16 de maio de 2013, que estabeleceu as regras e os
critérios para apresentação e aprovação de projetos no âmbito do
PRONAS/PCD;

Considerando que a documentação apresentada pelas ins-
tituições requerentes atendeu a todos os requisitos exigidos no art. 17
da Portaria GM/MS nº 875/2013 para credenciamento no PRO-
NAS/PCD; e

Considerando o disposto no art. 19, da Portaria GM/MS nº
875/2013, que determina a publicação dos resultados dos pedidos de
credenciamento das instituições interessadas em participar do de-
senvolvimento de ações e serviços no âmbito do PRONAS/PCD no
Diário Oficial da União, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere o pedido de credenciamento para
apresentação de projetos no âmbito Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD) da
instituição abaixo relacionada:

Instituição CNPJ
Sociedade Divina Providência - Hospital e
Maternidade São José

83.883.306/0015-66

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.684,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
especial aos beneficiários da operadora
SAÚDE MEDICOL S/A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
Reunião Ordinária de 4 de agosto de 2014, considerando as anor-
malidades assistenciais e administrativas graves, constantes no pro-
cesso administrativo nº 33902.140385/2013-65, adotou a seguinte Re-
solução Operacional e eu, Diretor Presidente, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora SAÚDE MEDICOL S/A., inscrita
no CNPJ 02.926.892/0001-81, registro ANS nº 30923-1, exerçam a
portabilidade especial de carências para plano individual ou familiar
ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na forma
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NA PARANÁ

DECISÃO DE 29 DE AGOSTO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

TATIANA NOZAKI GRAVE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 2 . 0 1 6 8 0 0 / 2 0 11 - 8 4 ATUAL SAÚDE LTDA. 376663. 00.767.013/0001-90 Descumprir as regras para formalização dos instrumen-
tos jurídicos com prestadores de serviço de saúde. (art.
1º da RN 54/2003 c/c art. 4º, II e IV, da Lei 9.961)

7000 (SETE MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 0 3 4 1 8 / 2 0 11 - 1 9 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de procedi-
mento de análise de DNA previstas no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação (Art.12, I, "b" da Lei
9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

prevista na Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008,
alterada pela Resolução Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011,
observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na SAÚDE MEDICOL S/A., pode exercer
a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos
períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os re-
quisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta Resolução
Operacional.

§4º Terá validade de 5(cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do guia
de planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§5º Na portabilidade especial de carências, a comprovação
de cumprimento do requisito previsto no inciso I do artigo 3º da
Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2009 se dá através
da apresentação de cópia dos comprovantes de pagamento de pelo
menos quatro boletos vencidos, referentes ao período dos últimos seis
meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano de plano individual
e/ou familiar, e sendo impossível a discriminação individualizada das
contraprestações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto
para efeito de compatibilidade de produtos da portabilidade extraor-
dinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a SAÚDE MEDICOL S/A. deve enviar comunicado a todos os seus
beneficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo
de 10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.685,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a instauração do Regime de Di-
reção Técnica na operadora PLAMED PLA-
NO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 04 de agosto, considerando as anormalidades adminis-
trativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento
à saúde, de acordo com os elementos constantes do processo ad-
ministrativo n.º 33902.812664/2011-71, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos in-
cisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009, determino
a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Técnica na ope-
radora PLAMED PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, re-
gistro ANS nº 343463, inscrita no CNPJ sob o nº 15.594.468/0001-29.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,

CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.375, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando a comunicação de recolhimento voluntário en-
caminhada pela empresa Germed Farmacêutica Ltda., referente ao
lote 601530.1 do medicamento Contracep - suspensão injetável, tendo
em vista a presença de corpo estranho em ampola inviolada, re-
solve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do lote 601530.1 (val.: 01/16) do medicamento CONTRACEP
- SUSPENSÃO INJETÁVEL, ampola de 1 mL, fabricado pela em-
presa Germed Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 45.992.062/0001-65), lo-
calizada à Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença, S/N, Km 08
- Chácara Assay, Hortolândia/SP.

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
das unidades existentes no mercado relativas ao lote descrito no art.
1º, conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.376, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29

de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a Resolução SES n° 958, de 27 de junho de
2014, da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, que
interditou e suspendeu a venda e uso no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro dos produtos Emusin 15, Max Floor 10, Foam Gel, DV Foam
85, Desodair, DV Cloro, Polideg, Alubrite, Alubrite C, Soluclin,
Hand Clean e Ciltest HC, fabricados por Davis Produtos Sintéticos e
Serviços Ltda., por não possuírem registro nesta Agência;

considerando que a empresa Davis Produtos Sintéticos e
Serviços Ltda. não possui Autorização de Funcionamento de Em-
presa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, dos produtos EMUSIN 15, MAX
FLOOR 10, FOAM GEL, DV FOAM 85, DESODAIR, DV CLORO,
POLIDEG, ALUBRITE, ALUBRITE C, SOLUCLIN, HAND
CLEAN e CILTEST HC, bem como de todos os produtos sujeitos à
vigilância sanitária fabricados pela empresa Davis Produtos Sintéticos
e Serviços Ltda. (CNPJ 30.527.394/0001-00), situada à Rua Francisco
Siqueira, 55 - Inhaúma, Rio de Janeiro/RJ.

Art. 2º Determinar que a empresa que promova o reco-
lhimento dos produtos remanescentes no mercado relacionados no art.
1° dessa Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.377, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
considerando o Laudo de Análise Fiscal n° 4003.1P.0/2013,

emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde
(INCQS/FIOCRUZ), apresentando resultados insatisfatórios no ensaio
de análise de rotulagem para todos os produtos constituintes do kit
Exxa Marroquina- Defrisagem Gradativa Argan Oil e no ensaio de
determinação de pH para o produto Gloss Redutor de Volume Exxa
Marroquina, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, do kit EXXA MAR-
ROQUINA- DEFRISAGEM GRADATIVA ARGAN OIL, composto
dos seguintes produtos: lote T87875 (val.: 08/2016) do SHAMPOO
PURIFICANTE EXXA MARROQUINA, lote 878758 (val.: 08/2016)
do SELANTE NUTRITIVO EXXA MARROQUINA e lote 87872
(val.: 08/2016) do GLOSS REDUTOR DE VOLUME EXXA MAR-
ROQUINA, fabricados pela empresa Devintex Cosméticos Ltda.
(CNPJ: 01.773.518/0001-20), localizada na Rua Albino de Moraes, n°
418 - Vila Carioca, São Paulo/SP.

Art. 2º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional do lote 87872 (val.:
08/2016) do GLOSS REDUTOR DE VOLUME EXXA MARRO-
QUINA, vendido isoladamente ou em demais associações, fabricado
pela empresa Devintex Cosméticos Ltda. (CNPJ: 01.773.518/0001-
20), localizada na Rua Albino de Moraes, n° 418 - Vila Carioca, São
P a u l o / S P.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.378, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 25 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;
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considerando a constatação da importação e comercialização
do produto para saúde Multilink N, sem registro junto à Anvisa, pela
empresa Ivoclar Vivadent Ltda, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da importação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto MULTILINK N, im-
portado pela Ivoclar Vivadent Ltda. (CNPJ 04.004.675/0001-60), lo-
calizada à Alameda Caiapós, 723 - Centro Empresarial Tamboré,
B a r u e r i / S P.

Art. 2º. Determinar à empresa fabricante o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo ao lote do produto mencionado
no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.379, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o comunicado do Grupo de Vigilância Sanitária
XI de Araçatuba e o relatório da inspeção realizada na empresa Maria
das Graças Oliveira da Silva - ME, em que foram identificadas
diversas irregularidades quanto ao cumprimento das Boas Práticas de
Fabricação de Cosméticos, resolve;

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, de todos produtos cosméticos
fabricados pela empresa Maria das Graças Oliveira da Silva - ME
(CNPJ: 05969513/0001-29), localizada na Avenida Antônio Francisco
dos Santos Júnior, n° 675 - Centro, Santopólis do Aguapeí/SP.

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo aos produtos descritos no
artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.380, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os artigos 6º e 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal de Amostra única
nº. 851.00/2014 emitido pelo Instituto Adolfo Lutz, referente ao pro-
duto Ultra Gel Ultra, marca Multigel, que apresentou resultado in-
satisfatório no ensaio de aspecto com presença de partículas em
suspensão e aderidas à parede interna do frasco, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso do lote 299/13 (Val.:
05/2015) do produto ULTRA GEL ULTRA, marca Multigel, fabri-
cado pela Multigel Indústria e Comércio, Importação e Exportação de
Produtos para Saúde Ltda-EPP. (CNPJ: 49.604.226/0001-90), loca-
lizada à Rua Francisco Andrade, 111, Silvianópolis/MG.

Art. 2º. Determinar à empresa fabricante o recolhimento do
estoque existente no mercado, relativo ao lote do produto mencionado
no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.381, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando que os medicamentos Cimetilab e Cimetidina

genérico apresentaram resultados de dissolução fora da especificação
farmacopéica no estudo de estabilidade apresentado pela Multilab
Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., resolve;

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, de todos os lotes do medicamento CIMETILAB (cimetidina),
comprimidos revestidos de 200 e 400 mg, e do medicamento genérico
CIMETIDINA, comprimidos revestidos de 200 e 400 mg, fabricados
pela Multilab Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.

(CNPJ: 92.265.552/0001-40), localizada na rodovia RS 401, km 30,
n. 1009, São Jerônimo/ RS.

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
das unidades existentes no mercado relativas aos lotes descritos no
art. 1º, conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.382, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando a comunicação de recolhimento voluntário en-

caminhada pela empresa Multilab Indústria e Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda., referente aos medicamentos Miclox e Tartarato
de Metoprolol genérico, cujas formulações foram alteradas sem aná-
lise e conclusão favorável da Anvisa, resolve;

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, de todos os lotes produzidos a partir de 21/11/2012, do me-
dicamento MICLOX (tartarato de metoprolol), comprimidos reves-
tidos, e do medicamento genérico TARTARATO DE METOPRO-
LOL, comprimidos revestidos, fabricados pela Multilab Indústria e
Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ: 92.265.552/0001-
40), localizada na rodovia RS 401, km 30, n. 1009, São Jerôni-
mo/RS.

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
das unidades existentes no mercado relativas aos lotes descritos no
art. 1º, conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.383, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o comunicado da Gerência de Vigilância Sa-
nitária do Recife e o relatório técnico de inspeção na empresa Qui-
milux Produtos Especiais, em que foram identificadas diversas ir-
regularidades na fabricação de produtos saneantes, resolve;

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, de todos produtos saneantes fa-
bricados pela Quimilux Produtos Especiais Ltda. (CNPJ:
41.078.684/0001-21), localizada na Rua Emílio Monteiro da Fonseca
n°105 - Ibura, Recife/PE.

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização dos produtos
remanescentes no mercado relacionados no art. 1° dessa Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.384, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a constatação da fabricação e comercialização
irregular do produto sujeito à vigilância sanitária Reumatex, que não
possui registro ou notificação e é fabricado por razão social des-
conhecida, uma vez que na embalagem secundária consta o CNPJ
60.862.208/0001-41, pertencente a empresa que desconhece o pro-
duto, e o número de registro MS 1.0266.0022.002-7, correspondente
a outro medicamento;

considerando que empresa Grannd Farma, que consta no
rótulo como distribuidor do produto, não possui Autorização de Fun-
cionamento de Empresa para distribuição de medicamentos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto REUMATEX, fa-
bricado por empresa desconhecida, cujo rótulo consta número de

registro MS 1.0266.0022.002-7, número de CNPJ 60.862.208/0001-
41 como fabricante e distribuído por Grannd Farma, localizado na Av.
Marcos Antonio Lima, s/n, Bairro Industrial, Rialma/GO.

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização dos produtos
remanescentes no mercado, relacionados no art. 1° dessa Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.385, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando que foi identificada no mercado a comercia-
lização de produtos fitoterápicos sem registro nessa Anvisa, fabri-
cados e comercializados pela empresa desconhecida de CNPJ
39.635.952/0001-40, que não possui autorização de funcionamento na
Anvisa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto SALSA CAROBA e de
todos os produtos fabricados pela empresa de CNPJ 39.635.952/0001-
40, localizada em R. Projetada - Campo Acima, Itapemirim/ES.

Art. 2º Determinar a apreensão e inutilização dos produtos
remanescentes no mercado relacionados no art. 1° dessa Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.386, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 62, caput e inciso II, da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando o artigo 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando que a empresa Sanofi Aventis Farmacêutica
Ltda., detentora do registro do produto, desconhece a existência do
lote 1157165 do medicamento HEMOGENIN - SARSA, na apre-
sentação de comprimidos, tratando-se, portanto, de produto falsifi-
cado, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
apreensão e inutilização, em todo o território nacional, do lote
1157165 do produto HEMOGENIN - SARSA, na apresentação de
comprimidos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO- RE Nº 3.387, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os artigos 21, 22, 23 e 56 do Decreto-Lei nº.
986, de 21 de outubro de 1969;

considerando os artigos 2º, VII, e 7º, XXVI, da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 45 da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando o item 3.1, alíneas f e g, do Anexo da Re-
solução - RDC nº. 259, de 20 de setembro de 2002;

considerando que os sítios eletrônicos http://www.prazi-
vill.com e https://prazivill.com/ apresentam as seguintes alegações:
"Prazivill é um estimulante sexual natural, ajuda homens e mulheres
a melhorar seu desempenho sexual, dando mais energia, disposição,
aumentando a libido e o apetite sexual. Ele também ajuda a regular os
níveis de estresse, ajuda a regular os hormônios sexuais. Para o
homem ele também auxilia no momento da ereção, e para a mulher a
ter um orgasmo mais intenso", "Contra Impotência, Desequilíbrio
Hormonal, Falta de Desejo Sexual, Cansaço Físico e Mental, Fadiga.
Conheça PraZivill.", "Regula a produção e aumenta a vitalidade dos
espermatozóides", "Ação rejuvenecedora", "Auxilia em casos de dis-
função erétil", "Melhora o desempenho do seu sistema imunológico",
"Elimina a fadiga e indisposição", "Fim do cansaço físico e mental",
"Protege seu coração", resolve:
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 717, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Estatuto da Funasa, aprovado pelo Decreto n° 7.335, de 19.10.2010, publicado no D.O.U. de

20/10/2010 e o disposto na Lei n° 11.355/2006, Lei n° 11.357/2006, Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010 e Portaria/Funasa n° 1.743 Art. 16, resolve:

Art. 1° Instituir as metas globais de desempenho institucional para fins de cálculo do pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, da Gratificação

de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE devidas aos servidores do quadro de pessoal da Fundação

Nacional de Saúde - Funasa, para o período de 16 de abril de 2014 a 15 de abril de 2015, na forma do anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

ANEXO I

Metas Globais de Desempenho Institucional - 16/04/2014 a 15/04/2015

Meta Finalidade Fórmula de Cálculo Fonte Método de Aferição Resultado Esperado
1. Elaboração do programa de capacitação de
técnicos e gestores municipais na operaciona-
lização dos sistemas simplificados de abaste-
cimento de água em comunidades rurais

Sustentabilidade das obras executadas direta-
mente pela Funasa

Programa de capacitação elaborado DENSP Documento apresentado Programa de capaci-
tação elaborado

2. Revisão do Manual de Saneamento Atualizar material técnico contendo orientações
sobre obras e materiais utilizados em obras de
saneamento

Manual elaborado DENSP Documento apresentado Manual de Sanea-
mento revisado

3. Contratar estudos visando a concepção e
formulação do Programa Nacional de Sanea-
mento Rural - PNSR, via Termo de Execu-
ção Descentralizada

Atendimento a proposição estabelecida no Pla-
no Nacional de Saneamento Básico/PLANSAB,
de elaboração do PNSR sob a responsabilidade
do Ministério da Saúde, por meio da Funasa

Documento Relatório Consolida-
do do DENSP

Termo de Execução Descentralizada
assinado

Estudos contratados

4. Atingir 75% de construção de 20.000 cis-
ternas

Alcance de 75 % da meta estabelecida no âm-
bito do Programa Água Para Todos / Plano
Brasil Sem Miséria a cargo da Funasa

(nº de cisternas concluídas) /(nº de
cisternas programadas (20.000)) X
100

Relatório Consolida-
do do DENSP

Relatórios de execução 75% (15.000 cister-
nas)

5. Elaboração de Manual de Orientações
Técnicas para análise dos convênios do Pro-
grama Cataforte

Dar suporte técnico à área de engenharia da
Fundação Nacional de Saúde (Funasa) quanto
aos requisitos mínimos e documentos obrigató-
rios a serem apresentados, para análise e apro-
vação dos convênios referentes ao Programa
C ATA F O RT E

Documento elaborado Documento Documento apresentado Manual Elaborado

6. Financiar 40 projetos de Educação em Saú-
de Ambiental com vistas à promoção da saú-
de.

Apoiar técnica e financeiramente municípios
para a promoção de ações de Educação em
Saúde Ambiental.

Nº de projetos financiados SICONV Levantamento dos convênios cele-
brados para projetos de Educação
em Saúde Ambiental selecionados,
por meio de Edital de Chamamento

40 projetos financia-
dos

7. Apoiar 432 municípios no controle da qua-
lidade da água para consumo humano.

Garantir o padrão de potabilidade da água. Somatório dos municípios Relatório Técnico
de atividades - Su-
perintendências Es-
taduais

Planilha de resultados de análises
(acompanhamento)

432 municípios
apoiados

8. Financiar 15 pesquisas com vistas à Sus-
tentabilidade dos Serviços e Ações na área de
Saúde Ambiental.

Promover aplicabilidade das pesquisas às ações
da Funasa.

Nº de pesquisas financiadas SICONV e Relató-
rio de avaliação das
pesquisas

Levantamento dos convênios e/ou
outros instrumentos de transferência
de recursos celebrados para projetos
de pesquisa selecionados por meio
de Edital de Chamamento

15 pesquisas finan-
ciadas

DENSP - Departamento de Engenharia de Saúde Pública.

DESAM - Departamento de Saúde Ambiental.

A Avaliação Institucional corresponde a 80 pontos, que serão distribuídos conforme percentual de alcance atingido:

Desempenho Institucional (%) Pontuação final da Avaliação Institucional
Acima de 70 80 pontos

> 60 a 70 70 pontos
> 50 a 60 60 pontos
> 40 a 50 50 pontos
> 30 a 40 40 pontos

0 a 30 26 pontos

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, de todas as propagandas que
atribuam propriedades não estabelecidas pela legislação sanitária vi-
gente, divulgadas nos sítios eletrônicos http://www.prazivill.com e
https://prazivill.com/ e em todo e qualquer tipo de mídia, relativas ao
produto GUARANÁ EM PÓ COM VITAMINAS E MINERAIS, da
marca Prazivill, registro MS n° 6.2907.005.001-0, fabricado pela Sun-
flower Indústria e Laboratório Fitoterápico ME (CNPJ:
02.385.401/0001-32), localizada na Estrada do Jundiaquara n° 287 -
Jundiaquara, Araçoiaba da Serra/SP.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.388, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12 e 50 da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando que o produto Cleaner Enxaguatório Bucal está
sujeito a registro, de acordo com o anexo II da resolução RDC nº
04/2014, pois trata-se de um enxaguatório bucal antisséptico, e que o
registro não foi encontrado após consulta aos bancos de dados da
Anvisa, resolve:

Art.1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto CLEANER ENXA-
GUATÓRIO BUCAL, fabricado pela Top Liss Indústria e Comércio
de Cosméticos Ltda. (CNPJ: 92.141.464/0001-36), localizada na Tra-
vessa do Rodeio, 100 - Palermo, Gravataí/RS.

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no
artigo 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO - RE N° 3.389, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A Superintendente Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem a Portaria no 1188, de 15 de julho de
2014, publicada no DOU de 17 de julho de 2014, aliada ao disposto
no art. 147 e no inciso I, § 1o do art 6o do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria no 650 da
Anvisa, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de
2014,

Considerando o art. 229-C da Lei no 9.279, de 1996, acres-
centado pela Lei no 10.196, de 2001;

Considerando a Resolução - RDC no 45, de 20 de junho de
2008, publicada no DOU no 119, de 24 de junho de 2008, seção 1,
pág. 67, retificada no DOU no 125, de 2 de julho de 2008, seção 1,
pág. 56, que dispõe sobre o procedimento administrativo relativo à
prévia anuência da Anvisa para a concessão de patentes para produtos
e processos farmacêuticos;

Considerando a decisão judicial liminar proferida nos autos
do Mandado de Segurança nº 54606-07.2014.4.01.3400, em trami-
tação na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - 1ª
Região, resolve:

Art. 1o Conceder prévia anuência ao pedido de patente
PI0309528-2, nos termos da decisão judicial liminar proferida nos
autos do Mandado de Segurança nº 54606-07.2014.4.01.3400, em
tramitação na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal
- 1ª Região, tornando insubsistente a Resolução-RE a seguir rela-
cionada, no tocante ao referido pedido de invenção.

Art. 2o Determinar a imediata remessa dos autos do pedido
de patente PI0309528-2 para o Instituto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

ANEXO

Resolução-RE no 1453, de 22 de abril de 2014, publicada no DOU no

76 de 23 de abril de 2014, Seção 1, pág. 75.
NÚMERO DO PEDIDO PI 0309528-2
DEPOSITANTE NOVARTIS AG
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA
MOREIRA
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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 324, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art.
21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista
desligada do Projeto Mais Médicos para o Brasil em virtude de decisão judicial, conforme Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

NOME PA S S A P O RT E RMS P R O C E S S O / S I PA R
NATANIELE DA SILVA YA 3 2 7 7 3 2 4100447 25000.078214/2014-26

PORTARIA Nº 325, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 57, de 5 de dezembro de 2013, que divulga a
lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas par-
ticipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57, de 5 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALÉXIA LUCIANA FERREIRA DA SILVA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.219951/2013-12 DIAMELA HENRIQUEZ NAVARRO 2200178 PI PIO IX
2 5 0 0 0 . 2 1 9 7 11 / 2 0 1 3 - 1 8 MARITZA DUQUEN LABORE 2200080 PI PIRIPIRI

PORTARIA Nº 326, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 103, de 29 de abril de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALÉXIA LUCIANA FERREIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.072178/2014-97 MARIA TERESA REINA SALCEDO 4 1 0 0 5 11 PR ANDIRÁ

PORTARIA Nº 327, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 154, de 29 de maio de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 154, de 29 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALÉXIA LUCIANA FERREIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.076449/2014-83 MARLENE SANTA MARIA BRAVO 3300438 RJ MIRACEMA

PORTARIA Nº 328, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 306, de 08 de agosto de 2014, que divulga a
lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas par-
ticipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBS-
TITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto
de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 306, de 08 de agosto de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALÉXIA LUCIANA FERREIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.078615/2014-86 SIMONE SILVA REZENDE 3100751 MG I PAT I N G A

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 138, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.022298/2014-51, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica ATIVE OURINHOS INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA - ME, CNPJ nº 11.160.713/0001-39, situada no
Município de Ourinhos - SP, na Rua Vicinal Dois, S/N, Lote 39,
Chácara São Silvestre, Água do Jacu, CEP 19.900-000 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 139, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.035932/2010-92, resolve:

Ministério das Cidades
.

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria nº 323, de 29 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União
nº 168, de 2 de setembro de 2014, Seção 1, pág. 40:

Onde se lê:
Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista desligada

do Projeto Mais Médicos para o Brasil em virtude de decisão judicial, conforme Anexo desta Portaria.
Leia-se:
Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado

do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 1º Revogar, devido ao cancelamento da Acreditação do
INMETRO, a Portaria nº 415, de 02 de maio de 2011, publicada no
DOU, em 04 de maio de 2011, seção 1, página 51, que concedeu
licença de funcionamento à pessoa jurídica BBI MERCOSUL LTDA
- ME, CNPJ 11.508.881/0001-72, situada no Município de Araucária
- PR, na Travessa José Stanczyk, nº 85, Thomaz Coelho, CEP 83.707-
030.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 de setembro de 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta de-
cisão, de sorte a declarar:

A entidade Rádio Cultural do Oeste. Apta a realizar a adap-
tação da sua outorga para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, na localidade de Pau dos Ferros, Estado do
Rio Grande do Norte, para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na mesma localidade, nos termos da
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo contrato
de outorga e termo aditivo.

Ministério das Comunicações
.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Alagamar Rádio Sociedade Ltda. apta a realizar a
adaptação da sua outorga para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, na localidade de Macaú, Estado do Rio
Grande do Norte, para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na mesma localidade, nos termos da le-
gislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo contrato de
outorga e termo aditivo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Rádio Trairy Ltda. apta, técnica e juridicamente,
a realizar a adaptação da sua outorga para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Natal, Estado
do Rio Grande do Norte, para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na mesma localidade, nos termos da
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo contrato
de outorga e termo aditivo, ficando a edição do competente ato de
adaptação da outorga condicionada ao cumprimento das disposições
contidas no art. 5º, da Portaria nº 127, de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Fundação Eurico Bérgsten apta, técnica e ju-
ridicamente, a realizar a adaptação da sua outorga para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de
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Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na mesma localidade,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no res-
pectivo contrato de outorga e termo aditivo, ficando a edição do
competente ato de adaptação da outorga condicionada ao cumpri-
mento das disposições contidas no art. 5º, da Portaria nº 127, de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Radio a Voz do Seridó Ltda. apta a realizar a
adaptação da sua outorga para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias, na localidade de Caicó, Estado do Rio
Grande do Norte, para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na mesma localidade, nos termos da le-
gislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo contrato de
outorga e termo aditivo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Rádio Curimataú de Nova Cruz Ltda. apta, téc-
nica e juridicamente, a realizar a adaptação da sua outorga para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na
localidade de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na mesma localidade, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo contrato de outorga e termo aditivo, fi-
cando a edição do competente ato de adaptação da outorga con-
dicionada ao cumprimento das disposições contidas no art. 5º, da
Portaria nº 127, de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Rádio Ouro Branco Ltda. Apta, técnica e ju-
ridicamente, a realizar a adaptação da sua outorga para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de
Currais Novos, Estado do Rio Grande do Norte, para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na mesma
localidade, nos termos da legislação vigente e das normas estabe-
lecidas no respectivo contrato de outorga e termo aditivo, ficando a
edição do competente ato de adaptação da outorga condicionada ao
cumprimento das disposições contidas no art. 5º, da Portaria nº 127,
de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 2014,
resolve acolher o PARECER nº 970/2014/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, de
sorte a declarar:

A entidade Rádio Cabugi Ltda. Apta, técnica e juridica-
mente, a realizar a adaptação da sua outorga para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na mesma localidade,
nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no res-
pectivo contrato de outorga e termo aditivo, ficando a edição do
competente ato de adaptação da outorga condicionada ao cumpri-
mento das disposições contidas no art. 5º, da Portaria nº 127, de
2014.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

PORTARIA Nº 784, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa a
descumprimentos às metas de qualidade e
dos procedimentos de coleta, cálculo e con-
solidação dos indicadores de qualidade pre-
vistos na regulamentação.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo

art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa a
descumprimentos às metas de qualidade e dos procedimentos de co-
leta, cálculo e consolidação dos indicadores de qualidade previstos na
regulamentação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA RE-
LATIVA A DESCUMPRIMENTOS ÀS METAS DE QUALIDADE E
DOS PROCEDIMENTOS DE COLETA, CÁLCULO E CONSOLI-
DAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE PREVISTOS NA
R E G U L A M E N TA Ç Ã O

1. OBJETIVO
Este documento descreve a metodologia de cálculo do valor

base das sanções de multa relativa a descumprimentos à regula-
mentação de qualidade, em observância ao disposto na legislação e
regulamentação aplicáveis.

2. ESCOPO
Aplicação de sanções de multa, decorrente de infração oca-

sionada pelo não atendimento de metas de qualidade ou falha nos
processos de coleta de dados, previstas nos regulamentos de qua-
lidade dos seguintes serviços:

Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao Uso do Pú-
blico em Geral - STFC;

Serviço Móvel Pessoal - SMP;
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM; e,
TV por Assinatura.
3. REFERÊNCIAS
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Te-

lecomunicações;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;
Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012 - Regulamento de

Aplicação de Sanções Administrativas; e,
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que aprova o

Regimento Interno da Anatel.
4. DEFINIÇÕES
Para fins desta metodologia, aplicam-se as seguintes defi-

nições, além daquelas previstas na regulamentação e na legislação:
a) Acessos da Prestadora: número de acessos em operação da

Prestadora infratora;
b) Ponderação de Gravidade da Infração: fator que possibilita

considerar critérios de proporcionalidade entre infrações classificadas
como de mesma Gradação da Infração;

c) Gradação da Infração: classificação da infração em Leve,
Média ou Grave, de acordo com o Regulamento para Aplicação de
Sanções Administrativas da Anatel; e,

d) Período de Análise: período, em meses, no qual os dados
de análise de um regulamento de qualidade específico são agrupados
para avaliação da qualidade, e.g., trimestral, semestral, anual, etc.

5. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
A aplicação da metodologia de cálculo do valor base das

sanções de multa relativa a descumprimentos à regulamentação de
qualidade considera duas dimensões: i) Método de Coleta; e, ii) Meta
Realizada.

A dimensão de "Método de Coleta" busca aferir os des-
cumprimentos relativos a erros quanto aos procedimentos de coleta,
cálculo e consolidação dos indicadores de qualidade informados à
Anatel. Neste aspecto, deve ser utilizada a formulação prevista no
item 6 para cada indicador de qualidade que tenha apresentado esse
tipo de erro dentro do Período de Análise definido. Nos casos de
erros referentes a esta dimensão, o Relatório de Fiscalização deve, se
possível, recalcular os valores realizados para os indicadores de qua-
lidade em questão, sendo esse recálculo utilizado na avaliação da
dimensão "Meta Realizada".

A dimensão "Meta Realizada" busca aferir se as metas es-
tabelecidas na regulamentação foram ou não alcançadas pela pres-
tadora. Neste aspecto, deve ser utilizada a formulação prevista no
item 7 para cada indicador de qualidade que não teve sua meta
cumprida dentro do Período de Análise definido, considerando o
recálculo apresentado no Relatório de Fiscalização, quando possí-
vel.

Na determinação dos indicadores descumpridos deve ser fei-
ta a diferenciação para cada Período de Maior Movimento (PMM)
e/ou Período de Maior Tráfego (PMT), quando existir, bem como
para os tipos de indicadores.

Exemplo:
Para o indicador Taxa de Atendimento pela Telefonista/Aten-

dente em Sistemas de Auto-Atendimento (SMP12) constante do
RGQ-SMP, cuja definição é transcrita abaixo:

Art. 31 O tempo para o atendimento pela telefonista/aten-
dente em sistemas de autoatendimento, quando esta opção for se-
lecionada pelo usuário, deve ser de até 20 (vinte) segundos, no mês,
no mínimo em 90% (noventa por cento) dos casos.

§ 1º Em nenhum caso, o atendimento deve se dar em mais de
60 (sessenta) segundos.

§ 2º A opção de acesso à telefonista/atendente deve estar
sempre disponível ao usuário em todos os níveis do sistema de auto-
atendimento.

(...)
Neste caso, teremos dois indicadores referentes ao SMP12

do RGQ-SMP:
SMP12; e,
SMP12-gatilho.
Para o indicador: Taxa de chamadas locais originadas com-

pletadas, previsto para o STFC, cuja definição é transcrita abaixo,
tem-se:

Art. 5º As tentativas de originar chamadas locais e de longa
distância nacionais, no Período de Maior Movimento, devem resultar
em comunicação com o assinante chamado em, no mínimo, 70% dos
casos.

Como para o PGMQ-STFC o PMM é aplicado aos períodos
matutino e noturno, tem-se dois indicadores a se considerar:

taxa de chamadas locais originadas completadas - PMM Ma-
tutino; e,

taxa de chamadas locais originadas completadas - PMM No-
turno.

6. FÓRMULA DE CÁLCULO - MÉTODO DE COLETA
6.1. Valor base
O valor base das sanções de multa relativa a descumpri-

mentos aos métodos de coleta dos indicadores de qualidade previstos
na regulamentação é determinado pela seguinte fórmula, para cada
indicador em análise:

m = multiplicador que varia de acordo com categoria da informação
do resultado do indicador apresentado pela prestadora, conforme ta-
bela abaixo:

Categoria Informação Pres-
tadora

Aferição Anatel Multiplicador
(m)

1 cumprido cumprido 1
2 cumprido descumprido 2
3 descumprido cumprido 0,5
4 descumprido descumprido 1

Nos casos em que se constata a ocorrência de erro no mé-
todo de coleta, contudo não seja possível a aferição pela Anatel do
valor final do indicador, o multiplicador deverá assumir o valor 1;

FG: Fator de Gravidade. Fator referente à Gradação da In-
fração, podendo assumir os seguintes valores: 5 (quando Leve), 2
(quando Média) e 1 (quando Grave); e,

Não sendo esse levantamento possível, deve-se utilizar a

receita operacional anual mais próxima da aplicação da sanção. O

valor da ROL deve ser obtido pela relação da ROL anual dividida por

12. A ROL deve ser ponderada em função da quantidade de Acessos,

de Assinantes ou de outro fator mensurável da Prestadora que pro-

picie a realização de uma ponderação adequada da área geográfica de

avaliação do indicador. O valor do k varia conforme a quantidade de

erros de coleta durante o ciclo de avaliação, até o limite de 1%,

conforme a Tabela 1, a seguir:

Tabela 1-Fator k
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k 0,08% 0,17% 0,25% 0,33% 0,42% 0,50% 0,58% 0,67% 0,75% 0,83% 0,92% 1,00%
Quantidade de descumprimen-

tos
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

declarar:
A 6.2. Aplicação da Fórmula de Cálculo
6.2.1 Levantamento de Dados
a) Quantidade de Descumprimentos de Método (Nº Prej):

Identificar a quantidade de vezes em que foram verificados erros no
procedimento de coleta, cálculo e consolidação de determinado in-
dicador dentro do Período de Análise.

b) Gradação da infração: Identificar se a infração cometida é
de natureza leve, média ou grave.

c) ROL: Levantar a Receita Operacional Líquida anual da
infratora no Período da aplicação da sanção, ou na falta desta, a mais
próxima do período.

d) Fator "k": Identificar, conforme a quantidade de erros de
coleta durante o ciclo de avaliação.

6.2.2 Procedimento de Cálculo
Exemplo de cálculo:
i. Considerando-se que uma determinada prestadora do

STFC, com ROL anual de R$ 60.000.000,00, tenha desobedecido aos
procedimentos de coleta de dados, cálculo e/ou consolidação de dois
índices de qualidade previstos no RIQ-STFC (Ind1 e Ind2);

Para a determinação do Nºprej, considerou-se que a Pres-
tadora descumpriu os procedimentos de coleta de dados, cálculo e/ou
consolidação do indicador Ind1 em dois meses (janeiro e março) e do
indicador Ind2 em quatro meses (janeiro, março, julho e outubro);

iii. Para determinação do multiplicador m, considerou-se que
a prestadora, apesar de ter descumprido os procedimentos de coleta,
informou o cumprimento dos dois indicadores e a Anatel auferiu que
eles estavam realmente cumpridos para todos os erros observados,
assim m=1;

v. Com base nos critérios estabelecidos nesta metodologia,
tem-se o seguinte, para o indicador Ind1:

a. Obtém-se a Quantidade de Descumprimentos de Método
(Nº desc): 2

b. Obtém-se a gradação da infração: Grave (FG=1)
c. Obtém-se o "k" referente à Quantidade de Descumpri-

mentos de Método : 0,17%

vi. Com base nos critérios estabelecidos nesta metodologia,
tem-se o seguinte, para o indicador Ind2:

a. Obtém-se a Quantidade de Descumprimentos de Método
(Nº desc): 4

b. Obtém-se a gradação da infração: Grave (FG=1)
c. Obtém-se o "k" referente ao serviço avaliado: 0,33%

7. FÓRMULA DE CÁLCULO - META REALIZADA

7.1. Valor base

O valor base das sanções de multa relativa a descumpri-

mentos às metas de qualidade previstas na regulamentação é de-

terminado pela seguinte fórmula, para cada indicador em análise:

Onde:

Nº desc: Quantidade de vezes nos quais a meta do indicador
em particular foi descumprida dentro do Período de Análise;

PondDT: Ponderação da Gravidade da Infração obtida da
seguinte forma:

Onde "D" (Desvio) refere-se à diferença entre a meta es-
tabelecida e o valor efetivamente alcançado pela infratora em de-
terminado indicador (podendo variar de 1 a 5) e "T" (Tendência)
refere-se ao comportamento de melhora, piora ou manutenção do
indicador avaliado (podendo variar de 1 a 3) dentro do Período de
Análise, conforme item 7.2.

FG: Fator de Gravidade. Fator referente à Gradação da In-
fração, podendo assumir os seguintes valores: 5 (quando Leve), 2
(quando Média) e 1 (quando Grave).

Não sendo esse levantamento possível, deve-se utilizar a receita operacional anual mais próxima da aplicação da sanção. O valor da ROL deve ser obtido pela relação da ROL anual dividida por 12. A ROL
deve ser ponderada em função da quantidade de Acessos, de Assinantes ou de outro fator mensurável da Prestadora que propicie a realização de uma ponderação adequada da área geográfica de avaliação do indicador.
O valor do k para os serviços: SMP, STFC, TV por Assinatura e SCM, varia conforme a quantidade de descumprimentos do indicador durante o ciclo de avaliação, conforme a Tabela 2, a seguir:

Tabela 2 - Valor do k por quantidade de descumprimentos

k 0,08% 0,17% 0,25% 0,33% 0,42% 0,50% 0,58% 0,67% 0,75% 0,83% 0,92% 1,00%
Quantidade de descumprimentos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

7.2. Fator de Ponderação da Gravidade da Infração (PondDT)

Para sua determinação, devem-se classificar os indicadores
nas seguintes categorias:

Indicador meta "P"
Tipo de Indicador que representa uma proporção entre o

numerador e o denominador.
Por exemplo:
O indicador sobre completamento de chamadas se refere a

uma proporção entre o número de chamadas completadas e o número
total de tentativas de chamadas;

iv. As infrações, no exemplo, serão consideradas de natureza

Grave, assim o Fator de Gravidade (FG) é igual a 1 (um).

Resumo:

Ou seja, o valor desse tipo de indicador varia entre 0 (zero)
e 100 (cem) por cento.

Indicador meta "M"
Tipo de Indicador que representa uma média aritmética entre

numerador e denominador, dessa forma, o numerador não é um sub-
conjunto do denominador.

Por exemplo:
Quantidade de reclamações dividida pela quantidade de aces-

sos em operação.
Ou seja, esse tipo de indicador não apresenta valor má-

ximo.
Indicador gatilho "G"
Tipo de Indicador que informa um valor absoluto. Por exem-

plo:
Número de correspondências respondidas em tempo superior

a 10 (dez) dias úteis.
7.3. Como calcular o Desvio (D):
Para indicador meta "P" ou "M"
O cálculo do fator D é feito a partir do desvio da média de

desempenho do indicador para o Período de Análise relativamente à

Passo-a-passo da fórmula:
a) Obtém-se o somatório dos valores obtidos para o indicador dentro do Período de Análise;
b) Divide-se o resultado obtido em "a" pela quantidade de meses do Período de Análise;
c) Subtrai-se o resultado de "b" da meta estabelecida para o indicador na regulamentação;
d) Divide-se o resultado de "c" pela meta estabelecida para o indicador na regulamentação;
e) Multiplica-se o resultado de "d" por 100 para um resultado em percentual;
f) Determina-se o valor de D com base na tabela 3 abaixo.
Tabela 3 - Critérios de avaliação do fator D de indicador "P" ou "M"

D Desvio
5 P - Se o desvio for de 20% ou mais em relação ao valor da meta estipulada.

M - Se o desvio for 500% ou mais além do valor da meta para o indicador
4 P - Se o desvio estiver entre 10% e 20% em relação ao valor da meta estipulada.

M - Se o desvio estiver entre 300% e 500% acima do valor da meta para o indicador
3 P - Se o desvio estiver entre 5% e 10% em relação ao valor da meta estipulada.

M - Se o desvio estiver entre 50% e 300% acima do valor da meta para o indicador
2 P - Se o desvio estiver entre 2% e 5% em relação ao valor da meta estipulada.

M - Se o desvio estiver entre 20% e 50% acima do valor da meta para o indicador

meta estipulada para esse período. Portanto, somam-se os valores
obtidos do indicador de todos os meses dentro do Período de Análise
e divide-se pela quantidade de meses do Período de Análise. Para
obtenção do desvio percentual, calcula-se a diferença deste valor
médio com relação à meta estabelecida e divide-se esse resultado pela
meta estabelecida, multiplicando-se por 100.

Fórmula:
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1 P - Se o desvio for menor que 2% em relação ao valor da meta estipulada.
M - Se o desvio for menor que 20% acima do valor da meta para o indicador
Ou
Descumprimento pontual.

Exemplo de cálculo:
Considerando-se um indicador meta "P" com meta 95 e os seguintes valores dentro de um Período de Análise de 12 meses:

Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
Resultado 74,79 60,18 96,74 99,02 63,16 98,85 100 98,43 99,20 99,69 95,31 88,24

Meta 95

a) Somatório dos valores obtidos: 1.073,61
b) 1.073,61 dividido por 12 (meses do Período de Análise) = 89,47;
c) Meta menos resultado de "b": (95 - 89,47) = 5,53;
d) Resultado de "c" dividido pela meta: (5,53 / 95) = 0,0582;
e) Resultado de "d" vezes 100: (0,0582 x 100) = 5,82 %;
f) Determina-se o valor de D com base na tabela 3. D = 3
Para o indicador "G"
O cálculo do Fator D é feito pela proporção do total dos descumprimentos do tipo "G" e o denominador do indicador.
Fórmula:

Passo-a-passo da fórmula:
a) Obtém-se o somatório dos descumprimentos do tipo G do indicador no período de análise;
b) Obtém-se o somatório do universo de ocorrências do indicador da prestadora no período de análise;
c) Divide-se o resultado obtido em "a" pelo valor obtido em "b";
d) Multiplica-se o resultado de "c" por 100;
e) Determina-se o valor de D com base na Tabela 4 abaixo.
Tabela 4 - Critérios de avaliação do fator D em indicador "G"

D Desvio
5 O valor de "c" for maior ou igual a 10%.
4 O valor de "c" for maior que 5% e menor que 10%.
3 O valor de "c" for maior que 2% e menor que 5%.
2 O valor de "c" for maior que 1% e menor que 2%.
1 O valor de "c" for menor que 1%.

Exemplo de cálculo:
Tem-se que o Indicador SMP13 é estabelecido pelo seguinte dispositivo regulamentar:
Art. 32 Todas as solicitações de serviços ou pedidos de informação recebidos em qualquer Setor de Relacionamento, Setor de Atendimento e/ou Venda e Centros de Atendimento da prestadora, e que não

possam ser respondidos ou efetivados de imediato, devem ser respondidos em até 5 (cinco) dias úteis, em 95% (noventa e cinco por cento) dos casos, no mês.
§ 1º Em nenhum caso, a resposta deve se dar em mais de 10 (dez) dias úteis.
§ 2º Esta meta será avaliada pelo indicador Taxa de Resposta ao Usuário (SMP13).
§ 3º As reclamações de usuários não devem ser computadas no cálculo deste indi c a d o r.
§ 4º Para fins de cálculo do indicador considera-se:
I - Representação Matemática:

Onde:
A - número total de solicitações de serviços ou pedidos de informação recebidos pela prestadora, respondidos em até 5 (cinco) dias úteis, no mês;
B - número total de solicitações de serviços ou pedidos de informação, recebidos pela prestadora no respectivo mês;
C - número total de solicitações de serviços ou pedidos de informação, relativos aos meses anteriores, ainda não respondidos ao usuário.
Seja o caso hipotético,

Item Período de análise
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

I 75.078 65.848 74.256 65.248 70.145 80.897 60.231 65.893 68.975 71.254 76.824 73.568
II 82.298 80.542 79.853 75.689 80.152 85.015 28.954 75.212 72.154 77.698 79.356 80.154
III 35.177 15.004 4.215 2.015 5.421 2.102 2.156 3.562 3.564 2.456 3.698 3.789
IV 1.087 3.512 4.105 1.045 3.561 3.561 3.645 2.564 2.658 3.567 3.147 3.210

Legenda:
I - Número Total de reclamações e solicitação de serviços respondidos em até 5 dias úteis
II - Número Total de reclamações e solicitação de serviços no mês
III - Número Total de reclamações e solicitação de serviços relativos aos meses anteriores e ainda não respondidos
IV - Número Total de reclamações e solicitação de serviços respondidos em mais de 10 dias úteis
Aplicando a metodologia para o cálculo do Desvio (D) para o caso hipotético:
a) Para o período em análise, o total dos descumprimentos do tipo G do indicador é 35.662;
b) Para o período em análise, o somatório do denominador do indicador é 980.236;
c) A divisão do resultado obtido em "a" pelo valor obtido em "b" é 0,036;
d) A multiplicação do resultado de "c" por 100 é 3,6%;
e) O valor de D é igual a 3(três) com base na tabela 4.
7.4. Como calcular a Tendência (T):
Para indicador "P", "M" ou "G"
O cálculo do fator T é feito a partir da obtenção da curva de tendência dos valores do indicador em observação durante o Período de Análise. Em um gráfico de índices obtidos do indicador versus mês de

avaliação, deve-se traçar uma reta de tendência e avaliar sua inclinação.
Fórmula:
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Onde:
x = meses do período de análise (por ex.: janeiro = 1, fevereiro = 2, etc);
y = índices obtidos do indicador;
n = número de meses do Período de Análise.
Passo-a-passo da fórmula:
a) Obtém-se o somatório do produto de x com y;
b) Multiplica-se n pelo resultado obtido em "a";
c) Multiplica-se o somatório de x com o somatório de y;
d) Subtrai-se o resultado de "b" pelo resultado de "c";
e) Obtém-se o somatório do quadrado de x e multiplica-se esse valor por n;
f) Obtém-se o quadrado do somatório de x;
g) Subtrai-se o resultado de "e" pelo resultado de "f";
h) Divide-se o resultado de "d" pelo resultado de "g";
i) Determina-se o valor de T com base na Tabela 5 abaixo.
Tabela 5 - Critérios de avaliação do fator T em indicador "P", "M" ou "G"

T Te n d ê n c i a
3 Tendência divergente ou no sentido de piora do indicador.

Se a inclinação for inferior a -0,268 (-15º em radianos), para indicadores que apresentem o comportamento "quanto maior o valor, melhor"; ou
a inclinação for inferior a +0,268 ( +15º em radianos), para indicadores que apresentem o comportamento "quanto menor o valor, melhor"

2 Tendência de manutenção dos índices obtidos, ou seja, se a inclinação estiver entre +0,268 (+15º em radianos) e -0,268 (-15º em radianos)
1 Tendência convergente ou no sentido de melhora do indicador, ou seja:

se a inclinação for superior a +0,268 (+15º em radianos), para indicadores que apresentem o comportamento "quanto maior o valor, melhor"; ou
se a inclinação for inferior a -0,268 ( -15º em radianos), para indicadores que apresentem o comportamento "quanto menor o valor, melhor"

Exemplo de cálculo:
Considerando-se um indicador "P" com meta 95% e os seguintes valores dentro de um Período de Análise de 12 meses:

Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
y 74,79 60,18 96,74 99,02 63,16 98,85 100,00 98,43 99,20 99,69 95,31 88,24
x 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
xy 74,79 120,36 290,22 396,08 315,80 593,10 700,00 787,44 892,80 996,90 1048,41 1058,88
x2 1,00 4,00 9,00 16,00 25,00 36,00 49,00 64,00 81,00 100,00 121,00 144,00

a) Obtém-se o somatório do produto de x com y = 7.274,78;
b) Multiplica-se n pelo resultado obtido em "a" = 87.297,36;
c) Multiplica-se o somatório de x com o somatório de y = 78*1.073,61 = 83.741,58;
d) Subtrai-se o resultado de "b" pelo resultado de "c" = 3.555,78;
e) Obtém-se o somatório do quadrado de x e multiplica-se esse valor por n = 650*12 =7.800;
f) Obtém-se o quadrado do somatório de x = 78^2 = 6.084;
g) Subtrai-se o resultado de "e" pelo resultado de "f" = 7.800 - 6.084 = 1.716;
h) Divide-se o resultado de "d" pelo resultado de "g" = 3.555,78 / 1.716 = +2,072;
i) Determina-se o valor de T com base na Tabela 5. T = 1.
7.5. Aplicação da Fórmula de Cálculo
7.5.1 Levantamento de Dados
a) Quantidade de Descumprimentos de Meta (Nº Desc): Identificar a quantidade de vezes em que a prestadora não alcançou as metas estabelecidas para determinado indicador dentro do Período de

Análise.
b) Ponderação (PondDT): Calcular a ponderação do perfil de cumprimento e descumprimentos das metas estabelecidas conforme procedimentos descritos anteriormente.
c) Gradação da infração: Identificar se a infração cometida é de natureza leve, média ou grave.
d) ROL: Levantar a Receita Operacional Líquida anual da infratora no período de aplicação da sanção, ou na falta desta, a mais próxima do período.
e) Fator "k": Identificar, conforme a quantidade de descumprimentos do indicador durante o ciclo de avaliação.
7.5.2 Procedimento de Cálculo
Exemplo de cálculo:
i. Considerando-se que uma determinada prestadora do SMP, com ROL anual de R$ 1.200.000.000,00, tenha descumprido um indicador de qualidade com meta de 95% da seguinte forma:

Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
Resultado 74,79 60,18 96,74 99,02 63,16 98,85 100 98,43 99,20 99,69 95,31 88,24

Meta 95

ii. Com base nos critérios estabelecidos nesta metodologia, considerando uma infração Grave, tem-se o seguinte:
a. Obtém-se a Quantidade de Descumprimentos de Meta (Nº desc): 4
b. Obtém-se a gradação da infração: Grave (FG=1)
c. Obtém-se o "k" referente ao serviço avaliado: 0,33%

e. Calcula-se a ponderação (PondDT), conforme apresentado

anteriormente. No presente exemplo, D=3 e T=1, portanto:

8. DETERMINAÇÃO DO VALOR FINAL DA MULTA

a) Determinar, caso estimável, a vantagem auferida com a

infração;

b) Aplicar os fatores agravantes ao maior valor identificado

entre o valor base calculado pela metodologia e o dobro da vantagem

auferida;

c) Sobre o valor resultante do item (b), aplicar os atenuantes;

e,

d) Verificar se o valor resultante do item (c) encontra-se

dentro dos limites estabelecidos no RASA (Anexo), considerando o

porte da infratora e a classificação da infração. Caso esse valor seja

inferior ao limite mínimo, considerar-se-á o valor mínimo do RASA.

Caso esse valor seja superior ao limite máximo, considerar-se-á o

valor máximo do RASA.

PORTARIA Nº 786, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa ao
uso irregular do espectro de radiofrequên-
cias na execução de serviços de radiodi-
fusão.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014,resolve:
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Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa ao
uso irregular do espectro de radiofrequências na execução de serviços
de radiodifusão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA APLI-
CÁVEIS POR INFRAÇÕES DECORRENTES DO USO IRREGU-
LAR DO ESPECTRO DE RADIOFREQUÊNCIAS NA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

1. OBJETIVO
Este documento descreve a metodologia de cálculo do valor

base das sanções de multa aplicáveis por infrações decorrentes do uso
irregular do espectro de radiofrequências na execução de serviços de
radiodifusão, em observância ao disposto na legislação e regulamen-
tação aplicáveis.

2. ESCOPO
Aplicação de sanções de multa decorrentes de infração oca-

sionada pelo uso irregular do espectro de radiofrequências na exe-
cução de serviços de radiodifusão.

RADCOM - Radiodifusão Comunitária;
RTV - Ancilares de Radiodifusão de Sons e Imagens (Re-

transmissão de TV);
RPTV - Ancilares de Radiodifusão de Sons e Imagens (Re-

petição de TV);
OT - Radiodifusão Sonora em Onda Tropical;
OC - Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas;
OM - Radiodifusão Sonora em Onda Média;
TV - Radiodifusão de Sons e Imagens;
TVE - Radiodifusão de Sons e Imagens - Educativa;
FM - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada; e,
FME - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Edu-

cativa.
3. REFERÊNCIAS
3.1. Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bra-

sileiro de Telecomunicações;
3.2. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de

Te l e c o m u n i c a ç õ e s ;
3.3. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Fede-
ral;

3.4. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 - Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão;

3.5. Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001 - Regulamento
de Uso do Espectro de Radiofrequências;

3.6. Resolução nº 387, de 3 de novembro de 2004 - Re-
gulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de
Radiofrequência;

3.7. Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012 - Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas; e,

3.8. Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que aprova o
Regimento Interno da Anatel.

4. FÓRMULA DE CÁLCULO
4.1. O valor base das sanções de multa ocasionada pelo uso

irregular do espectro de radiofrequências na execução de serviços de
radiodifusão é determinado pela seguinte fórmula:

Onde:

RF: Fator correspondente ao Uso de Radiofrequência na exe-
cução irregular de serviços de radiodifusão. Para o cálculo do valor
de RF, tomou-se como base o valor do Preço Público pelo Direito de
Uso de Radiofrequência (PPDUR). O Regulamento de Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência, em seu art.
11, § 2º, estabelece o valor mínimo do PPDUR como sendo o produto
da multiplicação do prazo da outorga pela quantia de R$ 20,00 (vinte
reais). Fica ressalvado apenas o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, que tem PPDUR fixo em R$ 100,00 (cem reais). Os Serviços
Ancilares de Radiodifusão de Sons e Imagens (Repetição de TV e

Retransmissão de TV) não têm prazo definido para a outorga. Assim, a eles aplicou-se o prazo do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
pois é o seu prazo máximo. Assim, teremos:

Tabela 1 - Radiofrequência (RF)

Grupo de Serviço Multiplicador (RF)
Radiodifusão Comunitária 100

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 200
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Educativa

Radiodifusão Sonora em Onda Média
Radiodifusão Sonora em Onda Média - Educativa

Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas
Radiodifusão Sonora em Onda Tropical

Radiodifusão de Sons e Imagens 300
Radiodifusão de Sons e Imagens - Educativa

Ancilares de Radiodifusão de Sons e Imagens (Repetição de TV e Retransmissão de
TV)

S: Fator relacionado ao tipo de serviço de radiodifusão executado e à classe da emissora fiscalizada (art. 11 do Decreto nº
52.795/1963). Assim, levando-se em consideração o inciso IV do art. 18 do RASA, além das particularidades de cada serviço e suas classes,
e com fundamento nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, elaborou-se a Tabela abaixo, na qual se consideraram pesos conforme
a abrangência:

Tabela 2 - Serviço (S)

S E RV I Ç O CLASSE S
Radiodifusão Comunitária (RadCom) - 1,5

Repetição de Televisão e Retransmissão de Televisão
(RpTV e RTV)

C 2,5

B 3
A 3,5

Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas e Ondas Tropicais
(OC e OT)

C 2

B 2,25
A 2,5

Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
(OM)

C 2,5

B 3
A 3,5

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Educativa
(FME)

C 2,25

B 2,5
ESPECIAL 3

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
(FM)

C 3

B 3,5
A 4

ESPECIAL 4,5
Radiodifusão de Sons e Imagens Educativa

(TVE)
C 3,75

B 4
A 4,25

ESPECIAL 4,5
Radiodifusão de Sons e Imagens

(TV)
C 5,5

B 6
A 6,5

ESPECIAL 7

FG: Fator correspondente à Gradação da Infração, podendo assumir os seguintes valores: 5 (quando leve), 2 (quando média) e 1
(quando grave).

P: Fator referente à medida de penetração e importância do serviço de radiodifusão fiscalizado em relação à área para o qual se
encontra instalado. Para tanto, leva-se em consideração o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) desenvolvido pelo Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD Brasil). Tal fator busca balizar o valor da multa de forma a manter sua proporcionalidade com relação
à penetração social do serviço de radiodifusão fiscalizado, já que considera o nível educacional da população, bem como seu poder de compra,
atendendo ao previsto no art. 18, III do RASA.

Tabela 3 - Penetração do serviço (P) para os Serviços de Radiodifusão Comunitária, Serviços de Radiodifusão com finalidade
exclusivamente educativa, Serviços Ancilares de Radiodifusão

IDH-M £ 0,5 0,5 < IDH-M £ 0,8 IDH-M > 0,8
P 4,5 4,75 5

Tabela 4 - Penetração do serviço (P) para os demais Serviços de Radiodifusão

POPULAÇÃO IDH-M £ 0,5 0,5 < IDH-M £ 0,8 IDH-M > 0,8
0 a 5 mil hab. 4,5 4,75 5

Acima de 5 mil hab. a 20 mil hab. 4,75 5 5,25
Acima de 20 mil hab. a 100 mil hab. 5 5,25 5,5

Acima de 100 mil hab. a 1 milhão hab. 5,25 5,5 5,75
Acima de 1 milhão hab. 5,5 5,75 6

5. APLICAÇÃO DA FÓRMULA DE CÁLCULO
5.1. Passo-a-passo da fórmula:
a) Aplicar a RF o valor conforme a Tabela 1;
b) Determina-se o valor de S com base no tipo e na classe do serviço executado de acordo com a Tabela 2;
c) Atribui-se a FG o fator de gravidade, nos termos do que está previsto no art. 9º do RASA;
d) Aplica-se a P o valor referente à penetração do serviço, segundo a Tabela 3 ou a Tabela 4, a depender do serviço fiscalizado;
e) Multiplicam-se todos os fatores da fórmula:

g) Por fim, adequa-se o montante da multa aos valores mínimos e máximos previstos no Anexo 2 do RASA.

5.2. Exemplo de cálculo:

Considerando-se a verificação da prática de uma infração de natureza média na execução de Serviço de Radiodifusão em Frequência

Modulada na Classe Especial, em um município com população de 80 mil habitantes e IDH igual a 0,55:

a) Multiplica-se 200 (RF) por 4,5 (S) = 900;

b) O resultado deve ser multiplicado por 5,25 (P) = 4725;

c) O resultado deve ser dividido por 2 (FG) = R$ 2362,50, que é o valor base da multa, ao qual devem ser aplicadas as circunstâncias

agravantes e atenuantes.
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PORTARIA Nº 787, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa ao
uso irregular do espectro de radiofrequên-
cias na execução de serviços de telecomu-
nicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa ao
uso irregular do espectro de radiofrequências na execução de serviços
de telecomunicações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA APLI-
CÁVEIS POR INFRAÇÕES DECORRENTES DO USO IRREGU-
LAR DO ESPECTRO DE RADIOFREQUÊNCIAS NA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

1. OBJETIVO
Este documento descreve a metodologia de cálculo do valor

base das sanções de multa aplicáveis por infrações decorrentes do uso
irregular do espectro de radiofrequências na execução de serviços de
telecomunicações, em observância ao disposto na legislação e re-
gulamentação aplicáveis.

2. ESCOPO
Aplicação de sanções de multa decorrente de infração oca-

sionada pelo uso irregular do espectro de radiofrequências na exe-
cução de serviços de telecomunicações.

3. REFERÊNCIAS
3.1. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de

Te l e c o m u n i c a ç õ e s ;
3.2. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Fede-
ral;

3.3. Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações;

3.4. Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001, que aprova o
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências;

3.5. Resolução nº 387, de 3 de novembro de 2004, que
aprova o Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de
Uso de Radiofrequência - PPDUR;

3.6. Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que aprova o
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas; e,

3.7. Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que aprova o
Regimento Interno da Anatel.

4. FÓRMULA DE CÁLCULO
4.1. O valor base das sanções de multa ocasionada pelo uso

irregular do espectro de radiofrequências na execução de serviços de
telecomunicações é determinado pela seguinte fórmula:

Onde:
a) i: tipo de infrator (pessoa física ou pessoa jurídica);
Tabela 1 - identificação da Natureza do Infrator (i)

Tipo de Infrator Multiplicador (i)
Pessoa Jurídica 1
Pessoa Física 0,5

b) TFI: Taxa de Fiscalização de Instalação cobrada pela
Agência para o licenciamento de estação de cada serviço. Para os
serviços que possuem valores diferenciados, utilizou-se o menor va-
lor. Excepciona-se a esta regra o Serviço Limitado Privado, sobre o
qual se utiliza o valor referente ao licenciamento de uma estação
base, por ser este o tipo de estação essencial à execução do ser-
viço;

c) RF: Fator correspondente ao Uso de Radiofrequência na
execução irregular de serviços de telecomunicações. Para o cálculo do
valor de RF, tomou-se como base o valor do Preço Público pelo
Direito de Uso de Radiofrequência (PPDUR). O Regulamento de
Cobrança de Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência,
em seu art. 11, § 2º, estabelece o valor mínimo do PPDUR como
sendo o produto da multiplicação do prazo da outorga pela quantia de

R$ 20,00 (vinte reais). Para os serviços de telecomunicações, prevê a
Lei Geral de Telecomunicações que a autorização de uso de ra-
diofrequência terá o mesmo prazo de vigência da concessão ou per-
missão de prestação de serviço de telecomunicações à qual esteja
vinculada e no caso de serviços autorizados, o prazo de vigência será
de até vinte anos, prorrogável uma única vez por igual período. Dessa
forma o RF será igual a 400 (quatrocentos) para todos os serviços de
telecomunicações que utilizam radiofrequência. Para os serviços de
telecomunicações que não utilizam radiofrequência ou utilizam uma
das faixas de radiação restrita será utilizado o multiplicador 1(um),
que não interfere no cálculo da multa;

d) fCAP: Fator relativo à capacidade econômica do infrator.
O fator fCAP corresponde à classificação das prestadoras dos serviços
de telecomunicações em grupos, considerada a ROL da época da
aplicação da sanção. Não sendo esse levantamento possível, deve-se
utilizar a receita operacional anual mais próxima à aplicação da san-
ção, nos termos do anexo ao RASA;

Tabela 2 - Capacidade Econômica (fCAP)

Receita Operacional Líquida Anual (R$) Multiplicador
(fCAP)

Acima de 2.000.000.000,00 6
De 60.000.000,00 1.999.999.999,00 5
De 10.500.000,00 a 59.999.999,00 4
De 1.200.000,00 a 10.499.999,00 3

Até 1.199.999,00 2
Serviços de Telecomunicações que não geram

receita
1

e) FG: Fator relativo à gravidade da infração, podendo as-
sumir os seguintes valores: 5 (quando leve), 2 (quando média) e 1
(quando grave).

5. APLICAÇÃO DA FÓRMULA DE CÁLCULO
5.1. Passo-a-passo da fórmula:
a) Utilizar a TFI da estação fiscalizada. Se o serviço possuir

valores diferenciados, utilizar o menor. Se se tratar de SLP, utilizar o
valor da estação base.

b) Aplicar a RF o valor 400, se o serviço utilizar radio-
frequência e aplicar o valor 1 se o serviço não utilizar radiofrequência
ou utilizar na faixa de radiação restrita;

c) Determina-se o valor de fCAP com base na ROL da época
da aplicação da sanção ou na impossibilidade desse levantamento,
deve-se utilizar a receita operacional anual mais próxima à aplicação
da sanção de acordo com a Tabela 2;

d) Atribui-se a FG o fator de gravidade, nos termos do que
está previsto no art. 9º do RASA;

e) Multiplicam-se todos os fatores da fórmula:

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa à
execução sem outorga de serviço de telecomunicações ou pelo uso
não autorizado do espectro de radiofrequências.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA APLI-
CÁVEIS POR EXECUÇÃO SEM OUTORGA DE SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÕES OU PELO USO NÃO AUTORIZADO DO
ESPECTRO DE RADIOFREQUÊNCIAS

1. OBJETIVO
Este documento descreve a metodologia de cálculo do valor

base das sanções de multa aplicáveis por execução sem outorga de
serviço de telecomunicações ou pelo uso não autorizado do espectro
de radiofrequências.

2. ESCOPO
Aplicação de Sanções de Multa decorrentes de infração oca-

sionada pela execução sem outorga de serviço de telecomunicações
ou pelo uso não autorizado do espectro de radiofrequências.

3. REFERÊNCIAS
3.1. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de

Te l e c o m u n i c a ç õ e s ;
3.2. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Fede-
ral;

3.3. Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações;

3.4. Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001, que aprova o
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências;

3.5. Resolução nº 387, de 3 de novembro de 2004, que
aprova o Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de
Uso de Radiofrequência;

3.6. Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que aprova o
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas; e,

3.7. Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que aprova o
Regimento Interno da Anatel.

4. FÓRMULA DE CÁLCULO
4.1. O valor base das sanções de multa ocasionada pela

execução sem outorga de serviço de telecomunicações ou pelo uso
não autorizado do espectro de radiofrequências é determinado pela
seguinte fórmula:

g) Por fim, adequa-se o montante da multa aos valores mí-
nimos e máximos previstos no anexo 2 do RASA.

5.2. Exemplo de cálculo:
Considerando-se a verificação da prática de uma infração

média na execução de Serviço Móvel Pessoal por uma prestadora
cuja ROL do ano anterior estava na faixa de 60.000.000,00 a
1.999.999.999,00:

a) Por se tratar de pessoa jurídica i=1.
b) Divide-se 1.340,80 (TFI) por 2 = 670,40;
c) O resultado deve ser somado a 400 (RF) = 1070,40;
d) O resultado deve ser multiplicado por 5 (fCAP) =

5.352,00;
e) Por fim, deve-se dividir por 2 (FG) = R$ 2.676,00, que é

o valor base da multa, ao qual devem ser aplicadas as circunstâncias
agravantes e atenuantes.

PORTARIA Nº 788, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa à
execução sem outorga de serviço de tele-
comunicações ou pelo uso não autorizado
do espectro de radiofrequências.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

Onde:

b) INT: Fator que representa a existência, ou não, de in-

terferência prejudicial causada pelo infrator, assumindo os seguintes

valores: caso não haja interferência prejudicial, a INT será 1 (um);

caso haja interferência prejudicial, o valor será 1,5 (um inteiro e cinco

décimos);

c) i: Fator que representa o tipo de infrator (pessoa física ou

pessoa jurídica);

Tabela 1 - identificação da Natureza do Infrator (i)

Tipo de Infrator Multiplicador (i)
Pessoa Jurídica 1
Pessoa Física 0,5

d) PFM: Fator que representa a parcela fixa da multa, obtida

por meio da seguinte expressão:
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Sendo:
d.1) K: Fator que representa a classificação do serviço con-

forme a abrangência dos interesses a que atendem: interesse restrito
ou coletivo;

Tabela 2 - Abrangência dos interesses a que o serviço atende
(K)

Interesse Multiplicador (K)
Restrito 1
Coletivo 4
d.2.) TFI: Taxa de Fiscalização de Instalação cobrada pela

Agência para o licenciamento de estação de cada serviço. Excep-
cionam-se à regra os serviços que tenham TFI diferente para estações
base ou móveis, em que se utilizará o valor referente ao licen-
ciamento de uma estação base, por ser este o tipo de estação essencial
à execução do serviço;

d.3) RF: Fator correspondente ao Uso de Radiofrequência
nos serviços de radiodifusão. Para o cálculo do valor de RF, tomou-
se como base o valor do Preço Público pelo Direito de Uso de
Radiofrequência (PPDUR). O Regulamento de Cobrança de Preço
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência, em seu art. 11, § 2º,
estabelece o valor mínimo do PPDUR como sendo o produto da
multiplicação do prazo da outorga pela quantia de R$ 20,00 (vinte
reais). O art. 167 da Lei nº 9.472/97 prevê que, no caso de serviços
autorizados, o prazo de vigência será de até vinte anos, prorrogável
uma única vez por igual período, dessa forma, a RF será igual a 400
(quatrocentos) para todos os serviços de telecomunicações que uti-
lizam radiofrequência. No caso dos serviços que são explorados sem
utilização de radiofrequência, ou que utilizem uma das faixas de
radiação restrita, sobre os quais não incida o PPDUR, será atribuído
o valor 0 (zero) para o fator RF. Para os serviços de radiodifusão,
considerou-se o tempo de utilização da radiofrequência como sendo
igual ao tempo limite da outorga. O prazo de outorga de uso de
radiofrequência para os serviços de radiodifusão sonora é de 10 (dez)
anos, conforme previsão do art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, fixando-se o RF, portanto, em R$ 200,00 (du-
zentos reais). E os serviços de radiodifusão de sons e imagens, o
tempo de outorga é de 15 (quinze) anos, o valor de RF resulta em R$
300,00 (trezentos reais):

Tabela 3 - Radiofrequência (RF)

Grupo de Serviço Multiplicador (RF)
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 200

Radiodifusão Sonora em Onda Média
Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas
Radiodifusão Sonora em Onda Tropical

Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC
- Sons

Radiodifusão de Sons e Imagens 300
Serviço Especial de Repetição de Televisão e

Serviço Especial de Retransmissão de TV
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC

- Sons e Imagens
Serviços de Telecomunicações 400

e) PVM: Fator que representa a parcela variável da multa,
obtida por meio da seguinte expressão:

Sendo:

e.1) Q: Fator representa o número de estações verificadas na

execução de serviço de telecomunicações, incluído radiodifusão, sem

autorização, ou no uso de radiofrequência sem outorga.

5. APLICAÇÃO DA FÓRMULA DE CÁLCULO

5.1. Passo-a-passo da fórmula:

a) Verificar se da conduta infracional resultou, ou não in-

terferência prejudicial;

b) Determinar se o infrator é pessoa física ou jurídica, apli-

cando ao fator i os valores constantes da Tabela 1;

c) Identificar se o serviço não outorgado, ou o serviço ao

qual a radiofrequência não outorgada estava vinculada, é de interesse

coletivo ou restrito, aplicando ao fator K os valores constantes da

Tabela 2;

d) Aplica-se, então, a TFI correspondente ao serviço ve-

rificado;

e) Aplicar a RF o valor conforme a Tabela 3;

f) Verificar a quantidade de estações utilizadas pelo infrator,

aplicando o valor correspondente ao fator Q;

g) Multiplicam-se todos os fatores da fórmula:

i) Por fim, adequa-se o montante da multa aos valores mínimos e
máximos previstos no anexo 2 do RASA.
5.2. Exemplo de cálculo:
Considerando-se a verificação da prática de uma infração de execução
sem outorga do Serviço de Comunicação Multimídia por uma pessoa
jurídica, com uma estação, utilizando a faixa de radiação restrita e
inexistindo interferência prejudicial:
a) Multiplica-se 1 (INT) por 1 (i) = 1;
b) Multiplica-se 4 (K) pela soma de 1.340,80 (TFI) e 0 (RF) =
5.363,20
c) Atribui-se a Q o valor de 1, resultando em PVM = 0,9969
Multiplica-se o resultado 1 da alínea "a" com o resultado 5.363,20 da
alínea "b" e com o resultado 1 da alínea "c" = R$ 5.363,20, que é o
valor base da multa, ao qual devem ser aplicadas as circunstâncias
agravantes e atenuantes.

PORTARIA Nº 789, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa à
utilização de produtos não homologa-
dos/certificados; do uso incorreto ou alte-
ração de características técnicas em pro-
dutos homologados; da fabricação de pro-
duto em desacordo com a certificação/ho-
mologação; da utilização indevida do selo;
do descumprimento dos compromissos que
ensejaram a homologação (ausência de se-
lo) e da comercialização de equipamento
não homologado.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa à
utilização de produtos não homologados/certificados; do uso incorreto
ou alteração de características técnicas em produtos homologados; da
fabricação de produto em desacordo com a certificação/homologação;
da utilização indevida do selo; do descumprimento dos compromissos
que ensejaram a homologação (ausência de selo) e da comercialização
de equipamento não homologado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA APLI-
CÁVEIS POR INFRAÇÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO
DE PRODUTOS NÃO HOMOLOGADOS/CERTIFICADOS; DO
USO INCORRETO OU ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EM PRODUTOS HOMOLOGADOS; DA FABRICA-
ÇÃO DE PRODUTO EM DESACORDO COM A CERTIFICA-
ÇÃO/HOMOLOGAÇÃO; DA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO SE-
LO; DO DESCUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS QUE EN-
SEJARAM A HOMOLOGAÇÃO (AUSÊNCIA DE SELO) E DA
COMERCIALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGA-
DO

1. OBJETIVO
Este documento descreve a metodologia de cálculo do valor

base das sanções de multa aplicáveis por infrações decorrentes do
descumprimento da Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000,
que aprova o Regulamento para Certificação e Homologação de Pro-
dutos para Telecomunicações.

2. ESCOPO
Aplicação de sanções de multa, decorrente da utilização de

produtos não homologados/certificados; do uso incorreto ou alteração
de características técnicas em produtos homologados; da fabricação
de produto em desacordo com a certificação/homologação; da uti-
lização indevida do selo; do descumprimento dos compromissos que
ensejaram a homologação (ausência de selo) e da comercialização de
equipamento não homologado.

3. REFERÊNCIAS
3.1. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de

Te l e c o m u n i c a ç õ e s ;
3.2. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Fede-
ral;

3.3. Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001, que aprova o
Regimento Interno da Anatel;

3.4. Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001, que aprova o
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências;

3.5. Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000, que
aprova o Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos
para Telecomunicações; e,

3.6. Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que aprova o
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas.

4. FÓRMULA DE CÁLCULO
O valor base das sanções de multa ocasionada pela utilização

de produtos não homologados/certificados; do uso incorreto ou al-
teração de características técnicas em produtos homologados; da fa-
bricação de produto em desacordo com a certificação/homologação;
da utilização indevida do selo; do descumprimento dos compromissos
que ensejaram a homologação (ausência de selo) e da comercialização
de equipamento não homologado é determinado pela seguinte fór-
mula:

Onde:
a) E - Emolumentos, que consistem no valor mínimo em

pecúnia a ser pago pelo interessado no início do processo de ho-
mologação conforme determina o Anexo II da Resolução nº
242/2000;

b) C - Conduta praticada pelo infrator, conforme os incisos
do art. 55 da Resolução nº 242/2000. Para a valoração das condutas,
utilizaram-se fatores diferentes para cada um dos incisos e alíneas do
supracitado artigo:

descumprimento dos compromissos que ensejaram a homo-
logação (ausência de selo) - fator 1;

uso de equipamentos não homologados - fator 2;
uso incorreto ou alteração de características técnicas em pro-

dutos homologados - fator 2;
comercialização de equipamentos não homologados - fator

2;
fabricação de produtos em desacordo com a Certificação

/Homologação - fator 3;
utilização indevida do selo em produtos não homologados -

fator 3.
c) I - Tipo de infrator, conforme a classificação feita pelos

incisos do art. 55 da Resolução nº 242/2000;
Tabela 1 - Tipo de Infrator (I)

Tipo de Infrator Multiplicador (I)
Usuário 1

Provedora 1,5
Prestadora 3
Fabricante 4

Responsáveis 4

d) Q - Quantidade de equipamentos irregulares apurados pela
fiscalização. Quando for verificado apenas um equipamento (Q = 1),
a variável Q não influirá no valor final da multa. Mas, a cada unidade
extra, esta variável implica no acréscimo de 10% (dez por cento);

e) i - Classificação do porte do infrator, em pessoa física e
jurídica, distinguindo as empresas de pequeno porte e micro em-
presas. A consulta sobre o porte da empresa autuada será obtida
através do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, no sítio da Receita
Federal;

Tabela 2 - Porte do Infrator (i)

Porte do Infrator Multiplicador (i)
Pessoa Física 0,20

Pessoa Jurídica Micro Empreendedor In-
dividual

0,20

Micro Empresa 0,25
Empresa de Pequeno

Porte
0,30

Demais Pessoas Jurídi-
cas

1

f) S - verificação no caso concreto se o produto objeto da
autuação é vinculado à prestação de um serviço ou não. Quando for
possível determinar a execução de um serviço de telecomunicações,
incluído radiodifusão, atrelado ao uso do equipamento, atribuir-se-á à
variável S o fator 1 e, para ausência de serviço, 0,5. A título de
exemplificação, os seguintes equipamentos não estão vinculados à
prestação de um serviço: babá eletrônica, telefone de longo alcance.

5. APLICAÇÃO DA FÓRMULA DE CÁLCULO
Passo-a-passo da fórmula:
a) Utilizar o valor dos emolumentos E;
b) Atribuir a C o fator correspondente à conduta praticada;
c) Utilizar o parâmetro I de acordo com o tipo de infrator;
d) Atribuir ao fator Q a quantidade de equipamentos ir-

regulares apurados pela fiscalização;
e) Utilizar o elemento i conforme o porte do infrator;
f) Atribuir ao fator S o valor correspondente à vinculação ou

não da prestação de um serviço ao objeto da autuação;
g) Multiplicam-se todos os fatores da fórmula:
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i) Por fim, adequa-se o montante da multa aos valores mí-

nimos e máximos previstos no anexo 2 do RASA.

Exemplo de cálculo:

Ex.1: Considerando-se a constatação da utilização de 2 equi-

pamentos não homologados por uma prestadora de serviços de te-

lecomunicações, por exemplo, uma autorizada de SMP:

a) Por se tratar de pessoa jurídica, i=1;

b) Utiliza-se o valor de 500 (E), conforme Anexo II da

Resolução nº 242/2000;

c) Multiplica-se por 2 (C), relativo ao uso de equipamentos

não homologados, art. 55 da Resolução nº 242/2000 = 1.000,00;

d) O resultado deve ser multiplicado por 3 (I) = 3.000,00;

e) Fazendo-se Q=2, o resultado acima deve ser multiplicado

por 1,1 ([1+0,1(Q-1)]) = 3.300,00;

f) Como ao equipamento não homologado está vinculada a

prestação de um serviço de telecomunicações, SMP, multiplica-se o

resultado por 1 (S) = R$ 3.300,00 que é o valor base da multa, ao

qual devem ser aplicadas as circunstâncias agravantes e atenuantes.

PORTARIA Nº 790, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa ao
licenciamento irregular de estações de te-
lecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa ao
licenciamento irregular de estações de telecomunicações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA POR
DESCUMPRIMENTOS RELATIVOS A LICENCIAMENTO DE ES-
TAÇÕES EM DESCONFORMIDADE COM A REGULAMENTA-
ÇÃO

1. OBJETIVO
Estabelecer os procedimentos de cálculo de multa em caso

de infração da legislação, da regulamentação aplicável, bem como de
inobservância dos deveres decorrentes dos instrumentos de outorga
para prestação de serviço.

Esta metodologia de cálculo de sanção de multa se aplica ao
descumprimento relativo ao licenciamento de estações em descon-
formidade com a regulamentação.

2. ESCOPO
Aplicação da sanção de multa nos casos onde a infração

consiste em não efetuar o licenciamento de estações ou efetuá-lo
intempestivamente.

3. REFERÊNCIAS
Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966 - Lei do Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Te-

lecomunicações - LGT;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;
Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), republicado pela Reso-
lução nº 255, de 29 de março de 2001;

Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução nº 589, de 7 maio de 2012; e,

Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que aprova o
Regimento Interno da Anatel.

4. DEFINIÇÕES
Para fins desta instrução, aplicam-se as seguintes definições,

além daquelas previstas na regulamentação e legislação:
a) Infração: descumprimento de quaisquer leis aplicáveis ao

setor de telecomunicações, dos regulamentos ou de demais normas
pertinentes, bem como da inobservância dos deveres decorrentes dos
instrumentos de outorga de serviço ou dos atos de autorização de uso
de radiofrequência.

b) Infrator: pessoa natural ou jurídica que comete a Infra-
ção.

c) Multa: sanção pecuniária imposta ao Infrator.
d) TFI: Taxa de Fiscalização de Instalação.
5. FORMA DE CÁLCULO

b) Q: Quantidade de estações sem licenciamento ou licen-

ciadas em atraso;

Sendo:
DP = Data do licenciamento da estação ou data do Informe

de Instrução em primeira instância;
DV = Data na qual o licenciamento deveria ter sido efe-

tuado.
d) k: utilizar o percentual k conforme o número de dias de

atraso:

DP-DV k
até 60 dias 10%

de 61 a 360 dias 50%
acima de 360 dias 80%

VRef: Valor da TFI da estação.
f) FG: Fator de Gravidade. Fator referente à Gradação da

Infração, podendo assumir os seguintes valores: 5 (quando Leve), 2
(quando Média) e 1 (quando Grave).

a) Determinar, caso estimável, a vantagem auferida com a
infração;

b) Aplicar os fatores agravantes ao maior valor identificado
entre o valor base calculado pela metodologia e o dobro da vantagem
auferida;

c) Sobre o valor resultante do item (b), aplicar os atenuantes;
e,

d) Verificar se o valor resultante do item (c) encontra-se
dentro dos limites estabelecidos no RASA (Anexo), considerando o
porte da infratora e a classificação da infração. Caso esse valor seja
inferior ao limite mínimo, considerar-se-á o valor mínimo do RASA.
Caso esse valor seja superior ao limite máximo, considerar-se-á o
valor máximo do RASA.

6. APLICAÇÃO DA FÓRMULA DE CÁLCULO
LEVANTAMENTO DE DADOS
a) Quantidade de estações (Q): Identificar a quantidade de

estações não licenciadas ou com atraso no licenciamento.

7. PROCEDIMENTO DE CÁLCULO
Exemplo de cálculo:
Considerando as seguintes condições:

Situação Tipo de Estação Qtde. de Esta-
ções

Data em que deveria ter
ocorrido o licenciamento

Data do licenciamento
ou Informe de 1ª Ins-

tância

Valor da TFI
(R$)

Valor pago da TFI
(R$)

I Estação Base do
SMP

1 1 2 / 0 5 / 2 0 11 3 0 / 0 8 / 2 0 11 1.340,80 0,00

II Estação de
4.001 até

20.000 terminais
do STFC

1 23/02/2008 30/03/2008 22.123,00 14.748,00 (TFI re-
ferente à estação

entre 2.001 e
4.000 terminais)

III Estação Móvel
do SMP

549 06/08/2010 0 9 / 1 2 / 2 0 11 26,83 0,00

a) Situação I
Quantidade de estações (Q): 1

DP = 30/08/2011

DV = 12/05/2011

Parte inteira da variável Atraso (3,67) é 3 (três).

b) Situação II

Quantidade de estações (Q): 1
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DP = 30/03/2008

DV = 23/02/2008

Parte inteira da variável Atraso (1,20) é 1 (um).

Valor da TFI para estação entre 4.001 e 20.000 terminais: R$

22.123,00

Valor da TFI para estação entre 2.001 e 4.000 terminais: R$

14.748,00

c) Situação III

Quantidade de estações (Q): 549

DP = 09/12/2011

DV = 06/08/2010

Parte inteira da variável Atraso (16,33) é 16 (dezesseis).

PORTARIA Nº 791, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a metodologia de cálculo do
valor base das sanções de multa relativa a
descumprimentos a direito dos Usuários
previstas na regulamentação.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução nº
589, de 7 de maio de 2012;

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito do
Grupo de Trabalho de Metodologias, criado por meio da Portaria nº
192, de 28 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 11, de 27 de fevereiro de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 2013, e as ma-
nifestações e comentários recebidos nas Audiências Públicas rea-
lizadas;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.018143/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
755, realizada em 21 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a me-
todologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa a
descumprimentos a direito dos Usuários previstas na regulamenta-
ção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

MANUAL DE APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE
CÁLCULO DO VALOR BASE DAS SANÇÕES DE MULTA RE-
LATIVA A INFRAÇÕES A DIREITOS E GARANTIAS DOS
USUÁRIOS PREVISTAS NA REGULAMENTAÇÃO

1. OBJETIVO
Este documento descreve a metodologia de cálculo do valor

base das sanções de multa relativa a infrações a direitos e garantias
dos Usuários previstas na regulamentação, em observância ao dis-
posto na legislação e regulamentação aplicáveis e deve ser utilizada
somente quando houver a constatação exata da quantidade de usuários
afetados pela conduta apurada.

2. ESCOPO
Aplicação de Sanções de Multa, decorrente de infração oca-

sionada por infrações a direitos e garantias dos usuários, previstas nos
regulamentos dos seguintes serviços:

Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao Uso do Pú-
blico em Geral - STFC;

Serviço Móvel Pessoal - SMP;
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM; e,
TV por Assinatura.
3. REFERÊNCIAS
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Te-

lecomunicações;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;
Resolução nº 589, de 7 de maio de 2012, que aprova o

Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas; e,
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, que aprova o

Regimento Interno da Anatel.
4. DEFINIÇÕES
Para fins desta metodologia, aplicam-se as seguintes defi-

nições, além daquelas previstas na regulamentação e na legislação:
a) Acessos da Prestadora: número de acessos em operação da

Prestadora infratora;
b) Ponderação de Gravidade da Infração: fator que possibilita

considerar critérios de proporcionalidade entre infrações classificadas
como de mesma Gradação da Infração.

c) Gradação da Infração: classificação da infração em Leve,
Média ou Grave, de acordo com o Regulamento para Aplicação de
Sanções Administrativas da Anatel.

5. FÓRMULA DE CÁLCULO
O valor base das sanções de multa relativa a infrações a

direito dos usuários previstas na regulamentação é determinado pela
seguinte fórmula, para cada indicador em análise:

Onde:

Onde "D" (Dano) refere-se ao Dano da infração e "T" (Tempo)

refere-se à duração da infração.

A classificação do parâmetro D observará as seguintes condutas:

C O N D U T A 1 2 3 4 5 10
a) Lesão ou ameaça à integridade fí-

sica
x x

b) Danos materiais, inclusive cobran-
ça indevida

x x

c) Negativa de atendimento x x x
d) Omissão de informação x x x
e) Informação errônea ou que induza

o usuário a erro
x x x

f) Infração sem prejuízo perceptível x x
g) Oferta discriminatória x x
h) Impedimento ou dificuldade à

fruição do serviço sem culpa do
Usuário

x x x

i) Desrespeito a regras de sigilo x x
j) Venda casada x x x
k) Impedimento ou dificuldade para

o exercício de direito.
x x x

l) Inserção indevida em cadastros de
devedores

x x

Relativamente ao Dano, as circunstâncias mais leves so-

mente serão consideradas caso a conduta não se enquadre também em

uma mais gravosa. Caso a situação fática não se amolde a nenhuma

das condutas elencadas na tabela acima, a área responsável a en-

quadrará com base nos princípios legais e diretrizes regulatórias. Por

fim, caso seja evidenciadas situações de calamidade pública, segu-

rança nacional, ou que haja expressivo impedimento ou dificuldade à

fruição do Serviço de Utilidade Pública ou a Serviço Público de

Emergência, o Dano poderá alcançar o valor igual a 10 (dez).

Ressalte-se que a existência de valores diferenciados para um

determinado tipo de Dano tem o objetivo de possibilitar ao aplicador

da sanção a valoração, no caso concreto, da conduta decorrente da

infração, considerando que, dentro dos tipos listados na tabela, é

possível diferenciar a reprovabilidade da infração de acordo com a

intensidade do dano provocado.

Para classificação do T, deve ser verificada a duração da

infração conforme o quadro abaixo:

Te m p o
1 Até 1 dia

1,5 De 1 dia a 30 dias
2 Entre 30 dias e 6 meses

2,5 Entre 6 meses e 1 ano
3 Mais de um ano

e) FG: Fator de Gravidade. Fator referente à Gradação da

Infração, podendo assumir os seguintes valores: 5 (quando Leve), 2

(quando Média) e 1 (quando Grave).
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Não sendo esse levantamento possível, deve-se utilizar a receita operacional anual mais próxima à aplicação da sanção. O valor da ROL deve ser obtido pela relação da ROL anual dividida por 12.

6. PROCEDIMENTO DE CÁLCULO

Exemplo de cálculo:

Considerando as seguintes condições:

Situação Usuários atingidos Total de Usuários Classificação Data da Infração Rol
(Em milhões)

Duração da infração Dano

I 1 1.500.000 Grave 06/07/2010 2009 - R$ 112
2010 - R$ 120
2011 - R$ 128

pontual 3

II 150 750.000 Média 06/07/2008 2006 - R$ 112
2009 - R$ 136
2010 - R$ 144

15 dias 3

III 12.000 1.000.000 Grave 06/07/2012 2009 - R$ 112
2010 - R$ 120
2011 - R$ 128

35 dias 5

a) Situação I

Data da Sanção: 2012

Rol: 128 milhões (Rol de 2011 - ano mais próximo da data da

sanção)

Tempo (T): 1

Dano (D): 3

Fator de Gravidade (FG):1

b) Situação II

Data da Sanção: 2012

Rol: 144 milhões (Rol de 2010 - valor de mais próximo da data de

aplicação da sanção)

Tempo (T): 1,5

Dano (D): 3

Fator de Gravidade (FG):2

c) Situação III

Data da Sanção: 2012

Rol: 128 milhões (Rol de 2011 - valor de mais próximo da data de

aplicação da sanção)

Tempo (T): 2

Dano (D): 5

Fator de Gravidade (FG):1

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir
indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53516.001230/2006 8397 3 0 / 11 / 2 0 0 9 Negado provimento e reforma de ofício

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de
29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir indicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53000.034457/2009 1638 01/04/2014 Negado provimento e reforma de ofício
53520.000290/2012 1635 01/04/2014 Negado provimento
53520.000582/2012 1640 01/04/2014 Negado provimento
5 3 5 1 6 . 0 0 4 1 0 3 / 2 0 11 6229 23/12/2013 Negado provimento e reforma de ofício
5 3 5 1 6 . 0 0 2 3 3 6 / 2 0 11 4989 11 / 1 0 / 2 0 1 3 Negado provimento
5 3 5 2 0 . 0 0 1 8 9 1 / 2 0 11 1642 01/04/2014 Negado provimento
5 3 5 2 0 . 0 0 2 3 3 2 / 2 0 11 1641 01/04/2014 Negado provimento
5 3 5 2 0 . 0 0 3 0 4 0 / 2 0 11 1403 21/03/2014 Negado provimento
5 3 5 2 0 . 0 0 2 8 0 8 / 2 0 11 5092 17/10/2013 Negado provimento
5 3 5 2 0 . 0 0 1 6 4 0 / 2 0 11 1368 20/03/2014 Negado provimento
53516.001446/2010 5221 29/10/2013 Negado provimento
53516.003932/2008 1356 20/03/2014 Negado provimento
53520.001588/2006 4955 10/10/2013 Negado provimento
5 3 5 1 6 . 0 0 6 9 2 0 / 2 0 11 3614 17/07/2013 Não conhecimento
5 3 5 2 0 . 0 0 1 2 4 8 / 2 0 11 1358 20/03/2014 Negado provimento

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

O Superintendente de Fiscalização Substituto, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a seguir in-
dicado(s).

Processo Despacho Data do Despacho Decisão
53520.003122/2008 5368 0 6 / 11 / 2 0 1 3 Não conhecimento

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA
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GERÊNCIA REGIONAL
NO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 7.319, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53520.003741/2013 - RADIO TOP LTDA - FM
- Caçador/SC - Autoriza a utilização de equipamento transmissor.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.320, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53520.001815/2014 - PORTUGAL TELECO-
MUNICACOES LTDA - FM - Rio Negrinho/SC - Homologa a trans-
ferência do local do estúdio principal.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.321, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53520.003743/2013 - RADIO 102 DE PINHAL-
ZINHO LTDA - FM - Pinhalzinho/SC - Canal 276 - Autoriza novas
características técnicas.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.322, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53520.000297/2014 - PORTAL SISTEMA FM
DE COMUNICACOES LTDA - FM - São Carlos/SC - Homologa a
transferência do local do estúdio principal.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.323, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53500.002859/2014 - FUNDACAO JOAO PAU-
LO II - RTVD - Balneário Camboriú/SC - Autoriza a utilização de
equipamento transmissor.

MARCIO ANTÔNIO PROTZEK
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NA BAHIA E SERGIPE

ATO Nº 7.407, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.008776/2003 - RADIO GALEÃO FM
LTDA - FM - Vera Cruz/BA - 103,3 MHz - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 7.411, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.053541/2011 - RADIO SERRINHA FM
LTDA - FM - Serrinha/BA - 97,9 MHz - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL
NO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 7.445, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 535600052562014 - TV MUCURIPE LTDA -
FM - Quixeramobim-CE - Canal 255. Autoriza alteração de Estação
Tr a n s m i s s o r a .

TALES ANTONIO CATUNDA ESMERALDO
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 7.163, DE 20 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53548002309/2014. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço 028 - Limitado Privado Estações Itinerantes,
de interesse restrito, expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo

em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso de
radiofrequência associada. A extinção não implica isenção de even-
tuais débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedida.

NOME DA ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE /
AGIP DO BRASIL S.A., 60886413003162, 50014152177, 07/04/2014 /
BUNGE ALIMENTOS S.A., 84046101001912, 50014019256, 28/01/2014.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.200, DE 20 DE AGOSTO DE 2014

Prorroga a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, de ROBERTO TORRES FI-
LHO, CPF nº 477.506.509-20, bem como a outorga de autorização de
uso de radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução
do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 7.467, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 291030000821988 - RADIO FM DE SERRA
BRANCA LTDA - FM - Serra Branca/PB - Canal 277 (103,3 MHz)
- Autoriza novas características técnicas do sistema de transmissão
Principal.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL
NO AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

ATO Nº 7.428, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CHIBATAO NAVEGACAO E COMERCIO LTDA, CNPJ nº
84.098.383/0001-72 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES
Gerente

ATO Nº 7.430, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Expede autorização à CORPVIP CORPORATIVA VIGI-
LANCIA PRIVADA EIRELI - ME, CNPJ nº 20.537.526/0001-12
para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NEVES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 7.424, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 419, de 24 de maio de 2013, e;

CONSIDERANDO a competência dada pelos Incisos XIII e
XIV do Art. 19 da Lei n.º 9.472/97 - Lei Geral de Telecomuni-
cações;

CONSIDERANDO o Inciso II do Art. 9º do Regulamento
para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunica-
ções, aprovado pela Resolução n.º 242, de 30 de novembro de
2000;

CONSIDERANDO o Processo nº 53500.008019/2014;
CONSIDERANDO o Art. 1º da Portaria nº 419 de 24 de

maio de 2013, resolve:
Art. 1º Aprovar a inclusão dos requisitos técnicos para ava-

liação do suporte ao protocolo IPv6 nos produtos para telecomu-
nicações com interface DOCSIS e função de roteamento e para pro-
dutos com interfaces para as redes móveis indicados na Lista de
Requisitos Técnicos de Produtos para Telecomunicações - Categoria
I.

Art. 2º Os requisitos técnicos e procedimentos de ensaios
aplicáveis serão divulgados no sítio da Anatel.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO Nº 7.425, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar R.C COMPETIÇÕES LTDA CNPJ nº
03.050.517/0001-83 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 11/09/2014 a 15/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.426, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar RCM MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº
08.704.404/0001-78 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no
período de 11/09/2014 a 15/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.431, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.030106/2012. Expede autorização TRAN-
SENERGIA RENOVAVEL S.A, CNPJ n° 10.553.895/0001-45, para
explorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de interesse
restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, para
uso próprio, tendo como área de prestação todo território nacional,
exceto o estado de Goiás, já autorizado pelo Ato 2269, de 9/4/2013,
publicado no DOU de 16/4/2013.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.432, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.053963/11. RÁDIO CULTURA DE ALE-
GRETE-FM-Alegrete/RS-Canal 290.Autoriza novas características
técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.439, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064351/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Jaíba/MG - Canal
26. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
, no período de 04/09/2014 a 09/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.443, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo n° 535000155192014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ANTENOR CAMPOS PUCHETTI, CNPJ
nº 19.866.680/0001-59, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.450, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.021252/2009. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NOVACIA TECNOLOGIA E TELECO-
MUNICACOES LTDA. , CNPJ no 00.912.618/0001-28, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 6 de Julho de 2019, sendo o uso das radiofrequências sem ex-
clusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.453, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064355/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Minas Novas/MG -
Canal 13. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.454, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064302/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Pains/MG - Canal
14. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 7.456, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.045176/12. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Pirapora/MG -
Canal 40. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.457, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064380/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS-RTV-Piumhi /MG - Canal
16. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.458, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064379/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Planura/MG - Canal
44. Autoriza o Uso de RF.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.459, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064157/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Rio Paranaíba/MG
- Canal 24. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.461, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064151/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Santa Juliana/MG -
Canal 17. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.462, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064315/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS-RTV-São João Evangelista
/MG - Canal 25. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.463, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064329/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Várzea da Pal-
ma/MG - Canal 23. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.464, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.064317/13. ASSEMBLEIA LEGISLATI-
VA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RTV - Vazante/MG - Canal
26+. Autoriza o Uso de Radiofrequência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 29, DE 20 DE MAIO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.007813/2011-
58, resolve:

Art. 1º Consignar à RADIO TV DO AMAZONAS LTDA
(TV AMAPÁ), autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de OIAPOQUE/AP, o canal 28 (vinte e oito)
correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 27 de agosto de 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo I, art. 1º
da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

UF LOCALIDADE ENTIDADE Nº DO PROCESSO RECURSO D ATA
RS São Lourenço do Sul Associação Comunitária Cen-

tral dos Amigos da Harmonia
- Acenar

53000.065628/2013-40 Conhecido e não provido 27/08/14

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA DE 28 DE AGOSTO DE 2014.

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso

II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da União

de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localida-
de/UF

Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

245 SEI-
MC

53000.008250/
2014-68

Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Agudo/RS

Agudo/RS Rua Ramiro Barcelos, n°
281 - Centro

29S3834 de latitude e 53W1504
de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 503, DE 31 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MOSSORÓ- HFC-01, da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024385/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MOS-

SORÓ- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 13.657.304,09
Unidade Federativa: RN

PORTARIA Nº 537, DE 1º DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL JARDINÓPOLIS- HFC-01, da pessoa jurídica NET SERVI-
COS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024382/2014, no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL JAR-

DINÓPOLIS- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.913.554,84
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 539, DE 1º DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL RONDONÓPOLIS - HFC-01, da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024384/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL RON-

DONÓPOLIS - HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 19.677.855,61
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 555, DE 5 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Projeto Minas - Araguari, da pes-
soa jurídica ALGAR MULTIMIDIA S/A, processo nº
53900.006298/2014-98, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.
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Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: ALGAR MULTIMIDIA S/A
CNPJ: 0 4 . 6 2 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 3
Projeto: Projeto Minas - Araguari
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 05/01/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.175.960,61
Unidade Federativa: MG

PORTARIA Nº 585, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
GPON EMBRATEL - TERESINA, da pessoa jurídica EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. EMBRATEL, pro-
cesso nº 53000.023202/2014-08, no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. EMBRATEL

CNPJ: 33.530.486/0001-29
Projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO GPON

EMBRATEL - TERESINA
Tipo(s) de rede: Rede de acesso óptico
Início: 01/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 10.862.474,57
Unidade Federativa: PI

PORTARIA Nº 592, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO DE ACESSO ÓPTICO
GPON EMBRATEL - SÃO LUIS, da pessoa jurídica EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. EMBRATEL, pro-
cesso nº 53000.023201/2014-55, no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. EMBRATEL

CNPJ: 33.530.486/0001-29
Projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO GPON

EMBRATEL - SÃO LUIS
Tipo(s) de rede: Rede de acesso óptico
Início: 01/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 10.862.474,57
Unidade Federativa: MA

PORTARIA Nº 766, DE 18 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Projeto Minas - Itaúna, da pessoa
jurídica ALGAR MULTIMIDIA S/A, processo nº
53900.006299/2014-32, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: ALGAR MULTIMIDIA S/A
CNPJ: 0 4 . 6 2 2 . 11 6 / 0 0 0 1 - 1 3
Projeto: Projeto Minas - Itaúna
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 02/01/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 320.859,65
Unidade Federativa: MG

PORTARIA Nº 813, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MACEIÓ- HFC-01, da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.023200/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MA-

CEIÓ- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 18/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 715.107,39
Unidade Federativa: AL

PORTARIA Nº 816, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL IPATINGA- HFC-01, da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024328/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL IPA-

TINGA- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 27/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 5.203.372,49
Unidade Federativa: MG

PORTARIA Nº 817, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL APARECIDA DE GOIÂNIA- HFC-01, da pessoa jurídica NET
SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº
53000.024329/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL APA-

RECIDA DE GOIÂNIA- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 18/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1.110.200,20
Unidade Federativa: GO

PORTARIA Nº 818, DE 1º DE SETEMBBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CACHOEIRINHA- HFC-01, da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024331/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL CA-

CHOEIRINHA- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 9.858.024,45
Unidade Federativa: PR

PORTARIA Nº 1.020, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto BA_satelite_gateway_Salva-
dor_24jun2014, da pessoa jurídica TELECOMUNICACOES BRA-
SILEIRAS SA TELEBRAS, processo nº 53900.009599/2014, no âm-
bito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS
SA TELEBRAS

CNPJ: 00.336.701/0001-04
Projeto: BA_satelite_gateway_Salvador_24jun2014
Tipo(s) de rede: Sistema de comunicação por satélite
Início: 30/07/2014
Término: 31/12/2016
Valor do Projeto: R$ 73.570.992,00
Unidade Federativa: BA

PORTARIA Nº 1.021, DE 26 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:
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Art. 1º Aprovar o projeto MS_satelite_gateway_Campo
Grande_24jun2014, da pessoa jurídica TELECOMUNICACOES
BRASILEIRAS SA TELEBRAS, processo nº 53900.009601/2014, no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS
SA TELEBRAS

CNPJ: 00.336.701/0001-04
Projeto: MS_satelite_gateway_Campo Gran-

de_24jun2014
Tipo(s) de rede: Sistema de comunicação por satélite
Início: 30/07/2014
Término: 31/12/2016
Valor do Projeto: R$ 73.570.992,00
Unidade Federativa: MS

PORTARIA Nº 1.034, DE 26 DEAGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico por Meio de
Cabos OPGW, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPERA-
DORA DE TELECOMUNICACOES S.A., processo nº
53900.013366/2014-75, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Transporte Óptico por Meio de Cabos

OPGW
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/1/2015
Término: 2/12/2016
Valor do Projeto: R$ 7.221.482,61
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.048, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa3, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013370/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa3
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.458.718,43
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.049, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa6, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013377/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa6
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 10.410.970,76
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.050, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa7, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013402/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa7
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 15.509.775,14
Unidade Federativa: SP
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SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

S U B S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O INSTITUTO
RIO BRANCO DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES

EXTERIORES DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O INSTITU T O DO SERVIÇO EXTERIOR

DA REPÚBLICA DAS FILIPINAS SOBRE COOPERAÇÃO
MÚTUA PARA O TREINAMENTO DE DIPLOMATAS

O Instituto Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores
da República Federativa do Brasil

e
O Instituto do Serviço Exterior da República das Filipinas
(doravante denominados "Partes");

RECONHECENDO o espírito de cooperação que existe en-
tre o Brasil e a República das Filipinas; e

DESEJANDO promover maior colaboração no treinamento
de diplomatas;

Chegaram ao seguinte entendimento:

1. As Partes cooperarão em matéria de intercâmbio de in-
formação e experiências acerca de seus respectivos programas de
estudo e pesquisa, cursos diversos, seminários e demais atividades
acadêmicas, educacionais e de treinamento.

2. As Partes promoverão contato e intercâmbio de espe-
cialistas e pesquisadores.

3. As Partes estimularão o estudo e a pesquisa, bem como
manterão intercâmbio de informações sobre publicações nacionais e
internacionais, especialmente em áreas de interesse mútuo.

4. As Partes intercambiarão informações e visões relacio-
nadas a tendências e avanços internacionais em matéria de treina-
mento, estudo e pesquisa em diplomacia.

5. As Partes poderão explorar possibilidades de outras for-
mas de cooperação no âmbito das finalidades deste Memorando.

6. As Partes decidirão, pelos canais diplomáticos pertinentes,
as especificidades e a logística de cada projeto empreendido em
conjunto. Para tal propósito, serão celebrados, caso necessário, pro-
tocolos estabelecendo os termos e as condições dos intercâmbios
propostos.

7. Este Memorando de Entendimento entrará em vigor na
data de sua assinatura e permanecerá em aplicação por período de três
anos. Após esse período, o Memorando poderá ser renovado au-
tomaticamente por períodos subsequentes de três anos, exceto se
denunciado por uma das Partes, mediante comunicação escrita à outra
Parte, 90 dias antes da expiração do período corrente. A denúncia
deste Memorando não afetará projetos em execução.

8. O presente Memorando de Entendimento poderá ser mo-
dificado a qualquer momento, por acordo mútuo entre as Partes, por
via diplomática.

9. Qualquer controvérsia relativa à interpretação
deste Memorando será resolvida de forma amigável pelas Partes por
negociação direta, por via diplomática.

Assinado em Brasília, em 25 de agosto de 2014, em dois
originais, nos idiomas português e inglês, ambos os textos sendo
igualmente autênticos.

PELO INSTITUTO RIO BRANCO DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES DA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

SERGIO BARREIROS DE SANTANA
AZEVEDO

Diretor-Geral Adjunto do Instituto Rio Branco

PELO INSTITUTO DO SERVIÇO EXTERIOR DA RE-
PÙBLICA DAS FILIPINAS

EVA G. BETITA
Embaixadora das Filipinas no Brasil

Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 459, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 10/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.004040/2013-49, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Usina de Energia Eólica Vila

Pará III S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.318.427/0001-40,
com Sede na Avenida Rio Branco, no 571, Sala 307, Cidade Alta,
Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, a estabelecer-se
como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a im-

plantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL
Vila Pará III, no Município de Serra do Mel, Estado do Rio Grande
do Norte, com 30.000 kW de capacidade instalada e 13.900 kW
médios de garantia física de energia, constituída por dez Unidades
Geradoras de 3.000 kW, cujas localizações são apresentadas no Ane-
xo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Vila Pará III, constituído de uma Subestação Elevadora
de 12/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV,
com cerca de cinquenta e cinco quilômetros de extensão, em Circuito
Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Mossoró
II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de dezembro de
2016;

b) início de Implantação do Canteiro de Obras: até 30 de
junho de 2017;

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 30 de junho de 2017;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 1o de setembro
de 2017;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 31 de outubro de 2017;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 1o de fevereiro de 2018;

g) obtenção da Licença de Operação: até 1o de março de
2018;

h) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 15 de março de 2018;

i) início da Operação em Teste da 1a à 5a Unidade Geradora:
até 15 de março de 2018;

j) início da Operação em Teste da 6a à 10a Unidade Ge-
radora: até 30 de março de 2018;

k) início da Operação Comercial da 1a à 5a Unidade Ge-
radora: até 13 de abril de 2018; e

l) início da Operação Comercial da 6a à 10a Unidade Ge-
radora: até 30 de abril de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 10/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 4.544.121,50 (quatro milhões, qui-
nhentos e quarenta e quatro mil, cento e vinte e um reais e cinquenta
centavos), que vigorará até três meses após o início da operação da
última Unidade Geradora da EOL Vila Pará III;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

10/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Vila Pará III,
enquanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis-
tribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da legislação e
das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Vila Pará III

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 731.493 9.440.505
2 731.500 9.440.099
3 731.487 9.439.726
4 729.614 9.440.459

5 729.599 9.440.088
6 729.589 9.439.725
7 727.632 9.440.140
8 727.638 9.439.748
9 725.741 9.440.249
10 725.739 9.439.788

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 460, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 10/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.005570/2013-12, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Ventos de Santo Augusto VI

Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

15.673.793/0001-87, com Sede na Rodovia Doutor Mendel Stein-
bruch, km 08, s/no, Sala 108, Distrito Industrial, Município de Ma-
racanaú, Estado do Ceará, a estabelecer-se como Produtor Indepen-
dente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da
Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santo Augusto
VI, no Município de Simões, Estado do Piauí, com 30.000 kW de
capacidade instalada e 16.400 kW médios de garantia física de ener-
gia, constituída por quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas
localizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Ventos de Santo Augusto VI, constituído de uma Su-
bestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de
Transmissão em 230 kV, com cerca de setenta quilômetros de ex-
tensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à
Subestação Coletora Chapada 230/500 kV, a qual se interligará ao
Seccionamento da Linha de Transmissão São João do Piauí - Mi-
lagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A., em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Parágrafo único. Deverá a autorizada proceder à atualização,
das informações do Sistema de Transmissão de Interesse Restrito na
Ficha de Dados de Empreendimento no Sistema de Acompanhamento
de Geradores de Energia - AEGE, conforme instruções disponíveis no
sítio na rede mundial de computadores - www.epe.gov.br.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de fevereiro de
2017;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 1o de
março de 2017;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de março de
2017;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de abril de 2017;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de maio de 2017;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 1o de agosto de 2017;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 15 de outubro de 2017;

h) obtenção da Licença de Operação: até 1o de novembro de
2017;

i) início da Operação em Teste da 1a à 5a Unidade Geradora:
até 15 de novembro de 2017;

j) início da Operação em Teste da 6a à 10a Unidade Ge-
radora: até 1o de dezembro de 2017;

k) início da Operação em Teste da 11a à 15a Unidade Ge-
radora: até 15 de dezembro de 2017; e

l) início da Operação Comercial da 1a à 15a Unidade Ge-
radora: até 1o de janeiro de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 10/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 5.147.000,00 (cinco milhões, cento e
quarenta e sete mil reais), que vigorará até três meses após o início da
operação da última Unidade Geradora da EOL Ventos de Santo Au-
gusto VI;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

10/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Ventos de Santo
Augusto VI, enquanto a potência injetada nos Sistemas de Trans-
missão ou Distribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos
da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Ventos de Santo Augusto VI

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 318.127 9.158.819
2 318.087 9.158.651
3 318.047 9.158.483
4 318.008 9.158.315
5 316.965 9.159.101
6 316.913 9.158.963
7 316.861 9.158.771
8 317.190 9.158.457
9 317.144 9.158.291
10 317.096 9.158.126
11 317.050 9.157.961
12 317.001 9.157.795
13 316.779 9.157.676
14 316.722 9.157.512
15 316.662 9.157.350

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

PORTARIA Nº 461, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 10/2013-ANEEL, e o que consta do Processo no

48500.005572/2013-01, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Ventos de Santo Augusto VIII

Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

14.676.003/0001-54, com Sede na Rodovia Doutor Mendel Stein-
bruch, km 08, s/no, Sala 65, Distrito Industrial, Município de Ma-
racanaú, Estado do Ceará, a estabelecer-se como Produtor Indepen-
dente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da
Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santo Augusto
VIII, no Município de Simões, Estado do Piauí, com 16.000 kW de
capacidade instalada e 8.800 kW médios de garantia física de energia,
constituída por oito Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas loca-
lizações são apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Ventos de Santo Augusto VIII, constituído de uma
Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de
Transmissão em 230 kV, com cerca de setenta quilômetros de ex-
tensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à
Subestação Coletora Chapada 230/500 kV, a qual se interligará ao
Seccionamento da Linha de Transmissão São João do Piauí - Mi-
lagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A., em
consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Parágrafo único. Deverá a autorizada proceder à atualização,
das informações do Sistema de Transmissão de Interesse Restrito na
Ficha de Dados de Empreendimento no Sistema de Acompanhamento
de Geradores de Energia - AEGE, conforme instruções disponíveis no
sítio na rede mundial de computadores - www.epe.gov.br.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de fevereiro de
2017;

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 1o de
março de 2017;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 15 de março de
2017;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 1o de abril de 2017;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de maio de 2017;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 1o de agosto de 2017;

g) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 15 de outubro de 2017;

h) obtenção da Licença de Operação: até 1o de novembro de
2017;

i) início da Operação em Teste da 1a à 3a Unidade Geradora:
até 15 de novembro de 2017;

j) início da Operação em Teste da 4a à 6a Unidade Geradora:
até 1o de dezembro de 2017;

k) início da Operação em Teste da 7a e 8a Unidades Ge-
radoras: até 15 de dezembro de 2017; e

l) início da Operação Comercial da 1a à 8a Unidade Ge-
radora: até 1o de janeiro de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 10/2013-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 2.744.500,00 (dois milhões, setecentos
e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), que vigorará até três
meses após o início da operação da última Unidade Geradora da EOL
Ventos de Santo Augusto VIII;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-
biente Regulado - CCEAR, nos termos do Edital do Leilão no

10/2013-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou

quando solicitado, informações relativas aos custos com a implan-
tação do Empreendimento, na forma e periodicidade a serem de-
finidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Ventos de Santo
Augusto VIII, enquanto a potência injetada nos Sistemas de Trans-
missão ou Distribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos
da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Geradoras
da EOL Ventos de Santo Augusto VIII

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 317.085 9.151.663
2 317.027 9.151.501
3 316.969 9.151.340
4 316.322 9.151.385
5 316.266 9.151.220
6 316.008 9 . 1 5 2 . 11 8
7 315.940 9.151.957
8 315.873 9.151.797

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.791, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000012/2004-18. Interessada: Coogerva
Linha Aparecida Energia S.A. Objeto: Altera o cronograma de im-
plantação da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Linha Aparecida,
outorgada à empresa Coogerva Linha Aparecida Energia S.A., por
meio da Resolução Autorizativa nº 3.071, de 23 de agosto de 2011,
localizada nos municípios de Cerro Grande, Liberato Salzano e Novo
Tiradentes, estado do Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução
consta nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 4.792, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000013/2004-81. Interessado: Coogerva
Linha Jacinto Energia S.A Objeto: Altera o cronograma de implan-
tação da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Linha Jacinto, outorgada
à empresa Coogerva Linha Jacinto Energia S.A., por meio da Re-
solução Autorizativa nº 3.072, de 23 de agosto de 2011, localizada
nos municípios de Cerro Grande, Liberato Salzano e Novo Tiradentes,

estado do Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução consta nos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de agosto de 2014

Nº 3.383 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.003917/2014-65, resolve (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Nova Eólica Buriti S.A. em face do
Auto de Infração n. 0001/2013-ARCE-SFG, de 26/7/2013, lavrado
pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Ceará - ARCE, para, no mérito, negar-lhe provimento; e, por
conseguinte, (ii) manter a penalidade de multa no valor de R$
73.111,75 (setenta e três mil, cento e onze reais e setenta e cinco
centavos), valor este que deverá ser recolhido em conformidade com
a legislação vigente.

Nº 3.384 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.003918/2014-18, resolve (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Nova Eólica Garças S.A. em face do
Auto de Infração n. 0004/2013-ARCE-SFG, de 26/7/2013, lavrado
pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado
do Ceará - ARCE, para, no mérito, negar-lhe provimento; e, por
conseguinte, (ii) manter a penalidade de multa no valor de R$
70.029,20 (setenta mil, vinte e nove reais e vinte centavos), valor este
que deverá ser recolhido em conformidade com a legislação vigente.

Nº 3.385 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.003170/2013-64, resolve (i) conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Bandeirante Energia S.A. em face da
Resolução n. 1641, de 22/10/2013, que homologou o resultado do seu
reajuste tarifário anual de 2013, para, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento; e, por conseguinte, (ii) esclarecer que o efeito referente à
valoração das sobras contratuais de energia será considerado na
CVAenergia a ser apurada e incluída no reajuste tarifário de 2014 da
concessionária, conforme o disposto no Despacho n. 4.225, de
10/12/2013, e (ii) estabelecer que a diferença de R$ 2.275.464,19
(dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta
e quatro reais e dezenove centavos), base outubro/2013, resultante do
recálculo da sobrecontratação/exposição de energia relativa ao ano
civil de 2012, deverá ser atualizada pela taxa Selic e considerada
como componente financeiro no reajuste tarifário de 2014 da con-
cessionária.

Nº 3.388 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001087/1996-19, resolve: determinar a Superin-
tendência de Concessões e Autorizações de Geração - SCG que tome
as providências relativas ao encaminhamento dos autos do Processo
n. 48500.001087/1996-19 ao Ministério de Minas e Energia - MME,
com a recomendação para a licitação da UHE Rio dos Patos.

Nº 3.454 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo n. 48500.000001/1997-09, resolve (i) anuir à proposta de
modernização das Usinas Hidrelétricas Passo Fundo e Salto Santiago,
apresentada pela Tractebel Energia, nos termos da Portaria n. 282, de
23/8/2013, emitida pelo Ministério de Minas e Energia - MME.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO CONJUNTO DOS SUPERINTENDENTES
Em 2 de setembro de 2014

Nº 3.610 - Processos nº: 48500.001052/2005-59 e 48500.002173/2010-
39. Interessada: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. De-
cisão: alterar os ANEXOS I.1 e I.2 da Resolução Homologatória nº
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de setembro de 2014

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação em teste a partir do dia 3 de setembro
de 2014.

Nº 3.606 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: CBF In-
dústria de Gusa S.A. Usina: UTE João Neiva. Unidade Geradora:
UG1 de 3.500 kW. Localização: Município de João Neiva, Estado do
Espirito Santo.

Nº 3.607 - Processo nº 48500.001870/2014-03. Interessado: Com-
panhia Energética de São Miguel dos Campos S.A. Usina: UTE
Bioflex Caeté. Unidade Geradora: UG1 de 30.700 kW. Localização:
Município de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de setembro de 2014

Nº 3.608 - Processo nº 48500.003607/2014-41. Interessadas: Empresa
Elétrica Bragantina S. A. (contratante) e Energisa Soluções - Cons-
truções e Serviços em Linhas e Redes S.A (contratada). Decisão:
anuir ao contrato de prestação de serviços de construção e manu-
tenção em redes de distribuição de energia elétrica energizadas e
desenergizadas de até 36 kV e poda de árvores referente às regiões
atendidas pelas unidades Bragança Paulista e Cambuí, a ser firmado
entre as interessadas, no valor de até R$ 14.981.280,00 (quatorze
milhões, novecentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta reais), com
prazo limite de 30 meses.

Nº 3.609 - Processo nº 48500.003606/2014-04. Interessadas: Caiuá
Distribuição de Energia S.A. (contratante) e Energisa Soluções -
Construções e Serviços em Linhas e Redes S.A (contratada). Decisão:
anuir ao contrato de prestação de serviços de construção e manu-
tenção em redes de distribuição de energia elétrica energizadas e
desenergizadas de até 36 kV e poda de árvores referente às regiões
atendidas pelas unidades Presidente Prudente, Presidente Venceslau e
Adamantina, a ser firmado entre as interessadas, no valor de até R$
11.160.000,00 (onze milhões e cento e sessenta mil reais), com prazo
limite de 30 meses.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho nº 2.384, de 8 de julho de 2014,
publicado em resumo no DOU de 9 de julho de 2014, Seção 1, pág.
25, onde se lê "empresa Energisa Soluções S.A.", leia-se "empresa
Energisa Soluções - Construções e Serviços em Linhas e Redes S.A."
A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Na íntegra do Despacho nº 2.386, de 8 de julho de 2014,
publicado em resumo no DOU de 9 de julho de 2014, Seção 1, pág.
25, onde se lê "empresa Energisa Soluções S.A.", leia-se "empresa
Energisa Soluções - Construções e Serviços em Linhas e Redes S.A."
A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de setembro de 2014

Nº 3.597 - Processo: 48500.004552/2014-96. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH A2E8, com potência estimada de 7,1 MW, situada no rio das
Balsas, localizado na sub-bacia 34, Bacia Hidrográfica do rio Par-
naíba, no Estado do Maranhão, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 20/8/2014 pela empresa Zeta Energia S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 12.265.122/0001-99 e, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008;
(ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-
geral da ANEEL até 1º/11/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL nº 343/2008.

Nº 3.598 - Processo nº 48500.002445/2012-61. Decisão: i) revogar o
Despacho nº 1.168, de 10/4/2014; ii) restaurar os efeitos dos Des-
pachos nº 1.793, de 25/5/2012 e 3.963, de 12/12/2012, restabelecendo
a condição de ativo do registro e o aceite concedidos à empresa
Lombo do Cavalo S/A Geração Elétrica para a elaboração do Projeto
Básico da PCH Cobra Verde, situada no rio Capetinga, no estado de
Santa Catarina.

Nº 3.599 - Processo nº 48500.001622/2000-51. Decisão: i) Facultar à
empresa PCH Fortuna II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
18.471.053/0001-56, a reapresentação da revisão do Projeto Básico da
PCH Fortuna II, com potência a instalar de 9 MW, situada no rio
Corrente Grande, integrante da sub-bacia 56, bacia do Atlântico Les-
te, municípios de Guanhães e Virginópolis, estado de Minas Gerais,
para fins de aprovação ii) - Informar que a reapresentação dos estudos
deverá atender aos tópicos que constam da Nota Técnica de análise
da SGH/ANEEL.

Nº 3.600 - Processo: 48500.004554/2014-85. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH A2E13, com potência estimada de 16,57 MW, situada no rio
das Balsas, localizado na sub-bacia 34, Bacia Hidrográfica do rio
Parnaíba, no Estado do Maranhão, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 20/8/2014 pela empresa Zeta Energia S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 12.265.122/0001-99 e, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008;
(ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-
geral da ANEEL até 1º/11/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL nº 343/2008.

Nº 3.601 - Processo nº 48500.003697/2001-10. Decisão: i) Facultar à
empresa PCH Senhora do Porto S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
18.471.070/0001-93, a reapresentação da revisão do Projeto Básico da
PCH Senhora do Porto, com potência a instalar de 12 MW, situada no
rio Guanhães, integrante da sub-bacia 56, bacia do Atlântico Leste,
município de Dores de Guanhães, estado de Minas Gerais, para fins
de aprovação ii) - Informar que a reapresentação dos estudos deverá
atender aos tópicos que constam da Nota Técnica de análise da
SGH/ANEEL.

Nº 3.602 - Processo nº 48500.003703/2001-11. Decisão: i) Facultar à
empresa PCH Jacaré S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
18.471.064/0001-36, a reapresentação da revisão do Projeto Básico da
PCH Jacaré, com potência a instalar de 9 MW, situada no rio Gua-
nhães, integrante da sub-bacia 56, bacia do Atlântico Leste, município
de Dores de Guanhães, estado de Minas Gerais, para fins de aprovação
ii) - Informar que a reapresentação dos estudos deverá atender aos
tópicos que constam da Nota Técnica de análise da SGH/ANEEL.

Nº 3.603 - Processo nº 48500.001619/2000-46. Decisão: i) Facultar à
empresa PCH Dores de Guanhães S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
18.471.058/0001-89, a reapresentação da revisão do Projeto Básico da
PCH Dores de Guanhães, com potência a instalar de 14 MW, situada
no rio Guanhães, integrante da sub-bacia 56, bacia do Atlântico Leste,
município de Dores de Guanhães, estado de Minas Gerais, para fins
de aprovação ii) - Informar que a reapresentação dos estudos deverá
atender aos tópicos que constam da Nota Técnica de análise da
SGH/ANEEL.

Nº 3.604 - Processo: 48500.004553/2014-31. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH A2E10, com potência estimada de 12,64 MW, situada no rio
das Balsas, localizado na sub-bacia 34, Bacia Hidrográfica do rio
Parnaíba, no Estado do Maranhão, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 20/8/2014 pela empresa Zeta Energia S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 12.265.122/0001-99 e, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008;
(ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-
geral da ANEEL até 1º/11/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL nº 343/2008.

Nº 3.605 - Processo: 48500.004551/2014-41. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH A2E11, com potência estimada de 12,12 MW, situada no rio
das Balsas, localizado na sub-bacia 34, Bacia Hidrográfica do rio
Parnaíba, no Estado do Maranhão, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 20/8/2014 pela empresa Zeta Energia S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 12.265.122/0001-99 e, tendo em vista o preenchi-
mento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008;
(ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-
geral da ANEEL até 1º/11/2015, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL nº 343/2008.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 1.703, de 03 de junho de 2014, constante no
Processo n° 48500.003806/2012-97, publicada no DOU nº 105, de 04
de junho de 2014, Seção 1, pág. 100, onde se lê: " (i) - revogar o
Despacho nº 2.271, de 10 de junho de 2012 ", leia-se: "(i) - revogar
o Despacho nº 2.271, de 10 de julho de 2012 ".

No Despacho nº 3.041, de 06 de agosto de 2014, constante
no Processo n° 48500.004007/2011-57, publicada no DOU nº 150, de
07 de agosto de 2014, Seção 1, pág. 190, onde se lê: " (i) - revogar
o Despacho nº 3.397, de 17 de agosto de 2011, bem como o Des-
pacho nº 3.821, de 3 de outubro de 2012 ", leia-se: " (i) - revogar o
Despacho nº 3.379, de 17 de agosto de 2011, bem como o Despacho
nº 3.821, de 3 de dezembro de 2012 ".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de setembro de 2014

Nº 3.588 - Processo: 48500.001624/2014-43. Interessados: Conces-
sionárias de Distribuição e Consumidores interligados em 2014. De-
cisão: Fixar os valores dos recursos da Conta Centralizadora - CON-
TA-ACR, referentes à competência de julho de 2014, a serem re-
passados às concessionárias de distribuição de energia elétrica, até 8
de setembro de 2014, nas contas correntes vinculadas ao aporte de
garantias financeiras junto à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, nos termos da Resolução Normativa nº 612, de 16
de abril de 2014.

Nº 3.589 - Processo: 48500.005762/2013-11. Interessados: distribui-
doras de energia elétrica Celg Distribuição S.A. - CELG-D e Com-
panhia Hidroelétrica São Patrício - Chesp. Decisão: Fixar a Taxa de
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE para os in-
teressados.

A íntegra destes Despachos estará disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 357, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP n° 202 de 31 de Dezembro de
1999, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.005264/2014-10, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Viralcool Distribuidora de Combus-
tíveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 19.700.983/0001-05, situada
na Rodovia SP 328 - Alexandre Balbo, S/Nº - KM 327+940M -
Glebas 2 e 3, Salas 10, 11e 12 - Sítio Gelotti, Zona Rural, Município
de Ribeirão Preto/SP - CEP 14057-800, autorizada a exercer a ati-
vidade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo,
etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis
automotivos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição acima mencionada, à época
de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 358, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da
Resolução ANP n.º 20, de 19 de junho de 2009 e Resolução ANP n.º 42, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta dos processos
ANP n.º 48610.014066/2011-96, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a DIEGOLI E DIEGOLI USINAGEM LTDA. - ME, CNPJ n.º 07.769.414/0001-29, autorizada a operar as instalações de
coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado, localizadas na Rua Papa João Paulo I, n.º 652, Jardim São Judas Tadeu I, Sumaré - SP. CEP:
13.180-560.

As referidas instalações compreendem os tanques atmosféricos verticais listados na tabela abaixo, com capacidade total de ar-
mazenamento de 117,99 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT U R A
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO
(Classe)

TIPO SITUAÇÃO

TMP-01 3,01 5,50 39,08 Classe IIIB Aéreo Vertical A operar
TMP-02 3,00 5,50 39,90 Classe IIIB Aéreo Vertical A operar
TMP-03 3,00 5,50 39,01 Classe IIIB Aéreo Vertical A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Os produtos armazenados devem sempre seguir a classificação de líquidos inflamáveis e combustíveis, conforme a Classe na

tabela acima.
Art. 4º A DIEGOLI E DIEGOLI USINAGEM LTDA. - ME, CNPJ n.º 07.769.414/0001-29, deverá encaminhar, até a data de

vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação
deste licenciamento, no prazo regulamentar, protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação
deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL



Nº 169, quarta-feira, 3 de setembro de 2014 79ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014090300079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de setembro de 2014

Nº 1.309 - Em virtude da decisão judicial constante do Processo N° 0056163-29.2014.4.01.3400 - 4ª
VARA FEDERAL, Nº de registro e-CVD 00170.2014.00043400.1.00117/00032 e considerando as atri-
buições conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº
41/2013, torna público o restabelecimento da autorização para o exercício da atividade de revenda
varejista de combustíveis automotivos ao AUTO POSTO ÁGUAS CLARAS LTDA, CNPJ nº
38.076.089/0001-42, conforme Processo ANP nº 48610.009742/2000-57.

Nº 1.310 - Com base nas disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999, con-
siderando as atribuições conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, fica a Viralcool
Distribuidora de Combustíveis Ltda., inscrita no CNPJ n.º 19.700.983/0001-05, situada na Rodovia SP
328 - Alexandre Balbo, S/Nº - KM 327+940 M - Glebas 2 e 3, Salas 10, 11e 12 - Sítio Gelotti, Zona
Rural, Município de Ribeirão Preto/SP - CEP 14057-800, habilitada como distribuidora de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B, conforme o Processo n.º
48610.005264/2014-10.

Nº 1.311 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/GO0155562 A D P AUTO POSTO GO 206

LTDA - ME
17.037.519/0001-47 INACIOLANDIA GO 48610.004514/2014-96

PR/SC0163662 AUTO POSTO CIRIMBELLI
LT D A

0 3 . 2 5 0 . 6 11 / 0 0 0 2 - 6 7 CRICIUMA SC 48610.008881/2014-69

PR/PR0159023 AUTO POSTO FAJARDA LT-
DA

1 7 . 1 2 4 . 0 11 / 0 0 0 1 - 8 6 M A R I A LVA PR 48610.006626/2014-81

PR/SP0164363 AUTO POSTO MC AURIFLA-
MA LTDA.

20.739.873/0001-28 AURIFLAMA SP 48610.009288/2014-30

PR/SP0149123 AUTO POSTO RIBAS LTDA 18.168.254/0001-89 SANTO ANDRE SP 48610.012675/2013-72
PR/PE0163142 AUTO POSTO ROTA 232 LT-

DA -EPP.
20.379.786/0001-07 VITORIA DE SANTO AN-

TA O
PE 48610.008683/2014-03

PR/SP0160482 AUTO POSTO SAO PAULO
DE TABATINGA LTDA.

71.991.293/0002-45 NOVA EUROPA SP 48610.007194/2014-26

PR/ES0155006 AUTO POSTO SILVARES LT-
DA

14.806.977/0001-05 V I TO R I A ES 48610.004031/2014-91

PR/PR0158622 BOA VISTA COMBUSTIVEIS
E LUBRIFICANTES LTDA -

ME

17.875.047/0001-00 O RT I G U E I R A PR 48610.006228/2014-65

PR/BA0153766 CARVALHO SANTOS CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA- ME

17.722.861/0001-86 CANUDOS BA 48610.002896/2014-13

PR/PI0164442 CLAUDENIR DE SOUSA BRI-
TO

14.971.182/0001-52 BARRA D'ALCANTARA PI 48610.009378/2014-21

PR/PE0164362 G. S. COMBUSTIVEIS EIRELI
- ME.

19.599.043/0001-63 LAJEDO PE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 11 7 / 2 0 1 4 - 1 9

PR/CE0159722 GABRIEL SOARES EVANGE-
LISTA ME.

14.548.746/0001-49 C R AT E U S CE 48610.006942/2014-53

PR/RS0164402 IURI DIAS URRUTH 92.125.970/0002-12 BARRA DO QUARAI RS 48610.009276/2014-13
PR/MA0154742 JALG DERIVADOS DE PE-

TROLEO LTDA - ME
19.083.230/0001-90 CODO MA 48610.003559/2014-43

PR/SP0158342 L. C. ROBERTO PEREIRA &
CIA LTDA - EPP

50.073.170/0001-74 CASA BRANCA SP 48610.006076/2014-09

PR/PE0143123 PEREIRA E DINIZ COMÉR-
CIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

EPP

12.223.678/0002-01 IGUARACI PE 48610.009248/2013-15

PR/RS0164462 PORTO GARIBALDI COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LT-

DA

16.899.185/0001-58 MONTENEGRO RS 48610.009377/2014-86

PR/MG0164444 POSTO CIDADE ALTA LTDA 19.556.636/0001-42 JUIZ DE FORA MG 48610.009342/2014-47
PR/MT0164382 POSTO DE COMBUSTIVEL

AREIA BRANCA LTDA
17.536.224/0001-15 ALTO ARAGUAIA MT 48610.009271/2014-82

PR/MG0151742 POSTO ESTRELA RIOBRAN-
QUENSE LTDA - EPP

18.750.461/0001-47 VISCONDE DO RIO
BRANCO

MG 48610.001406/2014-61

PR/RN0164422 POSTO NM LTDA - EPP 16.777.255/0001-03 ACU RN 48610.009278/2014-02
PR/SE0163262 POSTO NOSSA SENHORA DE

LOURDES LTDA
11 . 5 1 2 . 8 9 9 / 0 0 0 1 - 4 8 NOSSA SENHORA DE

LOURDES
SE 48610.008501/2014-96

PR/RO0153647 POSTO SEM FRONTEIRAS
LTDA - EPP

18.704.943/0001-60 NOVA MAMORE RO 48610.002899/2014-57

PR/MA0164443 PRÓSPERO VERAS & CIA
LT D A .

04.845.035/0009-30 C H A PA D I N H A MA 48610.009286/2014-41

PR/SP0157602 SETE ESTRELAS COMÉRCIO
DE DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO LTDA.

00.256.893/0032-37 TA U B AT E SP 48610.005546/2014-17

Nº 1.312 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004 e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MG0226650 ABGAS COMERCIO DE GAS

LTDA - ME
20.438.687/0001-59 UBERLANDIA MG 48610.009143/2014-39

GLP/MG0226651 AGNALDO FREIRE DA CRUZ
- ME

20.120.214/0001-09 MONTES CLAROS MG 48610.009139/2014-71

GLP/PE0226652 ANA & EDUARDO GAS LT-
DA - ME

19.383.757/0001-30 JABOATAO DOS GUA-
RARAPES

PE 48610.007995/2014-91

GLP/BA0226653 ANGELO SOUZA DE JESUS
04964629546

19.070.480/0001-95 SAUBARA BA 48610.009165/2014-07

GLP/CE0226654 C H NOGUEIRA COMERCIO
DE GAS LTDA

69.701.712/0005-68 SOBRAL CE 48610.005692/2014-34

GLP/CE0226655 CAMOCIM GÁS LTDA. 05.208.378/0003-60 MORAUJO CE 48610.007634/2014-45

GLP/ES0226656 CARLOS JOSE DA SILVA
BRUM - ME

20.342.612/0001-70 SERRA ES 48610.009155/2014-63

G L P / TO 0 2 2 6 6 5 7 CENTRAL GÁS 04.288.815/0001-79 A LV O R A D A TO 48610.009168/2014-32

GLP/SC0226658 CENTRO COMERCIAL HEI-
DEMANN LTDA - ME

04.383.248/0001-30 SANTA ROSA DE LIMA SC 48610.009185/2014-70

GLP/MA0226659 D L M COMERCIO DE GLP
LTDA - ME

20.627.214/0001-08 SAO LUIS MA 48610.009136/2014-37

G L P / TO 0 2 2 6 6 6 0 D M MELO DOS SANTOS -
ME.

19.625.287/0001-73 GURUPI TO 48610.007294/2014-52

GLP/RO0226661 DANIELA AMARAL 16.596.966/0001-73 CAMPO NOVO DE RON-
DONIA

RO 48610.009173/2014-45

GLP/PI0226662 DAVID T. TAJRA MELO CO-
MERCIO DE GAS EIRELI

15.562.612/0003-07 TERESINA PI 48610.007978/2014-54

GLP/PR0226663 DCM RIBEIRO - SIDGAS -
ME

14.284.824/0002-26 LIDIANOPOLIS PR 48610.007604/2014-39

GLP/SP0226664 DENIS EDUARDO DA SILVA
UVIDA - ME

19.178.865/0001-70 PINDORAMA SP 48610.008922/2014-17

GLP/MT0226665 E. J. COMERCIO VAREJISTA
DE GAS LTDA - ME

20.322.214/0001-91 VARZEA GRANDE MT 48610.009149/2014-14

GLP/MT0226666 ELISMAR GONCALVES DA
CRUZ 51339692104

15.823.047/0001-22 CUIABA MT 48610.009182/2014-36

GLP/PR0226667 GLEICIANE MARIA DO SA-
CRAMENTO - ME

19.640.210/0001-72 BRAGANEY PR 48610.009144/2014-83

G L P / PA 0 2 2 6 6 6 8 ISA GAS LTDA - ME 20.183.325/0001-64 AGUA AZUL DO NORTE PA 48610.009145/2014-28

GLP/RS0226669 J R COMÉRCIO DE GÁS LT-
DA

09.627.545/0002-88 NOVO HAMBURGO RS 48610.009176/2014-89

GLP/PR0226670 J.O. FRIGUETO PAZ - DIS-
TRIBUIDORA DE GAS - EI-

RELI

19.175.088/0004-53 GODOY MOREIRA PR 48610.009183/2014-81

GLP/RJ0226671 JOAO. & LUIZ. DISTRIBUI-
DORA DE GAS LTDA - ME

17.942.589/0001-40 I TA B O R A I RJ 48610.008939/2014-74

GLP/MT0226672 JOSE JOAO MARTINS DA
CONCEICAO - ME

15.071.921/0001-12 BARAO DE MELGACO MT 48610.006430/2014-97

GLP/GO0226673 JOSE LUIZ DA SILVA EIRELI
- ME

20.059.759/0001-57 ANAPOLIS GO 48610.007802/2014-01

GLP/SE0226674 JOSE OLIVEIRA SANTOS
58955780559

20.478.844/0001-50 UMBAUBA SE 48610.009171/2014-56

G L P / TO 0 2 2 6 6 7 5 JULIO CESAR DA SILVA -
ME.

19.843.847/0001-66 GURUPI TO 48610.007478/2014-12

GLP/AC0226676 K.M. MASTUB - ME 06.083.073/0002-51 PLACIDO DE CASTRO AC 48610.007605/2014-83

GLP/SP0226677 LIDIANE FATIMA FERNAN-
DES 21624696856

19.944.167/0001-39 FRANCA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 9 7 5 / 2 0 1 4 - 11

GLP/MG0226678 LUZIA RIBEIRO ATHANASIO
44996365668

20.044.015/0001-69 TRES CORACOES MG 48610.009234/2014-74

GLP/DF0226679 MACIEL JERONIMO DA SIL-
VA 00134057139

15.390.215/0001-33 BRASILIA DF 48610.007965/2014-85

G L P / PA 0 2 2 6 6 8 0 MAEVEM SOUSA CAMPOS
01692474227

18.800.467/0001-81 S A N TA R E M PA 48610.009162/2014-65

GLP/SP0226681 MARCIA CRISTINA DA COS-
TA 11740119800

20.652.101/0001-54 A R A C AT U B A SP 48610.009159/2014-41

GLP/MT0226682 MARINA GAS EIRELI - ME 19.821.467/0001-20 SINOP MT 48610.006698/2014-29

GLP/CE0226683 NOSSO GAS COMERCIO DE
GLP LTDA - ME

20.009.203/0001-56 RUSSAS CE 48610.009154/2014-19

GLP/SP0226684 PIRASSUNUNGA COMERCIO
DE AGUA E GAS LTDA - ME

19.104.346/0001-68 PIRASSUNUNGA SP 48610.007480/2014-91

G L P / TO 0 2 2 6 6 8 5 R D NUNES COMERCIO DE
GAS - EPP

19.388.956/0001-30 ARAGUAINA TO 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 3 9 / 2 0 1 4 - 11

GLP/BA0226686 RIBEIRO VARJAO COMER-
CIO DE GAS LTDA - ME

20.520.944/0001-05 UAUA BA 48610.009167/2014-98

GLP/RN0226687 SANTANA COMERCIO DE
GAS LTDA

18.359.586/0005-74 ACU RN 4 8 6 1 0 . 0 0 8 11 8 / 2 0 1 4 - 3 8

GLP/MG0226688 SANTANA E SOARES CO-
MERCIO DE GLP LTDA - ME

20.489.382/0001-76 UBERLANDIA MG 48610.009180/2014-47

GLP/GO0226689 SANTOS & GAMA LTDA -
ME

19.981.353/0001-48 CACHOEIRA DOURADA GO 48610.009210/2014-15

GLP/SP0226690 SERAFIM & MONÇÃO CO-
MERCIO DE GAS LTDA - ME

17.480.284/0001-63 CAMPINAS SP 48610.009164/2014-54

GLP/SP0226691 SUPERMERCADO TOTTI LT-
DA - ME

15.301.712/0002-07 CRUZALIA SP 48610.006310/2014-90

GLP/AL0226692 SUZANA L S DE SOUZA -
ME

09.527.910/0001-00 PIACABUCU AL 48610.006968/2014-00

GLP/SC0226693 TADEU ALFLEN - ME 20.398.646/0001-86 RANCHO QUEIMADO SC 48610.009146/2014-72

G L P / PA 0 2 2 6 6 9 4 ULTRAGAS XINGU - EIRELI
- ME.

20.063.329/0001-09 SAO FELIX DO XINGU PA 48610.007272/2014-92

GLP/SP0226695 UNIVERSITÁRIO DISTRIBUI-
DORA DE GÁS LTDA - ME

06.048.790/0002-42 COSMOPOLIS SP 48610.007977/2014-18

GLP/SP0226696 VIVIANE NATALINA CHICA-
RELLI

19.496.448/0001-76 DOLCINOPOLIS SP 48610.007434/2014-92

GLP/SP0226697 WILLIAN DIEGO ARAUJO
DE MELO - ME

12.671.334/0001-76 PERUIBE SP 48610.009138/2014-26

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 2 de setembro de 2014

N° 1.313 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, com base nas atribuições conferidas
à ANP pela Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, e em consonância com a Portaria ANP n.º 116, de
26 de maio de 2010, torna público o restabelecimento da autorização para o exercício da atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível, biodiesel, mistura óleo
diesel/biodiesel especificada ou autorizada pela ANP e outros combustíveis automotivos outorgada à
PEDEVESA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 09.445.595/0001-
63, tendo em vista a decisão judicial proferida no Agravo de Instrumento nº 5014210-
31.2014.404.0000/PR, no sentido de manter a liminar anteriormente concedida em benefício do referido
agente econômico. Fica suspensa a Resolução de Diretoria nº 364/2014 até decisão em contrário.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 359, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.008653/2012-27, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Copersucar S/A, CNPJ:
10.265.949/0058-02, autorizada a operar um Terminal Terrestre com-
posto por 9 (nove) tanques e instalações complementares para a
movimentação e o armazenamento de etanol combustível, no Mu-
nicípio de Paulínia, Estado de São Paulo,cujas características estão
descritas nas tabelas abaixo:

a)Tanques de armazenamento

Ta n q u e
TA G .

Diâmetro médio
(m)

Altura útil
(m)

Capacidade tabelada
(m3)

TQ-01 41,935 16,690 20.486,810
TQ-02 41,968 14,770 20.783,022
TQ-03 41,949 14,770 20.703,667
TQ-04 41,948 14,660 20.555,782
TQ-05 20,976 14,710 5.143,520
TQ-06 20,960 14,870 5.191,993
TQ-07 20,961 14,730 5.155,954
TQ-08 20,954 14,650 5.127,180
TQ-10 61,007 14,710 43.658,998

b)Plataforma rodoviária
Plataforma de carregamento e descarregamento composta por

5 (cinco) ilhas e 10 (dez) baias, dispondo cada baia de 4 (quatro)
braços de carregamento.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente concessão.

Art. 3º A empresa Copersucar S/A deverá apresentar à ANP,
até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações
relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada do protocolo
de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão am-
biental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste
licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

BOA VISTA ENERGIA S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 4 DE AGOSTO DE 2014

Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatorze, às quinze horas, na sede da Boa Vista Energia S.A., situada
na Avenida Capitão Ene Garcez, 691 - Centro, em Boa Vista - RR,
reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, o acionista único da
sociedade - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, con-
vocado pela carta PRG nº 067-B/2014, datada de 16.07.2014, de
acordo com a deliberação do Conselho de Administração, em reunião
extraordinária do dia 16.07.2014, e a Boa Vista Energia S.A., inscrita
no CNPJ nº 02.341.470/0001-44, e na Junta Comercial do Estado de
Roraima - JUCERR, sob o NIRE 14300000547. Confirmada a au-
sência do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia, de
acordo com o Artigo 7º, Inciso III do Estatuto Social da Empresa,
escolheu para compor a mesa que dirigirá os trabalhos, o Sr. JOSÉ
GLEIDSON GONDIM, assumindo a Presidência da Assembleia Ge-
ral Extraordinária, o Sr. JOSÉ GLEIDSON GONDIM convidou a
mim, JACQUELINE DE ALMEIDA DARIO, para secretariar os tra-
balhos. Em seguida, convidou para compor a mesa, a advogada SA-
RASSELE CHAVES RIBEIRO FREIRE, como representante do acio-
nista único - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS -
mediante instrumento de substabelecimento, datado de 30.07.2014,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Eleição de membros
para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal. O Presidente da
Assembleia solicitou à representante do acionista único, que assinasse
o livro de presença de acionistas, o que foi feito. Em seguida, a
representante do acionista único solicitou que fosse registrado em
Ata, que nos termos do Art. 124, Parágrafo 4º da Lei 6.404/76, a
Empresa está dispensada de convocar a Assembleia Geral Ordinária
por anúncio publicado, bem como, que está dispensada a presença de
administrador ou membro do Conselho Fiscal, tendo em vista que as
decisões já foram ajustadas e acertadas. Prosseguindo, deliberou-se
sobre a Ordem do Dia, onde a representante do acionista único votou
de acordo com a instrução de voto da Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRAS, com base na Resolução de Diretoria nº RES
501/2014, de 28.07.2014. A representante do acionista único propôs e
votou pela eleição do Sr. ANTÔNIO PEREIRA CARRAMILO NE-
TO, como membro do Conselho de Administração da Boa Vista S.A.,

para cumprir o período remanescente do mandato no triênio
2012/2015. Ato contínuo propôs e votou pela eleição do Sr. RAFAEL
SOUZA PENA para membro titular do Conselho Fiscal da Boa Vista
Energia S.A., (representante do Tesouro Nacional), em substituição ao
Sr. ROGERIO GABRIEL NOGALHA DE LIMA. Não havendo mais
nada a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo tempo suficiente à
lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, depois de lida e achada
conforme, vai a Ata assinada pelo Presidente da A.G.E., pela re-
presentante do acionista único e por mim, Secretária. O Texto Integral
desta Ata foi devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado
de Roraima, com Protocolo n° 14/006750-7 de 12/08/2014 e registro
em 26/08/2014, sob o n° 470511. Documentos pertinentes aos itens
relacionados acima encontram-se na sede da BOA VISTA ENERGIA
S.A - situada à Avenida Capitão Ene Garcez, n.º 691, Centro, Boa
Vi s t a / R o r a i m a .

OBERICO FERREIRA BARBOSA
Secretário-Geral

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 12ª REUNIÃO
REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2014

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatorze, às dez horas e trinta minutos, no escritório central da Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, localizado no SCN,
Q-04, Bloco B, nº 100, sala 802 - 8º andar, Centro Empresarial
VARIG - Pétala C, Brasília (DF), reuniu-se extraordinariamente o
Conselho de Administração da Boa Vista Energia S.A., inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
02.341.470/0001-44 e na Junta Comercial do Estado de Roraima sob
o Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE
14300000547, devidamente instalado na forma da Lei e do seu Es-
tatuto Social. Com a presença dos Conselheiros: Sr. MARCOS AU-
RÉLIO MADUREIRA DA SILVA, Sr. WILLAME BARRETO DE
AZEVEDO, Sr. PAULO CESAR MAGALHÃES DOMINGUES, Sr.
FRANSELMO ARAÚJO COSTA e a Sra. JULIANA NUNES ES-
CÓRCIO LIMA MOURA, secretariados por mim, OBERICO FER-
REIRA BARBOSA, Secretário-Geral. Dando início à reunião, o Con-
selheiro MARCOS AURÉLIO apresentou ao Conselho, cópia da carta
datada de 15/07/2014, do Sr. JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO,
renunciando ao cargo de Conselheiro de Administração da Boa Vista
Energia S/A. Ato contínuo, o Conselheiro MARCOS AURÉLIO,
diante da aprovação pela Eletrobras, através da Del-072/2014, de
11/07/2014, da nova modelagem de funcionamento da estrutura da
alta administração das empresas de Distribuição da Eletrobras, apre-
sentou sua renuncia ao cargo de Diretor-Presidente da Boa Vista
Energia S/A. Em seguida, diante da necessidade de garantir a con-
tinuidade dos trabalhos e considerando as indicações constantes da
Carta da Eletrobras (CTA-PR-273/2014-Circular, de 15/07/2014), o
Conselho deliberou pela aprovação do nome do Sr. MARCOS AU-
RÉLIO MADUREIRA DA SILVA, doravante representante da Ele-
trobras no colegiado, para a partir desta data, assumir a presidência
do Conselho de Administração da Boa Vista Energia S/A, de acordo
com o Caput do Art. 19 do Estatuto Social da Empresa. Ato Con-
tínuo, o agora Presidente do Conselho MARCOS AURÉLIO MA-
DUREIRA DA SILVA, falou da necessidade de eleição do novo
Diretor-Presidente da empresa e convocou o Conselho de Admi-
nistração para deliberar sobre a indicação do Sr. ANTÔNIO PE-
REIRA CARRAMILO NETO para assumir o referido cargo. Co-
locada em votação, o Conselho de Administração, de acordo com o
disposto no Art. 21, Inciso V, do Estatuto Social da Empresa, elegeu
por unanimidade para o cargo de Diretor-Presidente da Boa Vista
Energia S/A, o Sr. ANTÔNIO PEREIRA CARRAMILO NETO para
cumprir o período remanescente do mandato relativo ao triênio
2012/2015, a partir desta data, a encerrar-se em 24/12/2015. Pros-
seguindo, o Presidente do Conselho, de acordo com o Art. 19, Pa-
rágrafo 1º, Inciso III, combinado com o Parágrafo 5º do Estatuto
Social da Empresa, submeteu para deliberação do Conselho, a pro-
posta de nomeação do Sr. ANTÔNIO PEREIRA CARRAMILO NE-
TO, para o cargo de Conselheiro de Administração da Boa Vista
Energia S/A, a partir desta data, até a realização da primeira As-
sembleia Geral. Finalizando, o Conselho deliberou pela convocação
de Assembleia Geral Extraordinária para o dia 04 de agosto de 2014,
às 15h00min, a fim de eleger membros do Conselho de Adminis-
tração e do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos
foram encerrados e eu, OBERICO FERREIRA BARBOSA, Secre-
tário-Geral, lavrei esta Ata que vai assinada por mim, e pelos Con-
selheiros. O Texto Integral desta Ata foi devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado de Roraima, com Protocolo n° 14/006578-
4 de 06/08/2014 e registro em 26/08/2014, sob o n° 470503. Do-
cumentos pertinentes aos itens relacionados acima encontram-se na
sede da BOA VISTA ENERGIA S.A - situada à Avenida Capitão Ene
Garcez, n.º 691, Centro, Boa Vista/Roraima.

OBERICO FERREIRA BARBOSA
Secretário-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 93/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
871.465/1997-MARILAN MINERAÇÃO LTDA
873.778/2006-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
871.003/2007-BAHIA MINERAÇÃO S.A.
873.629/2007-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
874.730/2007-MANGANÊS CONGONHAL LTDA
875.246/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
875.247/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
875.252/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
875.253/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.259/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.269/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.270/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.306/2008-BELMONT MINERAÇÃO LTDA
870.307/2008-BELMONT MINERAÇÃO LTDA
870.443/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.444/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.450/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
871.631/2008-BAHIA MINERAÇÃO S.A.
873.167/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.173/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.176/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.177/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.179/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.180/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.181/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
873.188/2008-EIRE MINERAÇÃO S.A.
870.863/2009-AYALA CISSA ESQUIVEL FONSECA
873.520/2009-CÉSAR MOREIRA SAMPAIO
870.443/2010-CORCOVADO GRANITOS LTDA
872.056/2010-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA
872.302/2010-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.304/2010-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.428/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.478/2010-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
872.494/2010-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.495/2010-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.661/2010-MINERADORA MINERVA LTDA.
872.812/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.816/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.817/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.820/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.821/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
870.096/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
870.115/2011-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA
870.498/2011-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
870.691/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
870.701/2011-MINERADORA MINERVA LTDA.
870.940/2011-VALE S A
870.956/2011-JUVENAL ALVES PEREIRA ME
871.053/2011-BRASIL GRAFITE S.A.
871.075/2011-MINERAÇAO BIOMINER LTDA
872.929/2011-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
872.930/2011-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
872.969/2011-MIRABELA MINERAÇÃO DO BRASIL

LT D A .
873.401/2011-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
873.963/2011-MINERAÇÃO MONTE SANTO
874.771/2011-TRANSBIRIBEIRA MINERAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA. ME
874.929/2011-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-

TOS LTDA
871.893/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
871.896/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.

RELAÇÃO Nº 147/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.188/2000-PLACER MINERAÇÃO LTDA.
870.569/2003-DELTA MINERAÇÃO LTDA
870.771/2003-CAWA MINERAÇÃO LTDA
870.035/2005-BAHIA MINERAÇÃO S.A.
870.354/2006-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
873.630/2007-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
873.631/2007-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
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874.420/2007-VOTORANTIM METAIS S.A
875.102/2007-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
875.248/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.161/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.165/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.193/2008-MANGANÊS CONGONHAL LTDA
870.217/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
870.441/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
872.720/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.730/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.732/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.734/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.749/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.751/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.752/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.769/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.770/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.772/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LT D A
872.773/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.774/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.775/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.776/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
872.803/2008-INDUSTRIA BAIANA DE BEBIDAS SÃO

SALVADOR LTDA
870.498/2010-PETTRUS MINERAÇÃO E COMERCIO

LT D A
872.697/2010-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.784/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.797/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
872.828/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
870.194/2011-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
870.692/2011-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
870.804/2011-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA
871.159/2011-GREYSTONE MINERAÇÃO DO BRASIL

LT D A .
871.160/2011-VALDA CARDOSO DE MENEZES
871.439/2011-RIO DE CONTAS DESENVOLVIMENTOS

MINERAIS LTDA
871.513/2011-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.011/2011-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
872.012/2011-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
872.013/2011-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
872.014/2011-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
872.016/2011-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
872.020/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
872.022/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
872.644/2011-COMPANHIA DE AREIA LTDA
872.894/2011-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA.
873.844/2011-CMM COMÉRCIO EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA ME
874.296/2011-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
874.470/2011-EVEREST MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA.
874.471/2011-DELTA MINERAÇÃO LTDA
870.267/2012-MR2 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LT D A
870.268/2012-MR2 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LT D A
870.803/2012-VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP. E

EXP. LTDA
870.896/2012-PEDREIRA RIO GRANDE LTDA
871.786/2012-PAZIGRAM PAZINI GRANITOS E MÁR-

MORES LTDA.

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 99/2014

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.390/2011-CERÂMICA PRINCESA LTDA-OF.

N°873/2014
806.451/2011-CEMIL CERÂMICA MIRIM LTDA-OF.

N°874; 875; 876/2014
806.463/2011-CERÂMICA PRINCESA LTDA-OF.

N°873/2014

RELAÇÃO Nº 102/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
806.354/2012-MINERGEO . MINERAÇÃO , PESQUISAS

GEOLÓGICAS E ENGENHARIA
806.355/2012-MINERGEO . MINERAÇÃO , PESQUISAS

GEOLÓGICAS E ENGENHARIA
806.356/2012-MINERGEO . MINERAÇÃO , PESQUISAS

GEOLÓGICAS E ENGENHARIA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
806.418/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.419/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.420/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.423/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.550/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.709/2010-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.231/2011-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.232/2011-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.233/2011-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.396/2011-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.588/2011-BRAZIL AMERICAS INVESTMENTS &

PARTICIPATION MINERAÇÃO LTDA.
806.589/2011-BRAZIL AMERICAS INVESTMENTS &

PARTICIPATION MINERAÇÃO LTDA.
806.590/2011-BRAZIL AMERICAS INVESTMENTS &

PARTICIPATION MINERAÇÃO LTDA.
806.591/2011-BRAZIL AMERICAS INVESTMENTS &

PARTICIPATION MINERAÇÃO LTDA.
806.016/2012-EDUARDO PASZKO
806.174/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.193/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.227/2012-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
806.248/2013-MAURA JORGE ALVES DE MELO RIBEI-

RO
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.019/2002-GESSO INTEGRAL LTDA
806.056/2002-GOLD FIELDS DO BRASIL MINERAÇÃO

LT D A
806.058/2002-GOLD FIELDS DO BRASIL MINERAÇÃO

LT D A
806.092/2003-CLEMENTE MEURER
806.093/2003-CLEMENTE MEURER
806.013/2006-INDUSCAL INDÚSTRIA DE CALCÁRIO

LT D A .
806.016/2006-GESSOSUL INDÚSTRIA DE GESSO LT-

DA.
806.024/2006-J.R.FARIA FERTILIZANTES ME
806.025/2006-J.R.FARIA FERTILIZANTES ME
806.055/2006-J.R.FARIA FERTILIZANTES ME
806.056/2006-J.R.FARIA FERTILIZANTES ME
806.059/2006-J.R.FARIA FERTILIZANTES ME
806.087/2006-J.R.FARIA FERTILIZANTES ME
806.109/2007-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-

MENTO DE PEDRAS
806.131/2007-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-

DA
806.167/2007-BRITAFORT-EXTRAÇÃO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MINERIOS LTDA
806.188/2007-CERAMICA BARRO DURO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA
806.215/2007-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.
806.227/2007-J C DE OLIVEIRA FILHO
806.297/2007-WLADIMIR TEOBALDO ALBUQUERQUE
806.007/2008-EMPRESA MARANHENSE DE MINERA-

ÇÃO S.A.
806.027/2008-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.
806.037/2008-M.C.PAVELICH EXTRAÇÃO E BRITA-

MENTO DE PEDRAS
806.077/2008-CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E

MINERADORA LTDA
806.078/2008-CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E

MINERADORA LTDA
806.156/2008-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.
806.197/2008-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.
806.200/2008-AGUAS DA AMAZONIA SA
806.215/2009-J C DE OLIVEIRA FILHO
806.128/2010-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-

RA GRANDE LTDA
806.146/2010-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO
806.147/2010-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRE-

SA DE MINERAÇÃO
Fase de Licenciamento
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
806.099/2006-F.A. MOREIRA FILHO

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 101/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
866.267/2009-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMEN-

TOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.-ALVARÁ N°12502/2009
866.269/2009-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMEN-

TOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.-ALVARÁ N°12501/2009
866.276/2009-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMEN-

TOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.-ALVARÁ N°12504/2009
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
866.996/2012-JOSÉ LÚCIO DO AMARAL - PLG

N°51/2014 de 25/08/2014 - Prazo 03 anos
866.642/2013-COOPERATIVA MISTA DOS GARIMPEI-

ROS DE PEIXOTO DE AZEVEDO - PLG N°46/2014 de
25/08/2014 - Prazo 03 anos

867.290/2013-EVANDRO DE SOUZA - PLG N°49/2014
de 25/08/2014 - Prazo 03 anos

867.344/2013-JOSÉ LÚCIO DO AMARAL - PLG
N°50/2014 de 25/08/2014 - Prazo 03 anos

866.062/2014-SEBASTIÃO BONIFACIO CASSIMIRO -
PLG N°47/2014 de 25/08/2014 - Prazo 03 anos

866.220/2014-NORAIR NELSON DE SOUZA - PLG
N°48/2014 de 25/08/2014 - Prazo 03 anos

Fase de Lavra Garimpeira
Renova prazo de validade da Permissão de Lavra Garim-

peira(523)
867.185/2007-COOPERATIVA DE MIN. DOS GARIM-

PEIROS DE GUIRATINGA E TESOURO - PLG Nº 58/2008 de
08/10/2008- Vencimento em 13/10/2018

867.186/2007-COOPERATIVA DE MIN. DOS GARIM-
PEIROS DE GUIRATINGA E TESOURO - PLG Nº 59/2008 de
08/10/2008- Vencimento em 13/10/2018

867.187/2007-COOPERATIVA DE MIN. DOS GARIM-
PEIROS DE GUIRATINGA E TESOURO - PLG Nº 60/2008 de
08/10/2008- Vencimento em 13/10/2013

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.728/2013-AUGUSTO DE FREITAS 15560570249-Re-

gistro de Licença N°53/2014 de 25/08/2014-Vencimento em 2033
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
866.760/2011-J C DA SILVA COMÉRCIO- Registro de

Licença N°:103/2011 - Vencimento em 31/01/2016

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 514/2014

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito
(TAH)/prazo 10 (dez) dias (1.78)

830.753/2002 - Gilza Maria Carneiro Rangel Silva -
Not.Adm.9926/2014 - R$ 3.574,64

Multa aplicada - TAH (641)
832.627/2010 - André Luís Duarte Freita

RELAÇÃO Nº 559/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
834.952/2010-TRANSDIL TRANSPORTES E COMÉRCIO

S A-SÃO GONÇALO DO PARÁ/MG - Guia n° 184/2014-30.000
toneladas/ano-Gnaisse- Validade:27/04/2018

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
832.078/2005-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-

ATALÉIA/MG, FREI GASPAR/MG - Guia n° 195/2014-16.000 to-
neladas/ano-Granito- Validade:31/05/2016

831.228/2012-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO OLHOS
D'AGUA LTDA. ME-ARAÚJOS/MG, PERDIGÃO/MG - Guia n°
183/2014-47.850 toneladas/ano-Areia- Validade:22/04/2018

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
832.070/2012-ILZA HELENA DE SIQUEIRA SENE ME-

AIURUOCA/MG - Guia n° 194/2014-50.000 toneladas/ano-Areia-
Va l i d a d e : 1 4 / 0 8 / 2 0 1 6

832.841/2012-WILSON MARTINS DA SILVA-PRESI-
DENTE OLEGÁRIO/MG - Guia n° 182/2014-50.000 tonela-
das/ano-Areia- Validade:04/03/2016

RELAÇÃO Nº 560/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
830.471/1998-MARCOS OLIVEIRA ORSINE
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
830.853/1980-MINERAÇÃO SALDANHA LTDA
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RELAÇÃO Nº 561/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.598/1982-ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO

SÍTIO MINERAÇÃO S.A.- Área de 264,02 ha para 154,52 ha-Mi-
nério de Ouro

832.724/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA- Área de 923,88 ha para 641,06 ha-Minério de Alu-
mínio

832.728/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA- Área de 1.982,39 ha para 1.489,49 ha-Minério de
Alumínio

833.344/2003-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-
TOS LTDA- Área de 1.669,96 ha para 1.061,02 ha-Minério de
Alumínio

830.008/2006-ARY ÂNGELO CARDOSO SANTOS- Área
de 1.000,00 ha para 563,46-Granito ( Uso Revestimento)

834.770/2007-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA- Área
de 921,70 ha para 49,92 ha-Argila

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.123/2002-SIDMAR CHRISTO SASDELI-Diamante

(cascalho diamantífero)
830.886/2009-EDUARDO TOLENTINO OLIVE-Diamante

(cascalho diamantífero)

RELAÇÃO Nº 563/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.987/2006-JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS-

OF. N°96/2014-ESCGV
834.596/2007-MONTEMINAS MINÉRIOS LTDA-OF.

N°1921/2014-FISCAM
832.319/2011-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS

SÃO LUCAS LTDA-OF. N°175/2014-ERPC

RELAÇÃO Nº 564/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
830.069/2006-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A
832.255/2006-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
832.746/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
834.013/2006-MINERAÇÃO RIACHO DOS MACHADOS

LT D A .
834.019/2006-MINERAÇÃO RIACHO DOS MACHADOS

LT D A .
834.290/2006-TERRAZO GRANITI DO BRASIL LTDA.
832.990/2007-REAL MINERAÇÃO SERVIÇOS LTDA.ME
833.145/2007-REAL MINERAÇÃO SERVIÇOS LTDA.ME
830.585/2008-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.
830.586/2008-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.
831.611/2008-INFRAMINAS INVESTIMENTOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA.
833.750/2010-MINERALIUM ENGENHARIA MINERAL,

GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE
834.485/2010-SATURNINO FERREIRA FRANCO
833.357/2011-CARLOS FRANCISCO MORAIS RODRI-

GUES
832.293/2012-WASHINGTON LUIZ DA COSTA

RELAÇÃO Nº 566/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
832.978/2007-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA
831.806/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
831.807/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
832.250/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.008/2014-DANIEL CHAVES CAMARGOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.922/2012-JOSÉ GUIMARÃES-OF. N°2341/2014-

DGTM
834.409/2012-RURALPAR LTDA-OF. N°2343/2014-

DGTM
830.734/2013-EDILAMAR ANDRADE DA SILVA-OF.

N°2344/2014-DGTM
831.552/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.-OF. N°2342/2014-DGTM
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(166)
831.564/2013-MARIELA ALVES LOPES
830.654/2014-A.R.G. LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
831.870/2008-ERIVELTO JOAQUIM SIMÕES THOMAZ-

AI N°1461/2012-MG

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.489/2012-MONTE VERDE INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS E ARGILA LTDA ME.-
OF. N°177/2014-ERPC

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
834.897/2011-FILITUS EXTRAÇÃO DE MINERAIS LT-

DA-Alvará N°8259/2012
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
830.060/1998-JOSÉ NIDEI RESENDE-AI N°2557/2005-

A R R - TA H
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.296/1989-MINERAIS HERCULANO LTDA-OF.

N°1926/2014-DGTM
831.000/2000-TRATER PESADOS RENTAL LTDA-OF.

N°2345/2014-DGTM
830.650/2002-MINERAÇÃO RWM LTDA.-OF.

N°1923/2014-DGTM
832.049/2002-ECB ARDÓSIAS LTDA-OF. N°1928/2014-

DGTM
831.660/2005-T. G. MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°1924/2014-DGTM
832.541/2006-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-

NERAL CACHOEIRA SANTA LTDA ME-OF. N°1673/2014-
DGTM

832.586/2009-TREVISO MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°1026/2014-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

830.015/1981-MINERAÇÃO FAZENDA DOS BORGES
LTDA-OF. N°1925/2014-DGTM

830.397/2001-MINERAÇÃO NORDESTE LTDA-OF.
N°1927/2014-DGTM e Mineração Granov Ltda

830.672/2003-SIRLEY LOURENÇO FERREIRA ME-OF.
N°2251/2014-DGTM

832.043/2013-AREAL CÁSSIA LTDA ME-OF.
N°2321/2014-DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.463/1944-MINERAÇÃO OMEGA LTDA-OF.

N°1765/2014-FISC
930.086/2005-MINERAÇÃO TURMALINA LTDA-OF.

N°1649/2014-FISC
833.747/2007-INDÚSTRIA E COMÉRCIO ÁGUA MINE-

RAL ESTÂNCIA RECANTO DAS FLORES LTDA.-OF.
N°1905/2014-FISC

931.299/2009-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A-OF.
N°244/2014-ERPM

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

930.086/2005-MINERAÇÃO TURMALINA LTDA-OF.
N°1650/2014-FISC

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

002.463/1944-MINERAÇÃO OMEGA LTDA-OF.
N°1764/2014-FISC

831.459/1986-IZAIAS SOUZA-OF. N°1906/2014-FISC
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
834.289/1995-CERÂMICA BOCAIÚVA LTDA-OF.

N°2322/2014-DGTM
831.547/2002-MARISTELA BARCELLOS MARTINS

BRAGA-OF. N°2307/2014-DGTM
831.494/2006-DRAGA TREZE IRMÃOS LTDA-OF.

N°2329/2014-DGTM
832.637/2007-CESCAL CERAMICA SÃO CARLOS LT-

DA ME-OF. N°2320/2014-DGTM
833.683/2007-ATERRO E DESATERRO TRES IRMÃOS

LTDA-OF. N°2321/2014-DGTM
834.262/2007-MINERAÇÃO FORTUNA DE MINAS LT-

DA-OF. N°2328/2014-DGTM
834.804/2007-COELHO COMÉRCIO DE MINERAIS E

SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA-OF. N°2316/2014-DGTM
Nega provimento a defesa apresentada(1193)
833.416/2003-AREEIRA AGROCAMPO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.073/2012-ARPEBRI COMERCIAL LTDA-OF.

N°2334/2014-DGTM
832.801/2012-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA-OF. N°2325/2014-DGTM
833.039/2012-TRANSRIBEIRO-OF. N°2324/2014-DGTM
833.054/2012-MB MINERADORA-OF. N°2326/2011-

DGTM
833.383/2012-AREAL SANTISSIMA TRINDADE LTDA-

OF. N°2317/2014-DGTM
833.961/2012-MINERAÇÃO IPIRANGA LTDA-OF.

N°2319/2014-DGTM
834.254/2012-GLÓRIA DOS SANTOS LAUREANO ME-

OF. N°2318/2014-DGTM
831.246/2013-MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS-

OF. N°2330/2014-DGTM
831.464/2013-JOSÉ PEDRO CATANI DE PAULA ME-OF.

N°2333/2014-DGTM
832.770/2013-CLAUDETE DUPRAT DE OLIVEIRA ME-

OF. N°2327/2014-DGTM

830.392/2014-CERAMICA MARANATA LTDA-OF.
N°2312/2014-DGTM

831.365/2014-CRISTIANO JOSÉ MACHADO EIRELI
ME-OF. N°2305/2014-DGTM

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

831.349/2014-JOSÉ LUIZ DOS REIS E CIA LTDA
831.855/2014-AREEIRA RIBEIRÃO LTDA ME
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
833.415/2003-MINERAÇÃO LAGOA PRETA LTDA.
833.572/2004-BW MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA.
832.268/2006-MARIANGELA DE FATIMA REIS SAN-

TOS ME
833.917/2011-REI DA AREIA VALADARES LTDA
832.617/2012-CERÂMICA NOSSA SENHOR DE FÁTI-

MA LTDA

RELAÇÃO Nº 567/2014

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
830.374/1979-Mineração Serras do Oeste Ltda-MSOL- AI

N°1049/2013-FISC
830.375/1979-Mineração Serras do Oeste Ltda-MSOL- AI

N°1050/2013-FISC
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
830.060/1998-JOSÉ NIDEI RESENDE- AI N°2557/2005-

A R R - TA H
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
831.219/2013-AGRÍCOLA RIO PARDO LTDA- Publicado

DOU de 28/07/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
833.137/2010-DAYNE PEREIRA COELHO-OF.

N°2386/2011-DGTM-DOU de 18/10/2011

RELAÇÃO Nº 568/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
831.032/2013-WANDER LAGE NOVAES ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
834.850/2010-CARLOS ALBERTO REIS RESENDE- Al-

vará n°11076/2011 - Cessionario:830.680/2014-CARLOS ALBER-
TO REIS RESENDE ME- CPF ou CNPJ 14.780.492/0001-90

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

830.699/2010-ALDO LIMA MORAIS
830.451/2011-VANESSA ESBRAVATTI RIVELLI FER-

NANDES ME
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-

torização de pesquisa(194)
834.593/2010-WANDER LAGE NOVAES- Cessioná-

rio:831.032/2013-Wander Lage Novaes ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.074/2005-ÂNGELO ANTÔNIO BORSOI-OF.

N°89/2014-CESD e Elimário Grola
832.968/2010-ULISSES GOMES BARROSO-OF.

N°82/2014-CESD e Alcimar José Pagotto e CBM Empresa Brasi-
leira de Minerais Ltda ME

834.714/2010-EURO BAHIA EXTRAÇÃO DE PEDRAS
LTDA-OF. N°87/2014-CESD e ABC.Mineração e Emp. e Serviços
Ltda EPP

832.097/2011-TAMAFE CALCAREO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°96/2014-CESD e Divinópolis Impermeabi-
lizações Ltda EPP

833.664/2011-MINERAÇÃO RIO CLARO SP LTDA ME-
OF. N°86/2014-CESD e Paulo Silva Freire

830.332/2012-EURO BAHIA EXTRAÇÃO DE PEDRAS
LTDA-OF. N°87/2014-CESD e ABC. Mineração e Emp. e Serviços
Ltda EPP

833.561/2012-HC8 MINERAÇÃO LTDA-OF. N°101/2014-
CESD e Mineração do Rio Caeté Mirim Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

831.893/1999-ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA.- Ces-
sionário:ECOBRIX BRITAGEM E USINAGEM LTDA- CPF ou
CNPJ 18.675.364/0001-37- Alvará n°1666/2002

832.335/2002-BONTEMPI IMÓVEIS LTDA- Cessioná-
rio:EXOTIC MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
08.139.144/0001-35- Alvará n°8825/2002

832.550/2003-SIDNEY DOMINICE PADILHA- Cessioná-
rio:ANTÔNIO DE OLIVEIRA COSTA ME- CPF ou CNPJ
06.337.381/0001-85- Alvará n°9573/2003

831.611/2007-YSAO MUNEMASSA- Cessionário:GGM
GEOMÉTRICA DE GRANITOS E MINERAÇÃO LTDA- CPF ou
CNPJ 22.518.849/0001-94- Alvará n°5211/2009

831.636/2009-CARLINHOS TEIXEIRA BATISTA- Cessio-
nário:MARIA APARECIDA RODRIGUES FRANCA ME- CPF ou
CNPJ 20.119.629/0001-62- Alvará n°3699/2010

830.217/2010-LUCAS FIUZA DA CUNHA PEREIRA-
Cessionário:ALDAIR DE JESUS DA CUNHA- CPF ou CNPJ
682.396.536-34- Alvará n°8286/2010
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830.611/2010-ROBERTA CRISTINA CUNHA CARVA-
LHO- Cessionário:DOURADOS MINERADORA LTDA ME- CPF
ou CNPJ 11.362.462/0001-75- Alvará n°9792/2010

831.462/2010-J NALLI ME- Cessionário:OURO BRANCO
MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ 19.012.823/0001-65- Al-
vará n°11184/2010

834.534/2010-MARCOS EDUARDO PESSOA COSTA-
Cessionário:MARCOS EDUARDO PESSOA COSTA ME- CPF ou
CNPJ 16.869.075/0001-43- Alvará n°6027/2011

831.194/2011-R & M MINERACAO LTDA- Cessioná-
rio:DANILO F MARTINS ME- CPF ou CNPJ 05.022.002/0001-03-
Alvará n°13245/2011

832.041/2011-SILVANO GOMES DA SILVA- Cessioná-
rio:CARAIBAS GRANITO MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO E IM-
PORTAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 19.296.734/0001-98- Alvará
n ° 1 0 2 5 5 / 2 0 11

830.466/2012-ANTONIO CARLOS DOS SANTOS- Ces-
sionário:TOLEDO & FILHOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRITAS LTDA- CPF ou CNPJ 09.415.876/0001-73- Alvará
n°3319/2012

830.526/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.527/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.528/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.529/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.530/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.531/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.532/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.533/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.534/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.535/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.536/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.537/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.538/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.539/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.540/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.541/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.542/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.543/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.544/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.545/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

830.546/2012-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO ENTRE RIBEIROS LTDA- CPF ou CNPJ
18.246.994/0001-96- Alvará n°9274/2009

831.028/2012-ALMIR ROGÉRIO RODRIGUES SOUTO-
Cessionário:SERRA NEGRA ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA-
CPF ou CNPJ 19.013.030/0001-60- Alvará n°6488/2012

832.222/2012-ALVORADA MINERAÇÃO COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA- Cessionário:SEBASTIÃO MARINHO MO-
REIRA- CPF ou CNPJ 973.355.506-10- Alvará n°836/2013

831.346/2013-FABRÍCIO FERNANDES VIEIRA- Cessio-
nário:FREDERICO BRANDÃO AZEVEDO ME- CPF ou CNPJ
19.643.177/0001-34- Alvará n°13.216/2013

831.965/2013-NEUSIMAR LOPES DA SILVA- Cessioná-
rio:NEUSIMAR LOPES DA SILVA ME- CPF ou CNPJ
20.163.491/0001-07- Alvará n°1862/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.985/2001-NILSON OLIVEIRA-OF. N°100/2014-CESD
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-

rimento de lavra(603)
832.485/2005-STONE GOLD CHOCOLATE ESTRAÇÃO

DE GRANITO LTDA- Cessionário:834.370/2012-Potegran Minera-
ção Ltda

Determina arquivamento definitivo do processo(1039)
834.370/2012-POTEGRAN MINERAÇÃO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
830.365/2004-MINERAÇÃO MONTE VERDE LTDA.- n°

8483/2004 - Cessionário: COMERCIAL EXPORTADORA RINOL-
DI LTDA- CNPJ 58.278.698/0001-91

830.248/2005-OPPS COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.- n° 4506/2005 - Cessionário: VIAMAR MINERAÇÃO LTDA-
CNPJ 25.372.194/0001-87

831.535/2007-LUIZ DOS SANTOS FERREIRA NETO- n°
1683/2009 - Cessionário: DRAGAGEM FLAUSINO LTDA- CNPJ
19.904.085/0001-60

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total do reque-
rimento de lavra(1045)

831.835/1988-IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EX-
TRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
831.698/1999-R & C AUTOLOCMAQ COMÉRCIO EX-

TRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME- Cessionário:COUTNARD LT-
DA- CNPJ 10.967.015/0001-87- Registro de Licença n°1635/2001-
Vencimento da Licença: Indeterminado

830.778/2003-CTR BRITAGEN INDUSTRIAS E CONS-
TRUÇÕES LTDA- Cessionário:ECOBRIX BRITAGEM E USINA-
GEM LTDA- CNPJ 18.675.364/0001-37- Registro de Licença
n°2627/2005- Vencimento da Licença: 13/12/2014

830.779/2003-ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA.- Ces-
sionário:ECOBRIX BRITAGEM E USINAGEM LTDA- CNPJ
18.675.364/0001-37- Registro de Licença n°2628/2005- Vencimento
da Licença: 13/12/2014

833.569/2006-COMERCIAL LOPES & ASSIS LTDA ME-
Cessionário:ALEX MINERAÇÃO LTDA ME- CNPJ
12.532.253/0001-95- Registro de Licença n°3313/2008- Vencimento
da Licença: 15/05/2024

RELAÇÃO Nº 569/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
833.042/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E

EXTRATIVISTA DO VALE DO RIO DOCE LTDA.- Guia de Uti-
lização N°270/2013

RELAÇÃO Nº 570/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
831.066/2000-MURILO RIBEIRO REIS- Cessionário:AL-

TO DA BOA VISTA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
01.774.668/0001-59- Alvará n°6953/2001

833.051/2005-THIAGO AYRES FRAGA PERDIGÃO DE
FREITAS- Cessionário:JOSÉ LERY DE CASTRO FREITAS PE-
REIRA ME- CPF ou CNPJ 66.378.860/0001-71- Alvará
n°10352/2006

830.862/2008-DARLI LOPES DA SILVA- Cessioná-
rio:DALMAGRAN GRANITOS LTDA ME- CPF ou CNPJ
08.624.904/0001-08- Alvará n°8970/2009

831.333/2009-EVANDO HORÁCIO PINTO- Cessioná-
rio:EDSON XAVIER DE ALMEIDA- CPF ou CNPJ
06.151.309/0001-69- Alvará n°672/2011

834.868/2010-VALMIR ALVES ANTONIO- Cessioná-
rio:COMERCIAL FARIA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO- CPF ou
CNPJ 14.050.925/0001-51- Alvará n°11077/2011

830.442/2011-RAUL TARCISIO DINIZ PEREIRA- Cessio-
nário:WJR MINERADORA LTDA- CPF ou CNPJ
13.512.192/0001-67- Alvará n°9167/2011

830.590/2011-MARCELO DE ANDRADE GENARES-
Cessionário:JOÃO CARLOS FONSECA- CPF ou CNPJ
394.943.226-49- Alvará n°12187/2011

830.724/2011-EDSON JUNIOR PIZZOL- Cessioná-
rio:LAIANE MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
14.004.308/0001-10- Alvará n°10456/2011

833.851/2011-SONIA MARIA MAIA SOBREIRA COSTA-
Cessionário:BRESAN MINERAÇÃO EIRELI ME- CPF ou CNPJ
19.087.624/0001-16- Alvará n°5503/2012

834.993/2011-HEBERTH PAULO DIAS- Cessionário:ITIN-
GA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-03- Al-
vará n°4633/2013

830.903/2012-LUIZ SÁVIO TAVARES LANA- Cessioná-
rio:MLS COMÉRCIO DE PRODUTOS MINERAIS LTDA- CPF
ou CNPJ 07.198.705/0001-04- Alvará n°6205/2012

832.103/2012-EMERSON ROCHA DE AVILA- Cessioná-
rio:BRUNO VIEIRA MACIEL OLIVEIRA- CPF ou CNPJ
103.273.086-21- Alvará n°8079/2012

833.125/2012-CARLOS TADEU CHAVES REGO- Cessio-
nário:ALFA E OMEGA MINERAÇÃO LTDA ME- CPF ou CNPJ
19.282.931/0001-58- Alvará n°3367/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.996/2014-PAULO MARCIO GUIMARAES REZENDE

ME-OF. N°83/2014-CESD e Porto de Areia Bom Jesus Ltda
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
834.294/1995-ROMEU VALES- n° 8792/2001 - Cessioná-

rio: VALES EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA ME- CNPJ
18.180.357/0001-64

830.165/2010-CONSTRUTORA ERVÁLIA LTDA- n°
3052/2010 - Cessionário: SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES LT-
DA- CNPJ 14.238.787/0001-39

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
830.794/1987-CERAMICA SAFFRAN SA-OF. N°84/2014-

CESD e Miner Bras Minerações Brasileiras Ltda
832.236/1996-PORTO DE AREIA BOM JESUS LTDA-OF.

N°83/2014-CESD e Paulo Márcio Guimarães Rezende ME
832.635/2009-PORTO DE AREIA BOM JESUS LTDA-OF.

N°83/2014-CESD e Paulo Márcio Guimarães Rezende ME

RELAÇÃO Nº 571/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.825/2003-PATRÍCIA PEREIRA PEIXOTO MELO-OF.

N°1905/2013-FISCAM , João Celestino de Melo ME
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
824.513/1971-MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA-OF.

N°1823/2014-DGTM
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(363)
832.307/2000-ADOLFO GONCALVES VILELA ME-OF.

N°5946/2008-FISC
Indefere pedido de reconsideração(393)
832.307/2000-ADOLFO GONCALVES VILELA ME
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
833.498/2004-DRAGA PARÁ DE MINAS LTDA-OF.

N°2308/2014-DGTM
832.816/2005-INDÚSTRIA E COMÉRCIO N. F. LTDA-

OF. N°2315/2014-DGTM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.702/2006-FRANQUESA ADMINISTRAÇÃO E PE-

CUÁRIA LTDA-OF. N°2309/2014-DGTM
832.928/2007-CERAMICA FERRAZ & LOPES LTDA-OF.

N°2310/2014-DGTM
832.799/2012-M&M MINERADORA LDA-OF.

N°2335/2014-DGTM
833.488/2012-BRUNA HORTENCIA DA SILVA MORAIS

ME-OF. N°2336/2014-DGTM
833.530/2012-PEDRO FELIX DOS REIS-OF.

N°2314/2014-DGTM
833.594/2012-TRANSRIBEIRO-OF. N°2337/2014-DGTM
833.812/2012-GRANJAS GOIANAS LTDA-OF.

N°2306/2014-DGTM
834.216/2012-DIOLINO NASCIMENTO NETO ME-OF.

N°2331/2014-DGTM
832.724/2013-LOCADORA DE VEÍCULOS VDL LTDA

ME-OF. N°2313/2014-DGTM

RELAÇÃO Nº 572/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.137/2011-BRUNA FOUREAUX PARREIRAS
833.046/2011-BILLION MINERACAO LTDA
833.866/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
835.000/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
835.001/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
830.872/2012-ADAID CONSULTORIA E ASSESSORIA

FINANCEIRA LTDA
832.090/2012-VÓRTEX TECNOLOGIA MANUTENÇÃO

E SERVIÇOS LTDA
832.091/2012-VÓRTEX TECNOLOGIA MANUTENÇÃO

E SERVIÇOS LTDA
832.195/2012-VÓRTEX TECNOLOGIA MANUTENÇÃO

E SERVIÇOS LTDA
833.285/2012-TREVISO MINERAÇÃO LTDA.
830.622/2013-VÓRTEX TECNOLOGIA MANUTENÇÃO

E SERVIÇOS LTDA
832.081/2013-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA
832.249/2013-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
832.506/2013-GILSONEY DE SOUZA MACEDO
832.507/2013-GILSONEY DE SOUZA MACEDO
833.731/2013-CARLOS TADEU CHAVES REGO ME
833.732/2013-CARLOS TADEU CHAVES REGO ME
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
830.358/2004-GABRIEL DOMINGUES ALVES DE LIMA
831.737/2007-CARLOS MORATO DIAS
831.937/2013-LEONARDO PEREIRA CHAVES
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Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
830.661/2001-VASCO ALVES DE ASSIS
831.946/2001-ALINE CANÇADO GONTIJO PESSOA-FI
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
831.382/2005-PEDRO FELICIO DE SOUZA ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
832.852/2007-OLARIA SM LTDA - ME
831.418/2009-RENATO BARROS VILELA E FILHOS

LTDA ME
831.419/2009-RENATO BARROS VILELA E FILHOS

LTDA ME
833.189/2012-MINERAÇÃO BEIRA RIO DOIS IRMÃOS

LT D A

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 194/2014

Fica(m) o(s) abaixo(s) relacionado(s), ciente(s) de que não
houve apresentação da(s) defesa administrativa(s); restando-lhe(s) pa-
gar ou parcelar débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei
8.876/94. c/c as Leis nº. 7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº.
9.430/96, Lei nº. 9.993/00, nº. 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de
dez dias, sob pena de inscrição em Divida Ativa, CADIN e ajui-
zamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº. 951.039/2008
Notificado: FAZENDA E PEDREIRA SANTA MÔNICA

LT D A .
CNPJ: 52.817.343/0001-47
NFLDP nº. 047/2008 - DNPM/PA.
Valor: R$ 85.338,33 (oitenta e cinco mil, trezentos e trinta

e oito reais e trinta e três centavos)
Processo de Cobrança nº. 951.280/2010
Notificado: CERÂMICA TROPICAL LTDA.
CNPJ: 34.853.168/0001-61
NFLDP nº. 099/2010 - DNPM/PA.
Valor: R$ 10.021,99 (dez mil, vinte e um reais e noventa e

nove centavos)
Processo de Cobrança nº. 951.042/2012
Notificado: CÍCERO RIBEIRO DOS SANTOS.
CNPJ/CPF: 083.325.412-04
NFLDP nº. 003/2013 - DNPM/PA.
Valor: R$ 7.050,86 (sete mil, cinquenta reais e oitenta e

seis centavos)
Processo de Cobrança nº. 951.070/2012
Notificado: K.E.N. DE OLIVEIRA -EPP.
CNPJ: 03.769.955/0001-04
NFLDP nº. 004/2013 - DNPM/PA.
Valor: R$ 9.973,46 (nove mil, novecentos e setenta e três

reais e quarenta e seis centavovos)
Processo de Cobrança nº. 950.601/2013
Notificado: DEZEM
CNPJ: 07.824.627/0001-06
NFLDP nº. 369/2013 - DNPM/PA.
Valor: R$ 6.919,87 (seis mil, novecentos e dezenove reais

e oitenta e sete centavos)
Processo de Cobrança nº. 950.602/2013
Notificado: CERÂMICA FERNANDES LTDA.
CNPJ: 83.897.983/0001-38
NFLDP nº. 370/2013 - DNPM/PA.
Valor: R$ 12.441,63 (doze mil, quatrocentos e quarenta e

um reais e sessenta e três centavos)
Processo de Cobrança nº. 950.603/2013
Notificado: BRANDÃO & BRANDÃO LTDA.
CNPJ: 06.068.165/0001-81
NFLDP nº. 0367/2013 - DNPM/PA.
Valor: R$ 1.279,62 (hum mil, duzentos e setenta e nove

reais e sessenta e dois centavos)
Processo de Cobrança nº. 950.271/2014
Notificado: PENA & ABREU TRANSPORTE DE CARGAS

LT D A .
CNPJ: 10.234.591/0001-15
NFLDP nº. 068/2014 - DNPM/PA.
Valor: R$ 159.493,78 (cento e cinquenta e nove mil, qua-

trocentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos)
Processo de Cobrança nº. 950.526/2014
Notificado: PEDRO & VIANA LTDA Epp.
CNPJ: 09.325.513/0001-47
NFLDP nº. 157/2014 - DNPM/PA.
Valor: R$ 15.137,76 (quinze mil, cento e trinta e sete reais

e setenta e seis centavos)

RELAÇÃO Nº 197/2014

Fica(m) o(s) abaixo(s) relacionado(s), ciente(s) de que
o(s) recurso(s) administrativo(s); interposto(s); foram julgados im-
procedentes, restando-lhe(s) pagar ou parcelar débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais
- CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94. c/c as Leis nº.
7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº. 9.430/96, Lei nº. 9.993/00,
nº. 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Divida Ativa, CADIN e ajuizamento de ação de
execução.

Processo de Cobrança nº. 950.292/2009.
Notificado: PALMYRA RECURSOS NATURAIS EX-

PLORAÇÃO E COMERCIO LTDA.
CNPJ: 08.419.273/0001-87.
NFLDP nº. 16/2009 - DNPM/PA.
Valor: R$ 859.607,54 (Oitocentos e cinqüenta e nove mil

seiscentos e sete reais e cinqüenta e quatro centavos).

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 126/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
864.097/2008-RICARDO ALEXANDRE DO NASCIMEN-

TO- DOU de 22/11/2013
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
864.265/2005-AILTON LOPES DA CONCEIÇÃO CERÂ-

MICA SANTA CATARINA- AI N°56/2012 - DNPM/TO
864.313/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°575/2013 - DNPM/TO
864.318/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°574/2013 - DNPM/TO
864.319/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°573/2013 - DNPM/TO
864.320/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°572/2013 - DNPM/TO
864.322/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°571/2013 - DNPM/TO
864.326/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°570/2013 - DNPM/TO
864.327/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°569/2013 - DNPM/TO
864.333/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°568/2013 - DNPM/TO
864.334/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°567/2013 - DNPM/TO
864.335/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.- AI N°566/2013 - DNPM/TO
864.188/2009-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.- AI N°1076/2013 - DNPM/TO
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
864.084/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°1011/2013 - DNPM/TO
Torna sem efeito auto de infração - Início da pesqui-

sa(1409)
864.313/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°12/2013 - DNPM/TO
864.318/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°14/2013 - DNPM/TO
864.319/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°15/2013 - DNPM/TO
864.320/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°16/2013 - DNPM/TO
864.322/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°17/2013 - DNPM/TO
864.326/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°18/2013 - DNPM/TO
864.327/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°19/2013 - DNPM/TO
864.333/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°20/2013 - DNPM/TO
864.334/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°21/2013 - DNPM/TO
864.335/2007-MINERALBRAX EXPLORAÇÃO DE MI-

NERIOS LTDA.-AI N°22/2013 - DNPM/TO
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Auto de Infração.(1848)
864.087/2004-CARLOS ROBERTO CAMARGO- AI

N°238/2013 - DNPM/TO
864.219/2004-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.- AI N°302/2012 - DNPM/TO
864.220/2004-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.- AI N°301/2012 - DNPM/TO
864.222/2004-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.- AI N°300/2012 - DNPM/TO
864.074/2005-RONALDO EURIPEDES DE SOUZA- AI

N°29/2012 - DNPM/TO
864.222/2005-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.- AI N°532/2013 - DNPM/TO
864.223/2005-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.- AI N°534/2013 - DNPM/TO
864.440/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°948/2013 - DNPM/TO
864.083/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°1010/2013 - DNPM/TO
864.085/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°1012/2013 - DNPM/TO
864.086/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°1013/2013 - DNPM/TO
864.087/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°1014/2013 - DNPM/TO
864.088/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°1015/2013 - DNPM/TO
864.089/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A- AI N°1016/2013 - DNPM/TO

864.090/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1017/2013 - DNPM/TO

864.091/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1017/2013 - DNPM/TO

864.092/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1182/2013 - DNPM/TO

864.093/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1020/2013 - DNPM/TO

864.094/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1021/2013 - DNPM/TO

864.095/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1022/2013 - DNPM/TO

864.096/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1023/2013 - DNPM/TO

864.097/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1024/2013 - DNPM/TO

864.098/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1025/2013 - DNPM/TO

864.099/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1026/2013 - DNPM/TO

864.100/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1027/2013 - DNPM/TO

864.101/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-
RAL S A- AI N°1028/2013 - DNPM/TO

Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
864.074/2005-RONALDO EURIPEDES DE SOUZA- AI

N°29/2012 - DNPM/TO

RÔMULO SOARES MARQUES

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 65, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22, da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010.

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários PA LAJES localizado no município de Machadinho do
Oeste/RO: JAIR DE PAULA FILHO CPF Nº. 028882347-85; MA-
RILEIDE PEREIRA PRIMO CPF Nº. 738321892-20; MALVINA
BALDOINO DE OLIVEIRA CPF Nº. 054621908-08; FLAVIO RO-
DRIGUES DE SOUZA CPF Nº. 386812002-59; MANUEL RAI-
MUNDO FRANÇA DOS SANTOS CPF Nº. 334744942-87; ADE-
VALDO ALVES DE OLIVEIRA CPF Nº. 026429302-97; RENILDO
LUCIANO NUNES CPF Nº. 982349786-91; MARIA DORIZETE
CRESTAN OLIVEIRA CPF Nº. 674223902-63; JAIME ALVES DE
SOUZA CPF Nº. 327062002-00; SEBASTIÃO SIMÕES DE MI-
RANDA CPF Nº. 638148702-04; FABIO SANTOS BARBOSA CPF
Nº. 627647482-72; IDENI MOYSES PEDROSO SILVA CPF Nº.
717764352-49; EXPEDITO FERREIRA DOS SANTOS CPF Nº.
004787958-07; MARCELO DE PAULA SILVA CPF Nº. 596691522-
91; PEDRO PEREIRA DA SILVA CPF Nº. 329337039-04; RAI-
MUNDO LOURENÇO DE ARAÚJO CPF Nº. 414457249-87; AL-
MITO MACHADO CPF Nº. 326687592-34; BENEDITO RAMOS
DOS SANTOS CPF Nº. 084698822-15; CARLOS ROBERTO FA-
RIAS CPF Nº. 286404702-00; HELENA MORAIS LIMA CPF Nº.
220040332-15; MARIA ALICE DE OLIVEIRA CPF Nº. 327023702-
25; CLÁUDIO DONIZETI DE CASTRO CPF Nº. 073786558-05;
ADÃO NEVES BARBOSA CPF Nº. 623161092-68; EDVALDO JO-
SÉ DA SILVA CPF Nº. 325559972-53; PAULINO JOSÉ CÍCERO
CPF Nº. 470927692-72; VALTER BOTACINI BATISTA CPF Nº.
593350762-87 e SEBASTIÃO FERREIRA DE BRITO CPF Nº.
527273869-15; PA TABAJARA II localizado no município de Ma-
chadinho do Oeste/RO: ADEMAR PERINI PITHAN CPF Nº.
624468002-20; ALCEDIR JOSE MARIN CPF Nº. 385022169-53;
ELENICIO ALVES DE SOUZA CPF Nº. 409326642-53; CLAU-
DINEI BATISTA FROHLICH CPF Nº. 689124712-87; NORMANDE
MARIANO BARBOSA CPF Nº 622968762-34; NATALIA LEITE
DE OLIVEIRA CPF Nº. 115740622-04; GILBERTO BONES DE
CARVALHO CPF Nº. 469701772-20; JOSE EDSON DE ANDRADE
CPF Nº. 575530259-68.

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIA ELAYNE FRIOZO DE PONTES
Substituta

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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PORTARIA No- 66, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010.

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA TABAJARA II localizado no município de Macha-
dinho do Oeste/RO: ENIO FACHIM DOS SANTOS CPF Nº.
219760662-04; JOÃO BATISTA SEVERINO CPF Nº. 619984512-
91; EDIS VILHALBA DO BONFIM CPF Nº. 603822951-53; EDI-
NALDO LUIZ DA ROCHA CPF Nº. 609954087-34; ERCY GOMES
MARTINS CPF Nº. 084701382-00; IDEIR JANUÁRIO RAMOS
CPF Nº. 418724362-34; RENIVALDO DA SILVA CPF Nº.
469715722-20; FRANCISCO CORREIA DA SILVA CPF Nº.
085175172-53; SALMO JULIÃO TORRENTE CPF Nº. 470931612-
00; JUCELIA DOS SANTOS SILVA CPF Nº. 255058315-91; WIL-
SON DO AMARAL CPF Nº. 350592222-68; LEVINO FERREIRA
CPF Nº. 504209929-87; MARCOS PANTOJA DA SILVA CPF Nº.
681956992-00; ONOFRE DIAS LOPES CPF Nº. 056202369-00;
JOELSO AMARAL CPF Nº. 638010352-04 e SAMUEL NIENKE
CPF Nº. 631729842-49; PA CEARÁ localizado no município de
Parecis/RO: EDVIN BELING CPF Nº. 295929172-72 e TERESI-
NHA DE SOUZA CPF Nº. 498245382-91; PA PEDRA REDONDA
localizado no município de Machadinho do Oeste/RO: JESUEL DE
CAMPOS SILVA CPF Nº. 113966442-53; PA BURITI localizado no
município de Buritis/RO: LILIAN REGINA MOSCARDI LAGO
CPF Nº. 851199542-00; PA MACHADINHO localizado no município
de Machadinho do Oeste/RO: MARIO SILVA OLIVEIRA CPF Nº.
238024992-04 e JOAQUIM GONÇALVES CPF Nº. 726464207-06;
PA ALIANÇA localizado no município de Porto Velho/RO: EU-
ZEQUIEL PASSOS DE ASSUNÇÃO CPF Nº. 640492642-34; PA
LAJES localizado no município de Machadinho do Oeste/RO: MI-
QUES MILSON ALVES CPF Nº. 356672221-91 e FLOZINDA CE-
SARIO DOS SANTOS CPF Nº. 685067402-15; PA CHICO MEN-
DES III localizado no município de Presidente Médici/RO: DAVI DE
OLIVEIRA CPF Nº. 498611312-72 e PA GOGÓ DA ONÇA lo-
calizado no município de São Francisco do Guaporé/RO: JOSE PE-
DRAZA FAREL CPF Nº. 037704352-49 e ROSALINO MILINA DA
COSTA CPF Nº. 390545272-34.

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA ELAYNE FRIOZO DE PONTES
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no Estado do
Tocantins no uso das atribuições que lhe confere o Art. 13, do Re-
gimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria /IN-
CRA/MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Ofi-
cial de 09 do mesmo mês e ano:

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 76, de 6
de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n.º 88, de 23 de dezembro de 1996, Medida Provisória nº 2.183-
56/2001, Instrução Normativa n.º 34, de 23 de maio de 2006, Ins-
trução Normativa n.º 62, de 21 de junho de 2010 e da Instrução
Normativa n.º 3, de 25 de junho de 1997, da Advocacia-Geral da
União;

Considerando a proposta de acordo judicial a ser celebrado
entre o INCRA/SR26/TO e a desapropriada VERA LÚCIA CAR-
VALHO COSTA RAVAGNANI e OUTRO, visando por fim a Ação
de Desapropriação de n º 11186-33.2012.4.01.4301, relativa ao imó-
vel rural denominado "Fazenda Antônio Baiano, Fazenda Sertaneja e
Fazenda Alvorada I e II", do Loteamento Fazenda Corrente, com área
registrada 1.378,5742 ha (um mil trezentos e setenta e oito hectares,
cinquenta e sete ares e quarenta e dois centiares), e medida e avaliada
de 1.376,0985 ha (um mil trezentos e setenta e seis hectares, nove
ares e oitenta e cinco centiares), localizado no município de Xambioá
- TO, declarado de interesse social para fins de Reforma Agrária, por
meio do Decreto datado de 30 de setembro de 2010, Diário Oficial da
União - D.O.U de 01 de outubro de 2010.

Considerando que o valor da oferta inicial foi de R$
3.978.845,75 (três milhões, novecentos e setenta e oito mil, oitocentos
e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), sendo R$
3.333.075,70 (três milhões trezentos e trinta e três mil e setenta e
cinco reais e setenta centavos), destinados à indenização de terra nua
e R$ 645.770,05 (seiscentos e quarenta e cinco mil setecentos e
setenta reais e cinco centavos), pelas benfeitorias indenizáveis.

Considerando que o valor proposto para o acordo entre as
partes não implicou em majoração do valor ofertado, mas tão somente
na redução do prazo de regaste dos títulos da dívida agrária e no
aumento de sua taxa de remuneração, conforme preceitua o art. 5º, §
4º, da Lei nº 8.629/93 e art. 5 º, § 4 º, da Lei n º 8.177/91, ambos
alterados pela Medida Provisória n º 2.183-56/2001.

Considerando que o valor acordado encontra-se contido nos
parâmetros de preços constantes na planilha de preços referenciais,
estabelecido para microrregião de localização do imóvel.

Considerando que os argumentos constantes nos autos, jus-
tificam numericamente a conveniência da realização do acordo, bem
como atende aos princípios de oportunidade e conveniência admi-
nistrativa.

Considerando finalmente as manifestações da Procuradoria
Federal Especializada e da Divisão de Obtenção de Terras, desta
Superintendência, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta de acordo a ser celebrada ju-
dicialmente no processo nº 11186-33.2012.4.01.4301 entre o INCRA
e a parte Desapropriada, desde que a parte Desapropriada renuncie a
quaisquer direitos sobre o imóvel expropriado, juros moratórios e
compensatórios, devendo cada parte custear os honorários de seus
advogados e procuradores, tudo na forma prevista pela Lei nº
8.629/93 e IN/INCRA nº 34/2006.

Art. 2º Autorizar o Superintendente Regional a baixar por-
taria e praticar os demais atos necessários à celebração e cumpri-
mento do acordo.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AMADO PEREIRA JÚNIOR
Superintendente Regional

Substituto

VILMAR FERREIRA DE MORAES
Chefe da Divisão de Administração

ELEUSA MARIA GUTEMBERG
Chefe da Div./Ordenamento da Estrutura Fundiária

ELTIER JÚNIOR POSTAL
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

PORTARIA Nº 23, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 132, inciso VI, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria /INCRA/MDA/Nº 20, de
08 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial de 09 do mesmo mês
e ano.

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 76, de 6
de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei Complementar
n.º 88, de 23 de dezembro de 1996, Medida Provisória nº 2.183-
56/2001, Instrução Normativa n.º 34, de 23 de maio de 2006, Ins-
trução Normativa n.º 62, de 21 de junho de 2010 e da Instrução
Normativa n.º 3, de 25 de junho de 1997, da Advocacia-Geral da
União.

Considerando a proposta de acordo judicial a ser celebrado
entre o INCRA/SR26/TO e a desapropriada VERA LÚCIA CAR-
VALHO COSTA RAVAGNANI e OUTRO, visando por fim a Ação
de Desapropriação de n º 11186-33.2012.4.01.4301, relativa ao imó-
vel rural denominado "Fazenda Antônio Baiano, Fazenda Sertaneja e
Fazenda Alvorada I e II", do Loteamento Fazenda Corrente, com área
registrada 1.378,5742 ha (um mil trezentos e setenta e oito hectares,
cinquenta e sete ares e quarenta e dois centiares), e medida e avaliada
de 1.376,0985 ha (um mil trezentos e setenta e seis hectares, nove
ares e oitenta e cinco centiares), localizado no município de Xambioá
- TO, declarado de interesse social para fins de Reforma Agrária, por
meio do Decreto datado de 30 de setembro de 2010, Diário Oficial da
União - D.O.U de 01 de outubro de 2010.

Considerando que o valor da oferta inicial foi de R$
3.978.845,75 (três milhões, novecentos e setenta e oito mil, oitocentos
e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), sendo R$
3.333.075,70 (três milhões trezentos e trinta e três mil e setenta e
cinco reais e setenta centavos), destinados à indenização de terra nua
e R$ 645.770,05 (seiscentos e quarenta e cinco mil setecentos e
setenta reais e cinco centavos), pelas benfeitorias indenizáveis.

Considerando que o valor proposto para o acordo entre as
partes não implicou em majoração do valor ofertado, mas tão somente
na redução do prazo de regaste dos títulos da dívida agrária e no
aumento de sua taxa de remuneração, conforme preceitua o art. 5º, §
4º, da Lei nº 8.629/93 e art. 5 º, § 4 º, da Lei n º 8.177/91, ambos
alterados pela Medida Provisória n º 2.183-56/2001.

Considerando que o valor acordado encontra-se contido nos
parâmetros de preços constantes na planilha de preços referenciais,
estabelecido para microrregião de localização do imóvel.

Considerando que os argumentos constantes nos autos, jus-
tificam numericamente a conveniência da realização do acordo, bem
como atende aos princípios de oportunidade e conveniência admi-
nistrativa.

Considerando que foram atendidas as exigências estabele-
cidas na Resolução do Comitê de Decisão Regional - CDR/nº 001, de
01 de setembro de 2014.

Considerando finalmente as manifestações da Procuradoria
Federal Especializada e da Divisão de Obtenção de Terras, desta
Superintendência, resolve:

Art. 1º Ratificar o ato do Comitê de Decisão Regional -
CDR, que aprovou o acordo judicial celebrado nos autos do processo
nº 11186-33.2012.4.01.4301.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ AMADO PEREIRA JUNIOR

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

PORTARIA No- 147, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADJUNTA, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando a decisão exarada
nos autos da Ação Ordinária nº 0000925-32.2014.403.6128, versando
sobre o requerimento de certificação nos autos do Processo nº
71000.035292/2013-72, sob os fundamentos constantes no Parecer
Técnico nº 1010/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE de Itupeva, CNPJ
58.386.087/0001-67, com sede em Itupeva/SP, por atender o disposto
no art. 18 da Lei nº 12.101/2009, com validade de 03 (três) anos, a
contar da data desta publicação no Diário Oficial da União, nos
termos do art. 5º do Decreto nº 8.242/2014.

Art. 2º O pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o artigo 24, § 1º, da Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALÉRIA MARIA DE MASSARANI GONELLI

PORTARIA No- 148, DE 27 DE AGOSTO DE 2014

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADJUNTA, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer de Recurso nº 134/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos do Processo nº
71000.065028/2009-87, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71000.065028/2009-87.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 967, de 12/06/2012, publicada no DOU de
14/09/2012, que indeferiu o pedido de renovação da certificação de
entidade beneficente de assistência social.

Art. 3º Deferir a renovação de certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela ASSOCIAÇÃO DO
HOMEM DE AMANHÃ DE PEDREIRA - AEHA, CNPJ:
50.066.885/0001-08, Pedreira/SP, com validade de 05 (cinco) anos, a
contar da data desta publicação, nos termos do §2º, do art. 3º, do
Decreto nº 2.536/98 e do § único, do art. 38-A, da Lei nº
12.101/09.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, em conformidade com o art. 24, §1º, da Lei nº
12.101/09.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SNAS/MDS nº 967, de
12/09/2012, publicada no DOU de 14/09/2012.

VALÉRIA MARIA DE MASSARANI GONELLI

PORTARIA No- 149, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria SNAS nº 109, de 27/08/2014, DOU
de 29/08/2014, publicada em duplicidade e em contradição com a
Portaria nº 144, de 27/08/2014, DOU de 29/08/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALÉRIA MARIA DE MASSARANI GONELLI

PORTARIA No- 150, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADJUNTA, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria
nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos
constantes no Parecer Técnico nº 502/2014/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos do Processo nº
71000.118583/2009-19, resolve:

Art. 1º Anular o item 5, da Portaria SNAS nº 145, de
27/08/2014, DOU de 29/08/2014.

Art. 2º Deferir a renovação da certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MENINA DE SANTA ROSA - APROMES, CNPJ:
95.290.540/0001-63, Santa Rosa/RS, por atender ao disposto no art.
18, da Lei nº 12.101/2009, com validade de 19/12/2009 a 18/12/2014,
nos termos do art. 38-A da Lei nº 12.101/2009.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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Art. 3º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado no decorrer
dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de
sua validade, nos termos do art. 24, § 1º, da Lei nº 12.101/09.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALÉRIA MARIA DE MASSARANI GONELLI

RETIFICAÇÕES

Na Portaria SNAS/MDS nº 110, de 27/08/2014, publicada no
DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 88, da entidade Associação
Florianopolitana de Voluntários - AFLOV. Onde se lê:

"71000.129997/2012-79". Leia-se "71000.090345/2009-31".
Na Portaria SNAS/MDS nº 112, de 27/08/2014, publicada no

DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 88, da entidade Aliança Bon-
despachense de Assistência e Promoção - ABAP. Onde se lê: "período
de 18/11/2009 a 17/11/2014" Leia-se "período de 14/12/2009 a
13/12/2014".

Na Portaria SNAS/MDS nº 127, de 27/08/2014, publicada no
DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 90, da entidade Corpo de
Patrulheiros Mirins de Santo André. Onde se lê: "pelo período de
14/08/2010 a 15/08/2015." Leia-se "pelo período de 15/08/2010 a
14/08/2015.".

Na Portaria SNAS/MDS nº 131, de 27/08/2014, publicada no
DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 90, da entidade Guarda Mirim
de São José do Rio Pardo. Onde se lê: "pelo período de 10/12/2009
a 18/12/2014." Leia-se "pelo período de 19/12/2009 a 18/12/2014.".

Na Portaria SNAS/MDS nº 136, de 27/08/2014, publicada no
DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 91, da entidade Legião Mirim
de Marília. Onde se lê:

"71010.005256/2009-98". Leia-se "71010.005256/2009-89".
Na Portaria SNAS/MDS nº 144, de 27/08/2014, publicada no

DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 91, da entidade Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Andirá - APAE. Onde se lê:

"71000.0065220/2009-73". Leia-se "71000.065220/2009-
73".

Na Portaria SNAS/MDS nº 146, item 3 de 27/08/2014, pu-
blicada no DOU de 29/08/2014, Seção 1, página 92, da entidade
Associação Macaense de Apoio aos Cegos. Onde se lê: "validade de
19/10/2010 a 18/10/2015." Leia-se "validade de 20/10/2010 a
19/10/2015.".

remuneradas pelos juros compensatórios e atualizadas, quando for o
caso, de acordo com o índice constante do contrato."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação
no Diário Oficial da União (DOU).

LUCIANO GALVÃO COUTINHO
Presidente do BNDES

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 412, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando a Resolução nº 735, de 11 de dezembro de
2013, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), publicada no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 2013, seção 01, página 123, que dispõe sobre condições
para contratação de operações de financiamento no âmbito dos pro-
gramas habitacionais do FGTS, e concessão de linhas de crédito para
aquisição de materiais da construção civil, certificados no âmbito do
Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC);

Considerando a ação do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES), no apoio ao setor da construção
civil, de incluir, no Catálogo de Produtos do Cartão BNDES, os
materiais da construção civil que apresentem certificação no âmbito
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC), emi-
tida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo
Inmetro;

Considerando a demanda do setor produtivo, ao Inmetro,
para desenvolvimento do Programa de Avaliação da Conformidade
para Porcelanatos;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 137, de 21 de maio de
2009, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para
as Placas Cerâmicas para Revestimento, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de maio de 2009, seção 01, página 113;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do Progra-
ma de Avaliação da Conformidade para Placas Cerâmicas para Re-
vestimento;

Considerando a Portaria Inmetro nº 658, de 17 de dezembro
de 2012, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Materiais da Construção Civil, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de dezembro de 2012, seção 01, página 100;

Considerando a importância das Placas Cerâmicas para Re-
vestimento e dos Porcelanatos, comercializados no país, apresentarem
requisitos mínimos de conformidade, resolve baixar as seguintes dis-
posições:

Art. 1º Incluir, nos Requisitos aprovados pela na Portaria
Inmetro nº 658/2012, o Anexo M - Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Placas Cerâmicas para Revestimento e Porcelanatos,
ora aprovados e disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no
endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública, que originou os

Requisitos ora aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 86,
de 26 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de
28 de fevereiro de 2014, seção 01, página 246.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação voluntária para por-
celanatos, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certificação
de Produto - OCP, estabelecido no Brasil e acreditado pelo Inmetro,
consoante o fixado nos Requisitos ora aprovados.

Art. 4º Cientificar que fica mantida, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação
voluntária para Placas Cerâmicas para Revestimento a qual deverá ser
realizada por Organismo de Certificação de Produto - OCP, esta-
belecido no Brasil e acreditado pelo Inmetro, consoante o fixado nos
Requisitos ora aprovados.

Art. 5º Os requisitos definidos no Anexo M - Placas Ce-
râmicas e Porcelanatos aplicam-se às placas cerâmicas e aos por-
celanatos destinados para revestimento de pisos e paredes.

arágrafo único - Excluem-se destes Requisitos as placas para
revestimento de vidro e as peças complementares especiais.

Art. 6º Revogar a Portaria Inmetro n.º 137/2009, no prazo de
18 (dezoito) meses contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA Nº 413, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275/2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação;

Considerando a Portaria Inmetro nº 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando a Portaria Inmetro nº 658, de 17 de dezembro
de 2012, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Materiais e Equipamentos da Construção Civil, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2012, seção 01, página
100;

Considerando a Resolução nº 735, de 11 de dezembro de
2013, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), publicada no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 2013, seção 01, página 123, que dispõe sobre condições
para contratação de operações de financiamento no âmbito dos pro-
gramas habitacionais do FGTS, e concessão de linhas de crédito para
aquisição de materiais da construção civil, certificados no âmbito do
Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC);

Considerando a ação do Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social (BNDES), no apoio ao setor da construção
civil, de incluir, no Catálogo de Produtos do Cartão BNDES, os
materiais da construção civil que apresentem certificação no âmbito
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC), emi-
tida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo
Inmetro;

Considerando a Portaria Inmetro vigente, que aprova a Ins-
trução Normativa Inmetro - INI para Pisos de Madeira Maciça;

Considerando a demanda do setor produtivo, ao Inmetro,
para o desenvolvimento do Programa de Avaliação da Conformidade
para Pisos de Madeira Maciça;

Considerando a importância de os pisos de madeira maciça,
comercializados no país, apresentarem requisitos mínimos de desem-
penho, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Pisos de Madeira Maciça, que deverão ser incluídos, como
Anexo L nos Requisitos de Avaliação da Conformidade aprovados
pela Portaria Inmetro nº 658/2012, disponibilizados no sítio www.in-
metro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública, que originou os

Requisitos ora aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 158,
de 07 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 09
de abril de 2014, seção 01, página 83.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação voluntária para pisos
de madeira maciça, a qual deverá ser realizada por Organismo de
Certificação de Produto - OCP, estabelecido no Brasil e acreditado
pelo Inmetro, consoante o fixado nos Requisitos ora aprovados.

§ 1º Estes Requisitos se aplicam aos pisos de madeira ma-
ciça, classificados como assoalho, parquet e taco, destinados ao uso
em ambientes internos.

§ 2º Excluem-se desses Requisitos os pisos estruturados de
madeira, os pisos de madeira maciça classificados como deck e os
revestimentos de pisos de outros materiais, tais como laminados,
vinílicos, cerâmicos, têxteis e outros.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 2.616, DE 6 DE MAIO DE 2014

Assunto: Alteração das Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES
Interessado: BNDES

Endossando o parecer do Relator, a Diretoria do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso I, alínea "b", do
Estatuto Social do BNDES, aprovado pelo Decreto nº 4.418, de
11.10.2002, e respectivas alterações, resolve:

Art. 1º Alterar os arts. 41 a 45, das Disposições Aplicáveis
aos Contratos do BNDES, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 41. Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obri-
gação financeira, os valores das prestações inadimplidas serão acres-
cidos dos encargos previstos nos artigos seguintes.

Parágrafo único. Eventuais depósitos efetuados pela Bene-
ficiária inadimplente serão admitidos como pagamento parcial da
dívida. Esse procedimento, contudo, não importará em novação da
dívida, nem poderá ser invocado como causa suficiente para in-
terromper ou elidir a mora ou a exigibilidade imediata da obriga-
ção.

Art. 42. Sobre o valor das obrigações inadimplidas será apli-
cada, de imediato, a pena convencional de até 3% (três por cento),
escalonada de acordo com o período de inadimplemento, conforme
especificado abaixo:

Nº de Dias Úteis de Atraso Pena Convencional
1 (um) 0,5%(cinco décimos por cento)
2 (dois) 1% (um por cento)
3 (três) 2% (dois por cento)
4 (quatro) ou mais 3% (três por cento)

Art. 43. As obrigações inadimplidas ou o saldo devedor
vencido, já incorporada a pena convencional de até 3% (três por
cento), nos termos do art. 42, serão remunerados pelos juros com-
pensatórios e atualizados, quando for o caso, de acordo com o índice
constante do contrato.

Art. 44. A Beneficiária inadimplente ficará, ainda, sujeita ao
pagamento de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, equi-
valentes à 12,68% (doze vírgula sessenta e oito por cento) ao ano,
incidentes sobre as obrigações inadimplidas ou saldo devedor ven-
cido, acrescido da pena convencional a que se refere o artigo 42, que
serão calculados, dia a dia, de acordo com o ano comercial.

Art. 45. As parcelas vincendas da dívida continuarão a ser

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 31, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela
Resolução CAMEX nº 77, de 29 de agosto de 2014.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos
incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 77, de 29 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Fica incluído o inciso LXIII no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, com a seguinte redação:

"LXIII - Resolução CAMEX nº 77, de 29 de agosto de 2014, publicada no D.O.U. de 1º de
setembro de 2014:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3920.91.00 -- De poli (butiral de vinila) 2% 5.818,50 toneladas 01/09/2014 a
27/02/2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 600 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 327, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, Parágrafo Único da Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº
60/2014 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 500,000.00 (quinhentos mil dó-
lares norte-americanos) do produto UNIDADE ACIONADORA DE
DISCO MAGNÉTICO RÍGIDO (ACIMA DE IGBYTE POR HDA),
Código Suframa n° 0323, aprovado mediante Resolução nº 0147, de
28/06/2012 para o produto CONVERSOR CA/CC PARA MÁQUINA
AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DIGITAL
PORTÁTIL - "NOTEBOOK" - Código Suframa n° 1847, aprovado
por meio da Resolução nº 0025, de 20/01/2014, em nome da empresa
CAL-COMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÕNICOS E
INFORMÁTICA LTDA. com inscrição SUFRAMA nº 201457016 e
CNPJ nº 07.200.194/0003-80.

Art. 2º ESTABELECER que a CAL-COMP INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ELETRÕNICOS E INFORMÁTICA LTDA., apre-
sente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da concessão do re-
manejamento, projeto técnico-econômico de ampliação e/ou atuali-
zação, em cumprimento ao que preceitua o Art. 32 Parágrafo Único
da Resolução nº 203/2012 para o produto CONVERSOR CA/CC
PARA MÁQUINA AUTOMÁTICA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DIGITAL PORTÁTIL - "NOTEBOOK" - Código Suframa
nº 1847.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 328, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, § 2º da Resolução nº 203, de 10
de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 081/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 15,503,771.50 (quinze milhões, quinhentos
e três mil, setecentos e setenta e um dólares norte-americanos e

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 622, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
02/07/2014 e 05/08/2014, e na reunião ex-
traordinária realizada em 21/08/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
02/07/2014 e 05/08/2014, e na reunião extraordinária realizada em
21/08/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007, decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001051/2014-45
Proponente: AVEBESP - Associação dos Veteranos de Basquete do
Estado de São Paulo
Título: GIBI - Grupo de Iniciação ao Basquete Infantil (SP)
Registro: 02SP011502007
Manifestação Desportiva: Desporto de Educacional
CNPJ: 03.915.511/0001-21
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.778.131,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6810 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 7912-X
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.007459/2013-40
Proponente: Floripa Istepos
Título: Istepôs Futebol Americano Participação em Campeonatos
Registro: 02SC072662010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.370.353/0001-37
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 340.244,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5448 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6641-9
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.007452/2013-28
Proponente: Associação Mouraoense de Basquete
Título: Basquete Cidadão - Ano III
Valor aprovado para captação: R$ 541.026,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0406 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 57937-8
Período de Captação até: 31/01/2015
2 - Processo: 58701.001866/2012-62
Proponente: Associação Transforma Vidas ações sociais e humanitárias
Título: Formação de Equipes de Base de Futebol
Valor aprovado para captação: R$ 1.546.827,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3413 DV: 4 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 32968-1
Período de Captação até: 02/07/2015

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 83, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando a necessidade de o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ajustar a composição de fontes de recursos, de parte do programa de trabalho do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FNDCT, vinculado à sua estrutura organizacional, às reais necessidades da execução orçamentária no corrente exercício; e
Considerando a possibilidade de o Ministério da Defesa maximizar o uso do excesso de arrecadação relativo a Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural e Outros Hidrocarbonetos

Fluidos, exceto no Pré-Sal ou em Áreas Estratégicas, no âmbito do projeto "Desenvolvimento de Míssil Nacional Antinavio", no Comando da Marinha, e liberar Recursos Ordinários, de livre aplicação, que atualmente
financia essa programação, para atendimento das despesas do FNDCT, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação
e da Defesa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANSELMO ARAÚJO COSTA

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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VA L O R

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 10.735.900
AT I V I D A D E S

19 753 2021 4156 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Petróleo e Gás
Natural (CT-Petro)

10.735.900

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

cinquenta centavos), correspondente a 50% da cota do 3º ano do
produto MOTOR DE POPA - Cód. Suframa nº 0277, aprovado por
meio da Resolução n.º 0155, de 19/07/2008, emitida em nome da
empresa YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA., com ins-
crição Suframa n.º 20.0260.01-4 e CNPJ nº 04.817.052/0001-06.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA
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19 753 2021 4156 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Petróleo e Gás
Natural (CT-Petro) - Nacional

10.735.900

F 3 2 50 0 100 10.735.900
TOTAL - FISCAL 10.735.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.735.900

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 10.735.900
P R O J E TO S

05 152 2058 1N56 Desenvolvimento de Míssil Nacional Antinavio 10.735.900
05 152 2058 1N56 0001 Desenvolvimento de Míssil Nacional Antinavio - Nacional 10.735.900

F 4 2 90 0 142 10.735.900
TOTAL - FISCAL 10.735.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.735.900

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 10.735.900
AT I V I D A D E S

19 753 2021 4156 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Petróleo e Gás
Natural (CT-Petro)

10.735.900

19 753 2021 4156 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Petróleo e Gás
Natural (CT-Petro) - Nacional

10.735.900

F 3 2 50 0 342 10.735.900
TOTAL - FISCAL 10.735.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.735.900

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 10.735.900
P R O J E TO S

05 152 2058 1N56 Desenvolvimento de Míssil Nacional Antinavio 10.735.900
05 152 2058 1N56 0001 Desenvolvimento de Míssil Nacional Antinavio - Nacional 10.735.900

F 4 2 90 0 100 10.735.900
TOTAL - FISCAL 10.735.900
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.735.900

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 2, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTAO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 2º, VII, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no D.O.U nº 123, de 30 de junho de 2010, e tendo em vista
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de
1987, com a redação que lhe foi conferida pelo art. 33, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e de acordo com os elementos que
integram o processo Nº 04988.005650/2012-88, resolve:

Art. 1º - Renovar a autorização concedida, através da Por-
taria nº 25, de 04 de junho de 2013, à Prefeitura Municipal de
Fortaleza para realização da obra de ampliação do aterro hidráulico,
em área de uso comum de domínio da União, compreendido entre os
espigões da Av. Rui Barbosa e da rua João Cordeiro, bem como a
dragagem hidráulica do banco arenoso da plataforma continental,
referentes ao Projeto de Contenção da Erosão Marinha, conforme
plantas de localização, memorial descritivo e especificações técnicas
da obra acostados ao processo em epígrafe.

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se à
requalificação do atual perfil de praia, com a engorda artificial da
praia de Iracema, através da cubagem de sedimentos para a recu-
peração e regeneração do perfil de praia entre os mencionados es-
pigões, conforme Projeto Executivo de Proteção Costeira constante
dos autos.

Art. 3º - O início das obras fica condicionado ao cum-
primento rigoroso das recomendações urbanísticas, sanitárias e am-
bientais, conforme legislação vigente, e ainda às Normas da Au-
toridade Marítima sobre Obras, Dragagem, Pesquisa e Lavra de Mi-
nerais Sob, Sobre e às Margens das Águas Sob Jurisdição Brasileira
- NOMAM-11/DPC, em especial, ao contido na alínea c, item 0204,
capítulo 2.

Parágrafo único - Caberá à Secretaria de Turismo de For-
taleza - SETFOR assegurar o cumprimento rigoroso das condicio-
nantes impostas pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio
Ambiente - SEUMA na Licença de Instalação nº 165/2013.

Art. 4º - O prazo de vigência desta portaria encerra-se em
30/12/2014.

Art. 5º - Responderá a Prefeitura Municipal de Fortaleza,
judicial e extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que ve-
nham a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da realização da
obra de que trata esta Portaria.

Art. 6º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros decorrentes da autorização, de acordo com a
legislação pertinente.

Art. 7º - A autorização da obra a que se refere esta Portaria
não implica transferência de posse ou constituição de direitos ou
domínio sobre a área, ou qualquer tipo de indenização, tratando-se de
ato precário, revogável a qualquer tempo.

Art. 8º - Durante o período de execução da obra a que se
refere a presente Portaria, fica a Prefeitura Municipal de Fortaleza
obrigada a afixar na área em que será realizada a obra e em local
visível ao público 01 (uma) placa, confeccionada segundo o Manual
de placas da SPU, com a seguinte informação: "ÁREA JURISDI-
CIONADA AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM OBRAS E SER-
VIÇOS AUTORIZADOS PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO-SPU, NA FORMA DA PORTARIA SPU/CE Nº 02, DE
29/02/2014".

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO BARBOSA PAPALÉO

Art. 1º Definir parâmetros e condições de renegociação de
dívidas nas áreas de habitação, saneamento e infraestrutura, con-
tratadas antes e depois de 1º de junho de 2001, representadas por
operações de crédito com agentes devedores do FGTS.

Art. 2º Para as operações de crédito do FGTS da área de
habitação contratadas originalmente até 1º de junho de 2001, o Agen-
te Operador adotará os parâmetros deste artigo.

§ 1º Na apuração do valor da dívida para liquidação ou
negociação:

I - os encargos vencidos e as amortizações compulsórias
serão atualizados com base no índice de remuneração básica aplicado
às contas vinculadas do FGTS, acrescido de juros com base nas taxas
nominais definidas a seguir:

a) taxas contratuais, até 4 de dezembro de 2002;
b) 3,08 % aa, de 5 de dezembro de 2002, data de publicação

da Resolução nº 408, de 26 de novembro de 2002, até a data da
renegociação, limitada a 31 de dezembro de 2026.

II - A dívida vincenda será atualizada com base no índice de
remuneração básica aplicado às contas vinculadas do FGTS, acrescida
de juros à taxa contratual "pro-rata die" do último vencimento dos
encargos até a data da renegociação.

§ 2º Na renegociação das dívidas apuradas na forma deste
artigo serão observados os seguintes parâmetros:

I - atualização mensal com base no índice de remuneração
básica aplicado às contas vinculadas do FGTS, acrescido de juros
com base nas taxas nominais definidas a seguir:

a) 3,08 % aa, até 31 de dezembro de 2026; e
b) 6% aa, a partir de 1º de janeiro de 2027.
II - cálculo das prestações pelo Sistema Francês de Amor-

tização (Tabela Price) ou Sistema de Amortização Constante (SAC);
III - prazo de até 240 (duzentos e quarenta) meses, definido

em função da capacidade de pagamento do devedor e observadas as
garantias oferecidas;

IV - vencimento antecipado do contrato no caso de ina-
dimplência de 3 (três) prestações consecutivas;

V - garantias contratuais definidas no contrato que deu ori-
gem ao débito ou outras garantias, a critério do Agente Operador;

VI - possibilidade de pagamento por meio de títulos CVS à
taxa de juros nominal de 3,08% aa;

VII - na ausência de títulos CVS, possibilidade de paga-
mento, até o limite da dívida, por meio de cessão de ativos de
titularidade do agente financeiro, livres e desembaraçados de quais-
quer ônus ou gravames, após análise de risco e equivalência eco-
nômica, de modo a preservar o patrimônio do Fundo.

CONSELHO CURADOR
DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

RESOLUÇÃO Nº 752, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova condições para renegociação de dí-
vidas em operações de crédito do FGTS
das áreas de Habitação, Saneamento e In-
fraestrutura.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 64 do
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando que o Agente Operador necessita dispor de
condições para renegociar as dívidas em atraso e as garantias dos
agentes financeiros; e

Considerando a necessidade de definição de critérios para
renegociação de dívidas em atraso de operações da área de habitação
posteriores a junho de 2001, bem assim das operações das áreas de
saneamento e infraestrutura, resolve:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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RESOLUÇÃO Nº 753, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza o reinvestimento de recursos do
FI-FGTS que foram objeto de desinvesti-
mentos e retorno das aplicações.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma das alíneas "a", "b" e "h" do
inciso XIII do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e

Considerando que há demanda por recursos do FGTS para
aplicações por meio do Fundo de Investimento do FGTS (FI-FGTS)
que supera os valores até então autorizados;

Considerando que os valores passíveis de reinvestimento não
impactam os Orçamentos Financeiro, Operacional e Econômico do
FGTS, aprovados por este Conselho nos termos da Resolução nº 732,
de 29 de outubro de 2013, para o exercício de 2014, e no Orçamento
Plurianual de Aplicação, para o período 2015/2017 do FGTS, visto
estarem já alocados em disponibilidade no FI-FGTS; e

Considerando que o Regulamento do FI-FGTS dispõe que
anualmente, na primeira reunião ordinária após a aprovação do Re-
latório de Gestão do FI-FGTS, ou em eventual situação de risco de
liquidez do FGTS, o Conselho Curador do FGTS delibere sobre
reinvestimento ou resgate de cotas do FGTS no Fundo, resolve:

Art. 1º Autorizar o reinvestimento em novos projetos, pre-
ferencialmente no setor de saneamento, do valor de R$
2.209.931.084,02 (dois bilhões, duzentos e nove milhões, novecentos
e trinta e um mil, oitenta e quatro reais e dois centavos) de recursos
do Fundo de Investimento do FGTS (FI-FGTS) que foram objeto de
desinvestimentos e retorno das aplicações realizadas até 31 de de-
zembro de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
Presidente do Conselho

§ 3º No caso de atraso no pagamento de encargos, incidirá
atualização monetária, com base no índice de atualização dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, acrescida dos juros contratados apu-
rados "pro-rata die" da data de vencimento dos encargos até a data do
pagamento, e dos juros de mora "pro-rata die" à taxa de 1% ao mês,
calculados sobre o valor do débito em atraso.

§ 4º As dívidas negociadas até a data de publicação desta
Resolução podem ser renegociadas nas condições ora aprovadas, não
sendo permitida retroação das presentes condições a datas anteriores
às respectivas negociações efetuadas.

Art. 3º Nas operações contratadas na área de habitação após
1º de junho de 2001 e nas áreas saneamento básico e infraestrutura
urbana, o Agente Operador adotará os parâmetros deste artigo.

§ 1º Os encargos vencidos e as amortizações compulsórias
serão apurados conforme condições contratuais da data do venci-
mento até a data da renegociação.

§ 2º Na renegociação das dívidas apuradas na forma deste
artigo serão observados os seguintes critérios:

I - atualização monetária com base no índice de remuneração
básica aplicado às contas vinculadas do FGTS;

II - cálculo das prestações por Tabela Price ou SAC;
III - prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;
IV - taxa média ponderada de juros contratuais, acrescida de

1 (um) ponto percentual;
V - manutenção das garantias contratuais ou outras garantias,

a critério do Agente Operador;
VI - vencimento antecipado do contrato de renegociação e do

contrato original no caso de inadimplência superior a 3 (três) en-
cargos mensais.

§ 3º No caso de atraso no pagamento de encargos, incidirá
atualização monetária, com base no índice de atualização dos saldos
das contas vinculadas do FGTS, acrescida dos juros contratados apu-
rados "pro-rata die" da data de vencimento dos encargos até a data do
pagamento, e dos juros de mora "pro-rata die" à taxa de 1% ao mês,
calculados sobre o valor do débito em atraso.

Art. 4º Se o devedor em atraso liquidar integralmente em
espécie a sua dívida vencida, antes de o atraso mais antigo completar
6 (seis) meses, os encargos vencidos poderão ser liquidados com
substituição das cominações contratuais por atraso, pela remuneração
da taxa Selic vigente na data do pagamento, aplicada da data de
vencimento do encargo até a data do pagamento.

Art. 5º O Agente Operador deverá considerar a condição de
pagamento do agente inadimplente e, esgotadas as ações adminis-
trativas de cobrança e negociação, adotar as providências para co-
brança judicial dos débitos vencidos.

Art. 6º As propostas apresentadas ao Agente Operador até a
data de publicação da presente Resolução poderão ser contratadas nas
condições vigentes anteriormente à entrada em vigor desta Reso-
lução

Art. 7º Competirá ao Agente Operador expedir os atos com-
plementares em até 30 (trinta) dias.

Art. 8º Revoga-se a Resolução nº 716, de 14 de maio de
2013.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 2 de setembro de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua com-
petência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004 e de acordo
com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação do recurso ofício:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 1 2 . 0 1 4 7 5 5 / 2 0 11 - 6 8 023435305 Transportes Cavol Ltda. PR

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.001534/20003-49 006895875 Unimental União Metalúrgica Ltda. AL
2 46205.006447/2013-10 2 0 0 . 5 11 . 4 3 2 CTZ Tower Indústria e Comércio Ltda. CE

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 4 7 3 . 0 0 1 6 9 0 / 2 0 11 - 1 0 023908009 Argo It Soluções em Tecnologia da Infor-

mação Ltda.
SP

2) Pelo arquivamento em razão de:
2.1- Incidência da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46736.000773/2005-13 008138915 Angra Assessoria e Apóio Empresarial Ltda. SP
2 46736.001957/2005-92 0 11 8 8 7 8 3 4 Antônio da Costa Barros SP
3 46736.002299/2005-56 0 11 8 8 8 3 5 1 Auto Posto Carrãozinho Ltda. SP
4 46736.002300/2005-42 0 11 8 8 8 3 4 2 Auto Posto Carrãozinho Ltda. SP
5 46736.002573/2005-97 0 11 8 8 8 4 7 4 J.R. Aquinos Modas Ltda. SP

2.2- Incidência da prescrição prevista no art. 1ºA da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46736.000271/2004-01 008482209 Art-Ilê - Publicidade e Serviços Serigraficos Ltda. SP
2 46736.004281/2004-16 008136602 Blue Informática Ltda. SP
3 46736.003751/2004-16 006181226 Brave Security Vigilância e Segurança Ltda. SP
4 46736.002906/2003-16 008477043 Cisper S.A. SP
5 46736.002501/2004-69 008130477 Comércio de Plásticos Elle & Erre Ltda. EPP SP
6 46736.002347/2005-14 0 11 8 8 6 0 6 4 Complexo Móveis Ltda. SP

7 46736.004634/2003-99 008474389 Consórcio Trolebus Aricanduva SP
8 46736.002043/2005-49 008131490 Daniel Bonfanti - ME SP
9 46736.003384/2004-51 006182593 Demer Rodrigues Confecções - ME SP
10 46736.002245/2002-48 008453829 Dobesa Ferro e Aço Ltda. SP
11 46736.000903/2005-18 0 11 8 8 5 5 1 3 Dumok JSS Indústria e Comércio Ltda. SP
12 46736.000902/2005-65 0 11 8 8 5 5 2 1 Dumok JSS Indústria e Comércio Ltda. SP
13 46736.004303/2004-30 008135894 Embaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. SP
14 46736.004301/2004-41 008135851 Embaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. SP
15 46736.004299/2004-18 008135908 Embaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. SP
16 46736.004314/2004-10 008135924 Embaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. SP
17 46736.002204/2002-51 004388968 Esquina da Mooca Lanches Ltda. SP
18 4 6 7 3 6 . 0 0 11 5 0 / 2 0 0 4 - 7 9 008466998 Galvanoplastia Eletrolítica São Roberto Ltda. SP
19 4 6 7 3 6 . 0 0 6 6 4 5 / 2 0 0 3 - 11 008482195 Indústria de Panificação e Confeitaria Rosário SP
20 46736.003786/2004-55 008133387 Indústria de Panificação e Confeitaria Rosário Ltda. SP
21 46736.003785/2004-19 008133379 Indústria de Panificação e Confeitaria Rosário Ltda. SP
22 46736.000808/2002-63 004393554 Indústria e Comércio Eletro Porcelana Campos Ltda. SP
23 46736.002571/2005-06 0 11 8 8 8 4 5 8 J.R. Aquinos Modas Ltda. SP
24 46736.003148/2005-15 008141576 Jardim Escola Panorama Ltda. SP
25 46736.004128/2004-81 008136581 Kalcitos Restaurante e Lanchonetes Ltda. SP
26 46736.004127/2004-36 008136572 Kalcitos Restaurante e Lanchonetes Ltda. SP
27 46736.001730/2004-66 008488631 Little Star Calçados Ltda. SP

2.3- Incidência da prescrição prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46220.001984/2006-56 0 11 6 7 0 0 3 7 Serfort Serviço de Vigilância e Segurança Ltda. SC
2 46220.002042/2006-95 0 11 6 7 0 0 6 1 Serfort Serviço de Vigilância e Segurança Ltda. SC
3 46262.003067/2003-77 006140637 Carbotex Indústria e Comércio de Cal Ltda. SP
4 46262.003069/2003-66 006140645 Carbotex Indústria e Comércio de Cal Ltda. SP
5 46262.003071/2003-35 008140661 Carbotex Indústria e Comércio de Cal Ltda. SP

2.4- Incidência de remissão prevista no art. 14 da Lei 11.941/2009.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46239.000958/1999-30 0 11 7 8 3 5 1 Centro Tecnológico Poços de Caldas Ltda. MG
2 4 6 2 3 9 . 0 0 0 1 6 8 / 2 0 0 1 - 11 0 0 11 7 9 9 0 0 Hebasa Construções, Obras e Comércio Ltda. MG
3 46239.000595/1998-05 0 0 11 7 3 3 2 4 Hissato Oba MG
4 46239.000148/2001-41 001030329 Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento São

João Ltda.
MG

5 46239.000431/2001-72 001030442 Luiz Ribeiro & Cia. Ltda. MG
6 46243.000701/1998-92 0278980234 Marcos Francisco da Silva MG
7 46239.000670/2001-22 001033034 Supermercado Ypê Ltda. MG
8 46239.000373/99-56 0 0 11 7 6 3 6 6 Transportadora São Pedro Ltda. MG

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu
pelo conhecimento do recurso, negando provimento voluntário, mantendo a decisão regional que de-
cretou a interdição.

UF PROCESSO TERMO DE INTERDIÇÃO EMPRESA UF
1 47521.000150/2014-16 350524-060614-2 Tecnoblu S.A. Indústria e Comércio SC

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de agosto de 2014

Processo nº 46208.009923/2014-13 - Nos termos do pronunciamento
da Seção de Relações do Trabalho, conforme análise e parecer técnico
às fls. 04, e usando da competência que me foi delegada pela Portaria
SRT nº 2, de 25 de maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26 de maio
de 2006.

HOMOLOGO as alterações no Anexo III - Quadro de Enquadra-
mento do Plano de Cargos e Salários dos empregados do Conselho Regional de
Administração de Goiás - CRA (CNPJ nº 00.299.388/0001-73, anteriormente
homologado sob o Processo nº 46208.003827/2014-53, publicado no DOU de
16/05/2014), ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no presente
Plano, para ter validade, dependerá de prévia aprovação deste Ministério.

SEBASTIANA DE OLIVEIRA BATISTA.
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 31, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria Ministerial nº 1.095/2010, com fundamento no art. 71, pa-
rágrafo 3º, da CLT e, Considerando as conclusões do parecer exarado
pela chefia da Seção de Inspeção do Trabalho, desta Regional, re-
solve:

Art. 1º Conceder a redução do intervalo de refeição para 40
(quarenta) minutos, dos empregados da empresa CIA. HERING,
CNPJ nº 78.876.950/0053-00, situada na Rodovia BR 304, nº 675,
Km 11,5, Parque de Exposição, Parnamirim/RN.

Art. 2º A presente autorização poderá ser cancelada se a
Fiscalização do Trabalho constatar que não foram cumpridas as con-
dições estabelecidas no Processo nº 46217.004110/2014-40.

ÉDER NOBRE PRAXEDES.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de agosto de 2014

Processo: 46215.004785/2014-89 - À vista do Despacho da Seção de Re-
lações do Trabalho, às fls. 13, e usando da competência que me foi de-
legada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 2, de 25 de maio de 2006,
publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União, de 30 de maio de 2006,
HOMOLOGO O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO CORPO DO-
CENTE DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO PRÓ-SABER.

ANTÔNIO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE FILHO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
PORTARIA Nº 117, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria Ministerial N.º 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U. de 20/05/10, e considerando o que
consta dos autos do processo n.º 46263.001395/2014-81, resolve:

Conceder autorização à empresa: MERCEDEZ-BENZ DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 59.104.273/0001-29, situada à Av. Alfred Jurzykowski , Nº 562, Pauliceia, Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo para reduzir o intervalo destinado ao repouso e à alimentação conforme consta no
acordo coletivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do artigo 71, da Consolidação das
Leis do Trabalho, vigendo até 30 de abril de 2016 a contar da publicação desta, devendo o respectivo pedido
de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico resultante do programa
de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. Os intervalos e as turmas a serem observados são conforme fls. 99.v do referido processo.
Outrossim, a presente autorização estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 323, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova o enquadramento, como prioritário, do Projeto de Investimento em
Infraestrutura na Área de Transporte e Logística no Setor Rodoviário, proposto
pela Sociedade de Propósito Específico - SPE, Concessionária do Sistema
Anhanguera - Bandeirantes S.A. - CCR AutoBAn, para fins de emissão de
debêntures incentivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de
24 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, no Decreto nº 7.603, de
9 de novembro de 2011, e na Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraes-
trutura na área de transporte e logística no setor rodoviário, proposto pela Concessionária do Sistema
Anhanguera - Bandeirantes S.A. - CCR AutoBAn, no denominado Sistema Rodoviário Anhanguera-
Bandeirantes, no Estado de São Paulo, para fins de emissão de debêntures incentivadas, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.031837/2014-82 ficarão arquivados e disponíveis neste
Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de setembro de 2014.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO
Projeto Projeto da Concessionária do Sistema Anhanguera - Bandeirantes S.A. - CCR

AutoBAn de emissão de debêntures para investimentos previstos no Sistema Ro-
doviário Anhanguera - Bandeirantes S.A. e pagamento de outorga,
objeto do Contrato de Concessão nº 005/CR/1998, celebrado com o Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP.

Denominação Comercial AutoBAn
Razão Social Concessionária do Sistema Anhanguera - Bandeirantes S.A.
CNPJ 02.451.848/0001-62
Relação das Pessoas Jurídicas - CCR S.A.

- Companhia de Participações em Concessões
Relação dos Documentos Apresentados
- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo III).
- Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Concessionária do Sistema Anhanguera
- Bandeirantes S.A. - CCR AutoBAn, realizada em 15.04.2014.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Relação das Pessoas Jurídicas.
- Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União.

Local de Implantação do Projeto:
Sistema Rodoviário Anhanguera-Bandeirantes no Estado de São Paulo.

PORTARIA Nº 324, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova a incorporação à Rede Rodoviária sob jurisdição federal de segmentos
da rodovia estadual SCT-163, com extensão de 65,60 km, coincidentes com a
rodovia federal BR-163/SC.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da competência que lhe confere o
art. 2º do Decreto no 5.621, de 16 de dezembro de 2005, e

Considerando que foram atendidas as exigências previstas no referido Decreto, bem como
aquelas constantes da Portaria GM no 69, de 25 de abril de 2006, da Resolução no 09/2006, do Conselho
de Administração do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, e da Decisão da
Diretoria Colegiada do DNIT, a qual aprovou o Relato no 122/2014-DPP, constantes do Processo no

50600.014815/2014-99, resolve:
Art. 1º Aprovar a incorporação à Rede Rodoviária sob jurisdição federal de segmentos da

rodovia estadual SCT-163, existentes e coincidentes com a rodovia federal BR-163/SC, com extensão de
65,60 km, discriminados a seguir:

Código Local de Início Local de Fim km
inicial

km
final

Ext. Estadual
Coincidente

163BSC0021 Entr. BR-283 (Itapiranga)
(Fim Trav. Rio Uruguai)

Entr. SC-493(A)
(P/ São João do Oeste)

1,2 23,8 22,6 SCT-163

163BSC0022 Entr. SC-493(A)
(P/ São João do Oeste)

Entr. BR-386(A) (Mondai) 23,8 34,0 10,2 SCT-163

163BSC0023 Entr. BR-386(A) (Mondai) Entr. SC-386(B)
(Iporã do Oeste)

34,0 36,4 2,4 SCT-163

163BSC0024 Entr. SC-386(B)
(Iporã do Oeste)

Entr. BR-282/386(B)
(P/ São Miguel do Oeste)

36,4 66,8 30,4 SCT-163

Art. 2º A incorporação só se efetivará após a assinatura do Termo de Transferência do Pa-
trimônio pelo órgão ou entidade estadual competente e pelo DNIT, concluído inventário conjunto, o qual
deverá incluir benfeitorias e acessórios dos segmentos de rodovia absorvidos, nos termos do art. 2o da
Portaria GM no 69, de 25 de abril de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 476, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.065174/2014-69, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A. para redução de freqüência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Teresina (PI) - Sao Domingos do Maranhao (MA), prefixo 18-0532-
20, para 1 (um) horário mensal, por sentido, todos os meses do
ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 477, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.069566/2014-05, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da Empresa Gontijo de Trans-
portes Ltda. para redução de freqüência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Mossoró (RN) - Sousa (PB) Via Pau dos Ferros (RN), prefixo 14-
0960-20, para 3 (três) horários semanais, por sentido, todos os meses
do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

2. A concessão da licença para acompanhamento do cônjuge,
por si só, é direito subjetivo do servidor público. Contudo, constitui
requisito para o deferimento do benefício do exercício provisório o
deslocamento do cônjuge em razão da sua condição preexistente de
servidor, o que não ocorre no caso de provimento originário de cargo
público em localidade diversa do domicílio familiar.

3. Os pedidos subsidiários, de igual forma, não se sustentam,
eis que a remoção por interesse público somente pode ser aferida pela
administração de cada Ministério Público e a requerente não pre-
enchia os requisitos objetivos da remoção voluntária.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do

Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, nos termos do voto
divergente do Conselheiro Marcelo Ferra de Carvalho, em conhecer e dar
provimento ao recurso interno, determinando a revogação da liminar an-
teriormente concedida à servidora Lia Martins Costa e Silva Cruz, julgando
improcedentes, no mérito, os pedidos deduzidos pela recorrida nos autos do
procedimento de controle administrativo n° 0.00.000.000410/2014-64.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro-Relator

ACÓRDÃOS DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

PROCESSO: PAD Nº 0.00.000.000811/2014-14
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MEMBRO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PAD POR 90 (NOVEN-
TA) DIAS. PROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade,
referendar a prorrogação do prazo de conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, por mais 90 (noventa) dias, nos termos do
voto do Relator.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro-Relator

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 4 DE AGOSTO DE 2014

PROCESSO: RI NO PCA Nº 0.00.000.000410/2014-64
RELATOR PARA ACÓRDÃO: CONSELHEIRO MARCELO FERRA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ECORRIDA: LIA MARTINS COSTA E SILVA CRUZ
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. LICEN-
ÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE COM EXER-
CÍCIO PROVISÓRIO DE CARGO COMPATÍVEL. IMPOSSIBILI-
DADE DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELA ADMINISTRA-
ÇÃO EM CASO DE PROVIMENTO ORIGINÁRIO. RECURSO
INTERNO PROVIDO. REVOGAÇÃO DA LIMINAR PROFERIDA.
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.

1. A licença por motivo de afastamento do cônjuge, sem
remuneração e por tempo indeterminado, estabelecida no caput do
artigo 84 da Lei nº 8.112/1990, não se confunde com o benefício do
exercício provisório de cargo compatível, previsto no parágrafo 2º do
citado artigo.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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PCA Nº 0.00.000.001041/2014-27
REQUERENTE: SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - SINASEMPU
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER DE AGRA JÚNIOR
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. CONTROLE DA PORTARIA PGR/MPU Nº 766/2013. UNI-
FICAÇÃO DAS ESPECIALIDADES SEGURANÇA E TRANSPOR-
TE. MANTENÇA DOS CARGOS. UNIFICAÇÃO DAS ATRIBUI-
ÇÕES EM CUMPRIMENTO A DECISÃO DO CNMP. LEI
11.415/2006. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA EDIÇÃO DAS ATRI-
BUIÇÕES POR REGULAMENTO. ADEQUAÇÃO REALIZADA
EM CUMPRIMENTO A DETERMINAÇÃO DO CNMP NO PCA nº
805/2013-86. PRECEDENTES DO STF (MS 29893). LEGALIDA-
DE. DECRETO 88.777/1983, ART. 21 XI. NATUREZA POLICIAL.
CONFIGURAÇÃO NO EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO DE
CONFIANÇA NO MPU. REGULARIDADE. OBSERVÂNCIA DO
PREENCHIMENTO DE 50% DOS CARGOS EM COMISSÃO POR
SERVIDORES NÃO INTEGRANTES DA CARREIRA. DEVOLU-
ÇÃO DOS MILITARES QUE EXERCEM CARGO EM COMIS-
SÃO. IMPOSSIBILIDADE. ABERTURA DE OPÇÃO PARA OS
SERVIDORES EXERCEREM EXCLUSIVAMENTE AS FUNÇÕES
DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DIANTE DA
READEQUAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E DO CUMPRIMENTO
DE DECISÃO DO CNMP. ASSÉDIO MORAL. INDICAÇÃO DE
FATOS VAGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SUPOSTOS AS-
SEDIADOS. INADEQUAÇÃO DOS MEIO. IMPROCEDÊNCIA.

- A Lei nº 11.415/2006 permite expressamente que as atri-
buições dos cargos, as áreas de atividades e suas especialidades sejam
fixadas em regulamento pelo Chefe da Instituição, no caso o Pro-
curador-Geral da República.

- Neste caso concreto o próprio CNMP, atendendo reque-
rimento dos servidores interessados no PCA nº 805/2013-86, reco-
mendou que o Procurador-Geral da República procedesse com a uni-
ficação das atribuições dos cargos, o que foi realizado por meio da
Portaria PGR/MPU nº 766/2013. Assim não há que se falar na pos-
sibilidade de servidores exercerem apenas funções de segurança.

- Não há qualquer ilegalidade na conduta do Ministério Pú-
blico da União em relação à cessão de policiais militares, tendo em
vista que o inciso XI do art. 21 do Decreto nº 88.777/1983 garante a
natureza de militar para o policial militar, requisitado para ocupar
cargo em comissão no MPU.

Não há que se falar em apuração originária de assédio moral
no CNMP, seja pela ausência de atribuição constitucional específica,
seja diante da ausência de especificação dos assediados nem da forma
de circunstâncias como teria ocorrido o assédio, posto que os fatos
narrados na exordial consistem, em tese, exercício regular do di-
reito.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, em
julgar IMPROCEDENTE o presente Procedimento de Controle Ad-
ministrativo, nos termos do voto do Relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

RI EM PP Nº 0.00.000.000962/2014-72
RECORRENTE: MARCELO MANOEL DOS SANTOS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
RELATOR: CONSELHEIRO WALTER AGRA
EMENTA RECURSO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE RECONHECEU A INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDE
POR PARTE DO MP DE SÃO PAULO. REPRESENTAÇÃO FEITA
PERANTE A OUVIDORIA DEVIDAMENTE RESPONDIDA AO
RECORRENTE. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

- Trata-se de inconformismo do recorrente, alegando não
terem sido respondidos a contento seus questionamentos feitos pe-
rante a Ouvidoria do MP/SP.

- Nos autos, conta que a Ouvidoria do Ministério Público de
São Paulo respondeu com prontidão à solicitação feita pelo reque-
rente, informando que a mensagem dele fora encaminhada à Pro-
motoria de Justiça de Pereira Barreto para as providências cabíveis e,
em complemento, informou-lhe os telefones da referida Promotoria.

- Não há indício de inércia ou infração disciplinar por parte
do Ministério Público de São Paulo.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, à unanimidade, em
conhecer do Recurso Interno, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro-Relator

DECISÕES DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

PROCESSO PP Nº 0.00.000.001198/2014-52
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: CÍNTIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ

DECISÃO
(...)Ante o exposto, em face da manifesta improcedência,

extingo o processo e determino o arquivamento dos autos, com fulcro
no art. 43, inciso IX, alínea "b", do Regimento Interno do CNMP.
Publique-se.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU EXCESSO DE PRAZO Nº
0.00.000.000724/2014-67
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO

DECISÃO
Ante o exposto, determino, com fulcro no artigo 43, IX, "b"

e "c", do RICNMP, após as providências de praxe pela Secretaria
Processual, o ARQUIVAMENTO do feito. Encaminhe-se à Secretaria
Processual para cumprimento do despacho de fls. 04/05, no que atine
à retificação do polo ativo da demanda.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000866/2014-24
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO HENRIQUE DE CA-
VALCANTE CARVALHO
REQUERENTE: EDNA RIBEIRO ARAÚJO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO

DECISÃO
Ante o exposto, mostra-se de rigor o arquivamento da pre-

sente Representação, nos termos do art. 43, IX, "c", do Regimento
Interno deste Conselho Nacional, reconhecendo a improcedência do
pedido já que não identifica nenhuma irregularidade na atuação do
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Mato
Grosso.

LEONARDO CARVALHO
Conselheiro-Relator

DECISÃO DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

PP N° 0.00.000.001225/2014-97
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR E
OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGI-
PE
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO LIMINAR
(...)Nesse sentido, presentes relevantes fundamentos jurídicos

e fundado receio de dano, concedo liminar para determinar à Pro-
curadoria-Geral de Justiça do Estado de Sergipe que inicie, tão logo
intimada desta decisão, as providências necessárias à consolidação
das vagas para provimento inicial do cargo de Promotor de Justiça
Substituto, nomeando, após, os aprovados no concurso público, na
estrita ordem de classificação e no número de vagas existentes, ob-
servada a responsabilidade fiscal (RICNMP, art. 43, VIII).

Intime-se a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Ser-
gipe, via correio eletrônico, da decisão e para apresentar informações
sobre o objeto do feito no prazo de 5 (cinco) dias. Encaminhe-se
cópia digitalizada das fls. 1/16.

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a parte re-
querente para emendar a petição vestibular, substituindo as assina-
turas digitalizadas pelo seu original.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro-Relator

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000579.2014.01.006/2-601 em
face de:

ALFA RODOBUS TRANSPORTADORA TURÍSTICA LT-
DA EPP com sede na Rua Nossa Senhora da Guia, Nº 130 - Piabetá
- Magé/RJ, CEP 25.900-000, inscrito sob o número do CNPJ
05.502.292/0002-65.

TRANSTURISMO REI LTDA com sede na Rodovia Rio
Magé, Nº 877 KM 0802 - Campos Elisios - Duque de Caxias/RJ,
CEP 25.070-235, inscrito sob o número do CNPJ 33.906.629/0001-
54

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA Nº 190, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000568.2014.01.006/9-601, instaurada em face da da potencialidade
em abstrato da lesão que envolve o descumprimento de normas de
duração do trabalho, registro de empregados com fraude ao seguro-
desemprego e trabalho de menor em condições de precariedade.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000568.2014.01.006/9-601 em
face de:

R A R COMÉRCIO DE CARNES -ME com sede na Ave-
nida 18 do Forte, 2330 - Mutuá - São Gonçalo/RJ, CEP 24.460-000,
inscrito sob o número do CNPJ 12.250.002/0001-18

Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado,
que poderá ser secretariado pela servidora Adolúcia Castro de Oli-
veira Chernicharo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

PORTARIA Nº 191, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000542.2014.01.006/6-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades trabalhistas atinentes ao pagamento de salários e res-
cisões, depósitos de FGTS, dentre outras.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000542.2014.01.006/6-604, em
face do INSTITUTO CULTURAL BRASIL 500 LTDA. ME ( INS-
TITUTO SÃO JUDAS TADEU), situado na Rua Des, Toledo Pizza,
188, São Miguel, São Gonçalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador
do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora
Cristina Pinheiro Araujo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 75, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 1ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.064547/14-51, que tem como interessados: Secretaria de
Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUS; Patri-
monial Segurança Integrada Ltda; Raul Balduino de Sousa Filho;
Flávio Lemos de Oliveira; Distrito Federal, haja vista prática de
improbidade administrativa por lesão ao erário e enriquecimento ilí-
cito.

ROBERTO CARLOS SILVA

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 189, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Noticia de Fato nº
000579.2014.01.006/2-601, instaurada em face da potencialidade em
abstrato da lesão que envolve o descumprimento de rescisão do con-
trato de trabalho e fraude na sucessão de empregadores.
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PORTARIA No- 76, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 1ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.064548/14-14, que tem como interessados: Departa-
mento de Estrada de Rodagens do DF; Luiz Carlos Tanezini e JM
Terraplanagem e Construção Ltda, haja vista prática de improbidade
administrativa por violação de princípios e Enriquecimento ilícito.

ROBERTO CARLOS SILVA

PORTARIA No- 82, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.064545/14-26, que tem como interessado: Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do Dis-
trito Federal, haja vista supostas irregularidades na contratação das
chamadas "cuidadoras comunitárias" pelo Distrito Federal.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

PORTARIA No- 83, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.064546/14-99, que tem como interessados: BRB, Rob-
son de Jesus Santos e SES/DF, haja vista denúncia de acumulação
ilícita de cargos públicos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde
do DF e do Banco de Brasília - BRB.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

- Participação, a convite do Grupo Gartner e da Universidade
Rutgers, importantes centros de pesquisas mundiais, de reuniões acer-
ca das melhores práticas na gestão de tecnologia da informação e
sobre a aplicação deste recurso em proveito da realização de au-
ditorias.

Do Ministro José Jorge:

Apresentação de projeto de Decisão Normativa que altera a
Decisão Normativa-TCU nº 134/2013, que dispõe acerca das unidades
jurisdicionadas cujos dirigentes máximos devem apresentar relatório
de gestão referente ao exercício de 2014, especificando a organização,
a forma, os conteúdos e os prazos de apresentação, nos termos do art.
3º da Instrução Normativa TCU 63, de 1º de setembro de 2010 (TC-
018.363/2014-8). Foi aberto prazo de 15 dias para a apresentação de
emendas e sugestões.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 21 de agosto a 27 de agosto, foi realizado sorteio eletrônico dos
seguintes processos:

Recurso: 018.173/2009-6/R001
Recorrente: JOAO DE JESUS DA COSTA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 016.933/2010-9/R001
Recorrente: Hercules Sidiney Firmino
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 031.251/2010-2/R001
Recorrente: DANTAS & CIA LTDA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 031.251/2010-2/R003
Recorrente: Neudo Ribeiro Campos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 031.251/2010-2/R004
Recorrente: Jorci Mendes de Almeida
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 031.251/2010-2/R005
Recorrente: JANDER GENER CESAR GUERREIRO
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 031.251/2010-2/R006
Recorrente: GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 031.251/2010-2/R007
Recorrente: José Maciel Ferreira
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 034.473/2011-4/R001
Recorrente: Francisco das Chagas Cruz
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 036.524/2011-5/R001
Recorrente: João Cãndido Carvalho Neto
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 003.935/2012-4/R001
Recorrente: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 003.935/2012-4/R002
Recorrente: Suleima Fraiha Pegado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 007.546/2012-2/R001
Recorrente: ENI LUCAS DE CARVALHO MOREIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 010.071/2012-1/R001
Recorrente: Wellington Damasceno Freitas
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 010.245/2012-0/R001
Recorrente: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 010.245/2012-0/R002
Recorrente: Suleima Fraiha Pegado
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 010.381/2012-0/R001
Recorrente: LUIZ E RIBAMAR NASCIMENTO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 010.381/2012-0/R002
Recorrente: MARIA HELENA BARROS ARAÚJO LUZ
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 043.625/2012-6/R001
Recorrente: JUAREZ JOAO DA SILVA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 004.083/2013-0/R001
Recorrente: José Carlos Milanezi
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 009.938/2013-3/R001
Recorrente: MARIA RAINILDES SCHVEITZER DA LUZ
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 010.060/2013-8/R001
Recorrente: Jose Juscelino dos Santos Rezende
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 016.488/2013-0/R001
Recorrente: Fernando Grisi
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 024.468/2013-4/R001
Recorrente: Lúcio Leonir Casagrande
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 027.118/2013-4/R002
Recorrente: I 4 PROCESSAMENTO E SISTEMAS DE

INFORMAÇÕES LTDA. - EPP
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.516/2014-9/R001
Recorrente: MARIA JOSE DA SILVA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.584/2014-4/R001
Recorrente: PAULO DENIS SIMAS PEREIRA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 006.586/2014-7/R001
Recorrente: ANTONIO ALVES CANGIRANA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Processo: 004.063/2008-4
Interessado: Ministério Público Federal, Prefeitura Munici-

pal do Natal - RN, /Construtora A. Gaspar S/A.
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 111 e 151, inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-031.683/2010-0, cujo re-
lator é o Ministro Raimundo Carreiro, produziu sustentação oral o Dr.
João Agripino de Vasconcelos Maia - OAB/DF nº 482-A, em nome
de Carlos Magno Ramos.

Na apreciação do processo nº TC-004.778/2008-6, cujo re-
lator é o Ministro José Jorge, produziu sustentação oral o Dr. Elísio
de Azevedo Freitas - OAB/DF nº 18.596, em nome de Rainel Barbosa
Araújo.

PLENÁRIO

ATA Nº 33, DE 27 DE AGOSTO DE 2014
(Sessão Ordinária do Plenário)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário, em substituição: AUFC Elenir Teodoro
Gonçalves dos Santos

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dantas e dos Ministros-
Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir a
Ministra Ana Arraes) e Weder de Oliveira e do Representante do
Ministério Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausen-
tes, em férias, a Ministra Ana Arraes e o Ministro-Substituto André
Luís de Carvalho e, em missão oficial, o Ministro-Substituto Marcos
Bemquerer Costa.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 32, referente à sessão
ordinária realizada em 20 de agosto corrente (Regimento Interno,
artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

- O Tribunal de Contas da União passou a integrar o Sub-
comitê de Auditoria Financeira da Intosai.

- Aprovação, pelo Plenário, de proposta apresentada pelo
Presidente do Tribunal de Projeto de Lei a ser encaminhado ao Con-
gresso Nacional que "Altera dispositivos da Lei nº 11.950, de 17 de
junho de 2009, e dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de
Carreira do Tribunal de Contas da União, e dá outras providên-
cias".

Do Ministro Aroldo Cedraz:

- Aprovação de solicitação formulada pelo Ministro Aroldo
Cedraz no sentido que seja realizado acompanhamento das ações de
Segurança e Defesa relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos
2016.

Tribunal de Contas da União
.
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REABERTURAS DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-012.107/2008-5 e o Tribunal
aprovou, por maioria, o Acórdão nº 2226. Sagrou-se vencedora a
proposta apresentada pelo relator.

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-017.877/2011-3 e o Tribunal
aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº 2227.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-022.326/2006-9, cujo relator é o Mi-
nistro José Jorge, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Benjamin Zymler.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-018.701/2004-9, cujo relator é o Mi-
nistro Benjamin Zymler, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro José Jorge.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-027.939/2008-9, cujo relator é o Mi-
nistro Raimundo Carreiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues. Já votaram o relator, cujo
relatório, voto e minuta de Acórdão constam do Anexo III desta Ata,
e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, que acompa-
nhou a sua proposta.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-031.683/2010-0, cujo relator é o Mi-
nistro Raimundo Carreiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues. Já votou o relator, cujo
relatório, voto e minuta de Acórdão constam do Anexo IV desta Ata.
O advogado, Dr. João Agripino de Vasconcelos Maia, já apresentou
sustentação oral em nome de Carlos Magno Ramos.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-005.406/2013-7, cujo relator é o Mi-
nistro José Jorge, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Aroldo Cedraz, após todos os Ministros terem votado. O
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti acompanhou a pro-
posta do relator. O Ministro Walton Alencar Rodrigues apresentou
proposta divergente, que recebeu o apoio dos Ministros Benjamin
Zymler, Raimundo Carreiro, José Múcio e Bruno Dantas. O relatório,
voto e minuta do Acórdão apresentadas pelo relator, bem como as
declarações de voto dos Ministros Walton Alencar Rodrigues, Ben-
jamin Zymler, Raimundo Carreiro e Bruno Dantas constam do Anexo
V desta Ata.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-027.778/2008-6, cujo relator é o Mi-
nistro José Jorge, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Aroldo Cedraz. Já votou o relator, cujo relatório, voto e
minuta de Acórdão constam do Anexo VI desta Ata. O advogado, Dr.
Elísio de Azevedo Freitas, apresentou sustentação oral em nome de
Rainel Barbosa Araújo.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-028.461/2009-5 e TC-045.983/2012-7, cujo relator é o
Ministro Benjamin Zymler;

TC-011.987/2005-0, TC-013.857/2012-6 e TC-
024.619/2012-4, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;

TC-007.103/2007-7 e TC-008.664/2007-4, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro;

TC-011.775/2011-4, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti; e

TC-017.716/2011-0 e TC-034.062/2011-4, cujo relator é o
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2198 a 2222.

RELAÇÃO Nº 40/2014 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2198/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, "a", 169, inciso V, e 241, todos do Regimento
Interno, em considerar cumpridas as deliberações contidas nos itens
9.1 a 9.4 do Acórdão 1977/2012-TCU-Plenário, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer emitido
pela Coinfra:

1. Processo TC-001.351/2012-5 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil;
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; Caixa Eco-
nômica Federal; Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes; Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; Secretaria
de Portos

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Coordenação-Geral de Controle Ex-

terno da Área de Infraestrutura e da Região Sudeste (Coinfra).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2199/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 143, inciso III e 250,
inciso I, do Regimento Interno, em dar ciência deste acórdão e dos
pareceres que o fundamentam (peças 42, 43 e 44) à Caixa Econômica
Federal, à Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da
Bahia, ao Ministério das Cidades e aos Procuradores da República no
Estado da Bahia, Drs. Juliana de Azevedo Moraes e José Alfredo de
Paula Silva, em atenção, respectivamente, aos Ofícios nº 324/11-
NTC/BA-JAM e 007/2013 GAB/JA/PRBA/MPF, bem assim arquivar
o processo:

1. Processo TC-003.694/2013-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 002.818/2013-2 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Companhia de Desenvolvimento Urbano

do Estado da Bahia (13.595.251/0001-08); Governo do Estado da
Bahia (04.139.403/0001-77); Jaques Wagner (264.716.207-72); José
Lucio Lima Machado (056.030.725-04)

1.3. Interessado: Procuradoria da República/BA - MPF/MPU
(26.989.715/0010-01)

1.4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal; Companhia
de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia

1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2200/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, "e", e 183, parágrafo único, do Regimento
Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar
do prazo originalmente concedido, para que o Sr. José Luiz Martins
Durço apresente razões de justificativa concernentes à audiência or-
denada por meio do Acórdão 1.633/2014-TCU-Plenário, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.633/2012-4 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Jaqueline da Silva Alves (287.288.231-
68); José Luiz Martins Durço (220.702.061-49); Rose Leuda Freitas
Damasceno (538.377.461-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 23/2014 - Plenário
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 2201/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso I, do Regimento
Interno; c/c os artigos 34 e 36 da Resolução TCU 191/2006, em
considerar cumprida a determinação constante do subitem 9.2 a 9.2.2
do Acórdão 1.215/2013 - TCU - Plenário, e determinar o apen-
samento do processo a seguir relacionado aos autos do TC-
019.179/2010-3, sem prejuízo de que seja dada ciência da presente
deliberação aos interessados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.867/2014-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: André Luís Bonifácio de Carvalho

(277.186.624-20)
1.2. Entidade: Secretaria de Gestão Estratégica e Partici-

pativa.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2202/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento In-
terno/TCU, em dar quitação aos Srs. Almir Paulo Effgen (CPF
766.198.937-91), Ezir Gomes de Souza (CPF 096.639.327-91), Jorge
Luiz de Almeida (CPF 306.174.567-04), José Renato do Rosário

Oliveira (CPF 968.047.187-04) e Osmar Miranda Silva (CPF
845.827.317-91), ante o recolhimento integral da multa que lhes foi
aplicada por meio do subitem 9.2 do Acórdão 31/2013-TCU-Plenário
(Sessão 23/1/2013, Ata nº 1/2013), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-005.410/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Almir Paulo Effgen (766.198.937-91);

Ezir Gomes de Souza (096.639.327-91); Jorge Luiz de Almeida
(453.830.816-15); José Renato do Rosário Oliveira (968.047.187-04);
Osmar Miranda da Silva (845.827.317-91); Élio Bahia Souza
(189.776.697-15)

1.2. Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - Dnit.

1.3. Entidade: Superintendência Regional do Dnit No Estado
do Espírito Santo.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2203/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "c", do Regimento Interno, em de-
terminar a constituição de processos apartados a partir da repre-
sentação adiante relacionada, nos termos sugeridos pela unidade téc-
nica à peça 20 dos autos.

1. Processo TC-032.855/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secretaria de Macroavaliação Governa-

mental - Semag.
1.2. Unidade: Presidência da República (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2204/2014 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 40,
inciso V, 63, 65 e 69 da Resolução TCU 191/2006, em conhecer da
Solicitação adiante relacionada e determinar o seu apensamento aos
autos do TC-006.170/2012-9, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.536/2014-5 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Cláudio Henrique Cavalcante Machado

Dias, Procurador da República.
1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 35/2014 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2205/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em arquivar a presente to-
mada de contas especial, ante a ausência de pressuposto de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com
fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169,
inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU e dar ciência deste
Acórdão aos responsáveis.

1. Processo TC-008.605/2011-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: David José de Castro Gouvêa
(232.236.859-87); Emerson Cooper Coelho (544.491.209-06); Exato
Engenharia Ltda (03.865.048/0001-50); Marcelo Jose Leal Gasino
(782.642.789-49); Omir Mello Ferreira (097.124.610-68); Ronaldo de
Almeida Jares (312.961.147-91)

1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT - Ministério dos Transportes

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Pedro Peres da Silva

(OAB/15.613), e outros

ACÓRDÃO Nº 2206/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto o
processo abaixo relacionado, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143, I e 218 do Regimento
Interno, ACORDAM, por unanimidade, em dar quitação ao respon-
sáveis: Srs. Marcelo Kós Silveira Campos e William de Vuono, ante
o recolhimento integral das multas que lhes foram aplicadas; e o
arquivamento dos autos, após o envio de comunicação aos respon-
sáveis.
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1. Processo TC-016.987/2012-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Associação Brasileira Para Prevenção de
Acidentes - Abpa (33.637.117/0002-10); Marcelo Kós Silveira Cam-
pos (693.730.517-68); William de Vuono (060.124.278-59)

1.2. Unidade: Associação Brasileira para Prevenção de Aci-
dentes - ABPA

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Foram recolhidos os valores integrais pelos dois res-

ponsáveis apenados, conforme comprovações a seguir indicadas:
1.7.1. Marcelo Kós Silveira Campos - comprovante enca-

minhado pelo responsável (peça nº 66), verificação do pagamento no
SIAFI (peça nº 68), com relatório de cálculo que comprova a quitação
da multa (peça nº 70);

1.7.2. William de Vuono - comprovante encaminhado pelo
responsável (peça nº 65), verificação do pagamento no SIAFI (peça nº
67), com relatório de cálculo que comprova a quitação da multa (peça
nº 69).

ACÓRDÃO Nº 2207/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto o
processo abaixo relacionado, que trata de representação de licitante
acerca de irregularidades na Concorrência 462/2010 realizada pela
Amazonas Distribuidora de Energia, com fundamento no art. 27 da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e no art. 113, § 1º, da Lei 8.666,
de 1993, c/c os arts. 143, III, 235, 237, VII e 218, do Regimento
Interno, ACORDAM por unanimidade, em dar quitação da multa
relativa a responsável Núbia Regina da Silva (CPF 275.592.892-15),
nos termos do art. 27 da Lei 8.443/1992, considerando que a res-
ponsável efetuou o pagamento integral da multa conforme peça 151,
quitando a dívida, conforme demonstrativo de peça 152.

VALOR DA MULTA: R$ 2.198,00 em 27/03/2013
QUITAÇÃO DA MULTA: R$ 2.248,33 em 23/10/2013

1. Processo TC-007.292/2011-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Luis Eduardo Oliveira Alejarra

(980.865.021-04); Núbia Regina da Silva (275.592.892-15); Ronaldo
Dantas Lima (605.430.002-49); Ronaldo Rodrigues de Oliveira
(029.229.427-16); Sammy Renan Góes Vasconcelos (787.319.252-
00); Valdeni Batista Milhomens (225.718.681-87)

1.2. Interessado: D. H. Engenharia e Construção Civil Ltda
(03.865.348/0001-30)

1.3. Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Fleming

Neves de Melo (OAB/AM 6.142), Andressa Veronique Pinto Gusmão
de Oliveira (OAB/AM 3.554), Ediney Costa da Silva (OAB/AM
7.466), Luciana Cristina Rodrigues (OAB/AM 3.691), Luis Eduardo
Oliveira Alejarra (OAB/DF 39534), Louise Martins Ferreira
(OAB/AM 5.628), Mariana Araujo Becker (OAB/DF 14.675), Neiva
Evangelista Barboza (OAB/3187), Paula Jarina Silva Bessa
(OAB/AM 5028), Priscila Soares Feitoza, OAB/AM 4656), Riulna
Ventura Müller (OAB/AM 6654), Samira de Cássia Zacarias Caminha
(OAB/AM 5267).

1.8. Restituir os autos à unidade técnica para os procedi-
mentos atinentes à quitação e para prosseguimento processual em
relação ao responsável que ainda não recolheu integralmente a mul-
ta

ACÓRDÃO Nº 2208/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação da Procu-
radoria da Fazenda Nacional no Estado do Amapá, formulada por
meio do Procurador da Fazenda Nacional, Sr. Francisco Napoleão
Ximenes Neto (peça 1, p. 2-3), alertando para riscos de prejuízos ao
erário federal decorrentes da inadimplência da Companhia de Ele-
tricidade do Amapá (CEA) no pagamento de energia fornecida pelas
Centrais Elétricas do Norte do Brasil (Eletronorte) e da possibilidade
de, ante possível cassação da concessão àquela distribuidora, a even-
tual sucessora na concessão não estar obrigada a assumir encargos da
CEA; com fundamento nos arts. 143, III, 235 e 237, III, do RI/TCU,
ACORDAM em:

a) considerar improcedente;
b) encaminhar o inteiro teor deste Acórdão:
b.1) à Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Ama-

pá, na qualidade de representante;
b.2) ao Ministério de Minas e Energia (MME), à Agência

Nacional de Energia Elétrica (Aneel), às Centrais Elétricas Brasileiras
(Eletrobras), às Centrais Elétricas do Norte do Brasil (Eletronorte) e
ao Estado do Amapá;

b.3) à Secretaria de Controle Externo da Administração In-
direta no Rio de Janeiro (SecexEstataisRJ);

b.4) à Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional
(SecexFazenda);

c) juntar o inteiro teor deste Acórdão, bem como da ins-
trução, ao processo de prestação de contas dos gestores da Aneel
relativo ao exercício de 2013;

d) arquivar o presente processo no e-TCU, nos termos do art.
169, inciso V, do Regimento Interno do TCU e do art. 33 da Re-
solução - TCU 259, de 7/5/2014.

1. Processo TC-018.858/2006-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da Fazenda Nacional no Es-

tado do Amapá (01.403.530/0001-43)
1.2. Unidade: Ministério de Minas e Energia (MME); Agên-

cia Nacional de Energia Elétrica (Aneel); Centrais Elétricas Bra-
sileiras (Eletrobras); e Centrais Elétricas do Norte do Brasil (Ele-
tronorte).

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
1.6. Advogado constituído nos autos: Antônio Kleber de

Souza dos Santos (OAB/AP 897), Procurador-Geral do Estado do
Amapá.

ACÓRDÃO Nº 2209/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto o
processo abaixo relacionado, que trata de representação encaminhada
a esta Corte pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-
SP, tendo por objeto o procedimento licitatório referente ao pregão
39/2010 e o contrato celebrado com a empresa Sigma Serviços em
Saúde Ltda., vencedora do certame, para prestação de serviços de
plantões médicos no município de Piracicaba - SP; e com fundamento
no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 143,
III e 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em
dar quitação ao responsável Jose Admir Moraes Leite (078.850.468-
18), ante o recolhimento integral da multa, que lhe foi aplicada, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.245/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Barjas Negri (611.264.978-00); Jose Ad-

mir Moraes Leite (078.850.468-18)
1.2. Unidade: Município de Piracicaba - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Milton Sérgio Bissoli

(OAB/SP 91.244) e outros
1.7. Restituir os autos à unidade técnica para os procedi-

mentos atinentes à quitação e para prosseguimento processual em
relação ao outro responsável que não recolheu a multa.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 38/2014 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 2210/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
264, e 265, do Regimento Interno, em não conhecer da consulta
adiante relacionada, por não preencher os requisitos de admissibi-
lidade, encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da Unidade
Técnica ao Sr. Moab Damasceno dos Santos, Secretário de Educação
do Município de Inhapi no Estado de Alagoas, e arquivar o processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.657/2014-1 (CONSULTA)
1.1. Consulente: Moab Damasceno dos Santos, Secretário de

Educação do Município de Inhapi no Estado de Alagoas.
1.2. Entidade: Município de Inhapi/AL
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2211/2014 - TCU - Plenário

Considerando que o presente processo cuida de auditoria
realizada no Tribunal Regional Federal da 1ª Região e na Seção
Judiciária da Justiça Federal no Distrito Federal para verificar a con-
formidade no pagamento de magistrados e servidores e outros as-
suntos referentes à área de pessoal;

Considerando que o subitem 9.1.4. do Acórdão nº 928/2013-
TCU-Plenário determinou ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região
que, observado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos casos
em que a presente deliberação afetar reflexamente os respectivos
patrimônios jurídicos, "que adote providências para que médicos não
amparados em decisão judicial passem a cumprir a jornada de tra-
balho estabelecida pela Resolução CNJ 88/2009, legalmente exigida
para todos os servidores do Poder Judiciário, facultando- lhes a
realização de jornada de trabalho diferenciada, com a correspon-
dente redução de vencimentos, no termos do acórdão 2.329/2006-
Plenário e 2.520/2007-1ª Câmara", entre outras deliberações;

Considerando que em monitoramento do cumprimento do
Acórdão nº 928/2013-TCU-Plenário foi verificado o não atendimento
da determinação contida no referido subitem 9.1.4, ocorrendo sua
reiteração por intermédio do Acórdão nº 1390/2014-Plenário, fixando
o prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento da deliberação;

Considerando a interposição de pedidos de reexame pelos
Srs. Carlos Frattini Gonçalves Ramos, Gisele Sampaio Fernandes e
Wilton Silva dos Santos contra o Acórdão nº 1390/2014-TCU-Ple-
nário;

Considerando que este Tribunal, nesta oportunidade, exerceu
a chamada jurisdição objetiva, em uma relação que envolveu apenas
o órgão jurisdicionado a esta Corte;

Considerando que este Tribunal expediu determinação ge-
nérica e abstrata, acerca de situação não individualizada, a qual o
órgão ficou encarregado de apurar concretamente, a causa submetida
ao juízo a quo, não poderá ser objeto de análise em via recursal;

Considerando que a natureza da mencionada deliberação não
é desconstitutiva, não há que reconhecer aos recorrentes sucumbên-
cias nos presentes autos, assim,

não há interesse em intervir dos recorrentes e legitimidade
recursal;

Considerando o disposto no §5º do art. 278 do Regimento
Interno, verbis: "que não se conhecerá de recurso contra deliberação
proferida em sede de monitoramento de acórdão do Tribunal em que
não tenham sido rediscutidas questões de mérito, nem imposto ne-
nhum tipo de sanção";

Considerando que o acórdão recorrido não rediscutiu questão
de mérito, apenas reiterou a determinação anteriormente expedida,
sem incluir novo gravame, devido ao não atendimento pelos res-
ponsáveis;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos pelo não conhecimento dos recursos;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator e com
fundamento nos arts. 48 da Lei nº 8.443/1992, e nos arts. 146, 278,
§5º, 282, do Regimento Interno, em não conhecer do pedido de
reexame, em razão da ausência de legitimidade e interesse recursal,
dando-se ciência desta deliberação aos recorrentes:

1. Processo TC-000.689/2011-4 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Recorrentes: Gisele Sampaio Fernandes (444.060.451-
04); Carlos Frattini Gonçalves Ramos (296.216.401-30); Wilton Silva
dos Santos (340.662.681-53).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região e Seção
Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur), Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 32/2014 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 2212/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V, e 243 do Re-
gimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar cumprida a de-
terminação constante do subitem 9.3 do Acórdão 3.341/2012 - Ple-
nário (TC 026.524/2012-0), e determinar o encerramento deste pro-
cesso.

1. Processo TC-001.169/2014-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Tr a n s p o r t e s
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 169, quarta-feira, 3 de setembro de 2014 95ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014090300095

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 2213/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e art. 42 da
Resolução-TCU 191/2006, ACORDAM em considerar atendida a de-
terminação constante do item 1.9.1 do Acórdão 1364/2014-Plenário,
autorizando, em consequência, o encerramento dos autos, conforme
pareceres emitidos.

1. Processo TC-043.641/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Atlanta Locadora de Veículos Ltda.

(09.245.682/0001-77)
1.2. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Carla Mayrink San-

tos Moraes (OAB/DF 27789) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 42/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 2214/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92, c/c
o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade,
em:

2. a) expedir certificado de quitação ao Sr. Edson Nasci-
mento (CPF 126.440.214-72), ante o recolhimento integral da multa a
ele aplicada mediante o subitem 9.4 do Acórdão nº 1923/2013 - TCU
- Plenário, apostilado pelo Acórdão 2427/2013 - TCU - Plenário:

3. Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data da condenação:
24/7/2013

4. Valor recolhido: R$ 3.010,50 Data do recolhimento:
1 / 11 / 2 0 1 3

5.
6. b) expedir certificado de quitação ao Sr. Raimundo Soares

Cutrim (CPF 042.140.643-72), ante o recolhimento integral da multa
a ele aplicada mediante o subitem 9.4 do Acórdão nº 1923/2013 -
TCU - Plenário, apostilado pelo Acórdão 2427/2013 - TCU - Ple-
nário:

7. Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data da condenação:
24/7/2013

8. Valor recolhido: R$ 3.000,00 Data do recolhimento:
20/05/2014

9. c) arquivar os presentes autos, considerando que as de-
terminações exaradas pelo Acórdão nº 1923/2013 - TCU - Plenário,
apostilado pelo Acórdão 2427/2013 - TCU - Plenário, estão sendo
monitoradas no TC 010.936/2014-9.

1. Processo TC-023.940/2006-5 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 005.800/2006-6 (SOLICITAÇÃO DO CON-
GRESSO NACIONAL)

1.2. Responsáveis: Abgail Cunha de Almeida Sousa
(255.577.183-20); Alexandre Magalhães Garcia (076.564.323-53);
Ana Cristina Amaral Brito Jaime (303.930.603-06); Ana Luiza Mei-
reles Gomes (280.639.103-20); Antonio Arnaldo Alves de Melo
(055.346.402-78); Antonio Joaquim Araújo Neto (536.976.421-20);
Antônio Freitas Abreu (044.108.313-72); Bernardo Ramos dos Santos
(037.839.103-82); Ednalva de Souza Almeida (938.665.267-68); Ed-
son Nascimento (126.440.214-72); Eliseu Sousa Costa (249.477.923-
53); Erlenir Gonçalves Lima (124.387.233-00); Francisco Martins
Santos Filho (035.204.983-91); Gilmara Maciel Ribeiro
(915.920.543-15); José Domingos Trovoada (827.938.248-87); José
Joaquim Coelho de Sousa Campelo (252.935.913-04); José Raimundo
Silva de Almeida (279.154.685-53); Josélia Alves Santana Lustosa
(424.520.663-20); João Dutra Veiga (075.590.203-30); Kleber Alves
de Andrade (254.699.243-00); Lucy Mary Santos Corrêa
(176.841.883-72); Luis Messias Costa Gomes (094.161.533-20); Lú-
cio de Gusmão Lobo Júnior (183.437.081-72); Maria da Graça Freitas
Damasceno (272.222.253-15); Maria de Jesus Coelho Madeira
(206.891.363-15); Marlene Xavier Costa (196.344.043-91); Marlúcia
Moreira Martins (251.945.773-20); Miguel Jesus Espinheira Gonzalez
(030.204.365-91); Mércia de Sousa Falcão (818.663.483-53); Nelma
Dias de Freitas (093.695.623-20); Onaur Ruano (750.082.548-04);
Paulo Roberto Guerra Gonçalves (148.230.123-72); Rachel Cossich
Furtado (975.826.624-15); Raimundo Soares Cutrim (042.140.643-
72); Ricardo de Alencar Fecury Zenni (114.355.341-15); Rosangela
Mendes Costa (198.307.933-20); Sônia Maria Viana Botentuit
(292.579.303-78); Venâncio Gomes de Sousa (177.573.203-72)

1.3. Interessado: Congresso Nacional (vinculador) ()
1.4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado

do Maranhão

1.5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Maranhão (SECEX-MA).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2215/2014 - TCU - Plenário

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Vistos estes autos de representação formulada pelo Minis-
tério Público junto ao TCU e autuada por determinação do subitem
9.1 do acórdão 2.852-Plenário, com a finalidade de apurar o débito
concernente aos convênios 4.139/1997 e 42.636/1998, firmados entre
a Prefeitura de Santa Luzia do Paruá (MA) e o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), tendo como responsável
Riod Ayoub Jorge;

considerando que as apurações da Secretaria de Controle
Externo no Estado do Maranhão - Secex/MA apontaram a existência
de dano ao erário nos valores de R$ 36.197,50 e R$ 20.200,00,
relativos, respectivamente, aos convênios 4.139/1997 e 42.636/1998;

considerando que os aludidos valores, atualizados moneta-
riamente até a presente data, perfazem o montante de R$ 153.445,34,
superior, portanto, ao valor mínimo estabelecido pelo Tribunal no
inciso I do art. 6º da IN TCU 71/2012 para instauração de tomada de
contas especial;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 10, §1º, 12,
incisos I e II, e 47, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 198, parágrafo
único, 202, incisos I e II, e 252 do Regimento Interno do TCU e no
art. 41 da Resolução TCU 259/2014, em:

a) determinar a conversão deste processo em tomada de
contas especial e a citação de Riod Ayoub Jorge, CPF 000.623.593-
04, ex-prefeito de Santa Luzia do Paruá (MA), para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente alegações de defesa e/ou recolha aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
as quantias de R$ 36.197,50 (trinta e seis mil, cento e noventa e sete
reais e cinquenta centavos) e R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos
reais), atualizadas monetariamente a partir de 22/10/1997 e
1º/10/1998, respectivamente, até o efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor, em decorrência da impugnação dos recursos
federais geridos em sua administração e recebidos por força dos
convênios 4.139/1997 e 42.636/1998, celebrados entre o FNDE e a
prefeitura de Santa Luzia do Paruá (MA), em razão das seguintes
ocorrências:

a.1) ausência de comprovação da aplicação no objeto do
convênio 42.636/1998 do valor de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos
reais), repassado à Prefeitura de Santa Luzia do Paruá (MA) em
1º/10/1998 e supostamente utilizado para pagamento da Nota Fiscal
127, emitida em 23/10/1998, pela empresa F. B. S. Comércio e
Representações, com o respectivo recibo de mesma data, ante a falta
de documento que comprove o nexo causal entre a documentação
fiscal e a despesa efetivada, visto que consta do extrato bancário da
conta corrente específica do convênio débito referente a "Pagtos. Div.
Autorizados" no valor de R$ 20.200,00, sem informação na prestação
de contas da(s) conta(s) bancária(s) para qual(is) tal valor foi des-
tinado, em descumprimento ao art. 20 da IN/STN 1/1997, vigente à
época do acordo;

a.2) ausência de comprovação da aplicação no objeto do
convênio 4.139/1997 do valor de R$ 36.197,50 (trinta e seis mil,
cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos), repassado à pre-
feitura de Santa Luzia do Paruá (MA), em 22/10/1997 e supostamente
utilizado para pagamento da Nota Fiscal 282, emitida em 30/12/1997
pela empresa A.T. Corrêa (Mercantil Lorena), pela ausência de de-
monstração do nexo causal entre a verba recebida e a despesa de-
clarada, pois não foram apresentados nem cheque emitido em nome
da empresa fornecedora dos materiais adquiridos, nem extrato ban-
cário comprovando o débito do valor na conta específica do convênio,
em descumprimento ao art. 20 da IN STN 1/1997, vigente à época do
acordo;

b) cientificar ao ministro de Estado da Educação a adoção da
medida tratada no item anterior, nos termos do art. 198, parágrafo
único, do Regimento Interno;

c) apensar este feito ao processo de tomada de contas es-
pecial que vier a ser autuado, na forma do art. 41 da Resolução TCU
259/2014; e

d) dar ciência deste acórdão, acompanhado da instrução da
unidade técnica, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação e ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado
do Maranhão.

1. Processo TC 002.702/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Responsável: Riod Ayoub Jorge (CPF 000.623.593-04).
1.3. Unidade: Município de Santa Luzia do Paruá - MA.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão - Secex/MA.
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2216/2014 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados estes autos de representação formulada
pelo Sindicado dos Funcionários da Suframa (Sindframa) versando
sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 12/2013, con-
duzido pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) e
que cujo objeto referiu-se à contratação de solução integrada de
hosting dedicado, bem como serviço de migração de hosting,

Considerando que o representante apontou a existência de
indícios de sobrepreço no objeto da licitação, suscitado pelo fato de
que o Pregão Eletrônico 12/2013 tinha como objeto serviço de hos-
ting, com valor estimado de R$ 43.155.215,40, e o decorrente serviço
de migração, ao custo estimado de R$ 1.887.500,00, alcançando o
orçamento o total de R$ 45.042.715,40, ao passo que a Fundação
Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica (Fucapi) já pres-
taria serviços de informática à Suframa, sendo que o último contrato
com ela celebrado, com início de vigência em 2008 e término pre-
visto para o dia 26/3/2014, possuía valor anual de R$ 50.522.127,72,
e objeto bem mais amplo, dividido em 8 itens (Contrato 19/2008):
manutenção de rede, manutenção de computadores, manutenção de
sistemas, desenvolvimento de novos sistemas, processamento de da-
dos, link de internet, atendimento aos usuários e hosting,

Considerando que segundo a representante, nesse contexto,
as contratações dos diversos serviços que faziam parte do Contrato
19/2008 poderia superar R$ 90.000.000,00,

Considerando que a representante informou que a licitação
somente foi lançada às vésperas do encerramento da vigência do
contrato anterior, e contemplando apenas um de seus serviços, o que
seria indício de atos de improbidade,

Considerando, ainda, que segundo o referido sindicato não
teriam sido realizados estudos adequados para comprovar a eficiência
dessas despesas, mostrando-se a licitação viciada e possivelmente
direcionada à Fucapi,

Considerando a informação de que a auditoria interna não
teria concordado com esse procedimento, sugerindo soluções alter-
nativas à Suframa, como a contratação direta do Serviço Federal de
Processamento de Dados (Serpro),

Considerando que segundo o representante, o processo do
Pregão 12/2013 estaria sendo instruído por Procurador Federal que
responde a ação civil de improbidade administrativa,

Considerando que apesar de o representante não solicitar a
suspensão cautelar do certame, a Secex/AM, em instrução de peça 3,
propôs a concessão dessa medida,

Considerando que o Relator, em face da proposta da se-
cretaria, determinou a realização de oitiva prévia para que a Suframa
esclarecesse as questões suscitadas e, em especial, esclarecesse ir-
regularidades como a não realização de estudos com informações
suficientes e adequadas para comprovar a vantagem do modelo de
contratação escolhido (serviço de hosting dedicado), em detrimento
de outras opções (como a aquisição de CPD próprio), em desa-
tendimento ao solicitado por sua auditoria interna; a elaboração de
orçamento prévio e termo de referência com base em dados e in-
formações superestimadas, fornecidas pela atual contratada, fazendo o
custo previsto da contratação alcançar o valor de R$ 43.155.215,40
apenas para o serviço de hosting dedicado, enquanto que o Contrato
19/2008 abarcava 8 tipos de serviços (incluindo hosting) e com custo
total anual de R$ 50.522.127,72; e o detalhamento deficiente do
termo de referência em relação à descrição dos serviços e a seus
respectivos custos,

Considerando que juntamente à oitiva, determinou-se a rea-
lização de diligência para o encaminhamento dos documentos que
demonstrassem a distribuição dos custos do Contrato 19/2008 entre os
diversos serviços nele contemplados, assim como para obtenção de
cópia do processo administrativo contendo todos os atos praticados na
fase interna do Pregão Eletrônico 12/2013 e da ata do mencionado
certame ou outro documento contendo informações detalhadas sobre
o grau de competitividade alcançado na licitação (número de par-
ticipantes, quantidade de lances, valor dos melhores lances de cada
participante, além de informações sobre os procedimentos em an-
damento para a contratação dos demais serviços contemplados no
Contrato 19/2008,

Considerando, ainda, que por determinação do Relator a res-
posta à oitiva e à diligência deste Tribunal ficou a cargo da Sefti,
unidade técnica especializada em Tecnologia da Informação,

Considerando que em resposta foram juntados ao processo os
elementos solicitados, os quais foram enviados primeiramente à Se-
cex/AM, e, em seguida, encaminhados à Sefti, juntamente com estes
autos,

Considerando que em análise à peça 32 a Sefti consignou
que a Suframa decidiu anular o edital do Pregão Eletrônico 12/2013,
objeto desta representação, com base na proposição do Comitê de
Informática da Autarquia, e na orientação da Secretaria-Executiva do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para
que se reavaliasse o processo licitatório de forma a eliminar as ir-
regularidades já apontadas pela Controladoria-Geral da União, con-
forme documentos de peça 30, p. 161-169, configurando-se a perda
de objeto da representação,

Considerando que após o cancelamento houve, segundo in-
formado, a celebração de Contrato Emergencial 8/2014 com a re-
ferida Fucapi, com vigência de 143 dias, e de objeto similar ao do
pregão anulado,

Considerando no entanto, que a Sefti informa a existência de
fiscalização em andamento na Secex/AM (TC 016.978/2014-5), co-
ordenada por aquela secretaria especializada, cujo escopo contempla
justamente o Contrato Emergencial 8/2014 e seu antecedente Contrato
19/2008,



Nº 169, quarta-feira, 3 de setembro de 201496 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014090300096

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando, assim, que com essas informações a Secre-
taria de Fiscalização de Tecnologia da Informação propõe conhecer
da presente representação e considerar prejudicada a cautelar sugerida
pela Secex/AM, bem assim, prejudicada, no mérito, a representação,
em face da anulação do pregão, com consequente perda de objeto,
arquivando-se o processo após comunicações pertinentes,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da representação, com fundamento nos arts. 237,
inciso VII, e parágrafo único, do RI/TCU, e considerar prejudicada a
proposição de adoção de cautelar formulada pela Secex/AM, em face
da perda de objeto, ocorrida com a anulação do Pregão Eletrônico
12/2013;

b) considerar também prejudicada, no mérito, a represen-
tação, ante a perda de seu objeto;

c) restituir os autos à Secex/AM, para que dê ciência deste
acórdão à Suframa e ao representante, e

d) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-006.282/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sindicado dos Funcionários da Suframa

(Sindframa) (63.693.675/0001-83)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de

Manaus
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2217/2014 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados estes autos de representação formulada
pela empresa Planinvesti Administração e Serviços Ltda. em razão de
suposta irregularidade no Edital de Pregão Eletrônico 6/2014 do Con-
selho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo,
lançado com vistas à contratação de empresa especializada no for-
necimento, gerenciamento e administração de cartões com chip de
segurança, para uso de funcionários, na aquisição de refeições em
estabelecimentos credenciados pela empresa contratada,

Considerando que a irregularidade apontada pela represen-
tante referiu-se à exigência de cartões com chip, em vez de sim-
plesmente especificar cartões na forma eletrônica ou magnética, sem
a necessidade obrigatória de chip, o que, em seu entendimento, res-
tringiria indevidamente o universo de licitantes, servindo apenas para
o encarecimento dos serviços e para a restrição de competitividade no
certame, pois imporia às licitantes a utilização de tecnologia ex-
tremamente específica, inerente apenas a poucas empresas, líderes de
mercado, não havendo, segundo essa empresa, sequer justificativas
plausíveis e comprovação, no edital, da necessidade de tal exigên-
cia,

Considerando que em face desse indício de irregularidade
apontado, a representante pleiteia a suspensão cautelar do certame,

Considerando que em análise efetuada à peça 4 destes autos,
corroborada pelo parecer do dirigente à peça 5, a unidade técnica
propõe o conhecimento da representação, e que no mérito seja con-
siderada improcedente,

Considerando que no corpo da referida instrução técnica a
unidade aponta, dentre outras considerações, que no precedente Acór-
dão 112/2013 - Plenário este Tribunal considerou que a exigência de
cartão com chip não é desarrazoada e não prejudica a competitividade
do certame, em razão da segurança adicional que o dispositivo pro-
porciona, o que afasta a ilegalidade da referida exigência,

Considerando a existência de outras deliberações desta Corte
nesse mesmo sentido, quais sejam, os Acórdãos 1.228/2014 e
1.595/2014 - Plenário, ambos de minha relatoria, nos quais restou
evidenciado que essa opção se insere na esfera de discricionariedade
da administração, envolvendo escolha sobre o sistema de segurança
das transações eletrônicas por meio de cartão com ou sem o chip,

Considerando que os referidos julgados, envolvendo também
a empresa ora representante, foram proferidos em data próxima ou
posterior à apresentação desta Representação, não tendo a empresa,
até então, conhecimento do entendimento desta Corte sobre a matéria,
diferentemente do que ocorreu noutra representação por ela formulada
(TC 019.647/2014-0) na qual se propôs o não conhecimento,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da representação, com fundamento no art. 237,
inciso VII, e parágrafo único, do RI/TCU, para, no mérito, considerá-
la improcedente;

b) indeferir o pedido de medida cautelar formulado pelo
representante;

c) dar ciência deste acórdão ao representante;
d) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-012.374/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Planinvesti Administração e Serviços Lt-

da. (CNPJ 02.959.392/0001-46)
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Medicina Ve-

terinária-SP
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).

1.6. Advogados constituídos nos autos: Percival Menon Ma-
ricato (OAB/SP n. 42.143), Marilene Aparecida Bonaldi (OAB/SP n.
42.862), Diogo Telles Akashi (OAB/SP n. 207.534), Walter Landio
dos Santos (OAB/SP n. 248.805); Pedro Henrique Ferreira Ramos
Marques (OAB/SP n. 261.130) e Vanessa Sodré Moralis Telles
Akashi (OAB/SP n. 283.973) (peça 3, p. 2)

ACÓRDÃO Nº 2218/2014 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados estes autos de representação formulada
pela empresa Planinvesti Administração e Serviços Ltda. em razão de
suposta irregularidade no Edital de Pregão Eletrônico 2/2014 do Ser-
viço Nacional de Nutricionistas da 3ª Região, lançado com vistas à
contratação de empresa especializada no fornecimento, gerenciamento
e administração de cartões com chip de segurança, para uso de fun-
cionários, na aquisição de refeições e alimentos em estabelecimentos
credenciados pela empresa contratada (Vales Refeição e Alimenta-
ção),

Considerando que a irregularidade apontada pela represen-
tante referiu-se à exigência de cartões com chip, em vez da es-
pecificação genérica de cartões na forma eletrônica ou magnética,
sem a necessidade obrigatória de chip, que, em seu entendimento,
restringiria indevidamente o universo de licitantes, servindo apenas
para o encarecimento dos serviços e para a restrição de compe-
titividade no certame, pois impõe às licitantes a utilização de tec-
nologia extremamente específica, inerente apenas a poucas empresas,
líderes de mercado, não havendo, segundo essa empresa, sequer jus-
tificativas plausíveis e comprovação, no edital, da necessidade de tal
exigência,

Considerando que em face desse indício de irregularidade
apontado a representante pleiteia a suspensão cautelar do certame,

Considerando que em análise efetuada à peça 4 destes autos,
corroborada pelo parecer do dirigente à peça 5, a unidade técnica
propõe o não conhecimento da representação, entendendo que não há
indício de irregularidade no procedimento adotado, uma vez que "A
jurisprudência do TCU é no sentido de que tal exigência é lícita,
conforme Acórdão 1.228/2014 - TCU - Plenário.", proferido em re-
presentação de autoria da mesma empresa que ora representa,

Considerando que, segundo consignado na instrução técni-
ca,"Tal empresa realizou representação a respeito do mesmo tópico
no TC 014.320/2014-2, que resultou no Acórdão 1.595/2014 - TCU -

Plenário, com conhecimento e improcedência; e no TC
012.374/2014-8, ainda não julgado, com proposta pela improcedên-
cia", de forma que "a empresa Planinvesti está sistematicamente
realizando a mesma demanda", mas que "a jurisprudência deste
Tribunal já está pacificada a respeito de não haver irregularidade na
exigência de cartões magnéticos com chip para os itens licitados",

Considerando que nos recentes julgados, Acórdãos
1.228/2014 e 1.595/2014 - Plenário, ambos de minha relatoria, a
postura adotada por este Tribunal, frente às representações da Pla-
ninvesti, foi no sentido de conhecer da representação e no mérito
considerá-las improcedentes, dando-se ciência à representante da ine-
xistência de irregularidade em tal exigência,

Considerando entretanto, que os referidos acórdãos foram
proferidos nas sessões dos dias 14/5/2014 e 18/6/2014, respectiva-
mente, e a presente representação autuada em 7/8/2014, já sendo,
portanto, de conhecimento da Planinvest sobre o entendimento deste
Tribunal sobre a matéria, qual seja, pela inexistência de irregularidade
na exigência de cartões magnéticos com chip para os itens licitados,
de forma que não há que se falar em indício de irregularidade de que
a representante tivesse que dar conhecimento a este Tribunal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) não conhecer da representação, por não atender aos re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento In-
terno do TCU, em conformidade com o parecer da Secex/RJ;

b) dar ciência deste acórdão ao representante;
c) arquivar este processo.

1. Processo TC-019.647/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Planinvesti Administração e Serviços Lt-

da. (CNPJ 02.959.392/0001-46)
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Nutricionistas/3ª

Região
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Percival Menon Ma-

ricato (OAB/SP n. 42.143), Marilene Aparecida Bonaldi (OAB/SP n.
42.862), Diogo Telles Akashi (OAB/SP n. 207.534), Walter Landio
dos Santos (OAB/SP n. 248.805); Pedro Henrique Ferreira Ramos
Marques (OAB/SP n. 261.130); Vanessa Sodré Moralis Telles Akashi
(OAB/SP n. 283.973); Marizi Cristina Fabiano (OAB/SP n. 174.290-
E); Hellen Maria de Jesus (OAB/SP n. 183.391-E) e Jacqueline de
Melo Rodrigues (OAB/SP n. 172.305-E) - (peça 3, p. 2)

ACÓRDÃO Nº 2219/2014 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados estes autos de representação formulada
pela empresa Trivale Administração Ltda. em face de possíveis ir-
regularidades ocorridas no Pregão Presencial 31/2014, conduzido pelo
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac/RS, com vistas
à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
gerenciamento de frota em veículos leves e pesados, por meio de
cartão eletrônico para o consumo de combustíveis, manutenção e
outros insumos, com a finalidade de atender à frota do Senac/RS em
todo o Estado do Rio Grande do Sul, em rede especializada de postos
de combustíveis e serviços,

Considerando que a representante se insurge contra item do
edital que exige da futura contratada a indicação de um interlocutor
local na cidade de Porto Alegre, durante todo o período contratual,
para representa-la administrativamente sempre que necessário,

Considerando que a representante aduz que a exigência de
manter um preposto local disponível apenas para atender o Senac/RS
como obrigação contratual não se mostraria adequada, porquanto o
importante seria a capacidade técnica em prestar os serviços,

Considerando que na análise constante de peça 5 a Se-
cex/SC, unidade que instruiu este feito, aponta que referida exigência
não foi estabelecida como critério de habilitação ou classificação,
apenas atendendo-se ao que exige o art. 68 da Lei 8.666/1993, de que
"Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Admi-
nistração no local da obra ou serviço, para representa-lo na execução
do contrato", conforme indicado em recurso analisado pelo Senac,

Considerando que segundo a Secex/SC "não tem fundamento
a alegação da representante de que o Senac/RS estaria exigindo um
preposto local apenas para atender a entidade, a teor do disposto no
item 13.4 do edital convocatório",

Considerando, assim, as propostas da referida unidade téc-
nica, no sentido do conhecimento da representação, indeferimento da
cautelar pleiteada, e da improcedência da representação, com o con-
sequente arquivamento do processo após as comunicações pertinen-
tes,

Considerando que apesar de a entidade não se sujeitar à
referida Lei 8.666/1993, a exigência se mostra adequada e razoável,
tomando-se por referência e paradigma aquele dispositivo legal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, com fundamento no
art. 237, inciso VII, e parágrafo único, do RI/TCU;

b) indeferir o pedido de medida cautelar formulado pelo
representante, em face da ausência dos requisitos específicos para a
adoção da medida;

c) considerar a representação, no mérito, improcedente;
d) dar ciência deste acórdão ao representante;
e) arquivar o processo.

1. Processo TC-019.763/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Trivale Administração Ltda.

(00.604.122/0001-97)
1.2. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac no

Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Santa Catarina (SECEX-SC).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Muller Lo-

bato (OAB/DF 16.442); e Wanderley Romano Donadel (OAB/MG
78.870)

ACÓRDÃO Nº 2220/2014 - TCU - Plenário

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso
VI, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento Interno; c/c o art. 106,
§§ 3º, inciso I, da Resolução TCU 259/2014, em determinar o ar-
quivamento do processo a seguir relacionado; em dar ciência do
inteiro teor desta representação ao Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - Dnit, para a adoção das medidas de sua
alçada, com cópia ao órgão de controle interno; em encaminhar cópia
dos autos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso para as
providências que entender cabíveis no que tange à denúncia de su-
postas irregularidades nos contratos de serviços de engenharia fir-
mados, desde 2009, entre a Prefeitura Municipal de Nova Mutum/MT
e a empresa Seta Engenharia e Transportes Ltda.; em dar ciência
desta deliberação, bem como da instrução à peça 26, ao represen-
tante.

1. Processo TC-030.906/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VII.
1.2. Representante: Senador Pedro Taques.
1.3. Unidade: Município de Nova Mutum/MT.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (Secex-MT).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2221/2014 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de solicitação formulada
pelo Ministro de Estado Interino Chefe da Controladoria-Geral da
União, requerendo a dilação por 30 dias do prazo para entrega dos
processos de prestação de contas anual da Secretaria-Executiva do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, referentes ao exercício de
2013.

Considerando que o solicitante é legitimado para requerer a
prorrogação de prazo, conforme disposto no art. 7º, inciso II, da
IN/TCU 63/2010;
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Considerando que a solicitação fundamenta-se na necessi-
dade de aprofundamento dos exames nos trabalhos, bem como na
limitada capacidade operacional da área técnica responsável, frente a
diferentes demandas em andamento na Controladoria-Geral da
União;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no art.
143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU e no art. 7º
da IN/TCU 63/2010 em:

a) conhecer da presente solicitação;
b) conceder, prorrogação por mais 30 (trinta) dias, contados

a partir do término do prazo original, do prazo para o encaminha-
mento do processo de prestação de contas anual da Secretaria-Exe-
cutiva do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, referentes ao
exercício de 2013;

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-019.139/2014-4 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Interessado: Controladoria Geral da Uniao (CGU).
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e Agência Nacional
de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 19/2014 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 2222/2014 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, considerando os pareceres emitidos nos autos
pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público junto a este Tribunal,
no sentido de que seja feita a correção, mediante apostilamento, com
fundamento no art. 143, V, 'd', do RI/TCU c/c a Súmula TCU 145,
ante a constatação de inexatidão material, ACORDAM, por una-
nimidade, em retificar o acórdão 459/2014-TCU-Plenário, tornando
insubsistente o item 9.1, mantendo-se inalterados os demais termos do
acórdão ora retificado.

1. Processo TC-029.047/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Celso Lisboa de Lacerda (557.390.089-
72); Cesar Jose de Oliveira (660.174.754-87); Eva Maria de Souza
Sardinha (289.159.251-49); Francisco José Nascimento (068.104.542-
68); Gilda Diniz dos Santos (281.822.605-82); Raimundo de Araújo
Lima (045.052.552-04); Richard Martins Torsiano (824.775.740-00);
Roberto Kiel (424.832.390-72); Rolf Hackbart (266.471.760-04).

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 33/2014 - Plenário
Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 2223 a 2239 e 2241 a 2258, a seguir
transcritos e incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os
relatórios e votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2223/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.159/2002-3
2. Grupo I - Classe I - Embargos de declaração (em Recurso

de Reconsideração)
3. Embargantes: Homero Raimundo Cambraia (CPF

171.923.316-00), ex-diretor-geral do DER/RO e Maq-Serv Máquinas
Terraplenagem Pavimentação e Serviços Ltda. (CNPJ
00.822.718/0001-63)

4. Unidade: Departamento de Estradas de Rodagem de Ron-
dônia (DER/RO)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: José Almeida Júnior

(OAB/RO 1370) e Valéria Castilho Munhoz Vivan (OAB/MT
5.956).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-
bargos de declaração opostos ao Acórdão 3.646/2013 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar os embargantes acerca desta deliberação.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2223-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2224/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-010.374/2014-0
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Representante: Infocred Assessoria de Gestão de Risco

S/S Ltda. - EPP
3.1. Responsável: Sérgio Araújo da Costa (pregoeiro)
4. Unidade: Caixa Econômica Federal - Gerência de Filial

Logística (Gilog-RJ)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/RJ
8. Advogada constituída nos autos: Sarah Priscilla Guima-

rães (OAB/DF 37.394)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 091/7074-2013,
realizado pela Caixa Econômica Federal - Gerência de Filial Logística
(Gilog-RJ), o qual teve como objeto a contratação de empresa es-
pecializada para a prestação de telesserviços/telemarketing no aten-
dimento, abordagem e tratamento de ocorrências dos produtos, ser-
viços e sistemas sob gestão da Caixa, pelo período de 24 meses,
incluindo serviços operacionais de atendimento por meio de mul-
ticanais (telefone, e-mail, chat etc.) na Centralizadora Nacional de
Atendimento em Telesserviços/Telemarketing, na cidade do Rio de
Janeiro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 237, inciso VII, do Regimento
Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei n° 8.666/1993, em:

9.1. conhecer desta representação para, no mérito, considerá-
la improcedente e, em consequência, indeferir o pedido de cautelar;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à representante, à Caixa Econômica
Federal - Gerência de Filial Logística (Gilog-RJ) e à PC Service
Tecnologia Ltda.;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2224-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2225/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-012.547/2011-5
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria
3. Responsável: Flávio Decat de Moura (diretor-presidente,

CPF 060.681.116-87)
4. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S. A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobEnergia
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria no programa de trabalho Implantação do Sistema de Trans-
missão Bom Despacho 3 - Ouro Preto 2, no Estado de Minas Gerais,
no âmbito do Fiscobras 2011.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 250, inciso I e § 1º, do Regimento Interno,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa de Flávio Decat de
Moura;

9.2. considerar cumpridas as determinações constantes nos
subitens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 do Acórdão 2.262/2011-TCU-
Plenário;

9.3. dar ciência a Furnas Centrais Elétricas S. A. que:
9.3.1. a não exigência de garantia específica e suficiente para

a realização de pagamentos antecipados, identificada na execução do
Contrato CT 19.058, afronta o disposto no art. 62 da Lei 4.320/1964,
complementado pelo art. 38 do Decreto 93.872/1986 e pelo Acórdão
1.726/2008-TCU-Plenário;

9.3.2. a execução de obras sem cobertura contratual decor-
rente da ausência de termos aditivos aos contratos, identificada nos
Contratos CT 19.058, CT 19.065, CT 19.067 e CT 19.148, contraria
o previsto no art. 60, parágrafo único, complementado com o art. 65,
inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/1993;

9.4. determinar à Secretaria de Controle Externo da Ad-
ministração Indireta no Rio de Janeiro que avalie a oportunidade e
conveniência de analisar os possíveis efeitos causados pela redução
da rentabilidade esperada da Linha de Transmissão Bom Despacho 3
- Ouro Preto 2 nas contas da empresa;

9.5. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional;

9.6. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2225-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2226/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.107/2008-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (vinculador)
3.2. Responsáveis: Edmilson Goncalves Alencar Filho

(266.642.913-04); Lenoilson Passos da Sislva (405.638.803-25); Rai-
mundo Nonato Alves Pereira (100.870.363-04)

3.3. Recorrente: Raimundo Nonato Alves Pereira
(100.870.363-04).

4. Entidade: Município de Pedreiras - MA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
5.2. Revisor: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: Walter Costa Porto

(OAB/DF 6098) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Raimundo Nonato Alves Pereira ao Acórdão
1.610/2014-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos
presentes embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, mantendo na íntegra o teor do Acórdão 1.610/2014-Plenário;
e

9.2. dar ciência ao embargante.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2226-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro que não participou da votação: Aroldo Ce-
draz.

13.3. Ministros com voto vencido: Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro e Bruno Dantas.

13.4. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.5. Ministro-Substituto convocado na sessão de
20.08.2014, em substituição ao Ministro Aroldo Cedraz: André Luís
de Carvalho (Revisor).

13.6. Ministro-Substituto convocado que alegou suspeição
por meio de despacho nos autos: André Luís de Carvalho.

13.7. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2227/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.877/2011-3.
1.1. Apenso: TC 036.123/2011-0.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Kelston Pinheiro Lages, Procurador da Re-

pública no Estado do Piauí.
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3.2. Responsáveis: Antônio José Castelo Branco Medeiros
(010.767.603-68); Edson Alves de Andrade Filho (659.784.983-34);
Maria Pereira da Silva Xavier (306.431.713-04); Viviane Fernandes
Faria (108.386.038-07); Wilson Gondim Cavalcanti Filho
(846.101.663-72); Zorbba Baependi da Rocha Igreja (849.836.803-
06).

4. Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do
Piauí (Seduc/PI).

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex-PI).
8. Advogados constituídos nos autos: Astrogildo Mendes de

Assunção Filho (OAB/PI 3525) e Carlos Márcio Gomes Avelino
(OAB/PI 3507).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

apontando possíveis irregularidades no âmbito do Contrato 177/2010,
celebrado entre o Estado do Piauí, por meio da sua Secretaria de
Educação e Cultura (Seduc/PI), e o Instituto Civitas, fundação de
direito privado sem fins lucrativos, no valor de R$ 3.404.231,00 (três
milhões, quatrocentos e quatro mil, duzentos e trinta e um reais).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 considerar procedente a representação;
9.2 aplicar aos Srs. Antônio José Castelo Branco Medeiros,

ex-secretário da Seduc/PI, e Zorbba Baependi da Rocha Igreja, ex-
coordenador geral da CCEL/PI, a multa prevista no art. 58, II, da Lei
nº 8.443/92, c/c o art. 268, II, do Regimento Interno/TCU, no valor
individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, pe-
rante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3 aplicar à Sra. Viviane Fernandes Faria, ex-diretora da
Unidade de Ensino-Aprendizagem da Seduc/PI, a multa prevista no
art. 58, II, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 268, II, do Regimento Interno
deste Tribunal, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4 aplicar aos Srs. Edson Alves de Andrade Filho e Wilson
Gondim Cavalcanti Filho, ex-assessor técnico e ex-coordenador geral
da Coordenadoria de Controle das Licitações do Estado do Piauí,
respectivamente, a multa prevista no art. 58, II, da Lei nº 8.443/92,
c/c o art. 268, II, do Regimento Interno deste Tribunal, no valor
individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, pe-
rante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.5 aplicar à Sra. Maria Pereira da Silva Xavier, ex-secretária
da Seduc/PI, a multa prevista no art. 58, II, da Lei nº 8.443/92, c/c o
art. 268, II, do Regimento Interno deste Tribunal, no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.6 autorizar desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as no-
tificações;

9.7 com amparo no art. 60 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 270
do Regimento Interno deste Tribunal, declarar a Sra. Maria Pereira da
Silva Xavier, ex-Secretária da Seduc/PI, inabilitada para o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da Ad-
ministração Pública Federal, pelo período de 5 (cinco) anos;

9.8 determinar à Secex/PI a constituição de processo apar-
tado, a fim de efetivar as diligências necessárias junto ao Instituto
Civitas, em especial para obtenção da relação de despesas cuja re-
quisição da Secex/PI não fora atendida, e à Seduc/PI, a fim de
analisar a existência de dano ao erário na aplicação dos recursos do
Contrato 177/2010 e propor as medidas pertinentes;

9.9 encaminhar cópia deste acórdão, bem como do voto e do
relatório que o fundamentam:

9.9.1 ao Governador do Estado do Piauí, a fim de que adote
as providências necessárias, em especial junto à CCEL/PI, para evitar
a repetição das irregularidades tratadas no presente processo nos con-
tratos e outros instrumentos congêneres financiados com recursos
federais;

9.9.2 ao autor da presente representação, Procurador da Re-
pública no Estado do Piauí Kelston Pinheiro Lages; à Seduc/PI e ao
Instituto Civitas.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2227-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministros que não participou da votação: Bruno Dan-
tas.

13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Revisor).

13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2228/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.981/2009-6
1.1. Apenso: 003.130/2011-8
2. Grupo I - Classe de Assunto: I (Recurso de revisão em

tomada de contas especial)
3. Interessados/Responsável/Recorrente:
3.1. Interessado: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04)
3.2. Responsável: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04)
3.3. Recorrente: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04)
4. Entidade: Município de Óbidos - PA
5. Relator/Relator da deliberação recorrida:
5.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado constituído nos autos: André Ramy Bassalo

(OAB/PA 7.930) e Lívia Teixeira Moura Lobo (OAB/PA 19.347)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão interposto por Jaime Barbosa da Silva, ex-prefeito de Óbi-
dos/PA, contra os termos do Acórdão 4.595/2010 - 2ª Câmara, que
julgou irregulares suas contas especiais, relativas aos programas Na-
cional de Auxílio ao Transporte Escolar (PNATE) e de Apoio a
Educação de Jovens e Adultos (PEJA), em razão da sua omissão no
dever de prestar contas dos recursos recebidos pelo Município no
exercício de 2004;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 35 da Lei 8.443/1992, em conhecer do
recurso de revisão, para, no mérito, negar-lhe provimento.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2228-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2229/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.715/2010-6
1.1. Apensos: 000.052/2010-8; 010.482/2011-3
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Relatório de auditoria)
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: André Clementino Santos (429.463.792-

72); Duciomar Gomes da Costa (248.654.272-87); Edilson Evan-
gelista Costa (152.271.032-91); Raimundo Sergio Soares
(305.955.172-34); Rogério Jorge Paulo Ferreira Mendes
(443.531.462-20); Suely Cristina Yassue Sawaki Mouta Pinheiro
(392.679.622-72); Viviane Lemos de Melo Alves (463.582.182-04).

4. Entidade: Município de Belém, Pará
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnerg).
8. Advogado constituído nos autos: Sábato Giovani Megale

Rossetti (OAB/PA 2774)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos processo de auditoria nas

obras de implantação do projeto habitacional Vila da Barca em Be-
lém, Pará, objeto do Fiscobras 2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 250, inciso I e § 1º, do Regimento Interno
em:

9.1. acolher as razões de justificativa dos responsáveis;
9.2. considerar prejudicado o cumprimento das determina-

ções encerradas no despacho de que trata a peça 26;
9.3. encaminhar cópia deste acórdão, assim como do re-

latório e voto que o fundamentam, ao Município de Belém, aos
responsáveis e à Caixa Econômica Federal;

9.4. encerrar o processo.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2229-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2230/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.327/2003-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em processo de Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Administração Regional do Senar no Estado

da Paraíba (37.138.245/0014-04).
3.2. Recorrentes: José Ramalho Felipe (016.276.004-34);

Loester Imperiano da Silva (008.499.604-87); Rousseau Imperiano da
Silva (373.866.034-87).

4. Entidade: Administração Regional do Senar no Estado da
Paraíba.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba (Secex-PB).
8. Advogados constituídos nos autos: Ricardo Antonio e

Silva Afonso Ferreira (OAB/PB 3535), Newton Nobel Sobreira Vita
(OAB/PB 10.204), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233),
Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo (OAB/PB 11.134), Hermann
César de Castro Pacífico (OAB/PB 6072), José Gomes da Veiga
Pessoa Neto (OAB/PB 2769), Francisco de Assis Vieira (OAB/PB
4377), Edízio Cruz da Silva (OAB/PB 15.451), Walbia Imperiano
Gomes (OAB/PB 15.556), José Patrício Nunes Junior (OAB/PB
9.915-E), Márcio Antonio Raulino de Oliveira (OAB/PB 7977), Da-
niel Maciel (OAB/DF 32.289) e outros. Procurações (docs. 120, p. 8;
188; 209; 210; 76, p. 26; 67, p. 20; 81, p. 8; 103, p. 13; 130 e 125,
p.2).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Rousseau Imperiano da Silva, Loester Imperiano da Silva
e José Ramalho Felipe, contra o Acórdão 801/2014 - TCU - Plenário,
que deu provimento parcial a recurso de reconsideração interposto por
José Ramalho Felipe e negou provimento aos recursos de recon-
sideração interpostos por Loester Imperiano da Silva e Rousseau
Imperiano da Silva, contra o Acórdão 399/2011 - TCU - Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287 do
Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los.

9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2230-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2231/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.484/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (De-

núncia)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Recorrente: Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A.
4. Entidade: Município de Cipó/BA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituído nos autos: André Luis Fares Francis

(OAB/RJ 66.211), Eduardo Vallante de Resende (OAB/RJ 114.485).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A. contra o
acórdão 3.099/2012-Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/92, em:

9.1. conhecer do recurso e dar-lhe provimento;
9.2. tornar insubsistente o subitem 1.7 do Acórdão

3.099/2012-Plenário;
9.3. determinar à Secretaria de Direitos Humanos da Pre-

sidência da República que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da ciência desta deliberação:

9.3.1. apure os fatos mencionados nesta denúncia, relativos a
possíveis irregularidades na aplicação dos recursos transferidos ao
Município de Cipó, mediante o convênio 6000.0048019.08.4., que
teriam sido repassados à Associação São José para o Desenvolvi-
mento das Comunidades Carentes e Produtoras dos Distritos da Fa-
zenda Coité, Bacurinho e Praia Verde, para atender projetos sociais,
por meio do Fundo da Infância e da Adolescência;
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9.3.2. se for o caso, identifique os responsáveis (nome e CPF
ou CNPJ) pela aplicação dos recursos, quantifique os eventuais danos
e promova o imediato ressarcimento ao Erário, mediante as medidas
administrativas cabíveis ou, caso estas não logrem êxito, a instau-
ração, pela autoridade administrativa competente, de tomada de con-
tas especial, com a devida comunicação do resultado a este Tri-
bunal;

9.4. determinar à Secex/BA que encaminhe à Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República os dados constantes
dos autos que possam ajudar na apuração dos fatos tratados nesta
representação;

9.5. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2231-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2232/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.216/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Dreison Luis Iatarola (317.487.048-85);

Fabrizio Bordon (587.097.701-00); Gerson Vilhena Pereira Filho
(881.528.478-87); Simone Augusta Marques Monteaperto
(125.932.998-43).

4. Órgãos/Entidades: Ministério da Saúde (vinculador); Pre-
feitura Municipal de Americana - SP; Prefeitura Municipal de Ca-
rapicuíba - SP; Prefeitura Municipal de Jundiaí - SP; Prefeitura Mu-
nicipal de Santa Bárbara D'oeste - SP.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo (SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria, realizada em Unidades de Pronto Atendimento (UPA) 24
horas e Unidades Básicas de Saúdes (UBS) dos Municípios de Santa
Bárbara D'Oeste, Jundiaí, Americana e Carapicuíba, no Estado de São
Paulo, no âmbito de Fiscalização de Orientação Centralizada
(FOC).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência à Prefeitura Municipal de Santa Bárbara
D'Oeste/SP acerca das seguintes irregularidades identificadas:

9.1.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.1.2. obra da UPA Santa Rita paralisada;
9.1.3. vícios construtivos detectados na UPA Santa Rita, trin-

cas e fissuras nas paredes e nos pisos; esquadrias de alumínio de-
salinhadas e quebradas; e ausência de previsão, nos projetos, de junta
de dilatação e espessura do piso em granilite, em afronta ao art. 66 da
Lei 8.666/1993; e

9.2. dar ciência à Prefeitura Municipal de Jundiaí/SP acerca
das seguintes irregularidades identificadas:

9.2.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.3. dar ciência à Prefeitura Municipal de Americana/SP

acerca das seguintes irregularidades identificadas:
9.3.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.3.2. obra da UBS Jaguari paralisada;
9.3.3. inobservância de requisitos legais e técnicos de aces-

sibilidade, a exemplo de inadequação da instalação das barras de
apoio e dos acessórios dos banheiros destinados aos portadores de
necessidades especiais, bem como ausência de barras de apoio no
lavatório suspenso da UPA Cillos, contrariando a NBR 9.050/2004 e
a Lei 10.098/2000.

9.4. dar ciência à Prefeitura Municipal de Carapicuíba/SP
acerca das seguintes irregularidades identificadas:

9.4.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.4.2. inexistência de Anotação de Responsabilidade Técnica

dos projetos relativos à UPA Santa Tereza, contrariando o art. 1º da
Lei 6.496/1977;

9.4.3. vícios construtivos detectados na UPA Santa Tereza, a
exemplo de : trincas e fissuras nas paredes e nos pisos internos e
externos; manchas de umidade nas paredes externas; infiltração na
platibanda; pintura externa com descascamento; e acabamento da
pintura externa com irregularidades, em afronta ao art. 66 da Lei
8.666/1993; e

9.4.4. inobservância de requisitos legais e técnicos de aces-
sibilidade, a exemplo de inadequação da instalação das barras de
apoio dos banheiros destinados aos portadores de necessidades es-
peciais e existência de apenas um banheiro destinado aos portadores
de necessidades especiais, sem haver distinção por gênero, na UPA
Santa Tereza, contrariando a NBR 9.050/2004 e a Lei 10.098/2000.

9.5. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, às Prefeituras Municipais de Santa Bár-
bara D'Oeste, Jundiaí, Americana e Carapicuíba, no Estado de São
Paulo, à Agência Nacional de Vigilância Sanitária e ao Ministério da
Saúde.

9.6. apensar o presente processo ao TC 034.411/2013-5, que
consolida os trabalhos da Fiscalização de Orientação Centralizada.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2232-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2233/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.298/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional (vinculador)
3.2. Responsáveis: Alex Sandro Siqueira Mulinari

(893.221.930-34); Iracelia Maria de Oliveira (186.517.802-06); João
da Silva Carneiro Filho (106.344.792-53); Marcelo de Lima Lopes
(315.195.058-25).

4. Órgãos/Entidades: Ministério da Saúde (vinculador); Pre-
feitura Municipal de Amajari - RR; Prefeitura Municipal de Boa Vista
- RR; Prefeitura Municipal de Mucajaí - RR.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Infraestrutura Urbana (SecobEdif).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria, realizada em Unidades de Pronto Atendimento (UPA) 24
horas e Unidades Básicas de Saúdes (UBS) dos Municípios de Boa
Vista, Mucajaí e Amajari, no Estado de Roraima, no âmbito de
Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência à Prefeitura Municipal de Amajari/RR acerca
das seguintes irregularidades identificadas:

9.1.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.1.2. obra da UBS Vila do Paiva paralisada e UBS Projeto

Amajari inoperante;
9.1.3. inexistência de Anotação de Responsabilidade Técnica

dos projetos das UBSs Vila do Paiva, Vila Brasil, Projeto Amajari e
Três Corações, bem como da execução das obras das UBSs Vila
Brasil e Projeto Amajari, contrariando o art. 1º da Lei 6.496/1977;

9.1.4. vícios construtivos detectados nas unidades fiscali-
zadas, a exemplo de instalação elétrica com pontos de luz sem fun-
cionar, utilização imprópria de torneiras com fechamento manual nos
consultórios e salas de tratamento e ausência de corrimãos e/ou bate-
macas nos corredores e ambientes de circulação das UBSs Vila Brasil
e Projeto Amajari; manchas de umidade nas paredes externas da UBS
Projeto Amajari; e fissuras verticais e horizontais nas paredes da UBS
Vila Brasil, em afronta ao art. 66 da Lei 8.666/1993; e

9.1.5. inobservância de requisitos legais e técnicos de aces-
sibilidade, a exemplo de: ausência de vagas reservadas para veículos
de portadores de necessidades especiais, ausência de piso tátil de
alerta, existência de apenas um banheiro destinado aos portadores de
necessidades especiais, com barras de apoio instaladas de forma ina-
dequada nas UBSs Vila Brasil e Projeto Amajari; irregularidade no
piso e inadequação na instalação dos acessórios dos banheiros des-
tinados aos portadores de necessidades especiais da UBS Projeto
Amajari, contrariando a NBR 9.050/2004 e a Lei 10.098/2000.

9.2. dar ciência à Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR
acerca das seguintes irregularidades identificadas:

9.2.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.2.2. vícios construtivos detectados na UBS Tancredo Ne-

ves, a exemplo de utilização imprópria de torneiras com fechamento
manual nos consultórios e salas de tratamento e ausência de cor-
rimãos ou bate-macas nas circulações; e

9.2.3. inobservância de requisitos legais e técnicos de aces-
sibilidade na UBS Tancredo Neves, a exemplo de ausência de vagas
reservadas para veículos de portadores de necessidades especiais,
balcão de atendimento com altura excessiva, ausência de piso tátil de
alerta, irregularidade no piso e inexistência de banheiros destinados
aos portadores de necessidades especiais, contrariando a NBR
9.050/2004 e a Lei 10.098/2000.

9.3. dar ciência à Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR acerca
das seguintes irregularidades identificadas:

9.3.1. atrasos injustificáveis nas obras fiscalizadas;
9.3.2. obra da UBS Jota Flores paralisada;
9.3.3. inexistência de Anotação de Responsabilidade Técnica

do projeto e da execução das obras da UBS Posto de Saúde Roxinhos,
contrariando o art. 1º da Lei 6.496/1977;

9.3.4. vícios construtivos detectados na UBS Posto de Saúde
Roxinhos, a exemplo de fissuras verticais e horizontais nas paredes;
desnivelamento do forro de PVC; instalação elétrica com pontos de
luz sem funcionar; trincas entre os portais e esquadrias e as paredes;
utilização imprópria de torneiras com fechamento manual nos con-
sultórios e salas de tratamento; e ausência de corrimãos e/ou bate-
macas nos corredores e ambientes de circulação, em afronta ao art. 66
da Lei 8.666/1993; e

9.3.5. inobservância de requisitos legais e técnicos de aces-
sibilidade, a exemplo de ausência de vagas reservadas para veículos
de portadores de necessidades especiais, ausência de piso tátil de
alerta, irregularidade no piso e inexistência de banheiros destinados
aos portadores de necessidades especiais na UBS Posto de Saúde
Roxinhos, contrariando a NBR 9.050/2004 e a Lei 10.098/2000.

9.4. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, às Prefeituras Municipais de Boa Vista,
Mucajaí e Amajari, no Estado de Roraima, à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária e ao Ministério da Saúde.

9.5. apensar o presente processo ao TC 034.411/2013-5, que
consolida os trabalhos da Fiscalização de Orientação Centralizada.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2233-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2234/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 022.090/2010-0.
1.1. Apenso: 011.426/2009-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Prestação de Contas -

Exercício de 2009
3. Responsáveis: Alex Bolonha Fiúza de Mello

(043.943.802-00); Caritas Lopes de Souza (080.959.652-00); Carlos
Edilson de Almeida Maneschy (066.166.902-53); Edson Ortiz de Ma-
tos (066.105.362-87); Joao Cauby de Almeida Junior (331.280.142-
72); Sibele Maria Bitar de Lima Caetano (184.511.012-91); Simone
Andrea Lima do Nascimento (229.065.172-91) e demais arrolados às
peças 1 a 5

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas anual, da Universidade Federal do Pará, exercício de 2009,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Alex
Bolonha Fiúza de Melo, Carlos Edilson de Almeida Maneschy, Sibele
Maria Bitar de Lima Caetano, João Cauby de Almeida Júnior, Simone
Andrea Lima do Nascimento, Edson Ortiz de Matos e Cáritas Lopes
de Souza, dando-lhes quitação, nos termos dos arts. 1°, inciso I; 16,
inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar regulares as contas dos demais responsáveis, dan-
do-lhes quitação plena, nos termos dos arts. 1°, inciso I; 16, inciso I,
17, e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992;

9.3. determinar à Universidade Federal do Pará que adote
providências, ou dê continuidade às providências já adotadas, in-
formando-as no Relatório de Gestão que integrar sua próxima pres-
tação de contas, com vistas ao:

9.3.1. ressarcimento ao erário dos valores devidos pelas pre-
feituras municipais de Belém, Abaetetuba e Santarém, em função da
cessão de servidores da Universidade Federal do Pará;

9.3.2. ressarcimento ao erário dos valores pagos indevida-
mente a servidores da Universidade Federal do Pará a título de diá-
rias;

9.3.3. saneamento da seguinte irregularidade: instituidores de
pensão e servidores aposentados com mais de um vínculo em cargos
inacumuláveis;

9.4. determinar à Secex/PA que avalie o cumprimento das
determinações supra no próximo processo de prestação de contas da
Universidade Federal do Pará.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2234-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2235/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.227/2011-5.
1.1. Apenso: 015.347/2011-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria
3. Responsáveis: Adriano Rodrigues Pereira (696.924.401-

68); Ana Isabel Mesquita de Oliveira (962.989.608-72); Carla de
Souza Marques (031.636.674-90); Carlos Paulo de Sousa
(054.498.208-87); Duncan Frank Semple (329.743.531-34); Frederico
Silva da Costa (776.889.701-30); Isabelle Agner Brito (024.779.709-
09); Janaina Cristina Machado Pinto Amazonas (725.652.921-04);
Junia Cristina Franca Santos Egidio (385.305.701-20); Marta Feitosa
Lima Rodrigues (232.407.093-68); Rubens Portugal Bacellar
(186.710.639-68); Soemes Castilho da Silva (704.554.651-34).
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4. Órgão: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do De-

senvolvimento Econômico (SecexDesen).
8. Advogados constituídos nos autos: Wellington Alves Va-

lente (OAB/PA 9.617-B), Sebastião Tadeu Ferreira Reis (OAB/MG
73.805), Marco Antônio Torres (OAB/MG 126.937), Wálisson da
Silva Xavier (OAB/PA 6.070-E), Geraldo Ribeiro Vieira (OAB/DF
2.323) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria de conformidade realizada no Ministério do Turismo com o
objetivo de identificar eventuais irregularidades decorrentes do apoio
a eventos por meio de convênios,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por Adria-
no Rodrigues Pereira, Ana Isabel Mesquita de Oliveira, Carla de
Souza Marques, Carlos Paulo de Sousa, Frederico Silva da Costa,
Isabelle Agner Brito, Junia Cristina Franca Santos Egidio, Marta
Feitosa Lima Rodrigues, Rubens Portugal Bacellar e Soemes Castilho
da Silva;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Dun-
can Frank Semple e Janaina Cristina Machado Pinto Amazonas, apli-
cando-lhes multa individual nos valores de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) e R$ 8.000,00 (oito mil reais), respectivamente, com funda-
mento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atua-
lizadas monetariamente desde a data do acórdão até a dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.3. determinar ao Ministério do Turismo que encaminhe ao
Tribunal, no prazo de 30 dias:

9.3.1. cronograma de trabalho para exame e conclusão das
prestações de contas dos convênios Siconv 704496, 704788, 704854,
704873, 705988, 732146, 739369, 742115, 755508 e 755557, en-
caminhando a este Tribunal, ao final do prazo a ser estipulado no
referido cronograma, os resultados e as providências adotadas, exame
este que deve verificar a procedência dos indícios de irregularidades
consignados no item "f.1" da proposta de encaminhamento contida no
Relatório que fundamenta esta deliberação;

9.3.2. cronograma de trabalho para a adoção das providên-
cias cabíveis para a instauração da devida Tomada de Contas Especial
para os convênios Siconv 703334, 736898, 739360, 704165, 704853,
733642, 740842, 741581, 742543 e 754027, e informe a este Tribunal
a respeito ao final do prazo a ser estipulado no cronograma;

9.4. determinar ao Ministério do Turismo que, quando da
contratação, por meio de empresário exclusivo, de profissional de
qualquer setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública, nos termos do art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993
e do item 9.5 do Acórdão 96/2008-Plenário:

9.4.1. avalie conclusivamente a validade do contrato de ex-
clusividade dos artistas com o empresário contratado antes do repasse
dos recursos ao convenente, reiterando que o contrato de exclusi-
vidade difere da autorização restrita à localidade do evento e con-
cedida apenas para os dias correspondentes à apresentação dos ar-
tistas;

9.4.2. indique, nos pareceres técnicos que concluírem pela
adequação dos custos propostos, o parâmetro referencial utilizado,
análise esta que deve incorporar, sempre que possível, outras fontes
além daquelas apresentadas pelos potenciais convenentes;

9.5. recomendar ao Ministério do Turismo que avalie a opor-
tunidade e a conveniência de:

9.5.1. estabelecer regra prevendo que os convênios relacio-
nados a eventos deverão ser executados primordialmente em destinos
considerados prioritários pelo Ministério, em conformidade com os
Planos Nacionais de Turismo;

9.5.2. editar normativo com objetivo de verificar, nos con-
vênios firmados para a realização de eventos, a existência de pa-
trocínio de outras entidades públicas ou privadas, obedecidos os pa-
râmetros contidos no Acórdão 96/2008-Plenário;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, bem como dos documentos
constantes às peças 53, 100, p. 1-18, e 164, ao Ministério do Tu-
rismo;

9.7. dar ciência desta deliberação aos responsáveis arrolados
neste processo;

9.8. juntar cópia desta deliberação ao TC 027.917/2011-8
(Prestação de Contas Ordinária da Secretaria-Executiva do MTur,
exercício 2010), ao TC 028.009/2011-8 (Prestação de Contas Or-
dinária da Coordenação-Geral de Convênios do MTur, exercício
2010), ao TC 027.920/2011-9 (Prestação de Contas Ordinária da
Secretaria Nacional de Políticas de Turismo, exercício 2010), ao TC
041.674/2012-0 (Prestação de Contas Ordinária da Secretaria-Exe-
cutiva do MTur, exercício 2011), ao TC 041.702/2012-3 (Prestação de
Contas Ordinária da Coordenação-Geral de Convênios do MTur, exer-
cício 2011), a fim de que se verifiquem possíveis reflexos nessas
contas.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2235-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2236/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.738/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação - MP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia

da Informação (SEFTI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada pela Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação -
Sefti com objetivo de verificar a conformidade das publicações dos

órgãos da Administração Pública Federal de avisos de licitação e
extratos de contrato, dispensa e inexigibilidade no Diário Oficial da
União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU,
aos órgãos e entidades que apresentaram falhas em suas publicações
no DOU, listados nas tabelas 4 a 7 do relatório, que, no prazo de 180
dias, assegurem que as seguintes informações obrigatórias estarão
presentes em suas futuras publicações no DOU, ou que, alterna-
tivamente, passem a publicar por meio do Sidec ou Sicon:

9.1.1. para avisos de licitação: número do processo, des-
crição do objeto e local de disponibilização do edital, com base na
Lei Complementar 101/2001, art. 48-A, I e Lei 8.666/1993, art. 21, §
1º;

9.1.2. para extratos de contrato: número do processo, des-
crição do objeto, identificação do contratado (nome e CNPJ/CPF),
valor, identificação do procedimento licitatório que deu origem à
contratação, com base na Lei Complementar 101/2001, art. 48, pa-
rágrafo único c/c art. 48-A, I;

9.1.3. para extratos de dispensa ou de inexigibilidade: nú-
mero do processo, descrição do objeto, identificação do contratado
(nome e CNPJ/CPF), valor, fundamento legal específico e autoridade
ratificadora, com base na Lei Complementar 101/2001, art. 48, pa-
rágrafo único c/c art. 48-A, I e Lei 8.666/1993, art. 26.

9.2. recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SL-
TI/MP) que viabilize o acesso direto por hiperlink ao edital e demais
informações complementares disponíveis no portal Comprasnet re-
ferentes a avisos de licitação gerados pelo Sidec e publicados no
DOU;

9.3. recomendar à Imprensa Nacional que inclua em seu web
service controles e funcionalidades que tenham por objetivo alertar
órgãos ou entidades acerca de eventuais falhas em matérias recebidas
para publicação no DOU; e

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da
Informação - Sefti que monitore o cumprimento dos itens 9.1, 9.2 e
9.3.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2236-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

ACÓRDÃO Nº 2237/2014 - TCU - Plenário
1. Processo TC 006.272/2014-2
2. Grupo I - Classe VII - Representação com pedido de

c a u t e l a r.
3. Representante: Infocred Assessoria de Gestão de Risco

S/S Limitada EPP (CNPJ 02.066.893/0001-01).
4. Representante legal: Roselene Gomes Lombardi (CPF

993.437.548-68).
5. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
6. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Sarah Priscilla Guima-

rães (OAB/DF 37.394).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada, com pedido de medida cautelar, pela empresa Infocred
Assessoria de Gestão de Risco S/S Limitada, acerca de possíveis
irregularidades no Pregão Eletrônico 3/2014, conduzido pelo Instituto
Nacional de Seguro Social (INSS), objetivando a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de telemarketing.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, nos termos do art.
113, § 1º, da Lei 8.666/93, e dos arts. 235 e 237, inciso VII e
parágrafo único, do Regimento Interno do TCU;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar, formulado
pela Representante, haja vista a inexistência dos pressupostos ne-
cessários para adoção da referida medida;

9.3. no mérito, considerar a presente Representação impro-
cedente;

9.4. dar ciência, nos termos da Portaria Segecex 13/2011, à
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG) de que foi ve-
rificada falha no sistema Comprasnet, por ocasião da análise da ata de
realização do Pregão 3/2014, conduzido pelo Instituto Nacional de
Seguro Social, uma vez que houve envio de lances no período de
iminência em intervalo inferior a vinte segundos pelo mesmo licitante
e intervalo entre lances pelos participantes inferior a três segundos,
em desacordo com o art. 2º da Instrução Normativa SLTI/MPOG
3/2011, alterada pela IN 3/2013, de 4/10/2013;

9.5. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Representante, na pessoa da
sua representante legal, Srª Roselene Gomes Lombardi, e ao Instituto
Nacional de Seguro Social (INSS);

9.6. arquivar o presente processo, nos termos do art. 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2237-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José
Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2238/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.012/2013-6.
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Monitoramento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Ministério de Minas e Energia - MME, Agência

Nacional de Energia Elétrica - Aneel, Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MP e Secretaria de Orçamento Federal -
S O F.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental - Semag.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento realizado pela Secretaria de Macroavaliação Governamental -
Semag, com o objetivo de verificar o cumprimento da determinação
formulada aos Ministérios de Minas e Energia - MME e do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e à Secretaria de Orçamento
Federal - SOF, nos termos do subitem 9.2 do Acórdão 3.389/2012 -
TU - Plenário, proferido nos autos do TC 006.569/011-0, relativo a
Representação daquela Unidade Técnica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar em cumprimento a determinação constante do
subitem 9.2 do Acórdão 3.389/2012 - TCU - Plenário;

9.2. determinar à Secretaria de Macroavaliação Governamen-
tal - Semag que adote as providências necessárias à continuidade do
monitoramento da referida deliberação, desta feita verificando a efe-
tiva operacionalização das medidas adotadas para inclusão, no Or-
çamento Geral da União, dos valores correspondentes às multas apli-
cadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e ao Uso de
Bem Público.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2238-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José
Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 2239/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.349/2003-6
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (em pro-

cesso de Tomada de Contas).
3. Embargante: Lourival da Cunha Souza (CPF 104.132.003-

53).
4. Unidade: Delegacia Regional do Trabalho no Maranhão -

D RT / M A .
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Antonio de Jesus Lei-

tão Nunes (OAB/MA 4.311), Antonio Emílio Nunes Rocha
(OAB/MA 7.186), Arnaldo Vieira Sousa (OAB/MA 10.475), Davi de
Araújo Telles (OAB/MA 9.696-A), Diego Robert Santos Maranhão
(OAB/MA 10.438), Doriana dos Santos Camêllo (OAB/MA 6.170),
Edimarilys Silva da Conceição (OAB/MA 8.562), Esdras da Silva
Guedêlha (OAB/MA 5.542), Felipe José Nunes Rocha (OAB/MA
7.977), Gedecy Fontes de Medeiros Filho (OAB/MA 5.135), Gustavo
Brandão de Lima (OAB/MA 8.421), Jhonatas Mendes Silva
(OAB/MA 10.698), José Guilherme Carvalho Zagallo (OAB/MA
4.059), José Henrique Cabral Coaracy (OAB/MA 912), José Maria
Diniz (OAB/MA 3.738), Liz Cristina de Melo Brito (OAB/MA
3.790), Maíra de Jesus Freitas Passos (OAB/MA 8.139), Maria da
Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino (OAB/MA 6.399-A), Mário
de Andrade Macieira (OAB/MA 4.217) e Wagner Antonio Sousa de
Araújo (OAB/MA 11.101).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas em fase de embargos de declaração opostos em face do Acór-
dão 3.224/2013-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, diante das razões expostas pelo relator,
com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Lourival da Cunha Souza, para, no mérito, rejeitá-los, mantendo em
seus exatos termos a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta decisão ao embargante; e
9.3. em complemento aos subitens 9.24 do Acórdão

400/2011-Plenário e 9.3 do Acórdão 3.224/2013-Plenário, encaminhar
cópia desta deliberação, acompanhada do relatório e voto que a fun-
damentam, à Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado
do Maranhão e ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2239-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José
Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2241/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 015.137/2002-9
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Fernando Lima Barbosa Vianna (CPF

2 6 1 . 2 4 2 . 11 7 - 3 4 ) .
4. Unidade: Companhia Docas do Estado de São Paulo -

Codesp.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Aldo dos Santos Ri-

beiro (OAB/SP 311.787), Alexandre Peralta Collares (OAB/DF
13.870), Andrea Aparecida Nogueira Amaral Roman (OAB/SP
297.059), Ayrton Aparecido Gonzaga (OAB/SP 19.141), Bernadete
Bacellar do Carmo Mercier (OAB/SP 86.925), Bruno Diniz Vas-
concelos (OAB/DF 17.508), Carlos Henrique Lemos (OAB/SP
183.041), Cíntia Marsigli Afonso Costa (OAB/SP 127.688), Denise
Cristina Vasques (OAB/SP 226.625), Eduardo de Almeida Ferreira
(OAB/SP 184.325), Eudes Sizenando Reis (OAB/SP 133.090), Eva-
nia Rodrigues Velloso Santana (OAB/SP 81.809), Fabiana Peralta
Collares (OAB/DF 20.614), Fabiana Rodrigues da Fonseca (OAB/SP
173.008), Flávia Felippe Joaquim (OAB/SP 308.829), Flávia Nasser
Villela (OAB/SP 304.462), Frederico Spagnuolo de Freitas (OAB/SP
186.248), Gleuton Maciel Gonçalves (OAB/DF 17.724), Hugo Da-
masceno Teles (OAB/DF 17.727), Iara Pereira Lara (OAB/DF
20.840), Izabel Meira Coelho Lemgruber Porto (OAB/SP 108.96-A),
José Pinto Irmão (OAB/SP 93.929), Juliana Peruzzo de Caroli
(OAB/SP 209.207), Leonardo Toledo da Silva (OAB/SP 195.796),
Luciana Fátima Venturi Falabella (OAB/SP 88.271), Luis Fernando
Rosas Augusto (OAB/SP 89.163), Luiz Antonio Varela Donelli
(OAB/SP 248.542), Majorie Okamura (OAB/SP 292.128), Manuel
Luís (OAB/SP 57.055), Marco Antonio Gonçalves (OAB/SP
121.186), Marcos Furkim Netto (OAB/SP 57.056), Marconi Chianca
Toscano da Franca (OAB/DF 20.772), Mariana de Albuquerque Cam-
pos (OAB/SP 176.971), Marta Alves dos Santos (OAB/SP 311.219),
Pedro Estevam Alves Pinto Serrano (OAB/SP 90.846), Priscila Paz

Godoy (OAB/SP 170.200), Raphael Cardoso dos Reis (OAB/SP
312.699), Renata Barbosa Fontes (OAB/DF 8.203), Ricardo Mar-
condes de Moraes Sarmento (OAB/SP 111.711), Rodrigo Octavio
Franco Morgero (OAB/SP 183.631), Rodrigo Porto Lauand (OAB/SP
126.258), Sonia Regina Gonçalves (OAB/SP 70.766), Tadeu Alvarez
(OAB/SP 302.322), Taíssa Meira Coelho Aragão Medeiros (OAB/RJ
121.816), Tertulina Fernandes de Vasconcelos (OAB/SP 117.687) e
Walter Luis Bernardes Albertoni (OAB/SP 123.283).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação,

em fase de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 562/2012-
Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, diante das razões expostas pelo Relator
e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 281 e
286 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Sr. Fer-
nando Lima Barbosa Vianna para, no mérito, dar-lhe provimento, de
modo a tornar insubsistentes os subitens 9.8, 9.8.1 e 9.8.2 do Acórdão
562/2012-Plenário;

9.2. em consonância com art. 281 do Regimento Inter-
no/TCU, estender ao Sr. Wagner Gonçalves Rossi os efeitos do pro-
vimento recursal ora deliberado, tornando, por conseguinte, insub-
sistentes também os subitens 9.7 e 9.7.1 da decisão recorrida;

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente, ao Sr. Wagner
Gonçalves Rossi e, em complemento ao subitem 9.12 do Acórdão
562/2012-Plenário, ao Procurador da República Luiz Antônio Palacio
Filho, ao Sr. Frederico Victor Moreira Bussinger, às empresas Fer-
ronorte, Ferroban e Portofer, à Antaq, ao ex-Senador Leomar de Melo
Quintanilha e à Secretaria Especial de Portos da Presidência da Re-
pública;

9.4. deferir os pedidos de vista e cópia dos autos formulados
às peças 93, 125, 129 e 130, fazendo constar, inclusive, a presente
deliberação, assim como o relatório e voto que a fundamentam.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2241-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2242/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.318/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em

processo de Representação)
3. Recorrente: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE
4. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Fiscalização de Obras de Infraestrutura Urbana (Seco-
bEdif).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam do

pedido de reexame formulado pelo FNDE em face do Acórdão
2.600/2013-Plenário, proferido no âmbito de representação que ques-
tionava os procedimentos utilizados pelo FNDE para a contratação de
empresas para a construção de creches no âmbito do Programa Proin-
fância, por meio dos Editais de Registro de Preços 93/2012, 94/2012
e 09/2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer do pedido de reexame, nos termos dos arts. 32,
33 e 48 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para, no mérito, dar-
lhe provimento;

9.2 excluir o item 9.2 do acórdão recorrido;
9.3 modificar a determinação contida no item 9.3 do Acór-

dão 2.600/2013-Plenário, que passará a ter o seguinte teor:
"9.3 determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação que, nos registros de preços constituídos para viabilizar
contratações por estados e municípios, mediante utilização de atas
gerenciadas pelo FNDE, aprimore a redação dos editais para es-
tabelecer, com clareza, a obrigatoriedade de fornecimento dos quan-
titativos registrados, observadas as condições definidas no instru-
mento convocatório;"

9.4 recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão que avalie a conveniência de contemplar, nos regulamentos do
Sistema de Registro de Preços, o caráter vinculativo da ata, nas
condições definidas no instrumento convocatório, nas situações em
que o interesse do órgão gerenciador não seja o de demandar bens e
serviços para si mesmo mas sim o de viabilizar a contratação por
outros órgãos - notadamente estados e municípios - que não par-
ticipem do certame mas que sejam os beneficiários diretos do com-
promisso de contratar assumido pelo fornecedor;

9.5 encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, ao FNDE e ao Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão;

9.6 apensar estes autos ao TC 007.116/2013-6.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2242-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2243/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.192/2001-0.
1.1. Apenso: 020.931/2009-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão em

Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Wigberto Ferreira Tartuce (033.296.071-

49).
3.2. Responsáveis: Ana Cristina de Aquino Cunha

(462.109.111-53); Edilson Felipe Vasconcelos (120.504.231-87);
Eduardo José Cabral (046.406.592-53); Fundação Athos Bulcao
(37.993.037/0001-78); Léa Emília Braune Portugal (002.360.041-15);
Marco Aurelio Rodrigues Malcher Lopes (279.494.351-00); Marcus
Vinícius Lisboa de Almeida (279.717.831-91); Marise Ferreira Tar-
tuce (225.619.351-91); Mário Magalhães (115.740.701-34); Orlando
Vilcente Antonio Taurisano (040.348.308-59); Raquel Villela Pedro
(308.437.741-34); Uniceub (00.059.857/0001-87); Wigberto Ferreira
Tartuce (033.296.071-49).

3.3. Recorrente: Wigberto Ferreira Tartuce (033.296.071-
49).

4. Entidade: Departamento de Qualificação; Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) (vinculador); Secretaria de Trabalho,
Emprego e Renda do Distrito Federal (SETER/DF).

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da As-
sistência Social (SecexPrevi).

8. Advogados constituídos nos autos: Herman Barbosa,
OAB/DF 10.001, Luciana Ferreira Gonçalves, OAB/DF 15.038, Jac-
ques Maurício Ferreira Veloso de Melo, OAB/DF 13.558, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

recurso de revisão interposto pelo Sr. Wigberto Ferreira Tartuce, ex-
Secretário de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal, em
face do Acórdão 33/2005-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do Recurso de Revisão, com fulcro no art. 35
da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 288 do RI/TCU, para, no mérito, negar-
lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
do Relatório e do Voto que o fundamentam, ao recorrente;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2243-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro (Relator), José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2244/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.736/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto VI: Representação
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do

Amazonas (Secex/AM)
4. Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: Andressa Veronique Pin-

to Gusmão de Oliveira (OAB/AM n.º 3554), Andressa Veronique
Pinto Gusmão de Oliveira; Beatriz Helena C. Nunes, (OAB/DF n.º
29.059); Mariana Araujo Becker, (OAB/DF n.º 14.675).
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada, nos termos no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno,
pela Secretaria de Controle Externo no Estado do Amazonas (Se-
cex/AM), em face de supostas irregularidades referentes à acumu-
lação ilegal de cargos, empregos e funções públicas por servidores da
Amazonas Distribuidora de Energia,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer da representação oferecida, com fundamento no
art. 237. inciso VI, do Regimento Interno, para, no mérito, considerá-
la procedente;

9.2 determinar à Amazonas Distribuidora de Energia que,
mediante o oferecimento de ampla defesa e de contraditório aos
respectivos interessados, aplique, se cabível, o previsto no art. 133 da
Lei n.º 8.112, de 1990, e adote as providências necessárias ao exato
cumprimento do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII da Cons-
tituição Federal, com vistas a sanar falhas observadas no que diz
respeito aos empregados relacionados, sem prejuízo de exigir a de-
volução de valores eventualmente recebidos indevidamente, dando
oportunidade para que:

9.2.1 o Sr. José Monteiro de Aquino apresente o documento
de exoneração do cargo de Eletricista no Instituto Municipal de Trân-
sito de Manaus, tendo em vista que acumula ilegalmente emprego de
Técnico de obras civis na Amazonas Distribuidora de Energia com o
cargo de Eletricista no Instituto Municipal de Trânsito de Manaus, ou
exerça o direito de opção entre os dois empregos;

9.2.2 o Sr. Anilton Castro Costa apresente documentos que
comprovem a compatibilidade de horário do cargo de Operador de
Máquinas na Amazonas Distribuidora de Energia e de professor na
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino/Governo do
Estado do Amazonas;

9.2.3 o Sr. Jozinei Lima de Almeida exerça o direito de
opção por um dos empregos públicos, ou apresente documentação, se
houver, para sanar a acumulação ilegal do emprego de Assistente
Administrativo na Amazonas Distribuidora de Energia com o de Téc-
nico de Patologia Clínica na Secretaria de Estado da Saúde/Governo
do Estado do Amazonas;

9.2.4 o Sr. Clécio da Cunha Freire exerça o direito de opção
por um dos empregos públicos, ou apresente documentação, se hou-
ver, para sanar a acumulação ilegal do emprego de economista na
Amazonas Distribuidora de Energia e de servidor temporário da Se-
cretaria de Estado de Saúde/Governo do Estado do Amazonas;

9.2.5 a Sra. Mirian Regina Belmont Bo exerça o direito de
opção por um dos empregos públicos para sanar a acumulação ilegal
do emprego de Assistente Social na Amazonas Distribuidora de Ener-
gia com o de Assistente Social na Secretaria de Estado da Saú-
de/Governo do Estado do Amazonas;

9.2.6 a Sra. Irinete Carvalho da Costa exerça o direito de
opção por um dos empregos públicos, ou apresente documentação, se
houver, para sanar a acumulação ilegal do emprego de Assistente
Social na Amazonas Distribuidora de Energia com o de Assistente
Social na Secretaria de Estado da Saúde/Governo do Estado do Ama-
zonas, sem prejuízo de exigir a devolução dos valores recebidos
indevidamente;

9.2.7 o Sr. Wilson Costa de Souza apresente documentos que
comprovem a exequibilidade da acumulação do exercício do cargo de
Assistente Social na Amazonas Distribuidora de Energia e de Técnico
em Hematologia na Fundação HEMOAM/Governo do Estado, os
quais devem inclusive esclarecer qual a periodicidade dos plantões
exercidos nesta entidade;

9.2.8 o Sr. José Carlos Bastos Palmeira apresente documen-
tos que comprovem a compatibilidade de horário do cargo de Técnico
em Manutenção na Amazonas Distribuidora de Energia e de Professor
na Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino/Governo
do Estado do Amazonas;

9.2.9 a Sra. Maria de Fátima Gomes da Silva exerça o direito
de opção por um dos empregos públicos, ou apresente documentação,
se houver, para sanar a acumulação ilegal do emprego de Assistente
Social na Amazonas Distribuidora de Energia e de Documentalista no
Instituto Federal do Amazonas;

9.2.10 o Sr. Clairton Fontoura Ferret exerça o direito de
opção por um dos empregos públicos, ou apresente documentação, se
houver, para sanar a acumulação ilegal do emprego de Administrador
na Amazonas Distribuidora de Energia, com o de Professor na Uni-
versidade Federal do Amazonas e ainda com o de dirigente de en-
tidade governamental, com jornada superior a 60 horas/semanais e
três cargos e/ou empregos públicos;

9.2.11 o Sr. João da Rocha Braga exerça o direito de opção
por um dos empregos públicos, ou apresente documentação, se hou-
ver, para sanar a acumulação ilegal do emprego de Leiturista na
Amazonas Distribuidora de Energia e de Auxiliar Administrativo na
Prefeitura de Codajás/AM;

9.2.12 o Sr. Pierre Macedo apresente documentos que com-
provem a compatibilidade de horário do cargo de Engenheiro na
Amazonas Distribuidora de Energia e de Professor na Universidade
Federal do Amazonas, além da exequibilidade da jornada superior a
60 horas semanais, ou exerça o direito de opção entre os dois em-
pregos;

9.2.13 a Sra. Renata Andrade Lacerda apresente documentos
que comprovem a compatibilidade de horário do cargo de Engenheiro
na Amazonas Distribuidora de Energia e de Professor na Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino/Governo do Estado do
Amazonas, além da exequibilidade da jornada superior a 60 horas
semanais, ou exerça o direito de opção entre os dois empregos;

9.2.14 o Sr. Eridan da Silva Franco apresente documentos
que comprovem a compatibilidade de horário do cargo de Técnico de
Obras Civis na Amazonas Distribuidora de Energia e de Professor na
Secretaria Municipal de Educação/ Prefeitura de Manaus, além da
exequibilidade da jornada superior a 60 horas semanais, ou exerça o
direito de opção entre os dois empregos;

9.2.15 o Sr. Aristóteles Benevides da Silva apresente do-
cumentos que comprovem a compatibilidade de horário do cargo de
Técnico de Obras Civis na Amazonas Distribuidora de Energia e de
Professor na Secretaria Municipal de Educação/ Prefeitura de Ma-
naus, além da exequibilidade da jornada superior a 60 horas se-
manais, ou exerça o direito de opção entre os dois empregos;

9.3 determinar à Universidade Federal do Amazonas que
mediante o oferecimento de ampla defesa e de contraditório ao in-
teressado, aplique, se cabível, o previsto no art. 133 da Lei n.º 8.112,
de 1990, e adote as providências necessárias ao exato cumprimento
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal,
com vistas a sanar falhas observadas no que diz respeito ao vínculo
empregatício com o Sr. Antônio Luiz Alencar Pantoja, dando-lhe
oportunidade para que opte entre o emprego de Engenheiro na Ama-
zonas Distribuidora de Energia, cedido à Anatel, com jornada de 44
horas semanais, e de Professor nessa universidade, com jornada de 30
horas semanais, ou que reduza a carga horária total de trabalho, ou
ainda que comprove a licitude de sua situação;

9.4 determinar à Amazonas Distribuidora de Energia e à
Universidade Federal do Amazonas que informem ao Tribunal, no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da notificação, acerca das me-
didas adotadas e dos resultados alcançados;

9.5 alertar a Amazonas Distribuidora de Energia e a Uni-
versidade Federal do Amazonas de que a omissão quanto ao acom-
panhamento e ao controle da condição de seus empregados quanto ao
cumprimento do que estabelece o art. 37, inciso XVI e XVII da
Constituição Federal pode sujeitar os responsáveis às sanções ca-
bíveis;

9.6 encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e Voto que a fundamentam, à Amazonas Distribuidora de
Energia e à Universidade Federal do Amazonas;

9.7 arquivar este processo, com fundamento no art. 40, inciso
II, da Resolução nº 191/2006.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2244-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro (Relator), José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2245/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.279/2009-1.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Fernando Antonio Rodovalho (279.457.238-

53).
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes

- PE.
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (Secex-GO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Fernando Antônio Rodovalho contra o
acórdão 4.426/2012-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para reduzir o valor do débito fixado no
item 9.1 do acórdão 4.426/2012-1ª Câmara, para R$250.476,25 (du-
zentos e cinquenta mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e
cinco centavos), e o valor da multa fixada no item 9.2 do mesmo
acórdão para R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, à Prefeitura
Municipal de Jaboatão dos Guararapes/PE e à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2245-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Benjamin
Z y m l e r.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2246/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.700/2014-5.
1.1. Apensos: 015.132/2014-5; 011.276/2014-2;

011.124/2014-8; 016.609/2014-0
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(Representação)
3. Interessada: Iafis Systems do Brasil Ltda

(05.742.247/0001-05).
4. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Mônica Arantes

(OAB/DF 15.665), Claudia Yu Watanabe (OAB/SP 152.046), Paula
Giannoni Lucchesi (OAB/SP 163.318), Ana Paula Floresta Lima de
Albuquerque da Graça e Costa (OAB/SP 138.144) e Ludmylla Scalia
Lima (OAB/DF 37.743).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Embargos de Declaração opostos pela empresa Iafis Systems do Bra-
sil Ltda contra despacho que conheceu representação por ela for-
mulada, autuada sob o TC 015.132/2014-5, sobre indício de irre-
gularidade na condução do Pregão Eletrônico 30/2014, pelo Tribunal
Superior Eleitoral - TSE, destinado à contratação de solução integrada
de individualização de registros biométricos da Justiça Eleitoral, e
determinou seu apensamento ao presente processo (peça 14 do TC
015.132/2014-5).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 não conhecer da inicial como Embargos de Declaração
tampouco como Agravo, em razão da impossibilidade jurídica de
serem interpostos em face do Despacho atacado;

9.2 indeferir, com fulcro no § 2º do art. 146 do RITCU, o
ingresso nos autos como interessada da empresa Biológica Sistemas
S.A.;

9.3 autorizar a realização de inspeção no Tribunal Superior
Eleitoral, no Ministério da Justiça (MJ) e no Departamento de Polícia
Federal (DPF), com o objetivo de sanear os presentes autos, conforme
proposta da unidade técnica às peças 95/97; e

9.4 dar ciência desta deliberação às empresas Iafis Systems
do Brasil Ltda e Biológica Sistemas S.A.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2246-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2247/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.122/2003-6.
1.1. Apenso: 036.147/2011-7
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de revisão (Pres-

tação de Contas)
3. Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Antônio Carlos da Costa Bezerra

(461.746.307-06); Armando Jose de Aguiar Pires (598.512.527-00);
Ary Leite de Jesus (342.777.571-20); Claudio Maierovitch Pessanha
Henriques (059.514.278-86); Dulcelina Mara Pereira Said
(923.172.517-34); Fernando Antônio Viga Magalhães (121.324.462-
53); Franklin Rubinstein (083.596.877-49); Galdino Guttmann Bicho
(433.935.197-00); Gonzalo Vecina Neto (889.528.198-53); Jonas Ro-
za (911.494.447-20); Jose Carlos Magalhaes da Silva Moutinho
(398.005.047-53); Luis Carlos Wanderley Lima (545.176.487-53);
Luiz Cláudio Meirelles (670.574.627-00); Luiz Felipe Moreira Lima
(359.175.987-20); Luiz Milton Veloso Costa (124.552.536-00); Mar-
celo Azalim (177.349.246-20); Maria Goretti Martins de Melo
(418.344.966-91); Maria da Conceição Fernandes Soares
(547.006.477-87); Maria da Graça Santana Hofmeister (285.607.100-
78); Moysés Diskin (162.335.656-34); Myrtes Peinado (020.590.438-
67); Nur Shuqaira Mahmud Said Abdel Gader Shugair (086.167.638-
64); Pedro Jose Baptista Bernando (380.859.767-49); Ricardo Oliva
(669.453.568-68); Silas Paulo Resende Gouveia (311.988.216-04);
Walmir Gomes de Sousa (334.034.061-72)

3.2. Recorrentes: Jose Carlos Magalhaes da Silva Moutinho
(398.005.047-53); Silas Paulo Resende Gouveia (311.988.216-04).

4. Órgão: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
8. Advogado constituído nos autos: Lycurgo Leite Neto

(OAB/DF 1.530-A); Eduardo Lycurgo Leite (OAB-DF 12.307); Ma-
ria Fernanda Pires de Carvalho Pereira (OAB/MG 58.679) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de recursos de

revisão interpostos pelos senhores Silas Paulo Resende Gouveia e
José Carlos Magalhães da Silva Moutinho em face do Acórdão
2.572/2010-1ª Câmara.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 32, inciso III, e 35, inciso III, da
Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de revisão interposto pelo senhor
Silas Paulo Resende Gouveia em face do Acórdão 2.572/2010-1ª
Câmara, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. com fundamento no art. 32, inciso III, e 35, inciso III, da
Lei 8.443/1992, conhecer do recurso de revisão interposto pelo senhor
José Carlos Magalhães da Silva Moutinho em face do Acórdão
2.572/2010-1ª Câmara, para, no mérito, dar-lhe provimento e excluir
o débito imposto e a multa aplicada ao recorrente por meio do
Acórdão 2.572/2010-TCU-1ª Câmara, julgando regulares com res-
salva suas contas e dando-se-lhe quitação;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, aos recorrentes e à Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2247-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2248/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.213/2003-9.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Pedido de reexame (Re-

latório de Auditoria)
3. Recorrentes: Anamatra - Associação Nacional dos Ma-

gistrados da Justiça do Trabalho (00.536.110/0001-72) e Amatra 21 -
Associação dos Magistrados do Trabalho da 21ª Região

(40.986.218/0001-81).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Re-

gião/RN.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela Associação dos Magistrados do Trabalho da
21ª Região - Amatra 21 e Associação Nacional dos Magistrados da
Justiça do Trabalho - Anamatra, contra o acórdão 1759/2013 - Ple-
nário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, diante das razões expostas pelo relator,
com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para dar-lhe provimento
parcial, para excluir dos subitens 9.3.1.1, 9.3.1.2 e 9.3.1.3 a menção
às ações ordinárias 96.009220-6, 97.00.00651-4, 97.00.00576-3 e
97.00.001887-3 e tornar sem efeito as determinações constantes dos
subitens 9.3.2.1, 9.3.2.2, 9.3.2.3 e 9.3.5, todos do acórdão 1759/2013
- Plenário;

9.2. dar ciência dessa deliberação às recorrentes, ao Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região - TRT/RN,
ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região -
TRT/CE e ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 6ª Região -
T RT / P E .

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2248-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2249/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.038/2013-4.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Benedito César Garcia Araújo

(551.335.769-00), Marcelo Fraccari Canova (828.881.081-00) e Pi-
tuyaro Metuktire (453.482.001-15).

4. Entidade: Fundação Nacional do Índio - Coordenação Re-
gional do Norte de Mato Grosso.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso (Secex-MT).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secex-MT, com pedido de medida cautelar, versando
sobre supostas irregularidades no edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços 7/2013, promovido pela Fundação Nacional do
Índio - Coordenação Regional do Norte do Mato Grosso, tendo por
objeto a aquisição de veículos automotores.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar prejudicada a representação ante a perda de
seu objeto, ocorrida com a anulação do Pregão Eletrônico SRP
7/2013 por iniciativa da própria Funai/CR Norte de Mato Grosso,
com a consequente perda de objeto da medida cautelar expedida;

9.2. dar ciência à Funai - Coordenação Regional do Norte de
Mato Grosso das seguintes falhas identificadas no âmbito do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços 7/2013:

9.2.1. a exigência de que os veículos ofertados possuam
concessionárias ou mecânicas autorizadas para realizar revisões es-
pecificamente nos Municípios de Colíder/MT, Sinop/MT e Alta Flo-
resta/MT é potencialmente restritiva à competitividade do certame e
viola o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;

9.2.2. a exigência de, no mínimo, dois atestados de capa-
cidade técnica, emitidos a partir de 2012, declarando que a licitante já
forneceu ou está fornecendo os veículos ofertados, é excessiva para o
objeto licitado e configura potencial restrição à competitividade do
certame, além de afrontar o art. 30, § 5º, da Lei nº 8.666/93 e a
jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdãos 571/2006, 1237/2008
e 1475/2008, todos do Plenário);

9.2.3. contradição quanto ao local de entrega dos veículos,
pois, embora o subitem 14.2 do Edital faça referência à sede da Funai
Norte de Mato Grosso, o item 12.5.4 consigna, erroneamente, o
endereço da sede da Funai Ponta Porã;

9.2.4. inclusão injustificada do item rádio AM/FM, com CD
player e MP3, na descrição do veículo licitado, acessórios que, a
princípio, são desnecessários ao serviço público;

9.2.5. não inclusão, na pesquisa de preços que subsidiou a
elaboração do Termo de Referência, dos preços praticados no âmbito
dos órgãos e entidades da Administração Pública, em descumpri-
mento ao disposto nos arts. 15, V, e 43, IV, da Lei nº 8.666/93;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Funai - Coordenação Regional do
Norte de Mato Grosso;

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2249-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2250/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.777/2012-3.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de Reexame.
3. Recorrente: E. C. da Silva Comércio e Representação ME

(01.651.335/0001-32).
4. Órgão: Parque Regional de Manutenção da 1ª Região

Militar/RJ.
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Edson José de Lima

(OAB/RJ 152.332).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela empresa E. C. da Silva Comércio e Re-
presentação ME contra o Acórdão nº 1.897/2013-Plenário, por meio
do qual este Colegiado, após apreciar processo apartado de repre-
sentação em que restou constatado que a referida empresa não detinha
as condições legais para participar de licitação usufruindo dos be-
nefícios estipulados pela Lei Complementar nº 123/2006, deliberou
no sentido de declará-la inidônea para participar de licitação na Ad-
ministração Pública Federal por período de 6 (seis) meses.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto e, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2250-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge (Relator) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2251/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.261/2009-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Aposentadoria (Revisão

de ofício).
3. Interessada: Jorcelina Queiroz de Azambuja (CPF:

039.396.696-87).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação revista: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogada constituída nos autos: Juliana Pedrosa Monteiro

(OAB/MG nº 90.788).
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de
ofício do Acórdão nº 4.756/2009-TCU-1º Câmara, que, dentre outras
medidas, considerou legal a aposentadoria concedida no âmbito da
Fundação Universidade Federal de Uberlândia em favor de Jorcelina
Queiroz de Azambuja.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, diante das razões expostas pelo relator e
com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Fe-
deral/1988, combinado com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45,
caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 2º, e 262,
caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. rever de ofício e reformar o subitem 9.2 do Acórdão nº
4.756/2009-TCU-1ª Câmara apenas em relação ao ato de Jorcelina
Queiroz de Azambuja (CPF: 039.396.696-87), em razão de irregu-
laridade no cálculo da gratificação adicional por tempo de serviço;

9.2. considerar ilegal a aposentadoria de Jorcelina Queiroz de
Azambuja (CPF: 039.396.696-87), negando registro ao ato corres-
pondente, nº de controle 10500103-04-2000-000181-1;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela interessada (Súmula/TCU nº 106);

9.4. determinar à Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da
irregularidade verificada, a ser submetido à apreciação do TCU, con-
forme previsão constante do art. 262, § 2º, do Regimento Inter-
no/TCU, c/c o art. 15, § 1º, da Instrução Normativa/TCU n.º
55/2007;

9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada elencada no
item 9.2 supra, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente
da interposição de recurso não a exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acór-
dão, em caso de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.4.3. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior deste Acórdão;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Fundação Universidade Federal de
Uberlândia.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2251-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Jorge e Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2252/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC 004.823/2014-1.
2. Grupo II - Classe I - Agravo.
3. Recorrente: Link Data Informática e Serviços S/A (CNPJ

24.936.973/0001-03).
4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -

UFRN.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados: Luiz Antônio Beltrão (OAB/DF 19.773), Ju-

liana Vasconcellos Berrogain (OAB/DF 15.910), Igor Cavaignac Rie-
ra (OAB/DF 37.363) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

que, nesta fase, tratam de agravo interposto pela Link Data Infor-
mática e Serviços S/A contra despacho de 1º/7/2014, proferido neste
processo, acerca de possíveis irregularidades na celebração de termos
de cooperação técnica entre a Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN e unidades da Administração Pública Federal.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento nos arts. 289 e 144, § 2º, do Regimento Interno,
em:
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9.1. conhecer do agravo e dar-lhe provimento parcial;
9.2. em caráter excepcional, admitir a empresa Link Data

Informática e Serviços S/A como parte interessada neste processo;
9.3. comunicar a recorrente da presente deliberação.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2252-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2253/2014 - TCU - Plenário

1. Processo TC-010.950/2014-1
2. Grupo: I - Classe: VII - Assunto: Representação.
3. Representante: L2W3 Digital Ltda.- ME (CNPJ

05.244.232/0001-09).
4. Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-

quenas Empresas (Sebrae).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Sefti.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa L2W3 Digital Ltda. - ME, acerca de pos-
síveis irregularidades na Concorrência 14/2013, do Tipo Técnica e
Preço, promovida pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas (Sebrae), tendo por objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção evolutiva e
corretiva nos ambientes online e ações interativas da Plataforma In-
tegrada de Atendimento do Sebrae Nacional (Platina), compreen-
dendo planejamento, conteúdo e interface,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.conhecer da presente representação, por atender os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII, do Re-
gimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. com fundamento no artigo 71, inciso IX, da Constituição
Federal, c/c artigo 45 da Lei 8.443/1992, fixar o prazo de quinze dias
para que o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas (Sebrae) adote as providências com vistas à anulação da Con-
corrência 14/2013, bem como dos atos dela decorrentes, e

9.3. determinar ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas (Sebrae) que, em caso de realização de nova
licitação tipo técnica e preço visando à contratação do objeto do
certame ora questionado, faça constar do edital os critérios objetivos
a serem utilizados para a gradação da pontuação dos quesitos pon-
tuáveis no caso de atendimento parcial;

9.4. dar ciência desta deliberação à representante, ao Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e à
empresa AgênciaClick Mídia Interativa S.A.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2253-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2254/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 017.801/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII: Solicitação.
3. Interessado: Ricardo da Costa Silva, Vice-Presidente do

Confe.
4. Unidade: Conselho Federal de Estatística - Confe
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação de
prorrogação do prazo de apresentação do relatório de gestão do Con-
selho Federal de Estatística - Confe referente ao exercício de 2013,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, em:

9.1. conhecer da solicitação formulada pelo Sr. Ricardo da
Costa Silva, Vice-Presidente do Confe, no exercício da Presidência, e,
com fundamento no art. 7º da Instrução Normativa TCU 63/2010,
autorizar, em caráter excepcional, a prorrogação até o dia 26/08/2014
do prazo para apresentação do relatório de gestão do Conselho Fe-
deral de Estatística - Confe referente ao exercício de 2013;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado;
9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2254-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator).

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2255/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.900/2013-6.
1.1. Apenso: 017.374/2013-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Órgão: Ministério das Cidades (vinculador).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de

conformidade realizada no programa Minha Casa, Minha Vida
(PMCMV), gerido pela Secretaria Nacional de Habitação, do Mi-
nistério das Cidades, na vertente que atende a famílias com renda
mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), residentes em
municípios com população limitada a 50 (cinquenta) mil habitantes,
em cumprimento ao acórdão 2110/2013-TCU-Plenário, que apreciou
o requerimento 315/2013, do senador Aloysio Nunes Ferreira, apro-
vado pelo Senado Federal, em 18/4/2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator,
com fundamento no art. 41, II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. determinar ao Ministério das Cidades, na qualidade de
gestor Programa Minha Casa, Minha Vida, na vertente que atua em
municípios que atende a famílias com renda mensal de até R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais), residentes em municípios com
população limitada a 50 (cinquenta) mil habitantes, com fundamento
no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 250, II, do RI/TCU, que, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias:

9.1.1. realize avaliação da atuação das instituições finan-
ceiras e agentes financeiros já contratadas para operar no PMCMV
Sub50, em especial no que se refere ao acompanhamento da execução
das obras, remetendo a este Tribunal documento no qual conste o
método empregado na avaliação e os resultados obtidos, acompa-
nhado de parecer conclusivo sobre a continuidade da participação de
cada uma das entidades no programa, em consonância, dentre outros,
com o disposto na Lei 11.977/2009, art. 6º-B, §2º e na Portaria
Interministerial 152/2012, item 4.2 do Anexo I (achados 3.1 e 3.2);

9.1.2. ao realizar a avaliação de que trata o subitem anterior,
leve em consideração a capacidade técnica e financeira e a regu-
laridade fiscal e jurídica de empresas subcontratadas pelas instituições
financeiras e agentes financeiros (achados 3.1 e 3.2);

9.1.3.apresente a este Tribunal plano de ação composto de
cronograma de implantação de medidas destinadas à:

9.1.3.1. verificação da qualidade da execução e da funcio-
nalidade das unidades habitacionais entregues pelo PMCMV Sub50,
por meio da realização de vistorias em amostra estatisticamente re-
presentativa, devendo, preferencialmente, ser prevista a realização de
inspeção em 100% das moradias construídas por empresas com vín-
culos com a RCA Assessoria em Controle de Obras e Serviços (CNPJ
07.677.868/0001-70) - (achado 3.4);

9.1.3.2. adoção de providências efetivas para corrigir, no que
se refere às obras construídas e em andamento, as falhas apontadas no
relatório de fiscalização 614/2013, detalhadas no anexo 1 do citado
relatório (consolidação das auditorias executadas com foco na qua-
lidade das moradias entregues pelo PMCMV Sub50 - TC
017.374/2013-8) - (achado 3.4);

9.1.3.3. regularização da situação fundiária das unidades ha-
bitacionais entregues ou a entregar na 1ª e 2ª ofertas públicas do
PMCMV Sub50, mediante procedimentos que assegurem aos be-
neficiários o recebimento de título de propriedade ou instrumento de
legitimação de posse juridicamente válidos, em consonância com as
disposições legais, ente elas o art. 59 da Lei 11.977/2009; (achado
3.5);

9.1.4. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze)
dias, relativamente às falhas estruturais verificadas nas unidades ha-
bitacionais construídas no município de Irará/BA (TC 019.674/2013-
9, apensado a este processo), comprovação da implementação das
medidas corretivas mencionadas na Nota Técnica
1058/2013/DHAB/SNH/MCIDADES e Ofício 34/2014/AE-
CI/GM/MCIDADES) - (achado 3.4);

9.1.5. divulgue e mantenha atualizadas, em página da in-
ternet, em consonância com os artigos 7º e 8º da Lei 12.527/2011,
informações relativas à execução do PMCMV Sub50, com detalha-
mento sobre as obras, contendo no mínimo: município e unidade da
federação, número de unidades habitacionais, empresa contratada para
execução da obra, responsável técnico, valor do contrato, instituição
financeira ou agente financeiro do Sistema Financeiro de Habitação
responsável e empresa terceirizada atuante (achado 3.4)

9.2. recomendar ao Ministério das Cidades, com fundamento
no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e no art. 250, III, do RITCU, que:

9.2.1. avalie a conveniência de não mais realizar ofertas
públicas de recursos destinados à subvenção econômica aos bene-
ficiários pessoa física de operações em municípios com população de
até 50 mil habitantes, nos termos previstos na Portaria 547/2011,
optando por realizar operações de crédito com recursos do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em consonância com o
disposto no art. 2º, III, da Portaria 363/2013, do Ministério das Ci-
dades;

9.2.2. avalie a possibilidade de estender às instituições sub-
contratadas a proibição contida no art. 6º - B da Lei 11.977/2009,
relativamente à limitação da participação nos recursos a 15% do total
contratado;

9.2.3. implemente canal de comunicação destinado aos be-
neficiários e demais atores do PMCMV Sub50, por meio do qual seja
possível registrar as informações recebidas e encaminhar providências
eventualmente necessárias;

9.3. comunicar ao Banco Central do Brasil sobre a neces-
sidade de acompanhar, no âmbito de suas competências, a adoção das
providências mencionadas no acórdão que vier a ser proferido, con-
siderando que podem acarretar reflexos sobre instituições integrantes
do Sistema Financeiro Nacional.

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras de In-
fraestrutura Urbana (SecobInfraurbana) que:

9.4.1. promova a audiência da sra. Inês da Silva Magalhães
(CPF 051.715.848-50) para que apresente, no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 43, II, da Lei 8.443/1992 e do art. 250, IV, do
RI/TCU, razões de justificativa acerca das seguintes condutas omis-
sivas, que implicam infração à Lei 10.683/2003, art. 27, III; Decreto
4.665/2003, Anexo I, art. 7º; Portaria Ministério das Cidades
227/2003, anexo V (Regimento Interno da Secretaria Nacional de
Habitação, art. 16), bem como à Portaria Interministerial 484/2009,
Anexo 1, item 5.1, 'h' e à Portaria 547/2011, Anexo 1, item 5.1, 'd':

9.4.1.1. não realização adequada da gestão do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida, no segmento de que tratam os presentes autos,
caracterizada pela regulamentação insuficiente das ações conduzidas
pelas instituições financeiras e agentes financeiros do Sistema Fi-
nanceiro de Habitação e pela ausência de adoção de mecanismos de
controle e supervisão pelo Ministério das Cidades para acompanha-
mento das referidas ações (achados 3.1 e 3.3);

9.4.1.2. não adoção de providências para assegurar a entrega
de moradias com padrões adequados de habitabilidade e salubridade,
caracterizado, dentre outros fatores, pela ausência de: (i) adequada
definição das especificações mínimas exigidas para as moradias cus-
teadas pelo programa, sobretudo na 1ª etapa; (ii) inspeções siste-
máticas in loco nas moradias entregues; (iii) trabalho técnico social
na 1ª etapa do programa; e (iv) ações que fomentem e favoreçam o
controle social do programa (achado 3.4);

9.4.1.3. não adoção de providências necessárias para asse-
gurar aos beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida, na
vertente analisada nos presente autos, o recebimento das moradias
acompanhadas de título de propriedade ou de instrumento de le-
gitimação de posse legalmente válidos, contrariando, dentre outros, o
art. 59 da Lei 11.977/2009 (achado3.5);

9.4.2. constitua processo apartado para realização da audiên-
cia proposta no subitem 9.4.1, supra, em conformidade com o art. 24
da Resolução TCU 175/2005;

9.4.3. monitore, em processo específico, o cumprimento das
determinações e recomendações constantes deste acórdão, avaliando,
na oportunidade, os resultados das ações implementadas pelo Mi-
nistério das Cidades;

9.5. declarar integralmente atendida a solicitação do Con-
gresso Nacional, feita por meio do requerimento 315/2013 do Senado
Federal;

9.6. dar ciência desta deliberação, encaminhando, em anexo,
cópia do relatório de auditoria 614/2013, do relatório consolidador
das auditorias de qualidade das moradias entregues no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida, na vertente ora analisada (ane-
xo1) aos seguintes destinatários: Presidência do Senado Federal, em
resposta ao ofício 993(SF), de 25 de abril de 2013 (peça 1 p.1); ao
Senador Aloysio Nunes Ferreira, autor do requerimento 315/2013 do
Senado Federal; às Comissões de Fiscalização Financeira e Controle,
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, e de De-
senvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados; ao Deputado Izal-
ci, em resposta ao ofício 592/2013/CFFC-P e à proposta de fis-
calização e controle 126/2013; à Controladoria-Geral da União; Ban-
co Central do Brasil; ao Ministério Público Federal; ao Procurador da
República Edilson Vitorelli, coordenador do Grupo de Trabalho para
Habitação de Interesse Social do Ministério Público Federal; ao De-
partamento de Polícia Federal; à Superintendência da Polícia Federal
no Estado de São Paulo; ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da
Fazenda, órgãos que integram, juntamente com o Ministério das Ci-
dades, o Comitê de Acompanhamento do Programa Minha Casa Mi-
nha Vida;



Nº 169, quarta-feira, 3 de setembro de 2014 105ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014090300105

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.7. encaminhar cópia do relatório de levantamento realizado
pela Diretoria de Gestão de Informações Estratégicas da Secretaria de
Apoio à Gestão do Controle Externo (anexo 2 ao relatório de au-
ditoria 614/2013) ao Procurador da República Edilson Vitorelli, co-
ordenador do Grupo de Trabalho para Habitação de Interesse Social
do Ministério Público Federal, e ao Departamento de Polícia Fe-
deral;

9.8. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2255-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-
lator).

ACÓRDÃO Nº 2256/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.676/2013-1.
2. Grupo I - Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Município

de Fortuna/MA (06.140.404/0001-67).
4. Órgão: Ministério das Cidades (vinculador).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de

conformidade realizada no Ministério das Cidades e no município de
Fortuna/MA, no âmbito de fiscalização de orientação centralizada
(FOC), aprovada pelo acórdão 1488/2013-TCU-Plenário, com o ob-
jetivo de aferir a qualidade das obras executadas por meio do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida, na vertente que atende a famílias
com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais),
residentes em municípios com população limitada a 50 (cinquenta)
mil habitantes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator,
com fundamento no art. 41, II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. determinar ao Ministério das Cidades, na qualidade de
gestor do Programa Minha Casa, Minha Vida, na vertente que atende
a famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais), residentes em municípios com população limitada a 50 (cin-
quenta) mil habitantes, com fundamento no art. 43, I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, II, do RI/TCU, que, no prazo máximo de
15 (quinze) dias comprove a execução das medidas corretivas ne-
cessárias ao saneamento das irregularidades detectadas nas obras do
PMCMV no município de Fortuna/MA, descritas no Ofício
192/2014/DHAB/SNH/MCIDADES e a seguir transcritas, que visam
dotar as respectivas unidades habitacionais de condições mínimas de
habitabilidade e salubridade, ou que, caso ainda não tenham sido
providenciadas as correções, comprove o ressarcimento previsto no
item 4.2 da Portaria Interministerial 152, de 9/4/2012:

9.1.1. regularização da face interna das alvenarias de todas as
unidades habitacionais de modo a dotar os imóveis das condições
mínimas de salubridade exigidas pelos normativos do Programa, ten-
do em vista a baixa qualidade dos materiais empregados e dos ser-
viços executados;

9.1.2. instalação elétrica embutida nas paredes, com todos os
componentes previstos no memorial descritivo, a saber:

9.1.3. distribuição interna de energia em cada unidade ha-
bitacional com dois circuitos distintos, tendo cada circuito um dis-
juntor para proteção;

9.1.4. eletrodutos, caixas e tampas para tomadas de embutir
e interruptores com capacidade de corrente mínima de 10A, em subs-
tituição aos de 2A utilizados;

9.1.5. instalação das 5 (cinco) portas, 3 (três) janelas e 2
(dois) cobogós;

9.1.6. piso cimentado com acabamento liso e impermeável;
9.1.7. execução das instalações hidráulicas embutidas nas

paredes, incluindo a instalação de ralo sifonado nos sanitários e con-
clusão das caixas de gordura;

9.1.8. conferência e eventual correção na altura das pias das
cozinhas e lavatórios dos banheiros de todas as unidades habita-
cionais, de modo que todas possuam 90 (noventa) cm de altura do
piso acabado;

9.1.9. pintura completa nas paredes externas à edificação em
duas demãos;

9.1.10. calçadas na frente e lateral da edificação, onde se
localiza a área de serviço, com 50 (cinquenta) cm de largura;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
unidade técnica (peça 23) à Câmara de Vereadores do Município de
Fortuna, no Maranhão, para que os vereadores tomem ciência das
providências que o município vem deixando de adotar no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida, no que se refere ao abaste-
cimento de água e energia elétrica;

9.3. restituir os autos à Secretaria de Fiscalização de Obras
de Energia e Aeroportos.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2256-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-
lator).

ACÓRDÃO Nº 2257/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.677/2013-8.
2. Grupo I - Classe: V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Congresso Nacional; Município de Jato-

bá/MA (01.616.678/0001-66).
4. Órgão: Ministério das Cidades (vinculador).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de

conformidade realizada no Ministério das Cidades e no município de
Jatobá/MA, no âmbito de fiscalização de orientação centralizada
(FOC), aprovada pelo acórdão 1488/2013-TCU-Plenário, com o ob-
jetivo de aferir a qualidade das obras executadas por meio do Pro-
grama Minha Casa, Minha Vida, na vertente que atende a famílias
com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais),
residentes em municípios com população limitada a 50 (cinquenta)
mil habitantes.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator,
com fundamento no art. 41, II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. determinar ao Ministério das Cidades, na qualidade de
gestor Programa Minha Casa, Minha Vida, na vertente que atende a
famílias com renda mensal de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais), residentes em municípios com população limitada a 50 (cin-
quenta) mil habitantes, com fundamento no art. 43, I, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 250, II, do RI/TCU, que, no prazo máximo de
15 (quinze) dias comprove a execução das medidas corretivas ne-
cessárias ao saneamento das irregularidades detectadas nas obras do
PMCMV no município de Jatobá/MA, descritas no Ofício
191/2014/DHAB/SNH/MCIDADES e a seguir transcritas, que visam
dotar as respectivas unidades habitacionais de condições mínimas de
habitabilidade e salubridade, ou que, caso ainda não tenham sido
providenciadas as correções, comprove o ressarcimento previsto no
item 4.2 da Portaria Interministerial 152, de 9/4/2012:

9.1.1. regularização da face interna das alvenarias de todas as
unidades habitacionais de modo a dotar os imóveis das condições
mínimas de salubridade exigidas pelos normativos do Programa, ten-
do em vista a baixa qualidade dos materiais empregados e dos ser-
viços executados;

9.1.2. instalação elétrica embutida nas paredes, com todos os
componentes previstos no memorial descritivo, a saber: (i) distri-
buição interna de energia em cada unidade habitacional com dois
circuitos distintos, tendo cada circuito um disjuntor para proteção; e
(ii) eletrodutos, caixas e tampas para tomadas de embutir e inter-
ruptores com capacidade de corrente mínima de 10A, em substituição
aos de 2A utilizados;

9.1.3. instalação das 5 (cinco) portas, 3 (três) janelas e 2
(dois) cobogós;

9.1.4. execução do piso cimentado com acabamento liso e
impermeável;

9.1.5. execução das instalações hidráulicas embutidas nas
paredes, incluindo a instalação de ralo sifonado nos sanitários e a
conclusão das caixas de gordura;

9.1.6. pintura completa nas paredes externas à edificação em
duas demãos;

9.1.7. execução das calçadas na frente e lateral da edificação,
onde se localiza a área de serviço, com 50 cm de largura;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
unidade técnica (peça 24) à Câmara de Vereadores de Jatobá, no
Maranhão, para que os vereadores tomem ciência das providências
necessárias que o município vem deixando de adotar no âmbito do
PMCMV, quanto aos seguintes serviços:

9.2.1. execução das ligações domiciliares de abastecimento
de água, adequadamente fornecidas pela concessionária desse serviço
público;

9.2.2. solução para o esgotamento sanitário;
9.2.3. execução das ligações à rede de energia elétrica;
9.2.4. execução dos serviços de drenagem pluvial e ilumi-

nação pública; e

9.2.5. providências para garantir a execução dos serviços de
coleta regular de lixo.

9.3. remeter cópia da peça 21 deste processo ao TC
017.374/2013-8, tendo em vista que no âmbito daqueles autos está
sendo tratada a questão de ausência de regularização fundiária, objeto
de parte da manifestação apresentada pelo Ministério das Cidades em
resposta à oitiva realizada nos presentes autos;

9.4. restituir os autos à Secretaria de Fiscalização de Obras
de Energia e Aeroportos.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2257-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-
lator).

ACÓRDÃO Nº 2258/2014 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.321/2013-6.
2. Grupo I - Classe: II - Assunto Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
4. Órgão: Ministério das Cidades.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Aeroportos (SecobEnergia).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos relativos à so-

licitação do Congresso Nacional que apreciou a proposta de fis-
calização e controle 126/2013, aprovada pela Comissão de Fisca-
lização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator
em

9.1. conhecer da solicitação do Congresso Nacional por pre-
encher os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 3º, I, e 4º,
I, da Resolução TCU 215/2008;

9.2. encaminhar à Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle e ao Deputado Izalci, autor da proposta de fiscalização e
controle 126/2013, cópia dos seguintes documentos:

9.2.1. inteiro teor dos acórdãos 2988/2011-TCU-Plenário e
524/2014-TCU-Plenário;

9.2.2. instrução e despacho do titular da então Secretaria de
Fiscalização de Obras de Energia e Saneamento, bem como do des-
pacho do relator, no âmbito do TC 034.402/2012-8 (peças 33, 35 e
36);

9.2.3. instrução e despacho do titular da então Secretaria de
Fiscalização de Obras de Energia e Saneamento, bem como do des-
pacho do relator, no âmbito do TC 017.374/2013-8 (peças 21, 23 e
24);

9.2.4. inteiro teor do acórdão proferido no âmbito do TC
010.900/2013-6, apreciado nesta mesma sessão ordinária;

9.3. declarar integralmente atendida a solicitação do Con-
gresso Nacional, feita por meio da proposta de fiscalização e controle
126/2013;

9.4. arquivar os autos.

10. Ata n° 33/2014 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2258-33/14-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de

NÚMERO DE ACÓRDÃO NÃO UTILIZADO

Não foi utilizado na numeração dos Acórdãos o n° 2240.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 19 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária do Plenário

Substituta

Aprovada em 29 de agosto de 2014.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente
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2ª CÂMARA

ATA Nº 30, DE 26 DE AGOSTO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Benjamin Zymler, Raimundo
Carreiro, José Jorge e dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti (convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), Marcos
Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho, bem como da Re-
presentante do Ministério Público, Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva; o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz,
invocando a proteção de Deus declarou aberta a Sessão Ordinária da
Segunda Câmara às dezesseis horas. Ausente, em férias, a Ministra
Ana Arraes (Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
artigos 33, 55, inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133,
incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 29, da Sessão Ordinária
realizada em 19 de agosto de 2014 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
4313 a 4433, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

RELAÇÃO Nº 4/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 4313/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, por meio do Acórdão 2.771/2011 - 2ª
Câmara, este Tribunal julgou irregulares as contas do Sr. Amilton
Fernandes Vieira, ex-prefeito do Município de Cândido Sales/BA,
condenando-o ao pagamento dos débitos identificados nos autos e
aplicando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no
valor de R$ 3.000,00, dentre outras medidas;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão
2734/2012-TCU-2ª Câmara, conheceu do recurso de reconsideração
interpostos por Amilton Fernandes Vieira contra o mencionado Acór-
dão 2.771/2011 - 2ª Câmara, para, no mérito, negar-lhes provimen-
to;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão
1532/2014-TCU-2ª Câmara, conheceu dos embargos de declaração
opostos pelo recorrente em face do Acórdão 2734/2012-TCU-2ª Câ-
mara para rejeitá-los;

Considerando a oposição dos novos embargos de declaração
agora em face do Acórdão 1532/2014-TCU-2ª Câmara;

Considerando que o prazo para oposição de embargos de
declaração é de 10(dez) dias, conforme o disposto nos arts. 34, §1º,
da Lei nº 8.443/1992, e 183, 287, §1º, do Regimento Interno;

Considerando a intempestividade destes embargos de decla-
ração, tendo em vista que, conforme alega o embargante, foi no-
tificado do Acórdão 1532/2014-TCU-2ª Câmara em 31/05/2014, o
prazo final para a oposição de embargos de declaração ocorreu em
12/06/2012 e a data de protocolização do mencionado recurso ocorreu
em 17/06/2014 (peça 84);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "f", c/c art. 34 da Lei nº 8.443/1992,
quanto ao processo a seguir relacionado, em não conhecer dos em-
bargos de declaração por intempestivo e dar ciência desta deliberação
aos recorrentes.

1. Processo TC-009.267/2006-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aledilson Dias Barbosa (537.564.525-
49); Amilton Fernandes Vieira (130.119.365-87); Domingos Rocha
Lacerda (598.061.925-91); João Apóstolo Evangelista (050.817.345-
00); Manuel Carlos Alves Macedo (186.334.635-04); Ricardo Pereira
Penha (02.949.880/0001-74)

1.2. Recorrente: Amilton Fernandes Vieira (130.119.365-
87)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cândido Sales
- BA

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
1.8. Advogado constituído nos autos: Fernando Gonçalves da

Silva Campinho (OAB/BA nº 15.656) e Carlos Augusto Pimentel
Neto (OAB/BA nº 38.688).

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 25/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 4314/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92;
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, e 260, § 4º, do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessões a seguir relacionados, fazendo-se a ressalva de que a
parcela de opção de função FC-5, informada no ato de peça 6, não
encontra-se incluída nos proventos da beneficiária, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.631/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Silene da Silva Modena (052.985.048-68)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4315/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, incisos II e V, alínea "a"; e 259, inciso II,
do Regimento Interno, em fazer as determinações a seguir indicadas,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.817/2007-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Ferreira (070.856.131-49); Alta-

mar Waldemar da Silva Oliveira (371.142.806-10); Alzira Alves de
Souza (137.191.141-04); Ana Caritas Teixeira de Souza
(130.295.331-15); Ana Caritas Teixeira de Souza (130.295.331-15);
Antonio Lopes da Silva (014.072.951-87); Aurezia da Silva Amaro
(101.053.871-34); Benvindo Bezerra Gerais (002.774.951-72); Brau-
lino Martins Correia (013.537.561-49); Erasmo de Souza Ribeiro
(217.672.381-34); Francisco de Assis Queiroz (092.462.907-04); He-
lio Camilo (070.888.091-68); José Gonçalves Pinheiro (017.628.931-
34); Lucimar Pereira Cotrin (168.193.651-87); Maria Amélia Vieira
da Paixâo (245.926.501-82); Maria Francisca Almeida Costa
(165.865.731-49); Neusa Maria de Araujo (132.388.091-72); Ozadia
de Fatima Rocha (130.595.481-53); Rosa Alzira Lopes Fernandes
(062.958.511-34); Suely Pereira Coelho (084.122.001-87); Valdivino
Regis Pereira (057.959.071-20); Wilson Mereb Filho (035.753.901-
00)

1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar à Universidade Federal de Goiás que ca-

dastre, no Sisac, novo ato de aposentadoria em favor de Antônio
Lopes da Silva (CPF 014.072.951-87), livre da irregularidade apon-
tada no Acórdão 4212/2010 - TCU - 2ª Câmara; e

1.6.2. determinar o arquivamento dos presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 4316/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-022.177/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Neise Vicentini (931.635.688-15)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -

Campinas/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4317/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.669/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Crispino Pessoa Saraiva

(029.408.184-44); Denise Querino da Silva (006.889.763-44); Fabia-
na Aleixo Stelzer (068.032.316-31); Glauber de Moraes Lima
(857.866.753-00); Izabella Guedes Alcoforado Santos (896.960.694-
72); Jose Francklin de Jesus e Silva (002.779.063-00); Kliciony Gue-
rini Barcellos (078.479.887-71); Naiana Batista Correia (003.472.043-
09); Taciana Kelly Tenorio de Alencar (007.757.744-21); Thiago Ca-
valcante Farias (951.278.013-53); Tulio Calixto Martins
(004.466.253-02)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-
gião/CE

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4318/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-015.689/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Simioni (982.553.980-15); Ale-

xandre Augusto Abreu de Oliveira (074.013.656-93); Alexandre Die-
fenthaler (909.726.270-49); Alisson Moscato Loy (677.744.400-97);
Ana Luiza Cerqueira de Melo (053.599.814-74); Anderson Medeiros
Gomes (007.834.450-67); Andre Rodrigues da Silva (624.882.600-
53); Camilla Mello Bonilha (015.752.400-09); Charles Ferreira Fal-
cao (764.370.510-00); Cintia Frigo Petuco (724.467.490-20); Diego
Fraga Contessa (821.632.190-20); Diogo da Costa Borges
(883.140.490-34); Fabricio Costa da Silva (998.841.000-04); Felipe
Hoppe Levin (003.246.530-00); Felipe Nunes Flores (006.135.280-
26); Gabriel Reinhardt Martins (018.962.670-41); Guilherme Loren-
zoni Algarve (997.722.300-97); Ivana Brizzi Kunzler (004.097.540-
13); Josiane Beatriz Scherer (001.461.350-67); Juliano Siebel
(609.100.890-00); Leandro Zulian Gallina (008.381.510-43); Lucas
Bertuol Boff Maus (019.772.660-70); Lucas Pozatti (013.963.320-
06); Luciano Dell Agnolo Kuhn (260.642.398-40); Marcelo Zambiasi
(837.448.860-34); Rejane Goldstein Telichevesky (206.420.910-72);
Roberto Pereira da Rosa (650.415.770-72); Stefano Drimon Kurz Mor
(013.644.960-38); Thiago de Azevedo Dornelles (012.421.700-14);
Valeria Mascarello de Almeida (022.798.829-90)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4319/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.454/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adolpho Luiz Gomes de Carvalho Junior

(040.652.104-29); Adriana Carlos da Conceição (790.132.876-20);
Alberto Sissao Sato (002.542.976-09); Ana Cristina Zanelatto Gon-
çalves (030.078.309-40); Ana Laura Alves da Silva (030.506.016-39);
Caio Leandro Correia Megale (074.972.056-50); Carla Gomes de
Freitas (071.539.067-89); Claumer Romeu Fontoura Rockembach
(960.202.100-49); Daniela Mofati Guarconi Perutti (087.178.217-03);
Elisa Ito Mendes de Andrade (099.207.257-30); Eric Couto de Barros
Coelho (977.338.570-15); Fabiana Cristina Morais da Silva
(066.606.556-03); Flavio Pereira Campos (007.268.476-31); Gilberto
Soares Verdum (459.212.370-00); Giovana Maria Lagni
(823.223.929-87); Guidja Souza da Silva (035.598.539-07); Kátia
Costa Rezende da Cunha (883.881.316-72); Lais Cochlar Medeiros
(007.208.719-64); Luciana Pinto Ferreira (028.099.217-33); Luís Fe-
lipe Teixeira Soares Júnior (912.143.600-25); Marcos Paulo Pereira
Milagres (009.053.086-11); Maria do Carmo Lucas Ferreira
(836.857.403-00); Pablo Gouvea Tavares (085.330.867-50); Patrícia
Teixeira Gomes (012.423.116-02); Regina Kuritz Pessoa
(634.582.410-00); Stefanie Faustino Barbosa Leite (691.128.190-34);
Taísa da Cunha Azevedo (083.606.257-43); Vander Vieira de Resende
(008.862.946-57); Wilson Keiji Fukuyama (085.850.768-44)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4320/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
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1. Processo TC-017.493/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Karin Raquel Gohr (852.165.269-00); Pau-

lo Soares Teixeira Filho (025.681.824-07)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF

e TO
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4321/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.499/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adail Ribeiro Motta (935.006.536-34);

Amalia Heemann Junges (012.534.610-74); Bethania Pasa Delabeta
(000.992.560-02); Carla Jahn (014.451.720-54); Clarissa Gonçalves
Vido (084.362.456-60); Daniela Timm de Oliveira (896.916.600-91);
Isabelle Gusso Boryça Fonseca da Cruz (058.245.989-32); Karina
Netto Bilher (005.857.130-22); Leandro Abal Fiori (014.205.150-04);
Lelia Luiza Barbieri Jahnel (044.131.079-69); Luciana Tirelli Lopes
Pulvirenti da Silveira (972.593.140-87); Patricia Cardoso Perez
(002.601.560-94); Rodrigo Quindere Moura Teixeira (098.739.437-
14); Romilda Aparecida Melo Bonacci (531.703.341-15)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4322/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.503/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Erica Siqueira Furtado (002.754.773-63);

Fernando Gonçalves Fontes Lima (024.516.844-37); Henry Caval-
canti de Souza Macêdo (974.014.805-06); Roberto Rocha Saboia
(271.942.418-89); Thiago Nogueira Paz (964.757.221-20)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4323/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.552/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: David Pereira Cardoso (966.866.183-49);

Igor Coelho Marques de Sousa (657.369.743-04); João Eduardo
Araújo de Meneses (034.335.833-66); Leonardo de Oliveira Rafael
(871.167.403-25); Lucas Simão da Costa e Silva (034.107.183-89);
Marcelo Heider Barros Feijó (035.755.414-00); Paulo Henrique de
Moura e Sousa Filho (026.929.553-40); Vinicius Dantas e Melo
(931.890.443-68)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Re-
gião/PI

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4324/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.606/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Bacelar Leal Oliveira

(717.150.705-00); Aline Vieira Pereira Diniz (041.875.996-06); Alys-
son Liberato Rezende Costa (087.007.486-50); André Luiz Nishihara
(294.582.798-01); Carolina Carvalho Lupatini Ferreira (044.344.776-
41); Itamar Ferreira do Couto Filho (063.950.506-64); Lucimeiry
Aparecida Cunha Costa (774.245.576-53)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4325/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-017.712/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Luiz Pereira Cavalli (280.068.688-

08); Erasmo Borges Dias Rici (817.948.601-00); Fernanda Alves da
Silva (715.990.881-34); Marcelo Pereira da Cruz (824.946.141-04);
Priscila de Andrade Xavier (054.764.346-23)

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4326/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do
Regimento Interno; c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006, em considerar cumpridas as determinações constantes dos
Acórdãos 629/2009 e 197/2014, todos da Segunda Câmara; acolher as
razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Rogério Andrade Mu-
linari, em resposta ao item 1.4.1 do Acórdão 197/2014 - TCU - 2ª
Câmara; e determinar o arquivamento do processo a seguir rela-
cionado, sem prejuízo de que seja dada ciência da presente deli-
beração aos interessados.

1. Processo TC-013.850/2008-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bruno Vinicius Borges Felix da Silva

(054.744.879-16); Daniel Filipe Banaseski (051.707.879-10); Divanir
Angela Gueno Milani (874.957.249-00); Dorith Bach (922.361.979-
34); Eleidi Alice Chautard Freire Maia (257.517.199-72); Eliane Apa-
recida Matoso (405.238.029-00); Fernando dos Santos (275.876.579-
91); Florisa Trindade dos Santos (633.805.799-04); Gessyka Saman-
tha Mayer (068.373.789-96); Hercilia Maria dos Santos Maia
(718.773.719-04); Ivonete Sprorowski Berlesi (919.360.639-72); Jose
de Paiva (147.198.009-04); Laryssa de Farias Ostrufka (043.820.009-
80); Letycia de Farias Ostrufka (043.816.329-07); Lindomar Bitten-
court Nunes (874.708.459-68); Lindomar Bittencourt Nunes
(874.708.459-68); Marilice Casagrande Lass Botelho (356.270.699-
53); Mariza Folloni do Nascimento (029.343.679-75); Nei Rodrigues
(316.950.199-20); Neusa Blasi Franco de Godoy (046.235.679-58);
Neusa Maria Navarro Lins Brzezinski (006.066.699-49); Odete Te-
rezinha Felix Maia da Silva (540.831.339-53); Paulo Sérgio de Castro
(731.953.759-15); Rodrigo Lass Botelho (071.282.969-56); Safira Fu-
maneri Hoffmann (171.032.159-87); Sandra Mara Freitas Caligalin
(725.079.859-68); Sandra Mara Freitas Caligalin (725.079.859-68);
Tânia Mara Kreutzer Lopes (688.868.539-04); Vinicius Matoso Alves
(054.618.189-94); Áurea Corina Brenner (598.436.839-00)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4327/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea
"c", do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em fazer
as determinações a seguir indicadas, de acordo com o parecer da
Secex/MS.

1. Processo TC-001.200/2014-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Getulio Raimundo de Lima (383.718.045-
04); Ong Economia Solidária, Preservação Ambiental e Desenvol-
vimento Social - Espads/ms (07.411.228/0001-13)

1.2. Entidade: Organização Não Governamental Economia
Solidária, Preservação Ambiental e Desenvolvimento Social do Mato
Grosso do Sul - ESPADS/MS.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar à Secretaria de Políticas de Promoção da

Igualdade Racial que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da no-
tificação, pronuncie-se conclusivamente quanto a regularidade da
aplicação dos recursos transferidos à Organização Não Governamen-
tal Economia Solidária, Preservação Ambiental e Desenvolvimento
Social do Mato Grosso do Sul - ESPADS/MS, à conta do Convênio
Siconv 744493/2010, adotando as providências previstas nos arts. 59
e 60 da Portaria Interministerial 127/2008, norma vigente à época.

1.6.2. determinar à Secex/MS que encaminhe à Secretaria de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial cópia da documentação
apresentada em sede de alegações de defesa, ante à citação promovida
por esta Corte de Contas (peças 12 e13 dos autos), como subsídio
para a manifestação do órgão repassador, as quais devem ser ana-
lisadas em conjunto e em confronto com eventual documentação
complementar que esteja inserida no Siconv.

ACÓRDÃO Nº 4328/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, e fazer as
determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-005.470/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Colbert Soares Pinto Junior (431.708.540-
20)

1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar à Secretaria-Geral do Serviço Exterior do

MRE (SG/MRE) a regularização da ocupação de bem de sua pro-
priedade pelo Clube das Nações;

1.6.2. determinar à Secretaria de Controle Interno do MRE
(Ciset/MRE) que, nos termos da Portaria-TCU 488/98, dê ciência da
presente deliberação ao responsável e à SG/MRE;

1.6.3. determinar o arquivamento dos autos, nos termos do
art. 169, inciso V, alínea "a", do RI/TCU.

ACÓRDÃO Nº 4329/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
responsáveis, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.359/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Cooperativa de Trabalho Multidisciplinar Potiguar
- Techne (02.543.266/0001-06); Flavio Jose de Andrade Reboucas
(221.149.634-20); Francisco Dagmar Fernandes (043.978.784-04);
Maria Euza Cardoso (028.004.464-04)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4330/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
interessados, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.403/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Flavio Jose de Andrade Reboucas (221.149.634-
20); Francisco Dagmar Fernandes (043.978.784-04); Maria Euza Car-
doso (028.004.464-04); Sindicatos dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários no Estado do Rio Grande do Norte - Sintro/RN
(08.028.938/0001-21)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4331/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
interessados, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-013.347/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Departamento Regional do Senai no Estado do Rio
Grande do Norte (33.564.543/0018-39); Francisco Dagmar Fernandes
(043.978.784-04); Maria Euza Cardoso (028.004.464-04)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4332/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 20 e 21 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea "a", 169, inciso III, e 211, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
em considerar iliquidáveis as contas a seguir relacionadas, ordenando
o seu trancamento, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação aos
interessados, e determinar, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.572/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Eduardo Nunes Alves
(242.642.884-87); Francisco Dagmar Fernandes (043.978.784-04); In-
ter Pro Informática Ltda. - Me (02.383.525/0001-89); Maria Euza
Cardoso (028.004.464-04)

1.2. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho, da Justiça e
da Cidadania do Rio Grande do Norte - Sejuc/RN.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 28/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 4333/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, de ex-servidor do Ministério Público Federal, encaminhados a
este Tribunal para apreciação na sistemática definida nos termos do
art. 71, inciso III, da Constituição Federal. O referido ato foi sub-
metido a registro por intermédio do sistema Sisac e foi analisado de
acordo com a sistemática estabelecida pela IN º 55/2007, c/c a Re-
solução nº 206/2007, alterada pela Resolução nº 237/2010.

Considerando que as informações constantes do ato em aná-
lise não refletem a realidade fática atual da concessão, o que in-
viabiliza a formação de um juízo de valor acerca de sua legalidade,
sem prejuízo de que as informações constantes do presente ato sejam
analisadas em conjunto e em confronto com o ato de alteração cons-
tante da base Sisac, e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º, 2º e
caput, do Regimento Interno/TCU, c/c o artigo 7º, da Resolução TCU
206/2007, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato inicial
de aposentadoria de Ildefonso Rodrigues de Sousa com número de
controle 1-080230-4-04-2013-000050-0, vigente a partir de
24/01/2011 (peça n.º 2), uma vez que consta da base do sistema Sisac
ato de alteração com data de vigência posterior para a mesma apo-
sentadoria (número de controle 1-080230-4-04-2013-000051-9, com
vigência a contar de 02/08/2011), sem prejuízo de que as informações
do ato considerado prejudicado sejam utilizadas pela Sefip na análise
do ato de alteração mais recente, e

b) Dar ciência deste Acórdão ao interessado.

1. Processo TC-012.327/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ildefonso Rodrigues de Sousa

(015.231.472-53)
1.2. Unidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4334/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado com fundamento no arts. 143, inciso V,
alínea "a", 169, V, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em ar-
quivar o presente processo, considerando que já cumpriu o objetivo
para o qual foi constituído.

1. Processo TC-017.693/2003-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dilma Tomelin Girardi (320.737.639-87);

Elizabet Constantino Silva (342.189.129-04); Elizabet Constantino
Silva (342.189.129-04); Ignes Ceroni Machado (295.717.239-91); Ve-
ra Júlia Vieira (178.851.839-04)

1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina; Superintendência Estadual da Funasa no
Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4335/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-007.678/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Silvio Luiz Motta (071.023.368-02); Victor

Hugo Moia dos Santos (003.062.362-65); Vinícius Castro Barbosa
(093.503.756-05); Vinícius Jerônimo Lopes de Oliveira (041.134.561-
35); Vânio Soares Guimarães (040.758.656-30); Zarax Gomes Lima
(971.405.204-10)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4336/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.972/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Josué Raposo Carvalho

(010.104.984-60); Julio Jardel Figueiredo Cassella Filho
(384.692.434-20); Karl Eugen Cabral Veiga da Rocha (720.107.545-
49); Katiane Santos de Souza Lima (033.909.904-61); Keyla Vieira
de Albuquerque (033.001.194-48); Lucinara Maria de Oliveira Jatubá
(025.775.664-76); Lívia Maria de Castro Lima Dantas (052.909.334-
09); Marcel Henrique Pereira Lima Filho (047.924.074-43)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4337/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-010.042/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Evelynne Dias Câmara

(053.997.824-80); Thaís Sampaio Andrade (004.012.255-77); Yvette
Barbosa de Amorim (786.172.434-49)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4338/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-010.888/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bianca Coelho Dias (348.735.288-52);

Braulio Vanalli de Andrade (365.087.328-11); Breno Jardim Silva
(047.370.986-47); Breno Merlin (034.998.789-09); Caio Souto Araújo
(124.636.517-09); Camila Escobar Lenoir (060.072.466-20); Camila
Farias Fox Cantarelli (064.028.494-99); Carlos Alberto da Silva So-
breira (769.729.763-91)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4339/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-010.902/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jaco Jefferson da Rocha Alves

(012.415.543-07); Jayme Araujo Antunes (322.667.528-12); Jonatas
Josué da Costa (067.997.816-01); Jonathans Rodrigo Macedo da Silva
(312.813.838-99); Jose Alves Lucena (271.523.753-72); José Alex
Alves Viana (690.824.485-72); José Luiz Skaff da Matta
(079.325.736-02); João Paulo Tiveron (344.780.228-60)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4340/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-011.052/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberta Mendes Freire de Oliveira

(339.073.368-01); Roberta de Tullio Monteiro (041.281.429-30); Ro-
berto Augusto da Silva Marinho (831.479.855-04); Rogerio Levighini
(095.908.288-33); Rubervando da Silva Barbosa (956.001.833-72);
Sidnei Ferreira do Nascimento (855.084.891-34); Simone Marques da
Silva (222.301.858-02); Sinara Ferreira de Souza (958.436.630-00)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4341/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-015.719/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcus Henrique Lucas Mota

(054.737.236-16); Margareth Maria Marques Dantas (013.558.275-
07); Maria Raquel de Almeida (721.356.621-00); Mario Jessen La-
vareda (122.300.207-14); Moacir Lago Neto (834.699.820-15); Na-
thalia Brunelli de Lima (027.377.631-26); Odon Dantas Pinto
(006.621.651-60); Pamila Cirelli Vieira da Cunha (045.430.356-40);
Patricia de Castro Pinto Pinheiro (472.446.153-53); Pedro Henrique
Luthold (027.765.851-95); Pedro Oliveira de Azevedo (980.167.681-
72); Quelim Daiane Crivelatti (043.619.399-00); Rafaelle França de
Melo (798.441.622-20); Renata Maria Coelho Crepaldi (348.780.108-
60); Renata Miwa Tsuruda (070.713.349-19); Renato Portela Ribeiro
(086.876.947-92); Ricardo Girotto (028.457.859-25); Ricardo Godi-
nho Sanaie (269.715.738-70); Ricardo Lima Caio (268.907.368-42);
Roberta Kelly Pallar Schlenker (031.390.689-05); Rodrigo Moreira de
Souza Rocha (030.091.236-63); Silton Luis de Oliveira (271.952.348-
86); Talita Taines Almeida Santos (013.740.485-93); Thais Mendes
Tavares (131.583.537-17); Thiago Coutinho Acioly (012.636.935-63);
Thiago Vitor de Andrade Melo (011.269.732-11); Tiago Rodrigues de
Araujo (725.203.371-68); Valmir Barbosa de Lima (933.522.554-15);
Victor Rocha Menezes (039.541.441-58)
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1.2. Unidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4342/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-017.457/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Cardoso Barcellos Vasconcelos

(830.546.005-30); Renata Lorene Dias Cortez (530.749.982-53)
1.2. Unidade: Ministério Público Militar
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4343/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.754/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adailson Zeferino (041.201.444-02)
1.2. Unidade: Ministério Público Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4344/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II e 143, inciso II; e 260, § 1º, do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em reiterar à Eletrosul Centrais
Elétricas S.A a determinação estabelecida na alínea "b" do Acórdão
nº 11005/2011 - TCU - 2ª Câmara, prevista no art. 58, IV, da lei
8.443/92, por mais 15 dias improrrogáveis; no sentido de cadastrar no
Sisac, sob pena de responsabilização da autoridade administrativa
omissa, novo ato de admissão de Ricardo Araujo Bandeira (CPF
809.208.100-04), livre das inconsistências apontadas pelo TCU.

1. Processo TC-030.501/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ricardo Araujo Bandeira (809.208.100-04)
1.2. Unidade: Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 4345/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.168/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Arlei Marion (895.096.330-20); Ramon

Soares de Moura (010.016.652-01); Thelma Caiado Viana Van Der
Broocke (162.790.851-04); Wanda da Silva e Silva (183.450.691-
34)

1.2. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (vinculador)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4346/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de tomada de contas especial
instaurada pelo Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur) em des-
favor dos Srs. Aloísio Coelho Barros (CPF 028.628.081-72), prefeito
na gestão 1997-2000 e Túlio Aurélio Campos Fontes (CPF
949.290.337-72), prefeito na gestão 2001-2004, em razão da não
aplicação no mercado financeiro de recursos recebidos por meio do
Convênio 68/1999 (Siafi 379597), firmado entre o Instituto Brasileiro
de Turismo e a prefeitura de Cáceres/MT para a construção de espaço
turístico no município de Cáceres/MT (peça 1, p.85-99). Em valores
da época (20/2/2002), o débito remonta a R$ 40.640,31; com fun-
damento no art. 93 da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso V, letra
"a" e 213 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em arquivar o
presente processo, sem cancelamento do débito, nos moldes propostos
pela Unidade Técnica (peças n.ºs 06, 07 e 08).

1. Processo TC-029.680/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Aloisio Coelho de Barros (028.628.081-
72); Túlio Aurélio Campos Fontes (949.290.337-72)

1.2. Unidade: Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur)/Mi-
nistério do Turismo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso (SECEX-MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Arquivar o presente processo, com fundamento no art.

93 da Lei 8.443/1992, nos art. 169, inciso VI e 213 do RI/TCU, bem
como no art. 6º, inciso I, c/c o art. 19 da IN/TCU 71/2012; e

1.8. Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e ao Ins-
tituto Brasileiro de Turismo (Embratur) e da obrigação, caso ainda
não tenha feito, de registrar nos cadastros de devedores e nos sistemas
de informações contábeis, especialmente o previsto na Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, as informações relativas ao valor do débito e
à identificação dos responsáveis, nos valores abaixo descritos:

Responsável Valor origi-
nal (R$)

Data da
ocorrência

Sr. Aloísio Coelho Barros 16.139,93 31/12/2000
Sr. Túlio Aurélio Campos Fontes 22.720,48 20/02/2002
To t a l 38.860,41

ACÓRDÃO Nº 4347/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sra. Magila
Construtora Ltda., contra o Acórdão 1888/2014 - 2ª Câmara - itens
recorridos 9.1, 9.2 e 9.4. (peça 26).

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, ou 35
da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, por intem-
pestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

1. Processo TC-043.827/2012-8 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Magila Construtora Ltda. (02.959.897/0001-
00)

1.2. Unidade: Município de Avelino Lopes - PI
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Jorge
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Piauí (SECEX-PI).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Joaquim Santana Ne-

to, OAB/PI 3584/PI; César Augusto Fonseca Gondim, OAB/PI
6352/PI; Felipe Cascaes Sabino Bresciani (OAB/DF 24.190)

ACÓRDÃO Nº 4348/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Pedido de Reexame
em Representação, interposto pela TPA Consultoria e Tecnologia em
Informática Ltda.; contra o Acórdão 2206/2014 - 2ª Câmara a (Peça
45).

Considerando a ausência de legitimidade e interesse recursal,
nos termos do artigo 48 da Lei 8443/1992 e artigos 146 e 282 do
Regimento Interno/TCU

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c os arts. 143, IV "b" e 277, II, do RI/TCU; em:

a) não conhecer do pedido de reexame interposto pela TPA
Consultoria e Tecnologia em Informática Ltda., em razão da ausência
de legitimidade e interesse recursal, nos termos do artigo 48 da Lei
8443/1992 e artigos 146 e 282 do Regimento Interno/TCU;

b) dar ciência à recorrente e aos órgãos/entidades interes-
sados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-001.178/2014-8 - PEDIDO DE REEXAME
( R E P R E S E N TA Ç Ã O )

1.1. Recorrente: TPA Consultoria e Tecnologia em Infor-
mática Ltda. (10.673.280/0001-52)

1.2. Unidade: Companhia Docas do Pará
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado do Pará (SECEX-PA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Mauro Cesar Lisboa

dos Santos (OAB/PA 4.288) e outros, Luiz Gustavo Rocha Oliveira
Rocholi (OAB/MG 72.002) e outros.

ACÓRDÃO Nº 4349/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação calcada no
art. 237, I, do Regimento Interno, onde, conforme peça 1, foram
apontados, entre outras ocorrências, indícios de contratação de pa-
rentes de servidores da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná -
SESA/PR, dispensas supostamente indevidas de licitações, violação
ao dever de provimento de cargos ou empregos por meio de concurso
público e possível terceirização de mão de obra para realizar atividade
finalística do convênio, fatos alusivos ao desenlace dos convênios
3204/1998, 781/1999, 2490/1999, 279/2000, 1312/2000, 4131/2001,
040/2001, 140/2001, 2920/2003, 3229/2004, 3230/2004, 3373/2004 e
4630/2005; com fundamento nos arts. 143, III e 237, II, do RI/TCU,
ACORDAM em conhecer do acervo documental como representação
nos termos do art. 237, I, do Regimento Interno; arquivar os presentes
autos tendo em vista os baixos riscos, relevância e materialidade da
matéria examinada; e dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da
República no Estado do Paraná.

1. Processo TC-003.544/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República no Estado do

Paraná.
1.2. Unidade: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
RELAÇÃO Nº 28/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 4350/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
o monitoramento do Acórdão nº 3791/2010-TCU-2ª Câmara realizado
pela Unidade Técnica, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 169, inciso V, 243, 259 a 262
do Regimento Interno, em fazer as determinações abaixo transcritas e
arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:
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1. Processo TC-005.226/2005-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiza Amélia Lago da Costa (146.692.423-

34); Mahiba Damous Maluf (012.256.423-53).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Mara-

nhão.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência
desta deliberação, recalcule/absorva os montantes pagos a título de
URV (3,17%) à inativa Luiza Amélia Lago da Costa (CPF nº
146.692.423-34) e de URP (26,05%) à inativa Mahiba Damous Maluf
(CPF nº 012.256.423-53), e da GAE para ambas, de acordo com os
critérios definidos no Acórdão nº 2161/2005-TCU-Plenário, detalha-
dos pelo Acórdão nº 269/2012-TCU-Plenário, e nos termos do Acór-
dão nº 5074/2013-TCU-2ª Câmara, considerando-se, para tanto, as
reestruturações de carreiras promovidas pelas Leis nº 12.772/2012 e
nº 12.778/2012.

1.8. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento do Mandado de Segurança nº 2000.37.00.000726-0, que se
encontra no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em grau de
Apelação/Reexame Necessário (Processo nº 2010.37.00.001974-8), ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da
União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciência deste
Acórdão à Consultoria Jurídica do TCU.

ACÓRDÃO Nº 4351/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-017.273/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edinho Monteiro Carneiro (647.979.292-

00); e Toshimi Pereira Nishizawa (752.779.722-34).
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Eletricidade do Acre
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4352/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-018.050/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Carolina Costa da Silva

(820.122.102-87); Ana Claudia Costa de Almeida (842.179.012-91);
Danieli Pinto Cavalcante (770.393.603-06); Denilce Muniz Pinto
(630.356.002-44); Janaina de Souza Gomes (677.075.050-34); Mar-
cos dos Santos Ferreira (634.176.932-68); Mariana Akemi Oikawa
(737.420.402-78); Maércio Vinícius Matões Barbosa (003.440.183-
00); e Milena Cristina Araújo Strympl (681.421.532-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará
1.3. Relator: Ministro José Jorge

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4353/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-019.753/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Abel Amaro Rabelo Vilas Boas

(092.440.477-99)
1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4354/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 243,
259 a 262, do Regimento Interno, em considerar parcialmente cum-
pridas as determinações constantes do Acórdão nº 10381/2011-TCU-
2ª Câmara pela Universidade Federal do Paraná, e reiterar a de-
terminação abaixo transcrita, de acordo como os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.652/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Jambersi (715.159.769-04); Clayton

de Albuquerque Maranhão (568.923.499-00); Nathalia Savione Ma-
chado (067.366.336-13) e Rosemeri Cruz Fagundes (027.200.349-
24).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Reiterar à Universidade Federal do Paraná a determi-

nação estabelecida no item 1.6.1 do Acórdão nº 10381/2011-TCU-2ª
Câmara, para que seja cadastrado no Sisac, no prazo de 30 (trinta)
dias, novo ato de admissão de Rosemeri Cruz Fagundes, livre das
inconsistências apontadas pelo Tribunal, sob pena de responsabili-
zação da autoridade administrativa omissa.

ACÓRDÃO Nº 4355/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
nº 8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso V,
243, 259 a 262 do Regimento Interno, em fazer as determinações
abaixo transcritas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.982/2010-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alessandra Bezerra Carvalho Pereira

(080.228.767-04); Antonieta de Almeida Marinho (025.875.607-13);
Maria Edleuza dos Santos (029.878.837-30); Neuza Maria Sales dos
Santos (107.625.527-27); Paulo Henrique Bezerra Carvalho Pereira
(125.133.287-01); Regina Celia Santos de Azevedo (867.040.367-
68)

1.2. Entidade: Coordenação Regional da Funasa no Estado
do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Sefip que realize a audiência da Sra. Eliane Gomes

Paranhos da Silva, Chefe do Serviço de Recursos Humanos da Fun-
dação Nacional de Saúde no Estado do Rio de Janeiro, para que
apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, suas razões de justificativa
para o não cumprimento das determinações constantes do Acórdão nº
2762/2011-TCU-2ª Câmara, uma vez que a beneficiária do instituidor
Antônio Figueira, Sra. Maria Edleuza dos Santos, continua recebendo
integralmente as vantagens da GDASST e da GESST, e pelo não
cadastramento, no Sisac, de novos atos dos instituidores Antônio
Figueira e Paulo Henrique Pereira;

1.7.2. à Superintendência Regional da Funasa no Estado do
Rio de Janeiro que, no prazo de 15 (quinze) dias, cadastre no Sistema
Sisac novos atos de pensão civil dos instituidores Antônio Figueira e
Paulo Henrique Pereira), escoimados das irregularidades tratadas nos
autos, nos termos da IN TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4356/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno, c/c o
enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tri-
bunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em re-
tificar, por inexatidão material, o Acórdão 3315/2014 - TCU - 2ª
Câmara, prolatado na Sessão de 9/7/2014 - Extraordinária, Ata nº
23/2014, relativamente ao item 9 e ao subitem 9.3, para que, onde se
lê: "9. (...) VISTOS, relatados e discutidos estes autos (...) contra o
Acórdão 1.797/2013-TCU-2ª Câmara (...)", leia-se "9. (...) VISTOS,
relatados e discutidos estes autos (...) contra o Acórdão 11 9 7 / 2 0 1 3 -
TCU-2ª Câmara (...)"; e no subitem 9.3, onde se lê: "(...) Acórdão
1.797/2013-TCU-2ª Câmara (...)", leia-se "(...) Acórdão 1197/2013-
TCU-2ª Câmara (...)"; mantendo-se os demais termos do Acórdão
ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.922/2008-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Adelmo Queiroz de Aquino

(024.704.543-87); Alberto Magno Ribeiro (812.397.504-04); Edilson
Santiago de Oliveira (235.081.593-53); Elenice Pereira de Oliveira
(713.032.193-87); Elenilce Pereira de Oliveira (631.994.323-87);
Francisco Irieudes Oliveira Silva (992.946.053-53); Maria de Fátima
Alves de Oliveira (430.756.653-04); Socorro Alves Lima
(902.822.643-53)

1.2. Órgão/Entidade: Município de Alto Santo/CE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 1/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 4357/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
fazer a determinação sugerida nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.655/2010-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio Braz de Oliveira (CPF

044.552.584-34); Maria da Natividade Saraiva Maia (CPF
161.576.724-04).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia da Paraíba - IFPB.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.
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1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-
geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba que:
1.8.1.1. passe a efetuar o pagamento dos "quintos de FC" à

ex-servidora Maria da Natividade Saraiva Maia na forma preconizada
no acórdão 7.543/2010-2ª Câmara;

1.8.1.2. emita e lance no SISAC novo ato inicial de con-
cessão de aposentadoria em favor de Antônio Braz de Oliveira, em
que sejam suprimidas as irregularidades verificadas, nos termos do
art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, combinado com o art.
15, § 1º, da Instrução Normativa/TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 4358/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e de acordo com
o Ministério Público junto ao TCU, em realizar diligência à Ad-
vocacia-Geral da União, a fim de ser informada a natureza da licença
gozada pela servidora Vera Lúcia Bruscky Parahyba, pelo período de
4 anos, 7 meses e 6 dias, bem como o artigo da Lei 8.112/1990 que
fundamenta sua contagem para fins de inativação; e em considerar
legais, para fins de registro, os demais atos de concessão de apo-
sentadoria a seguir relacionados, com fundamento no art. 71, inciso
III, da Constituição Federal; c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso VIII, 260, §§ 1º, 2º e 5º,
do Regimento Interno.

1. Processo TC-009.641/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Rosamalia Gomide Neto de Paula (CPF

185.958.041-68); Rubia Akemi Hirayama Gheller (CPF 364.287.019-
87); Ruiz Sergio Ribeiro Barbosa (CPF 490.695.517-72); Salesia de
Medeiros Wanderley (CPF 109.904.614-91); Sebastião Carvalho de
Macedo (CPF 148.432.426-91); Sergio Victor Tamer (CPF
005.414.192-34); Silvio Roberto Maciel Freire (CPF 047.762.674-
20); Sonia Marques Ximenes de Melo (CPF 178.809.209-00); Sonia
Regina Siqueira (CPF 347.979.127-15); Terezinha Velasco Duarte
Silvestre Lamarão (CPF 097.066.902-04); Vanja Sueli de Almeida
Rocha (CPF 383.261.677-20); Vera Lucia Bruscky Parahyba (CPF
079.753.504-78); Vilma Aparecida Fabbrizzi Souza (CPF
035.800.598-15); Wilma Ribeiro Bastos Pereira (CPF 281.790.481-
87).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4359/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal; c/c os arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso
VIII, 260, §§ 1º, 2º e 5º, do Regimento Interno, em considerar legais,
para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.289/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Lia Pimentel de Abreu (CPF 139.491.523-

34); Lucio Leocarl Collicchio (CPF 234.654.688-72); Luiz Augusto
Ribeiro Mendonha (CPF 288.216.027-53); Maria Célia dos Reis (CPF
085.628.571-49); Maria Eliane Amaral Mendonça de Castro (CPF
074.159.823-04); Maria Ester de Carvalho (CPF 152.932.201-44);
Maria Lucia D' Ambrosio Caruso de Holanda (CPF 882.699.068-91);

Marilda da Silva Pinheiro (CPF 544.579.809-78); Marly Scalfoni
(CPF 525.996.477-20); Marta Mello Gabinio Coppola (CPF
220.355.161-53); Mauro Barcellos Filho (CPF 007.164.487-34); Mau-
ro Jorge Tavares da Silveira Terra (CPF 107.687.267-00); Meri Mat-
tos Pacheco (CPF 609.669.637-68); Paulo Gomes da Silva (CPF
186.486.147-91); Raimundo Milhomem Fonseca (CPF 113.170.191-
72); Renato D'almeida Leoni (CPF 034.727.797-72); Rubia Rangel
Nunes (CPF 655.918.107-30); Sebastiao Correia Lima (CPF
113.311.601-97); Tania Maria Pessoa de Deus Fonseca (CPF
099.172.171-34); Terezinha de Jesus Batista (CPF 298.007.141-20).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4360/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-016.952/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Edilson Vasconcelos Dantas Junior (CPF

900.386.062-91); Edson Marques da Silva (CPF 806.939.032-87);
Flavio Augusto Altieri dos Santos (CPF 145.269.482-68); Francisco
Enedelson Passos da Maceno (CPF 862.836.933-34); Frederico Na-
tividade Ortiz (CPF 010.431.041-35); Joel Parente de Oliveira (CPF
890.305.832-15); José Gonçalo dos Santos (CPF 314.108.981-72);
Lucas Lessa Mendes (CPF 931.613.950-34).

1.3. Unidade: Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4361/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-016.962/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Bruno Henrique dos Santos Rebello (CPF

694.120.141-04); Deydila Michele Bonfim dos Santos (CPF
065.025.574-73); Hugo Cesar de Paula Rezende (CPF 016.899.991-
95); Marcos Flavio Martins Ohashi (CPF 713.565.762-49); Ulisses
Silva Guimarães (CPF 796.599.502-68).

1.3. Unidade: Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4362/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.372/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Maria Esteves de Souza (CPF

056.439.197-29); Gregório Luiz Galvão Teixeira (CPF 108.266.507-
08); Roosevelt de Lara Santos Junior (CPF 505.387.489-15).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4363/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.377/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Arthur Vitor Souza de Araujo (CPF

112.320.744-54); Ary Bento de Azevedo Neto (CPF 133.090.587-35);
Augusto Sérgio Lira Andrade (CPF 091.686.824-92); Augusto Sérgio
dos Santos Cardoso (CPF 013.535.532-05); Aurea Cesar Marques dos
Santos (CPF 069.712.264-61); Avner da Silva Castedo (CPF
142.380.727-82); Aysla Almeida Tavares (CPF 027.489.045-32); Bar-
bara Cristiane dos Santos Sá (CPF 104.405.617-79); Beatriz Dornelas
Innocente (CPF 126.209.997-82); Beatriz Ferreira Moura (CPF
132.232.077-24); Bianca Ribeiro da Silva (CPF 145.342.297-80);
Bianca Rodrigues Corrêa (CPF 125.948.217-05); Bianca da Silva
Santos (CPF 153.074.747-33); Bianca de Carvalho Guido (CPF
132.332.917-01); Bianca de Souza Machado (CPF 126.910.597-31);
Brahilha Rosa Souza Alencar (CPF 114.990.057-17); Brayan Willis
Costa de Almeida (CPF 123.749.607-14); Brenda Maria Pereira de
Sousa (CPF 097.570.254-88); Breno Chaves Bianco Maia (CPF
128.758.077-73); Bruna Alice Andrade Alves (CPF 142.158.187-61);
Bruna Carolina da Silva da Costa (CPF 117.679.167-28); Bruna Du-
que da Silva (CPF 122.988.577-33); Bruna Elisa Brotas Gonçalves
(CPF 395.892.408-52); Bruna Mota Gallart (CPF 140.303.197-50);
Bruna Munik Moreira Magalhães Rebolças (CPF 019.636.923-14);
Bruna Regina Castro Carvalho (CPF 120.809.457-26); Bruna Soares
Rocha (CPF 138.992.897-73); Bruna Taynan da Costa Arruda (CPF
961.797.592-00); Bruna de Carvalho Guido (CPF 132.332.907-21);
Brunna Torres Moreira (CPF 111.720.097-32); Bruno Alves de Jesus
(CPF 094.951.624-40); Bruno Cezar Castro dos Santos (CPF
132.031.997-18); Bruno Dante Leal Pereira (CPF 022.490.291-13);
Bruno Everson Neves de Oliveira (CPF 925.899.102-82); Bruno
Ewald de Lacerda Fonseca (CPF 129.921.597-19); Bruno Gomes de
Souza (CPF 012.802.111-05); Bruno Mendonça de Oliveira (CPF
091.566.696-07); Bruno Oliveira Carvalho (CPF 136.252.937-06);
Bruno Rocha Fernandes (CPF 133.445.987-83); Bruno Souza Can-
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dido da Silva (CPF 375.569.308-90); Bruno de Almeida Lopes Mo-
reno (CPF 368.831.888-94); Bruno de Melo Iscardino (CPF
122.523.067-50); Bruno de Souza Pereira (CPF 041.595.829-66);
Bruno de Souza Silva (CPF 138.034.727-09); Bruno dos Santos Ro-
drigues (CPF 126.436.547-06); Bárbara Maria Souza Alves de Brito
(CPF 057.248.824-69); Bárbara Rosa Gazzoli (CPF 120.332.507-09);
Bárbara de Alcantara Rey (CPF 121.774.787-74); Caio Carvalho
Buarque (CPF 115.038.287-27); Caio Henrique de Lima (CPF
150.669.747-09).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4364/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, e
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins
de registro, os atos de admissão dos interessados abaixo relacio-
nados.

1. Processo TC-017.378/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Caio Peçanha Dutra Borges (CPF

119.851.487-65); Calebe de Oliveira Barba (CPF 058.243.767-94);
Camila Cosentino Cardoso dos Santos (CPF 123.993.217-07); Camila
Cristina de Sousa Raymundo (CPF 124.623.477-71); Camila Dias
Oliveira da Silva (CPF 121.771.357-37); Camila Evelyn da Silva
(CPF 126.584.417-89); Camila Helena Cançado Leal Rodrigues (CPF
128.395.637-38); Camila Resende Quirino (CPF 062.784.116-36);
Camila Ribeiro da Motta (CPF 138.675.237-11); Camila Rodrigues
Amaral (CPF 037.122.051-39); Camila Rodrigues Monte (CPF
032.073.281-99); Camila Santos Bernardo (CPF 125.823.987-64); Ca-
mila Soares da Silva (CPF 108.654.397-10); Camila de Souza Cas-
tanheiro (CPF 124.999.147-18); Camila dos Santos Matos (CPF
363.794.478-22); Camila dos Santos Miranda (CPF 123.234.397-82);
Camilla Almeida da Rocha (CPF 145.536.157-70); Camilla Cruz
Monteiro (CPF 120.164.877-71); Camilla de Assis Reis (CPF
061.392.759-11); Camilla dos Santos Albertina (CPF 137.427.987-
07); Camilo Machado das Neves (CPF 089.057.074-40); Carina Es-
thela de Melo Ribeiro (CPF 021.730.981-01); Carine da Hora Santos
(CPF 122.753.777-86); Carine da Silva Fernandes de Mattos (CPF
143.775.287-00); Carla Caroline da Silva Freire (CPF 069.044.004-
98); Carla Gonçalves de Almeida Didini (CPF 104.947.777-45); Carla
Isadora de Medeiros (CPF 020.819.520-33); Carla Regina da Silva
(CPF 092.777.637-52); Carla Soares Nunes (CPF 146.249.037-90);
Carlene Lopo Mendes Soares (CPF 106.320.537-98); Carlos Alberto
Dutra Detone (CPF 115.948.587-99); Carlos Alberto Silva dos Santos
Filho (CPF 965.139.422-68); Carlos Alexandre Constancio de Souza
Junior (CPF 119.991.647-17); Carlos Antonio dos Santos Barcelos
(CPF 128.199.247-00); Carlos Eduardo Quinto Nunes (CPF
058.202.017-44); Carlos Wilson Carvalho de Oliveira (CPF
088.467.734-62); Carmel Vilas Bôas (CPF 102.014.057-76); Carola
Elisama da Silva (CPF 009.748.264-13); Carolina Joaquim do Es-
pirito Santo (CPF 132.687.717-85); Carolina Ribeiro da Motta Pa-
pacena (CPF 138.675.287-80); Carolina dos Santos Borges Pereira
(CPF 137.891.737-54); Caroline Batista Moreira Santos (CPF
109.471.777-01); Caroline Bezerra Cunha (CPF 026.466.525-26); Ca-
roline Corrêa de Aguiar (CPF 116.312.127-45); Caroline Luzes de
Araujo Zito (CPF 144.328.367-33); Caroline Nascimento da Silva
(CPF 137.844.457-48); Caroline Vidal Leitão (CPF 131.102.607-00);
Caroline de Oliveira Ribeiro (CPF 136.494.867-25); Celia Regina
Vieira da Silva (CPF 140.156.187-00); Cássia Morais Fonseca (CPF
947.841.242-68)

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4365/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.383/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Diego Gomes Guedes (CPF 345.491.638-

01); Diego Jefferson Araujo de Arruda (CPF 058.035.014-25); Diego
Lobo de Sousa Pinto (CPF 058.518.377-56); Diego Rafael Mendes
Campello (CPF 112.255.657-82); Diego Viana Santos Vallecilo (CPF
058.659.447-70); Diego Vieira Alves (CPF 115.925.417-63); Diego
dos Santos Teixeira (CPF 119.065.327-37); Diogo Felix Gama Flores
(CPF 108.525.807-62); Diogo Gonçalves dos Santos (CPF
055.104.715-14); Diogo Oliveira do Nascimento (CPF 125.037.327-
12); Diogo de Souza Fagundes (CPF 121.521.487-11); Diéssica Cris-
tina Santos da Costa (CPF 128.818.527-85); Diêgo Wilker dos Santos
Rodrigues (CPF 034.143.991-64); Dominique de Araujo Bastos (CPF
131.148.787-50); Donald Marcos de Souza Teixeira (CPF
093.392.067-97); Douglas Fernandes da Silva (CPF 140.341.977-90);
Douglas Fernando Ramos da Silva (CPF 137.840.577-30); Douglas
Ferreira Campos (CPF 136.422.207-89); Douglas Jacintho Barbosa
(CPF 128.439.517-04); Douglas Mendes Gonçalves (CPF
128.319.917-30); Douglas Suzano Pinto (CPF 137.402.157-12); Dou-
glas do Nascimento Moraes (CPF 125.356.957-66); Driele Martins da
Silva Longchamps (CPF 126.387.997-77); Driele de Oliveira Ro-
drigues Diniz (CPF 140.120.157-10); Edelson Fernando Costa Junior
(CPF 966.032.672-68); Edgar de Oliveira Leandro (CPF 137.542.577-
30); Edgard Quarterolli de Oliveira (CPF 117.105.147-60); Edilaine
Gomes dos Santos (CPF 114.787.017-90); Edina Maria de Sousa
Saraiva (CPF 004.080.563-80); Edivan Queiroz Pereira Regis (CPF
019.145.123-16); Edlaine Ribeiro Magno (CPF 058.341.197-51); Ed-
son Clayton Silva de Melo (CPF 126.841.797-19); Edson Galvão
Viana Junior (CPF 136.245.727-25); Edson Marcos de Araujo Agus-
tinho (CPF 126.157.027-85); Eduardo Arriscado de Faria (CPF
137.989.507-33); Eduardo Azevedo Alves (CPF 122.753.097-80);
Eduardo Elias Monteiro (CPF 141.847.287-58); Eduardo Mateus Sa-
les da Silva (CPF 089.792.284-06); Eduardo Oliveira de Souza (CPF
133.627.357-70); Eduardo Vargas de Araujo Lopes (CPF
134.779.967-20); Eduardo de Almeida Magalhães Ferreira (CPF
118.774.407-79); Edvando dos Santos Galvão (CPF 033.620.055-27);
Elaine Santos da Silva (CPF 116.546.187-05); Elane Santos Lopes
(CPF 057.637.357-57); Elcio Clemente dos Santos Júnior (CPF
143.686.477-18); Eli Ferreira de Souza Silva (CPF 013.865.354-27);
Eliezer Nepomuceno Trindade Martins (CPF 097.367.797-00); Elis
Mara Dias de Mattos (CPF 121.443.867-90); Eliézer Fialho de Souza
(CPF 120.957.737-21); Élida Cristina da Silva Coelho (CPF
129.297.837-61).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4 . Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-017.392/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Joyce Santiago Lima (CPF 140.113.147-

65); Joyce Veras Rodrigues (CPF 143.457.847-00); Juan Fontes Bel-
las (CPF 103.741.257-59); Juan de Faria Mello Pinto (CPF
131.078.657-70); Juarez Crispim da Silva Neto (CPF 085.146.704-
09); Jucelma Ferreira da Costa Juliano (CPF 058.177.187-74); Ju-
ciane Franciéli Lopes (CPF 039.577.349-08); Judite Bittencourt da
Silva Neta (CPF 131.574.567-41); Julia Maria Crispiniano (CPF
062.435.064-95); Julia Sousa de Lima (CPF 129.204.617-10); Juliana
Araujo de Jesus (CPF 142.942.077-44); Juliana Conceição Frazão
(CPF 134.006.557-67); Juliana Farias Arnaud Silva (CPF
123.957.097-00); Juliana Gimenez (CPF 133.439.447-42); Juliana
Lombone de Medeiros Costa (CPF 137.796.767-02); Juliana Moreira
de Jesus (CPF 124.739.667-37); Juliana Santos da Silva (CPF
122.064.927-92); Juliana Silva de Oliveira (CPF 117.018.357-38);
Juliana Trindade Ferreira (CPF 005.241.812-09); Juliana da Rocha
Cardoso Dias (CPF 147.961.197-28); Juliana da Silva Oliveira (CPF
131.769.057-50); Juliana de Aquino Teixeira (CPF 124.255.877-21);
Juliana de Moura Moraes Portela (CPF 140.176.197-62); Juliana de
Oliveira Silva (CPF 104.773.167-35); Juliana de Sales Souza (CPF
135.640.687-40); Juliana dos Reis de Assis (CPF 127.627.537-40);
Juliana dos Santos Alves (CPF 030.915.451-05); Juliana dos Santos
Melo Costa (CPF 015.598.595-71); Juliane Santos Araujo de Al-
varenga (CPF 117.681.647-03); Julio César Guimarães Salema (CPF
122.860.467-35); Julliana Freitas de Carvalho (CPF 153.016.397-81);
Juscelino Medeiros Gonçalves (CPF 039.935.865-06); Júlia Silva da
Fonseca (CPF 095.340.977-56); Júlio César da Silva Valeriano Costa
(CPF 100.909.827-62); Kaique Cabral do Nascimento Souza (CPF
149.633.157-50); Kamila de Carvalho Gonçalves (CPF 139.312.697-
95); Kamille Valeska Guimarães Raicik (CPF 137.089.987-40); Karen
Neuza Gonçalves da Silva (CPF 124.325.167-02); Karen Soares Bar-
bosa Gomes (CPF 140.935.527-62); Karen de Oliveira Lopes (CPF
122.230.397-31); Karicia Kariciane Galvão da Silva Marques (CPF
033.395.383-52); Karilene Chevrand do Couto (CPF 110.454.137-80);
Karina Kelly de Oliveira Rosa da Silva (CPF 012.628.843-73); Ka-
rina Leitzke de Lima (CPF 011.064.560-09); Karina Sampaio Ro-
drigues (CPF 127.122.147-06); Karina da Silva Ferreira (CPF
153.972.317-89); Karine Barbosa Oliveira (CPF 123.097.547-06);
Karine Carvalho Tavares Pereira (CPF 132.842.017-50); Karine Costa
Machado (CPF 135.366.587-92); Karine da Silva Pereira (CPF
127.300.647-02).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4367/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.400/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Suelen Passos da Silva Santos (CPF

111.974.277-32); Suellem Souza dos Santos (CPF 121.101.947-07);
Suellen Ferreira Gonçalves (CPF 147.708.507-60); Suzana Moreira
Passos (CPF 129.940.727-77); Suzana de Mendonça Marques (CPF
127.227.257-54); Suéllen Porfirio de Araujo (CPF 123.260.317-17);
Taciane Vieira Banhos Serra (CPF 058.929.397-40); Taiane Lima da
Cunha (CPF 136.754.537-40); Tailan Erisson Moreira Falck (CPF
036.329.005-23); Tainá Conde de Souza (CPF 138.454.087-31); Tai-
ses Figueiredo de Oliveira Roman (CPF 105.625.287-17); Tales da
Silva Medeiros (CPF 062.489.564-56); Talita Machado (CPF
093.337.026-10); Talita da Costa Silva (CPF 107.374.697-65); Talita
de Oliveira Trindade Fonseca (CPF 058.947.207-02); Tamires da Cos-
ta Nascimento (CPF 143.538.597-73); Tamires da Fonseca Soares
(CPF 121.989.977-11); Tamiris Sant'anna Barbosa (CPF 142.207.277-
01); Tamiris de Mendonça Brandão (CPF 127.198.787-23); Tamyris
Miguel de Souza (CPF 089.507.496-61); Tatiana Fonseca Lopes (CPF
120.323.277-24); Tatiana Mateus de Mello (CPF 143.737.817-02);
Tatiana Oliveira dos Reis (CPF 090.285.917-02); Tatiane Ferreira
Bazani (CPF 126.393.637-78); Tatiane Martins de Souza (CPF
119.515.577-86); Tatiane Perez Oliveira dos Santos (CPF
103.961.237-75); Tatiane Rangel do Nascimento Albuquerque (CPF
126.009.227-50); Tatiane Santana Beloni (CPF 058.763.887-77); Ta-
tiane da Silva Selleri (CPF 142.547.637-60); Tayana da Costa Rangel
(CPF 120.886.287-11); Tayane Martins Neves (CPF 045.004.715-61);
Tayane da Luz Alves (CPF 154.665.347-30); Tayna Guimarães San-
tiago (CPF 115.054.237-32); Taynná Brito de Souza (CPF
118.085.377-69); Taysa de Mendonça Brandão (CPF 151.603.767-
71); Tayson Muniz Cavalcante (CPF 039.957.323-21); Taísi de Oli-
veira Araújo (CPF 148.960.677-70); Thaiane Patricio do Nascimento
(CPF 134.709.237-44); Thainá Rodrigues da Silva (CPF 147.389.517-
00); Thairine Sousa da Silva (CPF 040.339.503-89); Thais Alves
Sarmento (CPF 055.384.117-37); Thais Cibelle de Souza (CPF
094.495.924-54); Thais Corrêa de Souza (CPF 116.665.077-41);

ACÓRDÃO Nº 4366/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.
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Thaís Candida de Souza Rocha (CPF 130.491.057-12); Thaís Ferreira
Machado (CPF 142.219.377-26); Thaís Ferreira da Silva (CPF
127.374.907-31); Thaís França Muniz da Costa (CPF 115.998.657-
69); Tháfyle Maria Alves (CPF 122.964.477-67); Tássia de Jesús
Santos (CPF 040.406.615-16); Tânia Cristina Santos da Silva (CPF
124.103.797-37).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4368/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.402/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Valnice Monteiro Progenio (CPF

002.903.472-89); Valquiria dos Santos (CPF 125.874.737-56); Val-
quíria Corrêa Rodrigues (CPF 129.764.387-90); Valéria da Penha
Ferreira (CPF 106.120.837-05); Vanessa Cristina Martins Marques
(CPF 127.053.277-46); Vanessa Flavio Alves (CPF 058.229.887-33);
Vanessa Gomes da Rocha (CPF 117.225.697-78); Vanessa Katharine
de Andrade Leite (CPF 075.842.394-20); Vanessa Malheiros Linhares
Ribeiro (CPF 093.747.807-55); Vanessa Menezes de Souza Calixto
(CPF 133.517.097-90); Vanessa Ramos de Freitas (CPF 004.387.001-
55); Vanessa de Oliveira Mesquita Piedade (CPF 089.361.347-95);
Vanhallisson da Costa Mendes (CPF 050.685.074-90); Vania Cristina
Gomes Vieira (CPF 124.888.657-70); Vaniete Suély Santos de Oli-
veira (CPF 121.661.727-92); Vanusa de Aquino Guimarães (CPF
100.872.467-08); Vanêssa dos Anjos Silva (CPF 082.606.914-26);
Verlaine da Silva Santos (CPF 147.179.237-40); Veronica Williames
Lima (CPF 112.444.147-60); Verônica Nogueira Campos (CPF
044.635.304-31); Verônica de Andrade Coelho da Silva (CPF
110.688.907-03); Victor Barrozo Raul (CPF 147.753.167-02); Victor
Gonçalves Pereira da Silva (CPF 108.450.377-81); Victor Hugo Silva
Campos (CPF 066.061.204-62); Victor da Silva Andrade (CPF
091.739.034-26); Victória Shalon Almeida da Mota Silveira Soares
(CPF 085.502.484-44); Vinicius Bonifacio Barreto (CPF
132.298.157-42); Vinicius Faria Caruzo (CPF 131.065.487-54); Vi-
nicius Luís da Silva Ferreira (CPF 058.524.727-78); Vinicius Pu-
tinhon Fuloni (CPF 397.794.828-81); Vinícius Capucho (CPF
119.735.567-74); Vinícius Castro Rocha (CPF 053.759.525-21); Vi-
nícius Fontoura Morgado Ferreira (CPF 116.732.747-06); Vinícius
Parazi Cabral (CPF 145.015.067-50); Vitor Abreu Soares (CPF
123.564.497-95); Vitor Cornaqui Pereira Marrocos (CPF
059.012.397-17); Vitor Kreischer (CPF 113.249.667-50); Vitor Mo-
raes da Costa (CPF 832.270.402-04); Vitória Andrade dos Santos
(CPF 051.972.655-31); Vivian Joice Espinola dos Santos (CPF
111.272.417-61); Vivian Oliveira Barcelos (CPF 056.875.407-76); Vi-
vian Pinho Beneciano Lopes (CPF 114.888.537-46); Viviane Leo-
cádio da Silva (CPF 103.543.057-60); Viviane Luccas Santana da
Silva (CPF 056.471.397-01); Viviane Novais Pinto (CPF
118.152.327-30); Viviane Pyrrho Peroche Mello Alves (CPF
110.994.467-59); Viviane Tomaz Lopes (CPF 100.834.117-71); Vi-
viane de Jesus Leite (CPF 098.985.697-60); Vítor Guzzo dos Santos
(CPF 117.109.437-00); Wagner Ribeiro da Glória Lopes (CPF
100.936.827-35).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4369/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.881/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Domenique de França Vieira da Silva (CPF

114.787.467-00); Douglas Cabral Silva (CPF 025.184.290-85); Dou-
glas Juan Cabral Santos Veronezi (CPF 137.071.867-50); Douglas
Mendes Dornelas de Sousa (CPF 135.385.227-07); Edilma Paula Cos-
ta Nascimento (CPF 081.899.264-62); Edmila de Souza Semedo (CPF
103.659.866-74); Edson José Santos de Arruda (CPF 077.938.264-
18); Edson Sergio de Souza Ribeiro Filho (CPF 954.814.272-49);
Eduardo Augusto Maia da Silva (CPF 059.242.937-77); Eduardo Car-
valho Pinto (CPF 118.940.637-32).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4370/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-017.884/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Eduardo Luiz da Silva (CPF 067.651.704-

80); Elielson Elifas da Silva (CPF 052.139.934-35); Ellen Iduino
Guedes (CPF 133.746.517-80); Eloi Cesar Feitoza da Cunha (CPF
058.268.477-35); Elton Lima de Sales (CPF 038.919.665-71); Erick
Costa Beserra (CPF 073.805.314-76); Erika Souto Borges (CPF
110.490.997-96); Estéfane Cavalcante da Silva Melo (CPF
112.533.507-60); Fabiane Cardoso Grimaldi (CPF 008.399.940-01);
Érika Louzeiro Silva (CPF 007.430.693-66).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4371/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão civil dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.064/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Carmelita Gomes do Espirito Santo (CPF

467.228.587-15); Clarice Cardia de Jesus (CPF 137.690.267-21);
Consuêlo Negreiros de Souza (CPF 026.986.604-30); Dalva Leite de
Souza Cecilio (CPF 752.839.567-68); Diomar da Silva Santos (CPF
366.879.527-49); Edelzuita Pinheiro de Oliveira (CPF 029.712.865-
50); Enedina Vasconcellos Vicente (CPF 604.763.547-49); Idalina
Pereira da Silva (CPF 640.615.407-00); José Carlos dos Santos Ma-
rinho (CPF 059.956.037-10); Marcelo Leonardo da Silva Guimarães
(CPF 061.103.577-40); Maria Elena Barbosa da Silva (CPF
196.365.714-49); Maria Helena Freitas dos Santos (CPF 056.142.347-
48); Maria Lima da Silva (CPF 479.559.962-91); Maria Lucas dos
Santos (CPF 031.371.834-21); Maria de Lourdes da Costa de Sousa
(CPF 339.330.731-20); Nely de Melo Araujo (CPF 367.729.256-53);
Nilza da Silva Maia (CPF 128.009.297-15); Reijane Ferreira Matheus
(CPF 013.399.017-65); Thereza Cionci Cavalcanti (CPF 689.187.637-
00); Yvonne Marques de Azevedo (CPF 071.373.347-09).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4372/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão civil dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.070/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Lúcia de Mendonça da Silva (CPF

003.044.007-69); Carine dos Santos do Nascimento (CPF
127.500.017-73); Carmelita Exaltação dos Santos (CPF 171.341.025-
72); Caroline dos Santos do Nascimento (CPF 128.665.667-26); Cla-
risse Sant Anna da Rocha (CPF 699.686.327-91); Daniel Julio Men-
donça da Silva (CPF 157.850.917-39); Diana Maria Santos Moura
(CPF 627.704.467-20); Domício Henrique de Lima (CPF
151.047.531-15); Francisca Ferreira Neri (CPF 221.327.593-91); Hil-
da Maria da Silva Ribeiro (CPF 615.572.937-91); Hildeth Benzi As-
sad (CPF 592.607.421-53); Maria Amelia Ribeiro Nascimento (CPF
018.806.547-41); Maria Evanuzia Sobral dos Santos (CPF
038.135.517-92); Maria Francisca Cardozo Baldez (CPF
171.823.014-15); Maria José Maciel da Silva (CPF 099.097.294-15);
Maria Juraci Gomes Silva (CPF 359.498.561-04); Maria de Fátima
dos Santos do Nascimento (CPF 792.130.147-91); Mariana Mendonça
da Silva (CPF 157.851.287-56); Marlene de Figueiredo Ventura (CPF
079.764.517-90); Otacilia Marques da Silva (CPF 882.537.757-68);
Raphael Gomes Pinto (CPF 129.587.957-30); Rita de Cássia Flo-
rencio Gomes Pinto (CPF 022.249.457-36); Rosa da Silva Martins
(CPF 070.230.337-26); Ruth Oliveira de Souza (CPF 109.335.827-
06); Tahyz Gomes Pinto (CPF 129.587.937-96); Vania Maria Man-
gabeira Reis (CPF 964.589.927-34).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4373/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão civil dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.071/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Ana Maria Pereira Amorim (CPF

933.444.655-20); Benedita Menino da Silva (CPF 402.490.347-00);
Dilza Alonso Simas (CPF 130.343.915-87); Elzira Dias Balla (CPF
966.493.727-49); Gleyce Dias de Oliveira (CPF 146.220.397-37); Hi-
lar Matta Silva (CPF 018.882.367-01); Leonor Maria de Bulhões
Rodrigues (CPF 174.612.005-34); Lygia de França (CPF
590.793.555-34); Marcus Vinicius Moreira de Melo (CPF
131.525.957-51); Maria Helena Dias de Lacerda (CPF 474.439.607-
00); Maria José Gomes de Araujo (CPF 937.384.987-53); Maria José
de Oliveira (CPF 052.075.667-33); Maria da Glória Luz (CPF
777.797.977-91); Maria de Lourdes da Silva Pires (CPF 964.193.507-
00); Maria do Carmo da Silva de Melo (CPF 276.468.314-68); Mi-
riam Nascimento da Silva (CPF 045.706.554-08); Monique Moreira
de Melo (CPF 103.892.827-31); Mécia Matos Joventino Pacheco
(CPF 012.668.427-80); Pedro Antonio Ribeiro Silva Bento (CPF
128.371.617-80); Potiguar Ribeiro de Oliveira (CPF 596.164.587-87);
Sebastiana da Gloria Ramos (CPF 070.008.097-01); Suely dos Santos
Moreira de Melo (CPF 083.462.737-03); Thereza de Macedo Vicente
(CPF 112.148.967-23); Yara Fulchi Vianna (CPF 021.907.767-32).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4374/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de tagColegiado, ACORDAM, por unanimidade, e nos termos
do artigo 169, inciso V, do Regimento Interno, em arquivar os autos
e em fazer as determinações sugeridas nos autos.

1. Processo TC-015.784/2010-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Marildes Santana da Costa (CPF

030.400.381-68).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de

Mato Grosso - Mec.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. considerar revel José Bispo Barbosa (CPF 205.375.571-

72), reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso, sem aplicar-lhe multa, e dar-lhe ciência a esse res-
peito;

1.9. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de Or-
dem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do man-
dado de segurança 30535, cujo mérito ainda não foi julgado no
Supremo Tribunal Federal.

ACÓRDÃO Nº 4375/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos artigos 71, III,
da Constituição Federal; 39, II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º,
do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os
atos de pensão especial de ex-combatente dos interessados a seguir
relacionados.

1. Processo TC-010.904/2014-0 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adnira Antonia de Oliveira (CPF

165.561.457-69); Darsiria Alves Tiburcio da Silva (CPF 019.386.754-
01); Denise Alves Tiburcio Trindade (CPF 201.225.864-68); Elza da
Silva (CPF 554.392.687-15); Eumice Gallotti da Silva (CPF
047.590.518-05); Gilma de Lima do Nascimento (CPF 199.031.977-
72); Jadna Cidade do Nascimento (CPF 019.551.749-03); Maria das
Graças Lopes Soares (CPF 544.001.207-91); Maria do Rosario da
Silva (CPF 405.939.084-49); Neuza Meneses da Silva (CPF
527.795.567-49); Virginia Menezes da Silva (CPF 494.718.307-10);
Zaelma de Oliveira Reis (CPF 044.506.517-66).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4376/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.683/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Angela Maria Machado de Barros (CPF

054.693.347-59); Arlete Aguiar Bezerra da Silva (CPF 517.106.507-
10); Chryseide Maria Brasil Salgado de Oliveira (CPF 343.508.617-
34); Dalva Costa Correa Oliveira (CPF 913.584.690-91); Farima de
Miranda Gusmão (CPF 884.615.057-00); Francielly Costa de Oliveira
(CPF 120.483.957-32); Jucileide da Silva Bernardo (CPF
778.238.187-87); Kelly Ferreira Mota (CPF 578.822.742-91); Lidia
Alves dos Santos (CPF 734.553.777-34); Ligia dos Santos Lisboa
(CPF 094.821.097-40); Lindoya Maria de Sá Freire Costa (CPF
068.690.767-15); Maria Lucia Mello Leitão de Hollanda (CPF
061.348.587-49); Maria Luiza de Faria Grangeiro (CPF 152.858.981-
53); Maria de Lourdes Alexandre da Costa (CPF 750.671.614-34);
Maria do Socorro Vitorio de Freitas (CPF 478.727.051-68); Marlucie
do Socorro Dias Silva (CPF 693.604.567-72); Miguel do Carmo Ri-
beiro de Sousa (CPF 149.186.787-69); Olinda Margarida Teixeira

(CPF 026.670.287-24); Rosemary Custódio da Silva (CPF
792.723.637-72); Suely Marques da Silva (CPF 403.505.847-53);
Suely de Fátima Cid Paiva (CPF 066.163.052-87); Valquiria Pereira
Leão de Assis (CPF 777.244.297-15).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4377/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.685/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adelina Rosa Caldas (CPF 079.118.447-

12); Claudia da Paixão Nascimento Maciel (CPF 971.759.947-53);
Dolores Maria Lemos da Rocha Penna (CPF 094.112.087-20); Eliane
Medina Bonfim (CPF 781.621.067-15); Iracema Martins Dantas (CPF
073.794.037-96); Maria da Conceição Rios de Magalhães (CPF
033.127.787-51); Maria das Graças Gadêlha de Carvalho (CPF
315.191.057-20); Renan Gomes Grandino (CPF 113.384.397-23); Ri-
ta Medina Bonfim (CPF 160.812.317-04); Sonia Regina Santos da
Silva (CPF 012.019.297-76); Thais Valadares Carneiro dos Santos
(CPF 029.190.327-47); Wilzabeth Carneiro dos Santos (CPF
409.485.447-91).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4378/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.440/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alinne Quaresma de Oliveira (CPF

035.226.665-18); Barbara Silva Lima de Oliveira (CPF 922.878.675-
20); Celia Martins da Silva (CPF 077.739.684-03); Celma de Souza
Melo (CPF 100.845.707-84); Darcrem Coutinho dos Santos (CPF
839.236.407-49); Deisilene Lopes Rodrigues (CPF 117.255.287-89);
Eliane Marques Soares (CPF 808.444.057-87); Elisabeth Gonzaga
Silva (CPF 025.479.078-01); Elza Lopes Monte (CPF 069.362.927-
47); Fabio Conceição dos Santos (CPF 142.526.077-28); Geralda da
Silva Santos (CPF 875.295.217-72); Heloisa Alexandre Martins Pinto
(CPF 056.033.006-55); Kassia Moura dos Santos Machado (CPF
109.977.569-85); Katia de Moura de Oliveira (CPF 709.114.367-15);
Kátia Correia Cesar da Silva (CPF 035.592.237-17); Magnolia War-
luzel dos Santos do Nascimento (CPF 698.746.897-49); Mara Lisiane
Cardozo Bastos Machado (CPF 998.011.830-04); Maria Beatriz dos
Santos (CPF 142.526.097-71); Maria Madalena de Andrade Oliveira
(CPF 087.945.117-30); Maria da Gloria de Oliveira Lima da Silva
(CPF 036.398.367-82); Marina Musse dos Santos (CPF 892.522.925-
00); Marlene Cova Miranda dos Santos (CPF 004.715.315-61); Nadir
de Oliveira Lamenha Lins (CPF 321.653.154-68); Nair Laudelina de
Jesus Souza (CPF 718.875.637-68); Regina Teresa das Dores (CPF
403.911.917-72); Sandra Reis dos Santos (CPF 091.024.417-05); San-
dra Vicencia de Santana (CPF 866.333.257-20); Sheila de Castro
Martins (CPF 912.617.917-20); Silverina Ana de Lira (CPF
087.499.787-99); Taina do Nascimento de Moura Castro (CPF
158.458.567-60); Telma Angela da Silva Ribeiro (CPF 012.788.147-
60); Zoraia Pereira de Castro (CPF 887.089.347-20).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4379/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.449/2014-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adriana Pereira de Andrade (CPF

012.590.227-14); Anaide Gomes de Araujo (CPF 101.567.027-03);
Andrea Maria Pereira de Andrade (CPF 000.885.717-26); Clotildes de
Lima Guerra (CPF 156.985.481-53); Cléa Silva da Conceição (CPF
083.796.467-97); Dinéa Carvalho de Queiróz Ferreira (CPF
012.123.617-09); Dulcinea Bezerril Rocha (CPF 876.505.684-15);
Eliane de Almeida Faxas Vianna (CPF 665.504.837-00); Elizabeth
Almeida Faxas (CPF 407.091.407-20); Glória Maria Rosário dos San-
tos (CPF 013.531.807-60); Gutierre Santos Viana (CPF 073.754.895-
99); Hisako Sanches (CPF 891.591.877-00); Ilka Assad de Lima
(CPF 711.942.157-34); Irene Esmeria da Silva (CPF 554.908.327-20);
Irenildes dos Santos Viana (CPF 072.279.317-06); Islanne Lima Ro-
cha (CPF 096.489.984-18); Izabelle Lima Rocha (CPF 096.489.974-
46); Josenir Pereira de Andrade Moreira (CPF 030.103.657-80); Kátia
Cristina Siqueira (CPF 386.124.881-68); Lucy dos Santos Monteiro
(CPF 509.132.987-00); Luisa Helena Ferreira Nunes (CPF
091.132.597-25); Maria Celi de Carvalho Santana (CPF 018.394.797-
52); Maria Emaculada de Carvalho Leite (CPF 025.215.937-37); Ma-
ria Graciela da Silva Tavares (CPF 808.179.637-15); Marleide Rocha
Pedreira (CPF 844.150.967-00); Márcia de Souza Ferreira Nunes
(CPF 479.302.257-04); Renee Aparecida de Lima Santos (CPF
042.036.618-03); Rosane Morais dos Santos de Oliveira (CPF
075.566.777-88); Tercilia Xavier dos Santos (CPF 054.633.667-13);
Valdicea Souza Ramos (CPF 410.137.002-87); Wilce Barsand de
Leucas (CPF 013.755.227-01); Wilcea Faxas Alves (CPF
544.267.157-68); Wildcea Faxas da Silva Rocha (CPF 014.427.467-
18); Wilza Faxas Martins (CPF 014.427.057-95).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4380/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-006.822/2014-2 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alcides Vieira dos Santos (CPF

003.972.884-68); Ivany Antonio da Fonseca (CPF 265.213.427-20);
Joselito Lordelo (CPF 332.994.207-04); Manoel Vital de Carvalho
(CPF 062.773.907-59).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4381/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.138/2014-2 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Nelson Feliciano da Silva (CPF

007.669.844-00); Nelson Guedes de Souza (CPF 006.552.285-00);
Nerivaldo Julião de Souza (CPF 061.955.121-68); Nestor Estacio do
Nascimento Filho (CPF 219.649.397-04); Newton Macario de Paula
(CPF 086.132.497-87); Niator Almeida Bulhoes (CPF 020.180.715-
72); Normando Jurema dos Santos Junior (CPF 038.970.984-07);
Normando da Rocha Santos (CPF 054.849.447-91); Normando da
Silva Freitas (CPF 054.884.860-20); Oacir Edmundo Braga (CPF
040.524.631-53); Odiracy Rony de Oliveira (CPF 002.525.732-34);
Olavo Tiburcio França (CPF 062.810.287-91); Oledir Baptista Ma-
galhaes (CPF 194.165.047-34); Olegario Pantaleao de Santana (CPF
005.924.555-72); Orlando da Silva Cerqueira (CPF 036.450.967-87);
Orlando de Almeida (CPF 040.529.351-87); Oseas da Luz Leal (CPF
630.671.537-15); Osmerio de Almeida Lima Filho (CPF 432.945.537-
49); Osny Fernando Bonatelli (CPF 067.408.397-00); Osvaldo Bo-
nifacio Alves Ferreira (CPF 016.201.934-34).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral
Paulo Soares Bugarin.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4382/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Vistos estes autos que, nesta etapa, tratam de expediente
denominado pedido de reexame, encaminhado pela responsável Dirce
Durães Vila Nova com o objetivo de modificar o mérito do acórdão
5.040/2012-2ª Câmara, que julgou este processo de tomada de contas
especial;

considerando que pedido de reexame é espécie recursal que
não se aplica a processos de tomada de contas;

considerando que a mesma responsável já havia apresentado
recurso de reconsideração, conhecido e não provido por meio do
acórdão 1.131/2014-2ª Câmara;

considerando que o expediente não pode ser conhecido como
embargos de declaração, uma vez que não buscou sanar obscuridade,
contradição ou omissão na decisão recorrida;

considerando que a aplicação do princípio da fungibilidade
para tratar o expediente como recurso de revisão seria prejudicial à
responsável, pois esgotaria a última possibilidade recursal;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, por unanimidade e de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em conhecer da documentação apre-
sentada por Dirce Durães Vila Nova como mera petição e negar-lhe
seguimento; em dar ciência desta deliberação, bem como da instrução
da unidade técnica, à responsável; e em arquivar o presente pro-
cesso.

1. Processo TC-003.303/2010-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: 018.202/2009-0.
1.2. Recorrente: Dirce Durães Vila Nova (CPF 600.156.917-

72)
1.3. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado de Roraima - NEMS/RR.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Ce-

draz.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Advogados: Clóvis Melo de Araújo (OAB/RR 647) e

outros.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4383/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso
VI, 201, § 3°, e 212 do Regimento Interno e com o art. 5°, caput,
inciso I, e § 1º, da Instrução Normativa-TCU 71/2012, em arquivar a
presente tomada de contas especial, ante a ausência de pressupostos
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e em
fazer as determinações abaixo, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.897/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Adalva Alves Monteiro (CPF

023.009.664-68); José Mariano Rangel Costa Ferreira (CPF
375.883.543-72).

1.3. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (vinculador).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-
geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Maranhão (Secex-MA).

1.7. Advogado: não há.
1.8. restituir, com fundamento nos arts. 10, § 1º, e 11 da Lei

8.443/1992 c/c o art. 157 do Regimento Interno e o art. 13 da
Instrução Normativa-TCU 71/2012, os presentes autos à Secretaria-
Executiva do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(Mapa), determinando-lhe que, no prazo de trinta dias, adote as pro-
vidências abaixo discriminadas e devolva a este Tribunal o processo
devidamente saneado:

1.8.1. junte aos autos desta tomada de contas especial a
prestação de contas do Convênio 049/2001 (Siafi 420393) e demais
informações complementares ou de defesa encaminhadas posterior-
mente pela Ocema e pelos responsáveis em resposta a diligências ou
notificações expedidas pelo órgão concedente;

1.8.2. junte aos autos desta tomada de contas especial cópia
dos cheques sacados diretamente no caixa para pagamentos diversos,
conforme consta no relatório de auditoria do Mapa datado de
10/4/2008 (peça 1, p. 350, ou fls. 176 na numeração de origem);

1.8.3. identifique, com base na relação de pagamentos da
prestação de contas do Convênio 049/2001 (Siafi 420393), todas as
despesas comprovadas, indicando a localização nos autos dos com-
provantes referentes a cada despesa, bem como todas as despesas
consideradas não comprovadas e demais valores que integram o mon-
tante do dano apurado de R$ 141.297,03;

1.8.4. esclareça se todos os documentos juntados na peça 1,
p. 514-778 (fls. 258-390 na numeração de origem) se referem a
pagamentos efetuados por meio de recibo e/ou fatura, sem validade
fiscal;

1.8.5. esclareça se a importância de R$ 215,09, referente a
saldo de convênio recolhido pela Ocema, conforme os documentos a
peça 1, p. 286-290 (fls. 144-146 na numeração de origem), foi abatida
do valor do débito imputado aos responsáveis;

1.8.6. reinstrua o feito e elabore, em conformidade com a
Instrução Normativa TCU 71/2012, novo relatório de tomada de con-
tas especial, encaminhando, em seguida, o processo à SFCI/CGU para
que sejam emitidos ou colhidos os pronunciamentos necessários, e,
finalmente, seja feita a remessa a este Tribunal;

1.9. determinar, à Secex/MA, que:
1.9.1. promova a baixa destes autos no sistema e-TCU, de

acordo com o art. 12 da Resolução-TCU 233/2010 e art. 40, inciso
III, da Resolução-TCU 191/2006;

1.9.2. encaminhe cópia deste acórdão, bem como da ins-
trução da unidade técnica, à Secretaria-Executiva do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), acompanhado de có-
pia integral em meio magnético destes autos e dos volumes físicos
originalmente remetidos pelo tomador de contas, para que sejam
cumpridas as providências relacionadas no item 1.8, acima;

1.9.3. encaminhe cópia deste acórdão, bem como da ins-
trução da unidade técnica, à Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União (SFCI/CGU) para ciência;

1.9.4. autue processo específico de monitoramento para ve-
rificar o cumprimento desta deliberação, nos termos do art. 243 do
Regimento Interno c/c o art. 42, caput, da Resolução 191/2006.

ACÓRDÃO Nº 4384/2014 - TCU - 2ª Câmara
Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-

tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 1º, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso VI, e 212, do Regimento
Interno, em arquivar a presente tomada de contas especial, ante a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo; em dar ciência desta deliberação ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável; e em
dar ciência deste acórdão, bem como da instrução da unidade técnica,
ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para adoção das
providências que entender pertinentes.

1. Processo TC-014.991/2014-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Josemar Soares Lima (CPF 146.485.636-

20).
1.3. Unidade: município de Varzelândia - MG.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4385/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o item 3 do acórdão 3889/2014-2ª
Câmara, para que, onde se lê: "3. Responsáveis: João Luiz de Al-
meida Filho (CPF 009.516.176-72) e Associação Educativa do Brasil
- Soebras (CNPJ 22.669.9156/0001-27)"; leia-se: "3. Responsáveis:
João Luiz de Almeida Filho (CPF 009.516.176-72) e Associação
Educativa do Brasil - Soebras (CNPJ 22.669.915/0001-27)"; man-
tendo-se os demais termos da deliberação ora retificada:

1. Processo TC-021.496/2013-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Associação Educativa do Brasil - Soebras

(CNPJ 22.669.915/0001-27); João Luiz de Almeida Filho (CPF
009.516.176-72).

1.3. Unidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4386/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em apensar em definitivo o TC-
010.749/2014-4 a este processo, nos termos do art. 36 da Resolução
TCU 259/2014, para que sigam como um só processo; em comunicar
o apensamento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
e aos responsáveis; e em encerrar, por consequência, o processo TC-
010.749/2014-4, nos termos do art. 169, inciso I, do Regimento In-
terno.

1. Processo TC-026.707/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Dirce Maria Coelho Xavier Araújo (CPF

232.182.153-15); Evandro Frasão Lima (CPF 030.076.868-06); Bar-
tolomeu de Sousa Silva (CPF 879.492.703-06); Ivan Cardoso de
Oliveira (CPF 352.033.153-53); Marinalva Claro Silva (CPF
927.006.083-72)

1.3. Unidade: município de Timbiras - MA.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4387/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Vistos estes autos de tomada de contas especial instaurada
pela Fundação Nacional de Saúde em desfavor de João Correa Ra-
belo, ex-prefeito de Douradoquara/MG, em razão da impugnação total
de despesas do convênio 1.092/2001 (Siafi 439.336), cujo objeto era
a execução de sistema de esgotamento sanitário;

considerando que, regularmente citado, o ex-prefeito apre-
sentou documentação para comprovar a regular aplicação dos re-
cursos do convênio;

considerando que a unidade técnica concluiu pelo acolhi-
mento das alegações de defesa apresentadas pelo responsável;

considerando a anuência do Ministério Público junto ao TCU
com a proposta apresentada pela unidade técnica de julgar as contas
de João Correa Rabelo regulares com ressalva, dando-lhe quitação.
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 137, inciso II, 143,
inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do
TCU, em julgar regulares com ressalva as contas de João Correa
Rabelo, dando-lhe quitação, devendo ser dada ciência desta deli-
beração ao responsável, à Prefeitura Municipal de Douradoquara/MG
e ao Fundo Nacional de Saúde, acompanhada de cópia da instrução
constante da peça 15, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC 028.141/2013-0 (Tomada de Contas Espe-
cial)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsável: João Correa Rabelo (CPF 491.722.476-

49).
1.3. Unidade: município de Douradoquara/MG.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: Marinus Eduardo

De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex/MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4388/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 212, do
Regimento Interno (itens 29 a 33 da instrução), c/c art. 5º, inciso I, e
§1º, incisos I, II e III, da Instrução Normativa TCU 71, em arquivar
a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, e
encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado da instrução da uni-
dade técnica, à responsável.

1. Processo TC-030.226/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II
1.2. Responsável: Maria Lúcia Cardoso (CPF 245.380.356-

53).
1.3. Unidade: Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência

Social, da Criança e do Adolescente - SETASCAD/MG.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4389/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 8º da Lei
8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI; e 212
do Regimento Interno, em arquivar o processo a seguir relacionado,
em face da ausência de pressupostos de constituição e de desen-
volvimento válido e regular, sem prejuízo de dar ciência desta de-
liberação, bem como das instruções às peças 5 e 8, à responsável.

1. Processo TC-030.884/2013-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Maria Lúcia Cardoso (CPF 245.380.356-

53).
1.3. Unidades: Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência

Social, da Criança e do Adolescente - Setascad/MG e Ministério do
Trabalho e Emprego/MTE.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Minas Gerais (Secex-MG).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4390/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 8º, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso VI, e 212, do Regimento
Interno, em arquivar a presente tomada de contas especial, ante a
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido
e regular do processo, e dar ciência desta deliberação à respon-
sável.

1. Processo TC-032.155/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Maria Lúcia Cardoso (CPF 245.380.356-

53).
1.3. Unidade: Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência

Social, da Criança e do Adolescente - Setascad/MG e Ministério do
Trabalho e Emprego/MTE.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Minas Gerais (Secex-MG).

1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4391/2014 - TCU - 2ª Câmara

Registro, inicialmente, que atuo neste processo em subs-
tituição à ministra Ana Arraes, nos termos da Portaria-TCU 235, de
25 de agosto de 2014.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 103, §1º,
da Resolução TCU 259/2014, em conhecer desta representação, con-
siderá-la improcedente, dar ciência deste acórdão, assim como da
instrução da unidade técnica, ao representante e arquivar o presente
processo.

1. Processo TC-018.895/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Procuradoria do Ministério Público de

Contas do Estado de Minas Gerais.
1.3. Unidade: município de Monte Azul - MG.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 18/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 4392/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-010.008/2014-4 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Ana Maria Hennemann (185.362.200-15);
Delci Weber (728.266.300-91); Evanir Albino da Rosa (906.975.450-
91); Ivone Linde (900.088.980-49); Janete Carlos do Nascimento
(217.257.800-20); Madalena Theobald (892.862.350-20); Marlene
Melicio Bernardes (621.252.650-87); Nair Frantz (746.908.410-04);
Rosa Maria Zattera Milesi (376.882.190-00); Sandra Mariza da Silva
Oliveira (532.995.740-00); Sonia Maria Hennemann (167.695.200-
44); Teresinha Tschiedel (732.527.510-20); Voni Bender
(688.010.680-34).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4393/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.858/2014-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Andrea Caetano dos Santos (034.122.627-
06); Angela Maria Viana (710.889.467-04); Clea Manhaes de An-
drade (018.747.307-25); Durvalina dos Santos Ramos (030.553.597-
80); Eliette Pereira de Lima Garcia Bento (363.992.567-04); Iracema
Werly de Oliveira (514.396.037-15); Isa Knupp de Oliveira
(720.502.927-91); Lourdes de Santana Marques (003.024.687-30);
Malrilda Buzato Gratz (031.663.307-04); Maria Pereira da Silva
(005.700.917-13); Maria da Penha Rocha Santos (073.766.557-27);
Maria de Lourdes Duarte de Oliveira (462.465.257-68); Mariana Car-
valho Nunes (007.143.257-40); Norma Trindade Pinheiro
(037.532.937-41); Paulina da Silveira Lozer (031.197.447-35); Paulo
Roberto Duarte de Oliveira (006.215.937-29); Philomena Rodrigues

Paulino (345.796.217-00); Roseli Aparecida Garcia da Silva
(041.997.338-92); Siherley Barreto de Souza Lima (541.094.347-34);
Vanda Trindade Camargo (025.786.777-51); Vanessa Gonçalves Flo-
res Gomes (098.346.937-70); Virginia Pinotti Scalfoni (829.890.017-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4394/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.859/2014-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Abigail Oliveira Sellos (837.266.087-53);
Aurea de Almeida Dantas (074.174.857-66); Clarice Maria Veloso
(548.739.407-53); Clementina Maria de Almeida Mareto
(007.841.007-05); Creusa de Souza Costa (000.645.077-69); Cristiane
Gonzalez de Oliveira de Paiva (894.820.937-04); Eliane Manes Mes-
quita (017.996.847-50); Geysa Moreira Pinto (024.116.237-80); Gi-
zelda Alves Ferreira (109.070.175-68); Julieita da Penha Nascimento
(069.119.487-46); Lucinea Teixeira de Carvalho (309.659.427-91);
Maria Eunice Porto de Oliveira Menezes (211.238.617-49); Maria
Jose de Lima (021.126.777-56); Marinete Martins de Oliveira
(059.386.157-47); Miriam Gabriel Inacio Lantimant (753.897.977-
87); Raquel de Oliveira Matos (071.859.237-94); Rita Soares Ferreira
(410.920.747-91); Sonia Rejane Pereira dos Santos (003.859.107-38);
Terezenha Toscana de Menezes (004.866.727-78); Valdinea dos San-
tos Pinto (137.259.117-62); Vanda dos Santos de Azevedo
(838.409.077-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4395/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.864/2014-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Ana Maria Dias Amado (126.966.687-87);
Anna Maria Gonçalves Pereira (071.922.497-77); Anna Maria da
Silva Oliveira (068.404.787-00); Arlete Aparecida Albino da Silva
(003.070.016-79); Carmen Lucia Alves Bernardi (643.029.387-49);
Dirce Alves de Oliveira (916.921.137-04); Estella Francisca Ruas
(127.851.857-65); Ivonete Calazande Silva de Souza (594.996.567-
15); Jonas Silva (109.767.107-06); Jorgete Alves da Silva
(604.151.937-53); Lea Soares Pereira (143.732.541-68); Lucy Cus-
todio Gomes (030.527.547-00); Maria Antonia Garcia Madi
(033.790.028-01); Maria Aparecida Garcia Scomparim (094.428.268-
75); Maria Celeste da Silva Frota (864.274.233-04); Maria Jose Gar-
cia Vignone (302.987.648-90); Maria Pacheco da Costa (056.010.727-
79); Maria Vanda de Oliveira (867.103.977-34); Maria da Penha Cos-
ta Ladeira (810.264.987-91); Maria do Carmo de Souza Almeida
(804.505.717-34); Perciliana de Castro Pituba (047.892.777-04); Rosa
Maria Grillo Hoelz (438.146.707-87); Sandra Fernandes da Silva
Monteiro (724.493.497-15); Sebastiana Ribeiro da Rosa
(934.132.207-30); Vera Lucia Alves (521.114.077-04); Vera Luzia
Alves Roellas (024.851.247-10).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4396/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:
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1. Processo TC-011.865/2014-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Adelia de Queiroz Lopes (021.490.737-
65); Antonia Pegado Lopes (025.800.577-73); Aurea Braga Lins
(024.773.387-30); Carolina Augusta Cardoso Bezerra (155.277.447-
30); Conceicao Chaves Goncalves da Cruz (620.144.477-72); Edemia
Cavalcante Barbosa (324.101.407-00); Edna Barbosa de Amorim
(284.934.867-87); Geruze de Figueiredo Santos (031.380.077-40);
Jandira de Liveira Silveira (031.565.277-26); Josefa Maria de Farias
(670.024.207-04); Jussara Dalva de Figueiredo Silva Roque
(504.071.807-10); Lia Miranda Victor dos Santos (789.593.907-63);
Lindaura Pessanha Monsores (223.131.687-00); Magaly Braga Ca-
valcante (039.034.007-34); Maria D'aparecida Bastos Netto
(792.435.097-72); Maria Dilma Torres (512.962.337-15); Maria Emi-
lia Carvalho da Silva (006.186.317-39); Maria Jose do Carmo Netto
(629.182.817-00); Maria Nazareth Ferrao Quintella do Nascimento
(197.169.237-91); Maria da Conceição Silva de Souza (030.525.947-
45); Maria de Souza Silva (094.617.437-77); Silvana Maria Caval-
cante Barbosa Costa (483.294.527-00); Solange de Figueiredo Silva
(020.953.387-07); Valdeina Barbosa Leal (101.747.017-05); Vera
Kempers de Moraes Abreu (708.861.217-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4397/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.871/2014-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Angela Maria Guerra (398.739.948-15);
Brasilia Francisca de Campos (150.481.708-73); Conceição Garcia
Romero (260.008.928-45); Elde Pereira da Silva (247.454.806-87);
Francisca Alves Antonio (167.825.928-43); Francisca Sanches Gon-
çalves (247.266.268-84); Fátima Gasques Gonçalez Lima
(061.025.088-40); Iracema Andrade de Oliveira (033.303.148-26);
Irene Bertaia Correa (252.814.878-09); Izabel Gimenes Attard
(075.916.728-19); Magda Borbolla (073.139.488-75); Maria Appa-
recida Ferraz dos Santos (618.799.328-49); Maria Encarnação Ianelli
(056.135.538-07); Maria Lucia de Carvalho Deodato (333.403.708-
85); Maria Novaes de Almeida (059.475.358-90); Maria de Fatima
Vieira Camara (056.717.028-44); Marina Tinassi Mazzei
(051.843.828-79); Mathildes de Deus Moura (079.970.428-81); Nad-
jda Cabaniuc (257.494.378-33); Rita Guerra (733.926.507-49); The-
reza da Silva Ferrari (149.296.088-80).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4398/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.876/2014-0 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Anna Franco de Oliveira (156.484.388-26);
Aparecida de Paula Gomes (222.157.168-19); Dulce Rodrigues da
Cruz (296.421.158-24); Edna Maria dos Santos (741.298.568-04);
Helena Maria dos Santos (062.454.838-40); Izaltina Breda Fochesato
(087.582.748-98); Malvina Alves dos Santos (109.768.388-50); Maria
Aparecida Mendes (767.025.888-87); Maria Cândida Chagas Rodri-
gues (121.418.468-54); Maria de Lourdes dos Santos Souza
(023.462.418-30); Maria do Céu Assis Bandeira de Melo
(285.684.348-43); Neide Campos da Silva (021.348.608-39); Neusa
Maria Pelegrino (874.371.718-72); Neuza de Souza Campos
(491.907.928-15); Noemia Pedro Batista de Souza (121.052.268-33);
Pedro Barros Silva (007.724.108-87); Rosa Maria dos Santos Martins
(047.912.178-88); Sanda Souza Praça (227.894.828-88); Sonia Maria
Pelegrino (692.095.538-53); Tereza Lopes Bruno (250.140.688-55);
Tharcilia Marinheiro de Munari (030.808.918-99); Thereza Cury Al-
ves (523.003.748-20); Thomaza Urtado Scarpari (122.414.108-37);
Vera Maria da Conceição Leite Villela (152.671.278-41).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4399/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.881/2014-3 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Cleunice Farias Dalla Lana (255.085.550-
72); Dorynha Tissot Garcia (179.428.700-06); Elidia Therezinha
Royer Godoy (425.682.850-87); Elisana Maria Magrin Marcante
(420.000.330-91); Emy Maya de Bem (252.371.440-04); Esmerilda
Correa de Oliveira (485.555.920-20); Estephania Compiani Antelo
Machim (582.653.330-72); Gertina Gruhn Prola (305.512.770-68);
Helma Alzira Blos (286.441.660-34); Leontina dos Santos Alvim
(295.197.720-49); Oscar Ogliari Lacava (066.817.940-68); Raquel
Moraes Pinho (495.066.330-53); Sidonia Hirma Erbert Leite
(307.501.800-72); Silvana de Fatima Magrin (327.387.140-72); Telma
Elite Tente (235.183.750-91); Vera Lucia Oliveira Moraes
(861.488.930-53); Zelma de Vargas da Silva (338.997.460-15).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4400/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.886/2014-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Antônia Vieira Chaves (922.693.386-34);
Diva Alves Vespúcio (000.870.936-00); Farncisco Cícero Ragazzi
(651.526.206-00); Francisca Donata Gonçalves Passagli
(317.664.716-68); Geralda Neves de Oliveira (079.952.446-81); Ira-
cema Fortunato (359.820.476-00); Liliane Pires Nogueira
(402.341.936-20); Lúcia Maria Pires Nogueira (222.731.826-00); Ma-
falda Rossi Masson (835.217.046-53); Mailde Soares de Assis
(029.187.456-85); Maria Aparecida Ribeiro Cambusano
(379.490.048-00); Maria Auxiliadora Miranda (917.369.866-00); Ma-
ry Alice Ferreira da Silva (345.069.776-53); Nelma Duenhas
(590.763.646-72); Neusa Duenhas Cardozo (774.231.866-00); Nilza
de Menezes Penido (884.340.366-49); Odete Gonçalves Moreira
(041.371.716-02); Rosa da Silva Dias (907.042.236-00); Sílvia Lino
de Morais (664.627.386-34); Sônia Rodrigues da Silva (034.226.136-
33); Terezinha Ribeiro Alves (072.596.256-94); Áurea Ferreira Lage
(699.648.316-68).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4401/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.890/2014-2 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Agnes Morsch Romer (901.882.179-91);
Anna Bardeciki (740.819.189-53); Aracy Schwarz Barni
(887.230.469-53); Arides Mathilde de Campos Bini (902.621.909-
15); Catarina Schmitz Borges (521.888.509-63); Cecilia Cardoso dos
Santos (378.678.229-68); Cleusa de Jesus Brito (028.702.269-26);
Ides Schmitt Curbani (914.319.309-97); Jeanette da Luz Gaida Soppa
(816.186.039-49); Joao Evilazio Pereira (638.549.379-20); Joao Zabot
(003.484.229-20); Julieta Pierina Marconi Ferroni (038.640.689-83);
Luzia Braga de Oliveira Sant'ana (240.020.039-49); Luzia Marli Le-
mos da Silva (702.820.219-49); Marlene Gaida Hilario (016.941.879-

00); Nerza Lopes (537.874.209-91); Otilia Eger Werlich
(656.689.529-91); Roselani Aparecida Negri Klock (685.256.649-87);
Roseli Conceição Gaida Valdera (391.934.549-53); Sonia Maria Al-
ves de Campos (509.185.839-34); Sueli Maria Nadolny (786.510.779-
04); Terezinha Aparecida Lemos (594.346.949-49); Valderez Alves
Moraes (721.321.089-00); Valdete da Silva Mariano (983.928.839-
34); Valtrudes de Amorim (578.754.309-25); Vanete de Amorim
(538.789.739-34).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4402/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.894/2014-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Abenildes Ribeiro da Silva (867.234.055-
87); Alcinéia de Jesus Silva (139.276.555-20); Alexsandra Correia
(653.571.325-34); Angela Maria dos Santos (027.452.237-39); Cleo-
nice Mecenas de Oliveira (609.347.195-00); Dilma Raymunda Bom-
fim da Silva (003.541.645-97); Dina Rodrigues Gonçalves
(993.166.925-04); Erondina Louzado dos Santos (636.067.205-72);
Eunice Maria dos Santos Bispo (570.438.845-00); Lenilda Almeida
de Miranda (645.521.955-49); Lournalda Paranhos Klein
(214.146.455-20); Luzieta Bomfim Roque (346.640.255-72); Lúcia
Andrade Santos (138.201.095-87); Maria Augusta Gomes Machado
(199.932.855-87); Maria Auxiliadora Andrade Santana (326.494.605-
04); Maria Bernadete de Souza Oliva (025.671.045-77); Maria Celes
Gomes de Menezes (200.052.965-87); Maria Francisca da Costa
(591.487.565-04); Maria Isabel Tourinho Lapa (555.113.175-00); Ma-
ria das Graças Bomfim Machado (514.933.225-91); Maria das Graças
Santana da Silva (061.047.115-53); Maria das Graças Santos Rocha
Silva (313.508.955-04); Maria de Lourdes dos Santos Araujo
(160.612.415-34); Rosimeire Silva Santos (559.301.075-72); Terezi-
nha Francisca da Costa Neto (073.362.335-20).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4403/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.903/2014-7 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Alda Silva Tenorio de Lima (425.986.644-
34); Ambrosina Ribeiro Pessoa (794.122.544-15); Ana Maria Costa
(424.625.174-72); Elisangela de Oliveira Barbosa da Silva
(043.930.954-99); Enedina Alves de Freitas França (241.697.904-30);
Eunice Marinho Teixeira (790.023.904-91); Fernanda Karla Carvalho
da Silva (101.698.364-60); Gelba Valeria Carvalho Barros
(387.747.394-68); Josefa Carvalho da Silva (742.379.694-87); Josefa
Mendonça de Miranda (383.128.244-72); Josefa da Silva Buriti
(156.799.344-34); Leticia Medicis Pinto (745.543.524-04); Maria Au-
gusta de Farias Xavier (019.215.704-31); Maria Januaria da Silva
Pereira (840.360.794-68); Maria Jose Placido de Melo (469.485.894-
72); Maria da Penha Ferreira (204.209.354-87); Maria de Lourdes
Medeiros (751.938.684-87); Maria de Lourdes Souza Ribeiro
(666.848.544-87); Maria do Carmo de Oliveira (528.456.484-72);
Maria do Socorro Tavares da Silva (495.905.024-15); Maria dos San-
tos Tenorio (349.218.934-20).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 169, quarta-feira, 3 de setembro de 201411 8 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014090300118

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 4404/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.907/2014-2 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Alyette de Barros Correia Rocha
(305.490.784-87); Ana Carolina Rangel Rocha (007.887.644-38);
Eduardo Roberto de Barros Correia Rocha (031.782.154-76); Fatima
Maria Guerra Alves (081.928.804-78); Francisca Isac Severo
(101.909.694-23); Geni Leite Alves (032.079.804-65); Helena Souza
de Morais (505.083.854-15); Ivete Pereira de Araujo (766.506.854-
53); Joanelia Macedo de Lima Cosme (026.574.264-17); Josefa Maria
da Conceição (633.542.844-04); Maria Irinea Santos da Silva
(179.845.484-04); Maria Jeanne Pereira da Silva (720.951.994-72);
Maria Ramos de Vasconcelos (692.339.694-87); Maria Terezinha Es-
corel Ribeiro (458.881.914-34); Maria da Fonseca Silva
(751.235.684-68); Maria das Graças Carneiro dos Santos
(104.228.464-49); Maria das Vitorias de Souza Ribeiro (626.920.464-
04); Maria de Fatima da Silva (338.359.774-15); Maria do Carmo dos
Santos Nery (212.839.584-49); Marta Lucia Campos Carneiro da Sil-
va (167.102.074-04); Mercia Maria Guerra (152.913.244-49); Sebas-
tiana Adalberto dos Santos Macedo (516.631.634-72); Sebastiana Ma-
ria Alves Dantas (729.702.278-00); Talmires Melo dos Santos
(125.732.304-06); Telmilda Melo dos Santos Vieira (977.986.148-34);
Vera Lucia da Silva Castelo Branco de Azevedo (126.678.624-49);
Zelia de Assunçao Correia (832.185.644-68).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4405/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.912/2014-6 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Analia da Silva Araujo Correia
(671.340.094-91); Carmelia Soares Dias (788.357.634-87); Edite Ma-
ria de Oliveira (320.153.054-91); Florencio Joao da Silva Broca
(700.709.934-32); Floro Gerson da Silva Broca (700.709.954-86);
Francisca Martiniana da Conceição (200.987.234-72); Francisca de
Oliveira Nepomuceno (022.200.764-82); Gitia Hirchron Ribenboim
(003.664.394-72); Josefa Severina da Silva Oliveira (049.331.034-
70); Maria Cicera Jorge Melo (239.674.204-34); Maria Joaquina de
Alencar (279.312.264-53); Maria Jose Salgado da Silva (018.035.064-
15); Maria Leda Cavalcanti (029.395.854-82); Maria Pureza Xavier
(914.512.484-15); Maria Zuleide de Melo Broca e Silva
(818.550.444-04); Maria das Graças de Araujo Dantas (369.154.754-
00); Maria de Araujo Dantas (596.974.904-49); Maria de Fatima de
Araujo (626.295.574-72); Maria do Socorro Santos (047.194.464-50);
Marlene Maria da Silva (066.672.604-34); Sebastiana Maria Mendes
de França (075.420.954-71); Waldenice David de Sousa Araujo
(141.319.004-91).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4406/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.918/2014-4 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Agostinha Silvestre do Nascimento
(438.233.274-53); Ana Maria do Nascimento (393.665.454-91); Ceres
da Trindade Galvão de Sales (541.930.954-87); Edna Maria da Silva
(173.231.424-15); Elequicina Brito de Souza (839.176.244-00); Ge-
ralda Vicencia dos Santos (490.378.464-91); Graziela de Santana Li-
ma (067.804.494-58); Izabel de Santana Lima (887.436.324-91); Le-
nice Ferreira Barbosa (596.261.514-04); Lindinalva Bezerra Carlos de
Andrade (418.769.464-15); Luzia Marinho Gomes (498.674.074-15);

Marcelo de Santana Lima (067.804.484-86); Maria Ferreira de Maria
(829.120.094-72); Maria Jose da Silva Santos (588.576.994-04); Ma-
ria Luiza Severiano Clementino (854.328.224-15); Maria de Lourdes
Cavalcanti dos Santos (192.097.624-87); Mariza Queiroga Duarte
(504.618.694-20); Marlene Paulino da Silva (146.786.078-62); Olin-
dina Andrade da Silva (415.859.684-04); Raimunda Rafael de Oli-
veira Sousa (175.908.684-34); Ramisses Ferreira da Silva
(007.759.584-09); Santa Martinez de Albuquerque (832.041.994-87);
Tatiana da Trindade de Sales (057.458.604-05); Tereza Clemente Sil-
va dos Santos (234.858.334-87); Vanilda de Oliveira Lobo
( 3 8 6 . 7 11 . 8 2 4 - 8 7 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4407/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-011.923/2014-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Ana Rosa Santana (436.290.671-15); An-
tonia Silva de Campos (305.970.991-20); Dalcina Capsitrano da Silva
(293.812.821-53); Escolastica Alvarenga Duarte (918.133.601-20);
Ione Jara Rocha Cristal (817.108.011-15); Iracy de Souza Serpa
(001.270.361-30); Jacy Martins de Souza (489.711.971-53); Juvina
Alves Bartziki (694.586.939-34); Maria Aparecida Santana
(010.758.871-43); Marilene Gomes de Souza (182.862.038-60); Oc-
tacilia Maciel Afonso Costa (877.983.799-91); Rosane Flores da Silva
(997.057.961-49); Salvadora da Silva Bispo (366.634.501-82); Se-
bastiana Martins de Souza (368.007.591-04); Wanda de Queiroz Fa-
rias (308.964.791-53).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4408/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação, por perda de objeto, dos atos de pensão militar dos ins-
tituidores Denirson de Almeida Sampaio e Caetano Rodrigues Go-
mes, e legais para fins de registro os demais atos, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.685/2014-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Amélia de Almeida Gomes (053.985.118-

31); Ana Lúcia Furquim Campos Toscano (071.783.648-74); Beatriz
Farah Rodrigues (699.073.747-68); Edna Soares Viterbo Farah
(056.771.978-23); Esmeralda Dias Sampaio (463.044.797-00); Esme-
ralda Dias Sampaio (463.044.797-00); Ida de Oliveira Nascimento
(787.914.808-68); Ivete de Oliveira (245.573.088-30); Letícia Araújo
Farah Nagato (602.824.528-34); Luiza de Oliveira Yung
(059.587.138-09); Maria de Lourdes Cortijo Oliveira (110.386.788-
11); Marideni Bertolino de Almeida Sampaio (134.466.978-61); Ma-
rideni Bertolino de Almeida Sampaio (134.466.978-61); Mariza Bu-
tignoni (081.778.248-64); Mariza Butignoni (081.778.248-64); Marta
Rodrigues Gomes (095.011.718-84); Mercedes Madrid dos Santos
(161.015.718-40); Naide Rodrigues Gomes (055.581.008-93); Neusa
de Oliveira dos Santos (253.249.068-32); Paulo Rodrigues Gomes
(100.461.058-08); Raquel Erbst de Melo Oliveira (225.471.181-49);
Regina Rodrigues Gomes (094.909.358-08).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4409/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação, por perda de objeto, do ato de pensão militar do ins-
tituidor Silvio dos Santos, e legais para fins de registro os demais
atos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.689/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Elisa de Barros (160.145.078-84); Ce-

cilia Rosa de Oliveira (035.286.058-80); Chisako Takano
(359.355.998-64); Cleide Troy de Oliveira (033.149.888-00); Dielma
Silva Giangiulio dos Passos (032.465.048-57); Elizabete Pelatti Vieira
(344.635.118-36); Enilsen Silva Lorenz (445.611.640-49); Isaura Pe-
latti Maso (259.594.228-08); Izelda Bollini Barboza (349.391.468-
71); Kelly Machado do Nascimento (038.074.829-03); Maria Apa-
recida Pelatti Verissimo (249.612.088-50); Nelli Silva (037.719.528-
67); Nilma Silva (017.929.538-10); Nilvana Fiuza Rosa
(002.514.988-16); Nilza Silva da Silva (331.525.388-98); Nirian Silva
de Paula Machado (972.745.268-04); Niva Sanches (010.975.088-89);
Noemia Silva Alves Costa (971.268.708-25); Olivia de Gusmão dos
Santos (019.147.938-11); Olivia de Gusmão dos Santos (019.147.938-
11); Terezinha Helena Mori (110.347.048-50); Tieco Nomura do Nas-
cimento (625.904.217-53)

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4410/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.693/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Maronna Goulart (304.542.040-

00); Carmem Maria Guidobono Maronna (304.369.310-87); Clara
Elisa de Abreu Castilho (685.093.830-49); Elci Lopes da Rocha
(752.383.300-49); Emilia da Silva Lopes Santos (515.531.800-97);
Gertha Edith Weber (479.525.120-72); Lucia Viecili Fagundes
(144.546.020-34); Mari Teresinha Mantovani Medeiros (192.366.460-
34); Maria Galvao Bueno (399.785.590-00); Marilei Hennemann
(527.668.290-91); Marilene Weber (007.730.760-77); Marilu Maron-
na Barradas (260.009.380-04); Marlene Lindenmeyer (541.551.429-
53); Marlene Maronna Dias (316.472.510-87); Marli Beatriz Man-
tovani Medeiros (112.679.680-87); Niura Guidobono Maronna
(131.213.670-72); Rosangela Guidobono Maronna (165.956.700-97);
Solange Galvao Bueno (916.573.500-53); Sueli Maronna Pedroso
(125.646.300-06); Tereza Rodrigues Martins (385.991.200-34); Vera
Regina Maronna da Costa e Silva (208.962.390-04).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4411/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.662/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Claudia de Oliveira Silva

(026.242.526-22); Carmen Lúcia Ramos dos Santos (234.596.976-
87); Cristina Miranda de Faria (485.203.146-00); Edmeia Ramos dos
Santos (453.633.406-82); Elisabeth de Faria Andries (675.107.526-
04); Ibis Musa Noronha (166.249.396-72); Inara Cristina de Campos
e Barros (437.194.576-72); Iris Costa Ferreira (573.830.576-00); Ja-
ciara de Souza Fragata (452.258.696-53); Janette Miranda de Faria
(341.907.169-87); Leda Lima Gomes (052.717.076-36); Lúcia Bar-
bosa Martins de Araújo (498.970.557-20); Magda de Souza Menezes
Ramos (733.043.607-00); Maria Regina de Oliveira Amaral
(030.326.506-07); Maria das Graças Claudiano (031.035.946-58);
Maria das Graças de Souza Menezes (472.061.016-15); Marli Ramos
Duarte (628.367.576-04); Marília Dias Carvalho (354.049.146-53);
Nancy Benedicta Ramos dos Santos (093.155.786-00); Natalina Ca-
rolina de Siqueira Santos (057.438.896-60); Nelita Ferreira Rodrigues
(193.412.886-49); Norma Barros Barbosa (926.470.496-53); Odete
Barbosa de Oliveira (561.280.026-68); Regina Helena Nepomuceno
(796.179.217-15); Rosana Tereza Mendes (258.265.816-20); Rozanita
Tereza Mendes Pinto (857.066.126-68); Sandra Dias Carvalho
(004.121.726-82); Sueli Santos Teixeira (250.877.701-34); Vicentina
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Maria Barbosa (071.225.546-00); Wilma Aparecida de Oliveira
(230.347.346-20); Yara Pitanga Maia Moura (583.661.131-91); Yor-
kina Aparecida de Carvalho Silva (354.121.436-87).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4412/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.666/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adair Basilio Faria (098.842.368-52); Cin-

thya Vilella Costa (472.918.699-00); Corina Maria Fontoura do Nas-
cimento (263.095.053-00); Eliane Maria Moreira Hauer
(529.050.479-68); Gisele Demoly Machado (400.090.171-00); Gladys
Nobrega Felix (018.941.549-59); Ielva Maria Castro Luz
(025.389.929-07); Ilda Kalabaide de Oliveira (503.860.429-34); Io-
landa Silveira Pereira (024.991.029-26); Josete Maria Cachenski Brito
(221.040.701-04); Julia Maria Andrade de Araujo (901.865.830-87);
Jussara Regina Araujo (108.281.760-00); Kathya Villela Costa
(358.101.651-68); Luciana Pereira Torres (033.944.209-37); Lucy
Soares Alves (359.377.189-68); Maria Constancia Lopes Meneghello
(003.597.809-03); Maria Cristina Cachenski Brito (221.040.111-91);
Maria Jose Fracarolli (532.622.479-87); Marlene Pereira de Oliveira
(437.567.949-20); Neuza Luz da Costa Avila (648.351.709-20); Re-
gina Amabile Erichsen da Silveira (464.514.639-49); Regina Celia
dos Santos (584.181.059-68); Solange Libera Barbosa (018.983.579-
60); Therezinha Fatima dos Santos Rebello (316.612.119-68); Vera
Lucia da Luz Natel (859.918.649-34); Zulandi Mariza Ricardo Freire
(673.003.240-53)

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4413/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.675/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Lucia de Albuquerque Bezerra

(088.625.832-49); Ana Maria Lôbo Coutinho (185.063.802-00); Elias
Matias da Silva (021.349.504-04); Esther Lucya de Oliveira Virgolino
(784.757.162-53); Kevin Victor Reis Carvalho (006.087.512-78); Ma-
ria Thereza da Silva Bezerra (093.658.182-49); Maria das Graças
Matias da Silva (038.870.224-91); Maria das Graças Silva de Oliveira
(085.889.532-34); Maria das Graças da Silva Bezerra (062.093.352-
68); Maria de Fátima da Silva Bezerra (006.241.102-06); Patrícia
Aparecida Alcântara (033.776.416-61); Rosana Conceição Silva de
Oliveira (761.956.512-49); Rosely de Albuquerque Bezerra
(126.329.292-53); Silvana Rangel de Oliveira (508.605.932-15); Sir-
lem Silva de Oliveira (176.569.582-15).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4414/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.678/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adriana Margarida Boscardin

(647.690.701-87); Ana Azevedo Lima (573.191.541-53); Anna Maria
Moretti Bermudes (516.810.801-68); Beatriz Maria Rode
(523.436.931-53); Catia Nunes de Paula (150.843.611-87); Conceição
Nigro Teixeira (461.363.631-00); Dalvina de Oliveira Santos
(408.493.505-06); Elisabeth Rode Nogueira (785.674.758-72); Gra-
ciete Fernandes Peixoto (480.325.141-04); Inez Margherita Capiba-
ribe (186.599.341-72); João Geraldo de Gouveia Filho (262.347.426-
53); Lucimar Vieira de Melo (789.675.621-87); Maria Carla Moraes

de Aguiar (266.545.801-25); Maria Nunes Ramos (416.288.451-04);
Maria Olga de Morais e Araujo (291.400.211-49); Maria Solange
Rode Moraes (055.257.301-97); Maria do Socorro Marques Freitas de
Abreu (149.919.771-34); Mariana Freitas Rosa (726.427.429-20);
Marieta de Oliveira Bravo (818.877.791-91); Neusa do Carmo Silva
Gouveia (049.894.456-51); Neuzeny Volpato (145.320.261-72); Olin-
da Machado Aragão (613.024.657-91); Rosvita Rother de Freitas
(316.468.081-34); Tania Nunes (183.804.097-87); Thelma Moraes de
Aguiar (066.667.951-72); Zélia Maria Rodrigues Cruz (471.569.371-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4415/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.388/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Abigair Schwarz Felippi (457.092.970-20);

Alifer da Silva Correa (013.152.120-99); Alzira Zenita Fardin Pra-
della (671.914.360-34); Ana Leticia Machado Osvald Rattes
(863.438.233-87); Ana Lucia Costeira da Silva Flores (257.719.490-
00); Ana Maria de Oliveira Mattos Ferreira (660.551.800-49); Angela
da Silva Riva (887.890.559-34); Anita Lorena Fardin Pradella
(682.889.990-34); Bibiana Mendes Soares (914.494.130-72); Carmen
Maria Leal do Amaral (130.618.100-30); Conceicao de Oliveira Mat-
tos (558.988.580-91); Elizabeth Moraes Eickhoff (271.764.440-72);
Evani Soares Mendes da Costa (569.060.560-34); Giza Terezinha
Souto Rodrigues (255.584.630-15); Helena Rocha da Silva
(626.981.170-87); Honorina Soares Rodrigues (518.426.020-04); Ira-
cema de Oliveira Mattos (608.755.260-04); Jacyra Cassiano Barcellos
(424.990.970-00); Jailson da Silva Correa (013.152.200-08); Jane Pet-
zold (680.757.310-34); Jardel da Silva Correa (013.152.150-04); Jo-
dite de Oliveira Mattos Netto (561.198.520-34); Jussara Trevisan
(148.509.740-15); Ledi Barbieri da Silva (586.744.620-49); Lilian
Cassiano (000.141.680-49); Luciane Dressler Garcia (439.168.560-
49); Maria Aparecida Nunes Vallinoto (419.627.960-00); Maria Fran-
cisca de Oliveira Mattos da Luz (268.964.510-68); Maria Medianeira
Nunes Vallinoto (460.595.980-72); Mariza Rolim de Moura
(375.634.839-34); Ottilia Aracy Azevedo Hirsch (688.208.600-15);
Roselaine da Silva Correa (013.152.130-60); Sandra Beckmann Es-
teves (024.744.137-66); Scheila Fabres Saraiva (371.122.520-91); Te-
resinha de Oliveira Mattos (449.240.970-04); Verginia de Oliveira
Mattos Pereira (514.778.400-44); Zila Rocha Vallinoto (405.870.880-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4416/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.404/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Claudia Neves Antunes (826.906.429-

72); Ana Paula Taborda Rodrigues (835.844.639-04); Aurora Kachel
dos Santos (034.885.919-80); Celia Ravazzani Girao Ribeiro
(032.085.219-95); Chirlene Maria Antunes Schweitzer (044.911.399-
03); Clea Josefe Pinto da Silva (036.481.479-94); Daniela Oldani
Taborda (022.911.169-67); Darci Maria Macelai (683.798.709-72);
Debora Cristina Antunes (044.218.569-32); Elvira Maria Wonsiewski
(293.952.329-00); Eva Olivia de Vargas (541.455.387-49); Fernanda
Helena Carpes Sade (032.508.359-27); Geane Lucia Pereira Fernan-
des Godoi (024.467.979-70); Gladys Yolanda Winter (832.801.979-
53); Iremar dos Santos Nunes (416.815.509-97); Ivana Regina Oldani
Taborda (627.308.359-20); Katia Suzana Wendling (231.449.399-00);
Lucimara Oldani Taborda Coimbra (612.207.369-53); Maria Fran-
cisca Barreto Rangel (544.678.029-91); Maria Lucia Oliveira Agus-
tinho (541.816.749-91); Maria Natalia Dias do Nascimento Muller
(483.719.399-49); Marilia Gomes Tapado (000.221.189-00); Marli
Taborda Ronchi (432.178.009-82); Matilde Clara Wonsiewski Moser
(559.809.539-49); Mercedes Apparecida Suck da Rosa (018.796.919-
14); Monica Taborda Violin (026.014.419-33); Nair do Nascimento
Santiago (013.209.416-99); Nara Lucia de Oliveira Taborda
(758.920.309-20); Neusa Marli Florencio Burkner (286.642.729-72);
Neusa Nunes Gomes (245.327.979-34); Nilce Dias do Nascimento
(808.699.809-63); Rubia Karla Felsky dos Santos (696.950.679-72);
Sandra Mara Antunes (728.491.939-68); Santa Selanira Almeida dos

Santos Nunes (220.693.050-15); Selma do Rocio Xavier Ferreira
(649.243.009-34); Sueli dos Santos Nunes (415.896.619-15); Telma
de Moraes Barros (286.673.289-87); Vera Lucia Soares Bento do
Amaral (004.076.679-97); Yolanda Ines Bertholdi (769.808.209-15).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4417/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.828/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Ruth Aparecida Ferraz (098.123.988-99).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4418/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão e alteração de reforma
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-006.326/2014-5 (REFORMA)
1.1. Interessados: Daniel Teotonio da Silva (007.823.199-

04); Darcy Nogueira Figueira (031.758.800-10); Joel Rodrigues da
Veiga (054.629.917-20); José Antonio Braga (132.808.480-91). 1.2.
Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4419/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de reforma constantes deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.104/2014-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Paulo Fernando de Barros Caldas

(013.426.814-87); Paulo Garcia de Andrade (273.985.107-30); Paulo
José Benedito (618.069.608-00); Paulo José da Silva (173.011.229-
34); Paulo Juarez Machado (244.486.807-20); Paulo Orivaldir Gon-
çalves Maciel (168.058.950-49); Paulo Raimundo Theotonio da Silva
(510.896.297-53); Paulo Reis de Souza (682.053.418-34); Paulo Ri-
cardo da Rocha Paiva (090.996.890-04); Paulo Roberto Gomes
(126.981.137-15); Paulo Roberto Martins da Silva (034.760.657-15);
Paulo Roberto Pacífico (355.798.897-04); Paulo Roberto Paulino
(844.864.908-78); Paulo Roberto Pinatto (766.645.548-87); Paulo Ro-
berto Rodrigues (255.883.977-20); Paulo Roberto da Silva
(581.372.468-00); Paulo Roberto de Fraga Cirne (078.075.380-15);
Paulo Roberto do Val de Souza (602.913.117-68); Paulo Santos
(010.139.121-87); Paulo Sérgio Barros Silveira (387.769.367-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4420/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 3.320/2014 - 2ª Câmara, prolatado na Sessão
de 9/7/2014 - Extraordinária, Ata n. 23/2014, relativamente ao seu
subitem 9.1, onde se lê: "ao cofres do Tesouro Nacional", leia-se: "ao
cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora

retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.047/2014-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Davi Rodrigues de Abreu (625.790.371-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Valério da
N a t i v i d a d e / TO .

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (Secex/TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4421/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a,
169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por
ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta
deliberação ao responsável, ao município de Iracema/RR, ao Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e à Caixa Eco-
nômica Federal, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.914/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Joaquim de Freitas Ruiz (025.856.502-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iracema/RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: Bruno Augusto Alves

Gadelha, OAB/RR n. 718.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4422/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr.
Mauro Shosuka Asato, ante o recolhimento integral da multa que lhe
foi imputada, de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-017.135/2010-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cooperativa dos Profissionais de Saúde -
Cooperpai-MED (02.045.544/0001-03); Mauro Shosuka Asato

(004.004.658-33).
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de Ro-

raima - Sesau/RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão n. 718/2012,
proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 7/2/2012, Ata n. 3/2012,
alterado pelo Acórdão n. 2.437/2014, proferido pela 2ª Câmara, em
Sessão de 3/6/2014, Ata n. 18/2014.

Valor original da multa: R$ 10.000,00 Data de origem da
multa: 3/6/2014

Valor recolhido: R$ 10.040,00 Data do recolhimento:
11 / 7 / 2 0 1 4

ACÓRDÃO Nº 4423/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 2.507/2014 - 1ª Câmara, prolatado na Sessão
de 3/6/2014, Ata n. 18/2014, relativamente ao seu item 9, onde se lê:
"Convênio n. 226/2005", leia-se: "Convênio n. 2.226/2005", man-
tendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.921/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Valdivino de Oliveira Terra (195.083.441-
72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aragoiâ-
nia/GO.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4424/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão n. 1.702/2008 - 1ª Câmara, prolatado na Sessão
de 28/05/2008, Ata n. 17/2008, relativamente à tabela do subitem 9.1,
onde se lê: "30/03/1994 CR$ 567,23; 27/04/1994 CR$ 553,38;
27/05/1994 CR$ 616,55; e 28/06/1994 CR$ 1.004,95", leia-se:
"30/03/1994 CR$ 518.164,60; 27/04/1994 CR$ 696.218,44;
27/05/1994 CR$ 1 . 11 8 . 4 7 7 , 1 8 ; e 28/06/1994 CR$ 2.660.132,79",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.466/2007-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ivanete Francisca de Paula Santos
(442.329.347-15).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Centro Brasileiro para In-
fância e Adolescência - FCBIA, extinta.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4425/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em determinar, desde logo, por economia proces-
sual, nos termos do art. 93 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso V, alínea a, 169, inciso VI, e art. 213 do Regimento In-
terno/TCU, além dos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU n. 71/2012, o
arquivamento do presente processo, sem o cancelamento da dívida, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser
dada quitação, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação ao responsável, à
Coordenação de Transferências Voluntárias da Secretaria de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial e ao Instituto de Desenvolvimento
e Apoio Social do Brasil, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-031.424/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Leila Bezerra dos Santos (033.002.414-
05).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto de Desenvolvimento e Apoio
Social do Brasil - Idasb/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 21/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 4426/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.509/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Rudolfo Alberto de Assis Libmann (CPF

778.894.605-20).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado da Bahia -
Incra/BA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4427/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Ronaldo Mota e
dar-lhe quitação; bem como, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em julgar regulares as
contas da Sra. Ana Lucia Vitale Torkomian e dar-lhe quitação plena,
sem prejuízo de fazer as seguintes determinações e as seguintes re-
comendações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.908/2011-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Ana Lucia Vitale Torkomian (CPF
091.165.708-80) e Ronaldo Mota (CPF 132.650.085-68).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Tecno-
lógico e Inovação - Setec/MCTI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.2. à Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Ino-

vação - Setec que:
1.7.2.1. abstenha-se de incorrer nas falhas descritas a seguir,

identificadas nestas contas anuais:
1.7.2.1.1. no Relatório de Gestão relativo ao exercício de

2010, os valores da dotação e da execução orçamentárias (empenho,
liquidação e pagamento) para as ações 2B41, 6257, 6846, 8470, 2272
e 8971 divergiram dos valores obtidos no Siafi Gerencial pela Se-
cretaria Federal de Controle da Controladoria Geral da União -
SFC/CGU e apresentados em seu Relatório de Auditoria de Gestão
2 0 11 0 9 2 5 5 ;

1.7.2.1.2. a Setec e o Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - MCTI, nos termos do art. 14 do Decreto nº 5.798/2006,
c/c o Anexo I, art. 17, do Decreto nº 5.886/2006, são os responsáveis
pela análise técnica conclusiva sobre a aderência dos projetos de
PD&I à legislação, cabendo às subunidades de sua estrutura de-
terminar se os dispêndios efetuados pela pessoa jurídica podem ser
considerados como dispêndios vinculados à P&D de inovação tec-
nológica para fins de gozo do incentivo fiscal de renúncia de receitas
baseada na Lei nº 11.196/2005 (Lei do Bem), devendo comunicar à
SRF os casos de utilização indevida do benefício, para fins de co-
brança do débito tributário, em consonância com o art. 14, § 2º, do
Decreto nº 5.798/2006;

1.7.2.1.3. as análises técnicas das informações aprestadas
pelas empresas que declararam ter usufruído dos benefícios fiscais da
Lei do Bem (Lei nº 11.196/2005), no exercício de 2010, não apre-
sentaram fundamentação explícita e motivada para os casos de apro-
vação ou reprovação, em grau inicial ou recursal, das informações
prestadas pelas beneficiárias, bem como padecem de grande infor-
malidade e subjetividade, em desatenção à Lei nº 9.784/1999, art. 2º,
caput, e incisos V, VII, VIII, art. 22, § 1º, art. 29, § 1º e, es-
pecialmente, art. 50, incisos I e V, que trata da obrigatória motivação
dos atos que neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses e
decidam recursos administrativos;

1.7.2.2. elabore indicadores de desempenho aptos a medir a
gestão da Secretaria, em atenção formal e material às Decisões Nor-
mativas que dispõem sobre a elaboração e o envio ao TCU dos
relatórios anuais de gestão pela administração pública federal, e que
atendam as orientações da Portaria TCU nº 175/2013 na sua ela-
boração, quais sejam:

1.7.2.2.1. capacidade de representar, com a maior proximi-
dade possível, a situação que a UJ pretende medir e de refletir os
resultados das intervenções efetuadas na gestão;

1.7.2.2.2. capacidade de proporcionar medição da situação
pretendida ao longo do tempo, por intermédio de séries históricas;

1.7.2.2.3. confiabilidade das fontes dos dados utilizados para
o cálculo do indicador, demonstrando, principalmente, se a meto-
dologia escolhida para a coleta, processamento e divulgação é trans-
parente e reaplicável por outros agentes, internos ou externos à uni-
dade;

1.7.2.2.4. facilidade de obtenção dos dados, elaboração do
indicador e de compreensão dos resultados pelo público em geral;

1.7.2.2.5. razoabilidade dos custos de obtenção do indicador
em relação aos benefícios para a melhoria da gestão da unidade; e
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1.7.3. à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, à
Setec e à Secretaria-Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - Sexec/MCTI que, em conjunto, elaborem ato normativo
para estabelecer as responsabilidades desses órgãos na análise, con-
cessão e fiscalização dos benefícios da Lei nº 11.196/2005 (Lei do
Bem), em atinência aos princípios da segurança jurídica, interesse
público, transparência e eficiência (art. 2º da Lei nº 9.784/1999 c/c o
art. 3º, caput, e incisos I a V, da Lei nº 12.527/2011) e aos preceitos
das normas que regem as competências técnicas dos órgãos e de suas
subunidades (Anexo I, art. 17, do Decreto nº 5.886/2006, c/c o Ane-
xo, art. 1º, da Portaria MF nº 203/2012).

1.8. Recomendar:
1.8.1. à Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Ino-

vação - Setec que elabore e forneça à Sexec/MCTI estudo sobre o
dimensionamento e o perfil da força de trabalho necessária para o
exercício das suas atribuições institucionais; e

1.8.2. à Secretaria Executiva do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação - Sexec/MCTI que analise a necessidade de re-
composição do quadro de pessoal da Setec, inclusive por meio das
devidas gestões junto ao MPOG.

ACÓRDÃO Nº 4428/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, em:

a) sobrestar, com fundamento no art. 157 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o art. 47
da Resolução TCU nº 259/2014, o julgamento das contas dos res-
ponsáveis a seguir relacionados:

a.1) Rubens Portugal Bacellar: até a apreciação definitiva do
TC 028.227/2011-5 e TC 029.496/2011-0, bem como da apresentação
dos resultados do processo administrativo disciplinar a ser instaurado
visando apurar responsabilidades pelas irregularidades registradas nas
constatações 3.1.1.1, 3.1.2.1 e 3.1.2.2 do Relatório de Auditoria de
Gestão (Peça nº 6);

a.2) Duncan Frank Semple: até a apreciação definitiva do TC
0 2 8 . 2 2 7 / 2 0 11 - 5 ;

b) julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c
os arts. 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas do
Sr. Mário Augusto Lopes Moyses (CPF 953.055.648-91) e dar-lhe
quitação;

c) julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso
I, alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, as contas dos demais res-
ponsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes quitação
plena; e

d) fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-027.917/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Claudinei Pimentel Mota (CPF
354.677.461-20); Duncan Frank Semple (CPF 329.743.531-34); Inês
Gomes de Souza (CPF 186.527.781-91); Mario Augusto Lopes Moy-
ses (CPF 953.055.648-91); Ricardo Cardoso dos Santos (CPF
854.690.761-72); Rubens Portugal Bacellar (CPF 186.710.639-68) e
Simone Maria da Silva Salgado (CPF 284.959.421-00).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do
Tu r i s m o .

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. à Secretaria Executiva do Ministério do Turismo

que:
1.7.1.1. conclua, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

apuração de responsabilidades pelas falhas registradas nas consta-
tações 3.1.1.1, 3.1.2.1 e 3.1.2.2 do Relatório de Auditoria de Gestão
(Peça nº 6), adotando as providências cabíveis para ressarcimento ao
erário quanto aos prejuízos apurados e encaminhando a documentação
comprobatória ao TCU; e

1.7.1.2. abstenha-se de incorrer na seguinte impropriedade
constatada no Contrato nº 6/2010: ausência de pesquisas de preços
para justificar o preço praticado na dispensa de licitação respectiva,
não se tornando possível comprovar a compatibilidade dos preços
praticados com os de mercado, contrariando o inciso XIII, parágrafo
único, do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, bem como a Súmula TCU nº
250/2007; e

1.7.2. à SecexDesenvolvimento que monitore o cumprimento
da determinação encaminhada à Secretaria Executiva do Ministério
do Turismo no item 1.7.1.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 4429/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, c/c o Enunciado nº 145
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.933/2012-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão Ordinária de 5/6/2012 (Ata nº 18/2012),
relativamente ao seu item 9.2, para que onde se lê: "...ao pagamento
da quantia de R$ 100.00,00 (cem mil reais)..."; leia-se: "...ao pa-
gamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais)...", mantendo-

se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, resti-
tuindo-se os autos à Secex/BA, para que dê prosseguimento às pro-
vidências a seu cargo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.718/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC 007.451/2014-8 (COBRANÇA EXECU-
T I VA )

1.2. Responsável: Jorge Gaspar Menezes (CPF 289.421.590-
87).

1.3. Órgão/Entidade: Município de Piritiba - BA.
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex-BA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Walter Ubiraney dos

Santos (OAB/BA 9.388); Leandro Almeida de Oliveira (OAB/BA
21.879); Nixon Duarte Muniz Ferreira Filho (OAB/BA 32.046) e Ivan
Cláudio de Almeida (OAB/BA 15.754).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4430/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de tomada de
contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Funasa
no Piauí - Suest./PI em desfavor do Sr. João Batista Cavalcante Costa,
ex-prefeito do município de Antônio Almeida/PI, em razão da não
aprovação da prestação de contas do Convênio nº 1448/2001 (Siafi nº
449025), que teve como finalidade a construção de sistemas sim-
plificados de abastecimento de água nas localidades Brejão, Car-
naúba, Formiga, Graciosa, Letreiro, Oiteiro, Pindaíba e Piquizeiro;

Considerando que a unidade técnica, procedendo à análise do
feito, verificou que não se encontram presentes os requisitos de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do processo;

Considerando que o art. 212 do Regimento Interno do TCU
autoriza, na ausência dos pressupostos de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo, o arquivamento do feito sem
julgamento de mérito;

Considerando, por fim, os posicionamentos uniformes do
Ministério Público junto ao TCU e da unidade técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso I, alínea "b", 169, inciso VI, e 212 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em arquivar
os presentes autos, sem julgamento do mérito, ante a ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, e fazer as seguintes determinações, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.014/2014-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: João Batista Cavalcante Costa (CPF
047.075.673-04).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Antônio Almeida - PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (Secex-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/PI que:
1.7.1. dê ciência à Fundação Nacional de Saúde - Funasa, de

que a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à pro-
priedade de imóvel prevista no inciso VIII do art. 2º da IN STN nº
1/1997, vigente à época, constitui-se em um pré-requisito para a
celebração de convênios que envolvem a realização de obras e ser-
viços de engenharia, devendo, portanto, ser exigida no ato da as-
sinatura do termo do ajuste, sob pena de corresponsabilidade;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao Sr. João Batista Cavalcante
Costa, ex-prefeito do município de Antonio Almeida/PI.

ACÓRDÃO Nº 4431/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares com ressalva as contas do
município de Guanambi/BA e dar-lhe quitação, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.546/2004-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Município de Guanambi - BA (CNPJ
13.982.640/0001-96) e Sizaltina Rodrigues Donato (CPF
530.045.235-15).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Guanambi - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Bahia (Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4432/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE por meio do item 1.7.1 do Acórdão 5.697/2013-
TCU-2ª Câmara, quando da apreciação do TC 010.447/2013-0, e
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-005.155/2014-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Chorozinho - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE, para realização das atividades
de acompanhamento do objeto pactuado no Termo de Compromisso
PAC201879/2011, conforme disciplina o art. 66 da Portaria Inter-
ministerial nº 507/2011 e decidir pela aprovação, ou não, da prestação
de contas (art. 75 do citado normativo), com os devidos registros nos
sistemas informatizados oficiais; e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 010.447/2013-0, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 4433/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida à Secretaria Nacional de Políticas de Tu-
rismo - SNPTur/MTur por meio do item 1.7.1 do Acórdão
6.027/2013-TCU-2ª Câmara, quando da apreciação do TC
027.920/2011-9, e fazer as seguintes determinações, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.863/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Políticas de Tu-

rismo - SNPTur/MTur.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à SecexDesenvolvimento que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, à Secretaria Nacional de
Políticas de Turismo - SNPTur/MTur; e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 027.920/2011-9, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 30, organizada em 21 de agosto corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 4434 a
4460, a seguir indicados. Os correspondentes Relatórios e Votos ou
Propostas de Deliberação, bem como os Acórdãos constam do Anexo
desta Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138,
141, §§ 1º a 7º e 10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

ACORDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 4434/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.305/2010-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá

- RR (CNPJ 04.056.230/0001-23).
3.2. Responsáveis: Alexandre César Cavalcanti Galvão (CPF

546.476.147-00); Antônio Pereira de Souza (CPF 447.129.792-91) e
Geraldo Francisco da Costa (CPF 113.829.452-72).

3.3. Recorrente: Antônio Pereira de Souza (CPF
447.129.792-91).

4. Entidade: Ministério da Integração Nacional.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e

Secretaria de Controle Externo no Estado de Roraima (SECEX-
RR).

8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, em sede de Recurso de Reconsideração contra o
Acórdão 3.173/2012-TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares as contas
do Sr. Antônio Pereira de Souza, condenando-o em débito e apli-
cando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Antônio Pereira de Souza, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo o Acórdão 3.173/2012-TCU-2ª Câmara em seus exatos
termos; e

9.2. dar conhecimento deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao recorrente.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4434-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4435/2014 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 020.537/2009-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71); Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT
(03.773.942/0001-09)

3.2. Responsáveis: Luiz Antônio Trevisan Vedoin
(594.563.531-68); Nelson Dias de Morais (101.150.561-49); Santa
Maria Comércio e Representação Ltda. (03.737.267/0001-54)

3.3. Recorrente: Nelson Dias de Morais (101.150.561-49).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedra Preta -

M T.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: José Pereira da Silva

Neto, OAB/MT 3.273 (peça 11, p. 9).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que cuidam, nesta fase, de embargos de declaração
interpostos pelo Sr. Nelson Dias de Morais, contra o Acórdão
6.219/2013-2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal negou provi-
mento ao recurso de reconsideração do embargante.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Nelson Dias de Morais, com fundamento nos arts. 32, II e 34, ambos
da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 277 e 287 do RI/TCU, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2 encaminhar cópia desta deliberação, bem como do Re-
latório e Voto que a fundamentam, ao embargante e aos demais
responsáveis.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4435-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4436/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.249/2006-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Simplificada)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Rodrigo Fonseca da Costa (CPF

080.859.757-42)

3.2. Responsáveis: Antônio Bilouro (CPF 390.866.407-10);
Benedito Ferreira de Farias (CPF 819.863.197-68); Celso Alves Nu-
nes (CPF 125.457.243-00); Cláudio Moreira Medeiros (CPF
168.090.254-72); Júlio César Melo de Faria (CPF 320.922.887-68);
Luiz Carlos Leal Prestes Júnior (CPF 606.454.587-91); Marcia Mo-
raes (CPF 511.541.027-34); Marcos de Oliveira Rodrigues (CPF
786.857.617-00); Miguel Curi Filho (CPF 843.853.247-00); Patrícia
Del Carmen Dalence Arroyo (CPF 013.650.417-51); Sergio de Oli-
veira Ribeiro (CPF 392.051.427-00); Wagner Nunes Pereira (CPF
162.551.781-53) e R1RJ 2003 Construções e Reformas Ltda. (CNPJ
05.615.754/0001-70).

3.3. Recorrentes: R1RJ 2003 - Construções e Reformas Ltda.
(CNPJ 05.615.754/0001-70), Júlio César Melo de Faria (CPF
320.922.887-68), Cláudio Moreira Medeiros (CPF 168.090.254-72),
Wagner Nunes Pereira (CPF 162.551.781-53), Espólio de Sérgio de
Oliveira Ribeiro e Marcos de Oliveira Rodrigues (CPF 786.857.617-
00).

4. Entidade: Hospital Central da Marinha.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAd-
min).

8. Advogados constituídos nos autos: Rafael de Abreu Pe-
reira (OAB/RJ 109.165), Marco Antônio Condeixa da Costa (OAB/RJ
63.401) e Artur Souza Ramos (OAB/RJ 125.177).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Simplificada do Hospital Central Militar, em que se apreciam
recursos de consideração interpostos por R1RJ 2003 - Construções e
Reformas Ltda., Espólio de Sérgio de Oliveira Ribeiro, Júlio César
Melo de Faria, Cláudio Moreira Medeiros, Wagner Nunes Pereira e
Marcos de Oliveira Rodrigues, contra o Acórdão 962/2011-TCU-2ª
Câmara, retificado por inexatidão material pelos Acórdãos
2.099/2011-TCU-2ª Câmara e 1.360/2012-TCU-1ª Câmara e alterado
parcialmente pelo Acórdão 8.663/2011-TCU-2ª Câmara, que julgou
irregulares suas contas, condenando-lhes em débito e aplicando-lhes
multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer os recursos de reconsideração interpostos por
R1RJ 2003 - Construções e Reformas Ltda., Espólio de Sérgio de
Oliveira Ribeiro, Júlio César Melo de Faria, Cláudio Moreira Me-
deiros, Wagner Nunes Pereira e Marcos de Oliveira Rodrigues contra
o Acórdão 962/2011-TCU-2ª Câmara, retificado por inexatidão ma-
terial pelos Acórdãos 2.099/2011-TCU-2ª Câmara e 1.360/2012-TCU-
1ª Câmara e alterado parcialmente pelo Acórdão 8.663/2011-TCU-2ª
Câmara, para, no mérito, negar-lhes provimento; e

9.2. dar conhecimento da presente deliberação aos recor-
rentes.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4436-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da

votação: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4437/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.590/2007-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto (I): Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no

Estado do Maranhão
3.2. Responsável: Edmar Alves de Oliveira (644.329.718-

00)
3.3. Recorrente: Edmar Alves de Oliveira (644.329.718-

00).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão/MA.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-
MA).

8. Advogado constituído nos autos: Demóstenes Vieira da
Silva - OAB/MA 6414 (procuração à peça 5, p. 24)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos nos quais, nesta

fase, aprecia-se Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Edmar
Alves de Oliveira, ex-prefeito do Município de Riachão/MA, em face
do Acórdão nº 1.580/2010-2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal
julgou irregulares suas contas, condenou-a ao pagamento de débito, e
aplicou-lhe multa individual, com fulcro no art. 57 da Lei nº
8.443/1992, em razão do cumprimento parcial do objeto estipulado no
Convênio 1.813/1999, cujo objeto era a construção de módulos sa-
nitários no município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Edmar Alves de Oliveira em face do Acórdão nº 1.580/2010 -2ª
Câmara, com fulcro nos arts. 32, inciso I e 33 da Lei nº 8.443/92 c/c
o art. 285 do RI/TCU para, no mérito, dar-lhe provimento parcial de
forma a elidir parte do débito que lhe foi imputado e reduzir a multa
que lhe foi aplicada por meio do Acórdão recorrido;

9.2. dar nova redação aos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão nº
1.580/2010 -2ª Câmara, para que passem a vigorar com a seguinte
redação:

"9.1. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c" e 19, caput, todos da Lei 8.443/92, julgar as presentes
contas irregulares e condenar o Sr. Edmar Alves de Oliveira ao
pagamento da quantia de R$ 45.652,77 (quarenta e cinco mil, seis-
centos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) fixando-lhe
o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Na-
cional de Saúde/Funasa, atualizada monetariamente e acrescida dos
encargos legais, calculados a partir de 20/6/2000, até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Edmar Alves de Oliveira a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.3. acrescer ao Acórdão nº 1.580/2010-2ª Câmara os se-
guintes itens:

"9.5. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando ao Res-
ponsável o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de-
vidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar o Responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.7. determinar à Secex/MA que inclua nas notificações para
o pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.5 e 9.6, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução 170, de 30 de junho de 2004."

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Sr. Edmar Alves de
Oliveira, ora recorrente, à Fundação Nacional de Saúde/Funasa.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4437-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4438/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.204/2013-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto (II): Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Câmara de Cultura, Comércio e Turismo

Brasil- Países Africanos/RJ (CNPJ: 02.979.479/0001-85); Regina
Caeli de Souza Lima (CPF: 246.239.387-00).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em
virtude de irregularidades detectadas na execução do objeto do Con-
vênio MTur nº 461/2006, celebrado entre o Ministério do Turismo e
a Câmara de Cultura, Comércio e Turismo Brasil-Países Africanos,
com o objetivo de realização do Projeto "FITA - III Feira Inter-
nacional de Teatro de Angra 2006", a ser realizada no período de 2 a
15 de novembro de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acatar as alegações de defesa apresentadas pelas res-
ponsáveis Regina Caeli de Sousa Lima (CPF: 246.239.387-00) e
Câmara de Cultura Comércio e Turismo Brasil-Países Africanos
(CNPJ: 02.979.479/0001-85);

9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/92, regulares com ressalvas as
presentes contas especiais, dando-se quitação aos responsáveis Regina
Caeli de Sousa Lima (CPF: 246.239.387-00) e Câmara de Cultura
Comércio e Turismo Brasil-Países Africanos (CNPJ:
02.979.479/0001-85);

9.3. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, aos responsáveis e ao Mi-
nistério do Turismo.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4438-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4439/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 007.915/2007-1
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame em Aposen-

tadoria
3. Recorrente: Elia Santos Anchieta (CPF 136.862.591-68)
4. Entidade: Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip) e Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogados constituídos nos autos: Maíra de Jesus Freitas

Passos (OAB/MA nº 8.139) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame, em processo de Aposentadoria, interposto em face do
Acórdão nº 1858/2009-TCU-2ª Câmara, que deliberou pela ilega-
lidade da aposentadoria da interessada, negando-lhe o respectivo re-
gistro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 48, c/c o art. 33, da Lei nº
8.443/92, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pela Srª Elia
Santos Anchieta, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo o
acórdão recorrido em seus exatos termos;

9.2. determinar à Fundação Nacional de Saúde que oriente a
Srª Elia Santos Anchieta sobre a possibilidade de comprovar o re-
colhimento das contribuições previdenciárias, de forma indenizada,
para que o tempo rural seja aproveitado e sua aposentadoria seja
mantida da maneira em que foi concedida, ou, alternativamente, sobre
a possibilidade de retornar imediatamente à atividade, de modo a
adquirir o direito de aposentar-se pelas regras vigentes;

9.3. dar ciência da presente deliberação, bem como do Re-
latório e Voto que a fundamentam, ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, à Consultoria Jurídica
deste Tribunal, à Fundação Nacional de Saúde e à Recorrente.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4439-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4440/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 020.824/2009-7
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Pedro Paulo Dias de Carvalho (092.608.112-

87)
4. Entidade: Secretaria de Estado da Saúde do Amapá
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-
draz

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (SERUR)
8. Advogado constituído nos autos: Eduardo Santos Tavares

(OAB/DF 27.421).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Pedro Paulo Dias Carvalho, ex-
Secretário de Saúde do Estado do Amapá, em face do Acórdão
3350/2011 - 2ª Câmara (fls. 218/219 - Volume 1, Peça 4), o qual
julgou irregulares suas contas, condenando-o em débito e em multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos art. 32, inciso I e 33, da Lei
8443/1992 e art. 285, caput, do RI/TCU, conhecer do recurso de
reconsideração interposto pelo Sr. Pedro Paulo Dias Carvalho para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, de maneira a tornar insubsistente
o Acórdão 3350/2011 - 2ª Câmara, e determinar, com fundamento no
art. 6º, inciso I, combinado com o art. 7º, inciso III da Instrução
Normativa 71/2012, e no art. 93 da Lei 8443/1992, o arquivamento
dos autos em razão da baixa materialidade do débito; e

9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando cópia do
respectivo relatório e voto, ao Recorrente.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4440-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4441/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo 022.905/2010-3.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas - Exercício:

2009.
3. Responsáveis: Ruy Santo Carvalho (CPF n.º 087.480.202-

49), Superintendente Federal de Agricultura entre 8/5/2009 e
31/12/2009; Abelardo da Silva Oliveira Junior (CPF n.º 148.851.072-
53), Superintendente Federal de Agricultura entre 1/1/2009 e
19/1/2009; Luiz Carlos Pinheiro Borges (CPF n.º 388.588.272-87),
Ordenador de despesa substituto entre 1/1/2009 e 31/12/2009; Rai-
mundo dos Santos Cardoso (CPF n.º 209.534.962-87); e Jamil Gomes
de Souza (CPF n.º 124.023.461-91).

4. Entidade: Superintendência Federal de Agricultura do Es-
tado do Amapá.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (Secex/AP).
8. Advogado: Alessandro Chagas de Oliveira (n.º OAB/AP

n.º 964).

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas relativa ao exercício de 2009 da Superintendência Federal de
Agricultura do Estado do Amapá.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 julgar irregulares as contas de Ruy Santos Carvalho,
Abelardo da Silva Oliveira Júnior e Luiz Carlos Pinheiro Borges, com
fulcro no art. 1º, I, no art. 16, inciso III, alínea "b", no art. 19,
parágrafo único e no art. 23, inciso III, alínea "b", da Lei n.º 8.443,
de 16 de julho de 1992;

9.2 aplicar a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei n.º
8.443, de 1992, a Ruy Santos Carvalho, no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), Abelardo da Silva Oliveira Júnior, no valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), e Luiz Carlos Pinheiro Borges, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
a partir das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal,
seu recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data deste Acórdão até a dos efetivos reco-
lhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3 aplicar a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei n.º
8.443, de 1992, a Jamil Gomes de Souza, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu recolhimento
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas
mencionadas nos itens 9.2 e 9.3 em até 36 (tinta e seis) parcelas
mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 16 de
junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar do recebimento das notificações, para
comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela,
e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.5 alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6 determinar à Superintendência Federal de Agricultura do
Estado do Amapá - SFA/AP, caso não atendidas as notificações, o
desconto integral ou parcelado das dívidas nas remunerações dos
responsáveis acima mencionados, observados os limites previstos na
legislação pertinente, comunicando ao Tribunal, no prazo de 15 (quin-
ze) dias da notificação, as providências adotadas, com fulcro no
artigo 28, inciso I, da Lei 8.443, de 1992;

9.7 autorizar, nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei
Orgânica/TCU, a cobrança judicial das dívidas, no caso de não ser
aplicável ou de não surtir efeito a providência prevista na alínea
anterior;

9.8 dar ciência à Superintendência Federal de Agricultura do
Estado do Amapá - SFA/AP de que o pagamento do adicional de
insalubridade em desconformidade com a Orientação Normati-
va/MPOG 04, de 13/7/2005, sujeita os responsáveis às sanções ca-
bíveis;

9.9 encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Amapá e à Superintendência da Polícia Federal no Estado
do Amapá, para as providências que entenderem cabíveis.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4441-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4442/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.010/2011-9.
1.1. Apensos: 033.514/2010-0; 024.998/2009-4
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Pedido de reexame (Re-

presentação)
3. Recorrentes: Franck Jackson de Araújo (036.852.994-09);

José Ferrari de Oliveira (322.728.634-34).
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira - RN.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos por Franck Jackson de Araújo e José Ferrari de
Oliveira contra o acórdão 7.569/2012-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame e dar-lhes provimento
para tornar sem efeito as multas aplicadas no item 9.3 do acórdão
7.569/2012-TCU-2ª Câmara;

9.2. determinar ao Ministério do Turismo que encaminhe a
este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, o resultado da tomada
de contas especial instaurada para apurar irregularidades na execução
do contrato de repasse 200.590-69, firmado em 28/12/2006 e seus
reflexos na utilidade dos objetos executados por força dos contratos
de repasse 263867-24/2008 e 238292-58/2007;

9.3. determinar à Secex/RN que acompanhe o cumprimento
da determinação precedente, representando ao Tribunal em caso de
irregularidade;

9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes;
9.5. restituir os presentes autos à Secex/RN para que adote as

providências a seu cargo.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4442-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 4443/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.604/2013-8.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados: Carmem Lucia Urbano Serra Pinto

(101.898.314-72); Celmo Mota de Araujo (345.148.486-20); Celso
Luiz Machado Ribeiro (400.027.057-53); Celso Secolo (444.444.009-
00); Cesar da Costa Oliveira (336.654.277-20); Cicero Alves Fer-
nandes (149.860.351-34); Cicero Ribeiro de Araujo (125.842.155-00);
Claudemir Cardoso Ferreira da Silva (103.592.814-00); Claudio Artur
de Oliveira (073.944.894-34); Claudio Rocha Lima (061.461.803-
78).

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam dos

atos de aposentadoria de Carmem Lucia Urbano Serra Pinto, Celmo
Mota de Araujo, Celso Luiz Machado Ribeiro, Celso Secolo, Cesar
da Costa Oliveira, Cicero Alves Fernandes, Cicero Ribeiro de Araujo,
Claudemir Cardoso Ferreira da Silva, Claudio Artur de Oliveira e
Claudio Rocha Lima, todos ex-servidores do Departamento de Polícia
Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar legal o ato de aposentadoria em nome de
Carmem Lucia Urbano Serra Pinto, promovendo-lhe o respectivo
registro;

9.2. considerar ilegais os atos de aposentadoria em nome de
Celmo Mota de Araujo, Celso Luiz Machado Ribeiro, Celso Secolo,
Cesar da Costa Oliveira, Cicero Alves Fernandes, Cicero Ribeiro de
Araujo, Claudemir Cardoso Ferreira da Silva, Claudio Artur de Oli-
veira e Claudio Rocha Lima, negando-lhes os respectivos registros;

9.3. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pelos interessados indicados no subitem anterior,
consoante o disposto no enunciado nº 106 da Súmula de Jurispru-
dência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Departamento de Polícia Federal - DPF
que:

9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça cessar
os pagamentos decorrentes dos atos concessórios impugnados, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.4.2. comunique aos interessados cujos atos foram impug-
nados acerca da presente deliberação do Tribunal, alertando-os de que
o efeito suspensivo decorrente de eventual interposição de recurso
junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após as respectivas notificações, em caso de não pro-
vimento;

9.4.3. nos atos em favor de Celmo Mota de Araujo, Celso
Luiz Machado Ribeiro, Celso Secolo, Cesar da Costa Oliveira, Cicero
Alves Fernandes, Cicero Ribeiro de Araujo, Claudemir Cardoso Fer-
reira da Silva e Claudio Artur de Oliveira, em que foram consi-
derados, para fins de inativação, períodos de tempo decorrente de
frações de licença prêmio não gozada (FRAÇÃO de LPA), exclua tais
períodos da contagem de tempo para as respectivas aposentadorias;

9.4.4. providencie o retorno dos servidores Celmo Mota de
Araujo (345.148.486-20); Celso Luiz Machado Ribeiro (400.027.057-
53); Celso Secolo (444.444.009-00); Cesar da Costa Oliveira
(336.654.277-20); Cicero Alves Fernandes (149.860.351-34); Cicero
Ribeiro de Araujo (125.842.155-00); Claudemir Cardoso Ferreira da
Silva (103.592.814-00) e Claudio Artur de Oliveira (073.944.894-34)
à atividade;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento das determinações contidas no subitem 9.4 acima;

9.6. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4443-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4444/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.605/2013-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados: Cleusa Greco Magalhaes Guerra de Andrade

(311.232.876-00); Clidemar Ferreira Soares (065.904.623-72); Clovis
Antonio Gomes Bezerra (222.292.134-15); Cristina Maria Smith Mar-
ques Said (116.634.482-72); Dael Lima da Silva (387.939.977-87);
Dagoberto Lucas Barreto (231.905.660-20); Danilo Roberto Ferreira
Costa (158.225.243-20); Delmar Luiz Lenz (272.626.690-87); Delmir
de Andrade Dantas Ferreira (222.094.414-04); Denisia de Fatima
Paiva do Nascimento (336.431.481-00).

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam dos

atos de aposentadoria de Cleusa Greco Magalhaes Guerra de An-
drade; Clidemar Ferreira Soares; Clovis Antonio Gomes Bezerra;
Cristina Maria Smith Marques Said; Dael Lima da Silva; Dagoberto
Lucas Barreto; Danilo Roberto Ferreira Costa; Delmar Luiz Lenz;
Delmir de Andrade Dantas Ferreira e Denisia de Fatima Paiva do
Nascimento, todos ex-servidores do Departamento de Polícia Fede-
ral.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de aposentadoria em nome de
Cristina Maria Smith Marques Said, Cleusa Greco Magalhães Guerra
de Andrade e Denisia de Fatima Paiva do Nascimento, promovendo-
lhes os respectivos registros;

9.2. considerar ilegais os atos de aposentadoria em nome de
Clidemar Ferreira Soares; Clovis Antonio Gomes Bezerra; Dael Lima
da Silva; Dagoberto Lucas Barreto; Danilo Roberto Ferreira Costa;
Delmar Luiz Lenz e Delmir de Andrade Dantas Ferreira, negando-
lhes os respectivos registros;

9.3. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pelos interessados indicados no subitem anterior,
consoante o disposto no enunciado nº 106 da Súmula de Jurispru-
dência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Departamento de Polícia Federal - DPF
que:

9.4.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça cessar
os pagamentos decorrentes dos atos concessórios impugnados, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.4.2. comunique aos interessados cujos atos foram impug-
nados acerca da presente deliberação do Tribunal, alertando-os de que
o efeito suspensivo decorrente de eventual interposição de recurso
junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após as respectivas notificações, em caso de não pro-
vimento;

9.4.3. nos atos em favor de Clidemar Ferreira Soares; Clovis
Antonio Gomes Bezerra; Dael Lima da Silva; Dagoberto Lucas Bar-
reto; Danilo Roberto Ferreira Costa; Delmar Luiz Lenz e Delmir de
Andrade Dantas Ferreira, em que foi considerado, para fins de ina-
tivação, períodos de tempo decorrente de frações de licença prêmio
não gozada (FRAÇÃO de LPA), exclua tais períodos da contagem de
tempo para as respectivas aposentadorias;

9.4.4. providencie o retorno dos servidores Clidemar Ferreira
Soares (065.904.623-72); Clovis Antonio Gomes Bezerra
(222.292.134-15); Dael Lima da Silva (387.939.977-87); Dagoberto
Lucas Barreto (231.905.660-20); Danilo Roberto Ferreira Costa
(158.225.243-20); Delmar Luiz Lenz (272.626.690-87) e Delmir de
Andrade Dantas Ferreira (222.094.414-04) à atividade;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento das determinações contidas no subitem 9.4 acima;

9.6. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4444-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4445/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.617/2013-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados: Jorge Xavier dos Santos (157.020.305-91);

Jose Adson Maximo da Silva (139.602.374-72); Jose Airton Silveira
Varela (155.308.251-68); Jose Alberto Faria Tinoco (456.657.707-44);
Jose Belchior Neto (677.662.267-15); Jose Carlos Mendes Costa
(067.489.883-49); Jose Carlos Moreira (212.635.400-82); Jose Do-
nizetti Moreira (169.901.101-04); Jose Edson de Almeida Costa
(165.451.254-00); Wilmar da Paixao (083.962.051-91).

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam dos

atos de aposentadoria de Jorge Xavier dos Santos; Jose Adson Ma-
ximo da Silva; Jose Airton Silveira Varela; Jose Alberto Faria Tinoco;
Jose Belchior Neto; Jose Carlos Mendes Costa; Jose Carlos Moreira;
Jose Donizetti Moreira; Jose Edson de Almeida Costa e Wilmar da
Paixao, todos ex-servidores do Departamento de Polícia Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria em nome de
Jorge Xavier dos Santos; Jose Adson Maximo da Silva; Jose Airton
Silveira Varela; Jose Alberto Faria Tinoco; Jose Carlos Mendes Cos-
ta; Jose Carlos Moreira; Jose Donizetti Moreira; Jose Edson de Al-
meida Costa; Wilmar da Paixao e Jose Belchior Neto, negando-lhes
os respectivos registros;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pelos interessados indicados no subitem 9.1,
consoante o disposto no enunciado nº 106 da Súmula de Jurispru-
dência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento de Polícia Federal - DPF
que:

9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça cessar
os pagamentos decorrentes dos atos concessórios impugnados, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. comunique aos interessados cujos atos foram impug-
nados acerca da presente deliberação do Tribunal, alertando-os de que
o efeito suspensivo decorrente de eventual interposição de recurso
junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após as respectivas notificações, em caso de não pro-
vimento;

9.3.3. nos atos em favor de Jorge Xavier dos Santos; Jose
Adson Maximo da Silva; Jose Airton Silveira Varela; Jose Alberto
Faria Tinoco; José Belchior Neto, Jose Carlos Mendes Costa; Jose
Carlos Moreira; Jose Donizetti Moreira; Jose Edson de Almeida Cos-
ta e Wilmar da Paixao, em que foi considerado, para fins de ina-
tivação, períodos de tempo decorrente de frações de licença prêmio
não gozada (FRAÇÃO de LPA), exclua tais períodos da contagem de
tempo para as respectivas aposentadorias;

9.3.4. providencie o retorno dos servidores Jorge Xavier dos
Santos (157.020.305-91); Jose Adson Maximo da Silva (139.602.374-
72); Jose Airton Silveira Varela (155.308.251-68); Jose Alberto Faria
Tinoco (456.657.707-44); Jose Belchior Neto (677.662.267-15); Jose
Carlos Mendes Costa (067.489.883-49); Jose Carlos Moreira
(212.635.400-82); Jose Donizetti Moreira (169.901.101-04); Jose Ed-
son de Almeida Costa (165.451.254-00); e Wilmar da Paixao
(083.962.051-91) à atividade;

9.3.5. promova a correção, no Sistema Sisac, da data de
nascimento do ex-servidor Jose Belchior Neto (677.662.267-15) para
02/12/1962, conforme consta no Sistema Siape;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento das determinações contidas no subitem 9.3 acima;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4445-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4446/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 043.788/2012-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Fundação Dr. José Abel Modesto Amorim

(63.324.750/0001-39); Luis Antônio de Andrade (788.026.525-20)
4. Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de Te-

resina/PI - 7ª SR (00.399.857/0025-01).
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5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (Secex-PI).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade solidária da Fundação Dr. José
Abel Modesto Amorim e de seu presidente, Sr. Luis Antônio de
Andrade, instaurada pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), em virtude da omissão no
dever de prestar contas e da não comprovação da boa e regular
aplicação e dos recursos federais repassados mediante o Convênio nº
7.93.06.0215/00 (Siafi 579563), objetivando a implantação de sistema
de abastecimento de água na localidade Riacho do Ancelmo, no
município de São João do Piauí/PI.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"a", e 19, caput, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as contas do
Sr. Luis Antônio de Andrade (788.026.525-20) e da Fundação Dr.
José Abel Modesto Amorim (63.324.750/0001-39), condenando-os
solidariamente ao pagamento da importância abaixo registrada, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir da data especificadas até a data da efetiva quitação do débito,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
quantia aos cofres da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU;

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
148.984,00 9/8/2007

9.2. aplicar, individualmente, ao Sr. Luis Antônio de An-
drade (788.026.525-20) e à Fundação Dr. José Abel Modesto Amorim
(63.324.750/0001-39) a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da
Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das respectivas
notificações, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente na data dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, o parcelamento das dívidas em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento
Interno, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias,
a contar do recebimento das notificações, e os demais a cada trinta
dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente,
os encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vi-
gor;

9.4. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992;

9.6. remeter cópia do presente Acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Piauí, para as providências que
entender cabíveis, nos termos do § 7º, in fine, do art. 209 do Re-
gimento Interno/TCU.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4446-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4447/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-001.548/2013-1.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Domingos Santana Silva, CPF

164.168.052-00, José Mendes de Araújo Júnior, CPF, 490.706.652-04
e Bimeko Comércio e Construção Ltda. - EPP, CNPJ
84.057.132/0001-40.

4. Entidade: Município de Bonfim/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogada constituída nos autos: Rárison Tataíra da Silva,

OAB/RR 263, e Paulo Luis de Moura Holanda, OAB/RR 481.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Secretaria de Coordenação e Or-
ganização Institucional do Ministério da Defesa (Seori/MD) em des-
favor do Sr. Domingos Santana Silva, ex-Prefeito do Município de
Bonfim/RR, em razão da não aprovação da prestação de contas re-
ferente ao Convênio 6/PCN/2008, celebrado com o aludido Muni-
cípio, tendo por objeto a "construção de poço semi-artesiano, su-
bestação e irrigação para atender o estádio de futebol da sede do
Município", conforme o Plano de Trabalho aprovado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas dos Srs. Domingos Santana Silva e José Mendes
de Araújo Júnior e da empresa Bimeko Comércio e Construção Lt-
da.;

9.2. condenar o Sr. Domingos Santana Silva, em solida-
riedade com os Srs. José Mendes de Araújo Júnior e a empresa
Bimeko Comércio e Construção Ltda., ao pagamento das quantias
abaixo especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento dos débitos aos cofres do Tesouro Nacional, atualizados
monetariamente e acrescidos dos juros de mora devidos, calculados a
partir das datas indicadas até o dia do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor:

Data Valor (R$)
20/12/2010 172.456,15
0 3 / 0 1 / 2 0 11 54.184,73
1 8 / 0 1 / 2 0 11 34.774,07
3 1 / 0 1 / 2 0 11 23.193,37

9.3. aplicar individualmente a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992 aos Srs. Domingos Santana Silva e José Mendes de
Araújo Júnior e à empresa Bimeko Comércio e Construção Ltda., no
valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.3 supra, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n.
8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Pro-
curadoria da República no Estado de Roraima, com fulcro no art. 16,
§ 3º, da Lei n. 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento In-
terno/TCU.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4447-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4448/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-001.981/2014-5.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Organização Trajetória Mundial, CNPJ

05.559.151/0001-06; Ademir de Brito Oliveira, CPF 452.025.674-
72.

4. Entidade: Organização Trajetória Mundial.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo con-
tra a Organização Trajetória Mundial e o Sr. Ademir de Brito Oli-
veira, Presidente da referida Organização, em face da impugnação da
prestação de contas referente ao Convênio n. 715.847/2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Ademir de Brito Oliveira e da Orga-
nização Trajetória Mundial, condenando-os ao pagamento da quantia
de R$ 300.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso
III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 04/02/2010, até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar individualmente ao Sr. Ademir de Brito Oliveira
e à Organização Trajetória Mundial a multa prevista nos artigos 19,
caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento das dí-
vidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não
atendidas as notificações;

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
n. 8.443/1992, e ao Ministério do Turismo.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4448-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4449/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-007.569/2013-0.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Newton D'Emery Carneiro, ex-prefeito,

CPF 000.764.814-68 e Elias Gomes da Silva, prefeito sucessor, CPF
051.742.104-63.
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4. Entidade: Município de Jaboatão dos Guararapes/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Justiça contra
os Srs. Newton D'Emery Carneiro, ex-prefeito do município de Ja-
boatão dos Guararapes/PE, e Elias Gomes da Silva, prefeito sucessor,
em face da não execução do Convênio n. 38/2006, que objetivava a
capacitação da Guarda Municipal para enfrentar e propor atividades
na atuação e na prevenção da violência e criminalidade, visando à
inclusão social e à redução da vulnerabilidade criminal de crianças e
adolescentes, no âmbito do Programa de Segurança Pública para o
Brasil.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do Sr. Elias Gomes da Silva
(CPF 051.742.104-63) desta Tomada de Contas Especial;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Newton D'Emery Carneiro, condenando
ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, com a fixação do
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

Data Valor em R$
28/12/2007 R$ 3.690,00
26/12/2008 R$ 145.000,00

9.3. aplicar ao Sr. Newton D'Emery Carneiro a multa pre-
vista nos artigos 19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não
atendida a notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
n. 8.443/1992, e ao Ministério da Justiça.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4449-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4450/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-026.421/2012-7.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Município de Aparecida de Goiânia/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pela Latina Motors Comércio Exportação e Importação
Ltda., acerca de possíveis irregularidades no Pregão Presencial n.

41/2012 conduzido pelo Município de Aparecida de Goiânia/GO,
cujo objeto se refere à aquisição de cinco motocicletas de 149 ci-
lindradas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar atendidas as determinações constantes nos
subitens 9.4 e 9.6 do Acórdão n. 4.250/2013 - 2ª Câmara;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, do Relatório e da Pro-
posta de Deliberação que o sustentam, ao Representante e ao Mu-
nicípio de Aparecida de Goiânia/GO;

9.3. arquivar esta Representação, nos termos do art. 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4450-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4451/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.802/2013-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Gilvano da Silva Quadros (327.358.123-

91); Centro Afro-Cultural "Coisa de Nêgo" (05.211.287/0001-12).
4. Entidade: Centro Afro-Cultural "Coisa de Nêgo".
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio - MDA em desfavor do Centro Afro-Cultural "Coisa de Nêgo" e
do Sr. Gilvano da Silva Quadros, coodenador-geral da referida en-
tidade, diante da omissão no dever de prestar contas do Convênio nº
41/2006, cujo objeto consistia na execução do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, com vistas à ca-
pacitação em tecnologia cerâmica para a comunidade quilombola
Tapuio, no Município de Queimada Nova/PI.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Gilvano da Silva Quadros e pelo Centro Afro-Cultural "Coisa de
Nêgo";

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Gilvano da Silva
Quadros e do Centro Afro-Cultural "Coisa de Nêgo", com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", 19, caput,
e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para
condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo elen-
cadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora,
calculados desde as datas especificadas até o efetivo recolhimento,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, pe-
rante o Tribunal, o recolhimento das referidas importâncias aos cofres
do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da
citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno
do TCU (RITCU);

Valor - R$ Data
65.168,00 30/10/2006
35.978,00 2/8/2007

9.3. aplicar, individualmente, ao Sr. Gilvano da Silva Qua-
dros e ao Centro Afro-Cultural "Coisa de Nêgo" a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4451-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4452/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.653/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Recorrente: José de Andrade Maia Filho (702.586.353-

04).
4. Entidade: Município de Itainópolis/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí (SECEX/PI).
8. Advogado constituído nos autos: Thiago Groszewicz Brito

(OAB/DF 31.762).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. José de Andrade Maia Filho, ex-prefeito
municipal de Itainópolis/PI, em face do Acórdão 2087/2014-TCU-2ª
Câmara, que julgou as suas contas irregulares, condenando-o ao pa-
gamento de débito e multa;

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art.
287 do Regimento Interno do TCU, conhecer dos presentes embargos
de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento; e

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao embargante.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4452-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4453/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.698/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessada: MSX Construtora e Concreteira Ltda.
4. Entidade: Município de Beberibe/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa MSX Construtora Concreteira e Serviços
Ltda., com pedido de cautelar suspensiva, sobre possíveis irregu-
laridades na Concorrência Pública nº 05.19.01/2014, conduzida pela
Prefeitura Municipal de Beberibe, cujo objeto consiste na contratação
de empresa especializada para a construção de escolas, padrão FNDE,
junto à Secretaria de Educação do Município de Beberibe/CE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VII,
do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la im-
procedente, dando por prejudicado o pedido de cautelar formulado
pela empresa MSX Construtora Concreteira e Serviços Ltda.;

9.2. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à representante e à
Prefeitura Municipal de Beberibe/CE; e

9.3. determinar o arquivamento deste processo, nos termos
do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4453-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4454/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.432/2013-0.
1.1. Apenso: 003.603/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Maria Francion Brandão da Silva Pereira

(841.058.103-59); Marlon Moreno da Rocha Caminha de Paula
(750.300.473-87); Raimundo Gomes da Silva (050.247.573-00); Mu-
nicípio de Baixa Grande do Ribeiro - PI (41.522.178/0001-80).

4. Entidade: Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: Danielle Maria de Souza

Assunção, OAB/PI 7707, e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secex/PI em cumprimento ao item 9.2
do Acórdão 5838/2013-TCU-2ª Câmara, proferida no TC
003.603/2013-0 que versou sobre representação autuada em razão de
expediente encaminhado pelo Departamento Nacional de Auditoria do
SUS no Estado do Piauí (Denasus/PI), dando conta de possíveis
irregularidades no Programa Saúde da Família (PSF), no período de
julho de 2011 a março de 2012, no âmbito do Município de Baixa
Grande do Ribeiro/PI.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir o Sr. Amauri de Sousa Brito Filho do rol de
responsáveis nos presentes autos;

9.2. acolher as razões de justificativas apresentadas pelo Sr.
Marlon Moreno da Rocha Caminha de Paula;

9.3. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo Sr. Raimundo Gomes da Silva e pela Sra. Maria Francion
Brandão da Silva Pereira;

9.4. considerar revel o Município de Baixa Grande do Ri-
beiro/PI;

9.5. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Raimundo
Gomes da Silva, da Sra. Maria Francion Brandão da Silva Pereira e
do Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI, com fundamento nos
arts. 1º, inciso I, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, dando-lhes quitação;

9.6. determinar ao Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI
que observe as regras de cadastramento de profissionais no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, de modo a evitar a
utilização irregular de recursos vinculados à Estratégia de Saúde da
Família - ESF;

9.7. arquivar o presente processo, dispensando a Secex/PI de
monitorar o cumprimento da determinação contida neste Acórdão.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4454-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4455/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.564/2013-4.
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Marco Aurélio Portocarrero Naveira (CPF

203.566.686-49) e Organização Não Governamental Azul (CNPJ
04.035.532/0001-15).

4. Unidade: Organização Não Governamental Azul (CNPJ
04.035.532/0001-15).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Mato Grosso do Sul (Secex/MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Tomada de Contas Especial instaurada em razão da não aprovação da
prestação de contas do Convênio 700.084/2008, celebrado entre a
Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República
e a Organização não Governamental Azul, no valor de R$ 96.697,00,
para a realização do projeto "Balcão de Direitos - Fronteira Hu-
mana".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas b e c, e § 2º, alínea b e arts. 19 e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992 c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e
214, inciso III, do RI/TCU, julgar irregulares as contas do Sr. Marco
Aurélio Portocarrero Naveira, e da Organização Não Governamental
Azul, condenando-lhes, em solidariedade, ao pagamento do valor
original de R$ 60.071,20, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir de
25/11/2008 até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor.

9.2 aplicar ao Sr. Marco Aurélio Portocarrero Naveira e à
Organização Não Governamental Azul, CNPJ 04.035.532.0001-15,
individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00, com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a data do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.4 autorizar, caso requerido pelos responsáveis, o paga-
mento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e con-
secutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do
Regimento Interno, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a
contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das
demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado
monetariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.5 encaminhar cópia da deliberação que vier a ser proferida,
bem como do relatório e do voto que a fundamentarem, ao Pro-
curador-Chefe da Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul,
nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209
do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que en-
tender cabíveis.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4455-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4456/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.205/2013-8.
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Carlos Alberto Demikovski Coimbra

(561.076.769-53); Cecilia Kupczi Couto Gestal (733.375.109-06);
Gabriel Bastos de Oliveira (085.943.039-12); Maria de Lourdes de
Oliveira (007.322.749-82).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de pensão civil instituída por ex-servidores do Tribunal Regional
do Trabalho 9ª Região/PR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, e 259 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 julgar legais e autorizar o registro do ato de pensão de
Carlos Alberto Demikovski Coimbra; Gabriel Bastos de Oliveira;
Maria de Lourdes de Oliveira;

9.2 promover o destaque do ato de Cecilia Kupczi Couto
Gestal, que foi encaminhado ao TCU há mais de 5 (cinco) anos, para
que seja ouvida a interessada, em consonância com as determinações
contidas no Acórdão TCU nº 587/2011-Plenário.

9.3 arquivar estes autos.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4456-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4457/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 004.206/2013-4.
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Alessandra Lis Bezner Kosteski

(033.435.019-05); Anne Isabelle Lesniowski (063.656.099-65); Ca-
tarina Sirlei Uidack (764.013.759-49); Leonardo Stadeler
(155.826.639-91); Leonardo Stadeler Junior (060.154.549-46); Luiza
Pinto Dala Barba (003.856.309-64); Maria Amélia Haj Mussi
(768.693.429-20); Maria Tereza Silva Campos (365.009.509-25); Ma-
rizete Roberto (565.847.509-06); Melânia Lesniowski Cardoso
(058.480.329-04); Roberto Pereira (024.428.339-72); Rosa de Fátima
de Souza (524.753.289-91); Silvia Bellão (664.205.639-68); Taina
Canonico Atibaia (051.830.519-84); Tarllis Carolina Alvares da Silva
Campos (050.665.689-64); Tauana Canonico Atibaia (051.830.609-
75).
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4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de pensão civil instituída por ex-servidores do Tribunal Regional
do Trabalho 9ª Região/PR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, e 259 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 julgar legais e autorizar o registro do ato de pensão de
Alessandra Lis Bezner Kosteski (033.435.019-05); Anne Isabelle Les-
niowski (063.656.099-65); Catarina Sirlei Uidack (764.013.759-49);
Leonardo Stadeler (155.826.639-91); Luiza Pinto Dala Barba
(003.856.309-64); Maria Amélia Haj Mussi (768.693.429-20); Maria
Tereza Silva Campos (365.009.509-25); Marizete Roberto
(565.847.509-06); Melânia Lesniowski Cardoso (058.480.329-04);
Roberto Pereira (024.428.339-72); Rosa de Fátima de Souza
(524.753.289-91); Silvia Bellão (664.205.639-68); Taina Canonico
Atibaia (051.830.519-84); Tarllis Carolina Alvares da Silva Campos
(050.665.689-64); Tauana Canonico Atibaia (051.830.609-75);

9.2 promover o destaque do ato de Leonardo Stadeler Junior
(060.154.549-46), que foi encaminhado ao TCU há mais de cinco
anos, para que seja ouvido o interessado, em consonância com as
determinações contidas no Acórdão-TCU nº 587/2011-Plenário.

9.3 arquivar estes autos.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4457-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4458/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.686/2013-5.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria
3. Interessados: Alcebíades Geraldo Lopes (231.923.487-04);

Alfredo Cunha de Faria (020.801.177-34); Ana Maria Margarit Lobo
de Medeiros (534.488.557-15); Ana Maria Margarit Lobo de Me-
deiros (534.488.557-15); Andiara Alves dos Reis (727.372.987-68);
Delorizano Gomes (257.367.367-72); Esperança Maria Rattes Alves
Butkovski (356.751.527-68); Ezy Gervásio Miguel (719.017.877-53);
Fozi Omar (070.233.917-20); Hairton dos Santos Correia
(103.690.407-59).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria instituída por ex-servidores do Tribunal Re-
gional do Trabalho 1ª Região/RJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, c/c os arts. 1º,
inciso VIII, e 259 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1 julgar legais e autorizar o registro dos atos de apo-
sentadoria de Alcebíades Geraldo Lopes (231.923.487-04); Alfredo
Cunha de Faria (020.801.177-34); Ana Maria Margarit Lobo de Me-
deiros (534.488.557-15); Ana Maria Margarit Lobo de Medeiros
(534.488.557-15); Delorizano Gomes (257.367.367-72); Esperança
Maria Rattes Alves Butkovski (356.751.527-68); Ezy Gervásio Mi-
guel (719.017.877-53); Fozi Omar (070.233.917-20); Hairton dos
Santos Correia (103.690.407-59).

9.2 considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria
de Andiara Alves dos Reis (727.372.987-68)

9.3. aplicar a Súmula TCU 106, em relação às importâncias
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.4 determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião/RJ, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento
decorrente do ato impugnado, contados da ciência da deliberação do
Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa;

9.4.2. dê ciência à interessada, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação, em caso de desprovimento;

9.4.3. encaminhe a este Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, comprovante da data em que a interessada tomar co-
nhecimento da decisão desta Corte;

9.4.4 emita novo ato, livre da irregularidade apontada, e
submeta-o à apreciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência da deliberação que declarou a ilegalidade do ato
original, nos termos do § 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação constante do
subitem 9.3.1, acima, representando ao Tribunal, caso seja neces-
sário.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4458-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4459/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.721/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.
3. Interessados: Aline Silva Portugal Rios (061.222.025-76);

Giselia Reis Silva dos Santos (278.155.525-87); Jose Egberto Fi-
gueiredo Rios (054.075.915-53); Lucy Trindade dos Santos Teixeira
(274.985.495-49); Maria Alves de Sá Araujo Maciel (019.061.364-
59); Vinicius Silva Portugal Rios (046.904.635-06).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de análise de atos

de pensões civis deixadas por ex-servidores do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região - BA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais as pensões de interesse dos Sres Aline
Silva Portugal Rios, José Egberto Figueiredo Rios, Lucy Trindade dos
Santos Teixeira, Maria Alves de Sá Araujo Maciel, Vinicius Silva
Portugal Rios, determinando o registro dos respectivos atos no Sis-
tema de Apreciação e Registro de Atos e Admissão e Concessões -
Sisac.

9.2. considerar ilegal o ato de pensão deixada por Antonio
Bonfim dos Santos, em benefício da viúva, Giselia Reis Silva dos
Santos.

9.3. aplicar a Súmula TCU 106, em relação às importâncias
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.4 orientar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Re-
gião/BA, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento
decorrente do ato impugnado, contados da ciência da deliberação do
Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa;

9.4.2. dê ciência à interessada, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação, em caso de desprovimento;

9.4.3. encaminhe a este Tribunal, por cópia, no prazo de 30
(trinta) dias, comprovante da data em que a interessada tomar co-
nhecimento da decisão desta Corte;

9.4.4 emita novo ato, livre da irregularidade apontada, e
submeta-o à apreciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência da deliberação que declarou a ilegalidade do ato
original, nos termos do § 1º do art. 15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que acompanhe o cumprimento da determinação constante do
subitem 9.4.1, acima, representando ao Tribunal, caso seja neces-
sário.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4459-30/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4460/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.254/2013-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Recurso de Recon-

sideração em Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação/FNDE (CNPJ: 00.378.257/0001-81); Prefeitura Municipal
de Canindé/CE (CNPJ: 07.963.259/0001-87)

3.2. Responsável: Luiz Ximenes Filho (CPF: 025.861.343-
20)

3.3. Recorrente: Luiz Ximenes Filho (CPF: 025.861.343-
20).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Canindé/CE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Ceará (SECEX-CE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr.
Luiz Ximenes Filho, contra o Acórdão 376/2014 -TCU-2ª Câmara,
por meio do qual esta Corte de Contas julgou irregulares suas contas,
condenando-o a recolher o valor devido, ocasião em que lhe foi
aplicada a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
Sr. Luiz Ximenes Filho, ex-Prefeito do Município com fundamento
nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 285, do
RI/TCU, para, no mérito, dar-lhe provimento, para que o Acórdão
376/2014 -TCU-2ª Câmara passe a viger com o seguinte teor:

"9.1. arquivar a presente TCE, sem julgamento do mérito,
com base no art. 212 do Regimento Interno/TCU, ante a ausência dos
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo."
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9.2. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e

Voto que o fundamentam, ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 30/2014 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 26/8/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-4460-30/14-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos

da Pauta nº 30/2014 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento

Interno, os seguintes processos nºs:

TC-020.439/2009-8, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-017.756/2011-1 e TC-027.082/2010-5, cujo relator é o
Ministro Aroldo Cedraz;

TC-014.442/2002-0, cujo relator é o Ministro Raimundo Car-
reiro;

TC-012.630/2013-6, cujo relator é o Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Mi-
nistro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezesseis
horas e trinta e três minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 27 de agosto de 2014.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO
S E C R E TA R I A

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 324, 1º DE OUTUBRO DE 2013

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a cessão de uso, a título oneroso, de
espaço físico na Área da Cidadania, junto ao Edifício Sede deste
Tribunal, promovida pelo Ato nº 120, de 07 de março de 2012, e
respectivo Termo de Cessão de Uso, ao Sindicato dos Trabalhadores
do Poder Judiciário Federal dos Estados do Pará e Amapá- SINDJUF
- PA/AP,

CONSIDERANDO a renúncia da referida cessão de espaço
apresentada pelo citado Sindicato, e

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº
2342/2010, e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Revogar o Ato nº 120, de 07 de março de 2012, com efeitos
a partir de 20 de junho de 20, e rescindir o respectivo Termo de
Cessão de Uso.

ODETE DE ALMEIDA ALVES

Poder Judiciário
.
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